
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2022.019662, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que fará realizar PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, apurado mediante o menor valor global do PRÊMIO DO SEGURO, com
modo de disputa “ABERTO”, em conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007, com a Lei nº 10.520, de
17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20/09/2019, com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005,
de 27/01/2005, com o Decreto Estadual n.º 34.162/2013, com a Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006,
e subsidiariamente com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37,
inciso XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCESSO SEI N.º 2022.019662

Recebimento das propostas:     a partir da data de publicação do aviso no DOMPE.

Abertura das propostas:            às 11 horas do dia 20/03/2023 (horário de Brasília).

Licitação exclusiva para ME/EPP: (  ) SIM    ( X ) NÃO

Endereço eletrônico:                 https://www.gov.br/compras/pt-br.

Código UASG:                           925849

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) pregoeiro(a), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
 

2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota
pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um
período estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as
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condições constantes deste Edital e anexos.
2.2. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do Item 2 –
Detalhamento do Objeto – do Termo de Referência n.º
7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662, Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais prescrições
figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato, Anexo II do Edital.

2.2.1. A CONTRATADA prestará serviços de seguro para a frota de veículos pertencente a
Procuradoria-Geral de Justiça, sendo composta de 85 (oitenta e cinco) veículos entre carros e
motos (CAPITAL E INTERIOR), constantes do ANEXO I, com cobertura TOTAL, na
modalidade FROTA, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data da efetiva emissão das
apólices.

2.2. Cobertura adicional 24h em todo o Estado do Amazonas, com os seguintes serviços: 1) chaveiro; 2)
reboque; 3) transporte do condutor e passageiros por imobilização do veículo segurado ou por roubo ou
furto do veículo, em veículo apropriado até o destino dos ocupantes.
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da contratação,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Assim
como as propostas, os lances serão ofertados e ordenados pelo critério menor valor global do prêmio
de seguro.
2.4. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I – Termo de Referência n.º 7.2023.SETRANS.;
1.1. Anexo I ao TR – Relação de Automóveis;
1.2. Anexo II ao TR – Credenciamento para vistoria;
1.3. Anexo III ao TR – Modelo de Atestado de Vistoria;
1.4. Anexo IV ao TR – Declaração de Opção pela Dispensa Vistoria;

2. Anexo II – Minuta de Contrato;
6. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
7. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
8. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM . Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
1.500.100.0.0000.0000, Elemento 339039.

 
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES – SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 5.450/2005.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente.5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e
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Extrajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de
credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão e/ou impedimento de licitar e contratar por órgão da Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado
na imprensa oficial ou registrado nos bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o
caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida sua reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
 

6. DA POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA
6.1. As empresas licitantes PODERÃO realizar, facultativamente, vistoria aos veículos de propriedade
da Procuradoria-Geral de Justiça, sob o acompanhamento de servidor da Seção de Transportes, em data
e horário previamente acordados, com o objetivo de conhecer as características e condições dos
automóveis e motocicletas a serem assegurados, a fim de subsidiar a elaboração das propostas a serem
submetidas ao certame., conforme disposição do Item 6 do Termo de Referência n.º
7.2023.SETRANS., anexo I do Edital;

6.1.1. Caso opte por realizar a vistoria, a empresa deverá designar representante devidamente
credenciado, preferencialmente, por profissional(is) qualificado(s) e detentor(es) de conhecimento
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técnico relacionado ao objeto, mediante a apresentação de documento conforme modelo previsto
no ANEXO II ao TR Edital - CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA TÉCNICA.
6.1.2. Nesse caso, por ocasião da visita, a empresa deverá apresentar duas cópias da Declaração
de Vistoria, já preenchida com os dados da empresa e assinada pelo representante, sendo que
uma cópia será assinada por servidor designado pela SEÇÃO DE TRANSPORTES –
SETRANS desta PGJ-AM, para fins de comprovar que realizou a vistoria e tomou conhecimento
do local e condições de execução dos serviços, conforme modelo do ANEXO III ao TR –
ATESTADO DE VISTORIA, sendo que tal verificação será de inteira responsabilidade da
licitante.
6.1.2.1. Para que as pretensas licitantes possam participar da vistoria, será necessária que a
mesma credencie um representante, através da apresentação, no ato da visita, de documento
devidamente assinado, indicando o nome de seu colaborador, número da célula de identidade e
CPF e delegação de poderes para representá-la na visita. A falta deste documento impossibilitará
que o representante e a empresa participem da vistoria.
6.1.3. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria (previamente à licitação), deverá
apresentar, em substituição à declaração de vistoria, declaração formal assinada pelo
responsável legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos; que assume total responsabilidade por esse fato
e que não se utilizará do fato para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE, conforme modelo do ANEXO IV do Edital –
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELA DISPENSA DE VISTORIA.
6.1.4. Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições
prediais, das características do ambiente de operacionalização, da localização dos pontos a serem
interligados ou de processos que as ferramentas suportarão, não detectados quando da vistoria;
6.1.5. As visitas deverão ser previamente agendadas, com 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, pelo telefone (92) 3655-0691 – SEÇÃO DE TRANSPORTES, no período de
segunda a sexta-feira, das 8 às 14hs, excluídos feriados e pontos facultativos.

6.2. A Declaração de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentada
posteriormente, na fase licitatória, junto à PROPOSTA AJUSTADA ao lance dado na sessão do
Pregão.

 
7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto, somente será admitida proposta para o
quantitativo total estimado.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
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7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7.8.1. No campo destinado ao registro da proposta no sistema, não deverá conter qualquer
elemento que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções
previstas nesse edital.
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta no sistema eletrônico, mediante o preenchimento, no que
couber, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Marca;
8.1.3. Fabricante;
8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem
identificação da licitante;

8.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 11.3 deste Edital.

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

8.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

8.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
8.7. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
8.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
9.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
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não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o
que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após
convocação pelo Pregoeiro.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do certame, apurado pelo menor preço
global do prêmio do seguro, observando-se o prazo previsto para duração do contrato.
valor da taxa de administração, conforme abaixo:

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 10.
9.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de diferentes licitantes não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando
implementado).
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.15.    Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ (0994748)         SEI 2022.019662 / pg. 243



9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do PRÊMIO DE
SEGURO, pelo período da contratação, conforme definido neste Edital e seus anexos.
9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.28.1. no País;
9.28.2. por empresas brasileiras;
9.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
10.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo
IV:

a) Os valores das franquias, observando o valor de mercado da FRANQUIA REDUZIDA,
podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias de valores menores, nos
termos exigidos no subitem 11.2 do Termo de Referência n.º 7.2023.SETRANS;

a.1) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas em
função dos preços propostos (prêmio), mas poderá ser objeto de negociação pelo
Pregoeiro, devidamente registrado via chat da Sessão.

b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). Ocorrendo
divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data
de sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como
válidas pelo período supracitado;
d) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
e) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
f) O prazo de emissão e entrega das apólices, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da
emissão da Nota de Empenho;
g) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF,
e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
h) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
i) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

10.3. A s Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do edital e a Declaração ou
Dispensa de Vistoria, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores da proposta reajustada aos lances, em seu próprio conteúdo ou documento apartado,
sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º
8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o
integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de
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preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação (Anexo III);
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e
verdadeiros (Anexo III);
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM , encaminhará a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato ou instrumento equivalente e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo IV, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.
11.1.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua
proposta final, conforme anexo deste Edital.
11.1.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no
momento da aceitação do lance vencedor.
11.1.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde
que não contrariem exigências legais.
11.1.5. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe da SEÇÃO DE
TRANSPORTES – SETRANS, para fins de verificação do atendimento às características e
exigências reclamadas no edital e anexos.

11.2. Serão desclassificadas, ressalvado o disposto no subitem 11.3. deste Edital, as propostas
que:

11.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
11.2.2. Apresentarem preço (global ou unitário) finais superiores ao preço máximo fixado pela
Administração (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições previstas no parágrafo 1.º do artigo 48
da Lei n.º 8.666/93.
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11.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, aplicando-se, por analogia, os critérios utilizados para obras e serviços
previstos no parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n.º 8666/93.

11.2.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o
que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após
convocação pelo Pregoeiro.

11.3. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

11.3.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas
apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,1% (um
décimo percentual) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades, vedada a juntada de documentos novos.

11.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação pelo Pregoeiro.

11.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
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sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
11.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega,
entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital.
11.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.
11.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
 

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
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03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;
12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o disposto no item 5.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-
para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei;
12.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
12.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
12.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
12.7.7. Comprovação de autorização expressa da Superintendência de Seguros Privados (Susep)
para funcionamento ou a indicação de lei federal de criação da sociedade, hipótese em que é
dispensada a autorização prévia exigida (cf. artigo 8º da Resolução n. 330/2015 do Conselho
Nacional de Seguros Privados), em consonância com o disposto no artigo 28, inciso V, da Lei n.
8.666/1993;
12.7.8. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
ficando dispensada esta exigência, no caso de comprovação de regularidade prevista no
subitem a seguir;
12.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, afastando-se a necessidade
de envio da inscrição prevista no subitem anterior;

12.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
12.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
12.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

12.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
12.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
12.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
12.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.
12.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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Sendo:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total

12.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
12.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

12.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;
12.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3. deste instrumento
convocatório.

12.10. Relativos à Qualificação Técnica
12.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento, serviço
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e
qualitativas, conforme Termo de Referência.

12.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
12.10.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.
12.10.1.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

12.11. Disposições Gerais da Habilitação:
12.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
12.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
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convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.
12.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

12.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e
12.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
12.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

12.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.

12.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

12.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.13. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por
cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia
subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação,
observado o disposto no Item 24.7 e subitens, à Comissão Permanente de Licitação da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança
II, CEP: 69037-473.

12.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

12.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

12.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
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em seguida os autos à autoridade competente para homologação.
12.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.
 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

13.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

13.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias corridos
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões
terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

13.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão
13.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
13.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
13.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
13.9. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
13.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
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realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor.
Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

15.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

15.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções cabíveis.
15.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
16. DA CESSÃO

16.1. Nos termos da Cláusula Vigésima Primeira da Minuta de Contrato, Anexo II, parte integrante
deste Edital, o futuro contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não
podendo a CONTRATADA transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

 
17. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

17.1. O prazo para a cobertura da frota de veículos da PGJ/AM, objeto deste Termo de Referência,
deverá ser de 12 (meses), a contar de 00:01h, do dia da assinatura do contrato.
17.2. O presente objeto será executado com cobertura adicional 24 horas por dia, 7 dias da semana em
todo estado do Amazonas.
17.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
emissão da nota de empenho.

17.3.1. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados,
como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias a contar do recebimento
do pedido expresso pela Seção de Transportes.

17.4. O futuro contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por meio de termo aditivo,
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conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
17.5. O recebimento dos serviços será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, em
conformidade com o Item 4.3. do Termo de Referência n.º 7.2023.SETRANS (Anexo I) e
Cláusulas Nona e Décima da Minuta de Contrato (Anexo II), partes integrantes deste Edital.
 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no
e-mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

16.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

18.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
18.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
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edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias nos Itens 2, 3, 5 e demais do Termo de Referência n.º
7.2023.SETRANS, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato,
Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
19.1.1.1. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da
emissão da nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no
prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
19.1.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.2. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e número da
conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição
Estadual ou Inscrição Municipal.

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 7 do Termo de Referência n.º
7.2023.SETRANS, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Sétima do futuro ajuste contratual,
Anexo II.

 
21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Primeira – Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato, em consonância, também,
com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/34-licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-
orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
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vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE, fisicamente ou via e-mail institucional (protocolo@mpam.mp.br).
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo V);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do
Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão
bancário etc.).

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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22.4. As sanções serão aplicadas pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em processo regular
que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os
recursos a ela inerentes.
22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.12. sujeitará a licitante à
aplicação das sanções previstas neste edital.
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.
22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas, as multas previstas no subitem 9.2 do Termo de Referência n.º
7.2023.SETRANS, bem como nas Cláusulas Décima Sexta e Décima Sétima da Minuta de Contrato,
segundo a gravidade da falta.
22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.
22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.
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22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado no
DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

 
23. DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em
até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda o
trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

 
24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 14/03/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
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pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia anterior
à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
Edital e dos Anexos.
24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 14/03/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio eletrônico via
internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da
data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado
à Comissão Permanente de Licitação.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao
dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM. O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 8 às
14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos telefones (92) 3655-
0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultado ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos
termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que
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a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou
sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j.
em 26.05.2021).
25.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.
25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de
documentos e demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a
apresentação de cópia do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de
confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado por meio de aparelho de fac-símile, através dos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, digitalizado e enviado para o e-mail:
licitacao@mpam.mp.br.
25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
25.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ (0994748)         SEI 2022.019662 / pg. 261



desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data
prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.
25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.
25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 
Manaus AM, 06 de março de 2023.

 
Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 381/2022 - DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

 
Documento assinado eletronicamente.

Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662

DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período
estimado de 12 (doze) meses.
 
1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Esta contratação se justifica pelo fato de que a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
AMAZONAS – PGJ, para consecução dos seus objetivos institucionais, quais sejam, a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis, necessita da contratação de empresa
para cobertura de seguro dos veículos, essencial para dar maior condição de trabalho durante a execução de
atividades externas em atendimento às demandas de Procuradorias, Promotorias e áreas administrativas
deste Parquet.
O uso intensivo da frota de veículos da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas torna
imprescindível a contratação de empresa para cobertura de seguro, visando preservá-los e resguardá-los,
assim como seus ocupantes e terceiros de eventuais sinistros.
Considerando ainda, a recente aquisição de 41 (quarenta e um) veículos e 20 (vinte) motocicletas, o que
impossibilitou incorparar os veículos novos no contratato atual, devido a limitação prevista em lei, ressalta-se
que a atual apólice de seguro estará vigente até o dia 13.04.2023, sem cobertura para os veículos novos, o
que impossibilita o seu uso.
 
2. DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1 A CONTRATADA prestará serviços de seguro para a frota de veículos pertencente a Procuradoria-Geral
de Justiça, sendo composta de 85 (oitenta e cinco) veículos entre carros e motos (CAPITAL E INTERIOR),
constantes do ANEXO I, com cobertura TOTAL, na modalidade FROTA, por um período de 12 (doze)
meses, com as seguintes coberturas:

2.1.1. Colisão, incêndio, furto e roubo;
2.1.2. Abalroamento;
2.1.3. Capotagem;
2.1.4. Queda de precipícios e pontes;
2.1.5. Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não façam parte
integrante e não esteja nele fixado;
2.1.6. Granizo;
2.1.7. Furacão;
2.1.8. Terremoto;
2.1.9.submersão total ou parcial;
2.1.10. Cobertura de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, com valor de franquia diferenciada;
2.1.11. Assistência de emergência 24 horas para veículos, motoristas e passageiros;
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2.1.12. Indenização por danos materiais a terceiros no valor mínimo de R$ 50.000,00 (por veículo);
2.1.13. Danos corporais ao condutor, passageiros e terceiros no valor mínimo de R$ 50.000,00 (por
ocupante);
2.1.14. indenização por morte acidental no valor mínimo de R$ 50.000,00 (por ocupante);
2.1.15. indenização por invalidez permanente de R$ 50.000,00 (por ocupante);
2.1.16. Indenização por danos morais de R$ 10.000,00;
2.1.17. Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual
por terceiros
2.1.18. Em caso de sinistro onde as vítimas tenham que receber atendimento médico privado, a seguradora
se obriga a fazer o pagamento da indenização diretamente à unidade hospitalar onde ocorrer o atendimento.
2.1.19. Cobertura adicional 24h em todo o Estado do Amazonas, com os seguintes serviços:
1) chaveiro;
2) reboque;
3) transporte do condutor e passageiros por imobilização do veículo segurado ou por roubo ou furto do
veículo, em veículo apropriado até o destino dos ocupantes.
2.1.20 Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, a CONTRATADA se obrigará ao
pagamento de indenização, em moeda corrente, que deverá ser o valor de mercado à época do sinistro,
conforme fator de ajuste referente à tabela FIPE vigente.
2.1.21 Quaisquer consertos e reparos que se fizerem necessários deverão ser executados em
concessionárias ou oficinas credenciadas.
2.1.22 Deverá ser assegurada assistência de guincho 24 horas (reboque) para os veículos cobertos com o
seguro. Esta cobertura deverá abranger todo o Estado do Amazonas, inclusive em caso de pane, e todas as
despesas do reboque serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
3.1. Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão:

3.1.1. Pertencer ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e;
3.1.2. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento, serviço de
natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação,
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.

 
4. DA VIGÊNCIA E DA ENTREGA DA APÓLICE
4.1 O prazo para a cobertura da frota de veículos da PGJ/AM, objeto deste Termo de Referência, deverá ser
de 12 (meses), a contar de 00:01h, do dia da assinatura do contrato.

4.1.1 O presente objeto será executado com cobertura adicional 24 horas por dia, 7 dias da semana em todo
estado do Amazonas.

4.2.A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da
nota de empenho.

4.2.1. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de
veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pela
Seção de Transportes.

4.3. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua conformidade, será
realizado no ato da entrega pela CONTRATADA a PGJ/AM; e o recebimento definitivo será realizado
mediante termo circunstanciado, no prazo de 15 (quinze) dias, pela SETRANS – Seção de Transportes,
contado do recebimento provisório.
4.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou
problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas no edital e na lei.
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA é responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações
sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham
resultar da execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
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trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e encargos com material
e mão de obra necessários à completa realização dos serviços.
5.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes dos serviços constantes
deste Termo de Referência, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento.
5.3. A CONTRATADA apresentará na sede da CONTRATANTE, a fatura correspondente às Apólices de
Seguro emitidas, que deverão ser atestadas pela Seção de Transportes da PGJ-AM.
5.4. A CONTRATADA deverá manter em Manaus-AM, filial ou representação tecnicamente qualificada,
durante a vigência do seguro, afim que dê suporte adequado.
5.5. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento CONTRATANTE, 24 horas por dia durante
07 dias da semana, para aviso de sinistro e esclarecimentos de dúvidas acerca do seguro.

5.5.1. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o
estado.
5.5.2 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05
(cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do
serviço a ser executado.
5.5.3. Para os casos previstos no subitem 2.1.19 deste termos, a CONTRATADA deverá atender em um
prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de sinistro.

5.6. A Nota Fiscal/Fatura e a apólice deverão estar devidamente discriminadas em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhadas das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, e ainda, Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal e junto à Justiça
Trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o período do fornecimento até o efetivo
pagamento;
5.7 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.9. A presente contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
 
6. DA VISTORIA
6.1 As empresas licitantes poderão realizar, facultativamente, vistoria aos veículos de propriedade da
Procuradoria-Geral de Justiça, sob o acompanhamento de servidor da Seção de Transportes, em data e
horário previamente acordados, com o objetivo de conhecer as características e condições dos automóveis e
motocicletas a serem assegurados, a fim de subsidiar a elaboração das propostas a serem submetidas ao
certame.

6.1.1 Caso opte por realizar a vistoria, a empresa deverá designar representante devidamente credenciado,
mediante a apresentação de documento conforme modelo do ANEXO II - CREDENCIAMENTO PARA
VISTORIA.
6.1.2 Por ocasião da visita, as empresas licitantes deverão emitir atestado de vistoria, a ser assinado por
servidor designado, da Seção de Transportes da PGJ/AM, comprovando que as mesmas realizaram vistoria
e tomaram conhecimento dos veículos a serem assegurados, conforme modelo do ANEXO III -
ATESTADO DE VISTORIA deste Termo de Referência, sendo que tal verificação será de inteira
responsabilidade das licitantes. O referido atestado deverá ser apresentado posteriormente, na fase
licitatória, acompanhado da proposta de preços.

6.2 Caso a licitante opte por não realizar a vistoria (previamente à licitação), deverá apresentar, em
substituição ao Atestado de Vistoria, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA assinada pelo
responsável legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
CONTRATANTE. (Modelo de Declaração, ANEXO IV), apresentado junto com a proposta de preço.
6.3. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será
impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda
Parcial.
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6.3.1. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta deverá
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.
6.3.2. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

6.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, conforme item 6.1 deste Termo de Referência, será
desconsiderada quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da
contratação, de acordo com objeto deste seguro.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
7.2. Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos.
7.3. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do
seguro.
7.4. Comunicar à CONTRATADA as alterações efetuadas nos veículos cobertos pelo seguro, durante a sua
vigência.
7.5. Informar a necessidade de endossar a apólice, por motivo de inclusão, substituição ou remoção de
veículos segurados.
7.5. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo,
após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” das notas
fiscais/faturas, bem como da apresentação pela fornecedora dos demais documentos exigidos para tal fim.
7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
necessários ao desenvolvimento das tarefas, durante o prazo de vigência deste Contrato.
7.7. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas
regulamentadoras referentes à prestação dos serviços objetos deste Termo.
 
8. DA REGULAÇÃO DE SINISTRO E DOS REPAROS
8.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e circunstâncias e caracterizar
o risco, suas consequências e concluir sobre a abertura de sinistro junto a CONTRATADA.
8.2. Após a abertura do chamadado de sinsitro, a CONTRATADA deverá realizar a vistoria do veículo e
autorizar a execução dos reparos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.
CONTRATANTE.
8.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem
cobrança de prêmio adicional.
8.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço
ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA alegar quaisquer
impedimentos para liberação da execução do serviço.
8.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias
corridos do aviso de sinistro de que trata o Item 8.3 deste instrumento
8.7 O prazo máximo pra realização dos reparos será de 30 (trinta)  dias úteis, contados a partir da vistoria
realizada pela CONTRATADA.
8.8 Caso não seja possível realizar os reparos dentro do prazo estabelecido no item 8.7, a CONTRATANTE
deverá enviar e-mail para transporte@mpam.mp.br, solicitando a prorrogação do prazo, apresentado as
justificativas e documentos necessários que justifiquem a prorrogação.
 
9. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
9.1 Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a AUTORIDADE COMPETENTE poderá
aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

9.1.1 Advertência;
91.2 Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;
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9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
consoante inciso IV, Art. 87 da Lei nº. 8.666/93;
9.1.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

9.2 Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

9.2.1 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação, pelo
atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos, limitada a sua
aplicação até 5% (cinco por cento);
9.2.2 Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso haja
recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação prevista,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);
9.2.3 Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;
9.2.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando, sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou não
assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;
9.2.5 Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, quando,
sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao
Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM;

9.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de contratar
com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada, junto de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.4  A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo
administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
 
10. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, para o fornecimento dos veículos objeto desta
licitação, será acompanhada e fiscalizada, em todos os seus termos, por servidor ou comissão, designado pela
Procuradoria-Geral de Justiça – AM.
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) da PGJ/AM
deverão ser informadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
10.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração da PGJ/AM, durante o
período de vigência do contrato pertinente, para representá-la sempre que for necessário.
10.4. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento, o fiscal da contratante poderá, ainda,
sustar qualquer material entregue em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar
necessária.
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas em função dos
preços propostos (prêmio).
11.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, observando o
valor de mercado da FRANQUIA REDUZIDA, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos,
franquias de valores menores.
11.3. O valor do contrato a ser celebrado entre as partes, corresponderá tão somente ao valor do prêmio,
uma vez que as franquias serão pagas mediante demanda.
Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser paga pela PGJ/AM,
prioritariamente, à concessionária/oficinas credenciadas que promover o conserto do veículo.

11.3.1. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade
Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice,
que se responsabilizará pelo repasse.
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11.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio,
queda de raio e/ou explosão.
11.5. Os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora, uma vez paga a indenização
integral.
11.6. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser
solicitadas pela PGJ/AM e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes
dos itens 11.7 e 11.8 deste Termo de Referência.

11.6.1. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço,
chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste
contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.
11.6.2. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido
expresso pelo Serviço de Transportes.

11.7. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência
deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do
prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos
valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

10.7.1. Caberá ao Setor de Compras e Serviços desta Procuradoria, em qualquer dos itens, comparar o
orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a
inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos.

11.8. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a
empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública,
mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.
10.8.1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a
data a partir da comunicação realizada pela PGJ à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá
ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta
com aviso de recebimento.
10.8.2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

11.9. Os veículos possuem dispositivos de segurança contra furto – trava e alarme.
11.10. Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos aos pátios, garagens da
PGJ/AM.
11.11. O pernoite de veículos na residência do servidor/motorista ocorre apenas em casos excepcionais, com
autorização da autoridade competente.
11.12. Os veículos são conduzidos por profissionais legalmente habilitados e autorizados para esta atribuição,
sendo que todos os condutores têm acima de 18 (dezoito) anos;
11.13 A Procuradoria-Geral de Justiça reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os
preços praticados pela Contratada estão compatíveis com os de mercado.
11.14. O valor de mercado será estabelecido com base nos valores da tabela FIPE, sendo que em caso de
extinção ou interrupção da publicação da tabela adotada por ocasião da contratação do seguro, será adotada
a tabela da “revista quatro rodas”, ficando entendido que, para fins de remissão, tal tabela será chamada de
tabela substituta.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para fins de pagamento, além da documentação prevista no subitem 5.6, a CONTRATADA deverá
encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça os seguintes documentos: Requerimento, com as respectivas
Notas Fiscais, Recibo em duas vias e Documento de Arrecadação – DAR emitido pela Secretaria de
Fazenda, referente à Taxa de Expediente.
 
13. DA ELABORAÇÃO
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13. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela Seção de Transportes em conformidade com as
atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis,
com o interesse e a conveniência da Administração.
 
11. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Elias Souza de Oliveira, Chefe da Seção de
Transportes - SETRANS, em 09/02/2023, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0978756
e o código CRC 2476EE1A.

 

2022.019662
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662
AUTOMÓVEIS

 

ORD PLACA MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO

1 QZF-3A11 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334164824 9BRB33BE4P2136262 MANAUS

2 QZF-3A31 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1341645223 9BRB33BE6P2136215 MANAUS

3 QZF-3A61 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334164115 9BRB33BE4P2136360 MANAUS

4 QZF-3A81 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334163615 9BRB33BE3P2136169 MANAUS

5 QZF-3A91 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334161884 9BRB33BE2P2136244 MANAUS

6 QZF-3B01 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334165987 9BRB33BE7P2136188 MANAUS

7 QZF-3B21 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334166800 9BRB33BE2P2136017 MANAUS

8 QZF-3B31 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334167092 9BRB33BE1P2136056 MANAUS

9 QZF-3B41 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334167475 9BRB33BE3P2136141 MANAUS

10 QZF-3B61 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334167696 9BRB33BE1P2136011 MANAUS

11 QZF-3B71 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334167963 9BRB33BE3P2136155 MANAUS

12 QZF-3B91 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334168307 9BRB33BE6P2136179 MANAUS

13 QZF-3C01 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334072199 9BRB33BE8P2136281 MANAUS

14 QZF-3C31 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334169591 9BRB33BE4P2136066 MANAUS

15 QZF-3C41 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334169745 9BRB33BEXP2136024 MANAUS

16 QZF-3C51 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334161183 9BRB33BE0P2136257 MANAUS
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17 QZF-3C71 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334166223 9BRB33BE4P2136164 MANAUS

18 QZF-2H01 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334166150 9BRB33BE0P2135996 MANAUS

19 QZF-2H11 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334166029 9BRB33BE0P2136081 MANAUS

20 QZF-2H21 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334072210 9BRB33BE3P2136270 MANAUS

21 QZF-2H81 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334162660 9BRB33BEXP2136086 MANAUS

22 QZF-2H91 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334163380 9BRB33BEXP2136184 MANAUS

23 QZF-2I01 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334163534 9BRB33BE9P2136175 MANAUS

24 QZF-2I21 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334163666 9BRB33BE7P2136059 MANAUS

25 QZF-2I41 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334163895 9BRB33BEXP2136072 MANAUS

26 QZF-2I51 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334164352 9BRB33BE4P2135970 MANAUS

27 QZF-2I61 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334164727 9BRB33BE5P2136027 MANAUS

28 QZF-2I71 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334165049 9BRB33BE0P2136338 MANAUS

29 QZF-2J81 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334165324 9BRB33BEXP2136329 MANAUS

30 QZF-2J91 TOYOTA/COROLLA XEI 20 2022/2023 1334165006 9BRB33BE1P2136297 MANAUS

31 QZF-3C11 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334169079 9BRBC3F3XP8222925 MANAUS

32 QZF-3C61 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334166452 9BRBC3F35P8223500 MANAUS

33 QZF-2I81 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165278 9BRBC3F32P8222983 MANAUS

34 QZF-2I91 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165413 9BRBC3F3XP8223296 MANAUS

35 QZF-2J11 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165561 9BRBC3F33P8223513 MANAUS

36 QZF-2J31 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165766 9BRBC3F35P8223271 MANAUS
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37 QZF-2J41 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165898 9BRBC3F38P8222700 MANAUS

38 QZF-2J51 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165642 9BRBC3F35P8223156 MANAUS

39 QZF-2J61 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023 1334165502 9BRBC3F3XP8222505 MANAUS

40 QZF-5C81 TOYOTA/YARIS SA XLS15 2022/2023  1334407395 9BRBC3F33P8222944 PJ -
MANACAPURU

41 QZF-
9F41      

TOYOTA/HILUX
CDSRVA4FD    2023/2023  1334505869 8AJBA3CD5P1752768 MANAUS 

42  PHQ - 5489 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019  1164667936 9BRB29BT8K2223319 MANAUS 

43 PHQ - 5509 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019    1164667740 9BRB29BT3K2222790        MANAUS 

44 PHQ - 5529 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019    1164667537 9BRB29BT4K2222572       MANAUS 

45 PHQ - 5479 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019   1164668100 9BRB29BT1K2223145     PJ – COARI 

46 PHQ - 5549 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164667022  9BRB29BT9K2223023       MANAUS

47 PHR 6098 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019   1161221961   9BRBD3HE1K0398944 MANAUS

48 PHR 6118 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019    1161221554 9BRBD3HE9K0398979      MANAUS 

49 PHR 6128 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161127612  9BRBD3HE9K0398917 MANAUS 

50   PHR 6148 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161220825 9BRBD3HE1K0398992 MANAUS 

51 PHR 6168 COROLLA XEI 2.0         2018 /
2019      1161074357 9BRBD3HE4K0398971 MANAUS 

52 PHU 3A06 CHEVROLET S10        2018 /
2019       1195958673 9BG148DK0KC438581 MANAUS 

53  PHV 8598 RENAULT MASTER 2018 / 2019 1172367857 93YMEN4XEKJ367281  MANAUS

 

MOTOCICLETAS
 

ORD PLACA MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO

1 QZH-4G49 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329439527 9C6DG25D0P0007748  

2 QZH-4B29 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329443435 9C6DG25D0P0007707  
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3 QZH-4G89 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329440150 9C6DG25D0P0007713  

4 QZH-4G09 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329440657 9C6DG25D0P0007709  

5 QZH-4C09 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329442757 9C6DG25D0P0007730  

6 QZH-5G89 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329441211 9C6DG25D0P0007716  

7 QZH-4C39 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329442145 9C6DG25D0P0007711  

8 QZD-4H69 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329439004 9C6DG25D0P0007702  

9 QZD-4F29 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329441459 9C6DG25D0P0007719  

10 QZH4F69 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329441874 9C6DG25D0P0007771  

11 QZH-4J99 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329424570 9C6DG25D0P0007785  

12 QZH-4J19 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023 1329430279 9C6DG25D0P0007754  

13 QZH-4I79 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329433910 9C6DG25D0P0007705  

14 QZH-4H99 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329435610 9C6DG25D0P0007710  

15 QZH-4H29 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329438121 9C6DG25D0P0007793  

16 QZH-4J59 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329427219 9C6DG25D0P0007717  

17 QZH-4B69 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329436820 9C6DG25D0P0007701  
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18 QZH-4C79 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329442382 9C6DG25D0P0007704  

19 QZH-4I39 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1329431402 9C6DG25D0P0007712  

20 QZJ-7J69 YAMAHA 150 CROSSER S ABS 2022/2023  1332181870 9C6DG25DOP0008390  

21 NOP - 4243 NXR 150 BROS 2010 / 2010    199493847 9C2KD0510AR011505 PJ – TEFÉ

22 NOP - 4263 NXR 150 BROS 2010 / 2010    199493405 9C2KD0510AR011552 PJ – MANACAPURU

23 OAA - 2988 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339526645 9C2KD0540BR118165 PJ – COARI

24 OAA - 3058 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339534184 9C2KD0540BR118272 PJ – PARINTINS

25 OAA - 3138 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339539283 9C2KD0540BR117657 PJ – ITACOATIARA

26 OAA - 3038 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339533102 9C2KD0540BR118163  PJ – HUMAITÁ

27 OAA - 3088 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339536543 9C2KD0540BR118157 PJ – SÃO GABRIEL

28 OAA - 3108 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339538732 9C2KD0540BR117834 PJ – TABATINGA

29 OAA-3148 NXR150 BROS ESD 2011 / 2012    339541709 9C2KD0540BR118333 MANAUS

30 QZD-8B98 YAMAHA 150 XTZ CROSSER 2018 / 2019   1208523837 9C6DG2560K0007424 MANAUS

31 QZD-8C18 YAMAHA 150 XTZ CROSSER 2018 / 2019   1208523489 9C6DG2560K0007906 MANAUS

32 QZD-8H08 YAMAHA 150 XTZ CROSSER 2018 / 2019   1208524159 9C6DG2560K0007003 MANAUS
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ANEXO DO II DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662
 

CREDENCIAMENTO PARA VISTORIA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA LOCAL: AV. CORONEL
TEIXEIRA, 7.995, NOVA ESPERANÇA, MANAUSAM
 
Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a) …………................................., portador do
documento de Identidade n.º ……..................., para realizar a vistoria prevista no item ….., e subitens .,... do
Termo de Referência nº …./2023, referente ao procedimento licitatório …...……............, o qual está
habilitado a proceder à vistoria e assinar o Atestado de Vistoria contido no Anexo II deste Termo. Manaus,
de de 2023.

___________________________________________________
EMPRESA

Observações:
I. Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa;
II. O atestado de vistoria será fornecido pela PGJ/AM comprovando que a licitante realizou vistoria e tomou
conhecimento dos locais, especificações, quantidades e condições de execução dos serviços, conforme
previsto no item x.y, e seus subitens, do Termo de Referência nº xxx/2023, sendo que tal verificação será de
inteira responsabilidade das licitantes;
III. Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento dos serviços ou erro orçamentário por
parte da futura contratada, quando da execução dos serviços propostos;
IV. A vistoria será realizada em conformidade com o item 6 deste Termo.
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ANEXO DO III DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA LOCAL: AV. CORONEL
TEIXEIRA, 7.995, NOVA ESPERANÇA, MANAUS-AM
 
Atestamos, para cumprimento do item ……......... do Edital referente ao procedimento licitatório.........
…........, que a empresa …........................................, representada neste ato por seu representante
credenciado, o Sr. (a) …………………………..................., portador do documento de identidade nº
........................., compareceu às dependências deste órgão e, acompanhado por servidor especialmente
designado pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça, tomou
conhecimento “in loco” dos locais, especificações, quantidades e condições de execução dos serviços,
conforme previsto no item x.y, e seus subitens, do Termo de Referência Nº xxx/2023.
 
Manaus, de de 2023.
 
Responsável pelo setor solicitante
 
Servidor designado para acompanhamento da vistoria
De acordo:
 
Representante credenciado pela empresa licitante
 
Observações:
I. O atestado de vistoria será emitido pela empresa licitante e assinado pela PGJ/, sendo que a verificação
referida no item x.y, e seus subitens, do Termo de Referência nº xxx/2023 será de inteira responsabilidade das
licitantes;
II. Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por parte da futura
contratada, quando da execução dos serviços propostos;
III. Este atestado deverá ser apresentado na fase licitatória, acompanhado da proposta de preços.
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ANEXO DO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662
 

LOCAL: Sede Administrativa, anexa ao edifício-sede do Ministério Público do Estado do Amazonas, situado
à Av Cel Teixeira, n 7995, Bairro Nova Esperança, CEP 69037-473, Manaus/AM
 
Declaramos, sob as penalidades da lei, e em atendimento ao item 6 do Termo de Referência, que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a serem contratados, que
assumimos total responsabilidade por esse fato e que não faremos uso deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Procuradoria-Geral de Justiça.

Manaus, de de 2023.
Representante legal da empresa licitante
Dados da empresa:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
E-mail:
 
Observação: Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar esta declaração na fase
licitatória, acompanhado da proposta de preços.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

 

ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11.2023.DCCON.0991865.2022.019662

Termo de contrato administrativo que entre si
celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa
___________, objetivando a prestação de serviço
de seguro para a frota de veículos oficiais da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69037-473, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.° 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por _______________________________, e a empresa
______________________________, localizada na _______________________________, n.º
___________________-  __________________, ______________________, inscrita no CNPJ (MF) sob
o n.º _______________________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr(a)._______________________________, portador do documento de identidade
n.º ____________________________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º ________________________,
tendo em vista o que consta no Processo n.º 2022.019662, doravante referido por PROCESSO e, em
consequência do _______________________________, resolvem assinar o presente TERMO DE
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS
OFICIAIS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS , nos
termos das Leis n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02, demais legislações pertinentes, e pelas seguintes cláusulas e
condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente ajuste tem por objeto a prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota oficial pertencente à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas – PGJ/AM, por um período
de 12 (doze) meses, nos termos do Edital do _______________________________, que integra este termo
contratual, com seus anexos, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
A CONTRATADA prestará serviços de seguro para a frota de veículos oficiais pertencente à Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, sendo composta de 85 (oitenta e cinco) veículos, entre carros e
motos (CAPITAL E INTERIOR), constantes do ANEXO ÚNICO, com cobertura TOTAL, na modalidade
FROTA, por um período de 12 (doze) meses, com as seguintes coberturas:
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1. Colisão, incêndio, furto e roubo;
2. Abalroamento;
3. Capotagem;
4. Queda de precipícios e pontes;
5. Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não sejam parte integrante

e não estejam nele fixados;
6. Granizo;
7. Furacão;
8. Terremoto;
9. Submersão total ou parcial;

10. Cobertura de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, com valor de franquia diferenciada;
11. Assistência de emergência 24 (vinte e quatro) horas para veículos, motoristas e passageiros;
12. Indenização por danos materiais a terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por

veículo;
13. Danos corporais ao condutor, passageiros e terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), por ocupante;
14. Indenização por morte acidental, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por ocupante;
15. Indenização por invalidez permanente de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por ocupante;
16. Indenização por danos morais de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
17. Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por

terceiros;
18. Em caso de sinistro onde as vítimas tenham que receber atendimento médico privado, a seguradora se

obriga a fazer o pagamento da indenização diretamente à unidade hospitalar onde ocorrer o
atendimento;

19. Cobertura adicional 24 (vinte e quatro) horas em todo o Estado do Amazonas, com os seguintes
serviços: 1) chaveiro; 2) reboque; 3) transporte do condutor e passageiros por imobilização do veículo
segurado ou por roubo ou furto do veículo, em veículo apropriado até o destino dos ocupantes.

Parágrafo primeiro. Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, a
CONTRATADA obrigar-se-á ao pagamento de indenização, em moeda corrente, que deverá ser o valor de
mercado à época do sinistro, conforme fator de ajuste referente à tabela FIPE (Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas) vigente.
Parágrafo segundo. Quaisquer consertos e reparos que se fizerem necessários, deverão ser executados em
concessionárias ou oficinas credenciadas.
Parágrafo terceiro. Deverá ser assegurada assistência 24 (vinte e quatro) horas (reboque) para os veículos
cobertos com o seguro. Esta cobertura deverá abranger todo o Estado do Amazonas, inclusive em caso de
pane, e todas as despesas do reboque serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. Edital do _____________-CPL/MP/PGJ e seus anexos;
2. Termos propostos pela CONTRATADA, datado de _____________ que, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2022.019662;
não contrariem o interesse público.
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CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução, sob o regime empreitada por preço global, do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente
pela CONTRATADA, a qual foi selecionada por meio do Edital do _____________ - CPL/MP/PGJ.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada, por servidor (es) ou representante(s)
especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de ato específico, doravante
denominado(a) FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição, observando as determinações do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, em
especial:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à
FISCALIZAÇÃO do serviço contratado;

2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, realizando diretamente toda e qualquer comunicação
com a CONTRATADA, seja mediante ofício ou outros documentos;

3. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas;

4. Impugnar qualquer serviço e/ou metodologias de execução em desacordo com o contrato e com as
normas regulamentares ou que apresentarem defeito;

5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato;
6. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da autoridade competente, tempestivamente,

todas as providências necessárias ao bom andamento da avença e anexar aos autos cópia dos
documentos que comprovem essas solicitações;

7. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do
seguro.

8. Comunicar à CONTRATADA as alterações efetuadas nos veículos cobertos pelo seguro, durante a
sua vigência.

9. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis;

10. Informar à autoridade competente, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, antes do término
da vigência contratual, conforme estipula o Ato n.º 112/2012 – PGJ, acerca do término do contrato,
encaminhando caso cabível a solicitação de prorrogação ou de nova contratação, com as devidas
justificativas para a continuidade da prestação dos serviços contratados;

11. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas;

12. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem sua
competência, para a adoção das medidas convenientes;

13. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação e regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA;

14. Verificar a compatibilidade dos preços cobrados e proceder a sua medição e atestação dos serviços.
Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação;

15. Atestar a respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação
do pagamento correspondente;

16. Encaminhar imediatamente a Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, ao setor de pagamento;
17. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente

contrato;
18. Sustar qualquer material entregue em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar

necessária.
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Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Realizar os serviços, cumprindo todas as obrigações relacionadas ao objeto da prestação, nos termos e
prazos estipulados, de acordo com o constante no edital e seus anexos, na proposta apresentada e nos
termos deste contrato, com observância de todas as leis, regulamentos e normas técnicas pertinentes;

2. Manter, na cidade de Manaus/AM, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro, para dar suporte adequado à CONTRATANTE;

3. Manter central de atendimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, para
aviso de sinistros e esclarecimentos de dúvidas acerca do seguro.

a. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com
acessibilidade em todo o Estado do Amazonas.

b. Após o registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no
veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

c. Para os casos previstos no subitem 19 da cláusula segunda, a CONTRATADA deverá
atender a solicitação da CONTRATANTE em um prazo máximo de 3 (três) horas após
o aviso de sinistro.

4. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da
execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e encargos com
material e mão de obra necessários à completa realização dos serviço.

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços,
devendo orientar seus empregados nesse sentido.

7. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que
tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e
por escrito, da CONTRATANTE;

8. Não utilizar, o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
sob pena de rescisão do presente contrato;

9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade
fiscal e trabalhistas exigidas no certame licitatório.

10. Apresentar na sede da CONTRATANTE a fatura correspondente às Apólices de Seguro emitidas,
que deverá ser atestada pela Seção de Transportes da CONTRATANTE.

a. As apólices e/ou notas fiscais deverão estar devidamente discriminadas em nome da
Procuradoria Geral de Justiça, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhadas
das respectivas certidões negativas de débito com Fazenda Federal (incluindo
obrigações previdenciárias), Estadual e Municipal, certidão de regularidade com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e certidão negativa de débitos com
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a justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o
período de vigência do contrato.

b. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução
do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar
nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato.

12. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços objeto deste contrato.

13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato
social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros
dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
Parágrafo terceiro. A presente contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei n.º
8.666/93, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratuais e editalícias.

2. Designar servidor qualificado para acompanhar a execução do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos.

3. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do
seguro.

4. Comunicar à CONTRATADA as alterações efetuadas nos veículos cobertos pelo seguro, durante a
sua vigência.

5. Informar a necessidade de endossar a apólice, por motivo de inclusão, substituição ou remoção de
veículos segurados.

6. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
contrato, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de ordem bancária, após o atesto das
notas fiscais/faturas, bem como dos demais documentos exigidos neste termo, no edital e seus anexos;

7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
8. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e às normas

regulamentadoras referentes à prestação dos serviços objetos deste termo.

 
CLÁUSULA OITAVA – DA REGULAÇÃO DE SINISTRO E DOS REPAROS:
Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e circunstâncias e caracterizar
o risco, suas consequências e concluir sobre a abertura de sinistro junto a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Após a abertura do chamadado de sinsitro, a CONTRATADA deverá realizar a
vistoria do veículo e autorizar a execução dos reparos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.
Parágrafo segundo. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério
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da CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será
automática sem cobrança de prêmio adicional.
Parágrafo quarto. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA
alegar quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.
Parágrafo quinto. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30
(trinta) dias corridos do aviso de sinistro de que trata o Item 8.3 deste instrumento
Parágrafo sexto. O prazo máximo pra realização dos reparos será de 30 (trinta)  dias úteis, contados a partir
da vistoria realizada pela CONTRATADA.
Parágrafo sétimo. Caso não seja possível realizar os reparos dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, a CONTRATANTE deverá enviar e-mail para transporte@mpam.mp.br, solicitando a
prorrogação do prazo, apresentado as justificativas e documentos necessários que justifiquem a prorrogação.
 
CLÁUSULA NONA – DA EMISSÃO E ENTREGA DA APÓLICE DE SEGURO:
O prazo para a cobertura da frota de veículos da CONTRATANTE, objeto deste contrato, deverá ser de 12
(meses), a contar de zero hora, do dia da assinatura do contrato, devendo ser observado o seguinte:

1. O objeto será executado com cobertura adicional de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da
semana, em todo Estado do Amazonas.

2. Emitir a apólice de seguro e entregá-la na Seção de Transportes da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da emissão da nota de empenho e assinatura do
contrato.

3. Para a emissão de 2ª via da apólice, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, o prazo será de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento do pedido formalizado pelo titular da Seção de Transportes da CONTRATANTE.

4. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO da apólice, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado no ato de sua entrega pela CONTRATADA à CONTRATANTE;

5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO da apólice será realizado mediante termo circunstanciado, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo titular da Seção de Transportes da CONTRATANTE,
contados da data de emissão do recebimento provisório.

Parágrafo único. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura do serviço contratado, em
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penas previstas neste contrato,
no edital e na lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROCEDIMENTOS E DAS CONDIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão observar o seguinte:

1. O valor deste contrato corresponde tão somente ao valor do prêmio, sendo que as franquias serão
pagas mediante demanda.

2. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela
CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina credenciada que promover o conserto do
veículo.

a. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação regular, referente ao
fisco, à seguridade social e ao FGTS, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à
SEGURADORA emitente da apólice (CONTRATADA), que se responsabilizará pelo
repasse.

3. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4. Os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora, uma vez paga a
indenização integral.
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5. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela CONTRATADA,
mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 5 e 6 desta cláusula.

a. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras
necessidades referentes ao objeto deste contrato, que aparecerem durante o período
da sua vigência.

b. A emissão e entrega do endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data do recebimento do pedido formalizado pela Seção de
Transportes.

6. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

7. Caberá ao Setor de Compras e Serviços da CONTRATATE, em qualquer dos itens,
comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos,
a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de
substituição de veículos.

8. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser
devolvido à CONTRATANTE, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT, onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE.

a. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido
considerando a data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à
operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através
de correspondência eletrônica, com confirmação de entrega e recebimento ou
via carta, com aviso de recebimento.

b. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze)
dias.

9. Os veículos possuem dispositivos de segurança contra furto – trava e alarme.
10. Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos aos pátios, garagens da

CONTRATANTE.
11. O pernoite de veículos na residência do servidor/motorista ocorrerá apenas em casos excepcionais, com

autorização da autoridade competente.
12. Os veículos são conduzidos por profissionais legalmente habilitados e autorizados para esta atribuição,

sendo que todos os condutores têm idade acima de 18 (dezoito) anos;
13. A CONTRATANTE reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços

praticados pela CONTRATADA estão compatíveis com os preços de mercado.
14. O valor de mercado será estabelecido com base nos valores da tabela FIPE, sendo que, em caso de

extinção ou interrupção da publicação da tabela adotada por ocasião da contratação do seguro, será
adotada a tabela da “revista quatro rodas”, ficando entendido que, para fins de remissão, tal tabela será
chamada de tabela substituta.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor do presente contrato é de R$ ___________________ (___________________), relativos ao
prêmio anual total.
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Parágrafo único. O valor deste contrato corresponde tão somente ao valor do prêmio, uma vez que as
franquias serão pagas mediante demanda, conforme Proposta da CONTRATADA, datada de
______________.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento do prêmio à CONTRATADA será efetuado de forma única, após o adimplemento das
obrigações da CONTRATADA, através de ordem bancária, mediante a apresentação de documento fiscal
e/ou apólice, emitida pela CONTRATADA, devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A documentação fiscal e os demais documentos exigidos no edital e neste contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser emitidos e apresentados no Setor de Protocolo ou
enviados ao e-mail protocolo@mpam.mp.br com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de
vencimento.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA fica ciente de que o pagamento do seguro será único e efetuado
somente após a apresentação da documentação exigida no contrato e emissão, pela FISCALIZAÇÃO, do
TERMO DE RECEBIMENTO.
Parágrafo quinto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a sua liquidação, este será
devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação
regular, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA.
Parágrafo sexto. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos exigidos como condição para
pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o pagamento de multa, juros
moratórios, reajustamento de preços ou correção monetária.
Parágrafo sétimo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a ser
convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo oitavo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a nota fiscal,
o qual deverá ser o mesmo do cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
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Parágrafo décima. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, “d” da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora:
03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: _________________; Programa de
Trabalho: ________________ – _______________; Fonte: ___________ – ________________;
Natureza da Despesa: ___________ – ___________________, tendo sido emitida, pela
CONTRATANTE, em _________, a Nota de Empenho n.º ______________, no valor de R$
_____________ (________________________).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante do edital.
Parágrafo primeiro. Será considerado índice inicial ao da data da apresentação de proposta, com base na
seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01):

R = (V × I) ÷ Io - Io
Sendo:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual;
I = Índice relativo ao mês do reajuste;
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da
proposta da licitação.

Parágrafo segundo. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento deste contrato é o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA , divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.
Parágrafo terceiro. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA,
acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste, devendo
a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar sobre o prêmio do seguro, líquido de emolumentos,
um sistema de bônus, de acordo com as normas da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados do
Ministério da Fazenda.
Parágrafo quarto. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de insumos e materiais não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.
Parágrafo quinto.  Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.
Parágrafo sexto. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência
contratual serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.
Parágrafo sétimo. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do
interregno mínimo de 1 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, em
data posterior por comum acordo entre as partes.
Parágrafo oitavo. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o
motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.
Parágrafo nono. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES:
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto
no art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela seguradora, mediante endosso,
aplicando-se as regras constantes no Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser
prorrogado por acordo entre as partes, de acordo com a Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo único. O prazo acima terá eficácia legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I - Advertência.
II - Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior.
V - Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a empresa, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, ficará impedida de licitar e contratar com o ESTADO DO AMAZONAS,
e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, pondendo ainda ser aplicada multa
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, que, sem justificativa aceita pela
Administração:

1. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
2. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
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3. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
4. não mantiver a proposta;
5. falhar ou fraudar na execução do contrato;
6. comportar-se de modo inidôneo;
7. cometer fraude fiscal;
8. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9. não assinar a nota de empenho, a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço ou o contrato no

prazo estabelecido;

Parágrafo terceiro. Para os fins da subcondição da alínea “6”, reputar-se-ão inidôneos atos como os
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quarto. As sanções serão aplicadas pelo Administração Superior da CONTRATANTE, em
processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes.
Parágrafo quinto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo sexto. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação,
pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso
haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra
obrigação prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando, sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de
Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta,
quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado
à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo terceiro. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso
no descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
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A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, Judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como
das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
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cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:
1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou
qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal
para o CONTRATANTE;
2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa
de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e Ato PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato se regerá por toda a legislação aplicável à espécie e, ainda, pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente termo, especialmente:

1. Lei n.º 8.666/93 – Licitações e Contratos;
2. Lei n.º 10.520/02 – Institui o Pregão;
3. Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;
4. Lei n.º 10.406/02 – Código Civil Brasileiro;
5. Demais legislações supervenientes, e, de forma suplementar, à luz da legislação específica vigente.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que os sócios da empresa, bem como seus gerentes e diretores, não são cônjuges, companheiros (as)
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da
CONTRATANTE, baseados na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal da Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
 

ANEXO ÚNICO
 

AUTOMÓVEIS
 

ORD PLACA MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO

1 QZF-
3A11

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341648249BRB33BE4P2136262 MANAUS

2 QZF-
3A31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13416452239BRB33BE6P2136215 MANAUS

3 QZF-
3A61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341641159BRB33BE4P2136360 MANAUS

4 QZF-
3A81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341636159BRB33BE3P2136169 MANAUS

5 QZF-
3A91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341618849BRB33BE2P2136244 MANAUS

6 QZF-
3B01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341659879BRB33BE7P2136188 MANAUS

7 QZF-
3B21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341668009BRB33BE2P2136017 MANAUS

8 QZF-
3B31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341670929BRB33BE1P2136056 MANAUS

9 QZF-
3B41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341674759BRB33BE3P2136141 MANAUS

10 QZF-
3B61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341676969BRB33BE1P2136011 MANAUS

11 QZF-
3B71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341679639BRB33BE3P2136155 MANAUS

12 QZF-
3B91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341683079BRB33BE6P2136179 MANAUS

13 QZF-
3C01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13340721999BRB33BE8P2136281 MANAUS

QZF- TOYOTA/COROLLA
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14 QZF-
3C31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341695919BRB33BE4P2136066 MANAUS

15 QZF-
3C41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341697459BRB33BEXP2136024 MANAUS

16 QZF-
3C51

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341611839BRB33BE0P2136257 MANAUS

17 QZF-
3C71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341662239BRB33BE4P2136164 MANAUS

18 QZF-
2H01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341661509BRB33BE0P2135996 MANAUS

19 QZF-
2H11

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341660299BRB33BE0P2136081 MANAUS

20 QZF-
2H21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13340722109BRB33BE3P2136270 MANAUS

21 QZF-
2H81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341626609BRB33BEXP2136086 MANAUS

22 QZF-
2H91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341633809BRB33BEXP2136184 MANAUS

23 QZF-
2I01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341635349BRB33BE9P2136175 MANAUS

24 QZF-
2I21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341636669BRB33BE7P2136059 MANAUS

25 QZF-
2I41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341638959BRB33BEXP2136072 MANAUS

26 QZF-
2I51

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341643529BRB33BE4P2135970 MANAUS

27 QZF-
2I61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341647279BRB33BE5P2136027 MANAUS

28 QZF-
2I71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341650499BRB33BE0P2136338 MANAUS

29 QZF-
2J81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341653249BRB33BEXP2136329 MANAUS

30 QZF-
2J91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 13341650069BRB33BE1P2136297 MANAUS

31 QZF-
3C11

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341690799BRBC3F3XP8222925 MANAUS

32 QZF-
3C61

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341664529BRBC3F35P8223500 MANAUS

33 QZF-
2I81

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341652789BRBC3F32P8222983 MANAUS
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2I81 XLS15

34 QZF-
2I91

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341654139BRBC3F3XP8223296 MANAUS

35 QZF-
2J11

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341655619BRBC3F33P8223513 MANAUS

36 QZF-
2J31

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341657669BRBC3F35P8223271 MANAUS

37 QZF-
2J41

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341658989BRBC3F38P8222700 MANAUS

38 QZF-
2J51

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341656429BRBC3F35P8223156 MANAUS

39 QZF-
2J61

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 13341655029BRBC3F3XP8222505 MANAUS

40 QZF-
5C81

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023  13344073959BRBC3F33P8222944 PJ -

MANACAPURU

41 QZF-
9F41      

TOYOTA/HILUX
CDSRVA4FD    2023/2023  13345058698AJBA3CD5P1752768 MANAUS 

42  PHQ -
5489 ETIOS SD XPLUS 2018 /

2019  11646679369BRB29BT8K2223319 MANAUS 

43 PHQ -
5509 ETIOS SD XPLUS 2018 /

2019    11646677409BRB29BT3K2222790        MANAUS 

44 PHQ -
5529 ETIOS SD XPLUS 2018 /

2019    11646675379BRB29BT4K2222572       MANAUS 

45 PHQ -
5479 ETIOS SD XPLUS 2018 /

2019   11646681009BRB29BT1K2223145     PJ – COARI 

46 PHQ -
5549 ETIOS SD XPLUS 2018 / 20191164667022  9BRB29BT9K2223023       MANAUS

47 PHR
6098 COROLLA XEI 2.0 2018 /

2019   1161221961   9BRBD3HE1K0398944 MANAUS

48 PHR
6118 COROLLA XEI 2.0 2018 /

2019    11612215549BRBD3HE9K0398979      MANAUS 

49 PHR
6128 COROLLA XEI 2.0 2018 / 20191161127612  9BRBD3HE9K0398917 MANAUS 

50   PHR
6148 COROLLA XEI 2.0 2018 /

2019 11612208259BRBD3HE1K0398992 MANAUS 

51 PHR
6168 COROLLA XEI 2.0         2018 /

2019      11610743579BRBD3HE4K0398971 MANAUS 

52 PHU
3A06 CHEVROLET S10        2018 /

2019       11959586739BG148DK0KC438581 MANAUS 

53  PHV
8598

RENAULT
MASTER

2018 /
2019 117236785793YMEN4XEKJ367281  MANAUS

 

MOTOCICLETAS
 

ORD PLACA MARCA/MODELOANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO
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1 QZH-
4G49

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294395279C6DG25D0P0007748  

2 QZH-
4B29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294434359C6DG25D0P0007707  

3 QZH-
4G89

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294401509C6DG25D0P0007713  

4 QZH-
4G09

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294406579C6DG25D0P0007709  

5 QZH-
4C09

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294427579C6DG25D0P0007730  

6 QZH-
5G89

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294412119C6DG25D0P0007716  

7 QZH-
4C39

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294421459C6DG25D0P0007711  

8 QZD-
4H69

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294390049C6DG25D0P0007702  

9 QZD-
4F29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294414599C6DG25D0P0007719  

10 QZH4F69YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294418749C6DG25D0P0007771  

11 QZH-
4J99

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294245709C6DG25D0P0007785  

12 QZH-
4J19

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 13294302799C6DG25D0P0007754  

13 QZH-4I79 YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294339109C6DG25D0P0007705  

14 QZH-
4H99

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294356109C6DG25D0P0007710  

15 QZH-
4H29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294381219C6DG25D0P0007793  
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16 QZH-
4J59

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294272199C6DG25D0P0007717  

17 QZH-
4B69

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294368209C6DG25D0P0007701  

18 QZH-
4C79

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294423829C6DG25D0P0007704  

19 QZH-4I39 YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13294314029C6DG25D0P0007712  

20 QZJ-7J69YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  13321818709C6DG25DOP0008390  

21 NOP -
4243 NXR 150 BROS 2010 /

2010    199493847 9C2KD0510AR011505 PJ – TEFÉ

22 NOP -
4263 NXR 150 BROS 2010 /

2010    199493405 9C2KD0510AR011552 PJ –
MANACAPURU

23 OAA -
2988

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339526645 9C2KD0540BR118165 PJ – COARI

24 OAA -
3058

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339534184 9C2KD0540BR118272 PJ –

PARINTINS

25 OAA -
3138

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339539283 9C2KD0540BR117657 PJ –

ITACOATIARA

26 OAA -
3038

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339533102 9C2KD0540BR118163  PJ – HUMAITÁ

27 OAA -
3088

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339536543 9C2KD0540BR118157 PJ – SÃO

GABRIEL

28 OAA -
3108

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339538732 9C2KD0540BR117834 PJ –

TABATINGA

29 OAA-
3148

NXR150 BROS
ESD

2011 /
2012    339541709 9C2KD0540BR118333 MANAUS

30 QZD-
8B98

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   12085238379C6DG2560K0007424 MANAUS

31 QZD-
8C18

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   12085234899C6DG2560K0007906 MANAUS

32 QZD-
8H08

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   12085241599C6DG2560K0007003 MANAUS

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 02/03/2023, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0991865
e o código CRC F243EE66.
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ANEXO III

 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
 
a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
c) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
d) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo sancionador (PAS) por eventual retardamento da licitação;
e) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.

 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA

Representante Legal
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ANEXO IV

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________, localizada _________________________, na cidade de ___________, CEP
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do serviço
abaixo relacionado, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico
n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ordem Marca Modelo Placa Ano Modelo Chassi
Bônus
Atual

Local
Destino Franquia Prêmio

 
1     

 
 
 
 
 

 

     

 .....          

  VALOR
TOTAL   

        A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as
especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias
2. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e

número da conta-corrente);
3. Prazo de emissão e entrega das apólices:
4. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim

compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade;

5. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato
do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

 
DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
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necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
c) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
d) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo sancionador (PAS) por eventual retardamento da licitação;
e) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
Local e data:
(assinatura)
(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
 
Obs.: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na proposta
vinculam a Contratada.
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ANEXO V

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______

 

À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037- 473      MANAUS/AM
 
 
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES
– dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________
 
Razão Social e CNPJ da empresa
 

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 06/03/2023, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0994748
e o código CRC 608D26F6.

2022.019662 0994748v18
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 0994754 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.019662

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período estimado
de 12 (doze) meses.
ABERTURA: 20/03/2023 às 11h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 07/03/2023.
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 06 de março de 2023.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Fim da área de publicação.
 

Em 06 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 06/03/2023, às 13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0994754
e o código CRC CE56F4DD.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 06/03/2023 14:26:21 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras) na data de 07/03/2023.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
93320 - ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 04013/2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei
Lei nº 10.520/2002

Nº do Processo Tipo de Licitação
2022.019662 Menor Preço   

  Quantidade de Itens  

Equalização de ICMS Internacional 1  

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para a frota de veículos, sendo composta de 
85 (oitenta e cinco) veículos entre carros e motos (CAPITAL E INTERIOR) da Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas, 
por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e anexos do Termo de Referência n.º 
7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662.

Data da Divulgação
07/03/2023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  07/03/2023  às 08:00 Em 20/03/2023  às 11:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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93320 - ESTADO DO AMAZONAS
925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04013/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Pagamento coberturas seguro veículo

Descrição Detalhada: Pagamento coberturas seguro veículo

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Valor Total (R$): 173.023,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04013/2023-000 UASG 925849 (1/1)06/03/2023  15:22
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www.jcam.com.br

Manaus, 7 de março de 2023 Publicações LegaisEdição nº 43.747 B3

1º Público Leilão – 14/03/2023 às 15h30
2º Público Leilão – 16/03/2023 às 15h30
ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, 
autorizada por SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ 
nº 11.245.168/0001-83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, 
conforme art. 26, 27 da Lei nº 9.514/97, e posteriores alterações, o 
IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 04, QUADRA “U”, do LOTEAMENTO 
VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo (antiga Estrada do 
Tarumã – Ponta Negra), Manaus/AM, com ÁREA TOTAL DO TERRENO: 
200,00m². Medidas e confrontações do Terreno: frente para a Rua 12, 
medindo 8,00m em linha reta; pelo lado esquerdo, de quem olha da rua 
para o lote, medindo 25,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 
03; no fundo, mede 8,00m em linha reta, confrontando com a propriedade 
de Vivien Priscila Ann Kriger D’Amorim Antony; pelo lado direito, de quem 
olha da rua para o lote, medindo 25,00m em linha reta, confrontando com 
o Lote nº 05. Matrícula Imobiliária nº 42.110 do 3º CRI de Manaus/AM. 
Cadastro Municipal nº 442278. 1º LEILÃO: R$ 136.913,17. 2º LEILÃO: R$ 
109.713,91. Encargos do Arrematante: i) pagamento à vista do arremate 
e 5% de comissão da leiloeira; ii) custas cartoriais, impostos e taxas de 
transmissão para lavratura e registro da escritura; iii) todas as despesas 
que vencerem a partir das datas dos leilões; iv) verificação do imóvel, 
de sua situação jurídica e eventuais ações judiciais em andamento; v) 
observar as restrições associativas, ambientais, urbanísticas, construtivas 
convencionais, municipais, estaduais e federais. A venda é feita em 
caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que se encontra.  
Ficam os Fiduciantes ANDRE ANDERSON DA SILVA FEITOZA - CPF: 
652.085.522-72, e KISSIA MENDES DA SILVA - CPF: 613.517.762-15, 
comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o 
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do 
Edital de Leilão e Regras Para Participação, disponíveis no portal: www.
pecinileiloes.com.br. E-mail: contato@pecinileiloes.com.br, não podendo 
alegar desconhecimento. Whatsapp: (11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-
9777. Av. Rotary nº 187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICOS 
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 

DOS LEILÕES ONLINE

1º Público Leilão – 14/03/2023 às 15h00
2º Público Leilão – 16/03/2023 às 15h00
ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, 
autorizada por SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ 
nº 11.245.168/0001-83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, 
conforme art. 26, 27 da Lei nº 9.514/97, e posteriores alterações, o 
IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 11, QUADRA “I”, do LOTEAMENTO 
VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo (antiga Estrada do 
Tarumã – Ponta Negra), Manaus/AM, com ÁREA TOTAL DO TERRENO: 
200,00m². Medidas e confrontações do Terreno: frente para a Rua 11, 
medindo 8,00m em linha reta; pelo lado esquerdo, de quem olha da rua 
para o lote, medindo 25,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 
12; no fundo, mede 8,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 44; 
pelo lado direito, de quem olha da rua para o lote, medindo 25,00m em 
linha reta, confrontando com o Lote nº 10. Matrícula Imobiliária nº 41.886 
do 3º CRI de Manaus/AM. Cadastro Municipal nº 441725. 1º LEILÃO: 
R$ 145.409,38. 2º LEILÃO: R$ 87.706,54. Encargos do Arrematante: i) 
pagamento à vista do arremate e 5% de comissão da leiloeira; ii) custas 
cartoriais, impostos e taxas de transmissão para lavratura e registro da 
escritura; iii) todas as despesas que vencerem a partir das datas dos 
leilões; iv) verificação do imóvel, de sua situação jurídica e eventuais ações 
judiciais em andamento; v) observar as restrições associativas, ambientais, 
urbanísticas, construtivas convencionais, municipais, estaduais e federais. 
A venda é feita em caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que se 
encontra.  Fica o Fiduciante OSMAR CRUZ MOURA - CPF: 027.140.504-
09, comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para 
o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento 
do Edital de Leilão e Regras Para Participação, disponíveis no portal: www.
pecinileiloes.com.br. E-mail: contato@pecinileiloes.com.br, não podendo 
alegar desconhecimento. Whatsapp: (11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-
9777. Av. Rotary nº 187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICOS 
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 

DOS LEILÕES ONLINE

1º Público Leilão – 14/03/2023 às 14h00
2º Público Leilão – 16/03/2023 às 14h00
ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, 
autorizada por SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ 
nº 11.245.168/0001-83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, 
conforme art. 26, 27 da Lei nº 9.514/97, e posteriores alterações, o 
IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 37, QUADRA “F”, do LOTEAMENTO 
VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo (antiga Estrada do Tarumã 
– Ponta Negra), Manaus/AM, com ÁREA TOTAL DO TERRENO: 200,00m². 
Medidas e confrontações do Terreno: frente para a Rua 06, medindo 
8,00m em linha reta; pelo lado esquerdo, de quem olha da rua para o 
lote, medindo 25,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 38; no 
fundo, mede 8,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 04; pelo lado 
direito, de quem olha da rua para o lote, medindo 25,00m em linha reta, 
confrontando com o Lote nº 36. Matrícula Imobiliária nº 49.126 do 3º CRI 
de Manaus/AM. Cadastro Municipal nº 441419. 1º LEILÃO: R$ 168.105,16. 
2º LEILÃO: R$ 137.777,72. Encargos do Arrematante: i) pagamento à vista 
do arremate e 5% de comissão da leiloeira; ii) custas cartoriais, impostos 
e taxas de transmissão para lavratura e registro da escritura; iii) todas as 
despesas que vencerem a partir das datas dos leilões; iv) verificação do 
imóvel, de sua situação jurídica e eventuais ações judiciais em andamento; 
v) observar as restrições associativas, ambientais, urbanísticas, 
construtivas convencionais, municipais, estaduais e federais. A venda é 
feita em caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que se encontra.  
Ficam os Fiduciantes MAX PEREIRA DE FREITAS - CPF: 335.744.562-
04, e PATTRICE CHRISTINE VITAL DE FREITAS - CPF: 596.882.702-53, 
comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o 
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do 
Edital de Leilão e Regras Para Participação, disponíveis no portal: www.
pecinileiloes.com.br. E-mail: contato@pecinileiloes.com.br, não podendo 
alegar desconhecimento. Whatsapp: (11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-
9777. Av. Rotary nº 187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICOS 
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 

DOS LEILÕES ONLINE

1º Público Leilão – 14/03/2023 às 14h30
2º Público Leilão – 16/03/2023 às 14h30
ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, 
autorizada por SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ 
nº 11.245.168/0001-83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, 
conforme art. 26, 27 da Lei nº 9.514/97, e posteriores alterações, o 
IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 45, QUADRA “K”, do LOTEAMENTO 
VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo (antiga Estrada do 
Tarumã – Ponta Negra), Manaus/AM, com ÁREA TOTAL DO TERRENO: 
200,00m². Medidas e confrontações do Terreno: frente para a Rua 11, 
medindo 8,00m em linha reta; pelo lado esquerdo, de quem olha da rua 
para o lote, medindo 25,00m em linha reta, confrontando com o Lote nº 46; 
no fundo, mede 8,00m em linha reta, confrontando com os Lotes nºs 01 e 
02; pelo lado direito, de quem olha da rua para o lote, medindo 25,00m em 
linha reta, confrontando com o Lote nº 44. Matrícula Imobiliária nº 49.434 
do 3º CRI de Manaus/AM. Cadastro Municipal nº 442187. 1º LEILÃO: 
R$ 111.530,75. 2º LEILÃO: R$ 126.613,96. Encargos do Arrematante: i) 
pagamento à vista do arremate e 5% de comissão da leiloeira; ii) custas 
cartoriais, impostos e taxas de transmissão para lavratura e registro da 
escritura; iii) todas as despesas que vencerem a partir das datas dos 
leilões; iv) verificação do imóvel, de sua situação jurídica e eventuais ações 
judiciais em andamento; v) observar as restrições associativas, ambientais, 
urbanísticas, construtivas convencionais, municipais, estaduais e federais. 
A venda é feita em caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que 
se encontra.  Ficam os Fiduciantes JULIA GRAZIELA BERNARDINO 
DE ARAÚJO QUEIROZ - CPF: 719.859.802-15, e JOSÉ DE ARIMATEA 
NASCIMENTO QUEIROZ - CPF: 798.388.472-91, comunicados das datas 
dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. 
Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital de Leilão e Regras 
Para Participação, disponíveis no portal: www.pecinileiloes.com.br. E-mail: 
contato@pecinileiloes.com.br, não podendo alegar desconhecimento. 
Whatsapp: (11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-9777. Av. Rotary nº 187, Jd. 
das Paineiras, Campinas/SP.

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICOS 
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 

DOS LEILÕES ONLINE

FAÇO SABER a todos; que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 1 -  ANDRÉ 
CALDAS VITAL e LORENA ALMEIDA DE GARAVITO, sendo o  pretendente, 
solteiro, residente em Manaus-AM, filho de Manuel Antônio Vital e de Rosalina 
Faraco Caldas, e a  pretendente, solteira, residente em  Manaus-AM, filha de 
Roberto Alencar de Garavito e de Célia Almeida de Garavito; 2 -  LORENZO 
DINIZ DA COSTA E COSTA e KAMILLY FERNANDA DA SILVA CORRÊA, sendo 
o  pretendente, solteiro, residente em Manaus-AM, filho de José Lindomar Barbosa 
da Costa e de Deuzineth Correa da Costa e Costa, e a  pretendente, solteira, 
residente em  Manaus-AM, filha de Alci Moura Corrêa e de Kelly da Silva Soares; 3 
-  UZAMÔR HENRIQUE SOARES PESSOA e RAQUEL GOMES ROCHA, sendo o  
pretendente, solteiro, residente em Manaus-AM, filho de Uzamôr Leandro de Souza 
Pessoa Júnior e de Francisca Soares Vaz, e a  pretendente, solteira, residente em  
Manaus-AM, filha de Carlos Alberto Silva Rocha Filho e de Jocilene Gomes Rocha; 
4 -  RAFAEL ANDERSON NOGUEIRA PEREIRA e LEYLANE FREITAS BRASIL, 
sendo o  pretendente, solteiro, residente em Manaus-AM, filho de Raimundo Ribeiro 
Pereira e de Sonia Nogueira da Silva, e a  pretendente, solteira, residente em  
Manaus-AM, filha de João Euclydes Neto Brasil e de Raimunda Freitas de Lima; 
5 -  GENIVAL SEBASTIÃO DA SILVA NETO e JADE MENEZES DE OLIVEIRA, 
sendo o  pretendente, solteiro, residente em Manaus-AM, filho de Salvador 
Sebastião da Silva e de Francisca Marta Guimarães Almeida, e a  pretendente, 
solteira, residente em  Manaus-AM, filha de Públio Gadêlha de Oliveira e de Rosana 
Maria Menezes Gadêlha; 6 -  VICTOR ALVES DA SILVA CARDOSO e MYKHAELLA 
INGRED VELOSO RIBEIRO, sendo o  pretendente, solteiro, residente em Manaus-
AM, filho de Raimundo Ramos Cardoso e de Lazinha Alves da Silva Cardoso, e a  
pretendente, solteira, residente em  Manaus-AM, filha de José Soares Ribeiro e de 
Adna Paes Veloso; Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o na 
forma da lei.

Manaus, 06 de março de 2023.
Daniele da Silva Sousa – Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

Av. Constantino Nery-3872 - B. Chapada-Manaus/AM
Cep: 69.050-001- Fone: (92)3642.1315

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

8º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA e a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece os procedimentos licitatórios, regidos 
pelas Leis 8.666/93 e legislações adicionais;
CONSIDERANDO o teor da Ata emitida pela Comissão Permanente de 
Licitação, resultado do processo de licitação TOMADA DE PREÇOS nº 
02/2023/CPL - PMTBT destinados a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SANTA 
ROSA, NO MUNICIPIO DE TABATINGA/AM”.
CONSIDERANDO a inexistência de recursos, quanto ao presente certame 
licitatório.
RESOLVE:
I – ADJUDICAR a empresa G. ANDRADE GOMES EIRELI – EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.859.296/0001-14, no valor de R$ 163.548,64 (Cento 
e sessenta e três mil quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos).
II – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, declarando a empresa acima citada como vencedora, convocando-a 
a assinar o contrato para a Execução do Serviço Licitado.

Tabatinga/AM (AM), 06 de março de 2023.
SAUL NUNES BEMERGUY

Prefeito Municipal de Tabatinga/AM
REGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM

AVISO DE LICITAÇÃO - COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra 
instaurada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
Pregão Eletrônico nº 009/2023 
Processo Administrativo nº. 2022/000032232-00 
CÓDIGO DA UASG: 925866 
Objeto: Registro de Preço para eventual fornecimento de serviço de buffet, a fim de atender ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, pelo período de 12 (doze) meses. 
Entrega das Propostas: a partir do dia 08/03/2023, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 21/03/2023, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos 
gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras e www.tjam.jus.br. 

Manaus, 06 de março de 2023.
PAULO ROBERTO PESSOA VASCONCELOS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 010 e 011/2023

O Município de Silves, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que fará realizar sessões 
de:
PREGÃO ELETRÔNICO. 010/2023. Objeto: contratação de serviços de 
manutenção de ar-condicionado, por sistema de registro de preços. Tipo: 
Menor preço por item e maior desconto. Data da abertura: 16 de março de 
2023. Hora: 12:00h (Horário de Brasília).
PREGÃO ELETRÔNICO. 011/2023. Objeto: aquisição de kits escolares e 
para professores, por sistema de registro de preços. Tipo: Menor preço por 
item/grupo. Data da abertura: 17 de março de 2023. Hora: 10:00h (Horário 
de Brasília). 
Local da abertura: Portal de Compras do Governo Federal – www.
comprasgovernamentais.gov.br. Informações: Os Editais destas licitações 
poderão ser consultados no Portal da Transparência da Prefeitura de Silves 
(https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/silves). Outras informações 
pelo e-mail: licitacao@silves.am.gov.br.

Silves, 06 de março de 2023.
Khary Anny Pereira Lima

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Estado do Amazonas
Prefeitura Municipal de Silves

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 10D4-2613-7C05-1F36.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 91.2023.CPL.0996992.2022.019662

 

Ao Senhor
ELIAS SOUZA DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Transporte - SETRANS

 
 
 

Assunto: E-mail - Esclarecimento - PE 4.013/2023-CPL/MP/PGJ - Contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota pertencente à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período estimado de 12
(doze) meses.

 

Senhor Chefe,
 
Com os cumprimentos de estilo, faço uso do presente a fim de encaminhar Pedido de

Esclarecimento interposta pela senhora JAMARA MONTEIRO DE ARAÚJO ABREU, CPF 020.173.133-
94 (doc. 0997040), aos termos do Edital referente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, para análise e
manifestação, haja vista tratar-se de objeto elaborado por essa Seção. 

 
Outrossim, informo que a abertura do certame encontra-se agendada para o dia

20/03/2023. Assim, solicita-se que a resposta seja exarada até, no máximo, às 14h. do dia 14/03/2023.
 
Atenciosamente, 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022 - DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 09/03/2023, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0996992
e o código CRC A8F63F82.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PORTARIA N° 203/2023/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso
de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2023.004758 – SEI,
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que regulamenta a utilização
da modalidade Pregão no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS , Agente de Apoio – Administrativo,
como Pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ (Contratação de seguro de
veículos), e, para auxiliá-lo, bem como substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos,
a servidora SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES , Agente de Apoio – Administrativo;
 
II – DESIGNAR os servidores FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA  e  CLEITON DA SILVA
ALVES , ambos Agentes de Apoio – Administrativo, membros da Comissão Permanente de Licitação desta
Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em
Manaus, 09 de março de 2023.

 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos, em 13/03/2023, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0997577 e o
código CRC A6AD4D33.
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Solicitação de esclarecimentos PE N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

Jamara Monteiro de Araujo Abreu <jamara@vuello.com.br>
Qua, 08/03/2023 10:16

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Solicita-se os seguintes esclarecimentos:

Apólice antiga;
como se houve algum sinistro;
classificação de bônus de cada veiculo, ano de fabricação, entre outros.

  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota
pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período
estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as Edital DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ .

Firefox https://outlook.office365.com/mail/licitacao@mpam.mp.br/inbox/i...

1 of 1 09/03/2023 09:39
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Re: Solicitação de esclarecimentos PE N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

Jamara Monteiro de Araujo Abreu <jamara@vuello.com.br>
Qua, 08/03/2023 12:30

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

1 anexos (300 KB)

Outlook-pg5wonfm.png;

BOa tarde.

Segue informações:

NOme: Jamara Abreu
CPF: 02017313394

08/03/2023 13:15, 'Comissao Permanente de Licitacao' <licitacao@mpam.mp.br>:

Senhor interessado, boa tarde!

Em atenção ao item 24.5. do Edital, informo que a petição deverá obrigatoriamente (art. 10,

caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).

Sendo assim, para fins de apreciação do pedido, solicitamos as informações destacadas.

Ademais, é necessário expor quais são os pontos que merecem esclarecimentos, com os

motivos, a fim de possibilitar a adequada análise e resposta compreensível por esta Comissão.

Respeitosamente,

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ato PGJ n.º 381/2022

Matrícula n.º 000.640-8A

Procuradoria-Geral de Jus$ça / Ministério Público do Estado do Amazonas (CNPJ:

04.153.748/0001- 85)

Telefone: (92) 3655-0743 (Whatsapp)

Cel.: (92) 98181-2780 (Whatsapp)

De: Jamara Monteiro de Araujo Abreu <jamara@vuello.com.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de março de 2023 10:16
Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Assunto: Solicitação de esclarecimentos PE N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

Firefox https://outlook.office365.com/mail/licitacao@mpam.mp.br/inbox/i...
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Solicita-se os seguintes esclarecimentos:

Apólice antiga;
como se houve algum sinistro;
classificação de bônus de cada veiculo, ano de fabricação, entre outros.

  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um
período estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e
as Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ .

Firefox https://outlook.office365.com/mail/licitacao@mpam.mp.br/inbox/i...
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Re: Solicitação de esclarecimentos PE N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

Jamara Monteiro de Araujo Abreu <jamara@vuello.com.br>
Qua, 08/03/2023 14:47

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Prezados, boa tarde.

Se para este objeto ja teve algum contrato anterior, se sim, qual seguradora/empresa?

Em qua., 8 de mar. de 2023 às 11:16, Jamara Monteiro de Araujo Abreu
<jamara@vuello.com.br> escreveu:

Solicita-se os seguintes esclarecimentos:

Apólice antiga;
como se houve algum sinistro;
classificação de bônus de cada veiculo, ano de fabricação, entre outros.

  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um
período estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e
as Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ .

Firefox https://outlook.office365.com/mail/licitacao@mpam.mp.br/inbox/i...
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 90.2023.SETRANS.0998576.2022.019662

Ao Ilustríssimo Senhor
CLEITON DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
NESTE EDIFÍCIO
 
Assunto: Ofício Nº 91.2023.CPL.0996992.2022.019662

 

Ilustríssimo Senhor, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao O F Í C I O Nº

91.2023.CPL.0996992.2022.019662, no qual apresenta o pedido de esclarecimento apresentados pela a
SRª JAMARA MONTEIRO DE ARAÚJO ABREU, CPF 020.173.133-94, encaminho abaixo os
escalarecimentos de competência desta Seção de Transportes.

Em relação ao questionamentos apresentados no pedido de esclarecimento ao Pregão
Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, pela empresa supracitada, passo a responder:

QUANTO A APÓLICE: Seque anexo a este memorando (0998604).
COM RELAÇÃO A SINISTROS : No ano de 2022, houve 1 (um) sinstro envolvendo o

veículo chevrolet S10 desta Procuradoria-Geral de Justiça com acionamento do seguro.
QUANTO A CLASSIFICAÇÃO DE BÕNUS DOS VEÍCULOS : Poderá ser adquirida

na Apólice anexa.
ANO DE FABRICAÇÃO VEÍCULOS: Encontra-se anexa ao edital do Pregão

Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ relação dos veículos pertencente a Procradoria-Geral de Justiça,
que serão segurados nesta licitação, com todas as informações necessárias.

OUTRAS INFORMAÇÕES: Poderá ser obtidas na apólice de seguros vigente e no termo
de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ.

 

Desde já, coloco-me à disposição para auxiliar no que for necessário.

 

 
Atenciosamente,
 

Elias Souza de Oliveira
Chefe da Seção de Trasnportes
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Chefe da Seção de Trasnportes

Documento assinado eletronicamente por Elias Souza de Oliveira, Chefe da Seção de
Transportes - SETRANS, em 10/03/2023, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0998576
e o código CRC A5C26054.
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APÓLICE DE SEGURO MAPFRE AUTOMAIS FROTA

DADOS GERAIS

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

Produto: 217 Nº Apólice: 2143000086831

Endosso: 0 Itens: 62 Nº Via: 1ª

Vigência início 24h do dia: 13/04/2022 Término 24h do dia: 13/04/2023

Renova apólice Nº: 2143000045931 Da seguradora: 6238

Data e hora da proposta: 25/03/2022 11:45:00 Nº Proposta: 71000205000002

Versão de cálculo: 0002170901

DADOS DA SEGURADORA

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DA SUCURSAL

Nome: DATA DOT A M S RECIFE

CNPJ: 61.074.175/0005-61

Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIR,

Bairro: RECIFE CEP: 51020-030

Cidade: RECIFE UF: PE

Telefone: 8134640200

DADOS DO CORRETOR

Código interno e nome: 106344 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 90.900.900/9001-70 Código SUSEP: 00000999990001

Telefone: 1100000000

Endereço: DAS NACOES UNIDAS 14261

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000
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Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DO SEGURADO

Nome: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Tipo de pessoa: JURÍDICA CNPJ: 04.153.748/0001-85

Endereço: AV CEL TEIXEIRA 7992

Bairro: NOVA ESPERANCA CEP: 69000-000

Cidade: MANAUS UF: AM

Telefone residencial: 9236550701 Telefone comercial: 9236550701

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação

específica.

A alíquota do IOF estabelecida na forma do decreto nº 6.339, de 3.1.2008.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$

Prêmio líquido: 41.500,00 Encargos: 0,00

IOF: 0,00 Prêmio total: 41.500,00

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela: 1

Vencimento da 1º parcela: 01/06/2022 Valor da 1º parcela: 41.500,00

Seguro em reais não sujeito a qualquer atualização monetária, conforme

Resolução 103/04 do CNSP e Circular SUSEP 239/03.

Informações sobre o pagamento de parcelas

I - O não-pagamento da primeira parcela, ou parcela única, implicará o

cancelamento da apólice desde o início de vigência do seguro;

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
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II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice

nos termos da cláusula "Pagamento do Prêmio" contida nas Condições Gerais

do Contrato de Seguro.

Caso a apólice seja cancelada por falta de pagamento, será necessário

contratar um novo seguro para o veículo.

Poderá(ão) ser enviados(s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do

seguro (preço) à vista ou em parcelas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou

recomendação por parte da SUSEP

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço

eletrônico www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1 de acordo com o(s)

número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como

Grupo MAPFRE trata seus dados, consulte https://politica.mapfre.com.br/#/

politica-privacidade. Para o esclarecimento de duvidas, contate o e-mail

protecaodedados@mapfre.com.br
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Para validade do presente contrato, os representantes legais da MAPFRE

SEGUROS GERAIS S/A assinam esta apólice ou endosso na cidade

de São Paulo.

Sao Paulo, 29 de Março de 2022.

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente)

0800 775 4545

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala

24 horas, sete dias da semana.

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas

0800 705 0101: Demais localidades

Ouvidoria

0800 775 1079

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais

de atendimento habituais.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores:

www.consumidor.gov.br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao

consumidor, das 9:30 às 17h.

CONSUMIDOR.GOV.BR

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores:

www.consumidor.gov.br.
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 1 CI: 62322007659879

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0654

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E0E4771227

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 2 CI: 62322007659887

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0704

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E9E4772800

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 3 CI: 62322007659895

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3224

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42EXE4772658

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 4 CI: 62322007659909

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3284

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E1E4772483

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 5 CI: 62322007659917

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3264

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42EXE4772885

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 6 CI: 62322007659925

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0804

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E6E4770857

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 7 CI: 62322007659933

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0474

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E9E4772442

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 349



33

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 350



34

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 8 CI: 62322007659941

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0524

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E3E4771805

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 9 CI: 62322007659950

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3064

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E8E4772447

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 10 CI: 62322007659968

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3164

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E7E4771080

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 01

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 11 CI: 62322007659976

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3204

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42EXE4772210

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 12 CI: 62322007659984

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3144

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E6E4770809

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 13 CI: 62322007659992

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3214

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E0E4770935

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 14 CI: 62322007660001

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3074

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E2E4771231

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 375



59

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 15 CI: 62322007660010

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN4954

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E5E4772468

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 16 CI: 62322007660028

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0444

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E1E4771446

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 17 CI: 62322007660036

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0794

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E9E4771808

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 389



73

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 390



74

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 18 CI: 62322007660044

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0574

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E6E4772785

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 19 CI: 62322007660052

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0554

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E3E4772419

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 20 CI: 62322007660060

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0674

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E6E4772883

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 21 CI: 62322007660079

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3174

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E1E4771883

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 22 CI: 62322007660087

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3244

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E8E4772318

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 407



91

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 23 CI: 62322007660095

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0544

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E9E4772294

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 24 CI: 62322007660109

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0504

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E6E4772527

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 415



99

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 25 CI: 62322007660117

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3154

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E7E4770902

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 26 CI: 62322007660125

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3094

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42EXE4770859

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 27 CI: 62322007660133

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0644

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E3E4770718

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 28 CI: 62322007660141

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0774

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42EXE4770716

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 29 CI: 62322007660150

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN0494

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E8E4770794

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 30 CI: 62322007660168

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN GLi 1.8 16v(Flex)(N.Seri

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2013/2014 Placa: OAN3304

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBL42E9E4772716

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002109-1 Código na MAPFRE: TO890832

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800653-1

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 440



124

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 31 CI: 62322007660176

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHR6118

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBD3HE9K0398979

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002111-3 Código na MAPFRE: TO890842

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800655-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 411,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistência Automais Gold 400Km

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42
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Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 135,00

LANTERNA 135,00

RETROVISOR 135,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 32 CI: 62322007660184

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHR6128

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBD3HE9K0398917

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002111-3 Código na MAPFRE: TO890842

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800655-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 411,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistência Automais Gold 400Km

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42
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Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 135,00

LANTERNA 135,00

RETROVISOR 135,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 33 CI: 62322007660192

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHR6148

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBD3HE1K0398992

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002111-3 Código na MAPFRE: TO890842

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800655-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 411,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistência Automais Gold 400Km

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42
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Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 135,00

LANTERNA 135,00

RETROVISOR 135,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 34 CI: 62322007660206

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHR6168

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBD3HE4K0398971

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002111-3 Código na MAPFRE: TO890842

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800655-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 411,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistência Automais Gold 400Km

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42
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Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 135,00

LANTERNA 135,00

RETROVISOR 135,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 35 CI: 62322007660214

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHR6098

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRBD3HE1K0398944

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002111-3 Código na MAPFRE: TO890842

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800655-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 411,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistência Automais Gold 400Km

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42
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Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 135,00

LANTERNA 135,00

RETROVISOR 135,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 36 CI: 62322007660222

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16v(Aut.)(Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHQ5509

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRB29BT3K2222790

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002153-9 Código na MAPFRE: TO891042

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04802913-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 464



148

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 1.541,00

FAROIS 125,00

LANTERNA 125,00

RETROVISOR 125,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 225,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 37 CI: 62322007660230

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16v(Aut.)(Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHQ5489

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRB29BT8K2223319

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002153-9 Código na MAPFRE: TO891042

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04802913-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 1.541,00

FAROIS 125,00

LANTERNA 125,00

RETROVISOR 125,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 225,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 38 CI: 62322007660249

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16v(Aut.)(Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHQ5529

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRB29BT4K2222572

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002153-9 Código na MAPFRE: TO891042

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04802913-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 472



156

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 1.541,00

FAROIS 125,00

LANTERNA 125,00

RETROVISOR 125,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 225,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 39 CI: 62322007660257

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16v(Aut.)(Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHQ5549

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRB29BT9K2223023

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002153-9 Código na MAPFRE: TO891042

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04802913-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 1.541,00

FAROIS 125,00

LANTERNA 125,00

RETROVISOR 125,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 225,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 40 CI: 62322007660265

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ETIOS SEDAN X 1.5 16v(Aut.)(Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHQ5479

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BRB29BT1K2223145

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002153-9 Código na MAPFRE: TO891042

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04802913-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 1.541,00

FAROIS 125,00

LANTERNA 125,00

RETROVISOR 125,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 225,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 41 CI: 62322007660273

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: COROLLA SEDAN XEi 1.8 16v(N.Serie ) Au

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2005/2005 Placa: JXE5467

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BR53ZEC258600862

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 002061-3 Código na MAPFRE: TO890592

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04800626-9

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 290,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.447,00

FAROIS 120,00

LANTERNA 120,00

RETROVISOR 120,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 195,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 42 CI: 62322007660281

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3068

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118182

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 489



173

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 490



174

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 43 CI: 62322007660290

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA6378

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118326

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 44 CI: 62322007660303

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3098

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR117697

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 495



179

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 45 CI: 62322007660311

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA2988

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118165

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 46 CI: 62322007660320

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3038

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118163

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 47 CI: 62322007660338

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3058

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118272

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 48 CI: 62322007660346

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3108

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR117834

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 513



197

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 514



198

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 49 CI: 62322007660354

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3138

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR117657

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 50 CI: 62322007660362

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3148

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118333

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 51 CI: 62322007660370

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: OAA3088

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0540BR118157

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 524



208

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 52 CI: 62322007660389

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: NOP4243

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0510AR011505

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 53 CI: 62322007660397

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: NOP4263

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0510AR011552

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 54 CI: 62322007660400

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: NXR 150 BROS-ES MIX - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2011/2011 Placa: NOP3543

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2KD0510AR011510

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811103-0 Código na MAPFRE: MT019092

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01906203-5

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 581,50
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 55 CI: 62322007660419

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: CG 125 Fan - Gas.

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2005/2005 Placa: JXB3896

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2JC30705R800012

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811078-6 Código na MAPFRE: MT019010

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01901609-8

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

30.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

30.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 502,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 56 CI: 62322007660427

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: CG 125 Fan - Gas.

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2005/2005 Placa: JXB3886

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2JC30705R800022

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811078-6 Código na MAPFRE: MT019010

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01901609-8

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

30.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

30.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 502,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 57 CI: 62322007660435

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: CG 125 Fan - Gas.

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2005/2005 Placa: JXB3916

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C2JC30705R800001

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 811078-6 Código na MAPFRE: MT019010

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01901609-8

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

30.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

30.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 502,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 58 CI: 62322007660443

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: XTZ 150 CROSSER-S (Flex) - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2019/2019 Placa: QZD8H08

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C6DG2560K0007003

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 827108-9 Código na MAPFRE: MT106112

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 967,29
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 59 CI: 62322007660451

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: XTZ 150 CROSSER-S (Flex) - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2019/2019 Placa: QZD8B98

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C6DG2560K0007424

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 827108-9 Código na MAPFRE: MT106112

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 967,29
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 60 CI: 62322007660460

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: XTZ 150 CROSSER-S (Flex) - A/G

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2019/2019 Placa: QZD8C18

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9C6DG2560K0007906

Capacidade/passageiros: 2

Categoria tarifária: MOTOCICLETA NACIONAL

Uso: MOTOCICLETA NACIONAL

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 827108-9 Código na MAPFRE: MT106112

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 484,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assist 2 Rodas Special Conforme Manual Gratuito

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assist 2 Rodas Special Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 967,29
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 61 CI: 62322007660478

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: MASTER MINIBUS EXECUTIVE L3H2 2.3DCI

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHV8598

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 93YMEN4XEKJ367281

Capacidade/passageiros: 16

Categoria tarifária: PICKUP PESADA PESSOA NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 025205-0 Código na MAPFRE: PI811111

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04003401-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 735,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

30.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

30.000,00 5,00

Assistência AutoMais Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 121,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistência AutoMais

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 8.427,85

FAROIS 270,00

LANTERNA 270,00

RETROVISOR 270,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 285,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 62 CI: 62322007660486

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 69000-000

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: S-10 LS (C.Dup) 4X4 2.8 TDI MT 4p D

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: PHU3A06

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BG148DK0KC438581

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PICKUP PESADA PESSOA NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização integral será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste contratado pelo segurado, sobre o valor que constar para o veículo na

tabela de cotação a ser utilizada na data de indenização.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 004413-0 Código na MAPFRE: GM320753

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01710804-4

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 706,15

RCFV - Danos Materiais 50.000,00 81,00

RCFV - Danos Corporais 50.000,00 65,26

Anexo apólice 2022 (0998604)         SEI 2022.019662 / pg. 567



251

1
0
6
3
4
4
2
1
4
3
0
0
0
0
8
6
8
3
1

3
0
/
0
3
/
2
0
2
2

0
0
1

2
2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721430000868310000001

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 10.000,00 14,59

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

50.000,00 5,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

50.000,00 5,00

Assistência Automais Gold 400Km Conforme Manual 0,00

Extensão de Reboque Automais Gold

Ilimitado

Conf. Cond. Gerais 150,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 73,00

Classe de bônus 02

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20
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Assistência Automais Gold 400Km

Extensão de Reboque Automais Gold

Ilimitado

Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 2.789,00

FAROIS 120,00

LANTERNA 120,00

RETROVISOR 120,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 220,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 120,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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CLÁUSULA ESPECIAL

RESERVA 280242 - VIDROS TOP PLUS - EXTENSAO DE REBOQUE DE

KMILIMITADA PARA TODOS OS RISCOS - EXCETO PARA MOTOS COM

COBERTURA PARA LANTERNAS - COBERURA DE APO MORTE E

INVALIDEZ NO VALOR DE 50.000,00 PARA TODOS OS RISCOS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 13.2023.CPL.0998695.2022.019662

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, PELA
SENHORA JAMARA MONTEIRO DE ARAÚJO ABREU , CPF N.º
020.173.133-94, EM 08 DE MARÇO DE 2023. PRESSUPOSTOS
LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A EXISTÊNCIA DE
UM ATO ADMINISTRATIVO E FUNDAMENTAÇÃO, ATENDIDOS.
PEDIDO TEMPESTIVO. APRECIAÇÃO E REPUTAR
ESCLARECIDOS. MANTER A DATA DO CERTAME.
 

 
1. DA DECISÃO    
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 13, § 1.º do ATO PGJ
N.º 389/2007, decide:

 
a ) Receber e conhe ce r do pedido de esclarecimento apresentado pela Senhora

JAMARA MONTEIRO DE ARAÚJO ABREU , CPF N.º 020.173.133-94, aos termos do Edital do
Pregão Eletrônico  n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ (doc. 0994748), pelo qual o Parquet Amazonense busca a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para
atender à frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ,
por um período estimado de 12 (doze) meses, conforme condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos.

 
b) No mérito, reputar esclarecidas as solicitações, conforme discorrido na presente

peça;
 
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 21, § 4º da Lei n.° 8.666/93.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO
 
Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 08 de março

de 2023, às 10h.16min. (doc. 0997040), o pedido de esclarecimento interposto aos termos do Edital do
Pregão Eletrônico  n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ pela Senhora  JAMARA MONTEIRO DE ARAÚJO
ABREU, CPF N.º 020.173.133-94:, questionando disposição específica do instrumento convocatório,
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conforme transcrição abaixo:
 

Solicita-se os seguintes esclarecimentos:
 
Apólice antiga;
como se houve algum sinistro;
classificação de bônus de cada veiculo, ano de fabricação, entre outros.
 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de
veículos, para atender à
frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
AMAZONAS – PGJ, por um
período estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme
as especificações e
as Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ.
 
Prezados, boa tarde.
Se para este objeto ja teve algum contrato anterior, se sim, qual
seguradora/empresa?
 
Nome: Jamara Abreu
CPF: 02017313394

 
2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto dos §§ 1º e 2º, do art.
41, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 13 do ATO PGJ n.º 389/2007.

 
Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima para

impugnar edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o quinto e segundo dia útil anterior à
data fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer cidadão é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
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O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto
ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao indagar pontualmente
o entendimento de determinadas regras do edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
No caso corrente, a peça em liça partiu de pretenso licitante e, por isso, o juízo de

admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do § 2º, art. 41 da Lei Licitatória.
 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1 do Edital, estipulando que:
 

24.1. Até o dia 14/03/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10,
caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

 
Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos

estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes[1], cujo excerto segue abaixo:

 
A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da
regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data
estabelecida para a apresentação da proposta”[2]. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:
O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem
geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia na
contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, até o dia
16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o
licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos. (...)
Caso a impugnação seja oferecida fora do prazo, não deve ser
conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como
qualquer documento que é dirigido à Administração.
 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:

 

(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
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Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052,Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).

 

Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte
especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, o interessados

interpuseram sua solicitação aos 08/03/2022, às 10h.16min. Portanto, o pedido aviado a esta CPL é
TEMPESTIVO.

 
Assim,  passemos à análise do pedido.
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.° 8.666/1993, Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina de escol e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o
caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:

 
“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (g.n.)

 
Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a

Administração Pública, em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a igualdade
na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios básicos
descritos no dispositivo supra.

 
Da análise do pedido colacionado, infere-se que os questionamentos suscitados dizem

respeito às disposições expressas no próprio instrumento convocatório, especificamente, às especificações
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do Termo de Referência Nº 7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662.
 
Os autos, então, foram encaminhados ao setor responsável pela demanda, a saber, Seção

de Transportes - SETRANS, deste Parquet, a qual, através do Memorando Nº
90.2023.SETRANS.0998576.2022.019662, manifestou-se, em análise ao pleito, conforme transcrição
abaixo:

 
Ilustríssimo Senhor, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao O F Í C I O Nº
91.2023.CPL.0996992.2022.019662, no qual apresenta o pedido de
esclarecimento apresentados pela a SRª JAMARA MONTEIRO DE
ARAÚJO ABREU, CPF 020.173.133-94 , encaminho abaixo os
escalarecimentos de competência desta Seção de Transportes.
Em relação ao questionamentos apresentados no pedido de
esclarecimento ao Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ,
pela empresa supracitada, passo a responder:
QUANTO A APÓLICE: Seque anexo a este memorando (0998604).
COM RELAÇÃO A SINISTROS: No ano de 2022, houve 1 (um) sinstro
envolvendo o veículo chevrolet S10 desta Procuradoria-Geral de Justiça
com acionamento do seguro.
QUANTO A CLASSIFICAÇÃO DE BÕNUS DOS VEÍCULOS : Poderá
ser adquirida na Apólice anexa.
ANO DE FABRICAÇÃO VEÍCULOS : Encontra-se anexa ao edital do
Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ relação dos veículos
pertencente a Procradoria-Geral de Justiça, que serão segurados nesta
licitação, com todas as informações necessárias.
OUTRAS INFORMAÇÕES: Poderá ser obtidas na apólice de seguros
vigente e no termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico
n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ.
 
Desde já, coloco-me à disposição para auxiliar no que for necessário.
 
Atenciosamente,
 
Elias Souza de Oliveira
Chefe da Seção de Trasnportes
 
 

Assim, em vista de o cerne da indagação do interessado ser direto, o pronunciamento do
Setor Técnico também se fez pontual e suficientemente claro, restando por respondê-las cabalmente,
dispensando maiores digressões.

 
Registre-se que todos os documentos mencionados encontram-se disponíveis a todos os

interessados no Portal do MPAM no seguinte endereço:
<https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-
andamento/15856-pe-4013-2023-cpl-mp-pgj>.

 

4. CONCLUSÃO
 
Em face do exposto acima, este Pregoeiro, em cumprimento ao “Item 24” do ato
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convocatório, decide por receber e conhecer do pleito apresentados pela a SRª JAMARA MONTEIRO
DE ARAÚJO ABREU, CPF 020.173.133-94, para, no mérito, reputar esclarecidas as indagações.

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, razão pela qual
mantém-se a realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 

Manaus, 15 de março de 2023.

 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - PORTARIA N° 203/2023/SUBADM

 

[1] In Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, Editora Fórum, 1ª edição, 3ª tiragem, 2004, págs. 503/504.

[2] Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 15/03/2023, às 12:45, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0998695
e o código CRC F435D30E.
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     EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.013/2023-CPL/MP/PGJ 
      
     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

     CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85 
 

 

Razão Social MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Inscrição Estadual 108.244.683.111 

Endereço Eletrônico negociospublicos@sollievoseguros.com.br 

Endereço completo: Av. das Nações Unidas 14.261 – Chácara Sto 

Antonio – São Paulo – SP 

CEP: 04794-000 

Site: WWW.MAPFRE.COM.BR 

Cidade/UF SÃO PAULO – SP 

Telefones: 041-32352901 

Contato: Paulo/Felipe 

BANCO DO BRASIL AG. 1912-7 – CC – 1083650-0 

DADOS PARA ENVIO DO CONTRATO E DOS REPRESENTANTES LEGAIS: 

➢ ALEXANDRE PONCIANO SERRA – CASADO - GERENTE - SECURITÁRIO - RG Nº 29.499.596 SSP/SP – 
CPF/MF Nº 219.802.708-99. 

➢ Endereço para envio do contrato 
➢ Rua Affonso Baroni, 69 – Pilarzinho 
➢ Curitiba – PR 
➢ CEP. 82115-230 
➢ A/C SETOR DE CONTRATOS 

 
 
 

1. PROPOSTA COMERCIAL: 

Prezados Senhores, 

 

Após cuidadoso exame e estudo das condições e obrigações presentes no Edital e seus anexos do pregão em 

referência, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para a prestação dos serviços abaixo 

relacionados: 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
AMAZONAS – PGJ, por um período estimado de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as 
condições constantes deste Edital e anexos 
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ORD PLACA MARCA/MODELO ANO CHASSI FRANQUIA 
REDUZIDA 

 

 
1 

 
QZF-3A11 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE4P2136262  4045,5  

R$ 1.299,98 
 

 
2 

 
QZF-3A31 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE6P2136215  4045,5  

R$ 1.299,98 
 

 
3 

 
QZF-3A61 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE4P2136360  4045,5  

R$ 1.299,98 
 

 
4 

 
QZF-3A81 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE3P2136169 

 4045,5  
R$ 1.299,98 
 

 
5 

 
QZF-3A91 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE2P2136244 

 4045,5  
R$ 1.299,98 
 

 
6 

 
QZF-3B01 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE7P2136188 

 4045,5  
R$ 1.299,98 
 

 
7 

 
QZF-3B21 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE2P2136017 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
8 

 
QZF-3B31 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE1P2136056 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
9 

 
QZF-3B41 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE3P2136141 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
10 

 
QZF-3B61 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE1P2136011 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
11 

 
QZF-3B71 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE3P2136155 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
12 

 
QZF-3B91 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE6P2136179 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
13 

 
QZF-3C01 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE8P2136281 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
14 

 
QZF-3C31 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE4P2136066 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
15 

 
QZF-3C41 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BEXP2136024 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
16 

 
QZF-3C51 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE0P2136257 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

17 QZF-3C71 TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 

2022/2023 9BRB33BE4P2136164 

 4045,5  
R$ 1.299,98 
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18 

 
QZF-2H01 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE0P2135996 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
19 

 
QZF-2H11 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE0P2136081 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
20 

 
QZF-2H21 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE3P2136270 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
21 

 
QZF-2H81 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BEXP2136086 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
22 

 
QZF-2H91 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BEXP2136184 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
23 

 
QZF-2I01 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE9P2136175 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
24 

 
QZF-2I21 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE7P2136059 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
25 

 
QZF-2I41 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BEXP2136072 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
26 

 
QZF-2I51 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE4P2135970 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
27 

 
QZF-2I61 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE5P2136027 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
28 

 
QZF-2I71 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE0P2136338 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
29 

 
QZF-2J81 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BEXP2136329 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
30 

 
QZF-2J91 

 
TOYOTA/COROLLA XEI 20 

 
2022/2023 

 
9BRB33BE1P2136297 

 4045,5  

R$ 1.299,98 

 
31 

 
QZF-3C11 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F3XP8222925 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
32 

 
QZF-3C61 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F35P8223500 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
33 

 
QZF-2I81 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F32P8222983 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
34 

 
QZF-2I91 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F3XP8223296 

 3029  

R$ 1.299,98 
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35 

 
QZF-2J11 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F33P8223513 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
36 

 
QZF-2J31 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F35P8223271 

 3029  R$ 1.299,98 

      

 
37 

 
QZF-2J41 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F38P8222700 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
38 

 
QZF-2J51 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F35P8223156 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
39 

 
QZF-2J61 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F3XP8222505 

 3029  

R$ 1.299,98 

 
40 

 
QZF-5C81 

 
TOYOTA/YARIS SA XLS15 

 
2022/2023 

 
9BRBC3F33P8222944 

3029 

R$ 1.299,98 

 
 

41 

 
QZF- 9F41 

 
TOYOTA/HILUX 

CDSRVA4FD 

 
 

2023/2023 

 
 

8AJBA3CD5P1752768 

 2481,82  

R$ 1.299,98 

42 PHQ - 5489 ETIOS SD XPLUS 2018 / 
2019 

9BRB29BT8K2223319 
 2481,82  R$ 1.299,98 

43 PHQ - 5509 ETIOS SD XPLUS 2018 / 
2019 

9BRB29BT3K2222790 
 2481,82  R$ 1.299,98 

44 PHQ - 5529 ETIOS SD XPLUS 2018 / 
2019 

9BRB29BT4K2222572 
 2481,82  R$ 1.299,98 

45 PHQ - 5479 ETIOS SD XPLUS 2018 / 
2019 

9BRB29BT1K2223145 
 2481,82  R$ 1.299,98 

46 PHQ - 5549 ETIOS SD XPLUS 2018 / 
2019 

9BRB29BT9K2223023 
 4045,5  R$ 1.299,98 

47 PHR 6098 COROLLA XEI 2.0 2018 / 
2019 

9BRBD3HE1K0398944 
 4045,5  R$ 1.299,98 

48 PHR 6118 COROLLA XEI 2.0 2018 / 
2019 

9BRBD3HE9K0398979 
 4045,5  R$ 1.299,98 

49 PHR 6128 COROLLA XEI 2.0 2018 / 
2019 

9BRBD3HE9K0398917 
 4045,5  R$ 1.299,98 

50 PHR 6148 COROLLA XEI 2.0 2018 / 
2019 

9BRBD3HE1K0398992 
 4045,5  R$ 1.299,98 

51 PHR 6168 COROLLA XEI 2.0 
2018 
/ 

2019 

9BRBD3HE4K0398971 

 6142,24  
R$ 1.299,98 

52 PHU 3A06 CHEVROLET S10 
2018 
/ 

2019 

9BG148DK0KC438581 

 8726,05  

R$ 2.288,84 

 

53 PHV 8598 RENAULT MASTER 2018 / 
2019 

93YMEN4XEKJ367281 

 3029  

R$ 2.748,98 

 

 

Proposta de Preço Final MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (1006566)         SEI 2022.019662 / pg. 580

http://www.mapfre.com.br/


MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 29º andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes Auditivos 

ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar 

na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais. 

 

 

 

 
01 

 

 
QZH-4G49 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007748 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
02 

 

 
QZH-4B29 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007707 

 1618,42  
 R$                
942,60  

3 QZH-4G89 YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

2022/2023 9C6DG25D0P0007713 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
4 

 

 
QZH-4G09 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007709 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
5 

 

 
QZH-4C09 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007730 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
6 

 

 
QZH-5G89 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007716 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 
 

7 

 
 

QZH-4C39 

 
 

YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 
 

2022/2023 

 
 

9C6DG25D0P0007711 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
8 

 

 
QZD-4H69 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007702 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
9 

 

 
QZD-4F29 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007719 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
10 

 

 
QZH4F69 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007771 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
11 

 

 
QZH-4J99 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007785 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 
 

12 

 
 

QZH-4J19 

 
 

YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 
 

2022/2023 

 
 

9C6DG25D0P0007754 

    
1618,42  

 
 R$                
942,60  

 

 
13 

 

 
QZH-4I79 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007705 

 1618,42  
 R$                
942,60  

Proposta de Preço Final MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (1006566)         SEI 2022.019662 / pg. 581

http://www.mapfre.com.br/


MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 29º andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes Auditivos 

ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar 
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14 

 

 
QZH-4H99 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007710 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
15 

 

 
QZH-4H29 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007793 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
16 

 

 
QZH-4J59 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007717 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

 
17 

 

 
QZH-4B69 

 

 
YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

 
2022/2023 

 

 
9C6DG25D0P0007701 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 

18 

 

QZH-4C79 

 

YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 

2022/2023 

 

9C6DG25D0P0007704 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 
 

19 

 
 

QZH-4I39 

 
 

YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 
 

2022/2023 

 
 

9C6DG25D0P0007712 

 1618,42  
 R$                
942,60  

 
 

20 

 
 

QZJ-7J69 

 
 

YAMAHA 150 CROSSER S 
ABS 

 
 

2022/2023 

 
 

9C6DG25DOP0008390 

 1618,42  
 R$                
942,60  

21 NOP - 4243 NXR 150 BROS 2010 / 
2010 

9C2KD0510AR011505 

 788,86  
 R$                
942,60  

 
22 

 
NOP - 4263 

 
NXR 150 BROS 

 
2010 / 
2010 

 
9C2KD0510AR011552 

 788,86  
 R$                
942,60  

23 OAA - 2988 NXR150 BROS ESD 2011 / 
2012 

9C2KD0540BR118165 

 910,78  
 R$                
942,60  

 
24 

 
OAA - 3058 

 
NXR150 BROS ESD 

 
2011 / 
2012 

 
9C2KD0540BR118272 

 910,78  
 R$                
942,60  

 
25 

 
OAA - 3138 

 
NXR150 BROS ESD 

 
2011 / 
2012 

 
9C2KD0540BR117657 

 910,78  
 R$                
942,60  

26 OAA - 3038 NXR150 BROS ESD 2011 / 
2012 

9C2KD0540BR118163 

 910,78  
 R$                
942,60  

27 OAA - 3088 NXR150 BROS ESD 2011 / 
2012 

9C2KD0540BR118157 

 910,78  
 R$                
942,60  

 
28 

 
OAA - 3108 

 
NXR150 BROS ESD 

 
2011 / 
2012 

 
9C2KD0540BR117834 

 910,78  
 R$                
942,60  

29 OAA-3148 NXR150 BROS ESD 2011 / 
2012 

9C2KD0540BR118333 
 910,78   R$                
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942,60  

 
30 

 
QZD-8B98 

 
YAMAHA 150 XTZ CROSSER 

 
2018 / 
2019 

 
9C6DG2560K0007424 

 1312,38  
 R$                
942,60  

 
31 

 
QZD-8C18 

 
YAMAHA 150 XTZ CROSSER 

 
2018 / 
2019 

 
9C6DG2560K0007906 

 1312,38  
 R$                
942,60  

 
32 

 
QZD-8H08 

 
YAMAHA 150 XTZ CROSSER 

 
2018 / 
2019 

 
9C6DG2560K0007003 

 1312,38  
 R$                
942,60  

PRÊMIO TOTAL  
R$          101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais.)  
 

 
DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., 

para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

b) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 

necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

c) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

d) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 

AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 

referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 

responder a procedimento administrativo sancionador (PAS) por eventual retardamento da licitação; 

e) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, 

serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

 
Validade da proposta 90 dias.  

 

Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, declaramos que: 
 

• examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele estipulados 

e que, ao assinar a presente declaração, renunciamos ao direito de alegar discrepância de entendimento com 

relação ao Edital; 

• que cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei nº 

9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

• que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações, 

objeto da presente licitação; 

• que nossa proposta engloba todas as despesas referentes à prestação dos serviços, bem como todos os 

tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 

objeto da licitação. 

(*) Concordamos com todas as especificações do Edital. 
 

Declaramos atender na integra todos os itens do edital e seus 
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anexos. 

 
Declaramos subordinação a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
São Paulo – SP 20 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

PAULO GIOVANNI ECHEVERRIA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A 

CNPJ 61.074.175/0001-38 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 61.074.175/0001-38
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Atividade Econômica Principal:

6512-0/00 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS NÃO VIDA

Endereço:
AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 14261 - ANDAR 17 AO 21 ALA A - VILA GERTRUDES
- São Paulo / São Paulo

Emitido em: 20/03/2023 12:04 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia; e (ii) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanario, 
espanhol, casado, economista, portador do RNM nº V432454R e inscrito no CPF/MF sob  
nº 231.892.868-17, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato 
complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia 
concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 186/2022/CGRAJ/DIR1/
SUSEP e autorização concedida pela Coordenação-Geral de Imigração Laboral do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, Processo 08228.006756, DOU 01.08.2022. O Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo 
e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude da alteração ora deliberada, 
a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023
Antonio Clemente Campanário Diretor 25.08.2022 A.G.O DE 2023
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023

(ii) alterar as designações específicas de responsabilidade do Sr. Roberto Junior De Antoni  
que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito, Sr. Antonio Clemente Campanário, 
quais sejam: (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 
234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art.3º, II, Res. CNSP nº 432/2021);  
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Resolução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, nos termos do art. 7º da Circular 
SUSEP Nº 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
de que trata a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do Transportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). (iii) Em virtude das alterações 
ora deliberadas, ratificar as funções específicas dos diretores estatutários, conforme segue:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa  
da Silveira 

Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP 
nº 143/2005, conforme art. 2º (registro das apólices e dos endossos 
emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 
1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 432/2021 (art. 3º, III).

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de 
bens), conforme art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003, e do art.12 da 
Circular SUSEP nº 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9º, 
da Resolução CNSP nº 416/21.

Antonio Clemente 
Campanário

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto 
no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (art.3º, II, Res. CNSP nº 432/2021); 
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 
431/21); (d) Resolução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); 
(e) Diretor responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, 
nos termos do art. 7º da Circular SUSEP Nº 614, de 11.09.2020 (Carta 
Verde); (f) Diretor responsável por supervisionar os convênios de que trata 
a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada).

Raphael Bauer  
de Lima

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere 
ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 
nº 382 de 04 de março de 2020.

Orlando Eliecer 
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
nº 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
25 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 694.773/22-0 em 20/12/2022. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

Valor | Sábado, 7 de Janeiro de 2023
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24/08/2001,que institui a Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de junho de 2022, às 09h00, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) aumento do 
capital social e alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, por 
unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), 
com a emissão de 54.744.526 (cinquenta e quatro milhões, setecentas e quarenta e quatro mil, quinhentas e vinte e seis) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, por um preço de emissão de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) por ação, o qual foi estabelecido pelo critério previsto no artigo 
170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 6.404/76. As ações ora emitidas serão totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista MAPFRE PARTICIPAÇÕES 
S.A., em 30.06.2021, em moeda corrente nacional, conforme indicado no Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente. (ii) Em decorrência do 
aumento de capital, ora aprovado, e sua integralização, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.483.177.142,22 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e três milhões, cento e setenta e sete 
mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.747.693.418 (um bilhão, setecentos e quarenta e sete milhões, seiscentos e 
noventa e três mil, quatrocentos e dezoito) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (iii) a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo 
II. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de junho de 2022. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 1.001.961/22-5 em 27/12/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - (Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 
3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 - A Companhia tem a 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional. Artigo 3 - 
A Companhia tem por objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo de seguro de 
pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar 
fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de 
operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: 
Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.483.177.142,22 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e três milhões, cento e 
setenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.747.693.418 (um bilhão, setecentos e quarenta e sete milhões, 
seiscentas e noventa e três mil, quatrocentas e dezoito) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser 
representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, 
de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS 
GERAIS: Artigo 5 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 6 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou 
Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do 
Diretor Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 7 - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e 
decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 
8 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 9 - Para todos os assuntos omissos no 
presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com 
prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente o 
mandato de qualquer membro da Diretoria na data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Sem prejuízos das demais 
designações específicas, 01 (um) dos diretores será responsável pelos controles internos da companhia, condicionado à homologação pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas previstas no normativo vigente: a) Orientar e supervisionar:  
(i) a implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, nas condições previstas na regulamentação 
vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver. b) Prover as unidades de conformidade e de gestão de 
riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, e sempre que considerar 
necessário, os órgãos de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de 
riscos, incluindo, mas não se limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas 
relacionados a sua mensuração; (iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de 
Controles Internos e seu respectivo saneamento. Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 4º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o Diretor Presidente designar. 
Parágrafo 5º - Na ausência do Diretor Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 11 -  
A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados. Artigo 12 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de 
qualquer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações uma ata no Livro competente. Parágrafo 
1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total de membros, desde que esteja presente o Presidente 
ou exista seu consentimento expresso e formal. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por 
deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para tratarem de assuntos relacionados com os 
objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, número, participantes e forma de decisão. Artigo 13 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes 
para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento regular e a mais perfeita 
consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por 
Estatuto, sejam da exclusiva atribuição e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das atribuições 
conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais 
de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar a 
Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 14 - ; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem 
prejuízo do disposto no Artigo 14 - ; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no exterior, quando 
a conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos 
da Companhia. Artigo 14 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios 
sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por prazo determinado, sendo que os 
procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos 
procuradores, na forma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará poder de 
substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa 
e passivamente, a Companhia, desde que tenha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste 
caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos e operações para a prática dos quais a 
representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 15 - Além das atribuições 
previstas no Artigo 13 - acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corporativas da Companhia; 
(ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, 
planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando 
procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes 
das exigências do negócio; (iv) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções de 
cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e 
enviar aos membros do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as decisões da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; 
(viii) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Erro! Fonte de referência não 
encontrada.; Artigo 16 - Aos demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretores: 
a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração e gerência de todos os negócios e atividades sociais; b) Administrar, 
supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente, e c) Representar a 
Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Erro! Fonte de referência não encontrada.; Artigo 17 - As deliberações da Diretoria e os atos 
dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso 
de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL: Artigo 18 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições 
legais, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação. 
CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 19 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, 
nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a 
MAPFRE Participações S.A. (“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 20 - O exercício social 
inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral 
patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, 
o lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente 
com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 22 - Do lucro líquido apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Artigo 23 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 24 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição 
do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do 
artigo 195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 da mesma lei. Artigo 25 - Do saldo 
restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desde a 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro 
do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a 
distribuição de dividendos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 26 - A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos como dividendo suplementar aos acionistas, ou 
atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do 
capital social. Parágrafo 1º. A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, 
investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das quais participa como acionista, a 
aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à 
Reserva de Investimento será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o montante 
do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá 
determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 27 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existentes. Artigo 28 - A Companhia poderá pagar juros 
a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII. 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 29 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou 
vários liquidantes, cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 30 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na legislação aplicável. 
CAPÍTULO IX. FORO: Artigo 31 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes deste Estatuto Social. São Paulo, 30 de junho de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento -  Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração na Diretoria da Companhia e (ii) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO, brasileiro, em união estável, securitário, 
portador do RG nº 27.838.678-7 e inscrito no CPF/ME sob nº 278.478.528-96, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º 
andar, Brooklin, CEP 04578-000, o Diretor ora eleito, não necessita obter aprovação prévia da 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do artigo 43, 
da Resolução CNSP nº 422/21. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da presente 
ata, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP nº 422 de 
11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades 
mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e 
no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará 
em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023

(b) a Companhia, neste ato, resolve ratificar, as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa 
da Silveira 

Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. SUSEP  
nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP nº 
143/2005, conforme art. 2º (registro das apólices e dos endossos emitidos e 
dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, super-
visão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP nº 432/2021 (art. 3º, III).

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), con-
forme art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003, e do art. 12 da Circular SUSEP  
nº 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9º, da Resolução 
CNSP nº 416/21.

Roberto Junior 
De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (art. 3º, II, Res. CNSP nº 432/2021); (c) res-
ponsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pe-
los serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Re-
solução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previ-
dência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, nos termos do art. 7º 
da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsá-
vel por supervisionar os convênios de que trata a Circular nº 617 de 
23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodo-
viário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Raphael Bauer 
de Lima

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere ao 
relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP  
nº 382 de 04 de março de 2020.

Orlando Eliecer 
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP  
nº 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
01 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone  
Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 684.755/22-1 em 06/12/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 07 de junho de 2022, às 13h00, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira 
Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a alteração de artigos do 
Estatuto Social; e (ii) consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia 
decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do texto do Parágrafo Único do Artigo 2 
do Estatuto Social para excluir a remissão ao artigo 13, inciso (viii), o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, 
filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional.” (ii) aprovar a exclusão do 
Artigo 10 do Estatuto Social, por conter o mesmo teor do artigo 13, com a renumeração dos artigos 
subsequentes. (iii) aprovar a inclusão de mais um parágrafo ao Artigo 11 do Estatuto Social, já considerando 
a renumeração acima mencionada, para adequação à Resolução CNSP 416/21, o qual passa a ser o 
Parágrafo Segundo, com renumeração dos parágrafos subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 11 - (...) Parágrafo 2º Sem prejuízos das demais designações específicas, 01 (um) dos 
diretores será responsável pelos controles internos da companhia, condicionado à homologação pela 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas previstas no 
normativo vigente: a) Orientar e supervisionar: (i) a implementação e operacionalização do Sistema de 
Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, nas condições previstas na regulamentação 
vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver. b) Prover 
as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho 
de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, e sempre que considerar necessário,  os órgãos 
de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) 
Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua mensuração; 
(iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao 
Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento.” (iv) aprovar, em virtude das alterações ora 
deliberadas, a consolidação do Estatuto Social que passa a vigorar na forma prevista no Anexo I. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, 
Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de junho de 2022. MESA: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. DOCUMENTOS 
ANEXOS: - Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 629.233/22-6 em 20/10/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Subsidiária 
Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO - 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1 - A Companhia tem a 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., 
sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e 
escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional. Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e 
do ramo de seguro de pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais 
pertinentes. Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob 
qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de 
operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é R$ 2.408.177.142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta 
e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois 
milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e títulos 
múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, de 
conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária 
dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A 
Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-
las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS - 
Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor 
Presidente, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente, o 
acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia 
Geral Ordinária será realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as 
contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas 
próprias e decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração 
dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta 
de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10 - Para todos os assuntos omissos no presente 
Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO 
- Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no 
máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem 
designação especial, com prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da 
nova Diretoria eleita, admitindo-se a reeleição. Terminará automaticamente o mandato de qualquer membro 
da Diretoria na data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Sem prejuízos 
das demais designações específicas, 01 (um) dos diretores será responsável pelos controles internos da 
companhia, condicionado à homologação pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e terá 
como atribuições além daquelas previstas no normativo vigente: a) Orientar e supervisionar: (i) a 
implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, 
nas condições previstas na regulamentação vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de 
gestão de riscos, quando houver. b) Prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, 
e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer 
assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se 
limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações 
e incertezas relacionados a sua mensuração; (iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências 
relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento. 
Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 4º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por 
aqueles que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 5º - Na ausência do Diretor Presidente, este será 
substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 12 - A Assembleia Geral 
designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP 
- Superintendência de Seguros Privados. Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu 
Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qualquer um de seus membros. As 
reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações uma ata no Livro competente. 

Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do 
total de membros, desde que esteja presente o Presidente ou exista seu consentimento expresso e formal. 
As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por 
deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, 
número, participantes e forma de decisão. Artigo 14 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, 
ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento 
regular e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos 
pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam da exclusiva atribuição 
e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das 
atribuições conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais de gestão e necessários ao regular 
funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar 
a Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 15; d) constituir procuradores ou 
mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposto no Artigo 15; e) abrir ou encerrar 
filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no exterior, quando a 
conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na 
Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 15 - A representação ativa e passiva 
da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, competirá 
a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por prazo 
determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser 
nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na forma do “caput” 
deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará poder de 
substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que tenha 
indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste caso, 
a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos 
e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser 
arquivada no Registro de Comércio competente. Artigo 16 - Além das atribuições previstas no Artigo 14 - 
acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e 
corporativas da Companhia; (ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia 
Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o 
desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da 
Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista 
única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das exigências do negócio; (iv) 
supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, 
as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia 
informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de 
Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as 
decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer 
funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 15. Artigo 17 - 
Aos demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto 
para todos os Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração 
e gerência de todos os negócios e atividades sociais; b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos 
setores de atividades da Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente; e c) Representar a 
Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 15. Artigo 18 - As deliberações da Diretoria e 
os atos dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da 
lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos 
prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL - Artigo 19 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral 
somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes 
em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação. CAPÍTULO VI. 
COMITÊ DE AUDITORIA - Artigo 20 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria da 
MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades 
supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE Participações S.A. 
(“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS - Artigo 21 - 
O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22 - Ao final 
de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do 
exercício, o lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão 
submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por 
Lei. Artigo 23 - Do lucro líquido apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos 
lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 24 - Do lucro líquido 
do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 25 - Com o objetivo de 
compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a 
Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 195 e seus 
parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 da 
mesma lei. Artigo 26 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar desde a data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo 
Único - Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a 
distribuição de dividendos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 
27 - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão 
ser total ou parcialmente distribuídos como dividendo suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou 
em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite 
máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º. A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover 
fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacionadas 
com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das quais participa como 
acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas 
antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o 
montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário 
para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na 
integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 28 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços 
intermediários, bem como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados 
nesses balanços ou de reservas de lucros existentes. Artigo 29 - A Companhia poderá pagar juros a título 
de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e 
os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital 
próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO - Artigo 30 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de Acionistas 
estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes, cujo 
número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 31 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos 
na legislação aplicável. CAPÍTULO IX. FORO - Artigo 32 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. São 
Paulo, 07 de junho de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE 

JULHO DE 2022 DE RERRATIFICAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de julho de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a rerratificação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de 
março de 2022. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: a) aprovar a 
retificação da deliberação do item (ii) da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada em 31 de março de 2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), em sessão de 06.05.2022 sob o nº 229.819/22-9, referente à destinação do resultado do 
exercício, para passar a constar a seguinte redação: “(ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento e trinta 
e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) da 
seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 126.815.655,83 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para Reserva de Investimentos. (ii.1) consignar 
que nos termos do artigo 202, §3º da Lei 6.404/76, houve a retenção de todo o lucro do exercício 
para melhor atender os interesses financeiros da companhia.” b) Ratificar as demais deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Ordinária de 31.03.2022, inalteradas pela presente retificação. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata 
é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de julho de 2022. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento - Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP 
nº 453.484/22-0 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de abril de 2022, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO 
DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, (ii) readequação e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. RAPHAEL BAUER DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 
M7572649 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob nº 009.420.966-90, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica n° 67/2022/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedí-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude das alterações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023

(ii) Com a eleição do Sr. Raphael Bauer de Lima, a designação específica, relativa ao previsto no 
artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020, antes de Responsabilidade do  
Sr. Roberto Junior de Antoni, passa a ser de responsabilidade do Sr. Raphael Bauer de Lima a 
partir desta data. (ii.a) Readequar e Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 422/2021, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa da  
Silveira Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP 
(art. 1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP  
nº 432/2021.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei  
nº 9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e da Circular 
SUSEP nº 612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 
CNSP nº 416/21);

Roberto Junior De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP nº 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP  
nº 431/21); (e) Resolução CNSP nº 383/2020; (f) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 7º da 
Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável  
por supervisionar os convênios de que trata a Circular nº 617 
de 23.11.2020, art. 3º.

Raphael Bauer de Lima Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 
04 de março de 2020.

Orlando Eliecer  
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
a Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário  
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A.  
p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, 
Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 06 de abril de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 292.145/22-6 em 08/06/2022.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2021; (ii) a destinação do resultado 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021; (iii) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) ratificação da remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. PUBLICAÇÕES: O Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social 
findo em 31.12.2021 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 25.02.2022, 
páginas 01 a 05. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o 
Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do lucro 
líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento 
e trinta e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) 
da seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos 
e oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 31.703.913,96 (trinta e um milhões, setecentos e três mil, novecentos e treze reais e 
noventa e seis centavos) a título de distribuição de dividendos mínimo obrigatório à acionista da 
Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2022; (iii) aprovar a remuneração global dos 
administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação para o 
Exercício Social de 2022, em R$ 7.241.879,43 (sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos). (iv) ratificar a remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: 
Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária 
da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - 
Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP nº 229.819/22-9 em 
06/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de março de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o 
cargo de Diretor da Sociedade o Sr. Antonio Clemente Campanario, espanhol, casado, economista, 
portador do passaporte PAK642723, emitido pela Espanha, válido até 26/12/2024, portador do RNM 
nº V432454R, valido até 18/07/2022, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração 
e CPF nº 231.892.868-17, nascido no dia 25/04/1970, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 
04578-000. O Sr. Presidente esclareceu que a eleição do indicado para o cargo de Diretor está 
condicionada à obtenção prévia da pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do 
processo de concomitância de visto de trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades 
legais e administrativas, será realizado novo conclave para deliberar sobre a eleição do indicado; 
(ii) autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP 
nº 157.237/22-9 em 24/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Leinº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, 
do Sr. Julien Clausse do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora destituído é dada a mais ampla, 
geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade; (ii) aprovar a destituição, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2022, do Sr. Raphael de Luca Júnior do cargo de Diretor da Sociedade. Ao 
Diretor ora destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à 
Sociedade. (i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Felipe Costa da Silveira 
Nascimento

Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023

Francisco Eugenio 
Labourt

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
Campo

Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Roberto Junior de 
Antoni

Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023

(iii) Com a destituição acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Julien Clausse, 
quais sejam, Diretor responsável Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (art. 1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 
432/2021, passam a ser de responsabilidade do diretor Sr. Felipe Costa da Silveira Nascimento, e as 
designações específicas de responsabilidade do Sr. Raphael de Luca Júnior, qual seja: Diretor 
Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04 de março de 2020, passa a ser de 
responsabilidade do Sr. Roberto Junior de Antoni. (ii.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 
330/2015, as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa da Silveira 
Nascimento.

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 432/2021.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e da Circular 
SUSEP nº 612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 

CNSP nº 416/21);

Roberto Junior de Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Res. CNSP nº 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP nº 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP nº 431/21); 
(e) Resolução CNSP nº 383/2020; (f) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios que trata o art. 7º da Circular SUSEP  
nº 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º;  
(h) Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 

04 de março de 2020.

Orlando Eliecer Ibarra 
Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nº 415 de 20 de junho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 
de dezembro de 2021. Felipe Costa da Silveira   Nascimento - Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP nº 156.457/22-2 em 24/03/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de outubro de 2021, às 15h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 31 de outubro de 
2021, do Sr. Agustin David Bello Conde Valdes do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora 
destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade. 
(i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. de 2023
Vago Diretor /-/ /-/
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023

(ii) Com a destituição acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Agustin David 
Bello Conde Valdes, quais sejam, Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003;  (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP nº 
321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (art. 11, I, da Circ. SUSEP nº 442/2012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, I, da 
Res. CNSP nº 297/2015); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular nº 617 
de 23.11.2020; (f) Resolução CNSP nº 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6º da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020, passam a ser de responsabilidade do diretor 
Sr. Roberto Junior De Antoni. (ii.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e art. 12 da 
Circular SUSEP nº 612/20; (b) pelos controles internos (art. 9º, Circ. 
SUSEP nº 249/2004);

Roberto Junior De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP 
nº 321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (art. 11, I, da Circ. SUSEP nº 442/2012); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, I, da Res. CNSP 
nº 297/2013); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular nº 617 de 23.11.2020; (f) Resolução CNSP  
nº 383/2020; e (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6º da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020.

Raphael de Luca Júnior Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04 
de março de 2020.

Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nº 415 de 20 de julho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de 
outubro de 2021. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 112.250/22-1 em 25/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.
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Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 001/0708/001.795/2021. Contrato nº 157/2021. Data da 
assinatura: 20/10/2021. Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN. Contratado: 
FRANCESCO COSCARELLI INFORMÁTICA – EPP. Objeto: Aquisição de 
software para gestão dos documentos, referente à saúde e segurança do 
trabalho, dos funcionários das empresas terceirizadas, que prestam 
serviços na Instituição. Prazo de Vigência: 14 meses. Prazo de Execução: 
12 meses. Valor: R$ 99.894,73.

Lopes Holding Participações S.A.
CNPJ/ME 28.004.451/0001-16

Extrato da Ata de Assembleia de Constituição de S.A.
Aos 23/05/2017, às 9hs, SP/SP, Avenida Celso Garcia, 4800, Sala 1, 
Tatuapé. Presença: Totalidade. Mesa: Alexandre Rodrigues Lopes: 
Presidente, Lilian Rodrigues Lopes Ferreira: Secretário. Delibera-
ções: 1 e 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Lopes Holding 
Participações S.A.; 2) Aprovado Anexo II - Boletim de Subscrição, o 
capital social de R$ 200,00, divididos em 200 ações ordinárias nomina-
tivas, da mesma classe e sem valor nominal, as quais foram totalmen-
te subscritas e integralizadas no valor de R$ 200,00; 4) Eleição/Direto-
ria: Alexandre Rodrigues Lopes, RG 20.897.938-4-SSP/SP, CPF/MF 
184.807.258-93, Diretor Presidente; Lilian Rodrigues Lopes Ferreira, 
RG 20.897.936-0-SSP/SP, CPF/MF 326.591.038-52, Diretora Vice-Pre-
sidente; Ricardo Rodrigues Lopes, RG 20.897.937-2-SSP/SP, CPF/
MF 268.811.468-92, Diretor Sem Designação Específica; Fernando 
Antônio Lopes, RG 4.252.604-8-SSP/SP, CPF/MF 522.582.898-15, 
Diretor Sem Designação Específica, todos com mandato de 3 anos, ini-
ciando-se a posse na presente data e com término em 22/05/2020, po-
dendo ser reeleitos, nos termos do Estatuto Social. JUCESP/NIRE S.A. 
3530050496-8 em 21/06/2017. Flávia Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THEODORA LTDA.

CNPJ/ME nº 09.271.558/0001-86 - NIRE 325.216.993-67
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA DE SÓCIOS QUOTISTAS

Madre Theodora Ltda. (“Sociedade”) convidados a se reunirem 
em Assembleia de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021, às 11:00 horas, na sede social da Sociedade, na 
Rua José Geraldo Cerebino Christoforo nº 175, Parque das Universidades, 
1º Andar, CEP 13.087-567, Campinas/SP, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) Registrar a renúncia de administradores da Sociedade; 
(ii) Deliberar sobre a eleição de novo administrador e respectiva alteração 
do Cláusula 8ª do contrato social da Sociedade; (iii) Aprovar a consolidação 
do contrato social da Sociedade. Cumpre informar que esta assembleia 
geral ocorrerá apenas na forma semipresencial, nos termos da Instrução
Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração (“INDREI 81”), em razão da recomendação de distanciamento
social para preservação da saúde pública no atual cenário de pandemia 
declarada do vírus COVID-19. Desse modo, os senhores sócios poderão 

(b) do acesso à plataforma Microsoft Teams ou telefone +55 11 3181-6792 
- ID de Conferência: 862734090#, na data e hora acima mencionadas. 

plataforma Microsoft Teams utilizada para esta assembleia serão enviados 
aos sócios, nesta data, por e-mail. 

Campinas, 26 de outubro de 2021.
Pablo Tomé Teixeirense

Márcio Jansen de Oliviera Figueiredo

Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A.

CNPJ/ME n°. 69.034.668/0001-56 - NIRE 35.300.368.169
Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 30/08/2021

Data, Hora e Local: Aos 30/08/2021, às 8h30, na sede da Companhia, 
Barueri/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 3, do Condomínio Empresa-
rial Araguaia, Alphaville. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: 
Marcos Eduardo Binder, Secretário: Thierry Noel Michel Guihard. Pre-
sença: Acionistas representando 100% do capital da Companhia. Ordem 
do Dia e Deliberações: (i) Extinção da filial inscrita no CNPJ n° 
69.034.668/0038-48 e NIRE 35.904.428.388, situada em Barueri/SP, na 
Alameda Rio Negro, 500, conjuntos 1410, 1412, 1415 e 1416 do 14° an-
dar da Torre 2, do Edifício West Tower, CEP 06454-000. (ii) Alteração do 
endereço da sede da empresa para Barueri/SP, Alameda Araguaia, 
1.142, Bloco 1, 3° andar, sala B, do Condomínio Empresarial Araguaia, 
Alphaville, CEP 06455-000. (iii) Alteração da cláusula do objeto social da 
Companhia, sem mudança de objeto e de CNAE - principal e secundário. 
(iv) Alteração do número de membros do conselho de administração, que 
passará a ser composto por 4 membros. (v) Alteração do valor para aqui-
sições realizadas diretamente pelo Diretor Presidente referente a aquisi-
ções de ativos imobilizados, tangíveis ou intangíveis para até € 300.000. 
(vi) Alteração do valor para aquisições que devem ser aprovadas pelo 
Conselho de Administração referente a aquisições de ativos imobilizados, 
tangíveis ou intangíveis para valor superior a € 300.000. Com efeito, pas-
sam os artigos 2º, 4°, 12°, 14º, caput e 15° do estatuto social da Compa-
nhia a vigor com as seguintes novas redações: “Artigo 2° - A Companhia 
tem sede e foro em Barueri/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 1, 3º 
andar, sala B, do Condomínio Empresarial Araguaia, Alphaville, podendo, 
mediante deliberação em Assembleia Geral de acionistas representando 
mais da metade do capital social, abrir filiais, escritórios e representações 
no País ou no exterior”. (...) “Artigo 4° - A Companhia tem por objeto: a) 
a instituição de arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por 
desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; b) a prestação de atividades, no âm-
bito do seu próprio arranjo de pagamento, como instituição de pagamen-
to, que incluem, mas não se limitam, a prestação dos seguintes serviços 
de pagamento: (i) execução ou facilitação de instrução de pagamento 
relacionada ou não às transações de pagamento para compra de bens, 
produtos e/ou serviços destinados (1) a refeições ou gêneros alimentícios 
em estabelecimentos fornecedores de bens e serviços, como restauran-
tes, lanchonetes, supermercados, armazém, açougue, padaria e simila-
res, por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (2) 
a aquisição de serviços e/ou produtos culturais e artísticos na rede de 
estabelecimentos comerciais específicos, por funcionários e/ou terceiros 
indicados pelas empresas clientes e (3) a bens e/ou serviços em estabe-
lecimentos fornecedores de bens e/ou prestadores de serviços, por fun-
cionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (ii) gerencia-
mento de contas de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; 
(iii) gestão do uso de moeda eletrônica; (iv) emissão de instrumentos de 
pagamento; (v) credenciamento e a aceitação de instrumentos de paga-
mento e do uso de moeda eletrônica; (vi) conversão de moeda física ou 
escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; (vii) execução de remessa 
e transferência de recursos para estabelecimentos credenciados; e (viii) 
captura e liquidação financeira das transações de pagamento capturadas 
pelos sistemas da Companhia ou de terceiros; c) a prestação de serviços 
de administração de sistemas e/ou contratos de convênio, de qualquer 
natureza, implementados por infraestrutura tecnologia intrínseca à utiliza-
ção de instrumentos de pagamento; d) prestação de serviços relaciona-
dos a soluções e meios de pagamentos em geral; e) desempenho de 
atividades pertinentes, intermediárias e correlatas às mencionadas nos 
itens precedentes, f) a prestação de serviços de campanha de incentivos; 
g) a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, no país 
ou no exterior, cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conve-
niente à consecução do objeto social da Sociedade, e a administração de 
seus próprios bens de renda; h) a prestação por conta própria ou de ter-
ceiros de serviços de cobrança em geral; i) a representação comercial por 
conta própria ou de terceiros de sociedades nacionais ou estrangeiras; j) 
a prestação de serviços de inserção de textos, desenhos e outros mate-
riais de propaganda e publicidade; e k) o recebimento de pagamentos de 
qualquer natureza e outras atividades decorrentes da execução de con-
tratos e convênios de prestação de serviços mantidos pela instituição 
contratante com terceiros.” (...) “Artigo 12° - Ao Diretor Presidente com-
pete: I. (...) II. Representar a Companhia perante terceiros em geral, nas 
atividades ordinárias de gerência dos negócios sociais, assinando todos 
os documentos, contratos e papéis necessários à realização do objeto 
social, atuando nos limites deste Estatuto Social. Em relação à prática 
dos seguintes atos, o Diretor Presidente deve obter previamente a autori-
zação do Conselho de Administração, conforme determinado no artigo 
15: a) (...) b) aquisições, por qualquer forma, de ativos imobilizados, tan-
gíveis ou intangíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda na-
cional a € 300.000, convertidos segundo a média entre as taxas de venda 
e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediata-
mente anterior à data do ato considerado, por transação, observando-se 
ainda o limite orçamentário do investimento.” (...) “Artigo 14° - O Conse-
lho de Administração será composto por 4 membros, indicados e destituí-
veis a qualquer tempo pelo voto de acionista ou acionistas que represen-
tem mais da metade do capital social: (...) “Artigo 15° - Compete ao 
Conselho de Administração: VI. Manifestar-se, previamente, sobre os 
seguintes atos de competência da Diretoria: a) (...); b) aquisições, por 
qualquer forma, de ativos imobilizados, tangíveis ou intangíveis, cujo valor 
ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 300.000, convertidos 
segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câm-
bio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato con-
siderado, por transação, observando-se ainda o limite orçamentário do 
investimento” (vii) Consolidação do Estatuto Social, cuja versão será a 
constante do Anexo I à presente ata, em razão das deliberações dos 
itens (i), (ii), (iii), (iv), (v) e (vi) acima; e (viii) Publicação da ata na forma 
do extrato. Encerramento: Formalidades legais. Assinaturas: Acionistas: 
Sodexo Pass International (p.p. Marcos Eduardo Binder), Sodexo Pass do 
Brasil Serviços de Inovação Ltda. (r.p. Thierry Noel Michel Guihard) e Mar-
cos Eduardo Binder. Acionistas: Sodexo Pass do Brasil Serviços de 
Inovação Ltda. por: Thierry Noel Michel Guihard - Diretor Presidente. 
Sodexo Pass International r.p. Marcos Eduardo Binder. JUCESP nº 
475.783/21-9 em 01/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de junho de 2021, às 9h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n º 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Agustín David Bello-Conde Val-
dés, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de se-
cretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Com-
panhia; e (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimi-
dade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor Presidente da Com-
panhia, o Sr. FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.390.498 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 666.602.541-53, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 
17 º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para cumprir 
mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 
2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da 
Carta Homologatória Eletrônica nº 157/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O 
Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo 
separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as 
condições previstas na Resolução CNSP 330/2015; e (b) não está impe-
dido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis 
em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei es-
pecial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer 
dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-
-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto 
no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; Em virtude das 
alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira 
 Nascimento

Diretor- 
Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023

Agustín David 
  Bello-Conde Valdés Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:
DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura Diretora responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004);

Agustín David 
Bello-Conde 
Valdés

Diretor responsável: (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular 
SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) Diretor 
responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados 
(artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); 
(e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) 
Resolução CNSP nº 383/2020; (g) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata 
o artigo 6º da Circular SUSEP Nº 614, de 11.09.2020; 
(h) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular nº 617 de 
23.11.2020, artigo 3º.

Raphael 
de Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Agustín David Bello-Conde Valdés, Presidente 
da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Dire-
tor Presidente e Julien Clausse, Diretor CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de junho de 
2021. Agustín David Bello-Conde Valdés - Presidente da Mesa; Si-
mone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 450.281/21-8 
em 16/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de Convocação - A Comissão Eleitoral das Eleições da Nova 
Central Sindical de Trabalhadores no Estado de São Paulo - NCST/
SP, informa que foi inscrita Chapa Única denominada “SINDICALISMO 
É UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA” assim composta: Luiz Gon-
çalves - Presidente; Geraldo Candido de Moraes - Primeiro Vice-Presi-
dente; Wladimir Penha Pereira - Vice-Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do, - Vice-Presidente; Nivaldo Parmejani - Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido José da Silva - Vice-Presidente; Paulo de Tarso Ferreira - 
Vice-Presidente; Antônio Maltauro Faconi - Vice-Presidente; Damásio 
Morais de Sena - Vice-Presidente; Wilson Pereira dos Santos - Diretor 
Secretário Geral; José Veríssimo da Silva Filho - Diretor Secretário Ge-
ral Suplente; Sergio Luiz Melhado - Diretor de Finanças; Raimundo 
Cocada José dos Santos, - Diretor de Finanças Suplente; Anderson 
Donizetti Cardozo - Diretor de Organização e Relações Sindical e Insti-
tucional; José Wagner Luiz - Diretor de Organização e Relação Sindical 
e Institucional Suplente; Maria dos Anjos Mesquita Hellmeister - Dire-
tora de Relações Internacionais; Luci Costamagna Parmejani - Diretora 
de Relações Internacionais Suplente; Nailton Francisco de Souza - Di-
retor de Comunicação Social; Orlando Moreira Junior - Diretor de Co-
municação Social Suplente; Elpidio Ribeiro dos Santos Filho - Diretor 
de Assuntos Jurídicos; José Robson Alves do Couto - Diretor de As-
suntos Jurídicos Suplente; Desiree Sepe de Marco, - Diretora de Assun-
tos Parlamentares e Organização Política; Advaldo Caldeira da Silva - 
Diretora de Assuntos Parlamentares e Organização Política Suplente; 
Claudinei Aparecido Manéa - Diretor de Assuntos Trabalhistas, de Se-
gurança e Saúde no Trabalho; Vitorino Domingos Gabriel - Diretor de 
Assuntos Trabalhistas, de Segurança e Saúde no Trabalho Suplente; 
Wagner Carniato - Diretor de Planejamento Econômicos e Financeiros; 
Antônio Carlos Pereira Sobrinho - Diretor de Planejamento Econômi-
cos e Financeiros Suplente; José Aureliano Ribeiro de Vasconcelos - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social, Aposentados, Pensionistas e 
Idosos; Aparecida de Fátima Silva - Diretor de Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados, Pensionistas e Idosos Suplente; Katia Cristina Ro-
drigues Silva - Diretora de Assuntos da Mulher e da Juventude; Luciane 
Silva Oliveira - Diretora de Assuntos da Mulher e da Juventude Suplen-
te; José Roberto Duarte da Silveira - Diretor de Educação, Formação e 
Cultura; Ariadi Gabriela de Araújo - Diretor de Educação, Formação e 
Cultura Suplente; Eduardo Henrique Neves - Diretor de Assuntos de 
Cooperativismo e Economia Solidária; Marcelo Conceição Bonfim - Di-
retor de Assuntos de Cooperativismo e Economia Solidária Suplente; 
Elisson Zaparolli - Diretor de Assuntos de Turismo, Desporto e Lazer; 
Agnaldo Papa - Diretor de Assuntos de Turismo, Desporto e Lazer Su-
plente.; Reginaldo Borges da Silva -Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na Indústria; Claudenice Oliveira Albuquerque - Secre-
tário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Indústria Suplente; José 
Dalvemir de Araújo,- Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
em Transporte Terrestre; Reinaldo Dias Rabelo, - Secretária Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Transporte Terrestre Suplente; Julio Cesar 
Cursi - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Educação e Cultura; Vanderlei Sanches - Secretário Estadu-
al do Plano dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplente; Gibson Alves da Silva - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade; Alexandre Nonato de 
Souza - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Suplente; Luis Antônio Buck - Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação e Afins; Artur 
Bueno De Camargo - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Alimentação e Afins Suplente; Antonio Carlos Nunes 
de Mattos - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Saúde; 
Sergio Roberto Balduino da Silva - Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na Saúde Suplente; Antônio Carlos Augusto da Silva - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públi-
cos; Joalve Vasconcelos dos Santos - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Estaduais; Gilson Pimentel 
Barreto - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servido-
res Públicos Estadual Suplente; Plinio Fernandes Martins - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Munici-
pais; Antônio Celso de Souza - Secretário Estadual do Plano dos Traba-
lhadores no Comércio; Washington Fernando de Moraes Coutinho - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Empresas de Crédi-
to; Geraldo Abilio Meireles - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito Suplente; Eduardo Alves do Couto - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em serviços de Motoci-
cletas em Geral; Jorge Luiz Bezdiguian - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em serviços de Motocicletas em Geral Suplente; Val-
denir Oscar Bonatti - Secretário Estadual do Meio Ambiente; Rodrigo 
Pereira da Silva - Secretário Estadual do Meio Ambiente Suplente; Apa-
recido Lima de Carvalho - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Vigilância; Waldir Fernandes da Silva -Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Vigilância Suplente; Márcio de Almeida 
Pino - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Segurança 
Pública; Edson Lima de Menezes - Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores em Segurança Pública Suplente; Cátia Aparecida Lau-
rindo - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial; João Pe-
reira Lauriano - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial 
Suplente; Monique Cristina Bastos - Secretário Estadual das Catego-
rias Diferenciadas; Helio Silveira Lescio - Secretário Estadual das Cate-
gorias Diferenciadas Suplente; Antonio Aparecido de Camargo - Se-
cretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Transportes Aquaviá-
rios, Aéreos e nos Portos; José Ernesto Gomes Castilho - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários, Aére-
os e nos Portos Suplente; Renato Manoel Raposo - Secretário Estadual 
em Empresas de Comunicação e Publicidade; Alessandro Medeiros 
Ferreira - Secretário Estadual em Empresas de Comunicação e Publici-
dade Suplente; Claudio José Onofre - Secretário Estadual do Plano das 
Profissões Liberais; Wagner de Oliveira Santos - Secretário Estadual 
do Plano das Profissões Liberais Suplente; Carlos Ferreira Silva - Se-
cretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos; Elias Sebastião do 
Prado - Secretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos Suplente; 
Romildo José Ruiz Soliani - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores na Agricultura; José Manoel Leme - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores na Agricultura Suplente; Alex de Assis Paes - Secre-
tário Estadual de Direitos Humanos; Maria Del Pilar Dias de Levati - 
Secretária Estadual de Direitos Humanos Suplente; Abel David Alves - 
Secretário Estadual de Habitação; Oscar Claudimiro Ferreira - Secretá-
rio Estadual de Habitação Suplente; José Pintor - Secretário Estadual 
de Segurança do Trabalho; Adilson Dallano - Secretário Estadual de 
Segurança do Trabalho Suplente; Elias Vieira Conceição - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores na Indústria da Pesca; Ronaldo 
Rodrigues da Silva - Secretário Estadual de Direitos Sociais; Ecio Ri-
cardo Pinheiro de Abreu - Secretário Estadual de Direitos Sociais Su-
plente; José de Oliveira Rosa - 1º Conselheiro; Iranilda Andrade da 
Silva - 2ª Conselheira; Paulo Sérgio de Souza - 3º Conselheiro; Fernan-
do de Assis Souza - 1º Conselheiro Suplente; Milton Santo Pirillo - 2º 
Conselheiro Suplente; Erika Rosa de Freitas - 3ª Conselheiro Suplente; 
Mario Eziquiel Perobelli - Diretor de Assuntos do Setor Sucroalcooleiro; 
Claudionor Aparecido Guerra - Diretor de Assuntos da Fiscalização; 
Reginaldo Nunes dos Santos - Diretor de Assuntos de Transportes Ro-
doviários de Passageiros; Bruno Arantes - Diretor de Assuntos de 
Transportes Rodoviários de Passageiros Suplente; Rogerio Adriano 
Bandeira - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários de Cargas; 
Dirceu da Luz - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários de 
Cargas Suplente. Fica Aberto o prazo de 3 dias a partir da publicação, 
para eventual impugnação dos nomes inscritos, devendo a impugnação 
seguir estritamente o Estatuto Social da Entidade. São Paulo, 27 de ou-
tubro de 2021. Arnaldo Donizetti Dantas, Patrícia da Costa Gonçalves, 
Ricardo José Frederico (comissão eleitoral)
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Campi Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.167.738/0001-61 - NIRE nº 35.300.190.831

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Aos 05/05/2021, às 15:00 horas, na sede em São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Telma Nascimento 
Pontes - Presidente; Dulcieliton José Dias Meira - secretario. Delibe-
rações Aprovadas por unanimidade: (i) As contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020,  publicadas no DOESP e no 
Jornal de Empresas & Negócios em 04.05.2021; foram devidamente 
apresentadas, discutidas e aprovadas; (ii) Aprovada a distribuição de 
lucros no valor de R$ 500.000,00, referentes ao resultado apurado no 
exercício social encerrado em 31/12/2020, devendo ser distribuídos até 
31.12.2021; (iii) Aprovada a remuneração anual global dos administra-
dores da Companhia para o exercício de 2021 no valor global de até 
R$ 26.400,00. Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata la-
vrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionis-
tas. Mesa: Telma Nascimento Pontes e Dulcieliton José Dias Meira; 
Acionistas: Candida Gavazzi e Telma Nascimento Pontes. JUCESP nº 
243.946/21-1 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Comfrio Soluções Logísticas S.A.
(Companhia Fechada)

CNPJ/ME 01.413.969/0001-57 - NIRE 35.300.198.743
Assembleia Geral Ordinária Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Comfrio Soluções Logís-
ticas S.A. (“Companhia”) a participar, em primeira convocação, da AGE 
a ser realizada no dia 30 de agosto de 2021, às 10:00hs, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Bebedouro/SP, na Avenida Mar-
ginal, 1.422, Anexo A, Distrito Industrial III, CEP 14.707-004, a fim de 
deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, dis-
cutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social findo em 
31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio social encerrado em 31/12/2019; (iii) ratificar a aprovação das con-
tas dos administradores e das demonstrações financeiras do exercício 
social findo em 31/12/2018; e (iv) ratificar a aprovação da destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018. Informações 
Gerais: encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Compa-
nhia, todos os documentos e informações necessários à deliberação das 
matérias previstas na ordem do dia. Bebedouro, 20 de agosto de 2021. 
Sebastian Marcos Popik - Presidente do Conselho de Administração

Tam Aviação Executiva 
e Táxi Aéreo S.A.

CNPJ nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da “Companhia” a se reu-
nirem às 9:00, do dia 27/08/2021, na sede social, na Rua Monsenhor 
Antonio Pepe, nº 94, Parque Jabaquara, São Paulo-SP, facultada a par-
ticipação digital através do link https://us02web.zoom.us/j/84618134501, 
bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital a ser disponi-
bilizado, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a. Deliberar 
sobre prestação de garantia própria objetivando obtenção de fi nancia-
mento bancário para fi ns de adesão ao PPI da Prefeitura de SP, com a 
quitação da parcela única. A Companhia informa que se encontram à dis-
posição dos Senhores Acionistas, na sede social: (i) minuta do contrato 
de empréstimo; e (ii) manual de adesão ao PPI. São Paulo, 18/08/2021. 
Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor.  (18, 20 e 24/08/2021)

MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 09.382.998/0001-00 - NIRE 35.3.0035253.0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 de fevereiro de 2021, às 08h00, na sede 
da MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º 
andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente única acionista 
titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Pre-
sença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presen-
ça da acionista detentora das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Francisco Eugenio Labourt, que convi-
dou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
 ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“ SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; (i) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

(ii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) pelas relações com a 
 SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/03); 
(b) pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos de contabilida-
de previstos no artigo 127 da Resolução CNSP 
nº 321/15; (c) administrativo-financeiro (artigo 1º, 
III, da Circular SUSEP nº 234/03); e (d) pelo cum-
primento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05 (artigo 2º).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor responsável (a) técnico (artigo 1º, inciso II, 
da Circular SUSEP nº 234/03); (b) técnico pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais, previstos nas normas em 
vigor e no artigo 108 da Resolução CNSP 
nº 321/15; e (c) Resolução CNSP nº 383/2020.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/98 (artigo 1º, inciso IV, da 
Circular SUSEP nº 234/03); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º da Circular SUSEP nº 249/04); e 
(c) pelos controles internos especificados na 
Circular SUSEP nº 445/12 (artigo 2º, § 2º).

Raphael de  
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

Com base no Ofício Eletrônico nº 443/2018/SUSEP/DIORG/CGRAL/
COREC, e artigo 7, §1º do Estatuto Social, na ausência ou impedimen-
to do Sr. Julien Clausse, o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, exer-
cerá cumulativamente a função de Diretor responsável pelas relações 
com a SUSEP e, na ausência e impedimento do Sr. Agustin David 
Bello-Conde Valdes, o Diretor Raphael de Luca Júnior, acumulará as 
funções de Diretor de Produtos.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Perez-Serrabona, Diretor Pre-
sidente e Julien Clausse, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é cópia 
fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 
2021. Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pe-
reira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 239.340/21-8 em 
24/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 fevereiro de 2021, às 09h30, na sede da 
MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), conforme assina-
turas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco 
 Eugenio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Di-
retoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos 
Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; Em virtude das alterações aci-
ma, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolu-
ção CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com 
a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompa-
nhamento, supervisão e cumprimento das normas 
e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de cor-
respondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular  
SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela con-
tratação e supervisão de representantes de segu-
ros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, 
I, da Resolução CNSP nº 297); e (e) Resolução 
CNSP nº 383/2020.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 243.303/21-0 em 24/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de fevereiro de 2021, às 9h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, 
Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco Euge-
nio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função 
de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimi-
dade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da Companhia, o Sr. 
Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, administrador, portador 
do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob nº 417.106.142-34, com 
endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 
04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida 
pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 10/2021/
CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assi-
natura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o 
cargo e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da 
lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a adminis-
tração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não es-
tando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições 
legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em con-
formidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra
Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023
b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(Artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular  
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos  
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David
Bello-Conde

Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no Artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico respon-
sável pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolu-
ção CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas 
funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 
22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP 
nº 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisio-
nar os convênios que trata o Artigo 6º da Circular 
SUSEP nº 614, de 11.09.2020; e (h) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios de que trata a 
Circular nº 617 de 23.11.2020, artigo 3º.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP nº 264.968/21-9 em 03/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ruya Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.088.145/0001-60 – NIRE 35.300.346.114

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Ruya Participações S.A., sociedade 
por ações, com sede na Rua Teodoro Sampaio, 1139, Sala 01, São Paulo-
-SP, (“Companhia”) convocados para comparecer à AGE da Companhia 
que será realizada, na forma exclusivamente Digital, ou seja, os sócios só 
poderão participar e votar a distância, via sistema eletrônico, em confor-
midade com a Instrução Normativa DREI nº 80, de 16/04/2020, a ser rea-
lizada no dia 03/11/2020, às 11h00, a fi m de deliberar acerca da seguinte 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a possível constituição 
da reserva legal, destinação dos lucros líquidos dos exercícios e a distri-
buição de dividendos aos acionistas, se houver. Informações Gerais: 1. 
Os acionistas participarão à distância mediante atuação remota via sis-
tema eletrônico denominado Microsoft Teams, conforme informações de 
acesso e funcionamento detalhadas em e-mail a ser enviado aos acionis-
tas, mediante solicitação, conforme instruções abaixo. i. Recomenda-se a 
instalação, com ao menos 24h de antecedência ao início da assembleia, 
do aplicativo gratuito, para desktop ou dispositivo móvel. ii. Para o registro 
da presença, o participante deverá realizar a transmissão de áudio e 
vídeo, como forma de possibilitar a identifi cação dos participantes. iii. 
A fi m de evitar atrasos, recomenda-se que o acesso ao link se dê com, 
no mínimo, 10 minutos de antecedência ao horário de início da reunião. 
iv. As informações de acesso a serem enviadas são de uso exclusivo 
dos sócios, seus procuradores e representantes legais, intransferível e 
que não poderão ser divulgadas a terceiros. 2. A Companhia não poderá 
ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de 
informática, incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
do acionista ou da conexão à rede mundial de computadores dos acio-
nistas, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob 
o seu controle. 3. Para participar na Assembleia, os Srs. Acionistas deve-
rão enviar, preferencialmente até 2 dias antes da data de realização da 
Assembleia, mas com aceitação até 30 minutos antes do horário estipu-
lado para a abertura dos trabalhos, para o e-mail: RBF@machadoasso-
ciados.com.br, os seguintes documentos: (i) comunicação confi rmando 
a participação na respectiva reunião para recebimento das informações 
de acesso; (ii) documento hábil de identidade do acionista ou de seu(s) 
representante(s); e (III) instrumento de procuração, devidamente regula-
rizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista, acom-
panhado de cópia do documento de identidade com foto do procurador. 
4. A sociedade manterá arquivados todos os documentos relativos à 
reunião, incluindo a sua gravação integral. São Paulo, 26/10/2020. Maria 
Helena Ribeiro Nolf – Presidente. (28, 29 e 30/10/2020)

AGRO PECUARIA BELDI LTDA.
CNPJ/MF 01.711.066/0001-52 - NIRE 35.214.227.927

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ANUAL DE SÓCIOS
Na forma do artigo 1.152  da Lei nº 10.406/2002, ficam convocados os 
Senhores Sócios Quotistas da AGRO PECUARIA BELDI LTDA., a 
participarem da Reunião de Sócios, em 2ª (segunda) convocação, em  
06 de novembro de 2020 às 10 hs (dez horas), na sede da Sociedade, 
localizada à Estrada Velha para Itaporanga s/nº, na altura do Km 10, 
bairro Mansueto, Cidade de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, 
excepcionalmente de forma semipresencial, possibilitando também aos 
senhores sócios que quiserem participar remotamente, via sistema  
eletrônico  da plataforma digital ZOOM, devido as precauções com 
pandemia de COVID-19. Sendo assim, caberá aos sócios participar 
presencialmente, destacando que a Sociedade proporcionará todos os 
cuidados devidos, ou via remota, pelo  respectivo link será poderá ser  
encaminhado aos  sócios que se manifestarem  até 30 (trinta minutos)  
antes da realização  da reunião, a intenção de participar remotamente, 
enviando no seguinte endereço eletrônico assembleia@splice.com.br 
toda a documentação que os habilite a participar como documento de 
identidade do sócio ou procuração outorgada por ele à um representante 
na forma da lei, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
1) Tomar as contas dos administradores, mediante exame e discussão 
das demonstrações financeiras, aprovar o balanço patrimonial relativos 
ao exercício de 2019; As informações referentes à ordem do dia 
estão à disposição dos Sócios na sede da Sociedade. Esta 
convocação substitui a anterior publicada no DOESP - edições de 
23 e 24/10/2020, e JORNAL SUDOESTE PAULISTA - edição de 
24/10/2020.

Coronel Macedo -SP, 26 de Outubro de 2020
RICARDO DE SOUZA ADENES - Administrador

CEL-LEP Ensino de Idiomas S.A.
CNPJ nº 10.772.420/0001-40 – NIRE 35.300.367.570

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 28/02/2020
Data, Horário e Local: 28/02/2020, às 14 horas, na sede social da Com-
panhia, Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1986, Edifício Bonnaire Offi ce, salas 
1801 a 1813 São Paulo-SP. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação diante da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Mesa: Sr. Felipe Franco da Silveira – Presidente; Sr. 
Rodrigo da Costa Azevedo – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: 
Após breve relato do trabalho realizado, bem como exame, discussão e 
revisão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Con-
selho da Administração presentes à reunião, com base nos documentos 
de suporte que estão arquivados na sede da Companhia, deliberam, por 
unanimidade de voto dos presentes, sem ressalvas: (i) Apreciar o Rela-
tório da Administração e as Contas da Diretoria referentes às demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia do exercício social fi ndo em 31/12/2019, 
tendo havido prejuízo no valor de R$ 1.958.959,29, que será destinado 
para a conta de prejuízos acumulados. (ii) Aprovar a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia para tratar das matérias des-
critas no artigo 132, da Lei 6.404/76, conforme alterada. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e por todos assi-
nada. São Paulo, 28/02/2020. Assinaturas: Mesa: Sr. Felipe Franco da 
Silveira, Presidente; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo, Secretário. Conse-
lheiros: Sr. Felipe Franco da Silveira; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo; e Sr. 
João Paes de Almeida. JUCESP – Registrado sob o nº 322.921/20-0 em 
21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Klabin S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45
NIRE: 35300188349

Edital de Convocação
Na forma das disposições legais e do artigo 15 do Estatuto Social, 
são convocados os acionistas titulares de ações de emissão da 
Klabin S.A. (“Companhia” ou “Klabin”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 26 de novembro de 2020, às 14h, de modo exclusivamente 
virtual, com a seguinte ordem do dia.
a) ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e 

Avaliações Ltda., como empresa responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da 
Sogemar - Sociedade Geral de Marcas Ltda. (“Sogemar”) a ser 
incorporado ao patrimônio da Companhia (“Laudo de Avaliação”);

b) deliberar sobre o Laudo de Avaliação;
c) deliberar sobre o Protocolo e Justificação da Incorporação da 

Sogemar pela Companhia, bem como todos os seus anexos 
(“Protocolo e Justificação”);

d) deliberar sobre a incorporação da Sogemar pela Companhia, 
nos termos e condições do Protocolo e Justificação, autorizando 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários à sua efetivação; e

e) deliberar, em razão da incorporação da Sogemar, sobre o aumento 
do capital social da Companhia, com a consequente alteração do 
caput do artigo 5º e consolidação do Estatuto Social da Companhia.

Como informado acima, a fim de atender às recomendações 
relacionadas à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), a AGE 
será realizada de modo exclusivamente virtual, por meio de plataforma 
digital, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade 
com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e 
Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”).
Os acionistas também poderão participar da AGE por meio do boletim 
de voto a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o qual 
poderá ser enviado por meio de seus respectivos agentes de custódia, 
do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da 
Proposta da Administração, que estão disponíveis nos endereços 
eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia 
(ri.klabin.com.br).
Os acionistas da Klabin que sejam, direta ou indiretamente, sócios da 
Sogemar, abster-se-ão de votar e cada ação preferencial de emissão 
da Klabin terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da AGE referentes 
à Incorporação, cuja implementação ficará, portanto, sujeita à 
aprovação pela maioria de votos das ações ordinárias e preferenciais 
dos acionistas da Companhia presentes à AGE que não detenham 
participação societária direta ou indireta em Sogemar.
Observados os procedimentos descritos na Proposta da Administração, 
os acionistas que optarem por participar da AGE por meio da plataforma 
digital deverão enviar previamente à Companhia (i) extrato da sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente 
escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam 
ou não depositadas em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos 
seguintes documentos:
(i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista;
(ii) Pessoas Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social 

consolidado e os documentos societários que comprovem a 
representação legal do acionista; (b) documento de identidade com 
foto dos respectivos representantes legais; e

(iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado 
do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de 
identidade com foto dos respectivos representantes legais.

Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de procurador, 
deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos 
documentos que comprovem a identidade do procurador.
Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos 
às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo a Proposta da 
Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.klabin.com.br), 
bem como em sua sede social.
Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por 
meio: (i) do telefone +5511 3046-8401 ou 3046-8404 ou (ii) do e-mail: 
invest@klabin.com.br.

São Paulo, 27 de outubro de 2020.

Roberto Klabin Martins Xavier 
Presidente do Conselho de Administração

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2020
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de agosto de 2020, às 9h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário.  
ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) pedido de renúncia de membro da 
Diretoria da Companhia; e (ii) ratificação das designações específicas 
dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem 
ressalvas: (i) acolher o pedido de renúncia do Diretor Mauricio Galian, 
o qual, a partir da presente data não mais ocupará o cargo de diretor  
estatutário desta da Companhia. O referido Diretor outorga à Companhia 
a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que perma-
neceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a  
qualquer título; e em virtude das alterações acima, a Diretoria da  
Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez 
 Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Agustin David 
 Bello-Conde 
  Valdes

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Francisco Eugenio 
 Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Orlando Eliecer 
 Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Óscar Garcia-
 Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Raphael de Luca 
 Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Simone Pereira 
 Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Vago Diretor /-/ /-/

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia 
 Serrano 
  Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financei-
ro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Re-
solução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acom-
panhamento, supervisão e cumprimento das nor-
mas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira 
 Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004);

Agustin David 
 Bello Conde 
  Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previs-
tos nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015); (c) Diretor responsável pela contrata-
ção de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de se-
guros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor res-
ponsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da 
Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução 
CNSP nº 383/2020;

Raphael de 
 Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mi-
guel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Parti-
cipações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e 
Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de 
agosto de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 433.853/20-7 em 14/10/2020.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Smiles Fidelidade S.A.
CNPJ/MF nº 05.730.375/0001-20 - NIRE 35.300.493.095

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 26 de Junho de 2020

Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de junho de 2020, às 16:00h, 
excepcionalmente via videoconferência, por aplicativo eletrônico (Webex) 
moderado pela Smiles Fidelidade S.A. (“Companhia” ou “Smiles”). Con-
vocação e Presença: Convocada a reunião na forma do artigo 14, caput, 
do Estatuto Social da Companhia e presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, via videoconferência, por 
aplicativo eletrônico (Webex) moderado pela Companhia, os Srs. Joa-
quim Constantino Neto, Ricardo Constantino, Cláudio Eugênio Stiller Ga-
leazzi, André Coji, Leonardo Dutra de Moraes Horta e Leonardo Porciun-
cula Gomes Pereira. Participaram, ainda, os Srs. André Fehlauer, na 
qualidade de Diretor Presidente da Companhia; Hugo Reis de Assump-
ção, na qualidade de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
da Companhia. Participou também da reunião, por vídeo conferência, o 
Sr. Renato Chiodaro, na qualidade de representante do Conselho Fiscal 
da Companhia, nos termos do artigo 163, §3º, da Lei 6.404/76. Participa-
ram, ainda, o Dr. Murilo Cintra Grassi, advogado da Companhia, e o re-
presentante do escritório Spinelli Advogados, Dr. Hiram Pagano. Mesa: 
Assumiu, por indicação do Presidente do Conselho de Administração, a 
Presidência da Mesa o Sr. Joaquim Constantino Neto, que convidou a 
mim, Murilo Cintra Grassi, para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (a) a nova proposta da administração sobre a destinação 
do resultado da Companhia referente ao exercício social de 2019, a cor-
respondente distribuição de dividendos referentes e o orçamento de ca-
pital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 e 2023, em subs-
tituição à proposta da administração aprovada em reunião do Conselho 
de Administração da companhia realizada em 18.02.2020; (b) a nova 
proposta da administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, em substituição à proposta da administração 
aprovada em reunião do Conselho de Administração da companhia reali-
zada em 27.03.2020; e (c) a convocação da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia. Deliberações: Após a análise dos documentos referen-
tes às matérias constantes da ordem do dia e dos esclarecimentos pres-
tados na presente reunião, em especial sobre as incertezas advindas da 
pandemia da COVID-19 e dos seus potenciais impactos no cenário ma-
croeconômico e nos negócios da Companhia, os membros do Conselho 
de Administração deliberaram o que segue: (a) Destinacão do Resulta-
do e Distribuição de Dividendos: Aprovar, ad referendum da Assem-
bleia Geral Ordinária da Companhia, por unanimidade e conforme pare-
cer favorável do Conselho Fiscal, a nova proposta da administração da 
Companhia para a destinação do lucro líquido do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$626.725.276,93 (seis-
centos e vinte e seis milhões, setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e noventa e três centavos), da seguinte forma: (i) 
destinação de R$31.336.263,85 (trinta e um milhões, trezentos e trinta e 
seis mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), 
correspondentes a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, para constitui-
ção da reserva legal; (ii) distribuição de R$148.847.253,27 (cento e qua-
renta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após constituição de 
reserva legal na forma do artigo 202 da Lei das S.A., como dividendo 
mínimo obrigatório. Os juros sobre capital próprio aprovados em reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 15 de mar-
ço de 2019 e 10 de dezembro de 2019, já pagos aos acionistas, no valor 
total bruto de R$50.963.010,41 (cinquenta milhões, novecentos e ses-
senta e três mil, dez reais e quarenta e um centavos) e no valor líquido de 
imposto de renda de R$45.165.362,79 (quarenta e cinco milhões, cento 
e sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), os quais foram imputados líquidos de imposto de renda ao 
dividendo mínimo obrigatório, restando pendente a distribuição aos acio-
nistas de R$103.681.890,48 (cento e três milhões, seiscentos e oitenta e 
um mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) a título de 
dividendo mínimo obrigatório, cujo pagamento será feito em 18 de de-
zembro de 2020; e (iii) Do saldo remanescente do lucro líquido do exercí-
cio, no montante de R$446.541.759,81 (quatrocentos e quarenta e seis 
milhões, quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), o montante de (i) R$5.797.647,62 (cinco 
milhões, setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) foram utilizados para pagamento do 
imposto de renda na fonte incidente sobre os juros sobre capital próprio 
aprovados em reuniões do Conselho de Administração da Companhia 
realizadas em 15 de março de 2019 e 10 de dezembro de 2019; (ii) 
R$540.588,39 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e trinta e nove centavos) foram deduzidos em razão da adoção do 
IFRS 16 Arrendamento, conforme Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2); 
e (iii) R$440.203.523,80 (quatrocentos e quarenta milhões, duzentos e 
três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos) será destinado 
à conta de reserva de retenção de lucros, nos termos do artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme a nova proposta de orçamento de 
capital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 a 2023. (b) 
Proposta da Administração: aprovar, por unanimidade, a nova Propos-
ta da Administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia, cuja cópia foi rubricada pelos conselheiros e será di-
vulgada dentro do prazo legal. (b.1) Consignar que a proposta de 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 
exercício social de 2020 permanece a mesma aprovada em reunião des-
te Conselho de Administração realizada em 27 de março de 2020. (c) 
Convocação da Assembleia Geral Ordinária: aprovar, por unanimida-
de, a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos 
termos do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a realizar-se no dia 31 de julho 
de 2020, às 9 horas, na sede social da Companhia, conforme Edital de 
Convocação que será devidamente publicado. Encerramento: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, a qual, reabertos os trabalhos, foi lida, conferida e aprovada por to-
dos via videoconferência. Assinaturas: Joaquim Constantino Neto, 
Presidente da Mesa, Murilo Cintra Grassi, Secretário da Mesa; Ricardo 
Constantino, Claudio Eugênio Stiller Galeazzi, Leonardo Porciuncu-
la Gomes Pereira, André Coji e Leonardo Dutra de Moraes Horta, 
Conselheiros. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri - SP, 26 de junho de 2020. Mesa: Joaquim 
Constantino Neto - Presidente; Murilo Cintra Grassi - Secretário.  
JUCESP nº 342.699/20-9 em 25/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2020, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 
ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exa-
me, discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da 
Administração da Companhia, do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e 
o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2019; (ii) a destinação do 
resultado apurado no Exercício Social findo em 31.12.2019; (iii) (re) eleição dos membros da Diretoria; (iv) ratifi-
cação e readequações das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Segu-
ros Privados (“SUSEP”); (v) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Com-
panhia; (vi) ratificação da remuneração paga aos administradores pela Companhia no exercício social de 2019. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício 
Social findo em 31.12.2019 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 27.02.2020, páginas E11 
a E15, e “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 27.02.2020, Caderno Empresarial, páginas 33 a 42. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as 
respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Fi-
nanceiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 
2019; (ii) aprovar a transferência do lucro líquido apurado no Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 
2019 no valor total de R$ 57.951.428,70 (cinquenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais e setenta centavos), para a conta de prejuízos acumulados para a amortização dos mesmos, 
e, em decorrência da não disponibilidade financeira, não distribuir dividendos no presente exercício. (iii) Reeleger, 
nos termos do artigo 12º § 1º do Estatuto Social da Companhia, para um mandato que se encerrará na Assembleia 
Geral Ordinária que se realizará no ano de 2023, (a) como Diretor Presidente, o Sr. Luis Gutierrez Mateo, espa-
nhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP 
e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP-CEP 04578-000, (b) Como 
Diretor, Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C 
e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço comercial, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; (c) como Diretor, o Sr. Francisco Eugenio Labourt, argentino, casado, ad-
ministrador, portador do documento de identidade para estrangeiros nº RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (d) como Diretor, o Sr. Mauricio Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador do documento de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 100.182.908-50, 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, (e) como Diretor, o Sr. Orlando Elie-
cer Ibarra Campo, colombiano, casado, securitário, portador do RNM Nº G433412A e inscrito no CPF/MF sob nº 
712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (f) como Diretor, o Sr. Óscar Garcia-
Serrano Jimenez, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº 
G433.405-7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin,  
CEP 04578-000; (g) como Diretor, o Sr. Raphael de Luca Júnior, brasileiro, casado, securitário, portador da cé-
dula de identidade RG nº 10.690.829 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788-42, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000; 
(h) como Diretora a Sra. Simone Pereira Negrão, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7º andar, Brooklin, CEP: 04578-
000. Os Diretores ora (re) eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em 
livro próprio, aceitam o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) pre-
enchem as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio 

ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por 
lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, 
da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. Em razão das (re)eleições deliberadas neste 
ato, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS MANDATO
INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Agustin David Bello-Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Mauricio Galian Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Óscar Garcia-Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

(iv) a) designar o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, acima qualificado, como diretor responsável pelas fun-
ções previstas na Resolução CNSP nº 383 de 20 de maio de 2020, publicada no D.O.U. de 24.03.2020 e com vi-
gência a iniciar em 01.04.2020; b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações espe-
cíficas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Resolução CNSP nº321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 
(artigo 1º, IV, da Circular SUS1EP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP 
nº 249/2004); 

Agustin David Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e 
pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); 
(d) Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolução 
CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP nº 383/2020;

(iv) aprovar a remuneração global dos administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas 
de representação para o Exercício Social de 2020, em R$ 13.297.271,25 (treze milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos). (v) ratificar a remuneração paga aos administradores 
pela Companhia no exercício social de 2019. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a ses-
são pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e as-
sinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Di-
retor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 404.503/20-2 em 01/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Balanço Patrimonial: Ativos 2019  2018 
Caixa e equivalentes de caixa      1.166.753  12.452 
Contas a receber de clientes 465.775  63.351 
Estoque 1.573.076  1.969.325 
Ativo fi scal corrente 195.982 121.473 
Outras contas a receber 2.317.300 3.112.860 
Total do ativo circulante 5.718.886 5.279.461 
Outros Créditos 12.252.674   11.640.933 
Total do realizável a longo prazo 12.252.674 11.640.933 
Imobilizado 1.985.745 3.057.208 
Intangível 1.531.955 1.531.955 
Total do ativo não circulante 3.517.700 4.589.163 
Total do ativo 21.489.260  21.509.557 
Balanço Patrimonial:  Passivos 2019 2018 
Fornecedores 60.219  114.064 
Salários e férias a pagar 436.772 327.379 
Passivo fi scal corrente 157.450  114.088 
Empréstimos e Financiamentos   - 123.486
Outras contas a pagar  428.850  13.461 
Total do passivo circulante 1.083.291 692.478
Patrimônio líquido 
Capital social 29.662.669  29.662.669 
Capital Integralizar (1.009.613) (2.611.955)
Agio na Emissão de Ações 2.912.798   2.912.798 
AFAC 902.658    - 
Prejuízos acumulados (12.062.543)  (9.146.433)
Total do patrimônio líquido 20.405.969  20.817.079 
Total do passivo         1.083.291   692.479 
Total do passivo e patrimônio líquido 21.489.260  21.509.557 

Qiwi Brasil Tecnologia S.A.
CNPJ nº 12.865.530/0001-81

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes  2019  2018 
Lucro Líquido do Exercício  (3.078.080) (5.141.856)
Outros resultados abrangentes  -   -
Resultado abrangente total  (3.078.080) (5.141.856)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019  2018
   Lucro líquido do exercício  (3.078.080)  (5.141.855)
Ajustes para outras  locações 161.970  (271.302)
 Depreciação  838.235  803.842 
 Baixa de imobilizado  1.083.404  - 
Impostos Diferidos  -   (563.327)
  (994.472)  (5.172.642)
(Aumento) redução nos ativos: Estoques  396.249   216.061
Contas a receber de clientes  (402.424)  - 
Ativo fi scal corrente  (74.509)  (585)
Outros Creditos  (611.741)  2.348.898 
Outras contas a receber  795.560   506.418 
Aumento (redução) nos passivos:   
Fornecedores  (53.845)  11.938 
Salários e férias a pagar  109.393   (25.097)

Demonstrações de resultados 2019  2018 
Receita operacional líquida  7.523.474   7.018.632 
Lucro bruto  7.523.474  7.018.632 
Despesas com Serviços  (88.723) (160.489)
Despesas com Pessoal  (3.449.168) (3.138.341)
Despesas Administrativas  (5.519.951)  (5.060.125)
Despesas Tributárias  (38.341)  (43.706)
Outras Despesas/Receitas  (813.415) (523.188)
Depreciação  (762.231) (803.842)

Demonstrações das mutações                 Atribuível aos
do patrimônio líquido          quotistas controladores  Total do
  Capital  Capital a Prejuízos Reservas AFAC- Adiantamento para Patrimônio
 Social   Integralizar   Acumulados  de Capital  Futuro Aumento de Capital  Líquido 
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  29.662.669 (5.449.555) (3.733.275)  2.912.799 -  23.392.638 
Resultado do exercício - -  (5.141.855) - -  (5.141.855)
Capital Integralizado - 2.837.600  (249.854) - -  2.587.746 
Ajuste de Exercício Anterior - -  (21.449) - -  (21.449)
Saldos em 31 de Dezembro de 2018  29.662.669   (2.611.955)  (9.146.433)  2.912.799   -   20.817.080 
Resultado do Exercício  - - (3.078.081) - - (3.078.081)
Capital Integralizado -  1.602.342  - - -  1.602.342 
AFAC - Adiantamento Futuro Aumento de Capital - - - - 902.657   902.657 
Ajuste de Exercício Anterior - -  161.970  - -  161.970 
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 29.662.669  (1.009.613)  (12.062.544) 2.912.799  902.657  20.405.968

FABIO LAGES COMITRE
CONTADOR - CRC: 1SP308888/O-1

As Demonstrações Financeiras na integra 
encontram-se em poder da administração.

AMAURI VITURINO DA SILVA JUNIOR
CPF: 348.058.418-77

 LORENZO BORLETTI
CPF: 071.038.978 - 75

Resultado antes das despesas 
fi nanceiras líquidas e impostos   (3.148.355)  (2.711.059)
Receitas fi nanceiras  65.217  16.053 
Despesas fi nanceiras  (412.359) (281.130)
Despesas fi nanceiras líquidas   (347.142) (265.077)
Outros resultados não operacional   
Ganho na alienação de bens do Ativo Imobilizado  417.417  
IRPJ/CSLL  -  (2.165.720)
Prejuízo do exercício  (3.078.080)  (5.141.856)

Passivo fi scal corrente  43.362   26.536 
Fluxo de caixa (usado nas) decorrente das 
atividades operacionais  (792.427)  (2.088.473)
Fluxos de caixa das atividades de investimento  
Aquisição de ativo imobilizado e intangível  (850.175)  (378.691)
Caixa usado nas atividades de investimento  (850.175)  (378.691)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento  
Aumento de Capital e AFAC  2.505.000   2.837.599 
Captação de empréstimos  291.904   (566.661)
Caixa decorrente das (usados nas)
 atividades de fi nanciamento 2.796.904   2.270.938 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2018  12.452   208.680 
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2019  1.166.753   12.452 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)

CPART EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES
CNPJ 31.252.838/0001-04

Senhores acionistas: Apresentamos o Balanço Patrimonial e demais peças demonstrativas referentes ao exercício encerrado em 30/09/2020. Estamos à disposição dos Srs. para esclarecimentos que julgarem necessários. A Diretoria
Demonstrações Financeiras  Encerradas em 30 de Setembro de 2020 (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Ativo/Ativo Circulante 92.584 10.246
Aplicações Financeiras 9.367 786
Adiantamento de Dividendos 1.600 60
Empréstimos ou Mútuos 11.550 9.400
Valores a Receber 70.067 –
Ativo Não Circulante 1.000 –
Participações em Outras Empresas 1.000 –
Total do Ativo 93.584 10.246

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Passivo/Passivo Circulante 3.213 3.000
Obrigações Tributárias 5 –
Contas a Pagar 3.208 3.000
Passivo Não Circulante 36.050 50
AFAC 36.050 50
Patrimônio Líquido 54.321 7.196
Capital Social 38.301 1.001
Capita Social a Integralizar – (1.001)
Reserva Legal 441 –
Resultado Anteriores 7.196 7.196
Resultado do Período 8.824 –
Total do Passivo 93.584 10.246

Demonstração dos Resultados dos Exercícios 30/09/2020 31/12/2019
Receitas Operacionais – –
Outras Receitas Operacionais 8.987 7.262
Financeiras 7 8
Lucros e Dividendos/Participações Outras 8.960 7.254
Lucros em Operações de Venda ou Transferência 
 de Ativos Financeiros 19
Descontos Obtidos –
Despesas Administrativas 162 66
Serviços de Terceiros 149 65
Impostos e Taxas 4 –
Despesas Financeiras 3 –
Outras Despesas 1 –
Provisão para Imposto de Renda e 
 Contribuição Social 6 –
Resultado 8.824 7.196

Valor da Ação 30/09/2020 31/12/2019
Valores em Reais R$ 1,42 R$ 7,19

Quantidade de ações em 2020 38.300.500 –

Quantidade de ações em 2020 1.000.500 –

Demonstração do Fluxo de Caixa 30/09/2020 31/12/2019
Lucro do exercício/período 8.824 7.196
Aumento do contas a receber/mútuo 72.217 9.400
Dividendos antecipados 1.540 60
Investimentos 1.000 –
Total 74.757 9.460
Passivo: Aumento no contas a pagar 208 3.000
Aumento nas despesas tributárias 5 –
Aumento Empréstimos/AFAC’s 36.000 50
Aumento de capital 38.300 –
Total 74.513 3.050
Resultado líquido operacional 9.069 13.606

(488) –
8.581 786

Caixa início do exercício 786 –
Caixa final do exercício 9.367 786

Demonstração de 
Mutações de Patrimônio 

Líquido
Capital  
Social

Capital  
Social a

Reser- 
va

Lucros ou  
Prejuízos

Patri- 
mônio

Realizar Legal Acumulados Liquido
Saldo Inicial 31/12/2018 – – – – –
Aumento de Capital 1.001 (1.001) – – –
Capital Realizado – – – –
Lucro do Exercício – – – 7.196 7.196
Reservas – – – –
Dividendos – – – –
Saldo Inicial 31/12/2019 1.001 (1.001) – 7.196 7.196
Aumento de Capital 37.300 – – 37.300
Capital Realizado – 1.001 – – 1.001
Lucro do Exercício – – – 8.824 8.824
Reservas – – 441 (441) –
Dividendos – – – – –
Saldo Final 30/09/2020 38.301 – 441 15.579 54.321

Notas Explicativas: a) As presentes demonstrações financeiras foram 
elaboradas observando às  disposições da Lei 6.404/76 e tributárias vigentes.  
b) As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 
Parecer Conselho Fiscal: Não foram designados membros em função de não 
previsão em seu estatuto. As demonstrações financeiras foram aprovadas em 
Assembleia Geral realizada em 09/10/2020.

Diretoria Executiva: Antonio Carlos Amancio
Contador: Neide Lopes da Cal - CRCSP: 208424/O-0
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de outubro de 2019, às 10h30, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,  
nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gomez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a:  
(i) ratificar a contratação da KPMG Auditores Independentes, para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS; (ii) ratificar o “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.”, celebrado entre os administradores 
da Companhia, da MAPFRE Participações S.A. e da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, em 15 
de outubro de 2019 (“Protocolo”); (iii) Analisar e aprovar o Laudo de Avaliação da BRASILVEÍCULOS  
COMPANHIA DE SEGUROS; (iv) Aprovar a incorporação e a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS; (v) Aprovar Consolidação do Estatuto Social; e (vi) Autorizar a prática dos atos necessários à efetiva-
ção da incorporação. DELIBERAÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas:  
(i) ratificar a contratação anteriormente feita pela administração da Companhia, da KPMG Auditores Independen-
tes, sociedade de profissionais com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de 
Campos, 105, 6º andar - Torre A, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS, com base no Balanço Patrimonial de 30 de setembro de 2019, de acordo com os critérios de avaliação 
previstos nos Artigos 183 e 184 da Lei nº 6.404/76 (Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo); (ii) Ratificar a 
celebração, em 15 de outubro de 2019, do Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., que integra o presente instrumento como 
Anexo I, o qual foi aprovado em sua integralidade e sem quaisquer ressalvas; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, datado de 24 de outubro de 2019, tendo como referência 
data-base de 30 de setembro de 2019, o qual apurou o Patrimônio Líquido Contábil da BRASILVEÍCULOS COM-
PANHIA DE SEGUROS, em R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), integrante da presente ata como Anexo II;  
(iv) Aprovar a incorporação e, por consequência, a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
a qual é neste ato sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos 
seguintes termos: iv.1. Com a incorporação do patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., o capital social da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. será aumen-
tado em R$ 335.318.697,59 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e nove centavos), com a emissão de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos 
e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O capital 
social passará de R$ 2.072.858.444,63 (Dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos) para R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões qua-
trocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido 
em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e 
noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. As novas ações são integralmente subscritas 
pelos administradores da MAPFRE Participações S.A., nos termos do Boletim de Subscrição que integra a pre-
sente como Anexo III, tendo por base a relação de substituição fixada no Protocolo e Justificação de Incorporação. 
iv.2. O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e 
dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 
será destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste 
de avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados 
no patrimônio líquido da Incorporada. iv.3. Em razão do aumento de capital ora aprovado, o Artigo 5º do Estatuto 
Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integrali-
zado, é R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quaren-
ta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões 
novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
iv.4. Fica consignado que a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 
15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia para a realização do procedimento de incor-
poração ora mencionado, por meio da Carta nº 33/2019/SUSEP de 09.09.2019. (v) Aprovar, em virtude da altera-
ção ora deliberada, a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo IV. (vi) Autorizar os administradores 
da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem todos 
os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde 
já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata 
à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para a sua aprovação definitiva, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor-Presidente e Miguel Gómez Bermúdez, 
Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 
2019. MESA: Luis Gutiérrez Mato - Presidente; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. DOCUMENTOS  
ANEXOS: - Anexo I - Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; - Anexo II - Laudo de Avaliação Contábil; - Anexo III -  
Boletim de Subscrição de Ações; - Anexo IV - Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 254.005/20-2 
em 13/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO IV - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo pre-
sente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 
2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Parágrafo Único - A Companhia poderá, 
por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do 
território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por objeto a exploração de opera-
ções de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo de seguro de pessoas, po-
dendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único - Fica 
vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao 
seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 
4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5 -  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 2.408.177.142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito mi-
lhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 
(um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser representadas por caute-
las representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de 
seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação 
ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º -  
A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas represen-
tando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-las, observadas as nor-
mas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 6 - A Assembleia Geral 
é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extra-
ordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, a quem caberá escolher o Secretário 
da Mesa. Em caso de ausência do Diretor-Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da 
Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada, necessariamente, até o dia 31 
de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras;  
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os mem-
bros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais 
anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará 
por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, 
dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para 
todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, 
no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor-Presidente e os demais Dire-
tores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse 
da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente o mandato de qualquer membro da 
Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Direto-
ria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedi-
mentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o Diretor-Presidente designar. Parágrafo 4º 
- Na ausência do Diretor-Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício desig-
narem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as 
responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sem-
pre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qualquer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á 
na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões 
de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total de membros, desde que este-
ja presente o Presidente ou exista seu consentimento expresso e formal. As decisões serão adotadas por maioria 
simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos 
comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para tratarem de assuntos relacionados com os objetivos so-
ciais da Companhia, definindo suas funções, número, participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem 
plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, 
para assegurar seu funcionamento regular e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimen-
to de seus deveres impostos pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam 
da exclusiva atribuição e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, 
dentro das atribuições conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento 
da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo 
ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais 
ou negociais, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qual-
quer localidade do território nacional, ou no exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto 
neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. 

Artigo 16 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão 
ordinária dos negócios sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para 
fins específicos e por prazo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia 
em juízo poderão ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na for-
ma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que tenha indicado em 
reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião 
da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos e operações para a 
prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de 
Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 15 - acima, compete ao Diretor-Presi-
dente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corporativas da Companhia; (ii) Propor à 
Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionis-
ta única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas 
atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de 
Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das exigên-
cias do negócio; (iv) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quan-
do for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia 
informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de Administra-
ção da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer funções que lhe forem determi-
nadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) Representar a Companhia em 
juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18  - Aos demais Diretores competirão, além das atribui-
ções previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e 
colaborar com o Diretor-Presidente na administração e gerência de todos os negócios e atividades sociais;  
b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da Companhia que lhes forem indica-
dos pelo Diretor Presidente, e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; 
Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, 
obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso de violação, solidaria-
mente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL:  
Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela 
Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 3 (três) membros efetivos 
e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação.  
CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria 
da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades 
supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE Participações S.A.  
(“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 22 - O exer-
cício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao final de cada 
exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contáveis e fi-
nanceiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o lucro ou 
prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da 
Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líquido apura-
do em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo 
do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 
legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável 
em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 
195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 
da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), 
observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desde a 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso em que o 
pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não havendo oposi-
ção de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendos inferiores 
ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos como dividen-
do suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º. A Reserva 
de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investi-
mentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das 
quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros 
ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o montante do 
capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua 
finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades por Ações. Artigo 29 - 
Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividen-
dos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existen-
tes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as 
contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago ao 
acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. 
CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos 
pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de 
Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes, cujo 
número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na 
legislação aplicável. CAPÍTULO IX. FORO: Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. São Paulo, 31 de 
outubro de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário da Mesa.  
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE MOTIVOS PARA INCORPORAÇÃO DA BRASILVEÍCULOS COMPANHIA 
DE SEGUROS PELA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 1. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º 
andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.356.570/0001-81, com seus atos constitutivos ar-
quivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 3530045752-8, doravante denomi-
nada simplesmente “Incorporada”; neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE nº  
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 2. MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3530004292-1, doravante denominada simplesmente  
“Incorporadora”, neste ato representada representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº. 
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 3. MAPFRE 
PARTICIPAÇÕES S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.264.857/0001-06, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300343212, neste ato representada neste ato representada 
por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, espanhol, casado, administrador, portador do documento 
de identidade para estrangeiros RNE nº V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domi-
ciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, 
com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; PRELIMINARMENTE: (i) BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. são subsidiárias integrais da MAPFRE PARTICIPAÇÕES S.A.; (ii) 
As sociedades desejam promover reorganização societária por meio da incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; (iii) A Superintendência de Seguros Priva-
dos - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia 
para a realização do procedimento de incorporação ora mencionado, por meio da Carta Homologatória Eletrônica 
SUSEP nº 33/2019 de 03.09.2019, recebido em 09.09.2019 pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  
RESOLVEM, nos termos dos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), cele-
brar o presente “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos termos e condições a seguir: I. FINALIDADE DA INCORPORAÇÃO: 
1.1 A incorporação (“Incorporação”) é parte da reorganização societária das sociedades que compõem o Con-
glomerado MAPFRE, com o objetivo de reordenar as atividades e participações acionárias entre as suas integran-
tes. II. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA INCORPORADA E VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTE-
RIORES: 2.1 Para realizar a avaliação do valor do patrimônio líquido da Incorporada, os seus administradores e 
os administradores da Incorporadora indicaram a KPMG Auditores Independentes, sociedade de profissionais 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar - Torre A, 
CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada originariamente no Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6. 2.2 A avaliação deverá ser pro-
cedida com base no balanço patrimonial da Incorporada levantado em 30.09.19, que será considerada a data-ba-
se da incorporação. O patrimônio líquido da Incorporada será avaliado a valor patrimonial contábil. O resultado da 
avaliação realizada pela Empresa de Avaliação deverá constar de um laudo de avaliação, que será submetido à 
aprovação dos acionistas da Incorporada e dos sócios da Incorporadora, na forma da lei. 2.3 As variações patri-
moniais posteriores à data base da Incorporação serão reconhecidas e escrituradas pela Incorporadora, efetuan-
do-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fiscais. III. RELAÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO: 
3.1 O único acionista da Incorporada receberá 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta 
mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, em 

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 05/08/2020 11:14:39.
Nº de Série do Certificado: 789B4B57E50948D263FB2851A9019D887A424ECE
[ Ticket: 36378135 ] - www.imprensaoficial.com.brDocumento(s) Habilitacao MAPFRE SEGUROS GERAIS SA (1006645)         SEI 2022.019662 / pg. 600



quarta-feira, 22 de julho de 2020 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 130 (135) – 21

TECNISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 08.065.557/0001-12 - NIRE 35.300.331.613
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Abril de 2020

1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020, às 13h00, na sede social da Tecnisa S.A., 
sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133 (“Companhia”). 2. Convocação: Convocação realizada nos termos 
do artigo 18, § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença: Presente a totalidade dos membros do conse-
lho de administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente, o Sr. Ricardo Barbosa Leonardos. Secretário, o Sr. Mey-
er Joseph Nigri. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleição do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Conselho de Administração; (ii) reeleição dos membros do Comitê de Auditoria e eleição do Coordena-
dor do Comitê; (iii) reeleição dos membros do Comitê de Pessoas e Conduta e eleição do Coordenador do Comi-
tê; e (iv) eleição e reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Iniciada a reunião, após o exame e a 
discussão das matérias, os membros do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram o quanto segue: 
6.1. Resolvem os presentes eleger o Sr. Meyer Joseph Nigri, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 4.900.007 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 940.088.258-00, residente e domici-
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e o Sr. Ricardo Bar-
bosa Leonardos, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.855.204 SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 859.347.638-49, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o car-
go de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 6.2. Foi aprovada a reeleição dos membros do Comitê de 
Auditoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2021 sendo: (i) Andriei José Beber, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 20.291.744 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 014.789.149-39, residente e domiciliado na Cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, com endereço comercial na Rua Nereu Ramos, 463/203, Centro, Blume-
nau/SC, CEP 89.010-400; (ii) Ronaldo de Carvalho Caselli, brasileiro, casado, administrador de empresas, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 23.861.603-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 251.194.798-63, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133; e (iii) Maria Helena Pettersson, brasileira, ca-
sada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.284.990-8, inscrita na CPF sob 
n° 009.909.788/50, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço residen-
cial na Rua Araguari, 679, apartamento 18, São Paulo/SP, CEP 04514-041. 6.2.1. Eleger, por unanimidade, An-
driei José Beber para ocupar o cargo de Coordenador do Comitê de Auditoria. 6.3. Foi aprovada a reeleição dos 
membros do Comitê de Pessoas e Conduta, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as con-
tas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Fernando Tadeu Perez, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.290.949-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 576.621.268-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538- 133; (ii) Joseph Meyer Nigri, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 298.215.498-61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iii) Ivam Marcelo Tor-
res, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 196.727.478-96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iv) Romeo Deon Bu-
sarello, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/
SC, inscrito no CPF sob o n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; 
e (v) José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 

CEP 04538-133. 6.3.1. Eleger, por unanimidade, Fernando Tadeu Perez para ocupar o cargo de Coordenador  
do Comitê de Pessoas e Conduta. 6.4. Ainda, foi aprovada a eleição ou reeleição, conforme o caso, dos membros 
da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Sr. Joseph Meyer Nigri, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 298.215.498-61, residente e domicilia-
do na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Presidente; (ii) Sr. Fabio Villas Bôas, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.528.310 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.124.048-43, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, no cargo de Diretor Vice Presidente; (iii) Sr. Flavio Vidigal de Capua, brasileiro, divorciado, ad-
ministrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.951.939 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 250.025.138-
16, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro e Diretor de 
Relação com Investidores; (iv) Sr. Douglas Duarte, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 12.681.648 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.581.018-08, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Comercial; (v) Sr. Romeo Deon Busarello, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Marketing: (vi) 
Sr. José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, no cargo de Diretor Jurídico; (vii) Sr. Alexandre Firmo Mangabeira Alberaz, brasileiro, casado, enge-
nheiro dvil, portador da Cédula de Identidade RG n° 22423983 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 215.993.088-
19, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Negócios de São Paulo; (viii) Sr. 
Ivam Marcelo Torres, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 196.727.478- 96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, no cargo de Diretor de Serviços Compartilhados; (xix) Sr. Joelson de Oliveira Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.538.781-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 153.662.888-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Técnico; 
e (x) Sr. Renato Meyer Nigri, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 32.731.390 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 385.338.058-10, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor sem Designação Especifica. O cargo de Diretor Administrativo per-
manecerá vago. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi ofereci-
da a palavra a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos presentes. Mesa: Presidente: Ricardo Bar-
bosa Leonardos e Secretário: Meyer Joseph Nigri. Conselheiros Presentes: Ricardo Barbosa Leonardos, Meyer 
Joseph Nigri, Fernando Tadeu Perez, Andriei José Beber, Daniel Citron, Marcel Sapir, Ronaldo Caselli. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2020. Mesa: Ricardo Barbosa Leonardos - Pre-
sidente -  Meyer Joseph Nigri - Secretário. JUCESP nº 254.692/20-5 em 14/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Dublin Empreendimento Imobiliário SPE S.A.
CNPJ/MF nº 28.299.657/0001-10

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

1. Contexto Operacional – A Companhia é uma sociedade de propósito 
específico, constituída em 28 de julho de 2017, tendo por objetivo social 
única e exclusivamente, promover a reforma, adaptação e melhoria, o plane-
jamento, a promoção, o desenvolvimento, bem como a futura incorporação 
imobiliária e comercialização, a eventual obtenção de financiamento para 
produção, o recebimento de valores correspondentes, o cumprimento das 
obrigações perante a entidade financiadora e os adquirentes, de empreen-
dimento imobiliário, relativamente aos imóveis situados em São Paulo-SP 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães, 822 e na Rua Professor Atílio Innocenti, 
71, ambos em Itaim Bibi, e a locação de imóveis próprios e de terceiros 
decorrentes do aludido empreendimento. 2. Base de apresentação – As 
demonstrações financeiras da Companhia, inclusive as notas explicativas, 

Ativo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 121.701.930 16.770.226
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 255.997 19.736
Impostos a Compensar 41 –
Estoque deImóveis 3.2 121.445.892 16.750.490
Total do Ativo 121.701.930 16.770.225
Passivo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 34.695.744 2.792.544
Fornecedores 17.543 954
Obrigações Tributárias 45.873 –
Débitos com Pessoas Ligadas 33.747.208 291.590
Outras Contas a Pagar 3.3 885.119 2.500.000
Não Circulante 60.000.000 –
Empréstimos e Financiamentos 4 60.000.000 –
Patrimônio líquido 27.006.186 13.977.681
Capital Social Subscrito 5 1.881.993 1.487.828
Capital Social a Integralizar 5 (97.219) (97.219)
Reserva de Capital 6 25.495.285 12.889.450
Resultados Acumulados (273.872) (302.377)
Total do Passivo 121.701.930 16.770.225

31/12/2019 31/12/2018
(=) Receita líquida 36.361 –
(-) Despesas administrativas (74.425) (153.631)
(-) Despesas financeiras (991) (402)
(-) Despesas tributárias (186.510) (97.502)
(+) Receitas financeiras 380.936 –

119.010 (251.535)
(=) Resultado antes das provisões tributárias 155.371 (251.535)
(-) Impostos sobre o lucro (126.866) –
(=) Resultado Líquido do Exercício 28.505 (251.535)

Descrição
Capital Social 

Subscrito
Capital Social 
a Integralizar

Reserva 
de Capital

Resultados 
Acumulados

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2017 792.828 (337.118) 8.379.348 (50.843) 8.784.215
Aumento do Capital Social 695.000 (695.000) – – –
Integralização do Capital Social – 934.899 – – 934.899
Constituição Reserva de Capital – – 4.510.101 – 4.510.101
Resultado do Exercício – – – (251.534) (251.534)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.487.828 (97.219) 12.889.449 (302.377) 13.977.681
Aumento do Capital Social 394.165 – – – 394.165
Constituição Reserva de Capital – – 12.605.835 – 12.605.835
Resultado do Exercício – – – 28.505 28.505
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.881.993 (97.219) 25.495.284 (273.872) 27.006.186

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

31/12/2019 31/12/2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício 28.505 (251.535)
Variação em ativos e passivos 
operacionais

Estoque de Imóveis (104.695.402) (703.841)
Impostos a Compensar (41) –
Fornecedores 16.589 17
Obrigações tributárias 45.873 (1.753)
Outras Contas a Pagar (1.614.881) (4.750.000)
Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (106.219.357) (5.707.112)

31/12/2019 31/12/2018
Fluxo de caixa atividades de investimento
Integralização do Capital Social 394.165 934.899
Constituição Reserva de Capital 12.605.835 4.510.101
Débitos com Pessoas Ligadas 33.455.618 270.000
Empréstimo a Longo Prazo 60.000.000 –
Caixa líquido usado nas atividades 
financiamento 106.455.618 5.715.000

Aumento/(diminuição) líquido de caixa e 
equivalentes de caixa 236.262 7.888

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 19.736 11.847
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 255.997 19.736

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Antonio Mario Yunes – Diretor Ramon Antonio C. de Andrade – Contador – CRC 1 SP 124.348/O-2

estão apresentadas em reais, exceto quando indicadas de outra forma. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). A moeda funcional da Companhia é o Real. A Companhia adotou 
todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31/12/2019. 
3. Principais práticas contábeis adotadas – 3.1. Caixa e Equivalentes 
de Caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 
financeiras com liquidez imediata, mantidos com a finalidade de atender aos 
compromissos de curto prazo da companhia, e não para investimentos com 
outros propósitos. 3.2. Estoque de Imóveis: Inclui terrenos e os gastos com 
aquisição de terrenos, vinculados ao empreendimento.

31/12/2019 31/12/2018
Estoque de Imóveis 121.445.892 16.750.490
3.3. Outras Contas a Pagar: Saldo a pagar pela aquisição de terrenos.
Descrição 31/12/2019 31/12/2018
Terrenos a Pagar 885.119 2.500.000

4. Empréstimos e Financiamentos – Debêntures a pagar.
Saldo em 

31/12/2018 Captações
Amor-

tização
Juros 

Incorridos
Saldo em 

31/12/2019
Debêntures – 60.000.000 (720.740) 720.740 60.000.000
Em 09 de setembro de 2019, a Companhia realizou a primeira emissão de 
debêntures simples, em série única, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, não conversíveis em ações. A emissão totalizou o montante 
de R$ 60.000.000,00 e terá prazo de vencimento de 12 anos, contados da 
data da integralização das debêntures. As debêntures possuirão um período 
de carência de 48 meses no pagamento da amortização, contados da data 
da integralização. A remuneração das debêntures contempla juros remune-
ratórios baseados na variação percentual acumulada de 100,00% da taxa 
média diária dos DI. Os juros remuneratórios serão pagos mensalmente a 
partir da data de emissão. 5. Capital Social – O Capital Social subscrito é de 
R$ 1.881.993 (R$ 1.487.828 em 31/12/2018), representado por 1.881.993 
Ações Ordinárias Nominativas (1.487.828 em 31/12/2018), sem valor nomi-
nal. 6. Reserva de Capital – Representada pela reserva de ágio quando da 
integralização do capital social.

substituição às ações ordinárias ou preferenciais de emissão da Incorporada de sua propriedade, resultando na 
emissão, pela Incorporadora, do total de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil, 
novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, correspondente à parcela do 
valor estimado do patrimônio líquido da Incorporada destinada para aumento de capital da incorporadora. As 
ações a serem emitidas pela Incorporadora como resultado da Incorporação conferirão aos seus titulares os mes-
mos direitos conferidos pelas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, ora em circu-
lação. 3.2 A relação de substituição de ações da Incorporada por ações da Incorporadora equivalente à 
4,471802434016 foi ora fixada com base no valor patrimonial das ações da incorporada, obtido a partir do valor 
estimado do patrimônio líquido da Incorporada, valor esse a ser confirmado pela Empresa de Avaliação. IV. COM-
POSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADORA APÓS A INCORPORAÇÃO: 4.1 Estima-se que o valor 
patrimonial contábil do acervo líquido da Incorporada seja de R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito 
milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), montante esse a 
ser confirmado pela Empresa de Avaliação. Uma vez aprovada a Incorporação, estima-se que o patrimônio líquido 
da Incorporadora seja aumentado no valor do patrimônio líquido da Incorporada, sendo que o valor equivalente a 
R$ 335.318.697,59,00 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e nove centavos) será destinado à conta de capital social da Incorporadora, por meio da criação de 
325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal, a serem subscritas pela Incorporada, por conta e ordem do seu 
único acionista, nos termos do artigo 227, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, e integralizadas me-
diante a versão do patrimônio líquido da Incorporada. Em decorrência da Incorporação e da destinação de parte 
do patrimônio vertido da incorporada para aumento de capital, o capital social da Incorporadora passará a ser de 
R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecen-
tos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, todas de 
titularidade da MAPFRE Participações S.A.

Acionista Ações ON

MAPFRE Participações S.A. 1.692.948.892

Total 1.692.948.892

O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e dois 
milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) será 
destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste de 
avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados no 

patrimônio líquido da Incorporada. 4.2 Em razão de sua incorporação, as ações de emissão da Incorporada serão 
extintas, sendo substituídas pelas ações emitidas pela Incorporadora de acordo com a relação de substituição 
prevista no item III acima. V. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS: 5.1 As seguintes deliberações sociais deverão ser 
realizadas para que a Incorporação se torne eficaz: (i) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporada, para  
(a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avalia-
ção preparado pela Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente extinção da Incorpo-
rada; e (e) autorizar os diretores da Incorporada para que subscrevam ações da Incorporadora, por conta e ordem 
do acionista da Incorporada; e (ii) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora, para (a) aprovar o presente 
Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avaliação preparado pela 
Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente absorção do patrimônio líquido da  
Incorporada e o aumento do capital social da Incorporadora; e (e) autorizar os diretores a tomarem todas as me-
didas necessárias para formalizar a Incorporação. 5.2 Tendo em vista que a Incorporada é, nesta data, subsidiária 
integral da MAPFRE Participações S.A., não há acionistas beneficiários do direito de recesso reservado aos 
acionistas dissidentes da incorporada pela Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual fica prejudicado o seu 
exercício. VI. CONCLUSÕES: 6.1 Em face dos elementos expostos, que incluem todos os requisitos previstos nos 
artigos 223 e seguintes da Lei das Sociedade por Ações, entendemos que a Incorporação, na forma proposta no 
presente Protocolo, atende aos interesses da Incorporada e da Incorporadora, pelo que recomendamos a sua 
implementação. VII. OUTRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 7.1 Aprovada a Incorporação, competirá aos dire-
tores da Incorporadora promover o arquivamento de todos os atos da Incorporada e da Incorporadora, conforme 
previstos no item V acima. 7.2 A Incorporação resultará na extinção da Incorporada, que será sucedida pela Incor-
poradora nos seus bens, direitos e obrigações, para todos os fins legais. 7.3 Os atos e operações previstos neste 
protocolo passarão a ser válidos e eficazes no dia útil seguinte às deliberações societárias que os aprovarem.  
7.4 As deliberações previstas no presente protocolo fazem parte da reorganização societária do conglomerado 
MAPFRE no Brasil e, como tal, dependem da implementação de atos societários celebrados pelas sociedades 
dele integrantes, os quais encontram-se sujeitos à homologação da SUSEP - Superintendência de Seguros Priva-
dos, na forma da legislação em vigor. 7.5 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes acima qualificadas assinam 
este Protocolo em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas 
abaixo identificadas. São Paulo, 15 de outubro de 2019. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS: Luis 
Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor; MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. - Luis Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor. 
Testemunhas: Nome: KAREN HASHIDA ISO - RG: 23.129.500-5 SSP/SP - CPF: 273.236.608-07;  Nome: Vanessa 
Camilo Luca - RG: 41.184.594-9 SSP/SP - CPF: 334.178.998-77. 
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Demonstrações do Resultado
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$, exceto o prejuízo básico por ação)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016
(Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

CONTROLAR S/A - Em Liquidação
CNPJ(MF) 01.015.086/0001-99
Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Aos Acionistas: É com grande satisfação que submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as demonstrações fi nanceiras da Controlar S.A., relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017.
 São Paulo, 07 de outubro de 2019. A Administração

 Nota  Prejuízos Total do patri- Adiantamento para futuro
 explicativa Capital acumulados mônio líquido aumento de capital Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2015  69.840 (62.897) 6.943 300 7.243
Aumento de Capital - AGE de 6 de junho 9.a) 3.750 - 3.750 - 3.750
Integralização de adiantamento para futuro aumento de capital  300 - 300 (300) -
Prejuízo do exercício  - (2.321) (2.321) - (2.321)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016  73.890 (65.218) 8.672 - 8.672
Prejuízo do exercício  - (10.539) (10.539) - (10.539)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  73.890 (75.757) (1.867) - (1.867)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ATIVO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 4.654 1.452
Impostos e contribuições a recuperar 5 846 166
Outros créditos 6 314 330
Total do ativo circulante  5.814 1.948
Não Circulante
Depósitos judiciais 10 a) 266 14.165
Total do ativo não circulante  266 14.165

Total do Ativo  6.080 16.113

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Fornecedores 7 534 18
Impostos e contribuições a recolher 8 568 420
Salários e férias a pagar  10 50
Adiantamento de clientes 9 6.120 6.120
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 10 712 833
Total do passivo circulante  7.945 7.441
Patrimônio Líquido e Recursos Capitalizáveis
Capital social 11 73.890 73.890
Prejuízos acumulados  (75.756) (65.218)
Total do patrimônio líquido  (1.866) 8.672
Adiantamentos para futuro aumento de capital  - -
Total do patrimônio líquido e
 dos recursos capitalizáveis  (1.866) 8.672
Total do Passivo, Patrimônio
 Líquido e Recursos Capitalizáveis  6.080 16.113

Despesas Operacionais Nota explicativa 2017 2016
Administrativas e gerais 11 (11.520) (2.420)
Outras despesas operacionais 11 - -
Prejuízo Operacional antes
 do Resultado Financeiro  (11.520) (2.420)
Resultado Financeiro
Despesas fi nanceiras 12 (3.033) (2)
Receitas fi nanceiras 12 4.559 101
Prejuízo antes do IRPJ e CSLL  (9.994) (2.321)
IRPJ e CSLL  (545) -
Prejuízo do Exercício  (10.539) (2.321)
Prejuízo Básico por Ação - R$  (0,13) (0,03)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2017 2016
Prejuízo do Exercício (10.539) (2.321)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (10.539) (2.321)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Prejuízo do exercício (10.539) (2.321)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o caixa
 líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
Provisão para riscos cíveis, tributários,
 trabalhistas e fornecedores a pagar 521 -
Baixa de imobilizado, intangível - -
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Adiantamento a Terceiros (9) -
Impostos e contribuições a recuperar (680) (6)
Outros créditos 27 (20)
Despesas a Apropriar (2) -
Depósitos judiciais 13.899 14
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (4) (3)
Salários e férias a pagar (39) 3
Impostos e contribuições a recolher 147 (38)
Outras Contas a Pagar (120) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 3.201 (2.371)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital social - 3.750
Adiantamento para futuro aumento de capital - -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento - 3.750
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.201 1.379
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.452 73
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 4.654 1.452
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.202 1.379
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto Operacional: A Companhia, que se encontra em proces-
so de liquidação com base nos termos dos artigos 9º, §1º, (xi), e 25 do 
Estatuto Social e do artigo 206, “c”, da Lei nº 6404/76, estabelecida na 
Rua Vieira de Morais, 1.111, 7º andar - Conjuntos 704 e 705 - Campo 
Belo, São Paulo - SP, tinha como atividade a prestação de serviços de 
implantação e execução do Programa de Inspeção e Manutenção de 
Veículos em Uso do Município de São Paulo, por meio de concessão, 
consistindo na construção, instalação e operação de linhas de inspeção 
obrigatória para veículos leves e pesados, com motores do Ciclo Otto 
e do Ciclo Diesel, a fi m de avaliar e certifi car a compatibilidade dos po-
luentes atmosféricos emitidos pela frota de veículos licenciada no Mu-
nicípio de São Paulo com os padrões de emissão estabelecidos por lei. 
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: Declaração de 
conformidade: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abran-
gem as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de - CFC em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técni-
cas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e apli-
cadas de maneira consistente. Conforme mencionado na nota explica-
tiva nº 1, em virtude do encerramento das atividades da Companhia, 
as demonstrações fi nanceiras contemplam ajustes e provisões reque-
ridos para empresas que não estejam em continuidade operacional. 
Neste contexto, a Companhia preparou suas demonstrações fi nancei-
ras em uma base consistente com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil; no entanto, no pressuposto da não continuidade das operações. 
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis descritas a 
seguir têm sido aplicadas consistentemente para os exercícios apresen-
tados: a) Apuração do resultado: O resultado das operações é apura-
do em conformidade com o regime de competência do exercício. b) Re-
ceita de serviços: A receita operacional é reconhecida quando da pres-
tação de serviços aos usuários. Uma receita não é reconhecida se há 
incerteza signifi cativa na sua realização. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Abrangem saldos de caixa e investimentos fi nanceiros com ven-

Liquidante - Sérgio Augusto Demarchi - CRA-SP: 138070 Contadora - Patricia Zanesco - CRC: 1SP199453/O-6

cimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação 
e não estão sujeitos a variações signifi cativas de seu valor.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa
 2017 2016
Caixa e bancos 4.654 1.452
Total 4.654 1.452
5. Impostos e Contribuições a Recuperar
 2017 2016
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a recuperar 300 104
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição
 para o Financiamento da Seguridade Social -
 COFINS e Imposto Sobre Serviços - ISS (*) - -
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ/Contribuição
 Social sobre o Lucro Líquido - CSLL a recuperar 545 60
PIS/COFINS/CSLL a compensar 1 2
Total 846 166
(*) Impostos incidentes sobre a receita de prestação de serviços fatura-
da mediante recebimento da tarifa de inspeção, que serão recuperados no 
momento da prestação dos serviços ou caducidade do direito de reembol-
so dos adiantamentos.
6. Outros Créditos
 2017 2016
Adiantamento a fornecedores e empregados 300 318
Total 300 318
7. Impostos e Contribuições a Recolher
 2017 2016
Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU 14 413
PIS, COFINS e ISS 7 5
Outros 548 2
Total 568 420
8. Adiantamento de Clientes: A Companhia possui o montante de 
R$6.121 em 2017 e 2016, relativo a valores recebidos por inspeções vei-
culares não realizadas. Os valores estão à disposição dos proprietários 
dos veículos ou caso não sejam requeridos no período legal, serão apro-

priados como receita, considerando a caducidade do direito de reembolso. 
9. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social é de R$73.890 
(R$73.890 em 31 de dezembro de 2016) representado por 83.693.761 
ações, totalmente subscritas e integralizadas, sendo 1 ação ordinária clas-
se A, 82.984.986 ações ordinárias classe B e 708.774 ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Número de ações %
BR Inspeções S.A. 41.492.493 49,57
Companhia de Participações em Concessões 41.492.493 49,57
Brisa Internacional SGPS S.A. 708.774 0,86
Outros 1 -
Total 83.693.761 100,0

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral)  

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de maio de 2019, às 09h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mauricio Galian para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a: (i) alteração da sede social; (ii) alteração do 
artigo 16 do Estatuto Social; (iii) eleição de Diretor da Companhia; e (iv) readequação e ratificação das atribuições 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERA-
ÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço 
da sede social para Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes - São Pau-
lo/SP - CEP: 04794-000, com a alteração do artigo 2º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: “Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000.”. (ii) aprovar a al-
teração da forma de representação da Companhia, prevista no caput do artigo 16º do Estatuto Social, que passa-
rá a ser exercida por dois diretores em conjunto, conforme redação abaixo: “Artigo 16º. A representação ativa e 
passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, 
competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por pra-
zo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão 
ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na forma do 
“caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A 
Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que te-
nha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste 
caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente 
os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente.”. (iii) Eleger ao cargo de Diretor da Companhia, 
para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, o Sr. OSCAR GARCIA-SERRANO 
JIMENEZ, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº G433.405-
7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, devi-
damente aprovado pela Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 47039.003429/2019-01 e com 
autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 25/2019/SUSEP/
DIORG/CGRAL. (iv) Eleger, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologató-
ria Eletrônica nº 21/2019/SUSEP/DIORG/CGRAL, ao cargo de Diretora da Companhia, a Sra. SIMONE PEREIRA 
NEGRÃO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7o andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (v) Os Diretores ora eleitos, tomam pos-
se mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob 
as penas da lei, que: não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em 
virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa impedi-los de exercer atividades mercan-
tis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994  
e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em respon-
sabilidade criminal. (vi) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
Óscar Garcia Serrano Jimenez Diretor 24.05.2019 A.G.O. DE 2020
Simone Pereira Negrão Diretora 24.05.2019 A.G.O. DE 2020

(vii) Em virtude das eleições acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Luiz Gutiérrez Mateo 
passam a ser de responsabilidade do diretor eleito Sr. Óscar Garcia-Serrano Jimenez, quais sejam: 
(a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP nº 321/2015; e as designações específicas de responsabilidade do 
Sr. Mauricio Galian passam a ser de responsabilidade da diretora eleita Sra. Simone Pereira Negrão, quais sejam: 
(a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9 613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único, tudo conforme quadro de ratificações e 
readequações abaixo: (viii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 33002015, as designações específicas 
dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano 
Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução 
CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 
1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no ar-
tigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais pre-
vistos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) Diretor responsá-
vel pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(ix) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente 
constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e delibera-
ções ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a 
sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não 
se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação 
em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. AS-
SINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mauricio Galian, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de maio de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mauricio 
Galian - Secretário. JUCESP nº 529.301/19-2 em 02/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO DE 04/10/2019

Processo 1238/2019 - Autorizando a aquisição dos materiais para reali-
zação de análise PWV e análise de pressão central para o departamento 
de Clínica Médica da Nefrologia do Hospital das Clínicas por dispen-
sa através da empresa Biolink Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ 
069.349.291/0001-04, por  10.700,00 totalizando o valor estimado de 
R$ 48.210,99, para atender ao Projeto CNPQ “ Infl uência do baixo peso 
ao nascer sobre a função renal e o dano vascular ” - 422504/2016/5, com 
base no inciso XI do Artigo 23 do Regulamento da FAEPA.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 001/0708/001.764/2019. Contrato de Prestação de Serviços 
nº 152/2019. Data da assinatura: 01/10/2019. Contratante: FUNDAÇÃO 
BUTANTAN. Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 57.202.418/0001-07. Objeto: Aquisição de 1.350 unidades 
de Kit Alere Dengue NS1 teste Imunocromatográfico com 20 testes, da 
marca Abbott, para desenvolvimento do Estudo DEN-03-IB. Vigência: 
A vigência do presente contrato iniciará a partir da assinatura e findará no 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Início pelo 
Departamento de Compras, com a conclusão de seu objeto e respectiva 
quitação. Valor: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante 
pagará à contratada o valor total estimado de R$ 585.900,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco mil e novecentos reais), proporcionalmente à efetiva 
execução dos fornecimentos, considerando o valor unitário por kit de 
R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais), em 30 DDL, a partir da 
entrada da nota fiscal no setor financeiro da contratante.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2019
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de abril de 2019, às 15h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4°, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mau-
ricio Galian para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: delibe-
rar sobre a (i) eleição de Diretor da Companhia; e (ii) ratificar as atribui-
ções específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados (“SUSEP”) DELIBERAÇÕES: O acionista da Compa-
nhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Eleger ao cargo de 
Diretor da Companhia, o Sr Orlando Eliecer Ibarra Campo, colombiano, 
casado, securitário, portador do RNM nº G433412A e inscrito no CPF/MF 
sob n° 712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711,  
21° andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 
2020. (ii) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do res-
pectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e decla-
ra, em documento próprio e separado desta ata, sob as penas da lei, 
que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 
e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,  
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos não estando in-
curso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possa impedi-lo de exercer atividades mercantis, em conformidade 
com o d.sposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934, de 18 de dezembro 
de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, ciente de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal.  
(iii) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
MaurIcio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio
Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer
Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
(iv) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo 

Diretor responsável (a) Administrativo-Fi-
nanceiro (artigo 1o III, da Circular SUSEP 
n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP  
n° 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1o, I, da Circular SUSEP  
n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução 
CNSP n° 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento 
do disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1o, 
IV, da Circular SUSEP n° 234/2003 e artigo 
2o, §2° da Circular SUSEP n° 445/2012); 
(b) pelos controles internos (artigo 9o, Cir-
cular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cum-
primento da Circular SUSEP n° 344/2007 
(artigo 2°, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1o, II, da Cir-
cular SUSEP n° 234/2003; e (b) Diretor téc-
nico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedi-
mentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP n° 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP n° 442); (d) Diretor res-
ponsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos servi-
ços por eles prestados (artigo 16, I, da Re-
solução CNSP n° 297); (e) Diretor respon-
sável pelas funções previstas pelo artigo 3o 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(v) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vígor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS:  Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; 
Mauricio Galian, Secretário da Mesa Acionista MAPFRE Participações 
S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de abril 
de 2019. Luis Gutierrez Mateo - Presidente; Mauricio Galian - Secretá-
rio. JUCESP nº 485.462/19-9 em 12/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

N.L.O.S.P.E. Empreendimentos
e Participações S.A.

(Em Organização)
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

realizada em 02 de abril de 2019
Data, Hora e Local: Aos 02/04/2019, às 09h15, na sede social. Quórum 
de Instalação: verifi cou-se a presença dos Fundadores da Sociedade con-
forme boletins de subscrição, (Anexo II) e lista de presença (Anexo III). 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente; Cleber Faria Fernandes – 
Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimi-
dade de votos: (a) constituir a N.L.O.S.P.E. Empreendimentos e Partici-
pações S.A., sociedade por ações com sede na Rua Pamplona, 724 – 7º 
andar, conjunto 77, CEP: 01405-001, São Paulo-SP; (b) fi xar o capital 
social da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente inte-
gralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) apro-
var, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a 
fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, 
do § 1º artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em 
forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualifi cadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela 
AGO de 2020. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, RG nº 7.743.932-6, 
SSP/SP, CPF/MF nº 764.868.778-04, para o cargo de diretora. Cleber 
Faria Fernandes, RG nº 23.360.684-1, SSP/SP, CPF/MF nº 192.212.358-
74, para o cargo de diretor. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas 
da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e apro-
vada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 02/04/2019. Assinaturas: 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente da Assembleia e Diretora 
Eleita; Cleber Faria Fernandes – Secretário da Assembleia e Diretor 
Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro OAB/SP 105.311-A e 
OAB/RJ 19.553. (Anexo I) – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A N.L.O.S.P.E. Empreendimen-
tos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este 
Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º. A companhia tem sede e foro na Rua Pamplona nº 724, 7º 
andar, conjunto 77, Bairro Jardim Paulista, São Paulo-SP, podendo abrir 
fi liais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades, 
como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º. A 
Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. 
Artigo 5º. O capital social é de R$ 500,00, representado por 500 ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 
integralizados e o restante a integralizar no prazo de 12 meses a contar 
desta assembleia. § 1º. Cada ação corresponde a um voto nas delibera-
ções sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fi xado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º. Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a com-
panhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para poste-
riormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em 
vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas 
ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assem-
bleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão toma-
das por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV – Da Administração. Artigo 7º. A administração da Compa-
nhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 e no 
máximo 10 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. § 1º. Os direto-
res fi cam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fi xados 
pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. A investidura dos diretores nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado 
deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela 
Assembleia Geral. Artigo 9º. A diretoria tem amplos poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos 
necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, 
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumen-
tos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, 
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. 
A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prá-
tica de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, 
agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada 
nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 
dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instru-
mentos de mandato especifi carem os poderes conferidos aos mandatários 
e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. § Único. Dependerão da aprovação de acionis-
tas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fi anças 
e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11º. Compete à diretoria 
superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os 
atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V – Conselho 
Fiscal. Artigo 12º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no 
mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI 
– Disposições Gerais. Artigo 13º. O exercício social da Sociedade coin-
cide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras exigidas por 
Lei. Artigo 14º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas 
as deduções determinadas em Lei. Artigo 15º. Mediante decisão de acio-
nistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá pre-
parar balanços intercalares a qualquer momento, a fi m de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º. A Socie-
dade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 17º. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas 
representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de 
sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remuneração. Artigo 
18º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, 
baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São 
Paulo-SP. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.535.766 em 
06/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 962/2019. Contrato HEAB nº: 211/19. Contratada: NGA 
Jardinópolis - Núcleo de Gerenciamento Ambiental Ltda. Objeto: Presta-
ção de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação, pela con-
tratada, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde do Grupo A, B e E, 
classificados na RDC 222/18 (Anvisa/MS) e Resolução Conama 
358/2005 do Ministério do Meio Ambiente, gerados no Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Assinatura: 20/8/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 1/9/2019. Valor: R$ 180.000,00. Processo nº: 496/2019. Contrato nº: 
242/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento de prótese parcial de quadril tipo Thompson, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
10/10/2019. Valor: R$ 18.000,00. Processo nº: 704/2019. Contrato nº: 
243/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento, em regime de consignação, de âncora em titânio 
rosqueada, item 1 do Pregão 120/19. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 
meses, a contar de 1/10/2019. Valor: R$ 21.000,00. Processo nº: 
883/2019. Contrato nº: 244/19. Contratada: Conaud Auditores Indepen-
dentes. Objeto: Prestação de serviços profi ssionais de auditoria inde-
pendente sobre as demonstrações contábeis e a análise dos controles 
internos realizados pela contratante, pertinentes ao exercício de 2019. 
Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 180 dias, a contar de 1/10/2019. Valor: 
R$ 34.000,00. Processo nº: 660/2019. Contrato nº: 245/19. Contratada: 
HP Bioproteses Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, 
de conjunto Shunt Lombo Peritonial - item 1 do Orçamento CS nº 
2054/2019. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
9/11/2019. Valor: R$ 3.406,20. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
246/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares 
Ltda. Objeto: Fornecimento de sistema de fi ltração infra-arterial tempo-
rário, em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o pe-
ríodo de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 70.000,00. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
247/19. Contratada: Medicsolution Produtos Medico Hospitalares Ltda. 
Objeto: fornecimento de fi ltro de veia cava conversível, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 meses. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 52.950,00.  Proces-
so nº: 469/2019. Contrato nº: 248/19. Contratada: Somma Produtos Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento de cateter balão para angioplastia 
arterial e stent auto expansível, em regime de consignação, nas quanti-
dades estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 44.912,00. Proces-
so nº: 535/2019. Contrato nº: 249/19. Contratada: DPI Distribuidora de 
Implantes Ortopédicos Ltda EPP. Objeto: Fornecimento de fi o guia, pla-
ca e parafuso para artrodese, em regime de consignação, nas quantida-
des estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 23/9/2019. Vi-
gência: 12 meses, a contar de 4/10/2019. Valor: R$ 70.790,75. Processo 
nº: 1085/2019. Contrato MATER nº: 250/19. Contratada: Handle Comér-
cio de Equipamentos Médicos Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de 
consignação, de cateter balão de tamponamento uterino. Assinatura: 
23/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 26/9/2019. Valor: R$ 8.300,00.  
Processo nº: 1249/2019. Contrato nº: 251/19. Contratada: E.Tamussino 
& Cia Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de mola 
descartável para embolização e sistema para fechamento de canal arte-
rial. Assinatura: 25/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. 
Valor: R$ 19.560,00. Processo nº: 1194/2019. Contrato nº: 253/19. Con-
tratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Obje-
to: Fornecimento de estabilizador de tecidos cardíacos (artéria coroná-
ria), em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o 
período de 12 meses. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 12 meses, a con-
tar de 4/10/2019. Valor: R$ 13.500,00. Processo nº: 907/2019. Contrato 
nº: 254/19.  Contratada: Certsys Tecnologia da Informação Ltda. Objeto: 
Aquisição de licenças e implantação de sistema para automação de pro-
cessos de negócios (RPA) para o HCFMRP-USP, utilizando a solução 
Ibm Robotic Process Automation With Automation Anywhere Plataform 
Express Virtual Server Monthy License. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 
12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 152.288,24. Processo nº: 
1245/2019. Contrato nº: 255/19. Contratada: Syncrofi lm Distribuidora 
Ltda. Objeto: Fornecimento de stent expansível por balão, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 6 meses. 
Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 6 meses, a contar de 7/10/2019. Valor: 
R$ 10.172,50. Processo nº: 1189/2019. Contrato nº: 256/19. Contratada: 
Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Objeto: Forne-
cimento, em regime de consignação, de shunt intracoronário e dispositivo 
para posicionamento ou manipulação do coração. Assinatura: 30/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 11.000,00. Proces-
so nº: 456/2019. Contrato nº: 257/19. Contratada: Cortical Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Ltda. Objeto: Fornecimento de cabeça intercambiá-
vel para prótese, componente acetabular e femural e parafuso, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 7/10/2019. 
Valor: R$ 345.000,00. Processo nº: 1360/2019. Contrato HEAB nº: 
258/19. Contratada: Cristalia Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda. 
Objeto: Fornecimento de escovas para degermação e antissepsia pré-
-operatória das mãos para atendimento ao Hospital Estadual Américo 
Brasiliense, localizado na Alameda Aldo Lupo, nº 1260, na Cidade de 
Américo Brasiliense-SP. Assinatura: 1/10/2019. Vigência: 12 meses, a 
contar de 7/10/2019. Valor: R$ 42.288,00. Processo nº: 1227/2019. Con-
trato nº: 259/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de 
bainha introdutora. Assinatura: 2/10/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 7.500,00. Processo nº: 1100/2016. Termo RR nº: 
119/19. Contratada: Dicopy Copiadora e Serviços Ltda. Objeto: Disponi-
bilização de equipamentos (multifuncionais) destinados à impressão e 
reprografi a de documentos, a serem instalados nas dependências do 
Hospital das Clínicas da FMRP-USP - Campus Universitário, incluindo o 
fornecimento de suprimentos (exceto papel) e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: 12 meses a con-
tar de 23/10/2019. Valor: R$ 79.561,32. Processo nº: 874/2018. Termo 
RR nº: 120/19. Contratada: Sorusys Tecnologia e Automação Industrial 
Eireli. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 158/18 que tem por objeto a 
conclusão dos serviços do sistema de detecção, alarme e combate a in-
cêndios para o Prédio do HC Criança, incluindo o CER do HCRP - Cam-
pus Universitário. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: prorrogada por 52 dias 
a contar de 28/9/2019. Processo nº: 1089/2017. Termo HEAB RR nº: 
121/19. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. Objeto: Pror-
rogação e alteração do Contrato 250/17, que trata do fornecimento conti-
nuado de gases medicinais, incluindo a locação e serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de tanque criogênico de armazenamento e 
abastecimento de oxigênio medicinal líquido para o Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. 
Assinatura: 26/9/2019. Alteração: Clausula VI, Item 1.1 - Corrigindo valor 
do objeto 2  que constou errado no CP 250/17. Vigência: 12 meses a 
contar de 2/10/2019. Valor: R$ 127.060,68. Processo nº: 239/2019. Ter-
mo HERP RR nº: 122/19. Contratada: Mega Terceirização de Serviços 
em Geral Eireli. Objeto: prorrogação do Contrato 8719 que trata da pres-
tação de serviços especializados de limpeza hospitalar e conservação 
predial, com fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, para a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene sob a inteira responsabilidade da contratada, em 
áreas defi nidas pelo HERP. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 2 meses a 
contar de 1/10/2019. Valor: R$ 189.650,64

Adico Imobiliária e Comercial S/A
CNPJ/MF Nº. 33.251.570/0001-03

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se em 16/10/2019, às 9:00 horas, na sede
social, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Em
Assembleia Geral Extraordinária: (a) Eleição dos Membros do Conselho
de Administração; e (b) Outros assuntos de interesse geral. Olívia Pereira
Bueno Ramazzotti - Diretora.
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FUSAM - Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava

CNPJ nº 50.453.703/0001-43
EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
a seguinte modalidade: Processo nº 071/2019 - Pregão Presencial 
nº 017/2019 - Objeto - Contratação de Empresa para CESSÃO DE 
SOFTWARE NAS ÁREAS DE GESTÃO CONTÁBIL / FINANCEIRA, 
GESTÃO DE COMPRAS / ALMOXARIFADO / LICITAÇÕES COM 
PREGÃO PRESENCIAL, GESTÃO DE CONTRATOS, GESTÃO 
DE FOLHA DE PAGAMENTO COM PORTAL RH, GESTÃO DE 
BENS PATRIMONIAIS, CONTROLE INTERNO E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA conforme Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei 
12.527/2011) abrangendo os serviços de implantação (conversão, 
migração de dados, instalação, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção e atualizações)- Abertura dos Envelopes: 10/05/2019 às 
09h30min; Processo nº 067/2019 - Pregão Presencial nº 015/2019 
- SRP nº 013/2019 - Objeto - Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Luvas de Procedimentos Nitrílicas - Abertura dos 
Envelopes: 13/05/2019 às 9h30min; Processo nº 068/2019 - Pregão 
Presencial nº 016/2019 - SRP nº 014/2019 - Objeto - Registro de 
Preços para Eventual Aquisição de Desinfetante Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 14/05/2019 às 9h30min; Processo nº 073/2019 - 
Pregão Presencial nº 018/2019 - SRP nº 015/2019 - Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 15/05/2019 às 9h30min; Processo nº 074/2019 - 
Pregão Presencial nº 019/2019- SRP nº 016/2019- Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Medicamentos - Abertura dos 
Envelopes: 16/05/2019 às 09h30min - Edital completo está disponível 
no site www.fusam.com.br. Caçapava, 26/04/2019. Celso Viviani Alves 
- Presidente da FUSAM.

Gerdau Summit Aços Fundidos 
e Forjados S.A.

CNPJ nº 24.554.306/0001-58 - NIRE 35300490533
Ata da Reunião do Conselho de Administração, Realizada na 

Sede da Companhia, Localizada em Pindamonhangaba, SP, na 
Avenida Engenheiro Luiz Dumont Villares, s/n, Km 2, Industrial 

Moreira Cesar, no dia 20 de março de 2019, às 11h00min
1. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 2. A reunião foi convocada pelo presidente 
do Conselho de Administração, Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter, 
que, eleito para presidir a reunião, me convidou, Rafael Lebensold, para 
atuar como secretário. 3. O Conselho de Administração, tendo em vista 
o disposto no Artigo 14, alínea (v) do Estatuto Social, após examinar o 
Relatório da Administração e as respectivas Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, deliberou, 
por unanimidade dos presentes, aprovar o Relatório da Administração e 
as respectivas Demonstrações Financeiras, recomendando a sua 
aprovação à próxima Assembleia Geral Ordinária. 4. Nada mais foi 
tratado. Pindamonhangaba, 20 de março de 2019. Assinaturas: 
Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). Fladimir Batista 
Lopes Gauto, Carlos Daroit, Haruo Matsuzaki e Naohiro Yoshimura 
(Conselheiros). Rafael Lebensold (Secretário). Declaração: Declaro, que 
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio e que as 
assinaturas mencionadas são autênticas. Rafael Lebensold - Secretário. 
JUCESP sob o nº 215.707/19-9, em 18/04/2019. Gisela Simiema 
Ceschin. Secretária Geral.

LIBRA HOLDING S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF Nº 68.661.057/0001-75 - NIRE 35.300.364.104
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2019

LIBRA HOLDING S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.541, Condomínio Edifício Bolsa de 
Imóveis do Estado de São Paulo, 10º andar, conjunto 101, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.661.057/0001-
75 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do Artigo 124 da 
Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada em 06 de maio de 2019, às 10:00 horas, 
na sede social da Companhia, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Tornar sem efeito a deliberação constante da ata de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2018, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o número 54.849/19-6, em sessão realizada em 29 de janeiro de 2019. 
Os documentos e informações relativos à matéria a ser deliberada na 
referida assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia. São Paulo/SP, 26 de abril de 2019. Administração.

AES TIETÊ ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 04.128.563/0001-10 - NIRE 35.300.183.550

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 12 de Abril de 2019

1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de abril de 2019, às 10h00, na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 12º andar, bairro Brooklin 
Paulista, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04.578-000 
(“Companhia” ou “AES Tietê Energia). 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia, 
conforme Artigo 25, Parágrafo Segundo, presentes os Srs. Julian Jose 
Nebreda Marquez, Arminio Francisco Borjas Herrera, Manuel Perez 
Dubuc, Francisco Jose Morandi Lopez, Bernerd Raymond Da Santos 
Ávila, Leonardo Eleutério Moreno, Krista Sweigart, Franklin Lee Feder, 
Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Erik da Costa Breyer e Valdeci Goulart. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Julian Jose Nebreda 
Marquez e secretariados pela Sra. Soila Máira Ferreira da Silva 
Rodrigues. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (I) a ratificação: (a) do re-
sultado do procedimento de coleta de Intenções de Investimento, sem 
recebimento de reservas dos investidores, sem lotes mínimos ou máxi-
mos, exciusivamente para verificação da quantidade de debêntures a 
ser alocada entre a segunda série e a terceira série, da 9a (nona) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, em 3 (três) séries, da Companhia, para distribuição pública 
com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada  
(“Debêntures da 9ª Emissão”); e (b) da taxa final da remuneração da 
segunda e da terceira série das Debêntures da 9a Emissão, em qualquer 
dos casos, dentro dos limites aprovados na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 18 de março de 2019  
(“Procedimento de Bookbuilding”); (ii) realização de ajustes nas reda-
ções das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo); (iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia para tomar todas as providências necessárias à ratificação 
do resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como os ajustes 
contemplados no item “ii” acima, incluindo a celebração de aditamento à 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definida); e (iv) a ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia rela-
cionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Abertos os traba-
lhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a pre-
sente reunião, os membros do Conselho de Administração: 
5.1. Aprovaram, por unanimidade, a ratificação do resultado do Procedi-
mento de Bookbuilding realizado em 11 de abril de 2019, por meio do 
qual foi definido, (a) a quantidade de Debêntures da 9ª Emissão a serem 
alocadas entre a segunda série e a terceira série, qual seja 641.090 
(seiscentos e quarenta e um mil e noventa). Debêntures da 9ª Emissão 
na segunda série e 178.910 (cento e setenta e oito mil e novecentos e 
dez). Debêntures da 9ª Emissão na terceira série, e (b) a taxa final da 
remuneração da segunda e da terceira série das Debêntures da 
9ª Emissão, a qual será de 4,7133% (quatro inteiros e sete mil, trezen-
tos e trinta e três décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculado de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a 
Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série 
(confurme definida na Escritura de Emissão) e a Data da Primeira Inte-
gralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida na Es-
critura de Emissão), conforme o caso, de acordo com a fórmula prevista 
no “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em até 3 (três) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da AES Tietê Energia S.A.”, celebrado em 15 de março de 2019 entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
Debêntures (“Escritura de Emissão”). 5.2. Aprovaram, por unanimidade, 
a realização de ajustes nas redações das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 
5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de Emissão, para (i) especificar na destina-
ção dos recursos o resgate obrigatório da 1ª (primeira) série da 7ª (séti-
ma) emissão de debêntures da Companhia, (ii) aperfeiçoar a descrição 
dos Projetos (conforme definido na Escritura de Emissão), de modo a 
fazer constar expressamente a construção das respectivas linhas de 
transmissão, (iii) ajustar o título da segunda coluna das tabelas de 
amortização programada das Debêntures da segunda e terceira séries, 
de modo que conste “Percentual Amortizado do Valor Nominal das De-
bêntures da Segunda Série” e “Percentual Amortizado do Valor Nominal 
das Debêntures da Terceira Série”, respectivamente, bem como (iv) fa-
zer constar a Fitch Ratings como sendo uma das agências de classifica-
ção de risco das Debêntures (além da Moody’s América Latina). 5.3. 
Autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
necessárias à ratificação do resultado do Procedimento de Bookbuil-
ding, bem como os ajustes contemplados na deliberação 5.2 acima, in-
cluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura 
de Emissão. 5.4. Ratificaram todos e quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima, desde que 
estejam em conformidade com as informações e deliberações constan-
tes desta ata nos itens anteriores. 6. Encerramento: Não havendo nada 
mais a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo 
lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi por todos lida, 
achada conforme e assinada. São Paulo, 12 de abril de 2019. Mesa: 
Julian Jose Nebreda Marquez - Presidente e Soila Máira Ferreira da 
Silva Rodrigues - Secretária. Conselheiros de Administração: Julian 
Jose Nebreda Marquez, Krista Sweigart, Arminio Francisco Borjas Her-
rera, Franklin Lee Feder, Manuel Perez Dubuc, Sérgio Eduardo Wegue-
lin Vieira, Francisco Jose Morandi Lopez, Erik da Costa Breyer, Bernerd 
Raymond Da Santos Ávila, Valdeci Goulart e Leonardo Eleutério More-
no. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Soila Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 224.763/19-2 
em 23/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018
1. Data, Hora e Local: Em 30 de novembro de 2018, às 16h30, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Luis Gutiérrez Mateo; e Secretário: Miguel Gómez Bermú-
dez. 4. Deliberações: A única acionista da Companhia decidiu: 4.1. Apro-
var a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma de sumá-
rio, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76. 4.2. Aprovar a 
destituição dos cargos de Diretor B dos Srs. (a) Luis Felipe Lebert 
Cozac, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédu-
la de identidade RG nº 9.435.433 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 111.877.418-33, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (b) Wady José 
Mourão Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade RG nº 7.606.961-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 240.313.489-91, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (c) Fernando 
Barbosa de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº M930746 SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-
53, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (d) Leonardo Giuberti  
Mattedi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cé-
dula de identidade RG nº 868.294 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 364.415.031-15, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; e (e) Camilo 
Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.205.939 SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, domici-
liado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000. A Companhia outorga aos Diretores ora 
destituídos a mais ampla, geral, plena, irrevogável e irretratável quitação 
por todo e qualquer direito que a Companhia pudesse ter em relação ao 
cargo que ocuparam na Companhia, para nada mais reclamar, receber e/
ou repetir, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, seja em juízo ou fora 
dele. 4.2.1. Registrar que a Diretoria da Companhia, após as delibera-
ções acima, passará a ter a seguinte composição, todos com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2020: (i) Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade 
para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 234.675.138-32, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Maurício Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador da cédula de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob nº 100.182.908-50, domiciliado na capital do Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, Ala A, 1º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 
04794-000, no cargo de Diretor; (iii) Raphael de Luca Junior, brasileiro, 
casado, securitário, portador da cédula de identidade RG nº 10.690.829 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788- 42, domiciliado na 
capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/
SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor; e (iv) Agustin David Bello 
Conde Valdes, espanhol, casado, administrador, portador do 
RNE nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domi-
ciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor. 4.3. Readequar e 
ratificar as designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP, conforme quadro abaixo:

Funções de Caráter Executivo/Operacional

Diretor 
Responsável Designações Específicas

Luis 
Gutiérrez 
Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (ar-
tigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (d) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); (c) Diretor res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilida-
de previstos na Resolução CNSP nº 321/2015.

Maurício 
Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SU-
SEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimen-
to da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágra-
fo único).

Agustin David 
Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do dis-
posto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; 
e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução 
CNSP nº 321/2015, artigo 108); Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 
de 22 de maio de 2018.

5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo - Presidente: Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. (Por: Wilson Toneto e Luis 
Gutierréz Mateo). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 181.114/19-7 em 28/03/2019. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 04.032.433/0001-80 - NIRE 35300180631

Companhia Aberta
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas 

da 1ª Emissão de Debêntures da Liq Participações S.A. 
A Liq Participações S.A. (“Companhia”) convoca os titulares das de-
bêntures da 1ª emissão pública de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em até 2 (duas) séries, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em assem-
bleia geral de debenturistas, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura de Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da Liq Participações S.A.”, 
conforme aditado de tempos em tempos, (“Escritura”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 09 de maio de 2019, às 14h00, na 
Rua Alegria, 88/96, 2º andar, parte B, São Paulo/SP (“AGD”), a fim de 
examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Altera-
ção de data de Pagamento da Remuneração das Debêntures que seria 
devido em 23 de maio de 2019 para 15 de junho de 2019 e/ou outras 
datas de pagamento que venham a ser determinadas nesta Assembleia, 
com a consequente alteração das datas e percentuais de pagamento e 
capitalização previstos na Cláusula 6.15. da Escritura; (ii) Alteração de 
cláusulas na Escritura para fins de atualizações normativas aplicáveis, 
nos termos das Instruções Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476/2009 e nº 583/2016, conforme alteradas, incluindo as Cláusulas 5.1, 
5.3, 5.6, 7.1(ii), 8.1, 8.3, 8.6 da Escritura; (iii) Alteração da data de venci-
mento das Debêntures, de 15 de agosto de 2030 para 15 de dezembro 
de 2038 (“Nova Data de Vencimento das Debêntures”), nos termos da 
Cláusula 6.13 da Escritura; (iv) Alteração do cronograma de amortização 
das Debêntures, de forma que o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures passe a ser amortizado em parcelas trimestrais e sucessivas, 
no período compreendido entre 15 de março de 2022 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2025 (inclusive), sendo a última parcela devida na Nova 
Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.14 da 
Escritura; (v) Alteração e padronização do cálculo e das condições de 
remuneração das Debêntures da Primeira Série e Segunda Série (“Re-
muneração”), nos termos da Cláusula 6.15.1 e seguintes da Escritura; 
(vi) Alteração da Periodicidade de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures, de forma que os pagamentos da Remuneração passem a ser 
realizados trimestralmente, em cada dia 15 dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de março 
de 2022 (inclusive) e os demais pagamentos em períodos idênticos e 
sucessivos até 15 de dezembro de 2025 (inclusive), sendo pagamen-
to final na Nova Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.15.1.2 da Escritura; (vii) Alteração dos Eventos de Inadimple-
mento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.25, e respectiva ex-
clusão dos itens (iv) a (xv), (xvii) a (xxxi) da Cláusula 6.25 da Escritura; 
(viii) Alteração do procedimento para declaração de vencimento an-
tecipado das Debêntures, em caso de ocorrência de qualquer Evento 
de Inadimplemento das Debêntures que não remediado nos respectivo 
prazo de cura, nos termos da Cláusula 6.25.1 e seguintes da Escritura; 
(ix) Atualização dos dados de envio de comunicação da Companhia, 
da Fiadora, do Agente Fiduciário e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
nos termos da Cláusula 6.27 das Escritura; (x) Exclusão das Hipóteses 
de Amortização Extraordinárias Antecipadas Parciais, conforme exclu-
são da Cláusula 6.28 e 6.29 da Escritura; (xi) Alteração das obrigações 
adicionais da Companhia e da Fiadora no âmbito da Emissão, nos ter-
mos da Cláusula 7.1, e respectiva exclusão dos itens (iii) a (xxiv) da 
Cláusula 7.1 da Escritura; (xii) Liberação da Garantia Real, na forma de 
Cessão Fiduciária, sobre as Contas Receita e Conta Reserva e das res-
petivas obrigações decorrentes da Garantia Real, por meio da exclusão 
da Cláusulas 7.1 (xxiv) da Escritura; (xiii) Alteração das declarações do 
Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 8.1, com a respectiva exclu-
são dos antigos itens (I) a (IX) da Cláusula 8.1 da Escritura e substitui-
ção pelos novos itens 8.1 (a) a (k) adequados às disposições da Instru-
ção CVM 583/16; (xiv) Redução do quórum de aprovação das matérias 
listas na Cláusula 9.7 (b) da Escritura, no âmbito da assembleia geral de 
Debenturistas, de Debenturistas da Primeira Série ou Debenturistas da 
Segunda Série, conforme o caso, que representem, no mínimo, 90% das 
Debêntures da Primeira Série em circulação ou 90% das Debêntures 
da Segunda Série em circulação, para Debenturistas que representem, 
no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou 
75% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso; 
(xv) Inclusão da previsão de deliberação conjunta pelos Debenturistas a 
respeito do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures constantes na Escritura; (xvi) Aditamento da Escritura, a fim de 
adequar e refletir as disposições acima e consolidar o documento, na for-
ma da minuta de aditamento da Escritura enviada nesta data pela Com-
panhia ao Agente Fiduciário; (xvii) Autorização para o Agente Fiduciário 
firmar os aditamentos à Escritura e instrumentos de Cessão Fiduciária, 
para refletir o aprovado no âmbito da AGD; (xviii) Negociação de outros 
benefícios e/ou contrapartidas junto aos Debenturistas, de acordo com 
os termos e condições descritos na Proposta da Administração da Com-
panhia e aqueles que vierem a ser definidos no âmbito desta assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando a possibilidade de permuta, migra-
ção ou conversão das Debêntures, à exclusiva opção dos Debenturistas, 
por novos valores mobiliários a serem porventura emitidos pela Compa-
nhia. Os demais termos e condições das matérias descritas acima não 
contidos neste edital, incluindo aqueles relacionados às condições de 
eficácia da aprovação das matérias descritas acima pelos Debenturistas 
na AGD, estão devidamente detalhados na Proposta da Administração 
e na minuta de aditamento à Escritura, enviadas pela Companhia nesta 
data ao Agente Fiduciário. No âmbito da deliberação da ordem do dia, 
a Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições 
com os Debenturistas para que a matéria seja aprovada pelo quórum 
necessário. Instruções gerais: (1) a documentação relativa à ordem do 
dia está disponível para consulta na internet nas páginas da Companhia 
(http://ri.liq.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br) e na sede da Companhia; (2) para maior celeridade no cadas-
tramento, solicitamos ao Debenturista que for representado por procu-
rador que deposite, até 48 horas antes da AGD, o respectivo mandato, 
com poderes especiais, acompanhado de cópia de atos societários e/ou 
documentos necessários à comprovação da representação do Deben-
turista, quando pessoa jurídica, bem como lista da(s) sociedade(s) e/
ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades, na sede 
da Companhia, aos cuidados de sua Diretoria Jurídica, e na sede do 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Agente 
Fiduciário da Emissão. São Paulo, 23 de abril de 2019. André Tavares 

Paradizi - Diretor de Finanças e de Relações com Investidores.
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»» continuação
sabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-

-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-

as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-

levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-

-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriado às circunstâncias, mas, não, com o 

-
teúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado na época da auditoria, que não foram 

abril de 2019. Sacho - Auditores Independentes CRC - 2SP 017.676/O-8; 
Hugo Francisco Sacho CRC - 1SP 124.067/O-1

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de novembro de 2018, às 17h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n. º 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou 
Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) alteração da 
sede social; (ii) reforma do Estatuto Social; (iii) alteração Diretoria da Companhia; e (iv) alteração e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço da sede 
social para Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000, São Paulo - SP, com a 
alteração artigo 2 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2 - A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP: 04578-000.”. (ii) aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, para melhor atender os obje-
tivos os seus objetivos sociais, o qual passa a vigorar conforme texto que consta no Anexo I; (iii) eleger ao cargo 
de Diretor, conforme Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 249/2018, o Sr. FRANCISCO EUGENIO 
LABOURT, argentino, casado, convivente em união estável, inscrito no CPF/MF sob nº 241.575.878-71 e portador 
da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes 
- São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. 
(iv) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015; e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de preva-
ricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quais-
quer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, 
em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (v) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020

Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020

(vi) Alterar e ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações específicas dos Diretores, a 
saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular 
SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 
1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor 
responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 
de maio de 2018.

(vii) autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmen-
te constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deli-
berações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas 
não se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa; 
ACIONISTA: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Wilson Toneto, Diretor 
Vice-Presidente. DIRETOR ELEITO: Francisco Eugênio Labourt. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mi-
guel Gómez Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 212.885/19-4 em 15/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Subsidiária Integral) - CNPJ 61.074.175/0001-38 
- NIRE 3530004292-1 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - 
Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da  
MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamen-
tares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000. Parágrafo 
Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de repre-
sentação em qualquer lugar do território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo 
de seguro de pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. 
Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em 
operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cos-
seguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.072.858.444,63 
(dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos), dividido em 1.367.567.923 (um bilhão, trezentos e sessenta e sete milhões, quinhentos 
e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º 
- As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, 
obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com 
a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - 
Mediante aprovação dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. Capítulo III - ASSEMBLEIAS 
GERAIS - Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presiden-
te, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente, o acionista único 
escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 

dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conse-
lho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. 
Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabili-
dades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e 
destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será com-
posta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 
(três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará au-
tomaticamente o mandato de qualquer membro da Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles 
que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 4º - Na ausência do Diretor Presidente, este será substituído por 
aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os 
membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria 
reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qual-
quer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una 
ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de 
mais da metade do total de membros, desde que esteja presente o Presidente ou exista seu consentimento ex-
presso e formal. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º 
- Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, número, 
participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimi-
tadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento regular e a mais 
perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Esta-
tuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam da exclusiva atribuição e competência da Assem-
bleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das atribuições conferidas a cada um de 
seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) praticar todos 
os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coor-
denação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposto no  
Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no 
exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições 
previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 16 - A representação ativa e 
passiva da Companhia perante terceiros competirá a dois Diretores agindo em conjunto. O Diretor Presidente em 
conjunto com um dos demais Diretores poderá nomear procuradores por prazo determinado, sendo que os procu-
radores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - 
Os mandatos dos procuradores, na forma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o 
prazo de duração. Não se outorgará poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato 
“ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Com-
panhia, desde que tenha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só 
Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especifica-
mente os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 
15 acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corpo-
rativas da Companhia; (ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o 
Conselho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Com-
panhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à 
Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças 
organizacionais decorrentes das exigências do negócio; (iv) Supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos 
demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; 
(v) Manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar 
aos membros do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) Cumprir 
e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) Execu-
tar quaisquer funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18 - Aos 
demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os 
Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração e gerência de todos 
os negócios e atividades sociais; b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da 
Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente; e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, 
conforme definido no Artigo 16; Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no 
exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, 
em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO 
V - CONSELHO FISCAL - Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
o qual será instalado pela Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 
3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por 
sua instalação. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA - Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo 
Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a 
todas as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE 
Participações S.A. (“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 
- Artigo 22 - O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao 
final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o 
lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à delibe-
ração da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líqui-
do apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O 
prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do 
capital social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda 
provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos 
do artigo 195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o 
artigo 197 da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos 
artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
desde a data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso 
em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não ha-
vendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividen-
dos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral re-
solverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos 
como dividendo suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º 
- A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Compa-
nhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas so-
ciedades das quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de divi-
dendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento 
será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Quando a Reserva de Investimentos 
atingir o montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessá-
rio para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integrali-
zação ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 29 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem 
como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de re-
servas de lucros existentes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital pró-
prio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo 
mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos 
casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria 
Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou 
vários liquidantes, cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos 
casos estabelecidos na legislação aplicável. CAPÍTULO IX - FORO - Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social.

Luis Gutiérrez Mateo 
Presidente

Miguel Gómez Bermúdez 
Secretário
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TRX SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ 11.716.471/0001-17 - NIRE 35.300.377.389

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS GERAIS 
DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 6ª (SEXTA) SÉRIE E 15ª SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 
TRX SECURITIZADORA S.A.

(i)
(ii) 

A.Nardini Imobiliária e Construtora Ltda
CNPJ nº 49.984.966/0001-08 - NIRE nº 35216782146
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a
ser  realizada  na Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do Depar-
tamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito) de
abril de 2019,  às  16:30hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo de
mandato até o encerramento das atividades. Os quotistas que não pude-
rem comparecer deverão nomear procuradores para representá-los na re-
ferida reunião. A documentação relacionada ao item 1, acima, encontra-se
à disposição dos quotistas na sede da sociedade. A. Nardini Imobiliária e
Construtora Ltda. Riccardo Nardini/ Marcelo Pio Bertoleti.  (29-30-02)

Anlog - Aurélio Nardini Logística Ltda.
CNPJ nº 55.896.211/0001-46 - NIRE nº 35203684361
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a  
ser  realizada  na  Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do De-
partamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito)
de abril  de  2019, às 16:00hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

de dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo 
de mandato até o encerramento das atividades; e (3) Aprovar o reajuste 
do pró-labore do administrador.  A documentação relacionada ao item 1,
acima, encontra-se à disposição dos quotistas na sede da sociedade. Os
quotistas que não puderem comparecer deverão nomear procuradores 
para representá-los na referida reunião. Anlog – Aurélio Nardini Logísti-
ca Ltda. - Riccardo Nardini/Marcelo Pio Bertoleti. (29-30-02)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2018
DATA HORA E LOCAL: Em 23 de novembro de 2018, às 09h30 na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo Avenida das Nações Unidas, nº 14 261, 
Ala A, 29° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia conforme dispõe 
o artigo 124 parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SU-
SEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu sem ressal-
vas: (a) aprovar a destituição do Sr. Carlos Alberto Landim do cargo 
de Diretor “M” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a 
Companhia outorga a mais ampla geral e rasa quitação quanto ao perí-
odo em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer título; (b) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(c) com a destituição do diretor “M’: acima, Sr. Carlos Alberto Landim, 
a designação específica por ele assumida passa a ser de responsabili-
dade do diretor Maurício Galian, qual seja: Diretor responsável pelo 
acompanhamento supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP n° 321/2015 
(artigo 2° A, III) tudo conforme quadro de ratificações abaixo: 
(d) ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções especificas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1° I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1° IV da Circular 
SUSEP n° 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP n° 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 
2º parágrafo único), e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 517/2015, artigo 108E);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
n° 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução Circular 
n° 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1o, II, da Circular 
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 2°A, 
II); e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018; 
(f) Diretor responsável pelo acompanhamento, su-
pervisão e cumprimento das normas e procedimen-
tos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
n° 321/2015.

(e) autorizar aos administradores da Companhia na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais estaduais e/ou muni-
cipais incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário á lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo Presidente Fernando 
Barbosa de Oliveira Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo Diretor Presidente e Fernando Bar-
bosa de Oliveira. Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de novem-
bro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando 
Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 156.019/19-0 
em 15/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Odebrecht Transport S.A.
CNPJ nº 12.251.483/0001-86 - NIRE nº 35.300.381.548

Edital de Adiamento de Assembleia Geral de Debenturistas  
a ser realizada em 1ª Convocação

A Odebrecht Transport S.A., sociedade por ações, com sede na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 8° andar, parte 
A, Butantã, CEP 05501-050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (“CNPJ”) sob o nº 12.251.483/0001-86 (“Emissora”), vem, pela pre-
sente, comunicar aos Senhores Debenturistas da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional real, em série única, para distribuição pública, com
esforços restritos (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), sobre o 
adiamento da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
que seria realizada anteriormente às 11 horas do dia 29 de março de 2019
para o dia 12 de abril de 2019, às 11 horas, a ser realizada por razões 
excepcionais para melhor acomodação dos Debenturistas no escritório da 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”), localizado na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim

sobre as seguintes ordens do dia: (a) anuência prévia para a cessão, pela 
Emissora, de todos os direitos conferidos e de todas as obrigações, princi-
pais e acessórias, assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão e das 
Debêntures para a Concessionária Rota das Bandeiras S.A., sociedade 
por ações, com sede na Cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, na Rodo-
via Dom Pedro I (SP-065), Km 110 + 400, Pista Sul, s/nº, Sítio da Moenda, 
CEP 13252-800, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.979/0001-48 (“CRB”), e 
a respectiva assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntu-
res e dos referidos direitos e obrigações, de modo que tal cessão não 

7.1, alíneas (z) e (ee) do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, Com Garantia Adicional Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Odebrecht TransPort S.A.”
celebrado em 24 de outubro de 2013, entre a Emissora e o Agente Fiduci-
ário, com a interveniência e anuência da CRB, conforme aditado de tem-
pos em tempos (“Escritura de Emissão”), sem a necessidade de apresen-

termos da Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; (b) liberação e extin-
ção da garantia adicional real das Debêntures, constituída por meio do 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Administração 
de Conta Vinculada e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora, o
Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A., em 31 de outubro de 2013, con-
forme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”),
com a consequente rescisão do Contrato de Cessão Fiduciária, em função 
da quitação da dívida oriunda do “Instrumento Particular de Mútuo Subor-
dinado e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a CRB, em 20 de
setembro de 2013, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de
Mútuo Subordinado”), a ser realizada em contrapartida à cessão da dívida 
representada pelas Debêntures descrita no item (a) acima, de modo que

-
la 7.1.1.1 da Escritura de Emissão; (c) em razão da assunção da dívida
representada pelas Debêntures pela CRB e, em contrapartida, a quitação 
do Contrato de Mútuo Subordinado, previstos nas deliberações indicadas 
nos itens (a) e (b) acima, a subordinação das Debêntures exclusivamente 
(i) às debêntures da primeira emissão pública da CRB, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, objeto da “Escri-
tura Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A.” celebrada em 22 de junho de 2010, entre a CRB e o Agen-
te Fiduciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Debêntures da 1ª 
Emissão da CRB”) e (ii) ao “Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito nº 10.2.0781.1”, celebrado em 14 de julho de 2010, conforme 
alterado de tempos em tempos, entre a CRB, o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES e, na qualidade de intervenien-
tes, a Odebrecht Participações e Investimentos S.A. e a Emissora (“Finan-
ciamento BNDES da CRB”), sendo certo que apenas os créditos represen-
tados pelas Debêntures da 1ª Emissão da CRB e pelo Financiamento 
BNDES da CRB possuem prioridade sobre o crédito decorrente das De-
bêntures, na hipótese de liquidação da CRB, sendo pari passu com as
demais dívidas sem garantia real da CRB; (d) autorização para que a 
Emissora e o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para 
a efetivação das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens 
(a), (b) e (c) acima, incluindo, mas não se limitando à (i) celebração de 

-
dens do dia da AGD, a qual estará condicionada às aprovações societárias 
da Emissora e da CRB, bem como à aprovação pelos credores da CRB da
assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntures e dos refe-
ridos direitos e obrigações, conforme aplicável; e (ii) celebração de termo 
de liberação da Cessão Fiduciária, de quitação do Contrato de Mútuo Su-
bordinado e quaisquer documentos que se façam necessários nesse sen-
tido; (e) anuência prévia para a alienação, a quaisquer terceiros, de até a 
totalidade das ações de emissão da CRB de titularidade da Odebrecht 
Rodovias S.A., e a consequente alteração do controle societário da CRB 
(“Operação”), desde que o(s) novo(s) controlador(es) da CRB (“Novo(s) 
Controlador(es)”) possua(m) patrimônio líquido de valor no mínimo ou 
igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), a qual estará 
condicionada, ainda, à aprovação da Agência de Transporte do Estado de 
São Paulo (“ARTESP -

quaisquer dos eventos de inadimplemento previstos na Cláusula 7.1, alí-
neas (t) e (u) da Escritura da Emissão, sem a necessidade de (i) apresen-

Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (ii) observância das obriga-
ções previstas na alínea (t) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão ; 
(f) anuência prévia para que a CRB contrate novos endividamentos até o 
limite em que o seu índice Dívida Líquida/EBITDA seja igual ou menor a 
4,5x, desde que as novas dívidas tenham prazo superior ao das Debêntu-
res, por um período de 3 (três) anos contados da data de realização da 

-
visto na Cláusula 7.1, alínea (ee) da Escritura da Emissão, sem a necessi-

7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (g) autorização para que a Emissora e 
o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para a efetiva-
ção das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens (e) e (f)

Emissora relacionados às deliberações acima. Informações Gerais: Os 
debenturistas que ainda não o tiverem feito, deverão encaminhar, ao 
Agente Fiduciário, até o dia 10 de abril de 2019, para o e-mail ger2.agen-
te@oliveiratrust.com.br, cópia dos documentos comprobatórios de sua 
representação. Esclarecemos, ainda, que eventuais documentos compro-
batórios de poderes de representação já encaminhados ao Agente Fiduci-
ário permanecem válidos. No dia de realização da AGD, os debenturistas 
ou seus procuradores deverão se apresentar no local com 30 (trinta) minu-
tos de antecedência, munidos de documento de identidade e dos docu-
mentos originais de procuração previamente encaminhados por e-mail. 
São Paulo, 28 de março de 2019. Odebrecht Transport S.A.

CPFL Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.429.144/0001-93 - NIRE 35.300.186.133
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energia S.A. (“Com-
panhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/11/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem nas Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem realizadas no dia 30 
de abril de 2019, às 10h00, na sede social da Companhia, situada na 
Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, 1755 - Km 2,5, na 
Cidade de Campinas/SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes maté-
rias constantes da ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: a. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relató-
rio da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conse-
lho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2018; b. 
Aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31/12/2018 e a distribuição de dividendos; c. Definir o nú-
mero de membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 
15 do Estatuto Social da Companhia; d. Eleger os membros Conselho de 
Administração da Companhia; e. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia; f. Fixar o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia para o período de maio de 2019 a abril 
de 2020; e g. Fixar o montante global anual da remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal para o período de maio de 2019 a abril de 2020. 
II - Em Assembleia Geral Extraordinária: a. Aprovar a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração, 
para: (I) alterar a redação do artigo 3º para atualizar o endereço da sede 
da Companhia; (II) alterar as alíneas (i), (k), (m), (n) e (s) do artigo 17 
para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do Es-
tatuto Social; (III) alterar o caput e as alíneas (a) a (i) do artigo 18, para 
alterar o número de membros da Diretoria Executiva e refletir suas res-
pectivas funções, alterar a nomenclatura do cargo de “Diretor Presidente 
Adjunto” e incluir o cargo de “Diretor Vice-Presidente Executivo Sênior”; 
(IV) alterar a alínea (e) do artigo 21 para atualizar os valores de alçada e 
ajustar a sua numeração; (V) ajustar a redação e a numeração da alínea 
(i) do artigo 21; (VI) exclusão da alínea (i.1) do artigo 21, tendo em vista 
entender-se que não se trata de competência da Diretoria Executiva 
como órgão colegiado; (VII) alterar as alíneas (i.2), (i.3) e (i.4) do artigo 
21 para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do 
Estatuto Social e ajustar a numeração dos itens; (VIII) alterar a redação 
do artigo 22 para alterar o quórum para deliberações tomadas pela Dire-
toria Executiva; (IX) ajustar a redação da alínea (d) do parágrafo 2º do 
artigo 27, tendo em vista a decisão tomada na Assembleia Geral ordiná-
ria e extraordinária de 27 de abril de 2018, de extinguir a Reserva de 
Ajustes do Ativo Financeiro da Concessão; (X) ajuste do artigo 39 para 
indicar que os valores de alçada foram atualizados para o ano de 2019; 
(XI) ajustar as referências cruzadas constantes na alínea (c) do parágra-
fo único do artigo 9, alíneas (j) e (ab) do artigo 17 e parágrafo 3º do artigo 
26; (XII) ajustar a numeração das alíneas (d), (f), (g) e (h) do artigo 21; e 
(XIII) ajustar os termos definidos de todas as disposições do Estatuto 
Social e referências cruzadas aos artigos nele contidos em decorrência 
das alterações acima propostas; e b. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Informações Gerais: 1. Poderão participar da 
AGOE os acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, desde que estejam registrados no Livro de Registro de Ações 
Escriturais da instituição financeira depositária das ações - Banco do 
Brasil S.A., e portando os seguintes documentos: (i) pessoa física - do-
cumento de identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autentica-
da do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos di-
retores e/ou procuração), bem como documento de identificação com 
foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a 
forma de Fundo de Investimento - cópia autenticada do último regula-
mento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu ad-
ministrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 
2. É facultado a qualquer acionista constituir procurador para comparecer 
à AGOE e votar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato 
(procuração), com poderes especiais para representação na AGOE; 
(ii) estatuto social ou contrato social e ata de eleição dos administrado-
res, caso o acionista seja uma pessoa jurídica; e (iii) documento de iden-
tificação com foto do(a) procurador(a). 3. A Companhia solicita que as 
procurações outorgadas no Brasil tenham reconhecimento de firma em 
cartório e quanto àquelas outorgadas no exterior deverão ter reconheci-
mento das assinaturas por Tabelião ou Notário Público devidamente ha-
bilitado para este fim, legalizadas em consulado brasileiro ou apostila-
das, traduzidas para o Português por tradutor juramentado e registradas 
no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
4. As procurações, nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das 
S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo 
menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da 
Companhia, (ii) ser advogado ou (iii) ser instituição financeira. Para os 
acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferi-
do pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em reu-
nião realizada em 4/11/2014 (Processo CVM RJ2014/3578), não há a 
necessidade de o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Com-
panhia, (ii) advogado ou (iii) instituição financeira. 5. Com o objetivo de 
promover agilidade no processo de realização da AGOE, a Companhia 
solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos de re-
presentação com até 24 horas de antecedência da realização da AGOE, 
em conformidade com o caput do artigo 11 do Estatuto Social da Com-
panhia. Os acionistas que comparecerem à AGOE munidos dos docu-
mentos exigidos poderão participar e votar, ainda que tenham deixado 
de depositá-los previamente. 6. Nos termos da Instrução da CVM nº 
481/09, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a Companhia adotou 
o sistema de votação à distância, permitindo que os acionistas partici-
pem da AGOE mediante o preenchimento e a entrega dos respectivos 
Boletins de Voto à distância aos agentes de custódia, ao escriturador ou 
diretamente à Companhia, de acordo com as instruções da Proposta da 
Administração. 7. Nos termos da Instrução da CVM nº 165/91, conforme 
alterada, o percentual mínimo de participação no capital votante para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia é de 5% (cinco por cento), 
devendo essa faculdade ser exercida pelos acionistas em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
141 da Lei das S.A. 8. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e em 
cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução CVM 481, 
todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na 
AGOE encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na 
sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores 
(www.cpfl.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da U.S. Securities 
and Exchange Commission - SEC (www.sec.gov).

Campinas, 29 de março de 2019.
Bo Wen - Presidente do Conselho de Administração. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2018, às 09h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cen-
to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão 
da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: 
Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fernando 
Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, 
conforme autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 191/2018 ao cargo de Dire-
tor “M” da Companhia, o Sr. AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C inscri-
to no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP 
04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2020. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na 
referida resolução e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedades mercantis em virtude de condenação crimi-
nal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, con-
tra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não 
estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restri-
ções legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 
18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsa-
bilidade criminal; (b) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria 
da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor  
Vice-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato 
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe 
Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José 
Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de 
Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(c) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, das desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dispos-
to na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular 
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 
2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1º, II, da Circular  
SUSEP nº 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(d) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante 
todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou munici-
pais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 Participa-
ções S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando Barbo-
sa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). DIRETOR ELEITO: Agustin Da-
vid Bello Conde Valdes. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de agosto de 2018. Luis  
Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.208/18-1 em 06/12/2018. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

S.A. Paulista de Construções e Comércio
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021.088

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 01/10/2018 às 12 horas
CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob nº 589.876/18-1 em

19/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ASSOCIACAO DESPACHANTES POLICIAIS DE ITATIBA, CNPJ 
61.702.205/0001-03, endereço: Rua Benedito da Silveira Franco, 168, 
Jardim Santa Luzia, Itatiba/SP, comunica o encerramento das ativida-
des. Dissolução em 31/12/2018.

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

Aberta e Suspensa em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Aberta e suspensa em 28 de Novembro de 2018, às
12:00 (doze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, con-
forme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) Deben-
turistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emitidas 
no âmbito da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo suas
respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da Emisso-
ra; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira com Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434,
Bloco 7, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita na CNPJ/MF
sob nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Edital de
convocação devidamente publicado no Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de
outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de
outubro de 2018, conforme artigo 7.2 do Instrumento Particular de Escritu-
ra da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora, celebrado em 16 de maio de
2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Diogo Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de
Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) rati-
fi car, ou não, o parecer de consultoria que será apresentado pela Emissora
aos Debenturistas na data que vier a ser realizada esta assembleia, relati-
vo à avaliação do plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Co-
brança; (ii) aprovar a implementação de um dentre os três cenários apre-
sentados pela consultoria conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii)
aprovar plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança con-
forme consignado nas atas de assembleia geral de debenturistas desta 3ª
Emissão realizada em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017; (iv)
as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fiduciário,
pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 3ª Emissão em decor-
rências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos de inte-
resse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Or-
dem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a unanimida-
de dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as discussões, 
deliberações e votações acerca de todos os itens desta Ordem do Dia,
para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezembro de 2018,
às 15:30 horas na sede da controladora da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por par-
te dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b) 
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização
extraordinária do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração e
Prêmios devidos em 25 de outubro de 2018 e 25 de novembro de 2018,
referentes à 1ª Série e 2ª Série da Emissão, previstos nas cláusulas 4.10.6
e 4.11 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada na data supra-
mencionada, desde que a reabertura da assembleia mantenha a totalida-
de dos Debenturistas em circulação para computo das deliberações e
acréscimo deste item na Ordem do Dia. Ainda, fi ca consignado na presen-
te ata que os Debenturistas e o Agente Fiduciário receberam por parte da
Emissora o estudo realizado pela Bocater com chancela (marca d’água)
indicativa de minuta em data pretérita a esta assembleia e que tão logo
haja a conclusão do parecer contemplando o cenário indicado na alínea
(a) destas Deliberações, a versão fi nal do parecer, devidamente assinado
por Bocater, será apresentado pela Emissora para os Debenturistas e para
o Agente Fiduciário. Defi nições: Todos os termos iniciados em letras
maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Deben-
turistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada
mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada
e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por
todos os presentes assinada. Encerramento: Nada mais a ser deliberado,
a Assembleia foi encerrada, sendo a presente ata lida, aprovada e assina-
da por todos os presentes. Diogo Frenkel - Presidente. Márcia Salgado
de Queiroz Batista -  Secretária. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário - Nathália
Guedes Esteves - Procuradora. Renova Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros S.A. na qualidade de Emissora - Emerson Lopes -
Procurador, Rosemeire Ribeiro Souza. JUCESP nº 583.791/18-9 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ALTERE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 02.783.423/0001-50

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral de Titulares de CRI
Ficam convocados os titulares da 1ª série, 3ª emissão dos certifi cados
de recebíveis imobiliários da Altere Securitizadora S.A. (“Titulares”, “Emis-
são”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia
Geral de Titulares de CRI, em 2ª convocação, nos termos da Cláusula Dez
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª série da 3ª emis-
são de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Altere Securitizadora
S.A.”, celebrado em 13.09.2017 (“Termo de Securitização”), que será rea-
lizada em 11.01.2019, às 16 horas, na sede da Emissora, situada na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/
SP, para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (I) análise e pro-
vidências do descumprimento das obrigações previstas nas cláusulas: (i) 
4.1.1. do ANEXO II ao Termo de Securitização, em razão da falta de apre-
sentação do Relatório de Destinação Imobiliária; (ii) 4.1.3. do ANEXO II ao
Termo de Securitização, em razão da aplicação dos recursos não utiliza-
dos em fundos de investimentos diversos dos autorizados nesta cláusula; e
(iii) 8.1., inciso “(xxi)” do ANEXO II ao Termo de Securitização, consideran-
do a não obtenção da aprovação do Empreendimento Imobiliário no prazo
de até 360 dias contado da Data de Emissão; (ll) demais assuntos de inte-
resse da Comunhão dos Titulares. Informações Gerais: (a) Os Titulares
que se fi zerem representar por procuradores, deverão entregar o respecti-
vo instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação
na Assembleia Geral de Titulares de CRI, na sede social do Agente Fidu-
ciário, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 – 10º andar, São Paulo/SP.
São Paulo, 26.12.2018.Planner Trustee DTVM Ltda – Agente Fiduciário.

BR Properties S.A.
CNPJ 06.977.751/0001-49 - Companhia aberta

FATO RELEVANTE
BR Properties S.A., vem a público informar que celebrou, nesta data, 
sob condições resolutivas, Contrato de Venda e Compra e outras Aven-
ças (“CCV”) com JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento 
Imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.371.132/0001-71, visando a 
venda da totalidade do imóvel comercial denominado “Edifício Paulista”, 
localizado na Avenida Paulista, nº 2.064, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, pelo preço total de R$405.000.000,00 (quatrocentos e 
cinco milhões de reais), sendo pago, nesta data, a título de sinal, o valor 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), e o saldo do preço no ato 
da escritura definitiva de venda e compra, quando superadas as condi-
ções resolutivas. A alienação faz parte da estratégia da Companhia de 
buscar reciclar parte de seu portfólio, além de representar mais um im-
portante passo no processo de otimização de sua estrutura de capital. 
Os acionistas da Companhia e o mercado em geral serão informados 
sobre a evolução da operação nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 26 de dezembro de 2018
André Bergstein - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Renova Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Série Única, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

Realizada em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Realizada em 28 de Novembro de 2018, às 11:00
(onze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição,
conforme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) De-
benturistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emi-
tidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Série Única, da Emissora (“Debenturistas”, “De-
bêntures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo
suas respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da 
Emissora; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira com Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Améri-
cas, 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita na CNPJ/MF sob nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fi-
duciário”). Convocação: Edital de convocação devidamente publicado no
Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi -
cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de outubro de 2018, conforme artigo 7.2
do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Série Única, da Emis-
sora, celebrado em 02 de outubro de 2015, conforme aditado (“Escritura
de Emissão”). Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Diogo
Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista, como secretária.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) ratifi car, ou não, o parecer de consul-
toria que será apresentado pela Emissora aos Debenturistas na data que
vier a ser realizada esta assembleia, relativo à avaliação do plano alter-
nativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança; (ii) aprovar a imple-
mentação de um dentre os três cenários apresentados pela consultoria
conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii) aprovar a continuidade do
plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança conforme
consignado nas atas de assembleias gerais de debenturistas desta 2ª
Emissão realizadas em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017;
(iv) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fidu-
ciário, pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 2ª Emissão em
decorrências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos
de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens
desta Ordem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a
unanimidade dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as
discussões, deliberações e votações acerca de todos os itens desta Or-
dem do Dia, para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezem-
bro de 2018, às 15:00 horas na sede da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por
parte dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b)
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização do
Valor Nominal Unitário das Debêntures e Remuneração devidos em 30 de
outubro de 2018 referentes à Série Única da Emissão, previstos nas cláu-
sulas 4.8.1 e 4.9.1 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada
na data supramencionada, desde que a reabertura da assembleia mante-
nha a totalidade dos Debenturistas em circulação para computo das deli-
berações e acréscimo deste item na Ordem do Dia. Defi nições: Todos os 
termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e Aprovação da
Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qual-
quer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de
Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a
sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Encerra-
mento: Nada mais a ser deliberado, a Assembleia foi encerrada, sendo a
presente ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  Diogo 
Frenkel - Presidente. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Secretária.
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Na 
qualidade de Emissora. Rosemeire Ribeiro Souza, Emerson Lopes - Pro-
curador. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios, Na qualidade de Agente Fiduciário. JUCESP nº 583.790/18-5 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de abril de 2017, às 14h00, 
na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Aveni-
da das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São 
Paulo/SP - CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titu-
lar de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Roberto Barroso para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre:  
(i) a contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho; 
(ii) a aquisição de ferramenta para automação de seus processos de 
BackOffice (Oracle). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deci-
diu, sem ressalvas, nos termos do artigo 9, inciso xxx do Estatuto Social, 
aprovar: (i) aprovar a contratação da empresa Nexus Medicina Ocupacio-
nal, Auditoria e Gestão em Saúde Ltda. para a prestação dos serviços de 
Medicina, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho pelo valor anual 
estimado em R$ 3.614.700,00 (três milhões seiscentos e quatorze mil, e 
setecentos reais), em substituição à empresa Núcleo Saúde, conforme 
consta na Súmula 052/2017. (ii) aprovar a aquisição de ferramenta para 
automação dos processos de BackOffice (Oracle), conforme exposto na 
Súmula 114/2017. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente 
da Mesa; Roberto Barroso, Secretário da Mesa; Acionista: Mapfre BB 
SH2 Participações S.A., p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e, 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente ata é có-
pia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril de 
2017. Luiz Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Roberto Barroso - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 521.033/18-4 em 01/11/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Attend Ambiental S.A.
CNPJ/MF 13.039.389/0001-20 - NIRE 35.300.386.116

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2019, às 15h, 
na sede da Companhia, localizada na cidade de Barueri, Estado de
São Paulo, na Avenida Pirarucu, 3.889, Bloco I, Sítio Tamboré/Aldeia,
CEP 06440-185, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Exame e deliberação da proposta da Diretoria para aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, por meio da capitalização dos mútuos com 
partes relacionadas, conforme contabilizado no balanço patrimonial da
Companhia. São Paulo, 21 de dezembro de 2018. Pedro José Stech -
Presidente do Conselho de Administração.
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Em milhares de reais

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 09h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutierrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores estabeleci-
das pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”).  
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino do cargo de 
Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Com-
panhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período 
em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais re-
clamar, a qualquer título: (a) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa de 
Oliveira

Diretor Vice- 
-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” ––––––– –––––––
Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert 
Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão 
Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ––––––– –––––––
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, das  
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR  
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos  
da contabilidade previstos na Resolução CNSP  
n° 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro  
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP n° 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP n° 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
n° 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único), e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP n° 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP n° 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1° II, da Circular  
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutierrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutierrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando 
Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernan-
do Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.209/18-5 
em 06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 10h30, na sede 
da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar, 
Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fer-
nando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM 
DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia e, (ii) rati-
ficação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES:  
A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destitui-
ção do André Renato Viard Fortino, do cargo de Diretor “B” da Direto-
ria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permane-
ceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer 
título: (a) em virtude de alteração ora aprovada, a Diretoria da  
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “B” – –
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020
Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Enrique De La Torre
Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Enrique de La 
Torre Velasco

a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 
234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442); e (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da 
Resolução CNSP nº 297);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344 (artigo 2º, parágrafo 
único); (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP  
nº 521/2015);

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: BB MAPFRE SH1 Partici-
pações S.A. (Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente e Luis 
Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro 
de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbo-
sa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 574.155/18-1 em 
06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ 01.356.570/0001-81 - NIRE 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 11h30, na sede 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Fernando Bar-
bosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Mateo para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria 
da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino, do 
cargo de Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destitu-
ído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao 
período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada 
mais reclamar, a qualquer título: (a) Em virtude das alterações ora apro-
vadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
 de Oliveira

Diretor 
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutierrez Mateo

Diretor 
Vice-Presi-
dente “M” 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Vago Diretor “M” – –
Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
(ii) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) 
pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 
(artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de 
Riscos (Circular SUSEP nº 521/2015);

Wady José 
Mourão Cury

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003: e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108);

Maurício Galian Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(a) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do Esta-
tuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a pratica-
rem todos os demais atos necessários à implementação e formalização 
dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade 
perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou 
municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi sus-
pensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presi-
dente; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 
Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernan-
do Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presen-
te ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luís Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 571.211/18-5 
em 03/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cita Transportes S/A
C.N.P.J. nº 21.080.365/0001-43 - NIRE 35.300.471.508

Edital de Convocação para Assembleia
O Presidente da Cita Transportes, no exercício dos poderes que lhe são
conferidos pelo Estatuto Social, Faz Saber a todos os seus acionistas,
para Assembleia  Geral, que se realizará no dia 29 de janeiro de 2019, na
sua sede social,  avenida Presidente Wilson, nº 6.351, Portão 03, Sala 02,
Vila Independência, São Paulo, CEP 04220-002, com primeira chamada
às 13:00 horas, segunda chamada às 14:00 horas e em terceira e última 
às 15:00 horas, para deliberar a seguinte ordem do dia: 1 - Saída de acio-
nista; 2 - Realocação de ações sociais; 3 - Eleição e posse da diretoria 
executiva e conselho fiscal e 4 - outros assuntos de interesse social. Clovis
Motta - Presidente - CPF nº 059.371.318-43.

Banco MUFG Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 60.498.557/0001-26 - NIRE nº 35.300.012.143

Certidão - Ata da 766ª Reunião (Extraordinária) da Diretoria,  
Realizada em 20 de Agosto de 2018.

Registrada na JUCESP nº 591.259/18-7 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Siderúrgica Nacional
CNPJ/MF nº 33.042.730/0001-04 - NIRE: 35300396090

Certidão - Ata da Reunião Extraordinária do Conselho  
de Administração - Realizada em 17 de Dezembro de 2018.

Registrada na JUCESP nº 592.041/18-9 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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Wecash Brasil Empreendimentos 
e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 26.001.890/0001-40 - NIRE 35.300.494.580
Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Wellington Alves dos Santos, brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da cédula de identidade (RG) nº 32.642.751-X SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 215.213.618-78, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na sede da Companhia 
(abaixo definida), Diretor-Presidente da Wecash Brasil Empreendimen-
tos e Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Ber-
rini, nº 1748, salas 609, 610 e 611, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.001.890/0001-40, com seu estatuto social devidamente arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 
35.300.494.580, em sessão de 22 de agosto de 2016 (a “Companhia”), 
Convoca, em conformidade com os artigos 124, §1º, I da Lei nº 6.404/76
e 11º, §1º do Estatuto Social da Companhia, todos os sócios da Compa-
nhia para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
em 23 de julho de 2018, às 10h00, na sede da Companhia, para tratar da
seguinte ordem do dia: i) O aumento do capital social da Companhia para
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e ii) Consequente alteração do
Artigo 5º do Estatuto Social. Todos os documentos de interesse dos sócios
estão à disposição na sede da Companhia. Referida Assembleia Geral Ex-
traordinária instalar-se-á mediante a presença de ¼ (um quarto) do capital
social da Companhia com direito a voto. São Paulo, 13 de julho de 2018. 
Wellington Alves dos Santos - Diretor Presidente.

USINA AÇUCAREIRA S. MANOEL S/A
CNPJ nº 60.329.174/0001-24 - NIRE nº 35.300.040.937

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Usina Açucareira S. 
Manoel S/A, para reunirem-se em Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária a realizarem-se cumulativamente, às 15:00 horas do dia 
23 de julho de 2018, na sede social, na Fazenda Boa Vista, s/nº, na 
cidade de São Manuel-SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (a) exame, discussão e votação das contas dos administradores 
e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de março de 2018; (b) exame, discussão e votação da Proposta 
da Diretoria sobre: (i) o Orçamento de Capital - Safra 2018/2019, a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de março de 
2018 e a distribuição de dividendos; (ii) o aumento do capital social, sem 
a emissão de novas ações, mediante a capitalização da Reserva para 
Investimentos constante do Balanço Patrimonial de 31 de março de 
2018; (iii) a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) 
eleição da Diretoria; (d) fi xação da remuneração dos administradores e 
(e) Outros assuntos de interesse da sociedade. Acham-se à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia, a Proposta da 
Diretoria, acima mencionada e o respectivo Parecer do Conselho 
Fiscal. São Manuel (SP), 12 de julho de 2018. Carlos Dinucci, Diretor 
Presidente; Sérgio Roberto Nicoletti, Diretor Superintendente; Moacir 
Fernandes Filho, Diretor Adjunto.                          (12, 13 e 14/7/2018)

BJL SPE Transmissora 
de Energia Elétrica S.A.

CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 06/03/2018, às 15:30h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. Paulo de Godoy 
Pereira presidiu a reunião que convidou o Sr. Ralph Gustavo Rosenberg
Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberações: Por unanimidade:
(i) o Manual de Compliance da Companhia, na forma do Anexo I a esta 
data (“Manual de Compliance”) e (ii) a nomeação do Sr. Marcelo Tosto de
Oliveira Carvalho como Compliance Officer da Companhia. Nada mais a 
tratar. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph Gustavo
Rosenberg Whitaker Carneiro - Secretário. JUCESP nº 180.907/18-9 em
12/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 9h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez  
Mateo para exercer a função de secretário. Ordem do Dia: (i) destituição 
de membro da diretoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de  
Seguros Privados (“SUSEP”). Deliberações: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti  
Rodrigues Qualharello, do cargo de Diretora “M” da Diretoria da  
Companhia. A Diretora, ora destituído, a Companhia outorga a mais 
ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. 
Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica 
assim  composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  

de  Oliveira
Diretor 

Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo Diretor Vice-
Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” ------- -------
Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Enrique De  
La Torre Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(ii) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
das designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único); e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
nº 521/2015);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Enrique De La 
Torre Velasco

(a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguros e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297/2013);

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 
Participações S.A., p. Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente 
e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de 
março de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 314.616/18-4 
em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 12h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261,  
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de 
secretário. Ordem do Dia: (i) destituição de membro da diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
Deliberações: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti Rodrigues Qualharello, do 
cargo de Diretora “M” da Diretoria da Companhia. A Diretora, ora 
destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação 
quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, 
para nada mais reclamar, a qualquer título. (a) em virtude das alterações 
ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Fernando Barbosa
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor 
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------

Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015;

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) 
pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SU-
SEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

(Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela 
Gestão de Riscos (Circular SUSEP 521/2015);

Mauricio Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão 
de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP 
nº 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular 
SUSEP nº 234/2003; e (d) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos 
nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015, artigo 108);.

(b) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do 
Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a 
praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já 
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, 
estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos 
da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente;  
Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB  
SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO:  
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 14 de março de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da 
Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP  
nº 315.153/18-0 em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 14h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP:  
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações re-
presentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presi-
dência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Ma-
teo para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia 
Geral Ordinária: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das 
contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Rela-
tório da Administração da Companhia, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuá-
rios Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; 
(ii) a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 
31.12.2016; II - Assembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 
2018; (ii) Planejamento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de 
gestão financeira; (iv) verba de endomarketing Banco do Brasil 2018. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Fi-
nanceiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons-
trações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes 
ao Exercício Social findo em 31.12.2017 foram publicados nos jornais 
“Valor Econômico”, edição de 28.02.2018, páginas E08 a E11, e “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empre-
sarial, páginas 81 a 89.  DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: I - Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar 
o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financei-
ras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exer-
cício Social findo em 31 de dezembro de 2017; (ii) aprovar a destinação 
do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2017 no va-
lor total de R$ 1.500.850.391,48 (um bilhão, quinhentos milhões, oitocen-
tos e cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos) da seguinte forma: a) R$ 1.216.568.702,29 (um bilhão, duzen-
tos e dezesseis milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
dois reais e vinte e nove centavos) para distribuição de dividendos à 
acionista da Companhia, da seguinte forma: (a1) R$ 21.268.702,29 (vin-
te e um milhões, duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e dois reais 
e vinte e nove centavos) que foram integralmente distribuídos nos termos 
da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 
02.06.2017; (a2) R$ 56.900.000,00 (cinquenta e seis milhões e novecen-
tos mil reais) que foram integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.07.2017;  
(a3) R$ 51.900.000,00 (cinquenta e um milhões e novecentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 15.08.2017; (a4) R$ 228.700.000,00  
(duzentos e vinte e oito milhões e setecentos mil reais) integralmente 
distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião 
realizada em 01.09.2017; (a5) R$ 128.100.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(a6) R$ 178.700.000,00 (cento e setenta e oito milhões e setecentos mil 
reais) integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela 
Diretoria em reunião realizada em 06.11.2017; (a7) R$ 9.100.000,00 
(nove milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da 
deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017; 
(a8) R$ 115.600.000,00 (cento e quinze milhões e seiscentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em R$ 08.01.2018; (a9) R$ 411.300.000,00 
(quatrocentos e onze milhões e trezentos mil reais) integralmente distri-
buídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião rea-
lizada em 20.02.2018; (a10) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 12.03.2018; (b) R$ 70.300.000,00 (setenta 
milhões e trezentos mil reais), valor bruto, para o pagamento de Juros 
sobre o Capital Próprio à acionista da Companhia, da seguinte forma: 
(b1) R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de reais) cujo o valor 
líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quinze por 
cento), é de R$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos  
mil reais), que foi deduzido do montante dos dividendos mínimos  
obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da deli-
beração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(b2) R$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil reais), cujo o 
valor líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quin-
ze por cento), é de R$ 12.155.000,00 (doze milhões cento e cinquenta e 
cinco mil reais), que foi deduzido do valor dos dividendos mínimos obri-
gatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da delibera-
ção tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017;  
(c) R$ 213.981.689,19 (duzentos e treze milhões, novecentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) para a 
Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) apro-
var, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020;  
(iii) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma 
proposta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de 
Administração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos:  
(a) Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato 
de Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - 
Investimentos Ativos Livres; (iv) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 
9º do Estatuto Social da Companhia, o repasse do valor de  
R$ 13.846.553,00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,  
quinhentos e cinquenta e três reais) ao Banco do Brasil S.A. a título  
de endomarketing pela produção realizada no exercício de 2017,  
conforme Súmula 146/2018 da Diretoria Geral de Administração,  
Finanças e Marketing. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, 
Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa;  
Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Fernando Barbosa de 
Oliveira, Diretor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice- 
Presidente. Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 29 de março de 2018. Fernando Barbosa de 
Oliveira -  Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo - Secretário  
da Mesa. JUCESP nº 302.353/18-5 em 25/06/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 16h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia” ou “MSG”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez 
Mateo, que convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia Geral Ordinária: 
deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos admi-
nistradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Adminis-
tração da Companhia, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; (ii) a destinação do 
lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2016; II - As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 2018; (ii) Planeja-
mento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de gestão financei-
ra; (iv) 2º Termo Aditivo - acordo comercial com BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil 
S/A. e Votorantim Corretora de Seguros S/A. PUBLICAÇÕES: O Relató-
rio da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Pare-
cer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 
31.12.2017 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 
28.02.2018, páginas E16 a E19, e “Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empresarial, páginas 22 a 30. DELI-
BERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: I - Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar o Relatório da Administração, 
as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de 
dezembro de 2017; (ii) consignar que não foram distribuídos dividendos 
por ter a Companhia apurado prejuízo no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, bem como que os prejuízos foram absorvidos 
pela Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: (i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) 
aprovar, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020; (iii) 
aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma pro-
posta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de Admi-
nistração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos: (a) 
Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato de 
Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - In-
vestimentos Ativos Livres; (iv) aprovar a celebração do 2º Termo Aditivo 
ao Acordo Operacional com BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento 
e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil S/A. e Votorantim 
Corretora de Seguros S/A., nos termos da Súmula 008/2018 da Diretoria 
Geral Rede MAPFRE e Canais.  Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, 
Presidente; Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: Mapfre 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Presidente e Fer-
nando Barbosa de Oliveira, Vice-Presidente). Certidão: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de março de 
2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa 
de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 302.310/18-6 em 
25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MPZ APLICAÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA. 
CNPJ/MF N.º 01.706.067/0001-09 - NIRE: 35214222844 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTA 

1. Data e local: 26.04.2018, na Cidade de São Paulo, com sua sede 
social na Praça Ramos de Azevedo, n.º 206, 21º Andar, Conjunto 2130, 
República, Cep.: 01.037-010. Presença: GERMAN WALTER RECCIUS 
OYARZUN, chileno, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RNE sob n.º W418361-8-SE/DPMAF/DPF, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 343.735.607-06, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, n.º 200, Apartamento 
41, Campo Belo, CEP.: 04.618-030, e  MATIAS EDUARDO RECCIUS 
PUGA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG sob n.º 18.691.778 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
315.542.488-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo na Rua Ossian Terceiro Teles, n.º 127, Apto. 41, 
Jardim Prudência, CEP: 04649-000, representando a totalidade do 
Capital Social, conforme assinatura apresentada no final desta ata de 
reunião, doravante denominados “sócios quotistas” que convidaram a 
mim, JOSÉ APARECIDO DUARTE, brasileiro, casado, contador, 
portador da cédula de identidade RG. sob n.º 13.223.940 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 008.789.768-76 e no CRC SP sob o n.º 
1SP147979/O-2, residente e domiciliado à Rua Deputado Laércio Corte, 
951 - Apto. 131 Ipê, Paraíso do Morumbi, CEP.: 05.706-290, São Paulo - 
SP, para presidir a sessão. Abrindo os trabalhos, o sócio quotista 
decretou como ordem do dia o item “três” desta ATA a seguir exposto. 
2. Ordem do Dia: Redução do Capital social de: R$ 1.060.000,00 (um 
milhão e sessenta mil reais), para: para R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), por ser excessivo em relação ao objeto social da sociedade, com 
fulcro no Inciso II do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro. 3. 
Deliberações: Os sócios quotistas, representando a totalidade do Capital 
Social decidiram por unanimidade pela autorização da redução do 
Capital Social. 4. Encerramento: Nada mais a tratar o Sr. Presidente 
encerrou a reunião e lavrou esta Ata que, lida, foi aprovada por 
unanimidade, assinada por eles e por mim Secretário em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. São Paulo 26 de abril de 2018. GERMAN 
WALTER RECCIUS OYARZUN - Sócio quotista; MATIAS EDUARDO 
RECCIUS PUGA - Sócio quotista; JOSÉ APARECIDO DUARTE - 
Secretário da reunião. 

Libraport Campinas S.A.
CNPJ/MF nº 03.795.647/0001-45 - NIRE 35.300.372.301

Ata de Reunião do Conselho de Administração 

1. Data, Hora e Local: Em 11/06/18, às 9h, na sede social da Companhia, 
na Rua Professor José Olivar, nº 154, Estuário, Santos/SP, CEP 11020-
450. 2. Convocação: Por correspondência encaminhada a todos os 
Conselheiros, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 
3. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Omar Carneiro da 
Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 5. Ordem do Dia 

e Deliberações: Os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos, 
deliberaram e aprovaram pela distribuição intermediária de dividendos 
aos acionistas da Companhia, respeitada a proporção na participação 
detida por cada acionista no capital social da Companhia, no valor total 
de R$ 5.100.000,00 realizada a débito da conta de “Reserva de Lucros” 
constante das demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31/12/17. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata. 7. Assinaturas: 
Presidente da Mesa e Conselheiro: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; 
Secretário de Mesa e Conselheiro: Francis Augusto da Silva. Demais 
conselheiros presentes: Yutaka Sano, Shigeyuki Toya e José Antônio 
Cristóvão Balau. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
11/06/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 287.926/18-7 

em 22/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

LIBRA TERMINAIS S.A.
CNPJ/MF nº 33.813.452/0001-41 - NIRE 35.300.368.061

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h, na sede da Com-
panhia, na Avenida Engenheiro Ismael Coelho de Souza,  
s/nº (Porto), Macuco, Santos/SP, CEP 11015-315. 2. Convocação 

e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o 
§ 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), 
em razão da presença do único Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ronaldo Borges; Se-
cretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: O 
Acionista, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovou o quanto se-
gue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com 
efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão 

Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF   
nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata 
na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, a eleição para o cargo de Dire-
tor Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do 
Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG 
nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo ora 
eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, nos ter-
mos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, nesta 
data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, 
conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 4.3. Em 
virtude da deliberação acima, consignou a composição atual da Diretoria 
da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes dos Santos; 
e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 01.02.2021.  
5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente as-
sembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 1º do 
Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: Presidente 
da Mesa: Ronaldo Borges. Secretário da Mesa: Francis Augusto da Silva. 
Acionista: Libra Terminais e Logística S.A., neste ato representada por 
seus Diretores, Srs. Ronaldo Borges e Francis Augusto da Silva. Confere 
com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/18. Francis Augusto 
da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.162/18-6 em 12/06/18. Flávia R. 

Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
CNPJ/MF nº: 10.678.505/0001-63 – NIRE: 35.300.366.476

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures (“Debentu-
ristas”) da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui-
ção Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (“Companhia” 
e “Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 
14/05/2013 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário, represen-
tando a comunhão dos Debenturistas, conforme aditada (“Escritura”), 
a reunirem-se em assembleia geral de debenturistas, em primeira con-
vocação, no dia 20/07/2018, às 11:00hs (“Assembleia Geral de Deben-
turistas”), na sede da Companhia, localizada na Rodovia Comendador 
Mário Dedini, km 108+657, na Cidade de Salto, Estado de São Paulo. Os 
Debenturistas deverão deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem 
do Dia”): (i) aprovação ou não dos termos e condições da reestruturação 
fi nanceira da Companhia, a fi m de readequar o perfi l de endividamento à 
sua estrutura de capital (“Reestruturação”), conforme proposta da admi-
nistração divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”); e 
(ii) manifestação pelos Debenturistas acerca das indicações, realizadas 
pela Companhia na Proposta da Administração, das 3 empresas para 
a prestação de serviços engenharia independente, conforme disposto 
na cláusula 5.1 “ee” da Escritura. A Companhia se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições da Reestruturação com os Debenturis-
tas, para que a matéria da Ordem do Dia seja aprovada pelo quórum 
necessário, termos e/ou condições esses que poderão ser diferentes 
daqueles previstos na Proposta da Administração. Encontram-se à dis-
posição dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.
rodoviasdotiete.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.
cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computado-
res – internet e na sede social da Emissora, os documentos pertinentes à 
matéria a ser debatida na Assembleia Geral de Debenturistas, incluindo 
os documentos relacionados à Reestruturação, conforme Ordem do Dia 
acima. Instruções Gerais Os Debenturistas deverão se apresentar antes 
do horário indicado para início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato 
da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Deben-
turista e emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procu-
ração com poderes específi cos para sua representação na assembleia 
obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao 
processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, 
o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser deposi-
tado na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 dias úteis antes 
da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debentu-
ristas. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Debenturistas deve-
rão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail: edital@pentagonotrustee.com.br. Salto, 05/07/2018. 
Concessionária Rodovias do Tietê S.A. Nuno Filipe Nogueira Alves 
Coelho – Diretor de Relações com Investidores.  (05, 06 e 07/07/2018)

LIBRA INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/MF nº 20.816.171/0001-09 NIRE 35.300.468.449

Ata da Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 09h, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia em face da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
Artigo 13, §1º do seu Estatuto Social. 3. Mesa: Presidente: Omar Carneiro 
da Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem 

do Dia e Deliberações: Os Conselheiros presentes deliberaram por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Presidente Executivo, 
com efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio 

Cristóvão Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/
SP e CPF nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à 
presente ata na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição 
para o cargo de Presidente Executivo da Companhia, com efeitos a 
partir da presente data, do Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, 
casado, administrador, RG nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-
05, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, 
Condomínio Edifício Bolsa de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, 
conjunto 101, Brooklin Paulista/SP, com mandato unificado com os demais 
membros da Diretoria da Companhia até 11.12.2020. 4.2.1. O Presidente 
Executivo ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi 
eleito, nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu 
cargo, nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em 
livro próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo 
II. 4.3. Em razão das aprovações acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Roberto 

Lopes dos Santos; e Diretores Executivos: (ii) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
11.12.2020. 5. Encerramento e Lavratura sa Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º Artigo 130 da Lei 6.404/76, conforme alterada, a presente ata. 
6. Assinaturas: Presidente da Mesa e do Conselho de Administração: 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho. Secretário da Mesa: Francis Augusto 
da Silva. Demais Conselheiros: John Andrew de Oliveira Harris; Miguel 
João Jorge Filho; José Antônio Cristóvão Balau e Gustavo Fleichman. 
Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/17. Francis 
Augusto da Silva  - Secretário. Jucesp nº 278.164/18-3 em 12/06/18. 

Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta-CNPJ/MF 02.773.542/0001-22-NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série 

da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciá-
rio”), na qualidade, respectivamente, de emissora e agente fi duciário dos 
representantes dos titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 96ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“CRI”), pelo presente edital de 
convocação, em atendimento às disposições da Cláusula Treze do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários, fi rmado em 07 de outubro de 
2013 (“Termo de Securitização”), convocam todos os Titulares de CRI a 
se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realiza-
da, em primeira convocação, no dia 27 de Julho de 2018, às 14:00 
horas, na sede da Emissora, localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, na Cidade e Estado de São Paulo, para 
deliberação sobre aceite, recusa ou qualquer outra providência em rela-
ção à oferta de reperfi lamento dos CRI, sujeita a determinadas condi-
ções, enviada por companhia interessada na aquisição do imóvel objeto 
do contrato de locação que lastreia a Emissão, vinculado aos Créditos 
Imobiliários e aos CRI, conforme divulgada pela Emissora por meio de 
Fato Relevante de 04 de julho de 2018 (“Oferta”). Em razão da confi den-
cialidade que envolve Oferta, esta fi ca à disposição dos Titulares dos 
CRI, para consulta, na sede da Companhia. Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à ordem do dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados aos Titula-
res de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Poderão tomar parte na Assembleia: a) os Titulares de CRI, mediante 
exibição de documento hábil de sua identidade e comprovação de que 
são titulares dos CRI; e b) os procuradores dos Titulares de CRI, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia, e demais re-
presentantes legais, mediante comprovação da legitimidade da repre-
sentação exercida. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não defi nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Secu-
ritização. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procura-
ção, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes especí-
fi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas 
instalações do Agente Fiduciário, situadas na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, ala B, Salas 302, 303 e 304, na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da referida assembleia e também por meio do 
endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Pau-
lo, 06 de julho de 2018. RB Capital Companhia de Securitização

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Libra Terminal Santos S.A.
CNPJ/MF nº 02.373.383/0001-79 NIRE 35.300.367.898

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h30min, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia, de acordo com o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), em razão da presença dos 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: 
Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os 
Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Acatar o pedido 
de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com efeitos a partir desta 
data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão Balau, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF nº 606.834.908-
00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata na forma do 
Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição para o cargo de Diretor 
Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do Sr. 
Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo 
ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, 
nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, 
nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro 
próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 
4.3. Em virtude da deliberação acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos 

Antônio Leite de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes 

dos Santos; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
01.02.2021. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente assembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º do Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: 
Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: Francis 
Augusto da Silva. Acionistas Presentes: Libra Terminais S.A., neste ato 
representada por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros 
e Francis Augusto da Silva; e Libra Holding S.A., neste ato representada 
por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros e Francis 
Augusto da Silva. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
16/05/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.163/18-0 

em 12/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Brasil Realty Empreendimentos S/A
CNPJ/MF 13.280.726/0001-77 - NIRE 35300514963

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 28/12/2017
Data, Horário e Local: 28/12/2017, 10h, na sede social. Convocação, 
Presença, Quorum e Instalação: Dispensada, tendo em vista a presença
da totalidade dos acionistas. Composição da Mesa: Jorge Luiz Cintra 
Avelar - Presidente e Carlos Alberto Inocêncio - Secretário. Deliberações:
1. Do Aumento do Capital Social: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$1.000.000,00, em moeda corrente nacional, 
com a emissão de 66.861 novas ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, ao preço de R$14,96 por ação, sendo R$1,00 correspondente ao
valor da ação e R$13,96 a título de ágio na subscrição das ações. Em ato 
contínuo, os acionistas aprovam a incorporação da totalidade dos valores
destinados à conta “reserva de àgio na emissão de novas” na conta “capital
social” da Companhia. Os demais acionistas renunciam expressamente a
qualquer direito de preferência na emissão de novas ações. As ações fo-
ram totalmente subscritas e integralizadas, pelo acionista Brazil Realty
Fundo de Investimento Imobiliário - FII, CNPJ nº 14.074.706/0001-02, nes-
te ato representada pela sua administradora, a Foco Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 00.329.598/0001-67, devidamente 
credenciada na CVM como administradora de carteira. 2. Da Consolidação 
do Capital Social: Os acionistas optam pela aprovação da nova redação 
do artigo 5 do estatuto social da Companhia, o qual passa a ser redigido
de acordo com a seguinte redação: Artigo 5. O capital social é de
R$16.978.013,67, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional representado por 7.376.738 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal. 3. Da Autorização à Administração: Autorizar os adminis-
tradores e procuradores da Companhia a tomar todas e quaisquer provi-
dências necessárias e cabíveis para efetivar e implementar as delibera-
ções desta Assembleia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais
havendo a ser tratado. Presidente: Jorge Luiz Cintra Avelar; Secretário:
Carlos Alberto Inocêncio. São Paulo, 28/12/17. Carlos Alberto Inocêncio
- Secretário. JUCESP nº 255.606/18-7 em 30/05/2018. Flávia R. Britto
Gonçalves - Secretária Geral. 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO 
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jundiaí e Região, com extensão de 
base em Várzea Paulista, Bragança Paulista, Campo Limpo Paulista, 
Cabreuva Itupeva, Jarinu e Louveira, CÓDIGO SINDICAL 
914.004.798.88904-0, no cumprimento da legislação em vigor, faz saber 
aos que o presente vir ou conhecimento tiverem, especialmente as 
empresas integrantes do 10º Grupo Profissional do Plano da CNTI: 
Indústrias de produtos químicos para fins industriais; farmacêuticas, 
preparação de óleos vegetais e animais (exceto para fins alimentícios), 
perfumaria e artigos de toucador, resinas sintéticas, velas, fabricação do 
álcool (exceto para fins alimentícios), explosivos, tintas e vernizes, 
fósforos, adubos e corretivos agrícolas, defensivos agrícolas, matérias 
primas para inseticidas e fertilizantes, abrasivos, álcalis, lápis, canetas e 
material de escritório, defensivos animais, rerefino de óleos minerais - 
lubrificantes usados ou contaminados (exceto para fins alimentícios) e 
ainda para as bases de Bragança Paulista, Cabreuva e Jarinú, os 
trabalhadores nas indústrias de material plástico (inclusive laminados 
plásticos), que nos termos do art.582 da CLT, a Contribuição Sindical 
de seus empregados referentes ao exercício de 2018, deverá ser 
descontado em folha de pagamento do mês de março de 2018 em favor 
deste Sindicato e recolhido até o dia 10 de abril de 2018, conforme 
art.583 da C.L.T., junto a Caixa Econômica Federal, sobre a maior 
remuneração de cada empregado. Ficam notificadas as empresas 
fabricantes dos produtos supracitados, que o não recolhimento da 
Contribuição Sindical de seus empregados no prazo previsto, sujeitará a 
empresa infratora à multa de 10% nos primeiros trinta dias, com 
adicional de 2% por mês subseqüente de atraso, alem de juros de mora 
de 1% ao mês e correção monetária, conforme estabelece o art. 600 da 
CLT. Outrossim, ficam as empresas obrigadas a enviar a relação dos 
empregados contribuintes até o dia 10 de maio de 2018, para o 
Sindicato. As guias de recolhimento deverão ser IMPRESSAS através 
do site: www.caixa.gov.br – no ícone busque na caixa digitar: 
contribuição sindical urbana. Paulo Sérgio da Silva - Presidente. 
Jundiaí, 10 de março de 2018. 

Almaviva do Brasil 
Telemarketing e Informática S/A

CNPJ/MF: 08.174.089/0001-14 - NIRE: 3530050873-4
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de março de 2018, às 8:00
horas, na sede da Companhia, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação,
CEP 01415-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Deliberação, nos termos do Artigo 6º, §3º, alínea “A”, item (ii), do 
Estatuto Social da Companhia, sobre o Orçamento Anual 2018 da
Companhia, incluindo suas controladas, conforme já previamente
submetido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia por 
meio de Reunião realizada em 7 de março de 2018. Em conformidade com 
o Estatuto Social da Companhia, é possível a participação nos trabalhos
assembleares por meio de audioconferência e os Senhores Acionistas
poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores
constituídos na forma do Artigo 126, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 
Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da 
Companhia, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da realização
da Assembleia, aos cuidados da Dra. Nadja Cristina da Silva Brandão
Laurelli, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela
Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação, CEP 01415-000. São Paulo, 8 de
março de 2018. Marco Tripi - Presidente do Conselho de Administração

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A.

CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6
Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - Certifico o registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 110.462/18-0 em 05 de março de 
2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Linx S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ: 06.948.969/0001-75 - NIRE: 35.300.316.584
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Linx S.A. (“Companhia”) convocados
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem re-
alizadas em 16 de abril de 2018, às 10:00 horas, na sede da Companhia,
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 7221, 7º andar, sala 1, Edifício Birmann 21, Pinheiros, 
CEP: 05425-902, quando os senhores acionistas serão chamados para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Assembleia Geral Ordinária: a. 
examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017, a saber: balanço patrimonial, demonstrações
do resultado, demonstrações do valor adicionado, demonstrações das mu-
tações do patrimônio líquido e demonstrações do fluxo de caixa, acompa-
nhados das Notas Explicativas, do Relatório da Administração e do Pare-
cer dos Auditores Independentes; b. deliberar sobre a destinação do saldo 
do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2017, o orçamento de capital para o exercício social a se encerrar
em 31 de dezembro de 2018, e a destinação de lucro líquido pela Compa-
nhia, de acordo com a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia, disponibilizada no site de Relação com Investidores da Companhia 
(www.linx.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
(www.cvm.gov.br); e c. fixar a remuneração global dos membros da admi-
nistração da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de
dezembro de 2018. (ii) Assembleia Geral Extraordinária: a. Ratificação da
redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir os
aumentos do capital realizados dentro do limite do capital autorizado da 
Companhia, aprovados nas reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia realizadas em 24 de fevereiro de 2017, 31 de agosto de de 
2017 e 28 de fevereiro de 2018; b. Reformar os Artigos 1º, §§ 1º e 2º, 18, § 
1º e 25, § 5º e artigo 40 e incisos do Estatuto Social da Companhia para
refletir as alterações introduzidas pela Reforma do Novo Mercado, publica-
da em 30/10/2017 pela B3; c. Excluir os artigos 42, 43, 44, 45 §§ 1º e 2º,
46, 47 e parágrafos e 48 e parágrafos em razão das alterações introduzi-
das pela Reforma do Novo Mercado, publicada em 30/10/2017 pela B3;  d.
Reformar os Artigos 16 (ix) para ajustar as referências à BM&BOVESPA 
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadoria e Futuros (“BM&FBOVESPA”), substi-
tuindo pela sua nova razão social B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”); e.
Reformar os §§ 1º e 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, de 
modo a ampliar a forma em que a Assembleia será presidida e secretaria-
da, a fim de flexibilizar a execução dos trabalhos e otimizar tempo em
eventual ausência ou impedimento do Presidente do Conselho; f. Reformar 
o § 2º do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para detalhar a forma
de substituição do Presidente do Conselho de Administração e do Vice-
-Presidente do Conselho de Administração na hipótese de ausência e im-
pedimentos temporários, como forma de preservar a continuidade dos 
trabalhos; g. Reformar o Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, com
a inserção do inciso (iv), a fim de estabelecer que o Diretor Presidente 
assine em conjunto com os Procuradores da Companhia, de forma a ga-
rantir a agilidade na representação da Companhia; h. Renumerar os arti-
gos renumeração dos artigos 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 respectivamente
para 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 e a consolidação do Estatuto Social da
Companhia; e i. Consolidar a nova redação do Estatuto Social da Compa-
nhia. Documentos à Disposição dos Acionistas: Permanece à disposi-
ção dos acionistas, na sede da Companhia e na internet (www.linx.com.br/
ri, www.cvm.gov.br e www.b3.com.br), o Manual de Assembleia contendo
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na 
AGOE, incluindo, sem limitação: (i) comentários dos administradores sobre 
a situação financeira da Companhia, nos termos do artigo 9º, inciso III da
Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481/09”); (ii) o
anexo 9-1-II da referida ICVM 481/09, contendo a proposta de destinação 
do saldo do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2017, e o orçamento de capital para o exercício social a se
encerrar em 31 de dezembro de 2018, nos termos do artigo 9º, parágrafo 
1º, inciso II da ICVM 481/09; e (iii) o item 13 do Formulário de Referência
da Companhia, contendo as informações relativas à remuneração global
anual dos membros da administração da Companhia, nos termos do artigo 
12 da ICVM 481/09. Os administradores informam ainda que: (i) os demais
documentos exigidos nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) encontram-se à
disposição dos acionistas na sede da Companhia; e (ii) os demais docu-
mentos exigidos pelo artigo 9º da ICVM 481/09, foram disponibilizados
com as demonstrações financeiras e arquivados no sistema EmpresasNet 
da CVM, em 12 de fevereiro de 2015. Legitimação e Representação: 
Poderão participar da AGOE ora convocadas os acionistas titulares de 
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações
escriturais da Companhia, conforme disposto no artigo 126 da Lei da So-
ciedades por Ações. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis 
de identificação, deverão apresentar, na sede social, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas: (i) extrato atualizado da conta de 
depósito das ações escriturais fornecido pela instituição financeira deposi-
tária; e (ii) na hipótese de representação por procuração, a via original do 
instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionis-
ta outorgante (com firma reconhecida e outorgado há menos de um ano,
nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e das de-
cisões do colegiado da CVM). Não obstante o disposto acima, os acionis-
tas que comparecerem à AGOE munidos de tais documentos, poderão 
participar e votar, ainda que tenham deixado de depositá-los previamente.
O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por
meio do sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM
481/09, enviando o correspondente boletim de voto à distância por meio de
seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, con-
forme as orientações constantes do item 12.2 do Formulário de Referência
da Companhia e da Proposta da Administração para a Assembleia. São
Paulo, 09 de março de 2018. Nércio José Monteiro Fernandes - Presi-
dente do Conselho de Administração.

BRASILVEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ: 01.356.570/0001-81 - NIRE: 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2017

DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de abril de 2017, às 11h00, na sede da 
BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Leonardo Giu-
berti Mattedi, que convidou Carlos Alberto Landim para exercer a função 
de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: indicação de Diretor 
Vice-Presidente M para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) eleger ao 
cargo de Diretor Vice-Presidente“M” da Companhia, para cumprir 
mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, LUIS 
GUTIERREZ MATEO, espanhol, casado, administrador, portador do do-
cumento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São Paulo/SP - 
CEP: 04794-000. O Diretor ora eleito, devidamente aprovado pela  
Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 
47039.000092/2017-19 e por já fazer parte da Diretoria de outra socie-
dade supervisionada, nos termos do §2º, do artigo 1º, da Resolução 
CNSP nº 330/15, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, sob as pe-
nas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na referida resolu-
ção e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração 
de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (b) em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da 
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Vago Diretor 
Presidente “B” – –

Andre Renato Viard Fortino Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Vago Diretor “B” – –

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Gutierrez Mateo Diretor Vice- 
Presidente “M” 20.04.2017 A.G.O DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues
 Qualharello Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Jabis de Mendonça
 Alexandre Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

(c) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert Cozac: 
Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º 
da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP nº 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor res-
ponsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular-
SUSEP nº 234/2003); Wady José Mourão Cury: Diretor responsável 
técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); Carlos 
Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade pre-
vistos na Resolução CNSP nº 321/2015; (d) autorizar aos administrado-
res da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Leonardo Giuberti Mat-
tedi, Presidente; Carlos Alberto Landim, Secretário. Acionista: MAPFRE 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente). Certidão: Nós, Leonardo 
Giuberti Mattedi e Carlos Alberto Landim, respectivamente, Presidente e 
Secretário da Mesa, certificamos que a presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de abril de 2017. Leonardo 
Giuberti Mattedi - Presidente da Mesa; Carlos Alberto Landim -  
Secretário da Mesa. JUCESP nº 87.773/18-1 em 20/02/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ: 61.074.175/0001-38 - NIRE: 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de novembro de 2017, às 18h00, na 
sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São 
Paulo/SP - CEP: 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista ti-
tular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Leonardo Giuberti Mat-
tedi para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre alteração da Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acio-
nista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, conforme autori-
zação prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória 
Eletrônica SUSEP/DIORG nº 261/2017, ao cargo de Diretor “B”, desig-
nado Diretor Vice-Presidente da Companhia, o Sr. Fernando Barbosa 
de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº M930746 
SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-53, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. Em virtude da eleição 
ora deliberada, a partir da presente data, o Sr. Roberto Barroso fica des-
tituído de suas funções; (b) Eleger, conforme autorização prévia conce-
dida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/
DIORG nº 255/2017, ao cargo de Diretor “B” da Companhia, o Sr. Ca-
milo Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº 18.205.939 
SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (c) Os Diretores ora 
eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de pos-
se, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob as penas 
da lei, que: (a) preenchem as condições previstas na referida resolução 
e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (d) Em razão das eleições deliberadas neste ato, a Diretoria da 
Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato Viard 
Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues 
Qualharello Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Jabis de Mendonça 
Alexandre Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(e) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as de-
signações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert 
 Cozac: Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei  
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SU-
SEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Ris-
cos (Circular SUSEP 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor 
responsável (a) Ad ministrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); Jabis de Mendonça Alexandre: (a) Dire-
tor responsável técnico pelo cum primento do disposto no artigo 1º, II, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cum primento dos procedimentos atua-
riais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, arti-
go 108); Carlos Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento das  normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução  CNSP nº 321/2015; Maurício 
Galian: Diretor responsável: (a) pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de repre-
sentantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, 
da Resolução CNSP nº 297/2013); (f) Autorizar aos administradores da 
Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
 legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
 públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, nos termos da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi, Secre-
tário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Luis Gu-
tiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente e Leonardo Giuberti Mattedi, pro-
curador; Diretores eleitos: Fernando Barbosa de Oliveira e Camilo Buzzi. 
Certidão: Declaramos que presente ata é cópia fiel da original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 01 de novembro de 2017. Luis Gutérrez 
Mateo - Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 72.457/18-1 em 08/02/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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�v�mesb�mw�dbmb~iw�mbmbhdiebki�sbemie�mw�debmb�niw�jbmbem�mbnmjiebmbdi�mw�jbmbem�mb�mw�j~de}sbhjbem��iw�mbkjwminj�bb
:BHb ®br�r̄��gfgs°�bxem�mbki�v�mesbem�m�mw�debmb�iw��mw�jbmbemiebki�sb�mw�dbmb�niw�jbmb�kbnmjiebmbdi�mw�jbmbb
wd~mb�mw�j~de}sb{jnjb memn~jb�m�j�bhjbzdk{jwvijsbwdeb�mnkdebhdbjn�i�dbg�fbhjb�mibhjeb�d�imhjhmeb{dnbco�me§bb
:<H3 ®bgur�f���̄q̄s�°bx�mw�dbmb��jnmw�jbmbem�mbki�v�mesb�nm�mw�debmbemeemw�jbmbemiebki�sb��iwvmw�debmb�iw�dbnmjieb
mbwd~mw�jbmbdi�db�mw�j~de}sbjb�¦���dbhmb±�ndeb�d¡nmbzj{i�j�b�n¥{nidsb~j�dnb¡n��dbemkbdbhme�dw�dbhdb«k{de�dbhmb
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�j�d �inm�dnb�nmeihmw�mby¢| �������� ��������

cwhnmb mwj�db�ijnhb¤dn�iwd �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�mdwjnhdb�i�¡mn�ib�j��mhi �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

��ieb¤m�i{mb�m¡mn�bzd�j� �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

ÄjhÅb±de�b�d�n�dbz�nÅ �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�j�d �inm�dnby¢| �������� ��������

�j�d �inm�dnb�i�m��nmeihmw�mby�| �������� ��������

zjn�debc�¡mn�db�jwhik �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

zÅw�vijb¢m��ib dhni��mebÆ�j�vjnm��d �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

±j¡iebhmb�mwhdwojbc�m£jwhnm �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�j�n¦�idb�j�ijw �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

 j{vjm�bhmb���jb±�widn �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq
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nme{dwe�~m�bxj}bchkiwie�nj�i~d�¤iwjw�mindbxjn�i�dbg�sb«««sbhjbzin���jnb�����bw�bpfu�pqqf}§bx¡}b{m�db��k{nikmw�db
hjebd¡ni�jo�mebhjb med��o�dbz���bw�bguf�pqq̄§bmbx�}b{m�jebnm�jo�meb�dkbjb�����bxjn�i�dbg�sb«sbhjbzin���jnb
�����bw�bpfu�pqqf}§3ºB?Ò3Kµ=Ð3-µ;A¹µ3I;AÒa3�inm�dnbnme{dwe�~m�b���wi�db{m�db��k{nikmw�dbhdbhie{de�dbwdb
jn�i�dbg�sb««sbhjbzin���jnb�����bw�bpfu�pqqf§bmbx¡}b�inm�dnb���wi�dbnme{dwe�~m�b{m�dbj�dk{jwvjkmw�dsbe�{mn~ie�db
mb��k{nikmw�dbhdeb{nd�mhikmw�debj��jnijieb{nm~ie�debwjebwdnkjebmkb~i�dnbx med��o�dbz���bw�bfpg�pqḡsbjn�i�db
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.074.175/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/07/1966

 
NOME EMPRESARIAL
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO
14261

COMPLEMENTO
ANDAR 17 AO 21 ALA A

 
CEP
04.794-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTAOTRIBUTARIA@MAPFRE.COM.BR

TELEFONE
(11) 2663-5279

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2023 às 11:25:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 2.483.177.142,22 Data de Abertura da Empresa: 08/07/1966
CNAE Primário: 6512-0/00 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS NÃO VIDA

CNAE Secundário 1: 6511-1/01 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS VIDA

Dados para Contato
CEP: 04.794-000
Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 14261 - ANDAR 17 AO 21 ALA A - VILA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 26635279
E-mail: TRIBUTOS@MAPFRE.COM.BR

Dados do Responsável Legal
666.602.541-53CPF:

Nome: FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO

Dados do Responsável pelo Cadastro
455.097.288-25CPF:

Nome: JONATHAN DA SILVA SANTOS
E-mail: jonasantos@mapfre.com.br

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 241.575.878-71
Nome: FRANCISCO EUGENIO LABOURT
Número do Documento: 07310469365 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 08/08/2019 Data de Nascimento: 23/08/1973
Filiação Materna: LUCILA NOEMI CARBONE
Estado Civil: União Estável

Carteira de Identidade: 27288482 Órgão Expedidor: Argentina
Data de Expedição: 17/03/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Sim CPF:
MARIA ROSARIO FRAGUIONome:

242.226.128-04Estrangeiro:

CEP: 04.719-002
Endereço: RUA VERBO DIVINO, 1061 - APTO 11 A TORRE 5 - CHACARA STO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 43802071
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 712.009.511-07
Nome: ORLANDO ELIECER IBARRA CAMPO
Número do Documento: G433412-A Órgão Expedidor: CGPI/DIREX/DPF
Data de Expedição: 29/06/2018 Data de Nascimento: 12/03/1970
Filiação Materna: JUANA CAMPOS MUNIZ
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: G453112-A Órgão Expedidor: CGPI/DIREX/PF
Data de Expedição: 12/04/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Sim CPF:
YADY ELENA ESCOBAR RODRIGUEZNome:

712.009.561-76Estrangeiro:

CEP: 05.705-901
Endereço: RUA ITAPAIUNA, 1800 - TORRE DOPPIO APTO 81 - JARDIM MORUMBI
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 64906064
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 142.976.518-66
Nome: SIMONE PEREIRA NEGRAO
Número do Documento: 191577984 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 20/05/2019 Data de Nascimento: 29/08/1970
Filiação Materna: VANDA PEREIRA NEGRAO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 4.935.684-7 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 21/05/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
FRANCESCO VALENTINO GRAZZININome:

135.892.318-31Estrangeiro:

CEP: 05.087-000
Endereço: RUA BARAO DA PASSAGEM, 1330 - APTO 42 G - ALTO DA LAPA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 38358144
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 072.650.337-10
Nome: DENIA DE MOURA
Número do Documento: 10.312.271-9 Órgão Expedidor: SSP-RJ
Data de Expedição: 04/06/2002 Data de Nascimento: 12/04/1975
Filiação Materna: NICIA SIMAO DE MOURA
Estado Civil: União Estável

Carteira de Identidade: 17.982.570-7 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 15/08/2012

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CARLOS WATARU ISHIINome:

143.001.108-40Estrangeiro:

CEP: 06.465-135
Endereço: AVENIDA DELMAR, 277 - APTO 91 B - ALPHAVILLE
Município / UF: Barueri / São Paulo
Telefone: (11) 50828101
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

74

Documento(s) Habilitacao MAPFRE SEGUROS GERAIS SA (1006645)         SEI 2022.019662 / pg. 621



Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 417.106.142-34
Nome: ROBERTO JUNIOR DE ANTONI
Número do Documento: 00283351623 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 02/07/2021 Data de Nascimento: 16/03/1975
Filiação Materna: ODETE MARIA ROGGIA DE ANTONI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 40.390.500-11 Órgão Expedidor: SSP-RS
Data de Expedição: 03/08/2001

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ANGELA SALOMONI DE ANTONINome:

744.183.600-00Estrangeiro:

CEP: 04.640-055
Endereço: RUA EVANGELINA DE TOLEDO PIZZA WODIANER, 163 - CASA 3 -
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 57741542
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 666.602.541-53
Nome: FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO
Número do Documento: 00284333650 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 07/05/2021 Data de Nascimento: 06/03/1975
Filiação Materna: MARILIA CONCEICAO DA COSTA NASCIMENTO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 00665656777 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 01/10/2021

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LILIAN FERREIRA NASCIMENTONome:

285.660.468-46Estrangeiro:

CEP: 05.611-020
Endereço: RUA MAGALHAES DE ARAUJO, 450 - JARDIM GUEDALA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 51113100
E-mail: iramos@mapfre.com.br

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 009.420.966-90
Nome: RAPHAEL BAUER DE LIMA
Número do Documento: 01051686926 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 28/01/2022 Data de Nascimento: 22/10/1976
Filiação Materna: SYLVIA PIRES BAUER DE LIMA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 02168454176 Órgão Expedidor: SSP/MG
Data de Expedição: 28/01/2020

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CAROLINA CHAMAHUM PENANome:

045.179.586-55Estrangeiro:

CEP: 04.719-905
Endereço: RUA VERBO DIVINO, 1061 - TORRE 2 APTO 11B - CHAC SANTO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 64763300
E-mail: esclarecelicita@bbmapfre.com.br

Dados do Sócio/Administrador 8

CPF: 278.478.528-96
Nome: LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO
Número do Documento: 02235318162 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 09/05/2019 Data de Nascimento: 14/03/1979
Filiação Materna: ILDA APARECIDA PADIAL DE CAMARGO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 01.530-010
Endereço: RUA ALMEIDA TORRES, 141 - 213 TORRE C - ACLIMACAO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 75481910
E-mail: esclarecelicita@bbmapfre.com.br

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 9

CPF: 231.892.868-17
Nome: ANTONIO CLEMENTE CAMPANARIO
Número do Documento: 03941401461 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 14/03/2022 Data de Nascimento: 25/04/1970
Filiação Materna: MARIA CARMEN CAMPANARIO GONZALEZ
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: V432551-T Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Sim CPF:
Maria Natalia Castellanos OrtegaNome:

Estrangeiro:

CEP: 06.703-799
Endereço: RUA TORINO, 55 - LT VILLA D ESTE - JD RIO DAS PEDRAS
Município / UF: Cotia / São Paulo
Telefone: (11) 97883575
E-mail: esclarecelicita@bbmapfre.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
906 - Seguro / Garantia
13943 - Corretagem - Seguro
22764 - Pagamento Coberturas Seguro Veículo

Emitido em: 20/03/2023 12:06 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/08/2023
FGTS 27/03/2023
Trabalhista Validade: 29/08/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2023
Receita Municipal Validade: 20/06/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/03/2023 12:04 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.074.175

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 44145399

Data e hora da emissão 28/02/2023 13:51:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1153104 - 2022

61.074.175/

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

22/12/2022

20/06/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP: 04794-000 )

CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA, 00018 - CEP: 05844-170 - Cancelado em: 31/12/1984)

CCM 4.341.857-0- Inicio atv :22/10/2010 (R MANUEL DA NOBREGA, 01280 - CEP: 04001-004 - Cancelado em: 09/10/2017)

CCM 8.329.157-1- Inicio atv :09/12/1976 (R BRIG TOBIAS, 478 - CEP: 01032-001 )

CCM 3.362.969-2- Inicio atv :31/08/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS,, 00097 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 09/08/2016)

CCM 3.372.567-5- Inicio atv :13/05/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 - CEP: 04578-000 )

CCM 9.734.667-5- Inicio atv :31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 17/03/1993)

CCM 2.071.743-1- Inicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 21/09/2011)

CCM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605 - CEP: 05047-000 - Cancelado em: 31/12/1994)

CCM 2.078.115-6- Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelado em: 26/10/2010)

CCM 2.084.379-8- Inicio atv :16/06/1992 (RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01431 - CEP: 02011-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.159.863-0- Inicio atv :17/12/1992 (AV SANTO AMARO, 04910 - CEP: 04702-000 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2000 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534 - CEP: 05426-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.150.222-6- Inicio atv :03/02/1993 (AV IBIRAPUERA, 02461 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.316.004-7- Inicio atv :25/10/1994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/06/2001)

CCM 2.357.536-0- Inicio atv :13/03/1995 (R MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.496.647-1- Inicio atv :25/10/2005 (AV WASHINGTON LUIS, 02776 - CEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.534.204-5- Inicio atv :16/07/1996 (AV GUIDO CALOI, 01985 - CEP: 05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005)

CCM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R FRANCISCO TRAMONTANO, 00100 - CEP: 05686-010 - Cancelado em: 03/12/2003)

CCM 2.956.866-8- Inicio atv :12/05/2000 (AV SAO MIGUEL, 05379 - CEP: 03871-100 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 3.620.156-1- Inicio atv :04/12/2006 (AV PROF VICENTE RAO, 01405 - CEP: 04636-001 )

CCM 2.956.861-7- Inicio atv :16/05/2000 (R S       CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 3.440.738-3- Inicio atv :28/06/2005 (R BOM PASTOR, 01117 - CEP: 04203-051 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.456.094-7- Inicio atv :27/07/2005 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 01770 - CEP: 01139-002 - Cancelado em: 26/05/2010)

CCM 3.585.567-3- Inicio atv :18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409 - CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013)

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/09/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.620.154-5- Inicio atv :01/02/2007 (AV INDIANOPOLIS, 03237 - CEP: 04063-006 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/01/2007 (AV PAES DE BARROS, 02412 - CEP: 03114-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU, 00066 - CEP: 01240-030 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.845.070-4- Inicio atv :13/11/2008 (R CLELIA, 925 - CEP: 05042-000 )

CCM 3.921.804-0- Inicio atv :30/04/2009 (LG S       FRANCISCO, 00026 - CEP: 01005-010 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.024.915-2- Inicio atv :15/10/1991 (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.467.797-3- Inicio atv :10/10/1995 (R PDE ESTEVAO PERNET, 351 - CEP: 03315-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Consta imóvel cadastrado em nome de: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

61.074.175/

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Lista de imóveis (SQL)

197.011.0009-2 103.025.0385-3 103.025.0386-1 103.025.0394-2

103.025.0404-3 103.025.0385-3 103.025.0386-1 103.025.0394-2

103.025.0404-3 086.223.0020-1

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 15:11:48 horas do dia 22/12/2022 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 4F3033EF

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
1152323/2022

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL

Documento(s) Habilitacao MAPFRE SEGUROS GERAIS SA (1006645)         SEI 2022.019662 / pg. 630



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001035772-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

103.025.0385-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 07-C     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

22/11/2022

21/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E6FBAAAE

Certidão emitida às 15:52:16 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001072586-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

197.011.0009-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARQ DE SAO VICENTE                   , 1770 , ESQ R E             ,                          - 
CEP: 01139-002

01139-002

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 16B2DFF

Certidão emitida às 15:51:49 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001071878-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

103.025.0394-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 08-D     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: CA36D6

Certidão emitida às 15:53:00 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001071891-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

103.025.0404-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 02-F     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 806B1DD6

Certidão emitida às 15:54:12 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001094563-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

086.223.0020-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV PROF VICENTE RAO                      , 1405 ,                     , BROOKLIN VELHO           - 
CEP: 04636-001

04636-001

08/12/2022

06/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EF08514A

Certidão emitida às 15:54:48 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001005561-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

103.025.0386-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 08-C     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

10/11/2022

09/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: AEE3A3C4

Certidão emitida às 15:55:15 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda
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Senhores Acionistas,
Submetemos à vossa apreciação em cumprimento às disposições legais e estatutárias as 
Demonstrações Financeiras, referentes à MAPFRE Seguros Gerais S.A., relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, incluindo os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC quando referendadas pela Superintendência de Seguros Privados 
- SUSEP. As referidas Demonstrações Financeiras estão sendo apresentadas segundo os critérios 
estabelecidos pela Circular SUSEP nº 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações,  
acompanhadas do Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, Relatório dos Auditores Independentes 
e do Parecer dos Atuários Independentes.
Prêmios emitidos
Os prêmios emitidos totalizaram em 2022 R$ 9.175,5 bilhões, com aumento de R$ 1.243,4 bilhão ou 
15,7% em relação ao ano anterior. O crescimento ocorreu, principalmente, em função das carteiras de 
agronegócios seguida pelo segmento de pessoas.
Sinistralidade
A sinistralidade em 2022 foi de 55,7%, com redução de 13,4% em relação ao ano anterior. Os principais 
impactos da redução na sinistralidade foram notados nas carteiras de Seguro de Pessoas e Empresas. 
Em 2021 essas carteiras foram afetadas respectivamente pelas indenizações relacionadas à 
COVID-19 e por 8 (oito) sinistros de ponta com recuperação de sinistro na linha de resseguro, não 
observadas no ano de 2022.
Despesas administrativas
As despesas administrativas sobre o prêmio ganho no ano de 2022 foram de 12,3%, aumento de 0,3%  
em relação ao ano anterior.
Resultado financeiro
O resultado financeiro totalizou R$ 300,8 milhões, aumento de R$ 113,0 milhões ou 60,2% em relação 
ao ano anterior, impactado principalmente pelo aumento da taxa SELIC ao longo de 2022, refletindo 
positivamente nos títulos pós-fixados indexados a essa taxa.
Resultado do exercício
O resultado totalizou em 2022 um lucro de R$ 7,0 milhões, redução de R$ 126,5 milhões, em relação 
ao ano anterior, justificado principalmente pela sinistralidade da carteira de automóvel e constituição 
de impairment. Este gap poderia ser maior se não houvesse os créditos fiscais beneficiando o 
resultado. O Retorno sobre Patrimônio Líquido - ROE, foi de 0,3% em 2022, e 5,8% em 2021.
Índice combinado
O índice combinado (total de gastos com sinistros ocorridos, despesas de comercialização, despesas 
administrativas, resultado com operações de resseguro, despesas com tributos e outras receitas e 
outras despesas operacionais sobre os prêmios ganhos), em 2022 foi de 104,6%, aumento de 4,3 p.p. 
em relação aos 100,3% do ano de 2021. Esta variação decorre, principalmente, pela piora do índice 
combinado das carteiras de Automóvel e Massificados. Foi observado um aumento de sinistralidade 
dessas carteiras: em Automóvel o principal impacto foi devido à valorização dos veículos de acordo 
com a tabela FIPE, gerando aumento no custo médio das indenizações e em Massificados a piora foi 
pelo aumento da frequência de sinistros no produto Residencial.

O índice combinado ampliado, que inclui o resultado financeiro, no ano de 2022 foi de 101,1%, 
aumento de 3,4 p.p. em relação aos 97,7% do ano anterior.
Declaração de capacidade financeira
Em atendimento à Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações, a MAPFRE 
Seguros Gerais declara deter, na categoria “mantidos até o vencimento”, títulos e valores mobiliários 
no valor de R$ 556,4 milhões e, considerando ter capacidade financeira para tal, manifesta a intenção 
de observar os prazos de resgates originais de cada título. Embora a seguradora tenha apresentado 
um Capital Circulante Líquido (CCL) negativo, a liquidez está garantida por aplicações financeiras 
classificadas como disponíveis para venda, que podem ser utilizadas no caso de necessidade de fluxo 
de caixa e geram fluxos de caixa positivos nas operações. A Seguradora tem apresentado liquidez aos 
ativos garantidores oferecidos para cobertura das provisões técnicas nos últimos anos conforme 
demonstrado abaixo:
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Política de Reinvestimento de Lucros e Política de Distribuição de Dividendos
Os acionistas da MAPFRE Seguros Gerais S.A., em cada exercício, têm direito a receber, a título de 
dividendos, o mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido.
O lucro líquido, após as deduções legais e distribuições de dividendos previstas no Estatuto Social, 
terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pelos acionistas em Assembleia Geral Ordinária, 
podendo ser designado 100% à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à manutenção de margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da Sociedade, até atingir o limite do 
valor do capital social integralizado.
Sustentabilidade
Em 2022, a MAPFRE traçou sua Estratégia Global de Sustentabilidade, que resultou no Plano de 
Sustentabilidade 22-24, que define o seu posicionamento estratégico e os seus principais projetos e 
iniciativas em relação às questões ASG (ambientais, sociais e de governança) e de negócios para os 
próximos anos.
O Plano contempla os compromissos globais de sustentabilidade assumidos pela Companhia, com 
foco nos grandes desafios enfrentados atualmente pelo mundo: as mudanças climáticas, a necessidade 
de uma economia mais circular, a inclusão, a educação financeira e de seguros, o envelhecimento da 
sociedade, os negócios e demandas sociais e os desafios de um portfólio de produtos e serviços cada 

vez mais sustentável, em linha com as oportunidades e ameaças de um cenário socioeconômico e 
climático em plena transformação.
FUNDACIÓN MAPFRE
Por meio da Fundación MAPFRE, uma instituição sem fins lucrativos, a MAPFRE contribui para o 
desenvolvimento da sociedade com a realização de iniciativas nas áreas de Prevenção e Segurança 
Viária, Promoção da Saúde, Seguro e Previdência Social, Cultura e Ação Social.
Em 2022, os programas promovidos para melhorar as condições de vida de grupos desfavorecidos, 
reduzir os acidentes de trânsito, disseminar o acesso à informação, à prevenção, à inovação e à 
pesquisa, ampliando a diversidade cultural da sociedade beneficiaram mais de 11,3 milhões de 
pessoas, sendo 7 milhões de beneficiários on-line e 4,3 milhões de beneficiários presenciais.
Controles internos
A atuação da área de Controles Internos tem como principal objetivo oferecer suporte ao negócio e às 
áreas operacionais, na construção e manutenção de um ambiente corporativo mais seguro e 
sustentável.
Periodicamente, são realizados testes de controles internos, que visam estar em conformidade com as 
normas regulatórias e dar confiabilidade às práticas adotadas, o que é informado às áreas e aos 
Comitês os resultados obtidos. Os testes referem-se: ao acompanhamento de novas regulamentações, 
aos atendimentos à fiscalização, à prevenção da lavagem de dinheiro e às fraudes, segurança física e 
lógica, plano de continuidade de negócios e atividade de mapeamento de processo.
Compliance
O GRUPO MAPFRE, com base na Lei nº 9.613/1998, de 3 de março de 1998, e alterações, e com o 
intuito de prevenir a utilização de produtos ou processos para o crime de lavagem de dinheiro e 
assegurar a conformidade com a Circular SUSEP nº 612/2020, de 18 de agosto de 2020, possui 
processos implementados para identificação, monitoramento e comunicação de operações suspeitas 
com indícios de lavagem de dinheiro, financiamento ao terrorismo e atos ilícitos.
O GRUPO conta, ainda, com o Código de Ética, alinhado com os conceitos de Missão, Visão e Valores. 
Os canais de denúncia estão disponíveis aos funcionários e públicos externos, mantendo-se 
disponíveis para receber relatos de indícios de práticas ilícitas ou irregulares, com reporte imediato ao 
Comitê de Auditoria Estatutário para acompanhamento.
Governança de dados e segurança da informação
A Administração reafirma o compromisso pela disponibilidade, integridade e confidencialidade das 
informações organizacionais e dos clientes. Diante dos desafios da era digital das informações, além 
do monitoramento em relação à segurança dos dados, governança e gestão da informação robusta e 
fortalecida tem sido um dos focos de atuação do GRUPO MAPFRE, alinhada à nova Lei Geral de 
Proteção de Dados - Lei n°13.709/2018, de 14 de agosto de 2018.
Agradecimentos
Agradecemos aos nossos acionistas, clientes, corretores, parceiros e colaboradores pelo apoio e 
confiança depositados em nosso trabalho. O fortalecimento desse relacionamento é um dos objetivos 
que nos estimula a seguir em frente, em busca de novos desafios.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023.
A Administração

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais, exceto o lucro líquido por ação)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

Ativo Nota 2022 2021
Circulante 7.882.394 7.965.082
Disponível 5 10.611 20.145
Caixa e bancos 10.611 20.145
Equivalentes de caixa 5 25.419 40.073
Aplicações 6 707.833 545.802
Créditos das operações com seguros e resseguros 2.875.132 2.664.190
Prêmios a receber 7 2.742.076 2.398.504
Operações com seguradoras 1.929 23.477
Operações com resseguradoras 8a 131.127 242.209
Outros créditos operacionais 9 78.878 56.984
Ativos de resseguro - provisões técnicas 8a 3.022.776 3.508.946
Títulos e créditos a receber 346.805 392.451
Títulos e créditos a receber 10a 260.504 222.512
Créditos tributários e previdenciários 30b 68.774 144.754
Outros créditos 17.527 25.185
Outros valores e bens 152.617 127.036
Bens à venda 11b 67.802 50.921
Outros valores 11c 84.815 76.115
Despesas antecipadas 22.988 25.824
Custos de aquisição diferidos 12 639.335 583.631
Seguros 639.335 583.631
Ativo não circulante 7.228.607 6.714.891
Realizável a longo prazo 6.556.686 6.122.199
Aplicações 6 2.441.117 2.651.468
Créditos das operações com seguros e resseguros 215.465 99.638
Prêmios a receber 7 215.465 99.638
Ativos de resseguro - provisões técnicas 8a 1.384.291 1.124.610
Títulos e créditos a receber 2.040.871 1.858.589
Créditos tributários e previdenciários 30b 1.174.335 1.053.667
Depósitos judiciais e fiscais 27a 866.536 804.922
Outros valores e bens 11a 197.314 170.189
Custos de aquisição diferidos 12 277.628 217.705
Seguros 277.628 217.705
Investimentos 1.292 1.042
Participações societárias 1.258 996
Outros investimentos 34 46
Imobilizado 13 64.042 64.686
Imóveis de uso próprio 19.848 16.396
Bens móveis 22.254 19.263
Outras imobilizações 21.940 29.027
Intangível 14 606.587 526.964
Total do ativo 15.111.001 14.679.973

Passivo Nota 2022 2021
Circulante 8.840.087 8.891.716
Contas a pagar 490.490 509.278
Obrigações a pagar 15 285.539 314.872
Impostos e encargos sociais a recolher 16 167.257 150.257
Encargos trabalhistas 26.395 35.678
Impostos e contribuições 17 11.299 8.471
Débitos de operações com seguros e resseguros 1.187.057 1.110.900
Prêmios a restituir 2.990 10.522
Operações com seguradoras 18 27.873 16.674
Operações com resseguradoras 8b 706.425 695.350
Corretores de seguros e resseguros 19 363.549 321.198
Outros débitos operacionais 20 86.220 67.156
Depósitos de terceiros 21 177.772 193.279
Provisões técnicas - seguros 22 6.884.447 7.012.215
Danos 6.587.980 6.766.469
Pessoas 258.540 227.752
Vida 37.927 17.994
Outros débitos 25 100.321 66.044
Débitos diversos 100.321 66.044
Passivo não circulante 3.772.813 3.362.933
Provisões técnicas - seguros 22 2.844.936 2.441.649
Danos 2.377.516 2.121.452
Pessoas 365.545 267.802
Vida 101.875 52.395
Outros débitos 927.877 921.284
Provisões judiciais 27 794.432 787.454
Débitos diversos 25 133.445 133.830
Patrimônio líquido 28 2.498.101 2.425.324
Capital social 2.483.177 2.408.177
Reservas de capital 542 542
Reservas de reavaliação 397 397
Reservas de lucros 217.114 180.050
Ajustes de avaliação patrimonial (203.129) (163.842)

Total do passivo e patrimônio líquido 15.111.001 14.679.973
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Reservas de capital Reservas de lucros Ajustes de 
 avaliação 

 patrimonial
Capital 
social

Ágio na subscrição  
de ações

Reserva  
de capital

Reserva de  
reavaliação

Reserva  
legal

Reserva de  
investimentos

Lucros  
acumulados Total

Saldo em 1º de janeiro de 2021 2.408.177 497 45 397 78.264 165.658 90.678 – 2.743.716
Adoção inicial - CPC 06(R2) – – – – – (9.086) – – (9.086)
Variação líquida no valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda – – – – – – (254.520) – (254.520)
Dividendos pagos - Reunião de Diretoria em 31 de agosto de 2021 – – – – – (156.572) – – (156.572)
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 133.491 133.491
Reserva legal – – – – 6.675 – – (6.675) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (31.705) (31.705)
Reserva de investimentos – – – – – 95.111 – (95.111) –
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.408.177 497 45 397 84.939 95.111 (163.842) – 2.425.324
Aumento de capital AGE de 30 de junho de 2022 75.000 – – – – – – – 75.000
Absorção dividendos 2021 para reserva de investimentos – – – – – 31.705 – – 31.705
Variação líquida no valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda – – – – – – (39.287) – (39.287)
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 7.030 7.030
Proposta para distribuição do resultado:
Reserva legal – – – – 351 – – (351) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (1.671) (1.671)
Reserva de investimentos – – – – – 5.008 – (5.008) –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.483.177 497 45 397 85.290 131.824 (203.129) – 2.498.101

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota 2022 2021
Prêmios emitidos 29b 9.175.525 7.932.170
(–) Variações das provisões técnicas de prêmios 29c (574.627) (590.775)
(=) Prêmios ganhos 29a 8.600.898 7.341.395
(–) Sinistros ocorridos 29d (4.791.269) (5.074.784)
(–) Custos de aquisição 29e (1.508.326) (1.308.938)
(+/–) Outras receitas e despesas operacionais 29 f (361.593) (244.448)
(–) Resultado com operações de resseguro 29g (1.131.576) 314.309
 (+) Receitas com resseguro 1.356.792 2.468.168
 (–) Despesas com resseguro (2.501.283) (2.166.296)
 (+) Outros resultados com resseguros 12.915 12.437
(–) Despesas administrativas 29h (1.054.453) (881.426)
(–) Despesas com tributos 29i (147.041) (166.231)
(+) Resultado financeiro 29j 300.775 187.782
(+) Resultado patrimonial 266 7
(=) Resultado operacional (92.319) 167.666
(+/–) Ganhos ou perdas com ativos não correntes (124) 3.409
(=) Resultado antes dos impostos e participações (92.443) 171.075
(–) Imposto de renda 30a 80.390 (12.249)
(–) Contribuição social sobre o lucro líquido 30a 21.938 (13.564)
(+/–) Participações sobre o resultado (2.855) (11.771)
(=) Lucro líquido do exercício 7.030 133.491
(/) Quantidade de ações 1.747.693.418 1.692.948.892
(=) Lucro líquido por ação 0,01 0,08

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2022 2021
Lucro líquido do exercício 7.030 133.491
Outros resultados abrangentes (39.287) (254.520)
Variação líquida no valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda (65.478) (424.201)
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido sobre resultados abrangentes 26.191 169.681
Resultado abrangente do exercício, líquido dos impostos (32.257) (121.029)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 7.030 133.491
Ajustes para: 5.782.556 6.444.410
Depreciação e amortizações 70.297 62.615
Depreciação de direito de uso 23.813 20.493
Aumento/(Reversão) de redução ao valor recuperável dos ativos (80.781) 22.982
Variações das provisões técnicas 5.865.575 6.416.275
Ganhos e perdas com ativos não correntes 124 (3.409)
Custos de aquisição diferidos (115.627) (166.429)
Tributos diferidos (95.523) 41.208
Juros sobre arrendamento 24.052 19.966
Outros ajustes 90.626 30.709
Variação nas contas patrimoniais: (5.607.400) (6.057.839)
Aplicações (17.158) 722.661
Créditos das operações de seguros e resseguros (303.533) (428.326)
Ativos de resseguro e provisões técnicas 226.489 (1.973.638)
Créditos tributários e previdenciários 77.026 (1.978)
Outros valores e bens (23.679) (23.221)
Despesas antecipadas 2.836 (13.932)
Outros ativos 24.694 (42.338)
Depósitos judiciais e fiscais (61.614) (2.824)
Obrigações a pagar 701 (105.506)
Impostos e contribuições 2.828 41.303
Débitos de operações com seguros e resseguros 54.878 (66.893)
Depósitos de terceiros (15.507) (83.083)
Provisões técnicas - seguros (5.590.056) (4.080.808)
Provisões judiciais 6.978 (27.603)
Outros passivos 7.717 28.347
Caixa gerado pelas operações 182.186 520.063
Juros pagos sobre arrendamento (21.773) (17.677)
Imposto de renda pago – (22.656)
Contribuição social sobre o lucro líquido paga – (23.082)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 160.413 456.648
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamento pela compra: (240.275) (258.270)
Imobilizado (28.642) (31.383)
Intangível (211.633) (226.887)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento (240.275) (258.270)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Dividendos pagos – (209.771)
Pagamento de passivos de arrendamento (19.326) (18.860)
Aumento de capital 75.000 –
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades de financiamento 55.675 (228.631)
Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa (24.188) (30.253)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 60.218 90.471
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 36.030 60.218

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

e os riscos de inadimplência, representados por percentuais de perdas, segregados entre faixas de 
vencimento. No que se refere aos prêmios a receber aceitos é reconhecida a redução ao valor recu-
perável quando o período de inadimplência superar 60 dias da data do vencimento. Ainda, o montan-
te da redução ao valor recuperável corresponde à totalidade dos valores a receber de determinado 
segurado, independente de existirem outros valores a vencer deste mesmo segurado. A Redução ao 
Valor Recuperável - RVR sobre os créditos a recuperar com resseguradores é baseada na  
Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações, conforme artigo 139,  
inciso III, que considera o total dos créditos vencidos acima de 180 dias. iii. Ativos não financeiros:  
Os valores dos ativos não financeiros são revistos, para fins de recuperabilidade, sempre que houver 
alguma indicação de perda considerada permanente, sendo a perda reconhecida no resultado do 
exercício se o valor contábil de um ativo exceder seu valor recuperável. c) Outros valores e bens:  
• Bens a venda - Salvados: Substancialmente oriundo de indenizações integrais, os salvados à 
venda são estimados e contabilizado, pelo resultado da combinação do histórico de vendas da Segu-
radora e da tabela FIPE ou Molicar, líquido dos custos de venda. • Salvados e ressarcimentos esti-
mados: Salvados e ressarcimentos estimados são calculados pelo uso de técnicas estatísticas e 
atuariais, especificadas em nota técnica atuarial, com base no desenvolvimento histórico de liquida-
ção de sinistros. A Seguradora registra esse ativo de forma segregada em relação aos “salvados e 
ressarcimentos não estimados”; os salvados são registrados no grupo de “Outros valores e bens” e os 
ressarcimentos são registrados em “Títulos e créditos a receber”, conforme Circular SUSEP  
n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021 e alterações. • Direito de uso - Adoção CPC 06 (R2): O 
CPC 06 (R2) - Arrendamentos estabelece que se deve reconhecer pelo valor presente dos pagamen-
tos futuros os contratos de arrendamentos com prazo superior a 12 meses e com valores substanciais 
dentro do balanço patrimonial dos arrendatários. Também determina a norma que esse reconheci-
mento seja realizado no “ativo de direito de uso” e de um passivo de “arrendamento”, que serão 
contabilmente realizados por meio da conta de “despesa de depreciação dos ativos de arrendamento” 
e “despesa financeira”, esta última oriunda dos juros sobre o passivo. Antes da edição do CPC 06 as 
despesas desses contratos eram reconhecidas diretamente no resultado do período em que ocor-
riam. Os “ativos de direito de uso” (substancialmente aluguéis de imóveis e veículos) foram mensura-
dos pelo fluxo de caixa do passivo de arrendamento, descontado a valor presente. Também são adi-
cionados (quando existirem) os custos incrementais necessários para obtenção de um novo contrato 
de arrendamento, que de outra forma não teriam sido incorridos. O “ativo de direito de uso” é subse-
quentemente depreciado pelo método linear, desde a data de início até o final do prazo do arrenda-
mento, exceto se o arrendamento transferir a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim 
do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exerce-
rá a opção de compra, o arrendatário deve depreciar o ativo de direito de uso desde a data de início 
até o fim da vida útil do ativo subjacente que é determinada na mesma base que a do imóvel. Além 
disso, “o ativo de direito de uso” é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recupe-
rável, se houver, e ajustado para determinadas reavaliações do passivo de arrendamento. O passivo 
“arrendamentos”, por sua vez, será mensurado pelo valor presente dos pagamentos esperados até o 
fim do contrato, considerando possíveis renovações ou cancelamentos. Por fim, o valor presente dos 
pagamentos de arrendamentos será calculado, de acordo com uma taxa incremental de financiamen-
to. A taxa incremental de financiamento do arrendatário é a taxa de juros que o arrendatário teria que 
pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessá-
rios para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar.  
O passivo “arrendamentos” é mensurado pelo custo amortizado, no uso do método dos juros efetivos. 
É reavaliado quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alte-
ração em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera sejam pagos de acordo com 
a garantia de valor residual, se a Companhia alterar sua avaliação sobre o exercício de uma opção de 
compra, extensão ou rescisão do contrato ou se há um pagamento de arrendamento revisado fixo em 
essência. Quando o passivo de arrendamento é reavaliado dessa maneira, é efetuado um  
ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de  direito de uso ou é registrado no resultado se o 
valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. d) Investimentos: Os investimentos 

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A MAPFRE Seguros Gerais S.A., doravante designada por “Seguradora”, é uma sociedade por ações 
de capital fechado, autorizada pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP a operar em 
seguros e cosseguros nos ramos de vida e elementares, em todo o território nacional. O endereço 
registrado da Seguradora é Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 21º andar, Vila Gertrudes, São 
Paulo - SP, CEP 04794-000 e está cadastrada no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38. A Seguradora 
é integrante do GRUPO MAPFRE, conjunto de empresas e entidades que operam em seguros e 
atividades correlatas, bem como participação em outras sociedades com sede em Madrid, Espanha. 
As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do GRUPO 
MAPFRE, sendo os custos das estruturas operacionais e administrativas comuns absorvidos segundo 
critérios estabelecidos em acordo operacional existente entre as empresas do GRUPO MAPFRE.  
Em 31 de dezembro de 2022, o GRUPO MAPFRE apresentava a seguinte estrutura:
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2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
a) Base de preparação: Em consonância com a Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 
2021, e alterações, as demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022 foram preparadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo os pronunciamentos, as 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, quando 
referendadas pela SUSEP. As demonstrações financeiras estão apresentadas em conformidade com 
os modelos de publicação estabelecidos pela referida Circular, seguindo os critérios de comparabili-
dade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Contá-
beis. Essas demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 24 de 
fevereiro de 2023. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somen-
te elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua 
gestão. b) Comparabilidade: A Seguradora reclassificou, os valores de Custo de Aquisição Diferidos 
e Tributos Diferidos, apresentados em 31 de dezembro de 2021, como variação das contas patrimo-
niais, nos ajustes ao lucro líquido do exercício apresentado nas Demonstrações do Fluxo de Caixa. 
Essas reclassificações foram feitas, para melhor apresentação e comparabilidade. Tais mudanças não 
impactaram o fluxo de caixa do exercício. c) Continuidade: A Administração considera que a Segura-
dora possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administra-
ção não tem o conhecimento de qualquer incerteza material que possa gerar dúvidas significativas 
sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram preparadas 
com base nesse princípio de continuidade. d) Base para avaliação, apresentação e moeda funcio-
nal: As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais e foram elaboradas de 
acordo com o princípio do custo histórico, com exceção para ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado e ativos financeiros disponíveis para venda mensurados pelo valor justo. A 
moeda funcional da Seguradora é o Real. e) Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração das 
demonstrações financeiras é realizada de acordo com as normas do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC a partir de julgamentos, estimativas e premissas realizadas pela Administração, as 
quais afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir, conforme o caso, das estimativas e premissas as quais 
são continuamente revistas. Com relação às estimativas contábeis, estas são reconhecidas no perío-
do em que as estimativas são realizadas e em exercícios futuros. As notas explicativas listadas abaixo 
incluem: i. informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que têm 
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras; e ii. informações 
sobre incertezas, premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um 
ajuste material dentro do próximo exercício contábil. • Nota 3g - Classificação dos contratos de seguro; 
• Notas 3k 3l, 22 e 26 - Provisões técnicas e teste de adequação dos passivos; • Nota 10b - Ressarci-
mento a receber - estimados; • Notas 3b e 7 - Prêmios a receber (redução ao valor recuperável);  
• Notas 3m e 27 - Provisões judiciais; e • Notas 3q e 30 - Imposto de renda e contribuição social dife-
ridos. f) Segregação entre circulante e não circulante: A Seguradora revisa os valores registrados 
no ativo e no passivo circulantes, a cada data de elaboração das demonstrações financeiras, com o 
objetivo de classificar para o não circulante aqueles cuja expectativa de realização ultrapasse o prazo 
de 12 (doze) meses subsequentes à respectiva data-base. Os títulos e valores mobiliários classifica-
dos como “valor justo por meio do resultado” estão apresentados no ativo circulante, independente dos 
prazos de vencimento. Ativos e passivos de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro  
líquido diferidos são classificados como não circulantes. Para os itens patrimoniais sem vencimento 

definido, foram considerados os valores administrativos e sem classificação, no ativo ou passivo  
circulantes, e os valores judiciais no ativo ou passivo não circulantes. g) Normas e interpretações 
ainda não adotadas: Uma série de novas normas ou alterações de normas e interpretações  
serão efetivas para exercícios futuros e/ou algumas serão aplicáveis quando aprovadas pela SUSEP. 
Circular SUSEP nº 678/2022, de 10 de outubro de 2022: A norma estabelece que a partir de 1º de 
janeiro de 2024, a Seguradora desenvolva um estudo técnico que leve em consideração o histórico de 
perdas e capacidade de pagamento por ressegurador individualmente no processo de constituição e 
mensuração da RVR dos ativos de resseguro. Além disso, a norma ainda referenda o CPC 48 -  
Instrumentos Financeiros, fazendo com que os fundos de investimentos destinados à cobertura das 
provisões técnicas sejam classificados como mensurados a valor justo por meio do resultado ou a 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sendo submetidos ainda, por meio de estudos 
técnicos aprovados pela Administração da Seguradora, à necessidade de constituição de eventuais 
reduções a valores recuperáveis. CPC 50 - Contratos de seguros (IFRS 17): A norma estabelece os 
princípios para o reconhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulgação dos contratos de 
seguros. O objetivo do CPC 50 é assegurar que a entidade forneça informações relevantes que  
representem fielmente esses contratos. Essas informações são base para os usuários das  
demonstrações financeiras avaliarem o efeito que os contratos de seguros têm sobre a posição  
financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Seguradora. O CPC 50 passou a  
vigorar em 1° de janeiro de 2023. Os referidos normativos serão aplicáveis quando referendados pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e, portanto, a Administração concluirá sua  avaliação 
até a data da entrada em vigor das normas.
3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações financeiras estão demonstradas a 
seguir. Essas políticas foram aplicadas consistentemente para todos os períodos apresentados.  
a) Aplicações e instrumentos financeiros: A classificação dentre as categorias é definida pela Ad-
ministração no momento do reconhecimento inicial e depende da estratégia pela qual o ativo foi adqui-
rido. A Seguradora classifica seus ativos financeiros nas seguintes categorias: i. Caixa e equivalentes 
de caixa: Incluem caixa, saldos em conta movimento sem vencimento, aplicações financeiras resgatá-
veis no prazo de 90 (noventa) dias com risco insignificante de mudança de valor e que não estejam 
vinculados como garantia das provisões técnicas. Os valores são utilizados pela Seguradora para o 
gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. ii. Ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado 
caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do re-
conhecimento inicial. São classificados nesta categoria os ativos financeiros, cuja finalidade e estraté-
gia de investimento seja manter negociações ativas e frequentes. Os ganhos ou as perdas decorren-
tes de variações do valor justo são registrados imediatamente no resultado do período. iii. Ativos 
financeiros disponíveis para venda: Compreendem os ativos financeiros não classificados em alguma 
das categorias anteriores. Após o reconhecimento inicial, eles são mensurados pelo valor justo. As 
variações de valor, pela perdas por redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros resul-
tados abrangentes e apresentadas dentro do patrimônio líquido (líquido dos efeitos tributários). Quan-
do um investimento é contabilmente “baixado”, o resultado acumulado em outros resultados abrangen-
tes é transferido para o resultado do exercício correspondente. iv. Ativos financeiros mantidos até o 
vencimento: São classificados nessa categoria caso a Administração tenha intenção e a capacidade 
de manter esses ativos financeiros até o vencimento. Os ativos financeiros mantidos até o vencimento 
são registrados pelo custo amortizado deduzidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável, 
acrescido dos rendimentos auferidos, os quais impactam o resultado. v. Determinação do valor justo: 
Os valores justos têm sido apurados com o propósito de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicá-
vel, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divul-
gadas na nota nº 6c. vi. Empréstimos e recebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros 
não derivativos com pagamentos determináveis que não são cotados em um mercado ativo. Os em-
préstimos e recebíveis da Seguradora compreendem os valores registrados nas rubricas, “Títulos e 
créditos a receber” e “Outros créditos” que são contabilizados pelo custo amortizado deduzidos de 
quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. b) Redução ao valor recuperável: i. Ativos finan-
ceiros: Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indicar que um evento 
de perda ocorreu  após o reconhecimento inicial do ativo financeiro. A evidência objetiva de que os 
ativos financeiros (incluídos os títulos patrimoniais) perderam valor pode incluir o não pagamento ou 
atraso no pagamento por parte do devedor, indicações de que o devedor ou emissor entrará em pro-
cesso de falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para o título. As perdas são reconheci-
das no resultado com contrapartida em conta redutora do ativo correspondente. Quando há reversão 
subsequente da perda de valor esta é registrada no resultado. A perda de valor (redução ao valor re-
cuperável) nos ativos financeiros disponíveis para venda é reconhecida pela reclassificação da perda 
cumulativa que foi reconhecida em outros resultados abrangentes no patrimônio líquido para o resul-
tado. O valor desta reclassificação é dado pela diferença entre o custo de aquisição, líquido de qual-
quer reembolso e amortização de principal, e o valor justo atual, deduzido do valor da perda de valor 
recuperável, previamente reconhecida no resultado. Por sua vez, qualquer recuperação subsequente 
no valor justo de um ativo financeiro disponível para venda, para o qual tenha sido registrada perda do 
valor recuperável, é reconhecida em outros resultados abrangentes. ii. Operações de seguros e resse-
guros: Tendo como referência a Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e altera-
ções, a Seguradora reconhece uma Redução ao Valor Recuperável - RVR, conforme estudo interno, 
sobre os prêmios a receber diretos e aceitos, líquidos de Provisão de Prêmios não Ganhos - PPNG e 
bruta dos componentes do prêmio-base, como comissões líquidas de custos de aquisição diferida - 
CAD, comissão de estipulante, cosseguros, resseguros cedidos e IOF, onde a RVR é reconhecida 
apenas líquida das provisões técnicas, para os recebíveis relativos a riscos decorridos ou prêmios a 
receber vencidos e não pagos cuja vigência tenha expirado e que não tenham sido canceladas. Para 
os prêmios diretos de riscos a decorrer foi utilizado estudo técnico que considera o histórico de perdas 
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são compostos por participações societárias da Seguradora Líder do Consórcio DPVAT S.A..  
e) Imobilizado: O ativo imobilizado de uso próprio compreende imóveis, equipamentos, móveis, má-
quinas e utensílios, veículos e benfeitorias em imóveis de terceiros, utilizados na condução dos negó-
cios da Seguradora, sendo registrado contabilmente pelo custo histórico. O custo do ativo imobilizado, 
é reduzido pela depreciação acumulada e por perdas de redução de valor recuperável acumuladas, 
quando aplicável. O custo histórico do ativo imobilizado compreende gastos que são diretamente atri-
buíveis para aquisição dos itens capitalizáveis e para que o ativo esteja em condições de uso. Gastos 
subsequentes são capitalizados somente quando geram benefícios econômicos futuros e possam ser 
avaliados com confiabilidade. Gastos de reparo ou manutenção são registrados no resultado, conforme 
incorridos. A depreciação do ativo imobilizado é calculada segundo o método linear considerando as 
taxas divulgadas na nota explicativa nº 13. f) Intangível: i. Sistemas de desenvolvimento: Gastos de 
desenvolvimento interno de sistemas, incluído o custo de mão de obra direta, são reconhecidos como 
ativo intangível somente se os custos de desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira con-
fiável e se os benefícios econômicos futuros forem prováveis, considerado sua viabilidade econômica, 
e existir ainda, a intenção e recursos suficientes para concluir o desenvolvimento desses sistemas. 
Gastos subsequentes são capitalizados somente quando aumentam os benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo específico a que se referem. Todos os demais gastos são contabilizados como 
despesas à medida que são incorridos. A amortização do ativo intangível é calculada segundo o  
método linear consideradas as taxas divulgadas na nota explicativa n° 14. ii. Canais de distribuição:  
A Seguradora adquiriu certos direitos de comercialização de seus produtos em diversos canais de 
vendas nas atividades comerciais de varejo (canal affinity). O valor pago por esses direitos, acrescido 
dos custos diretos incrementais da transação foram contabilizados como ativo intangível de vida útil 
definida e estão sendo amortizados pelo prazo contratual segundo o IAS 38 - Ativo Intangível e divul-
gado na nota explicativa n° 14. Adicionalmente, foi realizada a análise de recuperabilidade dos mon-
tantes registrados, onde para os itens que foi identificada a necessidade de impairment, a Seguradora 
contabilizou as perdas. g) Classificação dos contratos de seguro: A Seguradora classifica os con-
tratos emitidos como contratos de seguro quando os contratos transferem risco significativo de seguro, 
assim definido quando pode ser observada a possibilidade de pagar benefícios adicionais ao segurado 
na ocorrência de um evento futuro incerto específico que possa afetá-lo de forma adversa e significa-
tiva. h) Mensuração dos contratos de seguros: Os prêmios de seguros e os custos de aquisição são 
contabilizados por ocasião da emissão das apólices/faturas, ou pelo início de vigência do risco para os 
casos em que o risco tem início antes da emissão desses documentos. São apropriados, em bases 
lineares, no decorrer do prazo de vigência do risco coberto, por meio de constituição e reversão da 
provisão de prêmios ganhos e dos custos de aquisição diferidos. As receitas de prêmios e os corres-
pondentes custos de aquisição, relativos aos riscos vigentes sem emissão das respectivas apólices, 
são reconhecidos no resultado no início da cobertura do risco, em bases estimadas. Os juros cobrados 
sobre o parcelamento de prêmios de seguros são apropriados como receitas financeiras em base 
“pro-rata-die”, ao longo do período de pagamento das parcelas dos prêmios. i) Resseguro: Resseguro 
é a operação pela qual o segurador transfere a outrem, total ou parcialmente, um risco anteriormente 
assumido. Na operação, a Seguradora mitiga suas responsabilidades na aceitação de certo risco even-
tualmente considerado excessivo e cede a um ressegurador parte ou toda a responsabilidade e do 
prêmio correspondente recebido. Tecnicamente, o resseguro é um contrato que visa equilibrar e dar 
solvência aos seguradores por meio da diluição dos riscos junto a terceiros o que contribui para a se-
gurança do mercado. Os prêmios de resseguro relativos aos contratos da modalidade “proporcional” 
são registrados no resultado simultaneamente aos respectivos prêmios de seguros, sendo apropriadas 
no resultado as correspondentes despesas de resseguro diferidas, de acordo com a vigência das 
apólices de seguros. Os prêmios relativos aos contratos da modalidade “não proporcional” são regis-
trados ao resultado no início de vigência do contrato de resseguro, sendo apropriadas ao resultado as 
correspondentes despesas de resseguro diferidas, de acordo com a vigência do contrato de resseguro. 
As baixas das operações de resseguro mantidas com os resseguradores, são contabilizadas com base 
em prestações de contas nos contratos automáticos da modalidade “proporcional” e, caso a caso, nos 
contratos facultativos e nos contratos automáticos da modalidade “não proporcional”. Os valores a re-
ceber, relacionados com a operação de resseguro, incluem saldos a receber de resseguradores, nos 
termos dos contratos de resseguros, e as parcelas do ressegurador nas provisões técnicas constituí-
das. No caso de serem identificados indícios de que os valores não serão realizados pelos montantes 
registrados, estes ativos são ajustados ao seu valor recuperável levando-se em consideração o descri-
to na nota explicativa n° 3b ii. Os valores a receber e a pagar junto aos resseguradores são calculados 
de acordo com as disposições contratuais previamente definidas. j) Custos de aquisição diferidos: 
São compostos substancialmente por valores referentes a comissões e agenciamentos relativos à 
comercialização de apólices de seguros, sendo a apropriação ao resultado realizada pelo método 
“pro-rata-die” tomando-se como base as datas de início e fim de vigência do risco segurado, com 
prazo médio de diferimento de 24 (vinte e quatro) meses. k) Provisões técnicas: As provisões técni-
cas são constituídas e calculadas em consonância com as determinações e os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP. A Provisão de Prêmios não Ganhos - PPNG é constituída pela parcela do prêmio comercial, 
calculada pelo método “pro-rata-die” tomando-se por base as datas de início e fim de vigência do risco 
segurado. A “Provisão de Prêmios não Ganhos dos Riscos Vigentes, mas não Emitidos - PPNG-RVNE” 
é calculada com base em experiência histórica de 24 (vinte e quatro) meses que considera o intervalo 
entre a data de início de vigência do risco e a data de emissão das apólices e endossos. A Provisão de 
Excedentes Técnicos - PET é constituída para os contratos que possuem a previsão de distribuição de 
excedentes decorrentes de superávit técnico de apólice. A Provisão de Sinistros a Liquidar - PSL é 
constituída por estimativa de pagamentos prováveis brutos de resseguros e líquidos de recuperação 
de cosseguro cedido, com base nas notificações e avisos de sinistros recebidos até a data do balanço 
patrimonial, e atualizada monetariamente nos termos da legislação vigente. Os critérios para estimar 
o valor a ser constituído como reserva inicial desta provisão dependem das características de cada 
ramo, considerados os valores reclamados. Inclui o ajuste do “Sinistros Ocorridos, mas Não Suficien-
temente Avisados - IBNeR”, como complemento da “Provisão de Sinistros a Liquidar - PSL”, conside-
rado o desenvolvimento agregado dos “sinistros avisados e ainda não pagos”, cujos valores poderão 
ser alterados ao longo do processo até sua liquidação final. A constituição desta última provisão é 
baseada no método de desenvolvimento de sinistros pagos/incorridos, o que envolve a construção de 
triângulos de 48 (quarenta e oito) trimestres. O objetivo é estimar os valores finais totais esperados de 
pagamentos de sinistros para determinado período. A combinação do método de desenvolvimento de 
sinistros pagos e/ou incorridos é utilizada na apuração do IBNP - Incurred But Not Paid. A Provisão de 
Despesas Relacionadas - PDR é constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a des-
pesas relacionadas a sinistros, contemplando as despesas que podem ser atribuídas individualmente 
a cada sinistro e, também, as despesas que só podem ser relacionadas aos sinistros de forma agru-
pada. É calculada com base em experiência histórica de gastos e metodologia prevista em nota técni-
ca atuarial, considerando o método do desenvolvimento das despesas pagas, partindo do pressuposto 
de que os pagamentos referentes às despesas ocorridas em um dado período se desenvolverão de 
forma similar àquela observada em períodos de ocorrências anteriores. A Provisão de Sinistros Ocor-
ridos, mas não Avisados - IBNR representa o montante esperado de sinistros ocorridos e não avisados 
até a data de cálculo da estimativa. É calculada com base em experiência histórica e metodologia 
prevista em nota técnica atuarial, o que envolve a construção de triângulos de 48 (quarenta e oito) tri-
mestres, que consideram o intervalo entre a data de ocorrência e o aviso do sinistro, para definição da 
metodologia aplicada. O cálculo é baseado no método de desenvolvimento dos sinistros avisados que 
consiste em apurar os avisos referentes aos sinistros ocorridos em um dado período e como se desen-
volverão em relação àqueles observados em períodos de ocorrências anteriores. l) Teste de Adequa-
ção dos Passivos - TAP: A Seguradora elabora o teste de adequação de passivos para todos os 
contratos que atendem à definição de um contrato de seguro segundo o CPC 11 - Contratos de Segu-
ro, Resolução CNSP n° 432/2021 e Circular SUSEP n° 648/2021, ambas de 12 de novembro de 2021, 
e alterações, a cada data de balanço e que estão vigentes na data de execução do teste. Este teste é 
elaborado considerando-se como valor contábil todos os passivos de contratos de seguros, deduzidos 
dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados aos contratos de 
seguros, comparado ao valor esperado dos fluxos de caixa que decorram do cumprimento dos contra-
tos e certificados comercializados. O teste considerou a projeção dos sinistros ocorridos e a ocorrer, 
as despesas administrativas, as despesas alocáveis relacionadas aos sinistros e outras receitas e 
despesas diretamente relacionadas aos contratos de seguros. Para o cálculo do valor presente dos 
fluxos de caixa projetados a Seguradora utilizou a estrutura a termo da taxa de juros (ETTJ) livre de 
risco definidas pela SUSEP. Os fluxos são avaliados na forma bruta de resseguro, bem como é reali-
zada a avaliação dos fluxos dos ativos de resseguro. O resultado do TAP é apurado pela diferença 
entre o valor das estimativas correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil das provisões 
técnicas na data-base, deduzida dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamen-
te relacionados às provisões técnicas. O valor presente esperado do fluxo de caixa relativo aos sinis-
tros ocorridos, incluindo as despesas alocáveis a sinistros e salvados, foi comparado às provisões 
técnicas de sinistros ocorridos - PSL, PDR, PET, IBNR e IBNeR. O valor presente esperado do fluxo de 
caixa relativo aos sinistros a ocorrer, incluindo as despesas administrativas e outras despesas e recei-
tas referentes a todos os riscos assumidos até a data base do teste foi comparado à soma das provi-
sões técnicas PPNG e PPNG-RVNE. Para a projeção da sinistralidade dos sinistros a ocorrer, foi 
considerada a melhor estimativa da série histórica em diversos períodos compreendidos entre o último 
mês e até os últimos 36 (trinta e seis) meses de análise, resultando na sinistralidade de 59,1% para a 
Seguradora. O resultado do teste de adequação não apresentou necessidade de registro de provisões 
adicionais aos passivos de seguro já registrados na data base. m) Provisões, passivos e ativos 
contingentes: Uma provisão é reconhecida com base em evento passado e se a mesma pode ser 
estimada de forma confiável, bem como, seja provável que haja recurso econômico exigido para liqui-
dar a obrigação. As contingências judiciais passivas são avaliadas individualmente pela área jurídica 
da Seguradora e seus assessores, com relação às probabilidades de perda em função da natureza 
das ações, similaridade com processos anteriores, complexidade processual e material e a jurispru-
dência dos Tribunais. Estas são provisionadas quando a perda for considerada provável a saída de 
recursos para a liquidação das ações judiciais e quando tais montantes forem mensuráveis com segu-
rança, conforme os critérios estabelecidos no pronunciamento técnico CPC 25 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Passivos 
contingentes são divulgados, mas não provisionados, caso seja possível a obrigação futura de eventos 
passados ou se existir obrigação presente de um evento passado e o seu pagamento não for provável 
ou seu montante não puder ser estimado de forma confiável. Ativos contingentes são reconhecidos 
contabilmente somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as 
quais não cabem mais recursos judiciais, o que caracteriza a certeza do ganho. Os ativos contingentes 
com probabilidade de êxito provável são apenas divulgados. n) Benefícios aos empregados: i. Obri-
gações de curto prazo: As obrigações de benefícios de curto prazo para empregados são reconheci-
das pelo valor esperado a ser pago e lançadas como despesa na medida em que o serviço é prestado. 
Outros benefícios de curto prazo, tais como seguro saúde, assistência odontológica, seguro de vida e 
de acidentes pessoais, estacionamento, vale transporte, vale refeição e alimentação e treinamento 
profissional, são oferecidos aos funcionários e Administradores e reconhecidos ao resultado à medida 
que são incorridos. ii. Obrigações com aposentadorias: A Seguradora é patrocinadora de um plano de 
previdência complementar para os empregados na modalidade de contribuição definida - Plano Gera-
dor de Benefícios Livres - PGBL administrados pela MAPFRE Previdência S.A.. Trata-se de um plano 
de contribuição definida, que permite acumular recursos financeiros ao longo da carreira profissional 
do participante mediante contribuições realizadas por ele mesmo e pela Seguradora, sendo os recur-
sos investidos em um Fundo de Investimento destinado a essa finalidade. Os aportes mensais são 
calculados considerando o salário-base de contribuição do participante e a Seguradora não tem ne-
nhuma obrigação legal ou construtiva de pagar valores adicionais. As obrigações por contribuições aos 
planos de previdência de contribuição definida são reconhecidas no resultado como despesas de be-
nefícios a empregados, no período em que esses serviços são prestados pelos empregados. iii. Outros 
benefícios pós-emprego: Há custeio do plano de saúde para ex-funcionários e seus dependentes le-
gais por um período de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias da data de desligamento a depender do tempo 
de empresa. o) Outras receitas e despesas operacionais: Compreendem, substancialmente, despe-
sas com apólices e contratos de seguros e as despesas com rastreadores. p) Receitas e despesas 
financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras (incluí-
das as aplicações classificadas como disponíveis para venda), ganhos na alienação, variações no 
valor de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é re-
conhecida ao resultado, por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem a 
atualização monetária das provisões técnicas, variações no valor de ativos financeiros mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável (imparidade), reconhe-
cidas nos ativos financeiros são reconhecidos no resultado. q) Imposto de renda e contribuição so-
cial sobre o lucro líquido: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, 
acrescida de 10% sobre a parcela do lucro tributável anual excedente a R$ 240 no exercício e a con-
tribuição social sobre o lucro líquido é calculada à alíquota de 15% sobre a base tributável. Em 28 de 
abril de 2022 foi editada pelo Poder Executivo a Medida Provisória - MP nº 1.115/2022, convertida na 
Lei nº 14.446/2022, de 2 de setembro de 2022, que majora de 15% para 16% a alíquota da Contribui-
ção Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL das seguradoras, para o período compreendido entre 1° de 
agosto de 2022 a 31 de dezembro de 2022. A Seguradora avaliou os impactos da majoração da alíquo-
ta e concluiu que os efeitos não são materiais. As despesas com imposto de renda e contribuição so-
cial sobre o lucro líquido compreendem os tributos correntes e diferidos, os quais não são reconheci-
dos no resultado quando relacionados a itens diretamente registrados no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. O tributo corrente corresponde aos valores a pagar sobre a base tribu-
tável do exercício, calculado com base nas alíquotas vigentes na data de apresentação das demons-
trações financeiras e somado de eventual ajuste de tributos a pagar com relação aos exercícios ante-
riores. O tributo diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos considerados na base de cálculo do tributo corrente e os corresponden-
tes valores tributáveis ou dedutíveis em períodos futuros. O tributo diferido ativo é mensurado pela 
aplicação das alíquotas vigentes sobre prejuízos fiscais e diferenças temporárias, sendo reconhecidos 
no limite de que seja provável que lucros futuros tributáveis estejam disponíveis para a realização 
destes ativos. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a imposto de renda e  
contribuição social lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributa-
ção. r) Participações nos lucros: A Seguradora registra mensalmente a participação dos lucros com 
base nos critérios de pagamento referentes ao último exercício, caso não tenha ocorrido alguma mudança 
significativa na política de remuneração. O valor é atualizado pelo índice de reajuste salarial da categoria 
e ajustada posteriormente, para pagamento aos colaboradores, conforme política de remuneração.
4. GERENCIAMENTO DE RISCOS
A Seguradora, de forma geral, está exposta aos seguintes riscos provenientes de suas operações e que 
podem afetar, com maior ou menor grau, os seus objetivos estratégicos e financeiros: • Risco de 
subscrição; • Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco de mercado; • Risco operacional; e • Gestão 
de capital. A finalidade dessa nota explicativa é apresentar informações gerais sobre essas exposições, 
bem como os critérios adotados pela Seguradora na gestão e mitigação de cada um dos riscos acima 
mencionados. Estrutura de gerenciamento de riscos: O gerenciamento de riscos é essencial em 
todas as atividades, utilizando-o com o objetivo de adicionar valor ao negócio à medida que proporciona 
suporte às áreas de negócios no planejamento das atividades a utilização de recursos próprios e de 
terceiros. A Seguradora conta com um processo de gestão de riscos, em constante aperfeiçoamento, 
alinhado à regulamentação vigente. A gestão busca a adequação do nível de risco aos objetivos 
estratégicos estabelecidos. O processo de gerenciamento de riscos conta com a participação de todas 
as camadas contempladas pelo escopo de Governança Corporativa que abrange desde a Alta 
Administração até as diversas áreas de negócios e produtos na identificação, tratamento e 
monitoramento desses riscos. As responsabilidades do Sistema de Gestão de Riscos da MAPFRE 
estão integradas na estrutura organizacional de acordo com o modelo de 3 (três) linhas de defesa, 

envolvendo todo o GRUPO MAPFRE Brasil, incluindo empresas do conglomerado, como a MAPFRE 
RE (SCI e EGR unificado), estabelecendo: a) Primeira linha: composta por funcionários, diretoria e 
áreas operacionais, de negócio e de suporte, responsáveis por manter o controle efetivo das atividades 
realizadas como parte inerente do trabalho cotidiano. Portanto, são eles que assumem os riscos e são 
responsáveis por estabelecer e aplicar os mecanismos de controle necessários para gerir os riscos 
associados aos processos que realizam e garantir que não ultrapassem os limites estabelecidos. b) 
Segunda linha: integrada pelas funções-chave de gestão atuarial, de riscos e de conformidade e outras 
funções de seguros que garantem o funcionamento do Sistema de Gestão de Riscos. c) Terceira linha: 
composta pela Auditoria Interna, que realiza a avaliação independente da adequação, suficiência e 
eficácia do Sistema de Controle Interno, comunicando eventuais deficiências às partes responsáveis 
por aplicar as medidas corretivas, incluindo os altos cargos executivos e os órgãos de governança, 
conforme o caso. O gerenciamento dos riscos inerentes às atividades é abordado dentro de um 
processo apoiado pela Comissão de Riscos. Essa abordagem proporciona o aprimoramento contínuo 
dos modelos de gestão de riscos, buscando minimizar a existência de lacunas que possam comprometer 
a identificação e mensuração dos riscos. A Gestão de Riscos no GRUPO MAPFRE Brasil se divide em 
Gestão de Riscos Qualitativos e Gestão de Riscos Quantitativos, responsáveis por monitorar e suportar 
continuamente a gestão de riscos corporativos da organização, dentro de um processo que permeia a 
supervisão, o controle da eficácia dos sistemas de controles internos, da gestão de riscos, vigilância e 
notificação de exposição a riscos. A gestão dos riscos corporativos quantitativos é sustentada por 
modelos estatísticos como testes de adequação de passivos, análises de sensibilidade, cálculo do 
“Value at Risk” - VaR, indicadores de suficiência de capital, dentre outros. A estes modelos, adiciona-se 
a parcela qualitativa da gestão de riscos, com os resultados de avaliações de riscos, coleta de 
informações de perdas e análises de resultados de testes e controles, e de auditoria, tendo como 
objetivo a análise estratégica, o acompanhamento e a mitigação dos riscos corporativos. A partir da 
avaliação dos principais riscos são elaborados planos de ação específicos para os riscos identificados 
acima do apetite de risco da Seguradora. O objetivo é que oportunidades de melhoria sejam 
implementadas nas atividades de controle ou que eventuais desvios sejam corrigidos a tempo. Além 
disso, para gerar um ambiente de controle condizente com a importância dos negócios, a empresa 
investe no fortalecimento do processo interno de comunicação, disseminando o conceito de gestão de 
riscos entre os colaboradores por meio de um programa de Disseminação de Cultura de Riscos e 
Controles. Para assegurar a unicidade ao processo de gerenciamento de riscos, o GRUPO MAPFRE 
conta com os seguintes Órgãos de Governança: • Conselho de Administração: é o órgão superior de 
administração e supervisão da atividade no País, de acordo com as leis locais e as normas internas de 
governo do GRUPO MAPFRE. Compete ao Conselho aprovar a orientação geral de negócios, as 
políticas e diretrizes gerais e as metas da MAPFRE Brasil, sempre visando os melhores interesses do 
GRUPO MAPFRE e zelando pelo cumprimento das obrigações previstas nos normativos internos e na 
legislação vigente; • Comitê de Auditoria: é um órgão estatutário e tem por finalidade assessorar o 
Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização, 
em consonância com as atribuições previstas na legislação e no Estatuto Social, que tem como 
atribuições, entre outras, revisar as demonstrações financeiras, à luz das práticas contábeis vigentes; 
avaliar a qualidade do sistema de controles internos, à luz da regulamentação vigente e dos códigos 
internos; avaliar a efetividade das auditorias independente e interna; e propor ao Conselho de 
Administração o aprimoramento das políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas 
atribuições; • Comitê de Direção: tem por objetivo a gestão das Unidades de Negócio na região, assim 
como a condução de todos os projetos corporativos globais ou regionais, que sejam necessários para 

o cumprimento dos objetivos, e, ainda, desenvolve e executa, conforme o caso, as decisões dos órgãos 
de Administração e Diretoria da Seguradora; • Comitê de Investimentos: tem por objetivo orientar as 
empresas do GRUPO MAPFRE Brasil no que diz respeito à alocação dos investimentos financeiros, 
analisando os referidos investimentos para avaliar detalhadamente os benefícios e a estimativa dos 
retornos econômico-financeiros, observando as premissas de segurança, rentabilidade, solvência, 
legislação e alçadas vigentes do GRUPO MAPFRE. O Comitê acompanha e zela pelo cumprimento das 
políticas financeiras definidas pela Alta Administração e assessora no desempenho de suas atribuições 
relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à estratégia financeira do  
GRUPO MAPFRE; e • Comissão de Riscos: com caráter consultivo e de assessoramento, vinculado 
ao Comitê de Direção, tem por objetivo analisar e acompanhar, bem como, auxiliar o Comitê de Direção 
nas matérias relacionadas a controles internos, conformidade, gerenciamento de riscos corporativos e 
atuariais, no âmbito de suas competências e de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo  
GRUPO MAPFRE. O relacionamento dos Comitês com a Alta Administração respeita as alçadas 
definidas pelo sistema normativo. Contudo, sempre é respeitado o nível de independência requerido 
para as análises técnicas. Os regimentos dos Comitês contêm a definição de suas atribuições e nível de 
reporte. Ainda com o intuito de gerir os riscos aos quais a Seguradora está exposta, a Auditoria Interna 
possui um importante papel. A sua independência de atuação e a qualidade e continuidade dos exames 
efetuados colaboram para uma gestão de riscos adequada ao perfil da Seguradora. A Auditoria Interna 
fornece análises, apreciações, recomendações, pareceres e informações relativas às atividades 
examinadas, promovendo um controle efetivo. O escopo da Auditoria Interna está voltado ao exame e à 
avaliação da adequação e eficácia do sistema de controle interno, bem como à qualidade do 
desempenho no cumprimento das atribuições e responsabilidades. Risco de subscrição: A Seguradora 
define risco de subscrição como o risco transferido por qualquer contrato em que haja a possibilidade 
futura de que o evento de sinistro ocorra e exista incerteza sobre o valor de indenização resultante do 
evento de sinistro. Os contratos de seguro que transferem risco significativo são aqueles em que a 
Seguradora possui a obrigação de pagamento de um benefício adicional significativo aos seus 
segurados em cenários com substância comercial, classificados por meio da comparação entre 
cenários nos quais o evento ocorra, afetando os segurados de forma adversa, e cenários em que o 
evento não ocorra. Pela natureza intrínseca de um contrato de seguro, o seu risco é, de certa forma, 
acidental e consequentemente sujeito a oscilações. Para um grupo de contratos de seguro em que a 
teoria da probabilidade é aplicada para a precificação e provisionamento, a Seguradora entende que o 
principal risco transferido para a Seguradora é o risco de que sinistros avisados e os pagamentos de 
benefícios resultantes desses eventos excedam o valor contábil dos passivos de contratos de seguros. 
Essas situações ocorrem, na prática, quando a frequência e severidade dos sinistros e benefícios aos 
segurados são maiores do que previamente estimados, segundo a metodologia de cálculo desses passivos. 
A experiência histórica demonstra que, quanto maior o grupo de contratos de riscos similares, menor seria 
a variabilidade sobre os fluxos de caixa que a Seguradora incorreria para fazer face aos eventos de 
sinistros. A Seguradora utiliza estratégias de diversificação de riscos e programas de resseguro, com 
resseguradoras que possuam rating de risco de crédito de alta qualidade, de forma que o resultado adverso 
de eventos atípicos e vultosos seja minimizado. Não obstante, o risco de subscrição é minimizado em 
função da menor parcela dos riscos aceitos possuírem importâncias seguradas elevadas. Concentração 
de riscos: As exposições à concentração de riscos são monitoradas analisando as concentrações em 
determinadas áreas geográficas. O quadro abaixo mostra a concentração de risco no âmbito do negócio 
por região e por segmento de seguro baseada no valor de prêmio emitido bruto e líquido de resseguro.

Bruto de resseguro (*)
2022

Região geográfica AUTO % DANOS % PESSOAS % RURAL % DEMAIS % TOTAL %
Centro-Oeste 172.339 2% 58.193 1% 179.642 2% 117.871 1% 48.460 1% 576.505 7%
Nordeste 254.997 3% 34.665 0% 39.983 0% 37.905 0% 26.034 0% 393.584 3%
Norte 61.982 1% 15.493 0% 15.580 0% 15.947 0% 31.404 0% 140.406 1%
Sudeste 2.367.231 27% 1.682.031 18% 376.422 4% 268.267 3% 1.383.127 15% 6.077.078 67%
Sul 513.851 6% 397.893 4% 163.028 2% 704.254 8% 154.886 2% 1.933.912 22%
Total 3.370.400 39% 2.188.275 23% 774.655 8% 1.144.244 12% 1.643.911 18% 9.121.485 100%

Líquido de resseguro (**)
2022

Região geográfica AUTO % DANOS % PESSOAS % RURAL % DEMAIS % TOTAL %
Centro-Oeste 172.339 3% 47.471 1% 179.633 3% 92.859 1% 22.289 0% 514.591 8%
Nordeste 254.997 4% 27.417 0% 39.968 1% 35.031 1% 13.953 0% 371.366 6%
Norte 61.982 1% 10.589 0% 15.574 0% 15.627 0% 29.877 0% 133.649 1%
Sudeste 2.367.231 37% 495.364 8% 373.674 6% 150.654 2% 663.052 10% 4.049.975 63%
Sul 513.851 8% 217.594 3% 161.573 2% 491.524 7% 120.298 2% 1.504.840 22%
Total 3.370.400 53% 798.435 12% 770.422 12% 785.695 11% 849.469 12% 6.574.421 100%

Bruto de resseguro (*)
2021

Região geográfica AUTO % DANOS % PESSOAS % RURAL % DEMAIS % TOTAL %
Centro-Oeste 130.747 2% 47.022 1% 145.503 2% 81.016 1% 47.819 1% 452.107 7%
Nordeste 245.548 3% 37.431 0% 49.034 1% 23.335 0% 20.913 0% 376.261 4%
Norte 55.752 1% 24.542 0% 12.420 0% 14.259 0% 29.125 0% 136.098 1%
Sudeste 2.104.875 27% 1.414.912 18% 341.563 4% 139.581 2% 1.413.507 17% 5.414.438 68%
Sul 452.297 6% 332.234 4% 124.001 2% 499.813 6% 143.895 2% 1.552.240 20%
Total 2.989.219 39% 1.856.141 23% 672.521 9% 758.004 9% 1.655.259 20% 7.931.145 100%

Líquido de resseguro (**)
2021

Região geográfica AUTO % DANOS % PESSOAS % RURAL % DEMAIS % TOTAL %
Centro-Oeste 130.747 2% 37.348 1% 145.488 3% 64.169 1% 18.939 0% 396.691 7%
Nordeste 245.548 4% 26.046 0% 49.012 1% 22.727 0% 12.427 0% 355.760 5%
Norte 55.752 1% 11.236 0% 12.413 0% 14.259 0% 27.496 1% 121.156 2%
Sudeste 2.104.875 38% 474.277 8% 339.206 6% 91.132 2% 573.792 10% 3.583.282 64%
Sul 452.297 8% 144.237 3% 123.316 2% 368.976 7% 106.746 2% 1.195.572 22%
Total 2.989.219 53% 693.144 12% 669.435 12% 561.263 10% 739.400 13% 5.652.461 100%
(*)     As operações estão líquidas de RVNE no montante de R$ 54.040 (R$ 1.025 em 31 de dezembro de 2021).
(**) Não inclui RVNE de resseguro no montante de R$ (29.427) (R$ (5.455) em 31 de dezembro de 2021).

Sensibilidade do risco de subscrição: O teste de sensibilidade foi elaborado para explicitar como 
serão afetados o resultado e o patrimônio líquido, caso ocorram alterações razoavelmente possíveis 
nas variáveis de risco relevante à data do balanço. Em função da relevância do montante financeiro e 
das incertezas que envolvem os cálculos das provisões, foram consideradas na análise as variáveis 
mais relevantes para cada tipo de negócio. Como fatores de risco elegeram-se as variáveis abaixo:  
a) Sinistralidade: simulamos a elevação de 10% na sinistralidade da Seguradora, este percentual é 
atualizado anualmente com base no comportamento do desvio médio da sinistralidade observada.  
O estresse contempla períodos da pandemia pela COVID-19. b) Despesas administrativas: 
simulamos a elevação de 10% nas despesas administrativas da carteira; este percentual é atualizado 
anualmente com base no comportamento histórico da Seguradora. Considerando as premissas acima 
descritas, os valores apurados são:

2022

Fator de risco
Impacto patrimônio líquido/resultado

(bruto de impostos)
Bruto de resseguro Líquido de resseguro

a. Sinistralidade Aumento de 10% (479.241) (344.539)
b. Despesas administrativas Aumento de 10% (105.445) (105.445)
Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de perda de valor de ativos financeiros e ativos de 
resseguro, como consequência de uma contraparte no contrato não honrar a totalidade ou parte de 
suas obrigações contratuais com a Seguradora. A Administração possui políticas para garantir que 
limites ou determinadas exposições ao risco de crédito não sejam excedidos; é realizado 
tempestivamente o monitoramento das exposições para efetivo cumprimento dos limites de crédito 
estabelecidos na política. O monitoramento e o cumprimento da política de risco de crédito para os 
ativos financeiros individuais ou coletivos, que compartilham riscos similares, leva em consideração a 
capacidade financeira da contraparte em honrar suas obrigações e fatores dinâmicos de mercado.  
O risco de crédito pode se materializar por meio dos seguintes fatos: • Perdas decorrentes de 
inadimplência, por falta de pagamento do prêmio ou de suas parcelas, por parte dos segurados e de 
recuperação de sinistros por parte do ressegurador; • Possibilidade de algum emissor de ativo 
financeiro não efetuar o pagamento previsto no vencimento ou as amortizações previstas para cada 
título; e • Incapacidade ou inviabilidade de recuperação de comissões pagas aos corretores quando as 
apólices forem canceladas. Exposição ao risco de crédito de seguro: A exposição ao risco de 
crédito para prêmios a receber difere entre os ramos de riscos a decorrer e riscos decorridos. Os ramos 
de riscos decorridos são maiores, uma vez que a cobertura é dada em antecedência ao pagamento do 
prêmio de seguro. A Administração entende que, no que se refere às operações de seguros, há uma 
exposição reduzida ao risco de crédito, uma vez que a Seguradora opera com diversos tipos de 
produtos. Em relação às operações de resseguro, a Seguradora está exposta a concentrações de risco 
com resseguradoras individuais, devido à natureza do mercado de resseguro. A Seguradora adota 
uma política de gerenciar as exposições das contrapartes de resseguro, operando somente com 
resseguradores com alta qualidade de crédito refletidas nos ratings atribuídos por agências 
classificadoras. No caso da resseguradora MAPFRE RE do Brasil Companhia de Resseguros S.A., 
MAPFRE RE Compañía de Reaseguros S.A. e MAPFRE Global Risks Compañía Internacional de 
Seguros y Reaseguros S.A., foi considerado o rating da MAPFRE RE Compañía de Reaseguros S.A.. 
Prêmio cedido aos resseguradores

2022 2021
Rating Local Admitida Eventual Total (*) Local Admitida Eventual Total (*)
AA+ – 5.789 1.346 7.135 – – 3.079 3.079
AA – 16.631 3.533 20.164 – 20.789 1.870 22.659
AA- 45.599 12.940 – 58.539 22.552 29.023 – 51.575
A++ – 608 – 608 – 5.653 – 5.653
A+ 715.466 178.766 82.607 976.839 628.833 328.368 11.420 968.621
A 1.849 1.079.038 44.361 1.125.248 13.147 889.876 35.353 938.376
A- 320.817 – 11.329 332.146 271.250 – 8.736 279.986
A2 – 2.645 – 2.645 – – – –
A3 – – 15.117 15.117 – – – –
B++ 4.871 – – 4.871 – – – –
Baa1 – 3.752 – 3.752 – – – –
BrAAA – – – – 8.716 – – 8.716
BrAA+ – – – – 19 – – 19
Total 1.088.602 1.300.169 158.293 2.547.064 944.517 1.273.709 60.458 2.278.684
(*)  Não inclui RVNE de resseguro no montante de R$ (29.427) (R$ (5.455) em 31 de dezembro  

de 2021).
O gerenciamento de risco de crédito de seguro referente às operações com resseguros inclui o 
monitoramento de exposições ao risco de crédito de contrapartes individuais em relação às 
classificações de crédito por companhias avaliadoras de riscos, tais como Am Best, Fitch Ratings, 
Standard & Poor´s e Moody´s. Os resseguradores estão sujeitos a um processo de análise de risco de 
crédito em uma base contínua para garantir que os objetivos de mitigação de risco de crédito sejam 
atingidos. Alguns focos de atenção para o risco de crédito são: em grupos de clientes, em um mesmo 
grupo econômico ou até em regiões geográficas. As diretrizes de resseguros também colaboram para 
o monitoramento do risco de crédito de seguros e são determinadas através de política e norma 
interna. Gerenciamento do risco de crédito: Para um melhor controle à exposição a esse tipo de 
risco, os recursos são investidos nos fundos geridos pela MAPFRE Investimentos Ltda., empresa do 
GRUPO MAPFRE, que tem como premissa os mesmos limites descritos na Política de Riscos de 
Créditos e submete aos Comitês competentes periódicas avaliações econômico-financeiras das 
contrapartes em que os recursos estão aplicados. No que se refere às aplicações financeiras, a 
Administração avalia o risco de crédito como baixo pelo fato de que a maior parte da carteira está 
concentrada em títulos públicos de renda fixa e operações compromissadas com lastro em títulos 
públicos federais. 

2022 2021

Ativos financeiros - rating AAA
Sem 

rating Total AAA
Sem 

rating Total
Títulos públicos de renda fixa (*) 3.147.888 – 3.147.888 3.196.314 – 3.196.314
Quotas de fundos de investimentos – 1.262 1.262 – 1.304 1.304
Caixa/contas a pagar/receber – (200) (200) – (348) (348)
Total 3.147.888 1.062 3.148.950 3.196.314 956 3.197.270
(*) Inclui operações compromissadas no montante de R$ 138.613 (R$ 125.353 em 31 de dezembro de 
2021) com lastro em títulos públicos.
A Seguradora efetua diversas análises de sensibilidade e testes de stress como ferramentas de gestão 
de riscos financeiros. Os resultados dessas análises são utilizados para mitigação de riscos e o 
entendimento do impacto sobre os resultados e o patrimônio líquido da Seguradora em condições 
normais e em condições de stress de mercado. Os testes realizados levam em consideração cenários 
de condições de mercado previstas para períodos futuros, tendo seus resultados utilizados no 
processo de planejamento e decisão, bem como na identificação de riscos específicos originados nos 
ativos e passivos financeiros detidos pela Seguradora. Risco de liquidez: O risco de liquidez está 
relacionado tanto com a incapacidade de a Seguradora liquidar seus compromissos, como com as 
dificuldades ocasionadas na transformação de um ativo em caixa necessário para quitar uma 
obrigação. A Seguradora possui política específica que estabelece índices de liquidez mínimos 
requeridos para suprir quaisquer necessidades de financiamentos e compromissos. Uma forte posição 
de liquidez é mantida por meio da gestão do fluxo de caixa e equilíbrio entre ativos e passivos para 
manter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações à medida que estas atinjam seu 
vencimento. Exposição ao risco de liquidez: O risco de liquidez é limitado pela reconciliação do fluxo 
de caixa da carteira de investimentos, considerando também os passivos. Para tanto, são empregados 
métodos atuariais para estimar os passivos oriundos de contratos de seguro. Gerenciamento do risco 
de liquidez: A administração do risco de liquidez envolve um conjunto de controles, principalmente no 
que diz respeito ao estabelecimento de limites técnicos, com permanente avaliação das posições 
assumidas e instrumentos financeiros utilizados. São aprovados, anualmente, pela Diretoria os níveis 
mínimos de liquidez a serem mantidos, assim como os instrumentos para gestão da liquidez, tendo 
como base as premissas estabelecidas na Política de Investimentos, a qual é aprovada pelo Conselho 
de Administração. O gerenciamento do risco de liquidez tem por objetivo controlar os diferentes 
descasamentos dos prazos de liquidação de direitos e obrigações. A Seguradora monitora, por meio 
da gestão do fluxo de caixa, as entradas e os desembolsos futuros, a fim de manter o risco de liquidez 
em níveis aceitáveis e, caso necessário, apontar com antecedência possíveis necessidades de 
redirecionamento dos investimentos. Adicionalmente, é reportado mensalmente à SUSEP o nível de 
liquidez apresentado pela Seguradora, avaliando a sobra de recursos em função da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas. A Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e 
alterações, estabeleceu novo critério para o Risco de Liquidez, devendo cada Seguradora desenvolver 
metodologia específica para cálculo, com implementação obrigatória a partir de dezembro de 2021. A 
metodologia utilizada pela Seguradora está baseada em método prospectivo de projeção de fluxo de 
caixa, utilizando premissas atuariais estressadas de entradas e saídas brutas de resseguro, que 
decorram do cumprimento dos riscos assumidos nos contratos e certificados dos planos 

comercializados até a data-base do cálculo. Os fluxos utilizados de entradas e saídas para o 
lançamento de receitas provenientes de prêmios e contribuições utilizadas nas projeções, considera os 
contratos e certificados vigentes na data-base, contemplando as premissas de cálculo utilizadas nas 
projeções do passivo, sendo essas premissas estressadas para apurar o fator do risco de liquidez a 
ser aplicado sobre o montante de provisões a cobrir. Fator este com revisão periódica. A suficiência de 
liquidez está segregada numa escala de medição por nível de tolerância, sendo o fator calculado 
decomposto conforme tabela abaixo, considerando as classificações: verde, amarelo e vermelho.  
As ações para o atingimento de cada faixa, seguem o estabelecido nos normativos internos.

Nível - Risco de liquidez
>= 100% Cumprimento total

< 100% - 90% Zona Verde
< 90% - 30% Zona Amarela

< 30% Zona Vermelha

Total a ser coberto (a) 3.017.450
Ativos garantidores (b) 3.159.955
Fator de risco de liquidez (c) 5,30%
Risco de liquidez (d)=(a)*(c) 159.925
Verde 15.992
Amarelo 95.956
Vermelho 47.977
Provisão a cobrir + Risco de liquidez (e)=(a)+(d) 3.177.375
Índice de liquidez (b)/(e) 0,99
Insuficiência (b)-(e) (17.420)
Classificação do nível de liquidez Zona amarela
A norma estabelece que as posições na zona amarela podem ser mantidas e as seguintes medidas de 
controle e vigilância deverão ser realizadas: analisar alternativas para redução da carga de capital para 
o risco de mercado; estudar emissões de dívida subordinada ou alternativas para melhorar a posição 
de solvência; estudar uma redução na distribuição de dividendos; e estudar a utilização de atenuantes 
de riscos adicionais. Outro aspecto importante referente ao gerenciamento de risco de liquidez é o 
casamento dos fluxos de caixa dos ativos e passivos. Para uma proporção significante dos contratos 
de seguros de vida o fluxo de caixa está vinculado, direta e indiretamente, com os ativos que suportam 
esses contratos. Para os demais contratos de seguros, o objetivo é selecionar ativos com prazos e 
valores com vencimento equivalente ao fluxo de caixa esperado para os sinistros/benefícios desses 
ramos. Não obstante a Seguradora apresentar aparente liquidez negativa na distribuição das faixas do 
agings do ativo e do passivo e resultado negativo no capital circulante líquido, conforme a tabela 
abaixo, a liquidez está garantida por aplicações financeiras classificadas como disponíveis para venda, 
que podem ser utilizadas no caso de necessidade de fluxo de caixa e geram fluxos de caixa positivos 
nas operações.

2022
Fluxo de ativos (*) Fluxo de passivos (**)

Fluxo até 1 ano 377.016 1.097.162
Fluxo de 1 a 5 anos 2.292.653 380.642
Fluxo acima de 5 anos 490.286 143.543
Total 3.159.955 1.621.347
(*) O fluxo de ativos considera as aplicações financeiras classificadas nas categorias disponível para 
venda e valor justo por meio do resultado e podem ser convertidas em caixa a qualquer momento, de 
acordo com o fluxo de caixa.
(**) O fluxo de passivos considera as provisões técnicas líquidas de resseguro e de direito creditório. 
Os fluxos consideram a avaliação de ALM - Asset Liability Management.
Risco de mercado: Risco de mercado representa alterações nos preços de ativos financeiros, tais 
como taxas de câmbio, taxas de juros e preços de ações, que afetam os ganhos da Seguradora ou o 
valor de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de 
mercado é monitorar e controlar as exposições desses ativos, dentro de parâmetros aceitáveis e, ao 
mesmo tempo, otimizar o retorno dos investimentos. A política da Seguradora, em termos de exposição 
a riscos de mercado, é conservadora, sendo que o risco de mercado é calculado pela MAPFRE 
Investimentos Ltda., com base em cenários de stress, histórico e na metodologia de Value at Risk - 
VaR e Macaulay Duration. O modelo de VaR é aplicado à carteira da Seguradora, utilizando-se de VaR 
paramétrico, com nível de confiança de 95% e horizonte temporal de 1 (um) dia útil. Considerando o 
efeito da diversificação entre os fatores de risco, a possibilidade de perda estimada pelo modelo do 
VaR, para o intervalo de 1 (um) dia é de 21.660 (14.532 em 31 de dezembro de 2021) frente a um 
patrimônio de R$ 3.487.499 (R$ 3.470.339 em 31 de dezembro de 2021) contemplando as carteiras 
administradas e os fundos a valor de curva. A metodologia de Macaulay Duration é aplicada às 
carteiras administradas e os fundos dos quais mantém participação. O prazo médio apresentado para 
as carteiras é de 4,50 anos (4,23 anos em 31 de dezembro de 2021) está de acordo com as diretrizes 
do GRUPO MAPFRE, sendo revisado, periodicamente, pelo Comitê de Investimentos. Os investimentos 
financeiros são gerenciados ativamente com uma abordagem de balanceamento entre qualidade, 
diversificação, liquidez e retorno de investimento. O principal objetivo do processo de investimento é 
aperfeiçoar a relação entre taxa, risco e retorno, alinhando os investimentos aos fluxos de caixa dos 
passivos. Para tanto, são utilizadas estratégias que levam em consideração os níveis de risco 
aceitáveis, prazos, rentabilidade, sensibilidade, liquidez, limites de concentração de ativos por emissor 
e risco de crédito. Sensibilidade à taxa de juros: Na presente análise de sensibilidade são 
considerados os seguintes fatores de risco: i. taxa de juros e ii. títulos indexados a índices de inflação, 
em função da relevância dos mesmos nas posições ativas da Seguradora. A definição dos parâmetros 
quantitativos utilizados na análise de sensibilidade (100 pontos base para taxa de juros e para cupons 
de inflação) teve por base a análise das variações históricas de taxas de juros em período recente e 
premissa de não alteração das curvas de expectativa de inflação, refletindo nos respectivos cupons na 
mesma magnitude da taxa de juros. A Seguradora não resgata antecipadamente os ativos classificados 
na categoria mantidos até o vencimento, mesmo assim, os títulos classificados nessa categoria foram 
mantidos para cálculo da análise de sensibilidade. A análise de sensibilidade foi realizada para o 
volume financeiro considerado a valor justo de R$ 3.159.955 (R$ 3.243.340 em 31 de dezembro de 
2021), incluindo operações compromissadas. Para a análise de sensibilidade, todos os ativos em 
carteira da Seguradora foram considerados a valor de mercado, independentemente de sua 
classificação contábil.

2022
Impacto no patrimônio líquido/resultado 

(bruto de impostos)
Fator de risco
Taxa de juros e cupons
a) Elevação de taxas 68.302
b) Redução de taxas (71.353)

Parâmetro:100 basis points nas estruturas de taxas de juros e cupons vigentes.
Risco operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma 
variedade de causas associadas a processos, pessoas, tecnologia e infraestrutura e de fatores 
externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais 
e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de comportamento empresarial. A avaliação do risco 
operacional utiliza uma ferramenta que auxilia na autoavaliação de riscos operacionais e controles 
inerentes às operações de cada um dos processos, por meio desta ferramenta os riscos são avaliados 
com base na sua importância relativa, probabilidade de ocorrência e as medidas de controle existentes 
para mitigar cada risco exposto. Gerenciamento do risco operacional: A principal responsabilidade 
para o desenvolvimento e implementação de controles para tratar riscos operacionais é atribuída à Alta 
Administração dentro de cada unidade de negócio. A responsabilidade é apoiada pelo desenvolvimento 
de padrões gerais para a administração de riscos operacionais e contempla as seguintes atividades:  
• Exigências para segregação adequada de funções, incluindo a autorização independente de 
operações; • Exigências para a reconciliação e monitoramento de operações; • Cumprimento com 
exigências regulatórias e legais; • Documentação de controles e procedimentos; • Exigências para a 
avaliação periódica de riscos operacionais e a adequação de controles e procedimentos para tratar 
dos riscos identificados; • Desenvolvimento do Banco de Dados de Perdas Operacionais - BDPO para 
reporte de prejuízos operacionais e as ações corretivas; • Desenvolvimento de Planos de Continuidade 
de Negócios - PCN; • Treinamento e disseminação da cultura de controles internos; e • Padrões éticos. 
Dentro desse cenário, a Seguradora dispõe de mapeamento de processos com a identificação de 
riscos e controles, os quais, são geridos dentro de uma Matriz Única de Riscos e Controles que 
apresenta o retrato dos processos quanto aos principais riscos expostos e controles existentes. Outro 
mecanismo de avaliação se reflete na avaliação de Compliance realizado para evitar a possibilidade 
de perda ocasionada pela inobservância, violação ou não conformidade com as normas dos órgãos 
reguladores e instruções internas (políticas, normativos e procedimentos). A Área de Gerenciamento 
de Riscos coordena o processo anual de Identificação de Riscos Materiais, a fim de identificar os 
riscos que a entidade pode enfrentar durante o período contemplado em seu plano de negócios, riscos 
que podem afetar significativamente o desempenho dos objetivos de classificação ou de capital 
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regulatório. Nessa identificação de riscos, tem como fator de sucesso a colaboração de executivos 
dentro da organização que possam antecipar ou dar sua opinião sobre a evolução dos riscos aos quais 
a entidade está exposta. O ambiente de controles internos também contribui para a gestão do risco 
operacional, em que o mapa de riscos é atualizado regularmente com base nas autoavaliações de 
riscos e controles.  Adicionalmente, um programa de análises periódicas de responsabilidade da 
Auditoria Interna é aprovado anualmente pelo Conselho de Administração, com trâmite pelo Comitê de 
Auditoria. Os resultados das análises da Auditoria Interna são encaminhados ao Comitê de Auditoria e 
ao Conselho de Administração. Com a publicação da Resolução CNSP nº 416/2021 de 20 de julho de 
2021, as seguradoras implementam e mantêm Estrutura de Gestão de Riscos - EGR que considerem, 
como mínimo, o foco nos seguintes riscos: • Subscrição; • Crédito; • Mercado; • Liquidez; • Operacional; 
e • Plano de Continuidade de Negócios. No caso da Seguradora, conforme admitido por esta 
Resolução, foram considerados também, além dos riscos mencionados acima, os seguintes riscos:  
• Cibernético; • Conformidade; • Estratégico; • Legal; • Tecnologia da Informação; e • Ambiental Social 
e de Governança. Para a implementação da Resolução CNSP nº 416/2021, de 20 de julho de 2021, foi 
criado em 2021 um Grupo de Trabalho Interno, com representantes de diferentes áreas onde é 
avaliado o impacto da normativa e estabelecidos os planos de ação para a sua total implementação. 
Atividades como Constituição do Comitê de Riscos, Políticas de Controles Internos, Política e Plano de 
Conformidade já foram definidos, reportado a Governança e apresentado a SUSEP. Limitações da 
análise de sensibilidade: As análises de sensibilidade não levam em consideração que os ativos e os 
passivos são altamente gerenciados e controlados. Além disso, a posição financeira poderá variar na 
ocasião em que qualquer movimentação no mercado ocorra. À medida que os mercados de 
investimentos se movimentam por meio de diversos níveis, as ações de gerenciamento poderão incluir 
a venda de investimentos, a mudança na alocação da carteira, entre outras medidas de proteção. 
Outras limitações nas análises de sensibilidade incluem o uso de movimentações hipotéticas no 
mercado para demonstrar o risco potencial que somente representa a visão da Seguradora em 
possíveis mudanças no mercado em um futuro próximo, que não podem ser previstas com qualquer 
certeza, além de considerar como premissa que todas as taxas de juros se movimentam de forma 
idêntica. Gestão de capital: No âmbito de Gestão de Capital no médio e longo prazo, a Seguradora 
deve possuir, de maneira continua, uma quantia de capital suficiente para cobrir o capital de solvência 
requerido, contemplando o valor adicional estabelecido pela Gestão de Risco, com a finalidade de 
impedir que os riscos inerentes à atividade afetem a sustentabilidade da Seguradora. A Seguradora 
tem o Capital de Risco calculado considerando todas as premissas de requerimentos estabelecidos 
pela governança, e em atendimento aos requerimentos regulatórios determinados pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP e pela Superintendência de Seguros Privados -  
SUSEP. Patrimônio líquido ajustado e adequação de capital: Em atendimento à Resolução  
CNSP nº 432/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações, as Sociedades Supervisionadas 
deverão apresentar Patrimônio Líquido Ajustado - PLA igual ou superior ao Capital Mínimo Requerido 
- CMR, equivalente ao maior valor entre o Capital Base  - CB e o Capital de Risco - CR. A Seguradora 
está apurando o CR com base nos riscos de subscrição, crédito, operacional, e mercado e a correlação 
entre os riscos, como demonstrado abaixo: 

Patrimônio líquido (a) 2.498.101
Participação em sociedades financeiras e não financeiras, nacionais ou no exterior (1.258)
Despesas antecipadas (22.988)
Créditos tributários - prejuízos fiscais de imposto de renda e bases negativas de 
 contribuição social (733.354)
Créditos tributários de diferenças temporárias que excederem 15% do CMR (98.480)
Ativos intangíveis (606.587)
Obras de arte (34)
Custos de aquisição diferidos não diretamente relacionados à PPNG (756)
1. Ajustes contábeis (b) (1.463.457)
Diferença entre o valor de mercado e o valor contábil dos ativos financeiros mantidos 
 até o vencimento 6.604
Superávit entre as provisões e fluxo realista de prêmios/contribuições registradas 330.862
2. Ajustes associados à variação dos valores econômicos (c) 337.466
PLA - Nível I (*) 849.598
PLA - Nível II 330.862
PLA - Nível III 191.648
Subtotal PLA - Nível (d) 1.372.108
Limitador CMR - PLA Nível I 849.598
Limitador CMR - PLA Nível II 330.863
Limitador CMR - PLA Nível III 171.799
Subtotal PLA - Limitador (e) 1.352.260
3. Ajustes do excesso de PLA de Nível II e PLA de Nível III (f) (19.848)
4. PLA (Total) = PL + ajustes contábeis + ajustes econômicos + ajustes do excesso
 de nível II e III (e = a+b+c+d) 1.352.262
5. Capital mínimo requerido
Capital base (CB) 15.000
Capital de risco (subscrição, crédito, operacional e mercado) (CR) 1.145.330
Capital de risco de subscrição 911.608
Capital de risco de crédito 242.173
Capital de risco operacional 59.294
Capital de risco de mercado 101.721
Correlação entre os riscos (169.466)
Capital mínimo requerido (g) 1.145.330
Suficiência de capital (h = e - f) 206.932
Suficiência de capital (g / f) 18,1%
Índice de solvência (i = e / f) 1,18
(*)  Inclui os ajustes determinados no parágrafo 13 no artigo 56 da Resolução CNSP nº 432/2021, de 12 de 

novembro de 2021, e alterações.

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2022 2021
Caixa e bancos 10.611 20.145
Equivalentes de caixa 25.419 40.073
Total de caixa e equivalentes de caixa 36.030 60.218

iii. Desenvolvimento das efetivas realizações
Desenvolvimento de salvados
Ocorrência/salvados 2017 2018 2019 2020 2021 2022
1º Mês – 30.119 1.482 680 320 272
2º Mês – 21.062 2.068 412 353 409
3º Mês 426 22.733 1.847 426 479 162
4º Mês 1.523 15.248 1.832 6.697 396 409
5º Mês 2.162 23.460 2.816 322 523 308
6º Mês 11.774 4.799 912 94 356 273
7º Mês 13.895 9.452 1.310 533 232 229
8º Mês 18.255 6.810 1.518 509 413 174
9º Mês 29.830 6.227 1.113 605 522 112
10º Mês 17.927 6.324 1.562 1.529 262 341
11º Mês 40.284 3.384 970 507 603 340
12º Mês 25.153 1.675 723 817 740 152
Estimativa por ano 161.229 151.293 18.153 13.131 5.199 3.181
Total de salvados desde 2017 até 2022 352.186
Estimativa de salvados
Ocorrência/salvados 2017 2018 2019 2020 2021 2022
1º Semestre de 2017 15.885 – – – – –
2º Semestre de 2017 145.344 – – – – –
1º Semestre de 2018 117.422 35.083 – – – –
2º Semestre de 2018 33.872 158.095 – – – –
1º Semestre de 2019 10.958 95.558 70.323 – – –
2º Semestre de 2019 7.195 20.054 148.276 – – –
1º Semestre de 2020 8.631 5.661 74.518 14.478 – –
2º Semestre de 2020 4.499 7.024 35.518 179.015 – –
1º Semestre de 2021 2.427 3.898 7.793 91.068 67.204 –
2º Semestre de 2021 2.772 3.037 4.410 16.743 168.267 –
1º Semestre de 2022 1.833 2.764 2.333 5.915 112.070 77.679
2º Semestre de 2022 1.347 2.326 2.230 2.645 16.705 182.173
Estimativa por ano 352.185 333.500 345.401 309.864 364.246 259.852
Total de salvados desde 2017 até 2022 1.965.048
Período anterior a 2017 2.174.642
Total dos triângulos de pagamento 
 para estimativa de salvados 4.139.690
12. CUSTOS DE AQUISIÇÃO DIFERIDOS
Os custos de aquisição são contabilizados por ocasião da emissão das apólices, ou pelo início de vi-
gência do risco para os casos em que o risco tem início antes da emissão, e apropriados, em bases 
lineares, no decorrer do prazo de vigência do risco coberto, por meio de constituição e reversão dos 
custos de aquisição diferidos.
Ramos 2022 2021
Automóvel 306.947 291.897
Patrimonial 202.021 192.471
Pessoas coletivo 202.008 157.232
Microsseguros 21.815 21.900
Rural 74.888 64.458
Pessoas individual 82.364 49.481
Responsabilidades 8.240 8.131
Riscos financeiros 2.915 2.607
Aeronáuticos 11.529 9.700
Transportes 1.280 1.236
Marítimos 2.929 2.191
Demais ramos 27 32
Total 916.963 801.336
Circulante 639.335 583.631
Não circulante 277.628 217.705

2022 2021
Saldo inicial 801.336 634.907
Constituições 1.553.789 1.397.734
Reversões (1.438.162) (1.231.305)
Saldo final 916.963 801.336
13. IMOBILIZADO

Taxa anual de 
depreciação 2021 Adições Baixas Depreciação 2022

Imóveis de uso próprio 4% 16.396 4.582 – (1.130) 19.848
Equipamentos 10% a 20% 14.529 4.770 (130) (4.180) 14.989
Móveis, máquinas e utensílios 10% 3.214 2.708 (57) (641) 5.224
Veículos 20% 1.520 1.151 (98) (532) 2.041
Outras imobilizações 10% a 20% 29.027 15.431 (17.751) (4.767) 21.940
Total 64.686 28.642 (18.036) (11.250) 64.042

Taxa anual de  
depreciação 2020 Adições Baixas Depreciação 2021

Imóveis de uso próprio 4% 20.421 2.172 (5.056) (1.141) 16.396
Equipamentos 10% a 20% 10.210 7.804 (57) (3.428) 14.529
Móveis, máquinas e utensílios 10% 3.096 726 (55) (553) 3.214
Veículos 20% 1.792 302 (28) (546) 1.520
Outras imobilizações 10% a 20% 19.594 20.379 (7.103) (3.843) 29.027
Total 55.113 31.383 (12.299) (9.511) 64.686
14. INTANGÍVEL

Taxa 
 anual de  

amortização 2021 Adições Baixas
Amorti- 

zação

Redução  
ao valor 

recuperável (*) 2022
Desenvolvimento 
 de sistemas 14% a 20% 282.267 193.533 (4.238) (42.769) – 428.793
Outros intangíveis 
 (canal affinity) 244.697 18.100 – (16.276) (68.727) 177.794
Total 526.964 211.633 (4.238) (59.045) (68.727) 606.587

Taxa anual de 
amortização 2020 Adições Baixas Amortização 2021

Desenvolvimento de sistemas 14% a 20% 207.747 132.438 (14.006) (43.912) 282.267
Outros intangíveis (canal affinity) 160.435 94.448 (994) (9.192) 244.697
Total 368.182 226.886 (15.000) (53.104) 526.964
(*) Para fins de avaliação da necessidade de reconhecimento de perdas por redução do valor recupe-
rável (“impairment”), os ativos relacionados aos canais Affinity foram segregados e analisados, contra-
to a contrato, ou seja, para cada uma das Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) identificáveis. A me-
todologia utilizada no teste de “impairment”, com base no valor em uso, foi o caixa gerado cada 
contrato, descontado pelo custo de capital próprio à taxa de desconto elaborada pelo modelo CAPM, 
por segmento de negócio, acrescida de premissas de riscos específicos atribuíveis a cada parceiro ou 
contrato. Para cada contrato do canal Affinity o teste de “impairment” considerou a utilização de premis-
sas realistas, comerciais (cláusulas contratuais), técnicas (premissas de vendas, sinistralidade, perío-
do de utilização do balcão para comercialização dos seguros e postergação do prazo de utilização do 
balcão, quando necessária) e financeiras (taxa de rentabilidade financeira), observando o conjunto de 
condições econômicas, fatos e demais circunstâncias existentes na data de realização do teste. O 
teste de “impairment” elaborado na data-base de 31/12/2022 sobre o saldo contábil líquido de garan-
tias bancárias, resultou em perdas reconhecidas no resultado do exercício. Os ativos intangíveis que 
tenham sofrido “impairment” serão revisados subsequentemente a cada data de balanço em conso-
nância com CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos.
15. OBRIGAÇÕES A PAGAR

2022 2021
Fornecedores 216.566 236.746
Participação nos lucros a pagar 29.350 26.508
Dividendos a pagar 1.671 31.705
Compartilhamento de despesas 28.127 17.685
Outras obrigações 9.825 2.228
Total 285.539 314.872
16. IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

2022 2021
IOF sobre prêmios emitidos 143.909 124.443
Imposto de renda retido na fonte 6.939 8.773
FGTS 1.596 1.924
INSS 5.004 6.284
Outros impostos e encargos sociais a recolher 9.809 8.833
Total 167.257 150.257
17. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

2022 2021
Imposto de renda – 2.353
Antecipação de imposto de renda – (2.353)
Contribuição social sobre o lucro líquido – 4.853
Antecipação de contribuição social sobre o lucro líquido – (4.853)
COFINS 9.719 7.283
PIS 1.580 1.184
Outros – 4
Total 11.299 8.471
18. OPERAÇÕES COM SEGURADORAS
Operações com seguradoras são compostas, substancialmente, por prêmios cedidos às seguradoras 
de R$ 22.251 (R$ 12.223 em 31 de dezembro de 2021) e salvados e ressarcimentos a pagar para as 
congêneres R$ 5.307 (R$ 4.502 em 31 de dezembro de 2021).
a) Cosseguro cedido por segmento

2022 2021

Ramos agrupados

Cosseguro  
líquido de  
comissão

Redução  
ao valor  

recuperável -  
RVR (*)

Cosseguro  
líquidos de  

comissão 
e RVR

Cosseguro  
líquido de  
comissão

Redução  
ao valor  

recuperável -  
RVR (*)

Cosseguro  
líquidos de  

comissão  
e RVR

Patrimonial 17.190 (484) 16.706 8.540 (198) 8.342
Marítimos 9.173 (5.379) 3.794 1.645 (237) 1.408
Demais ramos 2.292 (541) 1.751 2.917 (444) 2.473
Total 28.655 (6.404) 22.251 13.102 (879) 12.223
(*) Redução ao valor recuperável calculada conforme nota explicativa n° 3b ii.
b) Composição por prazo de vencimento

2022 2021
A vencer até 30 dias 5.871 3.031
A vencer de 31 a 60 dias 4.683 2.487
A vencer de 61 a 120 dias 6.589 3.233
A vencer de 121 a 180 dias 2.330 240
A vencer de 181 a 365 dias 199 80
A vencer acima de 365 dias 718 –
Total a vencer 20.390 9.071
Vencidos até 30 dias 1.338 2.871
Vencidos de 31 a 60 dias 228 11
Vencidos de 61 a 120 dias 260 270
Vencidos de 121 a 180 dias 35 –
Total vencidos 1.861 3.152
Total 22.251 12.223
19. CORRETORES DE SEGUROS E RESSEGUROS
É composto por comissões a pagar e comissões sobre prêmios emitidos pendentes.

2022 2021
Automóvel 142.162 138.718
Patrimonial 45.778 38.310
Rural 37.362 40.314
Pessoas coletivo 38.081 21.286
Pessoas individual 63.135 41.700
Transportes 7.253 4.843
Responsabilidades 6.670 5.736
Riscos financeiros 10.844 3.349
Aeronáuticos 7.973 5.871
Microsseguros 1.915 535
Marítimos 1.271 990
Demais ramos 164 1.063
Total 362.608 302.715
Comissões a pagar 941 18.483
Total 363.549 321.198
20. OUTROS DÉBITOS OPERACIONAIS
Outros débitos operacionais são compostos por estipulantes de seguros de R$ 86.220 (R$ 67.156 em 
31 de dezembro de 2021).

2022 2021
Rural 18.984 25.594
Automóvel 10.497 7.630
Patrimonial 42.820 17.769
Microsseguros 6.884 7.584
Pessoas individual 3.112 4.004
Pessoas coletivo 3.608 4.480
Demais ramos 315 95
Total 86.220 67.156
21. DEPÓSITOS DE TERCEIROS
É composto, substancialmente, por valores efetivamente recebidos, mas ainda não baixados das con-
tas de prêmios a receber, assim como de demais operações da Seguradora.

2022 2021
De 0 a 30 dias 132.063 178.543
De 31 a 60 dias 26.612 12.941
De 61 a 120 dias 16.481 1.683
De 121 a 180 dias 1.014 22
De 181 a 365 dias 1.602 –
Acima de 365 dias – 90
Total 177.772 193.279

6. APLICAÇÕES
a) Composição por prazo, por título e por nível hierárquico: Apresentamos a seguir a composição dos ativos financeiros por prazo, por título e em valores justos.

Títulos

Hierarquia a 
 valor justo

Ativos Total
Até  

1 ano
Entre 1 e  

5 anos
Acima  

de 5 anos
Sem  

vencimento Valor contábil
Valor de 

 curva
Valor  
justo

Ajuste ao  
valor justo 2022 2021 %%

(A) (B) (C) (D) (E = A + B + C + D) (F) (G) (G - F) (E) (H)
Ativos designados pelo valor justo por meio do resultado 197.530 319.083 62.063 (200) 578.476 578.476 578.476 – 578.476 18% 274.850 9%
Fundos de investimentos 197.530 319.083 62.063 (200) 578.476 578.476 578.476 – 578.476 100% 274.850 100%
Letras financeiras do tesouro - LFT 1 46.364 311.790 62.020 – 420.174 420.162 420.174 12 420.174 73% 147.749 54%
Notas do tesouro nacional - NTN-B 1 – 1 43 – 44 49 44 (5) 44 0% 2 0%
Letras do tesouro Nacional - LTN 1 11.205 7.232 – – 18.437 18.437 18.437 – 18.437 3% – 0%
Títulos da dívida agrária - TDA 2 86 60 – – 146 153 146 (7) 146 0% 790 0%
Quotas de fundos de investimentos 2 1.262 – – – 1.262 1.262 1.262 – 1.262 0% 1.304 0%
Operações compromissadas (*) 2 138.613 – – – 138.613 138.613 138.613 – 138.613 24% 125.353 46%
Caixa/contas a pagar/receber 2 – – – (200) (200) (200) (200) – (200) 0% (348) 0%
Ativos financeiros disponíveis para venda – 2.014.118 – – 2.014.118 2.352.667 2.014.118 (338.549) 2.014.118 64% 2.118.995 66%
Carteira administrada – 2.014.118 – – 2.014.118 2.352.667 2.014.118 (338.549) 2.014.118 100% 2.118.995 100%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 1 – 2.014.118 – – 2.014.118 2.352.667 2.014.118 (338.549) 2.014.118 100% 2.118.995 100%
Ativos mantidos até o vencimento 129.357 – 426.999 – 556.356 556.356 567.361 11.005 556.356 18% 803.425 25%
Fundos de investimentos 129.357 – 426.999 – 556.356 556.356 567.361 11.005 556.356 100% 803.425 100%
Notas do tesouro nacional - NTN-B 1 – – 426.999 – 426.999 426.999 438.022 11.023 426.999 77% 674.339 84%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 1 129.357 – – – 129.357 129.357 129.339 (18) 129.357 23% 129.086 16%
Total 326.887 2.333.201 489.062 (200) 3.148.950 3.487.499 3.159.955 (327.544) 3.148.950 100% 3.197.270 100%

(*) Operações compromissadas com lastro em títulos públicos.
a) Hierarquia de valor justo: Ao mensurar o valor justo dos ativos financeiros, a Seguradora se baseia 
em dados de mercado, tanto quanto for possível. Os valores justos são classificados em diferentes 
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas da seguinte forma: • Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2: inputs, 
exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente 
(preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são 
baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Não houve reclassificação 
entre as categorias de Títulos e Valores Mobiliários no período. b) Determinação do valor justo:  
Os valores justos das aplicações em fundos de investimento são obtidos a partir dos valores das 
quotas divulgadas pelas instituições financeiras administradoras desses fundos. As operações 
compromissadas são operações de compra e venda de 1 (um) dia com uma taxa prefixada na data da 
emissão da operação. Os títulos públicos de renda fixa tiveram seus valores justos obtidos a partir das 
tabelas de referência divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros 
e de Capitais - ANBIMA. Os critérios de precificação dos instrumentos financeiros derivativos são 
definidos pelo administrador das carteiras e pelo custodiante, sendo utilizadas curvas e taxas 
divulgadas pela ANBIMA e B3 - Brasil, Bolsa, Balcão para cálculos e apreçamento constantes no 
manual de precificação da instituição, em conformidade com o código de autorregulação da Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais - ANBIMA. O valor justo dos 
investimentos mantidos até o vencimento é determinado apenas para fins de divulgação. As aplicações 
financeiras são custodiadas, registradas e negociadas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão e na SELIC - 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia. 
d) Taxa de juros contratada 2022 2021

Maior taxa Menor taxa Maior taxa Menor taxa
Letras financeiras do tesouro - LFT 100% da SELIC 100% da SELIC 100% da SELIC 100% da SELIC
Letras do tesouro Nacional - LTN 13,71% 11,59% – –
Notas do tesouro nacional - NTN-B 6,30% 5,73% 7,62% 3,36%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 11,16% 6,17% 11,16% 6,17%
Operações compromissadas (*) 13,62% 13,62% 9,11% 9,11%
Títulos da dívida agrária - TDA 10,03% 8,63% 10,03% 8,62%
(*) Operações compromissadas com lastro em títulos públicos.
e) Movimentação das aplicações

2021 Aplicações Resgates
Ajuste a  

valor justo
Rendi- 

mentos 2022
Valor justo por meio do resultado 274.850 3.794.607 (3.636.153) – 145.172 578.476
Disponíveis para venda 2.118.995 – (201.978) (65.478) 162.579 2.014.118
Mantidos até o vencimento 803.425 – (251.163) – 4.094 556.356
Total 3.197.270 3.794.607 (4.089.294) (65.478) 311.845 3.148.950

2020 Aplicações Resgates
Ajuste a  

valor justo
Rendi- 

mentos 2021
Valor justo por meio do resultado 575.161 2.948.620 (3.322.750) – 73.819 274.850
Disponíveis para venda 2.867.281 97.275 (612.022) (424.201) 190.662 2.118.995
Mantidos até o vencimento 901.689 – (160.865) – 62.601 803.425
Total 4.344.131 3.045.895 (4.095.637) (424.201) 327.082 3.197.270
7. PRÊMIOS A RECEBER
a) Prêmios por segmento 2022 2021

Ramos agrupados
Prêmios  

a receber

Redução  
ao valor  

recuperável  
(*)

Prêmios  
a receber  

líquidos
Prêmios  

a receber

Redução  
ao valor  

recuperável  
(*)

Prêmios  
a receber  

líquidos
Automóvel 1.380.097 (34.915) 1.345.182 1.205.551 (34.756) 1.170.795
Patrimonial 589.825 (28.612) 561.213 486.360 (9.633) 476.727
Rural 259.903 (8.482) 251.421 207.431 (5.792) 201.639
Aeronáuticos 198.008 (13.167) 184.841 213.111 (5.706) 207.405
Microsseguros 71.136 (1.074) 70.062 28.248 (2.001) 26.247
Riscos financeiros 52.765 (1.540) 51.225 54.750 (936) 53.814
Pessoas coletivo 107.495 (2.922) 104.573 54.313 (5.236) 49.077
Riscos especiais 29.065 – 29.065 34.718 – 34.718
Marítimos 63.536 (9.985) 53.551 49.462 (1.510) 47.952
Responsabilidades 43.943 (1.484) 42.459 40.100 (1.925) 38.175
Habitacional 1.148 (112) 1.036 995 (90) 905
Demais ramos 273.586 (10.673) 262.913 205.858 (15.170) 190.688
Total 3.070.507 (112.966) 2.957.541 2.580.897 (82.755) 2.498.142
(*) Redução ao valor recuperável calculada conforme nota explicativa n° 3b ii.
b) Movimentação de prêmios a receber

2022 2021
Saldo inicial 2.498.142 2.242.224
(+) Prêmios emitidos (*) 12.265.502 9.219.898
(+) IOF 524.322 461.268
(+) Adicional de fracionamento 5.516 2.418
(–) Prêmios cancelados (*) (2.701.802) (1.072.024)
(–) Recebimentos (9.603.928) (8.365.670)
(–) (Constituição)/reversão de redução ao valor recuperável (30.211) 10.028
Saldo final 2.957.541 2.498.142
(*) Foram emitidas e canceladas apólices no montante de R$ 1.574.659 em junho de 2022.
c) Composição por prazo de vencimento 2022 2021
A vencer até 30 dias 1.019.218 860.629
A vencer de 31 a 60 dias 346.638 304.891
A vencer de 61 a 120 dias 527.781 478.066
A vencer de 121 a 180 dias 309.295 297.334
A vencer de 181 a 365 dias 370.202 312.691
A vencer acima de 365 dias 215.465 99.638
Total a vencer 2.788.599 2.353.249
Vencidos até 30 dias 105.503 85.860
Vencidos de 31 a 60 dias 27.387 43.175
Vencidos de 61 a 120 dias 19.568 10.219
Vencidos de 121 a 180 dias 7.510 2.326
Vencidos de 181 a 365 dias 7.121 1.982
Vencidos acima de 365 dias 1.853 1.331
Total vencidos 168.942 144.893
Total 2.957.541 2.498.142
O prazo médio de recebimento dos prêmios é de 33 (trinta e três) dias. O período médio de parcela-
mento para liquidação dos prêmios pelos segurados é de 331 (trezentos e trinta e um) dias.
8. OPERAÇÕES COM RESSEGURADORAS E ATIVOS DE RESSEGURO
a) Ativo 2022 2021
Recuperação de sinistros 140.154 260.642
Redução ao valor recuperável - RVR (9.027) (18.433)
Total 131.127 242.209

2022 2021
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 2.973.932 3.291.379
Provisão de sinistros ocorridos, mas não suficientemente avisados - IBNeR 149.620 145.705
Provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados - IBNR 157.463 153.068
Provisão de prêmios não ganhos - PPNG + RVNE 1.031.630 973.185
Provisão de despesas relacionadas - PDR 94.422 70.219
Total 4.407.067 4.633.556
b) Passivo

2022 2021
Prêmios cedidos 745.380 748.333
Comissões a recuperar (57.977) (72.851)
Salvados e ressarcimentos 19.022 19.868
Total 706.425 695.350
c) Composição de prêmio emitido por grupo de ramos

2022 2021

Grupo de ramos

Prêmio  
emitido 

líquido (*) 
(nota 29b)

Resseguro 
cedido (**) 
(nota 29g) Retenção

Prêmio  
emitido 

líquido (*) 
(nota 29b)

Resseguro 
cedido (**) 
(nota 29g) Retenção

Automóvel 3.370.383 949 99,97% 2.989.239 905 99,97%
Patrimonial 2.188.275 1.389.836 36,49% 1.856.142 1.162.997 37,34%
Pessoas 774.656 4.234 99,45% 672.522 3.087 99,54%
Rural 1.144.244 358.549 68,66% 758.004 196.741 74,04%
Marítimos/Aeronáuticos 628.836 508.023 19,21% 762.455 656.680 13,87%
Transportes 285.948 13.696 95,21% 275.927 28.213 89,78%
Demais 729.143 271.777 62,73% 616.856 230.061 62,70%
Total 9.121.485 2.547.064 72,08% 7.931.145 2.278.684 71,27%
(*)     Não inclui RVNE no valor de R$ 54.040 (R$ 1.025 em 31 de dezembro de 2021).
(**) Não inclui RVNE de resseguro no valor de R$ (29.427) (R$ (5.455) em 31 de dezembro de 2021).
9. OUTROS CRÉDITOS OPERACIONAIS
Outros créditos operacionais são compostos, por solicitações de pagamentos de sinistros aguardando 
a compensação bancária para a devida baixa da provisão de sinistros a liquidar de R$ 56.535  
(R$ 33.183 em 31 de dezembro de 2021) e outros créditos de agentes e correspondentes de  
R$ 22.343 (R$ 23.801 em 31 de dezembro de 2021).

10. TÍTULOS E CRÉDITOS A RECEBER
a) Títulos e créditos a receber - composição

2022 2021
Ressarcimento a receber - estimados (nota n° 10b) 71.224 50.078
Ressarcimento a receber 36.612 30.448
Títulos a receber de capitalização (nota n° 32) 13.600 13.027
Compartilhamento de despesas (nota n° 32) 21.380 18.764
Canal affinity 149.734 140.162
Outros créditos a receber 7.624 3.572
Redução ao valor recuperável (39.670) (33.539)
Total 260.504 222.512
b) Ressarcimento a receber - estimados: i. Expectativas de prazo:
Montante de 
 ressarcimentos estimados 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032
Um mês após o pagamento 3.278
Dois meses após o pagamento 3.438
Três meses após o pagamento 3.396
Quatro meses após o pagamento 3.487
Cinco meses após o pagamento 3.969
Seis meses após o pagamento 2.962
Sete meses após o pagamento 3.494
Oito meses após o pagamento 2.292
Nove meses após o pagamento 2.086
Dez meses após o pagamento 4.700
Onze meses após o pagamento 2.305
Doze meses após o pagamento 2.507
Pagamento para 1º semestre 20.530 8.070 4.075 2.609 1.293 585 75 50 31 21 20
Pagamento para 2º semestre 17.384 7.406 3.862 2.854 1.548 637 63 34 25 28 24
Estimativa dos períodos 37.914 15.476 7.937 5.463 2.841 1.222 138 84 56 49 44
Total de ressarcimento 
 a receber 71.224
ii. Desenvolvimento das efetivas realizações
Desenvolvimento de ressarcimentos mensal - Ramos de riscos financeiros e crédito doméstico
Ocorrência/ressarcimento 2018 2019 2020 2021 2022
1º Mês 17 7.436 4.092 3.054 1.268
2º Mês 196 8.995 3.686 2.403 1.869
3º Mês 673 8.439 3.391 2.408 1.532
4º Mês 3.148 7.595 1.782 2.469 1.440
5º Mês 2.455 8.764 2.003 2.588 2.488
6º Mês 3.856 5.577 2.377 2.361 1.467
7º Mês 5.136 6.864 3.145 2.497 822
8º Mês 5.713 5.596 3.577 2.427 1.333
9º Mês 5.831 5.138 3.395 2.066 1.982
10º Mês 7.615 5.138 3.927 1.789 3.066
11º Mês 6.851 3.964 2.362 2.143 1.951
12º Mês 7.513 4.507 3.204 1.814 –
Estimativa por ano 49.004 78.013 36.941 28.019 19.218
Total de ocorridos em 2018 e ressarcidos até 2022 - Provisionado 211.195
Estimativa de ressarcimentos
Ocorrência/ressarcimento 2018 2019 2020 2021 2022
1º Semestre de 2018 10.344 46.807 17.332 15.283 10.064
2º Semestre de 2018 38.660 31.205 19.610 12.737 9.155
1º Semestre de 2019 – 13.769 41.055 21.925 12.679
2º Semestre de 2019 – 40.402 31.051 18.614 14.235
1º Semestre de 2020 – – 11.022 37.134 19.744
2º Semestre de 2020 – – 44.287 27.562 14.441
1º Semestre de 2021 – – – 8.682 51.687
2º Semestre de 2021 – – – 36.688 25.961
1º Semestre de 2022 – – – – 15.064
2º Semestre de 2022 – – – – 51.936
Estimativa por ano 49.004 132.183 164.357 178.625 224.966
Total de ocorridos a partir de 2018 e ressarcidos até 2022 749.135
Ocorridos antes de 2018 e ressarcidos até 2022 846.881
Total triângulo de ressarcimento 1.596.016
11. OUTROS VALORES E BENS

2022 2021
Direito de uso (nota n° 11a) 197.314 170.189
Bens a venda (nota n° 11b) 67.802 50.921
Outros valores e bens - salvados estimados (nota n° 11c) 84.332 74.761
Outros valores e bens 483 1.354
Total 349.931 297.225
a) Direito de uso: A Seguradora mantém firmados Instrumentos Particulares de Contratos de Locação 
Atípica de Imóveis não Residenciais e Veículos, sendo os principais destacados abaixo: • Edifício Torre 
Alfa: 14 (quatorze) pavimentos e mezanino da ALA A. O contrato de aluguel foi estabelecido por um 
prazo de 19 (dezenove) anos a partir da data do início do prazo locatício que se deu em agosto de 
2015; • Call Center Localizado na Cidade de São Carlos: O contrato de Aluguel foi estabelecido por um 
prazo de 10 (dez) anos a partir da data do início do prazo locatício que se deu em dezembro de 2011, 
posteriormente prorrogado até dezembro de 2026; • Locação de veículos de frota: A Seguradora 
mantém um aluguel de veículos de frota junto a empresa Unidas, com vigência de 25 (vinte e cinco) 
meses de utilização por veículo.

Taxa média anual 
de amortização

Saldo  
inicial

Novos  
contratos Remensuração Depreciação Baixas 2022

Imóveis 12% 169.620 3.095 46.324 (21.175) (1.582) 196.282
Veículos 3% 569 3.102 – (2.639) – 1.032
Total 170.189 6.197 46.324 (23.814) (1.582) 197.314
b) Bens a venda: i. Aging de salvados 2022 2021
De 1 a 30 dias 5.078 6.710
De 31 a 60 dias 13.616 13.110
De 61 a 120 dias 18.218 14.570
De 121 a 180 dias 12.244 7.625
De 181 a 365 dias 29.143 17.502
Total 78.299 59.517
Redução ao valor recuperável (10.497) (8.596)
Total 67.802 50.921
ii. Movimentação de salvados

2022 2021
Saldo inicial 50.921 35.409
(+) Aviso de salvados 456.321 412.219
(+/–) Reavaliação de salvados 23.499 25.540
(+) Reabertura de salvados 441 264
(–) Cancelamento da venda de salvados (27.086) (11.405)
(–) Vendas (434.393) (414.458)
(+) Redução ao valor recuperável (1.901) 3.352
Saldo final 67.802 50.921
iii. Composição por ramo

2022 2021
Riscos financeiros 35.989 28.471
Patrimonial 1.049 2.499
Automóvel 30.368 19.951
Outros 396 –
Total 67.802 50.921
c) Outros valores: i. Composição - salvados estimados

2022 2021
Automóvel 65.100 61.492
Demais ramos 19.232 13.269
Total 84.332 74.761
ii. Expectativa de prazo
Montante de salvados estimados 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032
Um mês após o pagamento 10.732
Dois meses após o pagamento 11.274
Três meses após o pagamento 5.737
Quatro meses após o pagamento 6.491
Cinco meses após o pagamento 5.698
Seis meses após o pagamento 3.774
Sete meses após o pagamento 3.932
Oito meses após o pagamento 3.419
Nove meses após o pagamento 2.325
Dez meses após o pagamento 3.335
Onze meses após o pagamento 2.810
Doze meses após o pagamento 2.147
Pagamento para 1º semestre 43.706 6.540 2.623 1.669 751 875 495 227 78 34 45
Pagamento para 2º semestre 17.968 3.947 1.933 1.034 852 948 241 168 37 117 44
Total dos períodos 61.674 10.487 4.556 2.703 1.603 1.823 736 395 115 151 89
Total de ressarcimentos 84.332
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. - CNPJ 61.074.175/0001-38
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

22. DETALHAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS
2022

Provisões técnicas - seguros

Provisão de  
prêmios não  

ganhos - 
PPNG + RVNE

Provisão  
matemática  

de benefícios a 
 conceder - PMBAC

Provisão de  
sinistros a  

liquidar  
- PSL (*)

Provisão de  
sinistros ocorridos, 

 mas não  
avisados - IBNR

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas  

não suficientemente  
avisados - IBNeR

Provisão  
de despesas  
relacionadas  

- PDR Total
Saldo inicial 4.064.147 3 4.486.940 382.410 381.819 138.545 9.453.864
Constituições 9.175.439 88 62.444 484.418 455.070 139.378 10.316.837
Diferimento pelo risco decorrido (8.600.853) – – – – – (8.600.853)
Aviso de sinistros – – 3.917.329 – – 107.345 4.024.674
Pagamentos – – (5.394.652) – – (195.404) (5.590.056)
Ajuste de estimativa de sinistros – – 997.993 – – 92.521 1.090.514
Atualização monetária, juros e oscilação cambial (24.551) – 33.916 – – 2.585 11.950
Reversões – (47) (38) (470.939) (394.075) (112.448) (977.547)
Saldo final 4.614.182 44 4.103.932 395.889 442.814 172.522 9.729.383

2021

Provisões técnicas - seguros

Provisão de  
prêmios não  

ganhos - 
PPNG + RVNE

Provisão 
 matemática  

de benefícios a 
 conceder - PMBAC

Provisão de  
sinistros a  

liquidar  
- PSL (*)

Provisão de  
sinistros ocorridos, 

 mas não  
avisados - IBNR

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas  

não suficientemente  
avisados - IBNeR

Provisão  
de despesas  
relacionadas  

- PDR Total
Saldo inicial 3.443.873 – 2.671.262 440.054 424.258 138.950 7.118.397
Constituições 7.932.163 7 30.366 278.710 297.737 60.305 8.599.288
Diferimento pelo risco decorrido (7.341.404) – – – – – (7.341.404)
Aviso de sinistros – – 3.069.908 – – 132.764 3.202.672
Pagamentos – – (3.878.303) – – (202.505) (4.080.808)
Ajuste de estimativa de sinistros – – 2.339.313 – – 71.696 2.411.009
Atualização monetária, juros e oscilação cambial 29.515 – 268.338 – – 5.146 302.999
Reversões – (4) (13.944) (336.354) (340.176) (67.811) (758.289)
Saldo final 4.064.147 3 4.486.940 382.410 381.819 138.545 9.453.864

2022

Provisões técnicas - resseguros

Provisão de  
prêmios não  

ganhos -  
PPNG + RVNE

Provisão de  
sinistros a  

liquidar - PSL (**)

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas não 

avisados - IBNR

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas  

não suficientemente  
avisados - IBNeR

Provisão  
de despesas  
relacionadas 

 - PDR Total
Saldo inicial 973.185 3.291.379 153.068 145.705 70.219 4.633.556
Constituições 2.579.297 – 157.463 149.620 – 2.886.380
Diferimento pelo risco decorrido (2.497.274) – – – – (2.497.274)
Aviso/Ajuste de sinistros – 1.260.873 – – 86.337 1.347.210
Sinistros pagos a recuperar – (1.595.383) – – (61.826) (1.657.209)
Atualização monetária, juros e oscilação cambial (23.578) 17.063 – – (308) (6.823)
Reversões – – (153.068) (145.705) – (298.773)
Saldo final 1.031.630 2.973.932 157.463 149.620 94.422 4.407.067

2021

Provisões técnicas - resseguros

Provisão de  
prêmios não  

ganhos -  
PPNG + RVNE

Provisão de  
sinistros a 

 liquidar  - PSL (**)

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas não 

avisados - IBNR

Provisão de sinistros  
ocorridos, mas  

não suficientemente  
avisados - IBNeR

Provisão  
de despesas  
relacionadas  

- PDR Total
Saldo inicial 819.326 1.474.118 152.861 139.250 74.363 2.659.918
Constituições 2.248.367 – 211.486 367.019 – 2.826.872
Diferimento pelo risco decorrido (2.123.316) – – – – (2.123.316)
Aviso/Ajuste de sinistros – 2.400.442 – – 60.540 2.460.982
Sinistros pagos a recuperar – (757.100) – – (64.989) (822.089)
Atualização monetária, juros e oscilação cambial 28.808 173.919 – – 305 203.032
Reversões – – (211.279) (360.564) – (571.843)
Saldo final 973.185 3.291.379 153.068 145.705 70.219 4.633.556
(*) Inclui provisão de sinistros a liquidar judiciais bruto no montante de R$ 1.848.625 (R$ 1.665.049 em 31 de dezembro de 2021).
(**) Inclui provisão de sinistros a liquidar judiciais de resseguro no montante de R$ 1.277.858 (R$ 1.030.772 em 31 de dezembro de 2021).

23. DESENVOLVIMENTO DE SINISTROS
O quadro de desenvolvimento de sinistros tem o objetivo de apresentar o grau de incerteza existente 
na estimativa do montante de sinistros avisados na data de encerramento das demonstrações 
financeiras. Partindo do ano em que o sinistro foi avisado e o montante estimado neste mesmo período, 
na primeira linha do quadro abaixo, é apresentado como este montante varia no decorrer dos anos, 
conforme são obtidas informações mais precisas sobre a frequência e severidade do sinistro à medida 
que os sinistros são avisados para a Seguradora. Nas linhas abaixo do quadro são apresentados os 
montantes de sinistros esperados, por ano de aviso e, destes, os totais de sinistros cujo pagamento foi 
realizado e os totais de sinistros pendentes de pagamento, conciliados com os saldos contábeis. Este 
quadro contempla as operações de seguros direto, cosseguro aceito e deduzido o cosseguro cedido.
Bruto de resseguros
Montante estimado 
 para os sinistros Ano do aviso do sinistro

Até 2017 2018 2019 2020 2021 2022 Total
No ano do aviso 3.448.106 3.558.853 3.432.632 3.203.570 4.185.187 4.741.168 4.741.168
Um ano após o aviso 3.832.860 3.893.664 3.634.003 3.792.332 4.275.262 4.275.262
Dois anos após o aviso 3.914.412 3.989.719 3.676.859 3.744.988 3.744.988
Três anos após o aviso 3.998.509 4.110.325 3.689.375 3.689.375
Quatro anos após o aviso 4.595.833 4.083.775 4.083.775
Cinco anos ou mais 
 após o aviso 4.840.307 4.840.307
Estimativa de sinistros 
 incorridos até 
  dezembro de 2022 4.840.307 4.083.775 3.689.375 3.744.988 4.275.262 4.741.168 25.374.875
Estimativa de sinistros 
 incorridos antes de 2017 634.059 634.059
Pagamentos efetuados 
 até dezembro de 2022 3.586.799 3.921.405 3.506.809 3.527.842 3.638.076 3.530.964 21.711.895
Pagamentos efetuados 
 antes de 2017 131.680 131.680
Provisão de sinistros a 
 liquidar no período 
  de análise 1.755.887 162.370 182.566 217.146 637.186 1.210.204 4.165.359
Provisão agregada de 
 sinistros em 31 de 
  dezembro de 2022 (*) 1.011.223
Estimativa de salvados (63.238)
Retrocessão 1.812
Total de provisão (PSL,
  IBNR, IBNeR e PDR) 5.115.156
Montante de sinistros pagos Ano do aviso do sinistro

Até 2017 2018 2019 2020 2021 2022 Total
No ano do aviso 2.317.821 2.493.959 2.305.780 2.307.407 2.652.068 3.530.964 3.530.964
Um ano após o aviso 3.028.623 3.292.468 3.295.215 3.049.861 3.638.076 3.638.076
Dois anos após o aviso 3.394.075 3.657.202 3.451.173 3.527.842 3.527.842
Três anos após o aviso 3.512.785 3.741.971 3.506.809 3.506.809
Quatro anos após o aviso 3.553.850 3.921.405 3.921.405
Cinco anos ou mais
  após o aviso 3.586.799 3.586.799
Pagamentos efetuados 
 até dezembro de 2022 3.586.799 3.921.405 3.506.809 3.527.842 3.638.076 3.530.964 21.711.895
Pagamentos efetuados
  antes de 2017 131.680 131.680
Líquido de resseguros
Montante estimado
 para os sinistros Ano do aviso do sinistro

Até 2017 2018 2019 2020 2021 2022 Total
No ano do aviso 2.555.743 2.503.298 2.679.943 2.554.659 2.980.115 3.527.119 3.527.119
Um ano após o aviso 2.656.319 2.602.433 2.751.798 2.619.002 3.087.331 3.087.331
Dois anos após o aviso 2.719.008 2.646.209 2.769.256 2.650.864 2.650.864
Três anos após o aviso 2.744.751 2.649.153 2.780.636 2.780.636
Quatro anos após o aviso 2.704.903 2.652.904 2.652.904
Cinco anos ou mais 
 após o aviso 2.764.115 2.764.115
Estimativa de sinistros 
 incorridos até 
  dezembro de 2022 2.764.115 2.652.904 2.780.636 2.650.864 3.087.331 3.527.119 17.462.969

Montante estimado
 para os sinistros Ano do aviso do sinistro

Até 2017 2018 2019 2020 2021 2022 Total
Estimativa de sinistros 
 incorridos antes de 2017 437.559 437.559
Pagamentos efetuados 
 até dezembro de 2022 2.704.327 2.597.724 2.722.083 2.593.818 3.021.331 2.954.701 16.593.984
Pagamentos efetuados 
 antes de 2017 119.252 119.252
Provisão de sinistros a 
 liquidar no período 
  de análise 378.095 55.180 58.553 57.046 66.000 572.418 1.187.292
Provisão agregada de 
 sinistros em 31 de  
  dezembro de 2022 (*) 609.717
Estimativa de salvados (59.101)
Retrocessão 1.812
Total de provisão (PSL,
  IBNR, IBNeR e PDR) 1.739.720
Montante de sinistros 
 pagos Ano do aviso do sinistro

Até 2017 2018 2019 2020 2021 2022 Total
No ano do aviso 2.136.606 2.083.336 2.170.342 2.124.929 2.408.421 2.954.701 2.954.701
Um ano após o aviso 2.559.078 2.488.642 2.648.787 2.551.156 3.021.331 3.021.331
Dois anos após o aviso 2.623.697 2.539.214 2.695.159 2.593.818 2.593.818
Três anos após o aviso 2.652.679 2.577.232 2.722.083 2.722.083
Quatro anos após o aviso 2.681.999 2.597.724 2.597.724
Cinco anos ou 
 mais após o aviso 2.704.327 2.704.327
Pagamentos efetuados
  até dezembro de 2022 2.704.327 2.597.724 2.722.083 2.593.818 3.021.331 2.954.701 16.593.984
Pagamentos efetuados 
 antes de 2017 119.252 119.252
(*)  Refere-se ao montante das provisões de PDR, IBNR e IBNeR o qual não é possível segregar por 

sinistros.
24. COBERTURA DAS PROVISÕES TÉCNICAS

2022 2021
Provisões técnicas 9.729.383 9.453.864
Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG (620.619) (562.444)
Direitos creditórios (2.187.552) (1.792.673)
Parcela correspondente a resseguros contratados (3.903.762) (4.191.535)
Total a ser coberto 3.017.450 2.907.212
Ativos designados pelo valor justo por meio do resultado 578.476 274.050
Ativos financeiros disponíveis para venda 2.014.118 2.118.995
Ativos mantidos até o vencimento 567.361 849.495
Ativos garantidores (**) 3.159.955 3.242.540
Ativos livres 142.505 335.328
(**) Conforme Circular SUSEP n° 648/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações, art. 84 § 2º, e 
alterações para efeito de cobertura de provisões técnicas, os ativos financeiros serão considerados 
pelo seu valor justo.
25. DÉBITOS DIVERSOS
O passivo de arrendamento está mensurado ao valor presente dos pagamentos de arrendamentos 
esperados até o fim do contrato: 2022
Saldo inicial 199.874
Constituição de novos contratos 6.197
Remensuração 46.324
Apropriação de juros 24.052
Pagamentos (41.099)
Baixa (1.582)
Saldo final 233.766
Taxa média ponderada utilizada para o desconto a valor presente dos pagamentos mínimos de arre-
damento é de 10,86% a.a.
Valor pendente dos pagamentos mínimos de arrendamento:
Até 1 ano De 1 ano a 2 anos De 2 anos a 5 anos Acima de 5 anos Total
100.321 27.411 21.780 84.254 233.766

26. PROVISÃO DE SINISTROS A LIQUIDAR JUDICIAL
a) Composição das ações judiciais de sinistros por probabilidade de perda

2022 2021

Quantidade
Valor  

do risco

Provisão de  
sinistros a liquidar  

judicial bruta

Provisão de  
sinistros a liquidar  

judicial de resseguro Quantidade
Valor  

do risco

Provisão de  
sinistros a liquidar  

judicial bruta

Provisão de  
sinistros a liquidar  

judicial de resseguro
Provável 5.682 1.857.044 1.512.115 1.142.071 6.801 2.504.931 1.402.454 919.288
Possível 3.873 675.994 325.231 131.838 2.491 586.109 250.026 107.957
Remota 1.809 112.478 11.279 3.949 728 122.047 12.569 3.527
Total 11.364 2.645.516 1.848.625 1.277.858 10.020 3.213.087 1.665.049 1.030.772
b) Composição das ações por ano 2022 2021

Ano de abertura Quantidade
Provisão de sinistros  

a liquidar judicial bruta
Provisão de sinistros a liquidar  

judicial de resseguro Quantidade
Provisão de sinistros 

 a liquidar judicial bruta
Provisão de sinistros a liquidar  

judicial de resseguro
De 1993 a 2000 5 1.167 – 17 549 –
De 2001 a 2005 11 36.692 29.751 33 31.659 24.707
De 2006 a 2010 94 32.662 19.161 203 29.378 15.269
De 2011 a 2015 386 106.967 49.101 525 103.540 43.334
De 2016 a 2022 10.868 1.671.137 1.179.845 9.242 1.499.923 947.462
Total 11.364 1.848.625 1.277.858 10.020 1.665.049 1.030.772
O prazo médio para pagamentos dos sinistros judiciais é de 46 (quarenta e seis) meses.

c) Movimentação da provisão de sinistros judiciais 2022 2021
Montante de ações judiciais pagas no período corrente
  e que se encontravam provisionadas 189.834 248.119
Montante provisionado de ações judiciais pagas no período corrente, 
 e que se encontram provisionadas 212.201 285.086
Processos encerrados sem pagamento no período corrente, 
 para os quais havia provisão constituída 37.351 57.193
Montante de ações judiciais pagas no período corrente e não provisionadas 42.651 42.895
27. PROVISÕES JUDICIAIS
a) Composição Provisões judiciais Depósitos judiciais (*)
Natureza 2022 2021 2022 2021
Trabalhistas 48.317 47.775 4.612 6.253
Cíveis 28.052 40.637 4.831 10.642
Fiscais 718.063 699.042 842.991 778.591
PIS/COFINS (Receitas financeiras) 664.928 630.878 776.148 738.723
PIS/COFINS (Multa de mora) – – 19.340 18.069
PIS/COFINS (Outros) 10.310 14.652 8.238 8.328
IRPJ 377 – 27.895 –
CSLL – 353 – 2.982
Outros 42.448 53.159 11.370 10.489
Total 794.432 787.454 852.434 795.486
(*) Depósitos judiciais referentes a sinistros em discussão judicial somam o valor de R$ 14.102 (R$ 
9.436 em 31 de dezembro de 2021).
b) Composição das ações judiciais de natureza trabalhistas, fiscais e cíveis por probabilidade 
de perda

2022 2021

Quantidade
Valor  

do risco
Valor da  
provisão Quantidade

Valor  
do risco

Valor da  
provisão

Trabalhistas 381 125.413 48.317 460 133.487 47.775
Provável 185 48.317 48.317 215 47.775 47.775
Possível 18 7.509 – 14 6.383 –
Remota 178 69.587 – 231 79.329 –
Cíveis 6.902 219.456 28.052 9.695 169.122 40.637
Provável 2.966 28.052 28.052 4.718 40.636 40.637
Possível 2.358 139.013 – 986 86.748 –
Remota (*) 1.578 52.391 – 3.991 41.738 –
Fiscais 23 1.730.795 718.063 18 1.685.877 699.042
Provável 3 665.793 665.793 2 630.878 630.878
Possível 20 1.064.382 52.270 16 1.054.999 68.164
(*) Saneamento de ações judiciais sem impacto de valores.

Trabalhistas - A Seguradora responde a processos de natureza trabalhista, cujos objetos variam de acordo 
com a relação entre a Seguradora e a outra parte (contrato de trabalho ou prestação de serviços através de 
empresa interposta), que estão em diversas fases de tramitação. Para fazer face a eventuais perdas que 
possam resultar da resolução final desses processos, foi constituída provisão com base na avaliação dos 
advogados internos e da Administração. Cíveis - Valores em risco decorrentes de processos judiciais não 
relacionados a operações de seguro ou relacionados a operações de seguro desde que não estejam 
ligados a coberturas securitárias, incluindo danos morais (quando não relacionados à cobertura securitária), 
ou ainda relacionados à cobertura securitárias pleiteada em casos em que se constate ausência de apólice, 
ou sobre riscos ocorridos fora da vigência da apólice. Os valores provisionados são atualizados 
mensalmente de acordo com a taxa IPCA-E e INPC, trabalhistas e cíveis, respectivamente, acrescidas de 
juros. Fiscais - A Seguradora possui discussões tributárias nas esferas judicial e administrativa, e amparada 
por seus assessores legais classifica a probabilidade de perda destas ações em provável, possível e 
remota, para fins de determinação de risco e provisionamento. Os valores provisionados, assim como os 
depósitos judiciais que possui, são atualizados mensalmente, de acordo com a taxa SELIC. PIS/COFINS 
- Discute a constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, de 27 de novembro de 1998, quanto à exigência de 
COFINS sobre prêmio de seguro, e receitas excedentes, em processos com decisão de segunda instância 
desfavorável. Aguarda julgamento de Recursos Especial e Extraordinário. Probabilidade de perda da ação 
classificada como provável quanto aos prêmios de seguro, e possível quanto às receitas excedentes. Os 
valores envolvidos na ação estão no quadro abaixo - itens I, II, III, VI, VII e VIII. A partir de janeiro de 2015, 
com a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, de 13 de maio de 2014, a Seguradora entende que a base 
de cálculo destes tributos está limitada aos prêmios de seguros. Discute judicialmente a incidência de 
referidos tributos sobre as receitas financeiras decorrentes de investimentos financeiros oriundos de 
reservas técnicas. Diante da interpretação dada, foi proposta Ação Judicial, a qual foi julgada improcedente 
em primeira instância. Interposto Recurso de Apelação, a este foi negado provimento. Interpostos então 
Recursos Especial e Extraordinário, os quais ainda pendem de julgamento, sendo que após distribuição de 
pedido de tutela de urgência a este foi dado deferimento, suspendendo a exigibilidade dos valores de PIS/
COFINS incidentes sobre os rendimentos financeiros gerados pelos ativos dados em garantia às reservas 
técnicas. Em março/2021, a Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região revogou de ofício 
a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos no referido processo. Após pedido 
apresentado perante a Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, houve a admissibilidade 
do Recurso Extraordinário apresentado pelas seguradoras. Em razão da referida admissibilidade, foi 
apresentado pedido de tutela de urgência perante o Supremo Tribunal Federal para concessão de efeito 
suspensivo ao referido Recurso Extraordinário. O Supremo Tribunal Federal concedeu no dia 27 de abril de 
2021 o efeito suspensivo requerido. Portanto, atualmente, as seguradoras contam com a suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários em discussão nesta Ação Judicial. Aguarda-se julgamento de Agravo 
Interno interposto pela União. A probabilidade de perda é classificada como possível. O valor total das 
receitas financeiras do período se encontra no quadro abaixo - itens IV, V, IX e X.

Lei n° Tipo Base Período Probabilidade
Provisão Depósito

Valor do risco 
 sem prescrição

2022 2021 2022 2021 2022 2021
(I) 9.718/98 COFINS Receita prêmio 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 PROVÁVEL 178.361 168.136 186.021 175.336 178.361 168.136
(II) 9.718/98 COFINS Receita financeira 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 POSSÍVEL – – – – 25.159 21.557
(III) 9.718/98 PIS Receita financeira 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 POSSÍVEL – – – – 4.088 2.937
(IV) 12.973/14 COFINS Receita financeira 01/14 a 12/22 POSSÍVEL – – 19.033 17.789 237.876 193.109
(V) 12.973/14 PIS Receita financeira 01/14 a 12/22 POSSÍVEL – – 3.093 2.891 38.655 31.380
(VI) 9.718/98 COFINS Receita prêmio 05/99 a 12/14 PROVÁVEL 486.567 462.742 568.001 542.707 486.567 462.742
(VII) 9.718/98 COFINS Receita financeira 05/99 a 12/14 POSSÍVEL – – – – 78.903 91.319
(VIII) 9.718/98 PIS Receita financeira 05/99 a 12/14 POSSÍVEL – – – – 12.822 4.102
(IX) 12.973/14 COFINS Receita financeira 01/18 a 10/19 POSSÍVEL – – – – 29.960 23.191
(X) 12.973/14 PIS Receita financeira 01/18 a 10/19 POSSÍVEL – – – – 4.868 3.768
Total 664.928 630.878 776.148 738.723 1.097.259 1.002.241

Nota Tipo Tema Período Probabilidade
Provisão Depósito Valor do risco

2022 2021 2022 2021 2022 2021
(1) PIS EC 17/97 07/97 a 02/98 POSSÍVEL 10.310 10.341 8.238 8.328 10.310 10.341
(2) PIS EC 10/96 01/96 a 07/96 POSSÍVEL – 4.311 – – – 4.311
(3) IRPJ/CSLL PC/BTNF 1991 a 1992 POSSÍVEL – – 20.147 – 20.147 19.389
(4) PIS/COFINS Multa 01/13 a 10/13 POSSÍVEL – – 19.340 18.069 19.340 18.069
(5) IRPJ/CSLL Glosa de despesas 2010 a 2011 POSSÍVEL 377 353 377 353 377 51.518
(6) PIS/COFINS Juros parc., DPVAT e assistência 24h 2013 a 2014 POSSÍVEL – – 1.777 1.659 35.525 11.099
(7) INSS Diferencial de alíquota RAT 2014 a 2015 POSSÍVEL 41.583 53.159 6.733 6.439 49.066 46.953
(8) IRPJ Compensação 2003 POSSÍVEL – – 2.808 2.629 2.808 2.629
(9) IRPJ/CSLL Não adição de despesas indedutíveis 2014 a 2016 POSSÍVEL – – – – 483.488 462.995
(10) ISS ISS - Comissões e monitoramento de veículos 01/98 a 10/2015 POSSÍVEL – – 2.233 – 6.286 –
(11) ISS ISS s/ Comissões e Mon. de Veículos 01/98 a 08/98 PROVÁVEL 865 – 486 – 865 –
(12) IRRF IRRF a restituir 79/80 - REFIS 79/80 POSSÍVEL – – 141 – 141 –
(13) CSLL Multa isolada cumulativa s/ CSLL 2007 a 2008 POSSÍVEL – – 4.563 – 4.563 –
Total 53.135 68.164 66.843 37.477 632.916 627.305
Total de risco provável 665.793 630.878 754.508 718.043 665.793 630.878
Total de risco possível 52.270 68.164 88.483 58.157 1.064.382 998.668

Nota (1) e (2) PIS - EC nº 10/1996, de 4 de março de 1996 e nº 17/1997 de 22 de novembro de 1997 
- a) Para o ramo de auto, discute a exigibilidade do PIS instituído nos termos da Emenda Constitucional 
n° 17/1997, com decisão favorável em primeira instância e reformada em segunda instância. Em 
Recurso Extraordinário, obteve decisão parcialmente favorável no sentido de que seja observado o 
princípio da anterioridade de que trata o § 6º do art. 195 da CF/1988. Com trânsito em julgado, de 
acordo com o entendimento do STF proferido no RE 578.846/SP, no sentido de que são constitucionais 
a alíquota e base de cálculo do PIS, nos termos das EC n° 16/1996 e n° 17/1997, observados os 
princípios da anterioridade nonagesimal e irretroatividade tributária, se encontram os autos em fase de 
cumprimento de sentença. b) Para os demais ramos, discute a exigibilidade do PIS instituído nos 
termos das EC n° 16/1996 e n° 17/1997, vigente até janeiro de 1999, contando com decisões 
favoráveis, e que suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Com trânsito em julgado, de acordo 
com o entendimento do STF proferido no RE 578.846/SP, no sentido de que são constitucionais a 
alíquota e a base de cálculo do PIS, nos termos das EC n° 16/1996 e n° 17/1997, observados os 
princípios da anterioridade nonagesimal e irretroatividade tributária. Sobre a EC 10/1996 houve êxito 
na ação pois, em que pese a constitucionalidade definida no RE 578.846/SP, o valor em risco 
provisionado corresponde ao período de contribuição ao PIS de 01/01/1996 a 07/06/1996, alcançado 
pelos princípios da anterioridade nonagesimal e irretroatividade , do que decorreu baixa da provisão. 
Sobre a EC 17/1997, se encontram os autos em fase de cumprimento de sentença. Nota (3) IRPJ e 
CSLL - IPC/BTNF - discute direito à dedução da variação do IPC e do BTNF, na determinação do lucro 
real do ano-base de 1991 - exercício de 1992, sem sujeitar-se à limitação imposta pela Lei n° 
8.200/1991, de 28 de junho de 1991. Aguarda julgamento de Recurso Extraordinário, sobrestado em 
razão do RE 545.796/RJ, e de Apelação da União em ação anulatória de lançamento fiscal sobre a 
matéria foi provida, do que foram apresentados Recursos Especial e Extraordinário, que aguardam 
julgamento. Nota (4) PIS/COFINS - MULTA - discute diferença de recolhimento imposta por cálculo de 
multa de mora sobre recolhimento efetuado sob alcance de liminares que suspendiam a exigibilidade 
de PIS/COFINS. Aguarda julgamento de Apelação da União. Nota (5) IRPJ/CSLL dedutibilidade - 
discutiu glosa de despesas operacionais na esfera administrativa, com decisão final parcialmente 
favorável. Saldo remanescente em discussão em Ação Anulatória, com decisão de primeira instância 
favorável. Aguarda julgamento de Apelação. Nota (6) PIS/COFINS - adicional de parcelamento/
DPVAT/assistência 24h/oscilação cambial - a) Para o ramo de auto, discute na esfera administrativa 
exigência de PIS/COFINS sobre receitas financeiras decorrentes de adicional de parcelamento e 
operação DPVAT e glosa de despesas de sinistro. Aguarda julgamento definitivo. b) Para os demais 
ramos - discute na esfera administrativa exigência de PIS/COFINS sobre receitas financeiras 
decorrentes de adicional de parcelamento, operação DPVAT e oscilação cambial. Aguarda julgamento 
definitivo. Nota (7) INSS - Diferencial de alíquota RAT - discute exigência de recolhimento de: i) 
diferencial de alíquota RAT; e ii) descaracterização do plano de PLR de seus colaboradores. i) Quanto 
à alíquota RAT - exercício 2014 - encerrou-se a esfera administrativa de forma desfavorável, o que está 
em discussão na esfera judicial, em ação anulatória, com probabilidade de êxito possível. Demais 
períodos aguardam julgamento de primeira instância na esfera administrativa. ii) Quanto à 
descaracterização do plano de PLR, julgou-se de forma desfavorável em segunda instância 
administrativa. Aguarda julgamento de Embargos de Declaração. Nota (8) Multa IRPJ - Compensação 
- para o ramo de auto, discute em ação anulatória de débito, não homologação por parte da Receita 
Federal quanto a Pedido de Compensação de saldo negativo de IRPJ-2003, em razão de discutir e 
depositar judicialmente o IRPJ no mesmo período. Aguarda julgamento de Apelação. Nota (9) IRPJ/
CSLL - para o ramo de auto, discute exigência de IRPJ/CSLL, decorrente de glosa de exclusões de 
ágio, despesas de assistência 24h e endomarketing de sua base de cálculo, na esfera administrativa. 
Julgamento de primeira instância parcialmente favorável, para afastar a glosa sobre assistência 24h e 
endomarketing. Aguarda julgamento de Recursos de Ofício e Voluntário. Nota (10) ISS s/Comissões 
- discute administrativa e judicialmente a exigência de ISS devido: i) sobre corretagem de seguros, em 
razão de divergências em sua apuração versus apuração de determinados municípios, em processos 
administrativos e judiciais que aguardam julgamento definitivo; e ii) sobre monitoramento de veículos, 
em ação judicial que conta com decisão de 1ª instância favorável, aguardando julgamento de Apelação. 
Nota (11) ISS s/Comissões - discute administrativa e judicialmente a exigência de ISS devido: i) sobre 
corretagem de seguros, em razão de divergências em sua apuração versus apuração, em processos 
administrativos e judiciais que aguardam julgamento definitivo; e ii) sobre monitoramento de veículos, 
em ação judicial que conta com decisão de 1ª Instância favorável, aguardando julgamento de Apelação. 
Nota (12) IRRF a restituir - REFIS - discutiu judicialmente exigência de IR Fonte, em razão de glosa 
de despesas consideradas indedutíveis. Aderiu ao REFIS previsto na Lei nº 12.996/2014, de 18 de 
junho de 2014, para quitação dos débitos. Processo em fase de apuração de valores para conversão 
do depósito judicial em pagamento definitivo, e levantamento de saldo remanescente pela Seguradora. 
Nota (13) CSLL - discute judicialmente a cobrança de multa isolada exigida em processo administrativo. 
Aguarda decisão de 1ª instância.
c) Movimentação

2022 2021
Traba- 
lhistas Cíveis Fiscais Total

Traba- 
lhistas Cíveis Fiscais Total

Saldo inicial 47.775 40.637 699.042 787.454 57.859 52.331 704.867 815.057
Constituições/
 Reversões/Baixas 316 4.189 (12.315) (7.810) (1.111) 9.195 (15.369) (7.285)
Pagamentos (5.691) (19.252) – (24.943) (16.459) (26.252) – (42.711)
Atualização monetária 5.917 2.478 31.336 39.731 7.486 5.363 9.544 22.393
Saldo final 48.317 28.052 718.063 794.432 47.775 40.637 699.042 787.454
28. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 2.483.177 (R$ 2.408.177 em 31 de 
dezembro de 2021), e está representado por 1.747.693.418 (1.692.948.892 em 31 de dezembro de 
2021) ações ordinárias, sem valor nominal. No primeiro semestre de 2022 houve aumento de capital 
no valor de R$ 75 milhões, sob processo n° 15414.619.360/2022-17, aprovado pela SUSEP em 19 de 
dezembro de 2022. b) Reserva legal: Constituída ao final do exercício, na forma prevista na legislação 
societária brasileira, podendo ser utilizada para a compensação de prejuízos ou para aumento de 
capital social. c) Reserva de investimentos: Criada com objetivo de prover fundos que garantam o 
nível de capitalização da Seguradora, entre outros. Será constituída por parcela do lucro líquido 
remanescente após as deduções estabelecidas no estatuto social, por proposta aos acionistas em 
Assembleia Geral. d) Ajustes de avaliação patrimonial: Compreende o ajuste a valor justo dos títulos 
e valores mobiliários classificados na categoria disponível para venda, líquido dos efeitos tributários.  
e) Dividendos e remuneração aos acionistas: De acordo com o estatuto social, são assegurados 
aos acionistas dividendos mínimos obrigatórios de 25%, calculados sobre o lucro líquido do exercício 
ajustado. O pagamento dos dividendos obrigatórios poderá ser limitado ao montante do lucro líquido 
que tiver sido realizado nos termos da lei. Os dividendos de 31 de dezembro de 2021 foram absorvidos 
para reserva de investimentos. Os dividendos mínimos foram calculados como seguem:
Lucro líquido do exercício 7.030
Constituição da reserva legal (5%) (351)
Lucro líquido ajustado 6.679
Dividendos mínimos obrigatórios 1.671
Total de dividendos distribuídos 1.671
Porcentagem sobre o lucro líquido ajustado 25%
Quantidade de ações:
Ações ordinárias 1.747.693.418
Dividendos distribuídos por ação: 0,01
29. DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
a) Principais ramos de atuação

Prêmios ganhos Sinistralidade Comercialização
2022 2021 2022 2021 2022 2021

Automóvel 3.258.382 2.803.256 74,10% 61,13% 19,11% 20,23%
Patrimonial 2.058.258 1.735.687 27,89% 132,89% 14,19% 14,51%
Pessoas coletivo 512.328 492.812 26,79% 37,46% 40,57% 41,29%
Rural 991.506 676.465 101,50% 76,44% 15,57% 18,01%
Riscos financeiros 393.296 339.886 28,33% 19,07% 33,25% 27,47%
Aeronáuticos 580.147 545.449 43,73% 31,29% 3,80% 3,17%
Marítimos 101.525 98.464 63,33% 70,08% 3,46% 3,11%
Responsabilidades 75.547 72.416 90,19% 16,99% 17,32% 16,27%
Riscos especiais 216.760 204.618 5,19% (61,28)% (0,06)% 0,00%
Demais 413.149 372.342 36,40% 43,33% 15,02% 10,51%
Total 8.600.898 7.341.395 55,71% 69,13% 17,54% 17,83%

2022 2021
b) Prêmios emitidos 9.175.525 7.932.170
Prêmios diretos e aceitos 9.450.635 8.046.027
 Prêmios emitidos (*) 12.265.502 9.219.898
 Prêmios cancelados (*) (2.701.802) (1.072.024)
 Prêmios restituídos (113.065) (101.847)
Prêmios de cosseguros cedidos (275.110) (113.857)
(*) Foram emitidas e canceladas apólices no montante de R$ 1.574.659 em 31 de dezembro de 2022 
dentro do mesmo mês apresentando assim uma variação relevante.

2022 2021
c) Variação das provisões técnicas (574.627) (590.775)
Provisão de prêmio não ganhos - PPNG+RVNE (574.586) (590.759)
Provisão matemática de benefícios a conceder - PMBAC (41) (3)
Provisão de excedente técnico - PET – (13)
d) Sinistros ocorridos (4.791.269) (5.074.784)
Sinistros (4.978.661) (5.425.643)
Variação da provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados - IBNR (13.479) 57.644
Provisão de sinistros ocorridos, mas não suficientemente avisados - IBNeR (60.995) 42.439
Provisão de despesas relacionadas - PDR (226.813) (196.954)
Serviço de assistência (227.145) (144.636)
Salvados a venda 453.175 426.618
Salvados estimados 9.572 6.231
Ressarcimentos 280.395 210.776
Repasse de ressarcimentos 19.551 (7.959)
Outras despesas com sinistros (46.869) (43.300)
e) Custo de aquisição (1.508.326) (1.308.938)
Comissões (1.553.789) (1.397.734)
Recuperação de comissões 9.289 3.214
Despesas com inspeção de riscos (24.164) (19.930)
Despesas com apólices e/ou contratos (55.289) (60.917)
Variação das despesas de comercialização diferidas 115.627 166.429
f) Outras receitas e despesas operacionais (361.593) (244.448)
Apólices e contratos (92.912) (105.544)
Despesas com cobrança (23.446) (14.842)
Contingências cíveis (4.189) (9.195)
Endomarketing (25.251) (4.909)
Serviços de terceiros (114.233) (130.045)
Rastreadores (15.883) (22.035)
Redução ao valor recuperável (80.781) 46.710
Outras despesas (4.898) (4.588)
g) Resultado com operações de resseguro (*) (1.131.576) 314.309
Receita com resseguro 1.356.792 2.468.168
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 1.260.873 2.400.442
Provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados - IBNR 4.395 207
Provisão de sinistros ocorridos, mas não suficientemente avisados - IBNeR 3.915 6.455
Provisão de despesas relacionadas - PDR 86.337 60.540
Retrocessão – 524
Receita com participação 1.272 –
Despesas com resseguro (2.501.283) (2.166.296)
Prêmios de resseguro - direto (2.688.828) (2.325.856)
Prêmios de resseguro - cosseguro aceito (114.319) (126.639)
Prêmios de resseguro cancelados 140.061 157.830
Prêmios de resseguro restituídos 87.209 44.950
Prêmios de resseguro - ajustes e reintegração (614) (34.424)
Salvados e ressarcimentos (6.815) (7.208)
Variação das provisões técnicas de prêmio de resseguro 82.023 125.051
Outros resultados com resseguro 12.915 12.437
(*) Variação ocorrida principalmente por aumento de despesa com resseguro ocasionada pelo au-
mento de cessão de prêmio no grupo patrimonial.
h) Despesas administrativas (1.054.453) (881.426)
Pessoal próprio (507.101) (419.132)
Serviços de terceiros (366.806) (304.338)
Localização e funcionamento (109.973) (109.294)
Despesa com depreciação de arrendamento (23.813) (20.493)
Publicidade e propaganda (18.113) (10.183)
Outras despesas administrativas (28.647) (17.986)
i) Despesas com tributos (147.041) (166.231)
COFINS (108.871) (120.140)
COFINS - Crédito tributário 110 (4.325)
PIS (17.088) (20.699)
PIS - Crédito tributário 18 (703)
Taxa de fiscalização (5.181) (4.547)
Outras despesas com tributos (16.029) (15.817)
j) Resultado financeiro 300.775 187.782
Receitas financeiras 769.501 870.815
Juros sobre ativos financeiros destinados a valor justo por meio do resultado 145.172 73.819
Juros sobre ativos financeiros disponíveis para venda 162.579 190.662
Juros sobre ativos financeiros mantidos até o vencimento 4.094 62.601
Rendimentos equivalentes de caixa 1.538 713
Juros de prêmios 8.342 7.267
Oscilação cambial e atualização monetária 376.547 507.190
Atualização monetária dos créditos tributários 7.828 3.695
Atualização monetária de depósitos judiciais 41.584 14.379
Outras receitas financeiras 21.817 10.489
Despesas financeiras (468.726) (683.033)
Oscilação cambial (337.994) (347.904)
Atualização monetária sobre provisões de sinistros a liquidar (33.916) (268.338)
Atualização monetária sobre provisões judiciais (39.731) (22.393)
Despesa com juros sobre arrendamento (24.052) (16.663)
Despesas financeiras de juros (33.033) (27.735)
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. - CNPJ 61.074.175/0001-38
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

30. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Despesas de imposto de renda e contribuição social

2022 2021

(Prejuízo)/Lucro antes dos impostos e 
Imposto  

de renda
Contribuição  

social
Imposto  

de renda
Contribuição  

social
 após participações (95.298) (95.298) 159.304 159.304
Imposto de renda e contribuição social 
 sobre o lucro líquido às alíquotas vigentes 23.824 14.295 (39.802) (23.895)
Efeito do aumento da alíquota da 
 contribuição social sobre o lucro líquido – (486) – 3.019
Diferenças temporárias (5.240) (3.164) 22.159 13.295
Diferenças permanentes (1.906) (629) (2.711) (645)
Sinistros rurais 54.624 – 18.255 –
Prejuízo fiscal e base negativa – – 637 3.373
Deduções incentivadas – – 892 –
Ajustes relativos a exercício corrente – – (1.783) –
Imposto de renda e contribuição social 
 sobre o lucro líquido correntes 71.302 10.016 (2.353) (4.853)
Constituição/reversão de créditos tributários 5.239 3.649 (22.796) (16.669)
Ajustes relativos a exercícios anteriores 3.849 8.273 12.900 7.958
Despesa com imposto de renda e 
 contribuição social sobre o lucro líquido 80.390 21.938 (12.249) (13.564)
Alíquota efetiva (%) 84% 23% 8% 9%
b) Créditos tributários e previdenciários
Ativo 2021 Constituições Reversões 2022
Tributos a compensar 102.402 27.738 (104.513) 25.627
PIS/COFINS s/PSL e IBNR 40.555 1.046 – 41.601
Tributos retidos na fonte 1.797 1.661 (1.912) 1.546
Total circulante 144.754 30.445 (106.425) 68.774
Diferenças temporárias:
 Contingências tributárias 127.358 – (8.320) 119.038
 Contingências cíveis 16.254 9.655 (14.688) 11.221
 Provisão para riscos de crédito 62.971 108.635 (77.234) 94.372
 Provisão para participação nos lucros 10.604 156.443 (155.307) 11.740
 Contingências trabalhistas 19.111 6.374 (6.156) 19.329
 Arrendamento mercantil 11.874 19.145 (16.439) 14.580
 Outras provisões 13.704 – (13.704) –
Ajustes de títulos a valor justo TVM 108.847 26.191 – 135.038
Prejuízo fiscal e base negativa 646.364 86.990 – 733.354
PIS/COFINS s/PSL e IBNR 36.580 – (917) 35.663
Total não circulante 1.053.667 413.433 (292.765) 1.174.335
Ativo 2020 Constituições Reversões 2021
Tributos a compensar 100.414 78.169 (76.181) 102.402
PIS/COFINS s/PSL e IBNR 39.795 760 – 40.555
Tributos retidos na fonte 4.863 1.802 (4.868) 1.797
Total circulante 145.072 80.731 (81.049) 144.754
Diferenças temporárias:
 Contingências tributárias 135.228 – (7.870) 127.358
 Contingências cíveis 20.932 17.552 (22.230) 16.254
 Provisão para riscos de crédito 73.602 55.190 (65.821) 62.971
 Provisão para participação nos lucros 22.135 8.680 (20.211) 10.604
Contingências trabalhistas 23.085 4.796 (8.770) 19.111
IFRS 16 – 11.874 – 11.874
Outras provisões 16.295 283.053 (285.644) 13.704
Ajustes de títulos a valor justo TVM (60.834) 226.596 (56.915) 108.847
Prejuízo fiscal e base negativa 644.034 36.444 (34.114) 646.364
PIS/COFINS s/ PSL e IBNR 42.367 – (5.787) 36.580
Total não circulante 916.844 644.185 (507.362) 1.053.667
As constituições dos créditos tributários sobre prejuízos fiscais e base negativa estão fundamentadas 
em estudo técnico que leva em consideração, dentre diversas variáveis, estimativa de rentabilidade 
futura e projeções orçamentárias. Esse estudo técnico aponta para a geração de lucros tributáveis 
futuros, o que permitirá a realização destes créditos nos próximos anos conforme quadro abaixo:
Ano %
2023 1,95%
2024 6,20%
2025 8,92%
2026 12,75%
Anos subsequentes - até 2031 70,18%
Total 100,00%

31. PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
A Seguradora proporciona plano de previdência complementar aos seus colaboradores, cujos benefícios compreendem pensão e complemento de aposentadoria. O regime do plano é de contribuição defini-
da, sendo que as contribuições efetuadas durante o exercício totalizaram R$ 2.014 (R$ 2.259 em 31 de dezembro de 2021).
32. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
A Administração define como partes relacionadas à Seguradora, empresas do GRUPO MAPFRE, empresas que compõem o Conglomerado do Banco do Brasil S.A., seus Administradores, Conselheiros e 
demais membros do pessoal-chave da administração e seus familiares, conforme definições contidas no CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas. Por meio dos procedimentos de captura de tais 
transações apresentamos os movimentos relacionados. Essas operações referem-se, basicamente, à contratação de seguros e resseguros, à intermediação e suporte na venda de seguros a terceiros, plano 
de previdência, assistência 24 horas, título de capitalização, à administração de sua carteira de investimentos e incentivos a vendas. Existem, também, operações relativas à utilização da estrutura entre as 
empresas do GRUPO MAPFRE, de forma que o montante relativo a essa utilização é rateado e ressarcido conforme estabelecido entre as partes. A Seguradora mantém operações de resseguro com a 
MAPFRE Global Risks Compañía Internacional de Seguros y Reaseguros S.A., MAPFRE RE Compañía de Reaseguros S.A. e MAPFRE RE do Brasil Companhia de Resseguros. Apresentamos as principais 
operações com partes relacionadas vigentes entre as empresas do GRUPO:

2022 2021
Ativo Passivo Receita Despesa Ativo Passivo Receita Despesa

Banco do Brasil S.A. (6) Empresa ligada 9.222 – – – 19.824 – – –
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (5) Empresa ligada – – – – – 98 – –
Banco Votorantim S.A. (5) Empresa ligada – 50 34 – 14 – – –
Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. (5) Empresa ligada 7 – 6 – 7 – – –
Brasilseg Companhia de Seguros (5) Empresa ligada 12 92 193 (230) 13 – – –
Caixa Previdência dos Funcionários Banco do Brasil (5) Empresa ligada – – 7 – – – – –
Clube Previvida de Seguridade (5) Empresa ligada 10 162 91 (96) 13 246 – –
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (5) Empresa ligada – 17 – (3) – 36 – –
Companhia Energética de Pernambuco (5) Empresa ligada – 303 – (14) – 259 – –
Ligth Serviços de Eletricidade S.A. (5) Empresa ligada – – 25 – – – – –
MAPFRE Aconcágua (5) Empresa ligada 418 – – – 275 – – –
MAPFRE Administradora de Consórcio S.A. (1)/(5) Empresa ligada 108 5 1.818 – 159 4 – –
MAPFRE Assistência Ltda. (1)/(2)/(5) Empresa ligada 171 – 2.020 – 184 – 1.454 (12)
MAPFRE Brasil Participações S.A. (1)/(5) Empresa ligada – 3.943 2.217 (46.487) – 2.709 153 (15.207)
MAPFRE Capitalização S.A. (1)/(3)/(5) Empresa ligada 13.645 3.001 24.364 (58.878) 13.224 126 11.324 (17.115)
MAPFRE Global Risks Compañía Internacional de Seguros y Reaseguros S.A. (4) Empresa ligada – – – – 5.260 – – (389)
MAPFRE Investimentos e Participações S.A. (1) Empresa ligada 5 388 353 (24.528) 31 5 – –
MAPFRE Investimentos Ltda.(1)/(5) Empresa ligada 124 430 674 (24.715) – 3.217 – –
MAPFRE Paraguai (5) Empresa ligada 384 – – – 326 – – –
MAPFRE Participações S.A. (9) Acionista direta – 1.671 – – – 31.705 – –
MAPFRE Previdência S.A. (1) Empresa ligada – 322 1.106 (5.027) 311 73 1.768 (1.549)
MAPFRE RE Compañia de Reaseguros S.A. (4) Empresa ligada 941.621 205.219 601.123 (1.009.674) 1.127.423 190.473 354.509 (167.829)
MAPFRE RE do Brasil Companhia de Resseguros (4) Empresa ligada 732.054 165.402 470.614 (703.804) 868.155 182.639 263.929 (161.013)
MAPFRE Saúde Ltda.(1)/(12) Empresa ligada – 153 – (1.834) – 132 – –
MAPFRE Uruguai (5) Empresa ligada 12 – – – 45 – – –
MAPFRE Tech (10) Empresa ligada – – – (49.099) – 4.007 – (53.569)
MAPFRE Vida S.A. (1)/(5) Empresa ligada 1.401 923 29.814 (9.173) 3.720 346 36.279 (2.076)
Neonergia S.A. (5) Empresa ligada 24 – 1.130 (131) 199 147 – –
Neoenergia Serviços Ltda. (5) Empresa ligada – – 151 – – – – –
Protenseg Corretora de Seguros Ltda. (1)/(5) Empresa ligada 32 6 348 (26) 66 5 194 (24)
Transportadora de Valores Brasil Forte Ltda. (5) Empresa ligada – – 63 – 18 – – –
Vera Cruz Consultoria Técnica e Administração de Fundos Ltda. (1)/(5) Empresa ligada – 194 103 (1.567) – 193 227 (182)
Demais empresas (5) Empresa ligada – – – – – – 626 (6)
Total 1.699.250 382.281 1.136.252 (1.935.286) 2.039.267 416.420 670.463 (418.972)
1)  Refere-se ao rateio de despesas administrativas e comerciais compartilhadas que é efetuado a partir de aplicações de percentuais de alocação para cada Seguradora, sobre o total de despesas incorridas 

por elas sob o comando da MAPFRE Participações S.A., no desenvolvimento de atividades de: a) administração financeira; b) tecnologia da informação; c) administração; d) jurídico; e) recursos humanos;  
f) marketing; e g) corporativo, percentuais estes definidos com base em medidores de atividades e critérios estabelecidos na convenção do GRUPO MAPFRE.

2) Refere-se a serviços com serviços de assistência 24h.
3) Refere-se a compra de títulos de capitalização que são oferecidos em incentivo na venda de seguros.
4)  Refere-se a direitos e obrigações da operação de resseguro, cessão parcial ou total do risco assumido à Resseguradores. Os valores são calculados de acordo com as disposições contratuais  

previamente definidas.
5) Refere-se as atividades operacionais da Seguradora.
6) Saldos de contas correntes.
7) Despesa com taxa de administração de investimentos.
8) Refere-se à convênio odontológico.
9) Refere-se à distribuição de dividendos.
10) Empresa de sistemas de tecnologia da Espanha.
a) Remuneração do pessoal-chave da Administração
É estabelecida anualmente, por meio da Assembleia Geral Ordinária a remuneração e os benefícios da Administração. Os montantes de R$ 4.977 e R$ 6.199 (R$ 5.883 e R$ 9.108 em 31 de dezembro de 2021)  
são referentes à remuneração e bônus.
A Seguradora não tem como política pagar a empregados e Administradores remuneração baseada em ações.
33. OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Comitê de Auditoria: O Comitê de Auditoria está instituído na empresa MAPFRE Participações S.A., nos termos da Resolução nº 432/2021, de 12 de novembro de 2021, e alterações, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, tendo alcance sobre a Seguradora.
34.EVENTOS SUBSEQUENTES
Em 08 de fevereiro de 2023, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento relativo aos Temas 881 e 885 (decisões posteriores sobre a chamada “coisa julgada”). Aguarda-se a 
publicação desse acórdão do STF e a referida decisão ainda pode ser objeto de recurso.
A Seguradora iniciou suas análises e até o momento avaliou que a referida decisão não gera impactos significativos nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022.

Aos Conselheiros e Diretores da
MAPFRE Seguros Gerais S.A. São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da MAPFRE Seguros Gerais S.A. (“Seguradora”) que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam, adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MAPFRE Seguros Gerais S.A. em 
31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Base para Opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Seguradora de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais  assuntos  de  auditoria  são  aqueles  que,  em  nosso  julgamento  profissional,  foram  os  
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa 
opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos.
Avaliação da mensuração das Provisões técnicas de seguros e resseguros (PSL, IBNR, IBNeR 
e PPNG - RVNE) e do Teste de adequação de passivos
Veja as Notas nos 3(k), 3(l), 22, 23, 26 e 27 das demonstrações financeiras.
Principal assunto de auditoria 
A Seguradora mantém as seguintes provisões técnicas relacionadas aos contratos de seguros e de 
resseguros, nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022: provisão de sinistros a 
liquidar (PSL), provisão de sinistros ocorridos e não avisados (IBNR), provisão de despesa relacionada 
(PDR), provisão de sinistros ocorridos e não suficientemente avisados (IBNeR) e provisão de prêmios 
não ganhos com riscos vigentes não emitidos (PPNG-RVNE). Para calcular o teste de adequação de 
passivos e mensurar as referidas provisões técnicas de seguros e resseguros, a Seguradora utiliza-se 
de técnicas e métodos atuariais que envolvem julgamento na determinação de metodologias e 
premissas que incluem, entre outros, expectativa de sinistros, taxas de desconto e análise da evolução 
dos prêmios emitidos. Consideramos o cálculo do teste de adequação de passivos e a avaliação da 
mensuração das provisões técnicas de contratos de seguros e resseguro citadas como um principal 
assunto de auditoria dada a relevância dos valores envolvidos e o julgamento envolvido na 
determinação da metodologia e premissas relevantes relacionadas.
Como auditoria endereçou esse assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros:
(i) entendimento do desenho e implementação de controles internos relacionados ao processo de 
mensuração, aprovação e revisão dos cálculos do teste de adequação de passivos e das provisões 
técnicas (PSL, IBNR, PDR, IBNeR e PPNG-RVNE);
(ii) envolvimento de nossos especialistas atuariais com conhecimento e experiência no setor, que nos 
auxiliaram:
- na avaliação das metodologias e das premissas, tais como expectativa de sinistros, taxas de 
desconto e análise da evolução de prêmios emitidos, utilizadas na mensuração das provisões técnicas 
(IBNR, IBNeR e PPNG-RVNE) e do teste de adequação de passivos, por meio do estabelecimento de 
um intervalo de melhor estimativa com base em premissas independentes ou derivadas das próprias 
informações históricas da Seguradora;
- na conferência da exatidão matemática das provisões técnicas (PSL, IBNR, PDR, IBNeR e PPNG- 
RVNE) e do teste de adequação de passivos, com base em amostragem;
- no recálculo independente, por meio de utilização de métodos atuariais e  ferramenta estatística, das 
estimativas das provisões (IBNeR, IBNR e PPNG-RVNE) incluindo a utilização de premissas 
independentes e técnicas atuariais geralmente aceitas; e
- na avaliação da suficiência das provisões técnicas (IBNR, IBNeR e PSL) por meio de comparação 
das estimativas históricas com os valores efetivamente observados.
(iii) testes de precisão e integridade das bases de dados dos prêmios emitidos, sinistros avisados e 
sinistros pagos, utilizadas para mensuração dessas provisões, conforme aplicável, incluindo o 
confronto destas bases com as bases analíticas suporte aos registros contábeis;

(iv) testes, com base em amostragem, da existência e precisão das informações utilizadas nos cálculos 
das provisões técnicas, como valores, ramos de seguros, datas de registro, período de vigência, limite 
de retenção, percentuais de resseguro, entre outros, por meio do confronto com as respectivas 
documentações suporte incluindo comprovantes de liquidação financeira, quando aplicável; e
(v) avaliação se as divulgações nas demonstrações financeiras consideram as informações relevantes.
Avaliação da expectativa de realização dos créditos tributários de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social
Veja as Notas nos 3(q) e 30(b) das demonstrações financeiras.
Principal assunto de auditoria 
A Seguradora mantém créditos tributários decorrentes de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022, cuja realização está 
fundamentada em estudo técnico sobre prováveis lucros tributáveis futuros.
Para elaborar a expectativa de realização desses créditos tributários no referido estudo técnico, a 
Seguradora utiliza-se de estimativas de rentabilidade futura elaboradas a partir dos planos de negócios 
e orçamentos preparados pela Administração, que envolvem julgamento na determinação de 
premissas econômicas e de crescimento dos negócios. Consideramos a avaliação de realização dos 
créditos tributários relacionados a prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, como um 
principal assunto de auditoria dada a relevância dos valores envolvidos e o julgamento envolvido na 
determinação de prováveis lucros tributáveis futuro.
 Como auditoria endereçou esse assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros:
(i) entendimento do desenho e implementação de controles internos relacionados ao processo de 
elaboração, revisão e aprovação dos planos de negócio e orçamentos da Seguradora e do estudo 
técnico de realização dos créditos tributários;
(ii) Envolvimento de nossos especialistas de finanças corporativas, com conhecimento e experiência 
no setor, que nos auxiliaram na avaliação das premissas econômicas e de crescimento dos negócios 
apresentados no estudo técnico de realização dos créditos tributários;
(iii) Obtenção do estudo atualizado de realização dos créditos tributários para a data-base de 31 de 
dezembro de 2022 e comparação com a expectativa de realização constante no estudo anterior, bem 
como o montante efetivamente realizado no período;
(iv) Conferência da exatidão matemática dos cálculos incluídos no estudo técnico de realização dos 
respectivos créditos tributários; e
(v) avaliação se as divulgações nas demonstrações financeiras consideram as informações relevantes.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A Administração da Seguradora é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Seguradora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Seguradora são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo  profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:
- Determinamos a materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de 
materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos 
das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções não corrigidas, se houver, sobre as 
demonstrações financeiras como um todo e na formação da nossa opinião.
- A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de 
informações financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável 
que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimento razoável 
sobre os negócios, as atividades comerciais e econômicas da Seguradora e a disposição para analisar 
as informações das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as 
demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de 
materialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de 
estimativas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas 
razoáveis com base nas informações das demonstrações financeiras.
- Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas 
relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a 
extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de 
distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria.
-  A determinação da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional.
Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida 
para determinarmos a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. A materialidade
para execução da auditoria significa o valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao 
considerado relevante para as demonstrações financeiras como um todo, para adequadamente reduzir 
a um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em conjunto, 
excedam a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo.
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Seguradora.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Seguradora a não mais se manter em 
continuidade operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras 
do exercício corrente, e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

KPMG Auditores Independentes Ltda. Érika Carvalho Ramos
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PARECER DOS ATUÁRIOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Acionistas e Administradores da
MAPFRE Seguros Gerais S.A.
São Paulo - SP
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações 
financeiras bem como os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da 
necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência regulatória, 
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de 
retenção da MAPFRE Seguros Gerais S.A. (“Seguradora”), em 31 de dezembro de 2022, elaborados 
sob a responsabilidade de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados 
pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados 
- SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.
Responsabilidade da Administração
A Administração da Seguradora é responsável pelas provisões técnicas, pelos ativos de resseguro 
registrados nas demonstrações financeiras e pelos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos 
valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da solvência regulatória, 
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de 
retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, bem como pelas funcionalidades dos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos atuários auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião estritamente sobre os itens relacionados no 
primeiro parágrafo deste parecer, com base em nossos procedimentos de auditoria atuarial, 
conduzidos de acordo com os princípios gerais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e 

também com base em nosso conhecimento e experiência acumulados sobre práticas atuariais 
adequadas.
Esses princípios requerem que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante.
Em particular quanto ao aspecto de solvência da Seguradora, nossa responsabilidade de expressar 
opinião refere-se estritamente à adequação da constituição das provisões técnicas e de seus ativos 
redutores de cobertura financeira relacionados, segundo normativos e princípios supracitados, bem 
como ao atendimento pela Seguradora auditada dos requerimentos de capital conforme limites 
mínimos estipulados pelas normas vigentes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do 
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, e não se refere à qualidade e à valoração da 
cobertura financeira tanto das provisões técnicas, líquidas de ativos redutores, como dos requisitos 
regulatórios de capital.
Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
a respeito dos valores das provisões técnicas e dos ativos de resseguro registrados nas demonstrações 
financeiras e dos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade 
de cobertura das provisões técnicas, dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes 
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o 
atuário considera os controles internos relevantes para planejar procedimentos de auditoria atuarial 
que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade 
desses controles internos.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião de auditoria atuarial.
Opinião
Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações 

financeiras e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes 
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da MAPFRE 
Seguros Gerais S.A. em 31 de dezembro de 2022 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com as normas e orientações emitidas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e pelo Instituto Brasileiro de Atuária - 
IBA.
Outros Assuntos
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de 
distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos 
procedimentos selecionados sobre as bases de dados fornecidas pela Seguradora e utilizadas em 
nossa auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados 
selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar segurança razoável para permitir que 
os referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção 
relevante. Adicionalmente, também a partir de procedimentos selecionados, e com base em testes 
aplicados sobre amostras, observamos que, no âmbito das referidas amostras, existe correspondência 
dos dados que serviram de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro 
parágrafo com aqueles encaminhados à SUSEP por meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP 
(exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da auditoria atuarial), para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2022, em seus aspectos mais relevantes.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

Ernst & Young Serviços Atuariais S.S.
CNPJ 03.801.998/0001-11 Ricardo Pacheco
CIBA 57 MIBA 2.679

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

O Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., é um órgão estatutário de assessoramento do 
Conselho de Administração, atuando de forma permanente e independente, com a finalidade precípua 
de revisar, previamente à sua divulgação, o conjunto das demonstrações financeiras e avaliar a 
efetividade do sistema de controles internos e das auditorias externa e interna.
É constituído por 3 (três) membros efetivos independentes e está instituído na empresa líder MAPFRE 
Participações S.A., em conformidade com a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados nº 
432/2021, de 12 de novembro de 2021. Os membros são eleitos pela Assembleia Geral, com mandatos 
anuais e renováveis até o máximo de 5 (cinco) anos.
O universo de atuação do Comitê compreende a instituição líder e tem alcance sobre as seguintes 
empresas: MAPFRE Capitalização S.A., MAPFRE Previdência S.A., MAPFRE Seguros Gerais S.A. e 
MAPFRE Vida S.A..
Os administradores da empresa líder e de suas subsidiárias são responsáveis por elaborar e garantir 
a integridade das demonstrações financeiras, gerir os riscos, manter sistemas de controles internos 
efetivo e zelar pela conformidade das atividades às normas legais e regulamentares.
A Auditoria Interna responde pela realização de trabalhos periódicos, com foco nos principais riscos, 
avaliando, com independência, a efetividade das ações de gerenciamento desses riscos e a adequação 
da governança e dos controles internos.
A KPMG Auditores Independentes é responsável pela auditoria das demonstrações financeiras  
das subsidiárias abrangidas pelo Comitê de Auditoria. Avalia, também, no contexto desse trabalho,  
a qualidade e a adequação do sistema de controles internos e o cumprimento dos dispositivos  
legais e regulamentares.

A Ernst Young Serviços S.S. é responsável pela auditoria e emissão de parecer dos Atuários Auditores 
Independentes das Demonstrações Financeiras das subsidiárias abrangidas pelo Comitê de Auditoria. 
Avalia, também, no contexto desse trabalho, a qualidade e adequação das provisões técnicas, dos 
sistemas de controles internos e o cumprimento dos dispositivos legais e regulamentares.
Principais Atividades
O Comitê reuniu-se mensalmente, fez diligências e requisições de documentos e informações junto à 
administração, gestores de riscos e controles, auditorias interna e externa. As atividades desenvolvidas, 
registradas em atas, cobriram o conjunto de responsabilidades atribuídas ao órgão e estão adiante 
sintetizadas.
Nas reuniões de trabalho, com administradores, executivos e técnicos das diversas áreas da 
Organização, o Comitê abordou, em especial, assuntos relacionados à preparação das demonstrações 
financeiras; ao sistema de controles internos; aos processos contábeis; aos critérios e metodologias 
nas áreas atuarial, contábil e riscos; ao processo de gestão de riscos; e aos relativos a transações com 
partes relacionadas. Nas situações em que identificou necessidades de melhoria, recomendou 
aprimoramentos.
Manteve diálogo com as equipes das auditorias interna e externa, oportunidades em que verificou e 
apreciou seus planejamentos, conheceu os resultados dos principais trabalhos e examinou suas 
conclusões e recomendações.
Considerando as informações recebidas das áreas responsáveis, os trabalhos da Auditoria Interna e 
da Auditoria Externa, o Comitê constatou a inexistência de falhas no cumprimento da legislação, da 
regulamentação e das normas internas que possam colocar em risco a continuidade das empresas 
abrangidas.

Revisou as demonstrações financeiras, notas explicativas e o relatório da administração da MAPFRE 
Capitalização S.A., MAPFRE Previdência S.A., MAPFRE Seguros Gerais S.A. e MAPFRE Vida S.A. e 
discutiu com os auditores independentes seus relatórios e apontamentos.
Conclusões
Com base nas atividades desenvolvidas e tendo presente as atribuições e limitações inerentes ao 
escopo de sua atuação, o Comitê de Auditoria considera que:
a)  A Auditoria Interna é efetiva e desempenha suas funções com independência, objetividade e 

qualidade;
b)  As Auditorias Externas são efetivas e as informações por elas fornecidas constituem suporte para a 

opinião do Comitê acerca da integridade das demonstrações financeiras. Não foram identificadas 
ocorrências que pudessem comprometer a independência dos seus trabalhos;

c)  As demonstrações financeiras da MAPFRE Capitalização S.A., MAPFRE Previdência S.A., 
MAPFRE Seguros Gerais S.A. e MAPFRE Vida S.A. apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira das empresas em 31 de dezembro de 2022, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pela Superintendência de Seguros Privados.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023.
 Luiz Cláudio Ligabue Edgar Jabbour
 Coordenador Membro Titular

Francisco Petros Oliveira Lima Papathanasiadis
Membro Titular

Valor | Terça-feira, 28 de Fevereiro de 2023
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   135905  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/03/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 MAPFRE   SEGUROS   GERAIS   S.A  ,   CNPJ:   61.074.175/0001-38,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de março de 2023. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/02/2021 15:44:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94341008202791275601-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0832722bb62d8ed103adfcbf17f4d6a2f0a0af85b90c95a6cfd2017796760b1ff1c1c4d45a0818dcbf52acfa17a235acbeff5

a409891f9bf1bfa1e555fe213e2  
 

 

Documento(s) Habilitacao MAPFRE SEGUROS GERAIS SA (1006645)         SEI 2022.019662 / pg. 644



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 W
A

IT
E

M
A

N
 P

E
R

E
T

T
O

, e
m

 q
ui

nt
a-

fe
ira

, 5
 d

e 
m

ai
o 

de
 2

02
2 

11
:2

5:
53

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 1

1.
22

9-
2 

- 
21

° 
T

A
B

E
LI

Ã
O

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
O

M
A

R
C

A
 D

E
 S

Ã
O

 P
A

U
LO

 -
 C

A
P

IT
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O

pr
es

en
te

 d
oc

um
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Documento(s) Habilitacao MAPFRE SEGUROS GERAIS SA (1006645)         SEI 2022.019662 / pg. 645



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/03/2023 16:35:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 6.2023.CPL.1006749.2022.019662

 

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas,

 
O Pregoeiro, Senhor Maurício Araújo Mederiros , designado por força da PORTARIA

N° 203/2023/SUBADM, de 13 de março de 2023 (doc. 1005963), apresenta e submete à apreciação de
Vossa Excelência o relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, tipo menor
preço GLOBAL, concernente ao Processo SEI n.º 2022.019662, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota
pertencente à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período
estimado de 12 (doze) meses, conforme condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, conforme as
condições e especificações descritas no Edital e seus anexos.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas do documento Histórico do

Processo 2022.019662, disponível no Sistema SEI, em Consultar Andamento.
 

2. DA PUBLICIDADE
Os Avisos da Licitação foram publicados no Comprasnet (doc. 0994849), no matutino

local “Jornal do Commercio” (doc. 1006813), no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas – DOMPE (doc. 1006830)  e no sítio institucional do MP/AM, www.mpam.mp.br. 

 

3. DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Gestão do

Ministério da Economia (Seges/ME), através das regras do sistema Comprasnet, site
https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes através da internet desde

17/03/2023 até a data e hora marcada para a abertura da sessão, a saber, dia 20/03/2023, às 10h. (horário
de Brasília).

 
Iniciada a sessão, as propostas foram analisadas conforme prescrição dos itens 7 e 8 do

Edital (doc. 0994748), compatibilizando-as com as especificações contidas no Termo de Referência Nº
7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662.

 
O Pregoeiro ressaltou pontos do edital reputados importantes e alertou os participantes

para que observassem com cautela as disposições concernentes às convocações emitidas e aos prazos
previstos para implementação das providências por ele requeridas, comunicando a todos que os eventos
seriam devidamente informados no próprio sistema, para o adequado acompanhamento do cotejo.

 
Nessa etapa, ainda, recomendou-se aos interessados que considerassem atentamente,

quando da oferta dos lances, as condições de prestação dos serviços reclamados, uma vez que aquelas
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deveriam ser rigorosamente cumpridas quando da execução, com destaque aos prazos estabelecidos, sob
pena de incorrer-se em infração administrativa.

 
3.3. Da Fase de Lances – As propostas iniciais encontramvam-se acima do valor

estimado pela Administração, conforme se verifica na ATA DA SESSÃO  do pregão em epígrafe (doc.
1006701) e no Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº 54.2023.SCOMS.0987817.2022.019662.
No entanto, as participantes tiveram a oportunidade de melhorar seus preços na fase de disputa, o que de fato
ocorreu, encerrando-se a fa fase com propostas mais vantajosas para a Administração.

 
3.4. Da Aceitação – Logo em seguida, o Pregoeiro convocou para apresentação

a proposta da licitante mais bem colocada na ordem de classificação dos lances, conforme subitem 10.1. do
instrumento convocatório, a saber:

 

1. MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38 (doc. 1006566).

 
 
Daí, por atender aos prazos fixados e, também, a todos os aspectos técnicos e formais

reclamados pela Administração, inclusive figurando abaixo do valor estimado pela Administração quando
comparado ao Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº 54.2023.SCOMS.0987817.2022.019662
e NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 86.2023.DOF -
ORÇAMENTO.0990192.2022.019662, a proposta da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,
CNPJ nº 61.074.175/0001-38, fora devidamente aceita pelo Pregoeiro, conforme registrado na ATA DE
REALIZAÇÃO DO CERTAME (doc. 1006701) do certame em cotejo.

 
3.5. Da Habilitação –  Na sequência, o pregoeiro examinou a documentação de

habilitação da licitante melhor classificada.
 
Procedeu-se, então, à fase de julgamento das condições de habilitação da

empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, dentre eles, CRC -
Comprasnet, Relatório Nível I - Credenciamento e SICAF - Comprasnet, devidamente anexada aos autos
(doc. 1006645).

 
Nessa etapa, ainda, verificou-se a autenticidade das certidões negativa de débitos mediante

SICAF, bem como da de ausência de distribuição de feitos de falência ou recuperação judicial, junto à Justiça
Estadual de domicílio de cada licitante. Da mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de
habilitação da interessada que permitiam a convalidação eletrônica, conforme consta dos autos
(doc. 1006645).

 
Os documentos de habilitação interpostos, em sua grande maioria, gozavam da

possibilidade de serem todos, em sua integralidade, convalidados via internet, razão pela qual
o Pregoeiro deixou de convocar seus originais e/ou cópias autenticadas, tendo por corolário os Princípios da
Celeridade e Finalidade dos Atos Públicos.

 
Passo seguinte, verificou-se as condições das licitantes quanto à ausência de sanções pela

Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE , na
Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, na Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS –
CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO – CGU , no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e na Relação de pessoas
jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, NÃO sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação.

 
Oportunamente, registre-se que com o objetivo de atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis n.ºs 12.965/14 e 13.460/18; e no Decreto nº
8.638/2016, o Tribunal de Contas da União passou a disponibilizar ferramenta que permite a consulta
consolidada de pessoas jurídicas que reúne, em um só lugar – e em relatório único, contendo as Licitantes
Inidôneos do TCU, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP -
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ambos do Portal da Transparência. Assim, o pregoeiro promoveu a
juntada da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica da empresa vencedora (doc. 1006645).

 
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 12 do instrumento

convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsão editalícia, o Pregoeiro decidiu
HABILITAR a empresa vencedora em foco.

 
3.6. Do Recurso – Logo após, concedeu-se o prazo de 30 (trinta) minutos para registro

de intenção de recurso por parte das demais licitantes, quanto aos itens vencidos pelas empresas habilitadas,
não havendo nenhuma manifestação nesse sentido.

 
4. DA ADJUDICAÇÃO
 
Inexistindo manifestação de interposição recursal da parte dos interessados, foi encerrada a

sessão pública do cotejo e, de acordo com o Ato PGJ n.º 389 de 2007 em seu artigo 8.º, inciso X, o
Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-
CPL/MP/PGJ à licitante que, concomitantemente, obteve o menor preço e atendeu integralmente às exigências
do Edital, conforme se vê do TERMO DE ADJUDICAÇÃO (doc. 1006731). Segue o detalhamento do
resultado:

 

1. MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, no valor global de R$
101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais).

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para a prestação do serviço do objeto ora licitado foi de

R$ 173.023,00 (cento e setenta e três mil vinte e três reais), sendo que o valor total da adjudicação
decorrente do êxito do certame em comento foi de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais).

 
Logo, a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 71.523,00 (setenta e um

mil quinhentos e vinte e três reais), ou seja, uma redução de aproximadamente 41,38% do valor
estimado pela Administração.

 
É o Relatório.
 

Manaus, na data de assinatura do documento.
 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria n.º 203/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2023, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006749
e o código CRC CB923F54.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DESPACHO HOMOLOGAÇÃO

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

PROCESSO SEI N.º 2022.019662
Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

 
H O M O L O G A Ç Ã O

 
C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do Memorando Nº
51.2023.SETRANS.0978284.2022.019662, bem como o teor do Termo de Referência Nº
7.2023.SETRANS.0978756.2022.019662;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão Eletrônico n.º
4.013/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 20 a 21/03/2023, sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de
apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota pertencente à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período estimado de 12
(doze) meses, conforme condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, conforme as condições e
especificações descritas no Edital e seus anexos.
 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
61.074.175/0001-38, no valor global de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais);
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 6.2023.CPL.1006749.2022.019662, no qual demonstra
que a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 71.523,00 (setenta e um mil quinhentos e
vinte e três reais), ou seja, uma redução de aproximadamente 41,38% do valor estimado pela
Administração;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo e condições de
que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;
 

MINUTA
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R E S O L V E:
 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.013/2023-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de março de 2023.
 
 
LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2023, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006752
e o código CRC 0D566533.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DESPACHO Nº 28.2023.CPL.1006753.2022.019662

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados em seguro de veículos, para atender à frota pertencente à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por
um período estimado de 12 (doze) meses, conforme condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos.

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, iniciado
no dia 20 e encerrado no dia 21 de março do corrente ano;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita de

homologação pelo Ordenador de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos da Lei Federal
n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º 389/2007, Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto
Estadual n.º 24.818/2005;

 
Encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe a Exma. Sra.

Dra. SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para análise e pronunciamento decisório quanto à homologação do objeto do certame licitatório em espeque à
empresa vencedora, caso assim entenda.

 
Manaus, na data da assinatura eletrônica.
 
 

Maurício Araújo Medeiros
Pregoeiro - Portaria n.º 203/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2023, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006753
e o código CRC F4010908.
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DESPACHO Nº 338.2023.01AJ-SUBADM.1007235.2022.019662

  
PROCESSO SEI N.º 2022.019662

 
Pregão Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ

 
 

H O M O L O G A Ç Ã O

 

CON S ID ER AN D O a solicitação constante do MEMORANDO Nº
51.2023.SETRANS (0978284), bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.SETRANS (0978756);

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão

Eletrônico n.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entre os dias 20 a 21/03/2023, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à frota pertencente à
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS – PGJ, por um período estimado de 12
(doze) meses, conforme condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, conforme as condições e
especificações descritas no Edital e seus anexos.

 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MAPFRE SEGUROS

GERAIS S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, no valor global de R$ 101.500,00 (cento e um mil e
quinhentos reais);

 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 6.2023.CPL  (1006749),

no qual demonstra que a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 71.523,00 (setenta e um
mil quinhentos e vinte e três reais), ou seja, uma redução de aproximadamente 41,38% do valor
estimado pela Administração;

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do Ato PGJ n.º

322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo

e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;
 
R E S O L V E:
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I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO

ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e
demais documentações complementares;

 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências

cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento

do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 22 de março de 2023.
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 22/03/2023, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1007235
e o código CRC DAD8672B.

2022.019662 v6

Despacho 338 (1007235)         SEI 2022.019662 / pg. 664

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 - MP/PGJ

Termo de contrato administrativo que entre si
celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,
objetivando a prestação de serviço de seguro para a
frota de veículos oficiais da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69037-473, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.° 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, a Exma. Sra. Lílian
Maria Pires Stone, residente e domiciliada em Manaus/AM, portadora do RG nº 826886 SSP/AM e
inscrita no CPF sob o nº 405.025.542-15, e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, localizada na
Av. das Nações Unidas, n.º 14.261, Chácara Sto. Antônio, 00794-000, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n.º 61.074.175/0001-38, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. ALEXANDRE PONCIANO SERRA, portador do documento de identidade n.º 29499596 -
SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 219.802.708-99, tendo em vista o que consta no Processo n.º
2022.019662, doravante referido por PROCESSO e, em consequência do PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.013/2023-CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS , nos termos das Leis n.º 8.666/93 e n.º
10.520/02, demais legislações pertinentes, e pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente ajuste tem por objeto a prestação de serviços especializados em seguro de veículos, para atender à
frota oficial pertencente à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas – PGJ/AM, por um período
de 12 (doze) meses, nos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ, que
integra este termo contratual, com seus anexos, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
A CONTRATADA prestará serviços de seguro para a frota de veículos oficiais pertencente à Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, sendo composta de 85 (oitenta e cinco) veículos, entre carros e
motos (CAPITAL E INTERIOR), constantes do ANEXO ÚNICO, com cobertura TOTAL, na modalidade
FROTA, por um período de 12 (doze) meses, com as seguintes coberturas:

1. Colisão, incêndio, furto e roubo;
2. Abalroamento;
3. Capotagem;
4. Queda de precipícios e pontes;
5. Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não sejam parte integrante
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e não estejam nele fixados;
6. Granizo;
7. Furacão;
8. Terremoto;
9. Submersão total ou parcial;

10. Cobertura de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, com valor de franquia diferenciada;
11. Assistência de emergência 24 (vinte e quatro) horas para veículos, motoristas e passageiros;
12. Indenização por danos materiais a terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por

veículo;
13. Danos corporais ao condutor, passageiros e terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), por ocupante;
14. Indenização por morte acidental, no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por ocupante;
15. Indenização por invalidez permanente de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por ocupante;
16. Indenização por danos morais de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
17. Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por

terceiros;
18. Em caso de sinistro onde as vítimas tenham que receber atendimento médico privado, a seguradora se

obriga a fazer o pagamento da indenização diretamente à unidade hospitalar onde ocorrer o
atendimento;

19. Cobertura adicional 24 (vinte e quatro) horas em todo o Estado do Amazonas, com os seguintes
serviços: 1) chaveiro; 2) reboque; 3) transporte do condutor e passageiros por imobilização do veículo
segurado ou por roubo ou furto do veículo, em veículo apropriado até o destino dos ocupantes.

Parágrafo primeiro. Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, a
CONTRATADA obrigar-se-á ao pagamento de indenização, em moeda corrente, que deverá ser o valor de
mercado à época do sinistro, conforme fator de ajuste referente à tabela FIPE (Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas) vigente.
Parágrafo segundo. Quaisquer consertos e reparos que se fizerem necessários, deverão ser executados em
concessionárias ou oficinas credenciadas.
Parágrafo terceiro. Deverá ser assegurada assistência 24 (vinte e quatro) horas (reboque) para os veículos
cobertos com o seguro. Esta cobertura deverá abranger todo o Estado do Amazonas, inclusive em caso de
pane, e todas as despesas do reboque serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.013/2023-CPL/MP/PGJ e seus anexos;
2. Termos propostos pela CONTRATADA, datado de 20 de março de 2023 que, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2022.019662;
não contrariem o interesse público.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução, sob o regime empreitada por preço global, do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente
pela CONTRATADA, a qual foi selecionada por meio do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.013/2023-CPL/MP/PGJ.
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CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada, por servidor (es) ou representante(s)
especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de ato específico, doravante
denominado(a) FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição, observando as determinações do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, em
especial:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à
FISCALIZAÇÃO do serviço contratado;

2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, realizando diretamente toda e qualquer comunicação
com a CONTRATADA, seja mediante ofício ou outros documentos;

3. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas;

4. Impugnar qualquer serviço e/ou metodologias de execução em desacordo com o contrato e com as
normas regulamentares ou que apresentarem defeito;

5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato;
6. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da autoridade competente, tempestivamente,

todas as providências necessárias ao bom andamento da avença e anexar aos autos cópia dos
documentos que comprovem essas solicitações;

7. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do
seguro.

8. Comunicar à CONTRATADA as alterações efetuadas nos veículos cobertos pelo seguro, durante a
sua vigência.

9. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis;

10. Informar à autoridade competente, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, antes do término
da vigência contratual, conforme estipula o Ato n.º 112/2012 – PGJ, acerca do término do contrato,
encaminhando caso cabível a solicitação de prorrogação ou de nova contratação, com as devidas
justificativas para a continuidade da prestação dos serviços contratados;

11. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas;

12. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem sua
competência, para a adoção das medidas convenientes;

13. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação e regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA;

14. Verificar a compatibilidade dos preços cobrados e proceder a sua medição e atestação dos serviços.
Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação;

15. Atestar a respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação
do pagamento correspondente;

16. Encaminhar imediatamente a Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, ao setor de pagamento;
17. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente

contrato;
18. Sustar qualquer material entregue em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar

necessária.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do poder público ou de seus agentes e
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prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Realizar os serviços, cumprindo todas as obrigações relacionadas ao objeto da prestação, nos termos e
prazos estipulados, de acordo com o constante no edital e seus anexos, na proposta apresentada e nos
termos deste contrato, com observância de todas as leis, regulamentos e normas técnicas pertinentes;

2. Manter, na cidade de Manaus/AM, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro, para dar suporte adequado à CONTRATANTE;

3. Manter central de atendimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, para
aviso de sinistros e esclarecimentos de dúvidas acerca do seguro.

a. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com
acessibilidade em todo o Estado do Amazonas.

b. Após o registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no
veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

c. Para os casos previstos no subitem 19 da cláusula segunda, a CONTRATADA deverá
atender a solicitação da CONTRATANTE em um prazo máximo de 3 (três) horas após
o aviso de sinistro.

4. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da
execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e encargos com
material e mão de obra necessários à completa realização dos serviço.

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços,
devendo orientar seus empregados nesse sentido.

7. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que
tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e
por escrito, da CONTRATANTE;

8. Não utilizar, o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
sob pena de rescisão do presente contrato;

9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade
fiscal e trabalhistas exigidas no certame licitatório.

10. Apresentar na sede da CONTRATANTE a fatura correspondente às Apólices de Seguro emitidas,
que deverá ser atestada pela Seção de Transportes da CONTRATANTE.

a. As apólices e/ou notas fiscais deverão estar devidamente discriminadas em nome da
Procuradoria Geral de Justiça, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhadas
das respectivas certidões negativas de débito com Fazenda Federal (incluindo
obrigações previdenciárias), Estadual e Municipal, certidão de regularidade com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e certidão negativa de débitos com
a justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o
período de vigência do contrato.
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b. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução
do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar
nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato.

12. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços objeto deste contrato.

13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato
social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros
dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
Parágrafo terceiro. A presente contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei n.º
8.666/93, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratuais e editalícias.

2. Designar servidor qualificado para acompanhar a execução do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos.

3. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do
seguro.

4. Comunicar à CONTRATADA as alterações efetuadas nos veículos cobertos pelo seguro, durante a
sua vigência.

5. Informar a necessidade de endossar a apólice, por motivo de inclusão, substituição ou remoção de
veículos segurados.

6. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
contrato, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de ordem bancária, após o atesto das
notas fiscais/faturas, bem como dos demais documentos exigidos neste termo, no edital e seus anexos;

7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
8. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e às normas

regulamentadoras referentes à prestação dos serviços objetos deste termo.

 
CLÁUSULA OITAVA – DA REGULAÇÃO DE SINISTRO E DOS REPAROS:
Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e circunstâncias e caracterizar
o risco, suas consequências e concluir sobre a abertura de sinistro junto a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Após a abertura do chamadado de sinsitro, a CONTRATADA deverá realizar a
vistoria do veículo e autorizar a execução dos reparos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.
Parágrafo segundo. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério
da CONTRATANTE.
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Parágrafo terceiro. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será
automática sem cobrança de prêmio adicional.
Parágrafo quarto. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA
alegar quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.
Parágrafo quinto. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30
(trinta) dias corridos do aviso de sinistro de que trata o Item 8.3 deste instrumento
Parágrafo sexto. O prazo máximo pra realização dos reparos será de 30 (trinta)  dias úteis, contados a partir
da vistoria realizada pela CONTRATADA.
Parágrafo sétimo. Caso não seja possível realizar os reparos dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, a CONTRATANTE deverá enviar e-mail para transporte@mpam.mp.br, solicitando a
prorrogação do prazo, apresentado as justificativas e documentos necessários que justifiquem a prorrogação.
 
CLÁUSULA NONA – DA EMISSÃO E ENTREGA DA APÓLICE DE SEGURO:
O prazo para a cobertura da frota de veículos da CONTRATANTE, objeto deste contrato, deverá ser de 12
(meses), a contar de zero hora, do dia da assinatura do contrato, devendo ser observado o seguinte:

1. O objeto será executado com cobertura adicional de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da
semana, em todo Estado do Amazonas.

2. Emitir a apólice de seguro e entregá-la na Seção de Transportes da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da emissão da nota de empenho e assinatura do
contrato.

3. Para a emissão de 2ª via da apólice, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, o prazo será de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento do pedido formalizado pelo titular da Seção de Transportes da CONTRATANTE.

4. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO da apólice, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado no ato de sua entrega pela CONTRATADA à CONTRATANTE;

5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO da apólice será realizado mediante termo circunstanciado, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo titular da Seção de Transportes da CONTRATANTE,
contados da data de emissão do recebimento provisório.

Parágrafo único. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura do serviço contratado, em
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penas previstas neste contrato,
no edital e na lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROCEDIMENTOS E DAS CONDIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão observar o seguinte:

1. O valor deste contrato corresponde tão somente ao valor do prêmio, sendo que as franquias serão
pagas mediante demanda.

2. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela
CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina credenciada que promover o conserto do
veículo.

a. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação regular, referente ao
fisco, à seguridade social e ao FGTS, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à
SEGURADORA emitente da apólice (CONTRATADA), que se responsabilizará pelo
repasse.

3. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4. Os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora, uma vez paga a
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indenização integral.

5. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela CONTRATADA,
mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 5 e 6 desta cláusula.

a. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras
necessidades referentes ao objeto deste contrato, que aparecerem durante o período
da sua vigência.

b. A emissão e entrega do endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data do recebimento do pedido formalizado pela Seção de
Transportes.

6. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

7. Caberá ao Setor de Compras e Serviços da CONTRATATE, em qualquer dos itens,
comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos,
a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de
substituição de veículos.

8. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser
devolvido à CONTRATANTE, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT, onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE.

a. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido
considerando a data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à
operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através
de correspondência eletrônica, com confirmação de entrega e recebimento ou
via carta, com aviso de recebimento.

b. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze)
dias.

9. Os veículos possuem dispositivos de segurança contra furto – trava e alarme.
10. Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos aos pátios, garagens da

CONTRATANTE.
11. O pernoite de veículos na residência do servidor/motorista ocorrerá apenas em casos excepcionais, com

autorização da autoridade competente.
12. Os veículos são conduzidos por profissionais legalmente habilitados e autorizados para esta atribuição,

sendo que todos os condutores têm idade acima de 18 (dezoito) anos;
13. A CONTRATANTE reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços

praticados pela CONTRATADA estão compatíveis com os preços de mercado.
14. O valor de mercado será estabelecido com base nos valores da tabela FIPE, sendo que, em caso de

extinção ou interrupção da publicação da tabela adotada por ocasião da contratação do seguro, será
adotada a tabela da “revista quatro rodas”, ficando entendido que, para fins de remissão, tal tabela será
chamada de tabela substituta.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor do presente contrato é de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais), relativos ao prêmio
anual total.
Parágrafo único. O valor deste contrato corresponde tão somente ao valor do prêmio, uma vez que as
franquias serão pagas mediante demanda, conforme Proposta da CONTRATADA, datada de 20/03/2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento do prêmio à CONTRATADA será efetuado de forma única, após o adimplemento das
obrigações da CONTRATADA, através de ordem bancária, mediante a apresentação de documento fiscal
e/ou apólice, emitida pela CONTRATADA, devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A documentação fiscal e os demais documentos exigidos no edital e neste contrato, para
fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser emitidos e apresentados no Setor de Protocolo ou
enviados ao e-mail protocolo@mpam.mp.br com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de
vencimento.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA fica ciente de que o pagamento do seguro será único e efetuado
somente após a apresentação da documentação exigida no contrato e emissão, pela FISCALIZAÇÃO, do
TERMO DE RECEBIMENTO.
Parágrafo quinto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstância que impeça a sua liquidação, este será
devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação
regular, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA.
Parágrafo sexto. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos exigidos como condição para
pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o pagamento de multa, juros
moratórios, reajustamento de preços ou correção monetária.
Parágrafo sétimo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a ser
convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo oitavo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a nota fiscal,
o qual deverá ser o mesmo do cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = i ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 
Parágrafo décima. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, “d” da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora:
03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 - Procuradoria-Geral de Justiça;
Programa de Trabalho 03.122.0001.2001.0001 – Administração da Unidade; Fonte:
1.500.100.0.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos; Natureza da Despesa: 33903969 –
Seguros Gerais, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 23/03/2023, a Nota de Empenho n.º
2023NE0000572, no valor de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante do edital.
Parágrafo primeiro. Será considerado índice inicial ao da data da apresentação de proposta, com base na
seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01):

R = (V × I) ÷ Io - Io
Sendo:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual;
I = Índice relativo ao mês do reajuste;
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da
proposta da licitação.

Parágrafo segundo. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento deste contrato é o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA , divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.
Parágrafo terceiro. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA,
acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste, devendo
a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar sobre o prêmio do seguro, líquido de emolumentos,
um sistema de bônus, de acordo com as normas da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados do
Ministério da Fazenda.
Parágrafo quarto. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de insumos e materiais não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.
Parágrafo quinto.  Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.
Parágrafo sexto. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência
contratual serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.
Parágrafo sétimo. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do
interregno mínimo de 1 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, em
data posterior por comum acordo entre as partes.
Parágrafo oitavo. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o
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motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.
Parágrafo nono. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº
8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES:
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto
no art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela seguradora, mediante endosso,
aplicando-se as regras constantes no Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser
prorrogado por acordo entre as partes, de acordo com a Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo único. O prazo acima terá eficácia legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I - Advertência.
II - Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior.
V - Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a empresa, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, ficará impedida de licitar e contratar com o ESTADO DO AMAZONAS,
e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, pondendo ainda ser aplicada multa
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de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, que, sem justificativa aceita pela
Administração:

1. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
2. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
3. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
4. não mantiver a proposta;
5. falhar ou fraudar na execução do contrato;
6. comportar-se de modo inidôneo;
7. cometer fraude fiscal;
8. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9. não assinar a nota de empenho, a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço ou o contrato no

prazo estabelecido;

Parágrafo terceiro. Para os fins da subcondição da alínea “6”, reputar-se-ão inidôneos atos como os
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quarto. As sanções serão aplicadas pelo Administração Superior da CONTRATANTE, em
processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes.
Parágrafo quinto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo sexto. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total da contratação,
pelo atraso na execução dos serviços, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos,
limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do serviço, caso
haja recusa em reexecução dos serviços que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra
obrigação prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco por cento);

Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando, sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de
Serviço ou não assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados;

Multa correspondente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta,
quando, sem justificativa aceita pela PGJ/AM, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado
à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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Parágrafo terceiro. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso
no descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, Judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como
das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
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As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:
1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou
qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal
para o CONTRATANTE;
2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa
de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e Ato PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato se regerá por toda a legislação aplicável à espécie e, ainda, pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente termo, especialmente:

1. Lei n.º 8.666/93 – Licitações e Contratos;
2. Lei n.º 10.520/02 – Institui o Pregão;
3. Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;
4. Lei n.º 10.406/02 – Código Civil Brasileiro;
5. Demais legislações supervenientes, e, de forma suplementar, à luz da legislação específica vigente.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que os sócios da empresa, bem como seus gerentes e diretores, não são cônjuges, companheiros (as)
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da
CONTRATANTE, baseados na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
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As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.

Manaus, [data da assinatura mais recente das partes].
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 
 

ALEXANDRE PONCIANO SERRA
Representante Legal da Empresa 

Mapfre Seguros Gerais S/A
 
 

ANEXO ÚNICO
 

AUTOMÓVEIS

ORD PLACA MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO

1 QZF-
3A11

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334164824 9BRB33BE4P2136262 MANAUS

2 QZF-
3A31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1341645223 9BRB33BE6P2136215 MANAUS

3 QZF-
3A61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334164115 9BRB33BE4P2136360 MANAUS

4 QZF-
3A81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334163615 9BRB33BE3P2136169 MANAUS

5 QZF-
3A91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334161884 9BRB33BE2P2136244 MANAUS

6 QZF-
3B01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334165987 9BRB33BE7P2136188 MANAUS

7 QZF-
3B21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334166800 9BRB33BE2P2136017 MANAUS

8 QZF-
3B31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334167092 9BRB33BE1P2136056 MANAUS

9 QZF-
3B41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334167475 9BRB33BE3P2136141 MANAUS

10 QZF-
3B61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334167696 9BRB33BE1P2136011 MANAUS

11 QZF-
3B71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334167963 9BRB33BE3P2136155 MANAUS

12 QZF-
3B91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334168307 9BRB33BE6P2136179 MANAUS

13 QZF-
3C01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334072199 9BRB33BE8P2136281 MANAUS

14 QZF-
3C31

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334169591 9BRB33BE4P2136066 MANAUS

15 QZF-
3C41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334169745 9BRB33BEXP2136024 MANAUS

QZF- TOYOTA/COROLLA
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16 QZF-
3C51

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334161183 9BRB33BE0P2136257 MANAUS

17 QZF-
3C71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334166223 9BRB33BE4P2136164 MANAUS

18 QZF-
2H01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334166150 9BRB33BE0P2135996 MANAUS

19 QZF-
2H11

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334166029 9BRB33BE0P2136081 MANAUS

20 QZF-
2H21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334072210 9BRB33BE3P2136270 MANAUS

21 QZF-
2H81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334162660 9BRB33BEXP2136086 MANAUS

22 QZF-
2H91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334163380 9BRB33BEXP2136184 MANAUS

23 QZF-
2I01

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334163534 9BRB33BE9P2136175 MANAUS

24 QZF-
2I21

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334163666 9BRB33BE7P2136059 MANAUS

25 QZF-
2I41

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334163895 9BRB33BEXP2136072 MANAUS

26 QZF-
2I51

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334164352 9BRB33BE4P2135970 MANAUS

27 QZF-
2I61

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334164727 9BRB33BE5P2136027 MANAUS

28 QZF-
2I71

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334165049 9BRB33BE0P2136338 MANAUS

29 QZF-
2J81

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334165324 9BRB33BEXP2136329 MANAUS

30 QZF-
2J91

TOYOTA/COROLLA
XEI 20 2022/2023 1334165006 9BRB33BE1P2136297 MANAUS

31 QZF-
3C11

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334169079 9BRBC3F3XP8222925 MANAUS

32 QZF-
3C61

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334166452 9BRBC3F35P8223500 MANAUS

33 QZF-
2I81

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165278 9BRBC3F32P8222983 MANAUS

34 QZF-
2I91

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165413 9BRBC3F3XP8223296 MANAUS

35 QZF-
2J11

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165561 9BRBC3F33P8223513 MANAUS

36 QZF-
2J31

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165766 9BRBC3F35P8223271 MANAUS

37 QZF-
2J41

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165898 9BRBC3F38P8222700 MANAUS

38 QZF-
2J51

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165642 9BRBC3F35P8223156 MANAUS

39 QZF-
2J61

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023 1334165502 9BRBC3F3XP8222505 MANAUS

40 QZF-
5C81

TOYOTA/YARIS SA
XLS15 2022/2023  1334407395 9BRBC3F33P8222944 PJ -

MANACAPURU

41 QZF-
9F41      

TOYOTA/HILUX
CDSRVA4FD    2023/2023  1334505869 8AJBA3CD5P1752768 MANAUS 

42  PHQ -
5489 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164667936 9BRB29BT8K2223319 MANAUS 

43 PHQ -
5509 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164667740 9BRB29BT3K2222790        MANAUS 

44 PHQ -
5529 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164667537 9BRB29BT4K2222572       MANAUS 

45 PHQ - ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164668100 9BRB29BT1K2223145     PJ – COARI 
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45 5479 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164668100 9BRB29BT1K2223145     PJ – COARI 

46 PHQ -
5549 ETIOS SD XPLUS 2018 / 2019 1164667022  9BRB29BT9K2223023       MANAUS

47 PHR
6098 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161221961   9BRBD3HE1K0398944 MANAUS

48 PHR
6118 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161221554 9BRBD3HE9K0398979      MANAUS 

49 PHR
6128 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161127612  9BRBD3HE9K0398917 MANAUS 

50   PHR
6148 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161220825 9BRBD3HE1K0398992 MANAUS 

51 PHR
6168 COROLLA XEI 2.0 2018 / 2019 1161074357 9BRBD3HE4K0398971 MANAUS 

52 PHU
3A06 CHEVROLET S10 2018 / 2019 1195958673 9BG148DK0KC438581 MANAUS 

53  PHV
8598 RENAULT MASTER 2018 / 2019 1172367857 93YMEN4XEKJ367281  MANAUS

 

MOTOCICLETAS

ORD PLACA MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI LOTAÇÃO

1 QZH-
4G49

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329439527 9C6DG25D0P0007748  

2 QZH-
4B29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329443435 9C6DG25D0P0007707  

3 QZH-
4G89

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329440150 9C6DG25D0P0007713  

4 QZH-
4G09

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329440657 9C6DG25D0P0007709  

5 QZH-
4C09

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329442757 9C6DG25D0P0007730  

6 QZH-
5G89

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329441211 9C6DG25D0P0007716  

7 QZH-
4C39

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329442145 9C6DG25D0P0007711  

8 QZD-
4H69

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329439004 9C6DG25D0P0007702  

9 QZD-
4F29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329441459 9C6DG25D0P0007719  

10 QZH4F69 YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329441874 9C6DG25D0P0007771  

11 QZH-
4J99

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329424570 9C6DG25D0P0007785  

12 QZH-
4J19

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023 1329430279 9C6DG25D0P0007754  

13 QZH-
4I79

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329433910 9C6DG25D0P0007705  

14 QZH-
4H99

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329435610 9C6DG25D0P0007710  

15 QZH-
4H29

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329438121 9C6DG25D0P0007793  

16 QZH-
4J59

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329427219 9C6DG25D0P0007717  

17 QZH-
4B69

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329436820 9C6DG25D0P0007701  

18 QZH-
4C79

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329442382 9C6DG25D0P0007704  

QZH- YAMAHA 150
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19 QZH-
4I39

YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1329431402 9C6DG25D0P0007712  

20 QZJ-7J69 YAMAHA 150
CROSSER S ABS 2022/2023  1332181870 9C6DG25DOP0008390  

21 NOP -
4243 NXR 150 BROS 2010 /

2010    199493847 9C2KD0510AR011505 PJ – TEFÉ

22 NOP -
4263 NXR 150 BROS 2010 /

2010    199493405 9C2KD0510AR011552 PJ –
MANACAPURU

23 OAA -
2988 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339526645 9C2KD0540BR118165 PJ – COARI

24 OAA -
3058 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339534184 9C2KD0540BR118272 PJ –
PARINTINS

25 OAA -
3138 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339539283 9C2KD0540BR117657 PJ –
ITACOATIARA

26 OAA -
3038 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339533102 9C2KD0540BR118163  PJ – HUMAITÁ

27 OAA -
3088 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339536543 9C2KD0540BR118157 PJ – SÃO
GABRIEL

28 OAA -
3108 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339538732 9C2KD0540BR117834 PJ –
TABATINGA

29 OAA-
3148 NXR150 BROS ESD 2011 /

2012    339541709 9C2KD0540BR118333 MANAUS

30 QZD-
8B98

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   1208523837 9C6DG2560K0007424 MANAUS

31 QZD-
8C18

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   1208523489 9C6DG2560K0007906 MANAUS

32 QZD-
8H08

YAMAHA 150 XTZ
CROSSER

2018 /
2019   1208524159 9C6DG2560K0007003 MANAUS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.074.175/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/07/1966

 
NOME EMPRESARIAL
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO
14261

COMPLEMENTO
ANDAR 17 AO 21 ALA A

 
CEP
04.794-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTAOTRIBUTARIA@MAPFRE.COM.BR

TELEFONE
(11) 2663-5279

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2023 às 11:25:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia; e (ii) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanario, 
espanhol, casado, economista, portador do RNM nº V432454R e inscrito no CPF/MF sob  
nº 231.892.868-17, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato 
complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia 
concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 186/2022/CGRAJ/DIR1/
SUSEP e autorização concedida pela Coordenação-Geral de Imigração Laboral do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, Processo 08228.006756, DOU 01.08.2022. O Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo 
e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude da alteração ora deliberada, 
a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023
Antonio Clemente Campanário Diretor 25.08.2022 A.G.O DE 2023
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023

(ii) alterar as designações específicas de responsabilidade do Sr. Roberto Junior De Antoni  
que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito, Sr. Antonio Clemente Campanário, 
quais sejam: (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 
234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art.3º, II, Res. CNSP nº 432/2021);  
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Resolução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, nos termos do art. 7º da Circular 
SUSEP Nº 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
de que trata a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do Transportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). (iii) Em virtude das alterações 
ora deliberadas, ratificar as funções específicas dos diretores estatutários, conforme segue:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa  
da Silveira 

Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP 
nº 143/2005, conforme art. 2º (registro das apólices e dos endossos 
emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 
1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 432/2021 (art. 3º, III).

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de 
bens), conforme art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003, e do art.12 da 
Circular SUSEP nº 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9º, 
da Resolução CNSP nº 416/21.

Antonio Clemente 
Campanário

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto 
no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (art.3º, II, Res. CNSP nº 432/2021); 
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 
431/21); (d) Resolução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); 
(e) Diretor responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, 
nos termos do art. 7º da Circular SUSEP Nº 614, de 11.09.2020 (Carta 
Verde); (f) Diretor responsável por supervisionar os convênios de que trata 
a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada).

Raphael Bauer  
de Lima

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere 
ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 
nº 382 de 04 de março de 2020.

Orlando Eliecer 
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
nº 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
25 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 694.773/22-0 em 20/12/2022. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de junho de 2022, às 09h00, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) aumento do 
capital social e alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, por 
unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), 
com a emissão de 54.744.526 (cinquenta e quatro milhões, setecentas e quarenta e quatro mil, quinhentas e vinte e seis) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, por um preço de emissão de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) por ação, o qual foi estabelecido pelo critério previsto no artigo 
170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 6.404/76. As ações ora emitidas serão totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista MAPFRE PARTICIPAÇÕES 
S.A., em 30.06.2021, em moeda corrente nacional, conforme indicado no Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente. (ii) Em decorrência do 
aumento de capital, ora aprovado, e sua integralização, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.483.177.142,22 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e três milhões, cento e setenta e sete 
mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.747.693.418 (um bilhão, setecentos e quarenta e sete milhões, seiscentos e 
noventa e três mil, quatrocentos e dezoito) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (iii) a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo 
II. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de junho de 2022. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 1.001.961/22-5 em 27/12/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - (Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 
3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 - A Companhia tem a 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional. Artigo 3 - 
A Companhia tem por objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo de seguro de 
pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar 
fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de 
operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: 
Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.483.177.142,22 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e três milhões, cento e 
setenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.747.693.418 (um bilhão, setecentos e quarenta e sete milhões, 
seiscentas e noventa e três mil, quatrocentas e dezoito) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser 
representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, 
de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS 
GERAIS: Artigo 5 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 6 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou 
Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do 
Diretor Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 7 - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e 
decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 
8 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 9 - Para todos os assuntos omissos no 
presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com 
prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente o 
mandato de qualquer membro da Diretoria na data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Sem prejuízos das demais 
designações específicas, 01 (um) dos diretores será responsável pelos controles internos da companhia, condicionado à homologação pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas previstas no normativo vigente: a) Orientar e supervisionar:  
(i) a implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, nas condições previstas na regulamentação 
vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver. b) Prover as unidades de conformidade e de gestão de 
riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, e sempre que considerar 
necessário, os órgãos de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de 
riscos, incluindo, mas não se limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas 
relacionados a sua mensuração; (iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de 
Controles Internos e seu respectivo saneamento. Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 4º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o Diretor Presidente designar. 
Parágrafo 5º - Na ausência do Diretor Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 11 -  
A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados. Artigo 12 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de 
qualquer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações uma ata no Livro competente. Parágrafo 
1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total de membros, desde que esteja presente o Presidente 
ou exista seu consentimento expresso e formal. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por 
deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para tratarem de assuntos relacionados com os 
objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, número, participantes e forma de decisão. Artigo 13 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes 
para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento regular e a mais perfeita 
consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por 
Estatuto, sejam da exclusiva atribuição e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das atribuições 
conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais 
de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar a 
Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 14 - ; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem 
prejuízo do disposto no Artigo 14 - ; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no exterior, quando 
a conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos 
da Companhia. Artigo 14 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios 
sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por prazo determinado, sendo que os 
procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos 
procuradores, na forma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará poder de 
substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa 
e passivamente, a Companhia, desde que tenha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste 
caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos e operações para a prática dos quais a 
representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 15 - Além das atribuições 
previstas no Artigo 13 - acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corporativas da Companhia; 
(ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, 
planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando 
procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes 
das exigências do negócio; (iv) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções de 
cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e 
enviar aos membros do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as decisões da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; 
(viii) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Erro! Fonte de referência não 
encontrada.; Artigo 16 - Aos demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretores: 
a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração e gerência de todos os negócios e atividades sociais; b) Administrar, 
supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente, e c) Representar a 
Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Erro! Fonte de referência não encontrada.; Artigo 17 - As deliberações da Diretoria e os atos 
dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso 
de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL: Artigo 18 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições 
legais, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação. 
CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 19 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, 
nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a 
MAPFRE Participações S.A. (“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 20 - O exercício social 
inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral 
patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, 
o lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente 
com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 22 - Do lucro líquido apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Artigo 23 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 24 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição 
do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do 
artigo 195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 da mesma lei. Artigo 25 - Do saldo 
restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desde a 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro 
do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a 
distribuição de dividendos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 26 - A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos como dividendo suplementar aos acionistas, ou 
atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do 
capital social. Parágrafo 1º. A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, 
investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das quais participa como acionista, a 
aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à 
Reserva de Investimento será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o montante 
do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá 
determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 27 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existentes. Artigo 28 - A Companhia poderá pagar juros 
a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII. 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 29 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou 
vários liquidantes, cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 30 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na legislação aplicável. 
CAPÍTULO IX. FORO: Artigo 31 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes deste Estatuto Social. São Paulo, 30 de junho de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento -  Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração na Diretoria da Companhia e (ii) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO, brasileiro, em união estável, securitário, 
portador do RG nº 27.838.678-7 e inscrito no CPF/ME sob nº 278.478.528-96, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º 
andar, Brooklin, CEP 04578-000, o Diretor ora eleito, não necessita obter aprovação prévia da 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do artigo 43, 
da Resolução CNSP nº 422/21. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da presente 
ata, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP nº 422 de 
11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades 
mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e 
no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará 
em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023

(b) a Companhia, neste ato, resolve ratificar, as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa 
da Silveira 

Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. SUSEP  
nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP nº 
143/2005, conforme art. 2º (registro das apólices e dos endossos emitidos e 
dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, super-
visão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP nº 432/2021 (art. 3º, III).

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), con-
forme art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003, e do art. 12 da Circular SUSEP  
nº 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9º, da Resolução 
CNSP nº 416/21.

Roberto Junior 
De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (art. 3º, II, Res. CNSP nº 432/2021); (c) res-
ponsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pe-
los serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Re-
solução CNSP nº 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previ-
dência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios que trata o art. 6º, nos termos do art. 7º 
da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsá-
vel por supervisionar os convênios de que trata a Circular nº 617 de 
23.11.2020, art. 3º (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodo-
viário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Raphael Bauer 
de Lima

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere ao 
relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP  
nº 382 de 04 de março de 2020.

Orlando Eliecer 
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP  
nº 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
01 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone  
Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 684.755/22-1 em 06/12/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 07 de junho de 2022, às 13h00, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira 
Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a alteração de artigos do 
Estatuto Social; e (ii) consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia 
decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do texto do Parágrafo Único do Artigo 2 
do Estatuto Social para excluir a remissão ao artigo 13, inciso (viii), o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, 
filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional.” (ii) aprovar a exclusão do 
Artigo 10 do Estatuto Social, por conter o mesmo teor do artigo 13, com a renumeração dos artigos 
subsequentes. (iii) aprovar a inclusão de mais um parágrafo ao Artigo 11 do Estatuto Social, já considerando 
a renumeração acima mencionada, para adequação à Resolução CNSP 416/21, o qual passa a ser o 
Parágrafo Segundo, com renumeração dos parágrafos subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 11 - (...) Parágrafo 2º Sem prejuízos das demais designações específicas, 01 (um) dos 
diretores será responsável pelos controles internos da companhia, condicionado à homologação pela 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas previstas no 
normativo vigente: a) Orientar e supervisionar: (i) a implementação e operacionalização do Sistema de 
Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, nas condições previstas na regulamentação 
vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver. b) Prover 
as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho 
de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, e sempre que considerar necessário,  os órgãos 
de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) 
Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua mensuração; 
(iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao 
Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento.” (iv) aprovar, em virtude das alterações ora 
deliberadas, a consolidação do Estatuto Social que passa a vigorar na forma prevista no Anexo I. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, 
Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de junho de 2022. MESA: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. DOCUMENTOS 
ANEXOS: - Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 629.233/22-6 em 20/10/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Subsidiária 
Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO - 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1 - A Companhia tem a 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., 
sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e 
escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional. Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e 
do ramo de seguro de pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais 
pertinentes. Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob 
qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de 
operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é R$ 2.408.177.142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta 
e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois 
milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e títulos 
múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, de 
conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária 
dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A 
Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas 
representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-
las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS - 
Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor 
Presidente, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente, o 
acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia 
Geral Ordinária será realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as 
contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas 
próprias e decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração 
dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta 
de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10 - Para todos os assuntos omissos no presente 
Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO 
- Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no 
máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem 
designação especial, com prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da 
nova Diretoria eleita, admitindo-se a reeleição. Terminará automaticamente o mandato de qualquer membro 
da Diretoria na data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Sem prejuízos 
das demais designações específicas, 01 (um) dos diretores será responsável pelos controles internos da 
companhia, condicionado à homologação pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e terá 
como atribuições além daquelas previstas no normativo vigente: a) Orientar e supervisionar: (i) a 
implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, 
nas condições previstas na regulamentação vigente; e (ii) as atividades das unidades de conformidade e de 
gestão de riscos, quando houver. b) Prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. c) Informar periodicamente, 
e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o Comitê de Auditoria, de quaisquer 
assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se 
limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes; (ii) Níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações 
e incertezas relacionados a sua mensuração; (iii) Ações relativas à gestão de riscos; (iv) Deficiências 
relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento. 
Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 4º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por 
aqueles que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 5º - Na ausência do Diretor Presidente, este será 
substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 12 - A Assembleia Geral 
designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP 
- Superintendência de Seguros Privados. Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu 
Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qualquer um de seus membros. As 
reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações uma ata no Livro competente. 

Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do 
total de membros, desde que esteja presente o Presidente ou exista seu consentimento expresso e formal. 
As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por 
deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, 
número, participantes e forma de decisão. Artigo 14 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, 
ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento 
regular e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos 
pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam da exclusiva atribuição 
e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das 
atribuições conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais de gestão e necessários ao regular 
funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar 
a Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 15; d) constituir procuradores ou 
mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposto no Artigo 15; e) abrir ou encerrar 
filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no exterior, quando a 
conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na 
Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 15 - A representação ativa e passiva 
da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, competirá 
a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por prazo 
determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser 
nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na forma do “caput” 
deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará poder de 
substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que tenha 
indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste caso, 
a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos 
e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser 
arquivada no Registro de Comércio competente. Artigo 16 - Além das atribuições previstas no Artigo 14 - 
acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e 
corporativas da Companhia; (ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia 
Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o 
desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da 
Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista 
única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das exigências do negócio; (iv) 
supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, 
as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia 
informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de 
Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as 
decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer 
funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 15. Artigo 17 - 
Aos demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto 
para todos os Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração 
e gerência de todos os negócios e atividades sociais; b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos 
setores de atividades da Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente; e c) Representar a 
Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 15. Artigo 18 - As deliberações da Diretoria e 
os atos dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da 
lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos 
prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL - Artigo 19 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral 
somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes 
em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação. CAPÍTULO VI. 
COMITÊ DE AUDITORIA - Artigo 20 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria da 
MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades 
supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE Participações S.A. 
(“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS - Artigo 21 - 
O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22 - Ao final 
de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do 
exercício, o lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão 
submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por 
Lei. Artigo 23 - Do lucro líquido apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos 
lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 24 - Do lucro líquido 
do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 25 - Com o objetivo de 
compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a 
Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 195 e seus 
parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 da 
mesma lei. Artigo 26 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar desde a data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo 
Único - Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a 
distribuição de dividendos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 
27 - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão 
ser total ou parcialmente distribuídos como dividendo suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou 
em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite 
máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º. A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover 
fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacionadas 
com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das quais participa como 
acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas 
antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o 
montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário 
para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na 
integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 28 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços 
intermediários, bem como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados 
nesses balanços ou de reservas de lucros existentes. Artigo 29 - A Companhia poderá pagar juros a título 
de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e 
os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital 
próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO - Artigo 30 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de Acionistas 
estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes, cujo 
número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 31 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos 
na legislação aplicável. CAPÍTULO IX. FORO - Artigo 32 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. São 
Paulo, 07 de junho de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE 

JULHO DE 2022 DE RERRATIFICAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de julho de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a rerratificação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de 
março de 2022. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: a) aprovar a 
retificação da deliberação do item (ii) da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada em 31 de março de 2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), em sessão de 06.05.2022 sob o nº 229.819/22-9, referente à destinação do resultado do 
exercício, para passar a constar a seguinte redação: “(ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento e trinta 
e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) da 
seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 126.815.655,83 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para Reserva de Investimentos. (ii.1) consignar 
que nos termos do artigo 202, §3º da Lei 6.404/76, houve a retenção de todo o lucro do exercício 
para melhor atender os interesses financeiros da companhia.” b) Ratificar as demais deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Ordinária de 31.03.2022, inalteradas pela presente retificação. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata 
é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de julho de 2022. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento - Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP 
nº 453.484/22-0 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de abril de 2022, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO 
DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, (ii) readequação e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. RAPHAEL BAUER DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 
M7572649 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob nº 009.420.966-90, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica n° 67/2022/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedí-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude das alterações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023

(ii) Com a eleição do Sr. Raphael Bauer de Lima, a designação específica, relativa ao previsto no 
artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020, antes de Responsabilidade do  
Sr. Roberto Junior de Antoni, passa a ser de responsabilidade do Sr. Raphael Bauer de Lima a 
partir desta data. (ii.a) Readequar e Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 422/2021, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa da  
Silveira Nascimento

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP 
(art. 1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP  
nº 432/2021.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei  
nº 9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e da Circular 
SUSEP nº 612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 
CNSP nº 416/21);

Roberto Junior De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP nº 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP  
nº 431/21); (e) Resolução CNSP nº 383/2020; (f) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 7º da 
Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável  
por supervisionar os convênios de que trata a Circular nº 617 
de 23.11.2020, art. 3º.

Raphael Bauer de Lima Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 
04 de março de 2020.

Orlando Eliecer  
Ibarra Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
a Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário  
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A.  
p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, 
Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 06 de abril de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 292.145/22-6 em 08/06/2022.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2021; (ii) a destinação do resultado 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021; (iii) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) ratificação da remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. PUBLICAÇÕES: O Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social 
findo em 31.12.2021 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 25.02.2022, 
páginas 01 a 05. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o 
Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do lucro 
líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento 
e trinta e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) 
da seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos 
e oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 31.703.913,96 (trinta e um milhões, setecentos e três mil, novecentos e treze reais e 
noventa e seis centavos) a título de distribuição de dividendos mínimo obrigatório à acionista da 
Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2022; (iii) aprovar a remuneração global dos 
administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação para o 
Exercício Social de 2022, em R$ 7.241.879,43 (sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos). (iv) ratificar a remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: 
Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária 
da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - 
Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP nº 229.819/22-9 em 
06/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de março de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o 
cargo de Diretor da Sociedade o Sr. Antonio Clemente Campanario, espanhol, casado, economista, 
portador do passaporte PAK642723, emitido pela Espanha, válido até 26/12/2024, portador do RNM 
nº V432454R, valido até 18/07/2022, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração 
e CPF nº 231.892.868-17, nascido no dia 25/04/1970, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 
04578-000. O Sr. Presidente esclareceu que a eleição do indicado para o cargo de Diretor está 
condicionada à obtenção prévia da pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do 
processo de concomitância de visto de trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades 
legais e administrativas, será realizado novo conclave para deliberar sobre a eleição do indicado; 
(ii) autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP 
nº 157.237/22-9 em 24/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Leinº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, 
do Sr. Julien Clausse do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora destituído é dada a mais ampla, 
geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade; (ii) aprovar a destituição, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2022, do Sr. Raphael de Luca Júnior do cargo de Diretor da Sociedade. Ao 
Diretor ora destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à 
Sociedade. (i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Felipe Costa da Silveira 
Nascimento

Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023

Francisco Eugenio 
Labourt

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
Campo

Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Roberto Junior de 
Antoni

Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023

(iii) Com a destituição acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Julien Clausse, 
quais sejam, Diretor responsável Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (art. 1º, I, da Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 
432/2021, passam a ser de responsabilidade do diretor Sr. Felipe Costa da Silveira Nascimento, e as 
designações específicas de responsabilidade do Sr. Raphael de Luca Júnior, qual seja: Diretor 
Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04 de março de 2020, passa a ser de 
responsabilidade do Sr. Roberto Junior de Antoni. (ii.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 
330/2015, as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Felipe Costa da Silveira 
Nascimento.

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 432/2021.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e da Circular 
SUSEP nº 612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 

CNSP nº 416/21);

Roberto Junior de Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Res. CNSP nº 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP nº 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP nº 431/21); 
(e) Resolução CNSP nº 383/2020; (f) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios que trata o art. 7º da Circular SUSEP  
nº 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular nº 617 de 23.11.2020, art. 3º;  
(h) Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 

04 de março de 2020.

Orlando Eliecer Ibarra 
Campo

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nº 415 de 20 de junho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 
de dezembro de 2021. Felipe Costa da Silveira   Nascimento - Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP nº 156.457/22-2 em 24/03/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de outubro de 2021, às 15h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 31 de outubro de 
2021, do Sr. Agustin David Bello Conde Valdes do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora 
destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade. 
(i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. de 2023
Vago Diretor /-/ /-/
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023

(ii) Com a destituição acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Agustin David 
Bello Conde Valdes, quais sejam, Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003;  (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP nº 
321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (art. 11, I, da Circ. SUSEP nº 442/2012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, I, da 
Res. CNSP nº 297/2015); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular nº 617 
de 23.11.2020; (f) Resolução CNSP nº 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6º da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020, passam a ser de responsabilidade do diretor 
Sr. Roberto Junior De Antoni. (ii.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1º, III, da Circ. 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1º, I, da 
Circ. SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (art. 1º, IV, da Circ. SUSEP nº 234/2003 e art. 12 da 
Circular SUSEP nº 612/20; (b) pelos controles internos (art. 9º, Circ. 
SUSEP nº 249/2004);

Roberto Junior De Antoni

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1º, II, da Circ. SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP 
nº 321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (art. 11, I, da Circ. SUSEP nº 442/2012); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, I, da Res. CNSP 
nº 297/2013); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular nº 617 de 23.11.2020; (f) Resolução CNSP  
nº 383/2020; e (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6º da Circular SUSEP nº 614, de 11.09.2020.

Raphael de Luca Júnior Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04 
de março de 2020.

Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nº 415 de 20 de julho de 2021.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de 
outubro de 2021. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 112.250/22-1 em 25/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.
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Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 001/0708/001.795/2021. Contrato nº 157/2021. Data da 
assinatura: 20/10/2021. Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN. Contratado: 
FRANCESCO COSCARELLI INFORMÁTICA – EPP. Objeto: Aquisição de 
software para gestão dos documentos, referente à saúde e segurança do 
trabalho, dos funcionários das empresas terceirizadas, que prestam 
serviços na Instituição. Prazo de Vigência: 14 meses. Prazo de Execução: 
12 meses. Valor: R$ 99.894,73.

Lopes Holding Participações S.A.
CNPJ/ME 28.004.451/0001-16

Extrato da Ata de Assembleia de Constituição de S.A.
Aos 23/05/2017, às 9hs, SP/SP, Avenida Celso Garcia, 4800, Sala 1, 
Tatuapé. Presença: Totalidade. Mesa: Alexandre Rodrigues Lopes: 
Presidente, Lilian Rodrigues Lopes Ferreira: Secretário. Delibera-
ções: 1 e 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Lopes Holding 
Participações S.A.; 2) Aprovado Anexo II - Boletim de Subscrição, o 
capital social de R$ 200,00, divididos em 200 ações ordinárias nomina-
tivas, da mesma classe e sem valor nominal, as quais foram totalmen-
te subscritas e integralizadas no valor de R$ 200,00; 4) Eleição/Direto-
ria: Alexandre Rodrigues Lopes, RG 20.897.938-4-SSP/SP, CPF/MF 
184.807.258-93, Diretor Presidente; Lilian Rodrigues Lopes Ferreira, 
RG 20.897.936-0-SSP/SP, CPF/MF 326.591.038-52, Diretora Vice-Pre-
sidente; Ricardo Rodrigues Lopes, RG 20.897.937-2-SSP/SP, CPF/
MF 268.811.468-92, Diretor Sem Designação Específica; Fernando 
Antônio Lopes, RG 4.252.604-8-SSP/SP, CPF/MF 522.582.898-15, 
Diretor Sem Designação Específica, todos com mandato de 3 anos, ini-
ciando-se a posse na presente data e com término em 22/05/2020, po-
dendo ser reeleitos, nos termos do Estatuto Social. JUCESP/NIRE S.A. 
3530050496-8 em 21/06/2017. Flávia Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THEODORA LTDA.

CNPJ/ME nº 09.271.558/0001-86 - NIRE 325.216.993-67
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA DE SÓCIOS QUOTISTAS

Madre Theodora Ltda. (“Sociedade”) convidados a se reunirem 
em Assembleia de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021, às 11:00 horas, na sede social da Sociedade, na 
Rua José Geraldo Cerebino Christoforo nº 175, Parque das Universidades, 
1º Andar, CEP 13.087-567, Campinas/SP, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) Registrar a renúncia de administradores da Sociedade; 
(ii) Deliberar sobre a eleição de novo administrador e respectiva alteração 
do Cláusula 8ª do contrato social da Sociedade; (iii) Aprovar a consolidação 
do contrato social da Sociedade. Cumpre informar que esta assembleia 
geral ocorrerá apenas na forma semipresencial, nos termos da Instrução
Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração (“INDREI 81”), em razão da recomendação de distanciamento
social para preservação da saúde pública no atual cenário de pandemia 
declarada do vírus COVID-19. Desse modo, os senhores sócios poderão 

(b) do acesso à plataforma Microsoft Teams ou telefone +55 11 3181-6792 
- ID de Conferência: 862734090#, na data e hora acima mencionadas. 

plataforma Microsoft Teams utilizada para esta assembleia serão enviados 
aos sócios, nesta data, por e-mail. 

Campinas, 26 de outubro de 2021.
Pablo Tomé Teixeirense

Márcio Jansen de Oliviera Figueiredo

Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A.

CNPJ/ME n°. 69.034.668/0001-56 - NIRE 35.300.368.169
Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 30/08/2021

Data, Hora e Local: Aos 30/08/2021, às 8h30, na sede da Companhia, 
Barueri/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 3, do Condomínio Empresa-
rial Araguaia, Alphaville. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: 
Marcos Eduardo Binder, Secretário: Thierry Noel Michel Guihard. Pre-
sença: Acionistas representando 100% do capital da Companhia. Ordem 
do Dia e Deliberações: (i) Extinção da filial inscrita no CNPJ n° 
69.034.668/0038-48 e NIRE 35.904.428.388, situada em Barueri/SP, na 
Alameda Rio Negro, 500, conjuntos 1410, 1412, 1415 e 1416 do 14° an-
dar da Torre 2, do Edifício West Tower, CEP 06454-000. (ii) Alteração do 
endereço da sede da empresa para Barueri/SP, Alameda Araguaia, 
1.142, Bloco 1, 3° andar, sala B, do Condomínio Empresarial Araguaia, 
Alphaville, CEP 06455-000. (iii) Alteração da cláusula do objeto social da 
Companhia, sem mudança de objeto e de CNAE - principal e secundário. 
(iv) Alteração do número de membros do conselho de administração, que 
passará a ser composto por 4 membros. (v) Alteração do valor para aqui-
sições realizadas diretamente pelo Diretor Presidente referente a aquisi-
ções de ativos imobilizados, tangíveis ou intangíveis para até € 300.000. 
(vi) Alteração do valor para aquisições que devem ser aprovadas pelo 
Conselho de Administração referente a aquisições de ativos imobilizados, 
tangíveis ou intangíveis para valor superior a € 300.000. Com efeito, pas-
sam os artigos 2º, 4°, 12°, 14º, caput e 15° do estatuto social da Compa-
nhia a vigor com as seguintes novas redações: “Artigo 2° - A Companhia 
tem sede e foro em Barueri/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 1, 3º 
andar, sala B, do Condomínio Empresarial Araguaia, Alphaville, podendo, 
mediante deliberação em Assembleia Geral de acionistas representando 
mais da metade do capital social, abrir filiais, escritórios e representações 
no País ou no exterior”. (...) “Artigo 4° - A Companhia tem por objeto: a) 
a instituição de arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por 
desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; b) a prestação de atividades, no âm-
bito do seu próprio arranjo de pagamento, como instituição de pagamen-
to, que incluem, mas não se limitam, a prestação dos seguintes serviços 
de pagamento: (i) execução ou facilitação de instrução de pagamento 
relacionada ou não às transações de pagamento para compra de bens, 
produtos e/ou serviços destinados (1) a refeições ou gêneros alimentícios 
em estabelecimentos fornecedores de bens e serviços, como restauran-
tes, lanchonetes, supermercados, armazém, açougue, padaria e simila-
res, por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (2) 
a aquisição de serviços e/ou produtos culturais e artísticos na rede de 
estabelecimentos comerciais específicos, por funcionários e/ou terceiros 
indicados pelas empresas clientes e (3) a bens e/ou serviços em estabe-
lecimentos fornecedores de bens e/ou prestadores de serviços, por fun-
cionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (ii) gerencia-
mento de contas de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; 
(iii) gestão do uso de moeda eletrônica; (iv) emissão de instrumentos de 
pagamento; (v) credenciamento e a aceitação de instrumentos de paga-
mento e do uso de moeda eletrônica; (vi) conversão de moeda física ou 
escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; (vii) execução de remessa 
e transferência de recursos para estabelecimentos credenciados; e (viii) 
captura e liquidação financeira das transações de pagamento capturadas 
pelos sistemas da Companhia ou de terceiros; c) a prestação de serviços 
de administração de sistemas e/ou contratos de convênio, de qualquer 
natureza, implementados por infraestrutura tecnologia intrínseca à utiliza-
ção de instrumentos de pagamento; d) prestação de serviços relaciona-
dos a soluções e meios de pagamentos em geral; e) desempenho de 
atividades pertinentes, intermediárias e correlatas às mencionadas nos 
itens precedentes, f) a prestação de serviços de campanha de incentivos; 
g) a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, no país 
ou no exterior, cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conve-
niente à consecução do objeto social da Sociedade, e a administração de 
seus próprios bens de renda; h) a prestação por conta própria ou de ter-
ceiros de serviços de cobrança em geral; i) a representação comercial por 
conta própria ou de terceiros de sociedades nacionais ou estrangeiras; j) 
a prestação de serviços de inserção de textos, desenhos e outros mate-
riais de propaganda e publicidade; e k) o recebimento de pagamentos de 
qualquer natureza e outras atividades decorrentes da execução de con-
tratos e convênios de prestação de serviços mantidos pela instituição 
contratante com terceiros.” (...) “Artigo 12° - Ao Diretor Presidente com-
pete: I. (...) II. Representar a Companhia perante terceiros em geral, nas 
atividades ordinárias de gerência dos negócios sociais, assinando todos 
os documentos, contratos e papéis necessários à realização do objeto 
social, atuando nos limites deste Estatuto Social. Em relação à prática 
dos seguintes atos, o Diretor Presidente deve obter previamente a autori-
zação do Conselho de Administração, conforme determinado no artigo 
15: a) (...) b) aquisições, por qualquer forma, de ativos imobilizados, tan-
gíveis ou intangíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda na-
cional a € 300.000, convertidos segundo a média entre as taxas de venda 
e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediata-
mente anterior à data do ato considerado, por transação, observando-se 
ainda o limite orçamentário do investimento.” (...) “Artigo 14° - O Conse-
lho de Administração será composto por 4 membros, indicados e destituí-
veis a qualquer tempo pelo voto de acionista ou acionistas que represen-
tem mais da metade do capital social: (...) “Artigo 15° - Compete ao 
Conselho de Administração: VI. Manifestar-se, previamente, sobre os 
seguintes atos de competência da Diretoria: a) (...); b) aquisições, por 
qualquer forma, de ativos imobilizados, tangíveis ou intangíveis, cujo valor 
ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 300.000, convertidos 
segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câm-
bio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato con-
siderado, por transação, observando-se ainda o limite orçamentário do 
investimento” (vii) Consolidação do Estatuto Social, cuja versão será a 
constante do Anexo I à presente ata, em razão das deliberações dos 
itens (i), (ii), (iii), (iv), (v) e (vi) acima; e (viii) Publicação da ata na forma 
do extrato. Encerramento: Formalidades legais. Assinaturas: Acionistas: 
Sodexo Pass International (p.p. Marcos Eduardo Binder), Sodexo Pass do 
Brasil Serviços de Inovação Ltda. (r.p. Thierry Noel Michel Guihard) e Mar-
cos Eduardo Binder. Acionistas: Sodexo Pass do Brasil Serviços de 
Inovação Ltda. por: Thierry Noel Michel Guihard - Diretor Presidente. 
Sodexo Pass International r.p. Marcos Eduardo Binder. JUCESP nº 
475.783/21-9 em 01/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de junho de 2021, às 9h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n º 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Agustín David Bello-Conde Val-
dés, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de se-
cretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Com-
panhia; e (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimi-
dade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor Presidente da Com-
panhia, o Sr. FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.390.498 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 666.602.541-53, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 
17 º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para cumprir 
mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 
2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da 
Carta Homologatória Eletrônica nº 157/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O 
Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo 
separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as 
condições previstas na Resolução CNSP 330/2015; e (b) não está impe-
dido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis 
em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei es-
pecial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer 
dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-
-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto 
no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; Em virtude das 
alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Felipe Costa da Silveira 
 Nascimento

Diretor- 
Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023

Agustín David 
  Bello-Conde Valdés Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as 
designações específicas dos Diretores, a saber:
DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura Diretora responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004);

Agustín David 
Bello-Conde 
Valdés

Diretor responsável: (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular 
SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) Diretor 
responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados 
(artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); 
(e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) 
Resolução CNSP nº 383/2020; (g) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata 
o artigo 6º da Circular SUSEP Nº 614, de 11.09.2020; 
(h) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular nº 617 de 
23.11.2020, artigo 3º.

Raphael 
de Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Agustín David Bello-Conde Valdés, Presidente 
da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Dire-
tor Presidente e Julien Clausse, Diretor CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de junho de 
2021. Agustín David Bello-Conde Valdés - Presidente da Mesa; Si-
mone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 450.281/21-8 
em 16/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de Convocação - A Comissão Eleitoral das Eleições da Nova 
Central Sindical de Trabalhadores no Estado de São Paulo - NCST/
SP, informa que foi inscrita Chapa Única denominada “SINDICALISMO 
É UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA” assim composta: Luiz Gon-
çalves - Presidente; Geraldo Candido de Moraes - Primeiro Vice-Presi-
dente; Wladimir Penha Pereira - Vice-Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do, - Vice-Presidente; Nivaldo Parmejani - Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido José da Silva - Vice-Presidente; Paulo de Tarso Ferreira - 
Vice-Presidente; Antônio Maltauro Faconi - Vice-Presidente; Damásio 
Morais de Sena - Vice-Presidente; Wilson Pereira dos Santos - Diretor 
Secretário Geral; José Veríssimo da Silva Filho - Diretor Secretário Ge-
ral Suplente; Sergio Luiz Melhado - Diretor de Finanças; Raimundo 
Cocada José dos Santos, - Diretor de Finanças Suplente; Anderson 
Donizetti Cardozo - Diretor de Organização e Relações Sindical e Insti-
tucional; José Wagner Luiz - Diretor de Organização e Relação Sindical 
e Institucional Suplente; Maria dos Anjos Mesquita Hellmeister - Dire-
tora de Relações Internacionais; Luci Costamagna Parmejani - Diretora 
de Relações Internacionais Suplente; Nailton Francisco de Souza - Di-
retor de Comunicação Social; Orlando Moreira Junior - Diretor de Co-
municação Social Suplente; Elpidio Ribeiro dos Santos Filho - Diretor 
de Assuntos Jurídicos; José Robson Alves do Couto - Diretor de As-
suntos Jurídicos Suplente; Desiree Sepe de Marco, - Diretora de Assun-
tos Parlamentares e Organização Política; Advaldo Caldeira da Silva - 
Diretora de Assuntos Parlamentares e Organização Política Suplente; 
Claudinei Aparecido Manéa - Diretor de Assuntos Trabalhistas, de Se-
gurança e Saúde no Trabalho; Vitorino Domingos Gabriel - Diretor de 
Assuntos Trabalhistas, de Segurança e Saúde no Trabalho Suplente; 
Wagner Carniato - Diretor de Planejamento Econômicos e Financeiros; 
Antônio Carlos Pereira Sobrinho - Diretor de Planejamento Econômi-
cos e Financeiros Suplente; José Aureliano Ribeiro de Vasconcelos - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social, Aposentados, Pensionistas e 
Idosos; Aparecida de Fátima Silva - Diretor de Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados, Pensionistas e Idosos Suplente; Katia Cristina Ro-
drigues Silva - Diretora de Assuntos da Mulher e da Juventude; Luciane 
Silva Oliveira - Diretora de Assuntos da Mulher e da Juventude Suplen-
te; José Roberto Duarte da Silveira - Diretor de Educação, Formação e 
Cultura; Ariadi Gabriela de Araújo - Diretor de Educação, Formação e 
Cultura Suplente; Eduardo Henrique Neves - Diretor de Assuntos de 
Cooperativismo e Economia Solidária; Marcelo Conceição Bonfim - Di-
retor de Assuntos de Cooperativismo e Economia Solidária Suplente; 
Elisson Zaparolli - Diretor de Assuntos de Turismo, Desporto e Lazer; 
Agnaldo Papa - Diretor de Assuntos de Turismo, Desporto e Lazer Su-
plente.; Reginaldo Borges da Silva -Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na Indústria; Claudenice Oliveira Albuquerque - Secre-
tário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Indústria Suplente; José 
Dalvemir de Araújo,- Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
em Transporte Terrestre; Reinaldo Dias Rabelo, - Secretária Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Transporte Terrestre Suplente; Julio Cesar 
Cursi - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Educação e Cultura; Vanderlei Sanches - Secretário Estadu-
al do Plano dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplente; Gibson Alves da Silva - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade; Alexandre Nonato de 
Souza - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Suplente; Luis Antônio Buck - Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação e Afins; Artur 
Bueno De Camargo - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Alimentação e Afins Suplente; Antonio Carlos Nunes 
de Mattos - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Saúde; 
Sergio Roberto Balduino da Silva - Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na Saúde Suplente; Antônio Carlos Augusto da Silva - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públi-
cos; Joalve Vasconcelos dos Santos - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Estaduais; Gilson Pimentel 
Barreto - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servido-
res Públicos Estadual Suplente; Plinio Fernandes Martins - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Munici-
pais; Antônio Celso de Souza - Secretário Estadual do Plano dos Traba-
lhadores no Comércio; Washington Fernando de Moraes Coutinho - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Empresas de Crédi-
to; Geraldo Abilio Meireles - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito Suplente; Eduardo Alves do Couto - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em serviços de Motoci-
cletas em Geral; Jorge Luiz Bezdiguian - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em serviços de Motocicletas em Geral Suplente; Val-
denir Oscar Bonatti - Secretário Estadual do Meio Ambiente; Rodrigo 
Pereira da Silva - Secretário Estadual do Meio Ambiente Suplente; Apa-
recido Lima de Carvalho - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Vigilância; Waldir Fernandes da Silva -Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Vigilância Suplente; Márcio de Almeida 
Pino - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Segurança 
Pública; Edson Lima de Menezes - Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores em Segurança Pública Suplente; Cátia Aparecida Lau-
rindo - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial; João Pe-
reira Lauriano - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial 
Suplente; Monique Cristina Bastos - Secretário Estadual das Catego-
rias Diferenciadas; Helio Silveira Lescio - Secretário Estadual das Cate-
gorias Diferenciadas Suplente; Antonio Aparecido de Camargo - Se-
cretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Transportes Aquaviá-
rios, Aéreos e nos Portos; José Ernesto Gomes Castilho - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários, Aére-
os e nos Portos Suplente; Renato Manoel Raposo - Secretário Estadual 
em Empresas de Comunicação e Publicidade; Alessandro Medeiros 
Ferreira - Secretário Estadual em Empresas de Comunicação e Publici-
dade Suplente; Claudio José Onofre - Secretário Estadual do Plano das 
Profissões Liberais; Wagner de Oliveira Santos - Secretário Estadual 
do Plano das Profissões Liberais Suplente; Carlos Ferreira Silva - Se-
cretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos; Elias Sebastião do 
Prado - Secretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos Suplente; 
Romildo José Ruiz Soliani - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores na Agricultura; José Manoel Leme - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores na Agricultura Suplente; Alex de Assis Paes - Secre-
tário Estadual de Direitos Humanos; Maria Del Pilar Dias de Levati - 
Secretária Estadual de Direitos Humanos Suplente; Abel David Alves - 
Secretário Estadual de Habitação; Oscar Claudimiro Ferreira - Secretá-
rio Estadual de Habitação Suplente; José Pintor - Secretário Estadual 
de Segurança do Trabalho; Adilson Dallano - Secretário Estadual de 
Segurança do Trabalho Suplente; Elias Vieira Conceição - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores na Indústria da Pesca; Ronaldo 
Rodrigues da Silva - Secretário Estadual de Direitos Sociais; Ecio Ri-
cardo Pinheiro de Abreu - Secretário Estadual de Direitos Sociais Su-
plente; José de Oliveira Rosa - 1º Conselheiro; Iranilda Andrade da 
Silva - 2ª Conselheira; Paulo Sérgio de Souza - 3º Conselheiro; Fernan-
do de Assis Souza - 1º Conselheiro Suplente; Milton Santo Pirillo - 2º 
Conselheiro Suplente; Erika Rosa de Freitas - 3ª Conselheiro Suplente; 
Mario Eziquiel Perobelli - Diretor de Assuntos do Setor Sucroalcooleiro; 
Claudionor Aparecido Guerra - Diretor de Assuntos da Fiscalização; 
Reginaldo Nunes dos Santos - Diretor de Assuntos de Transportes Ro-
doviários de Passageiros; Bruno Arantes - Diretor de Assuntos de 
Transportes Rodoviários de Passageiros Suplente; Rogerio Adriano 
Bandeira - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários de Cargas; 
Dirceu da Luz - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários de 
Cargas Suplente. Fica Aberto o prazo de 3 dias a partir da publicação, 
para eventual impugnação dos nomes inscritos, devendo a impugnação 
seguir estritamente o Estatuto Social da Entidade. São Paulo, 27 de ou-
tubro de 2021. Arnaldo Donizetti Dantas, Patrícia da Costa Gonçalves, 
Ricardo José Frederico (comissão eleitoral)
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Campi Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.167.738/0001-61 - NIRE nº 35.300.190.831

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Aos 05/05/2021, às 15:00 horas, na sede em São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Telma Nascimento 
Pontes - Presidente; Dulcieliton José Dias Meira - secretario. Delibe-
rações Aprovadas por unanimidade: (i) As contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020,  publicadas no DOESP e no 
Jornal de Empresas & Negócios em 04.05.2021; foram devidamente 
apresentadas, discutidas e aprovadas; (ii) Aprovada a distribuição de 
lucros no valor de R$ 500.000,00, referentes ao resultado apurado no 
exercício social encerrado em 31/12/2020, devendo ser distribuídos até 
31.12.2021; (iii) Aprovada a remuneração anual global dos administra-
dores da Companhia para o exercício de 2021 no valor global de até 
R$ 26.400,00. Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata la-
vrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionis-
tas. Mesa: Telma Nascimento Pontes e Dulcieliton José Dias Meira; 
Acionistas: Candida Gavazzi e Telma Nascimento Pontes. JUCESP nº 
243.946/21-1 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Comfrio Soluções Logísticas S.A.
(Companhia Fechada)

CNPJ/ME 01.413.969/0001-57 - NIRE 35.300.198.743
Assembleia Geral Ordinária Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Comfrio Soluções Logís-
ticas S.A. (“Companhia”) a participar, em primeira convocação, da AGE 
a ser realizada no dia 30 de agosto de 2021, às 10:00hs, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Bebedouro/SP, na Avenida Mar-
ginal, 1.422, Anexo A, Distrito Industrial III, CEP 14.707-004, a fim de 
deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, dis-
cutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social findo em 
31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio social encerrado em 31/12/2019; (iii) ratificar a aprovação das con-
tas dos administradores e das demonstrações financeiras do exercício 
social findo em 31/12/2018; e (iv) ratificar a aprovação da destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018. Informações 
Gerais: encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Compa-
nhia, todos os documentos e informações necessários à deliberação das 
matérias previstas na ordem do dia. Bebedouro, 20 de agosto de 2021. 
Sebastian Marcos Popik - Presidente do Conselho de Administração

Tam Aviação Executiva 
e Táxi Aéreo S.A.

CNPJ nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da “Companhia” a se reu-
nirem às 9:00, do dia 27/08/2021, na sede social, na Rua Monsenhor 
Antonio Pepe, nº 94, Parque Jabaquara, São Paulo-SP, facultada a par-
ticipação digital através do link https://us02web.zoom.us/j/84618134501, 
bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital a ser disponi-
bilizado, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a. Deliberar 
sobre prestação de garantia própria objetivando obtenção de fi nancia-
mento bancário para fi ns de adesão ao PPI da Prefeitura de SP, com a 
quitação da parcela única. A Companhia informa que se encontram à dis-
posição dos Senhores Acionistas, na sede social: (i) minuta do contrato 
de empréstimo; e (ii) manual de adesão ao PPI. São Paulo, 18/08/2021. 
Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor.  (18, 20 e 24/08/2021)

MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 09.382.998/0001-00 - NIRE 35.3.0035253.0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 de fevereiro de 2021, às 08h00, na sede 
da MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º 
andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente única acionista 
titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Pre-
sença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presen-
ça da acionista detentora das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Francisco Eugenio Labourt, que convi-
dou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
 ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“ SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; (i) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

(ii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) pelas relações com a 
 SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/03); 
(b) pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos de contabilida-
de previstos no artigo 127 da Resolução CNSP 
nº 321/15; (c) administrativo-financeiro (artigo 1º, 
III, da Circular SUSEP nº 234/03); e (d) pelo cum-
primento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05 (artigo 2º).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor responsável (a) técnico (artigo 1º, inciso II, 
da Circular SUSEP nº 234/03); (b) técnico pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais, previstos nas normas em 
vigor e no artigo 108 da Resolução CNSP 
nº 321/15; e (c) Resolução CNSP nº 383/2020.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/98 (artigo 1º, inciso IV, da 
Circular SUSEP nº 234/03); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º da Circular SUSEP nº 249/04); e 
(c) pelos controles internos especificados na 
Circular SUSEP nº 445/12 (artigo 2º, § 2º).

Raphael de  
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

Com base no Ofício Eletrônico nº 443/2018/SUSEP/DIORG/CGRAL/
COREC, e artigo 7, §1º do Estatuto Social, na ausência ou impedimen-
to do Sr. Julien Clausse, o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, exer-
cerá cumulativamente a função de Diretor responsável pelas relações 
com a SUSEP e, na ausência e impedimento do Sr. Agustin David 
Bello-Conde Valdes, o Diretor Raphael de Luca Júnior, acumulará as 
funções de Diretor de Produtos.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Perez-Serrabona, Diretor Pre-
sidente e Julien Clausse, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é cópia 
fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 
2021. Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pe-
reira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 239.340/21-8 em 
24/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 fevereiro de 2021, às 09h30, na sede da 
MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), conforme assina-
turas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco 
 Eugenio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Di-
retoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos 
Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; Em virtude das alterações aci-
ma, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolu-
ção CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com 
a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompa-
nhamento, supervisão e cumprimento das normas 
e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de cor-
respondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular  
SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela con-
tratação e supervisão de representantes de segu-
ros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, 
I, da Resolução CNSP nº 297); e (e) Resolução 
CNSP nº 383/2020.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 243.303/21-0 em 24/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de fevereiro de 2021, às 9h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, 
Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco Euge-
nio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função 
de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimi-
dade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da Companhia, o Sr. 
Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, administrador, portador 
do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob nº 417.106.142-34, com 
endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 
04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida 
pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 10/2021/
CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assi-
natura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o 
cargo e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da 
lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a adminis-
tração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não es-
tando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições 
legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em con-
formidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra
Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023
b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(Artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular  
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos  
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David
Bello-Conde

Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no Artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico respon-
sável pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolu-
ção CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas 
funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 
22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP 
nº 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisio-
nar os convênios que trata o Artigo 6º da Circular 
SUSEP nº 614, de 11.09.2020; e (h) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios de que trata a 
Circular nº 617 de 23.11.2020, artigo 3º.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP nº 264.968/21-9 em 03/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ruya Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.088.145/0001-60 – NIRE 35.300.346.114

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Ruya Participações S.A., sociedade 
por ações, com sede na Rua Teodoro Sampaio, 1139, Sala 01, São Paulo-
-SP, (“Companhia”) convocados para comparecer à AGE da Companhia 
que será realizada, na forma exclusivamente Digital, ou seja, os sócios só 
poderão participar e votar a distância, via sistema eletrônico, em confor-
midade com a Instrução Normativa DREI nº 80, de 16/04/2020, a ser rea-
lizada no dia 03/11/2020, às 11h00, a fi m de deliberar acerca da seguinte 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a possível constituição 
da reserva legal, destinação dos lucros líquidos dos exercícios e a distri-
buição de dividendos aos acionistas, se houver. Informações Gerais: 1. 
Os acionistas participarão à distância mediante atuação remota via sis-
tema eletrônico denominado Microsoft Teams, conforme informações de 
acesso e funcionamento detalhadas em e-mail a ser enviado aos acionis-
tas, mediante solicitação, conforme instruções abaixo. i. Recomenda-se a 
instalação, com ao menos 24h de antecedência ao início da assembleia, 
do aplicativo gratuito, para desktop ou dispositivo móvel. ii. Para o registro 
da presença, o participante deverá realizar a transmissão de áudio e 
vídeo, como forma de possibilitar a identifi cação dos participantes. iii. 
A fi m de evitar atrasos, recomenda-se que o acesso ao link se dê com, 
no mínimo, 10 minutos de antecedência ao horário de início da reunião. 
iv. As informações de acesso a serem enviadas são de uso exclusivo 
dos sócios, seus procuradores e representantes legais, intransferível e 
que não poderão ser divulgadas a terceiros. 2. A Companhia não poderá 
ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de 
informática, incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
do acionista ou da conexão à rede mundial de computadores dos acio-
nistas, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob 
o seu controle. 3. Para participar na Assembleia, os Srs. Acionistas deve-
rão enviar, preferencialmente até 2 dias antes da data de realização da 
Assembleia, mas com aceitação até 30 minutos antes do horário estipu-
lado para a abertura dos trabalhos, para o e-mail: RBF@machadoasso-
ciados.com.br, os seguintes documentos: (i) comunicação confi rmando 
a participação na respectiva reunião para recebimento das informações 
de acesso; (ii) documento hábil de identidade do acionista ou de seu(s) 
representante(s); e (III) instrumento de procuração, devidamente regula-
rizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista, acom-
panhado de cópia do documento de identidade com foto do procurador. 
4. A sociedade manterá arquivados todos os documentos relativos à 
reunião, incluindo a sua gravação integral. São Paulo, 26/10/2020. Maria 
Helena Ribeiro Nolf – Presidente. (28, 29 e 30/10/2020)

AGRO PECUARIA BELDI LTDA.
CNPJ/MF 01.711.066/0001-52 - NIRE 35.214.227.927

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ANUAL DE SÓCIOS
Na forma do artigo 1.152  da Lei nº 10.406/2002, ficam convocados os 
Senhores Sócios Quotistas da AGRO PECUARIA BELDI LTDA., a 
participarem da Reunião de Sócios, em 2ª (segunda) convocação, em  
06 de novembro de 2020 às 10 hs (dez horas), na sede da Sociedade, 
localizada à Estrada Velha para Itaporanga s/nº, na altura do Km 10, 
bairro Mansueto, Cidade de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, 
excepcionalmente de forma semipresencial, possibilitando também aos 
senhores sócios que quiserem participar remotamente, via sistema  
eletrônico  da plataforma digital ZOOM, devido as precauções com 
pandemia de COVID-19. Sendo assim, caberá aos sócios participar 
presencialmente, destacando que a Sociedade proporcionará todos os 
cuidados devidos, ou via remota, pelo  respectivo link será poderá ser  
encaminhado aos  sócios que se manifestarem  até 30 (trinta minutos)  
antes da realização  da reunião, a intenção de participar remotamente, 
enviando no seguinte endereço eletrônico assembleia@splice.com.br 
toda a documentação que os habilite a participar como documento de 
identidade do sócio ou procuração outorgada por ele à um representante 
na forma da lei, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
1) Tomar as contas dos administradores, mediante exame e discussão 
das demonstrações financeiras, aprovar o balanço patrimonial relativos 
ao exercício de 2019; As informações referentes à ordem do dia 
estão à disposição dos Sócios na sede da Sociedade. Esta 
convocação substitui a anterior publicada no DOESP - edições de 
23 e 24/10/2020, e JORNAL SUDOESTE PAULISTA - edição de 
24/10/2020.

Coronel Macedo -SP, 26 de Outubro de 2020
RICARDO DE SOUZA ADENES - Administrador

CEL-LEP Ensino de Idiomas S.A.
CNPJ nº 10.772.420/0001-40 – NIRE 35.300.367.570

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 28/02/2020
Data, Horário e Local: 28/02/2020, às 14 horas, na sede social da Com-
panhia, Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1986, Edifício Bonnaire Offi ce, salas 
1801 a 1813 São Paulo-SP. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação diante da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Mesa: Sr. Felipe Franco da Silveira – Presidente; Sr. 
Rodrigo da Costa Azevedo – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: 
Após breve relato do trabalho realizado, bem como exame, discussão e 
revisão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Con-
selho da Administração presentes à reunião, com base nos documentos 
de suporte que estão arquivados na sede da Companhia, deliberam, por 
unanimidade de voto dos presentes, sem ressalvas: (i) Apreciar o Rela-
tório da Administração e as Contas da Diretoria referentes às demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia do exercício social fi ndo em 31/12/2019, 
tendo havido prejuízo no valor de R$ 1.958.959,29, que será destinado 
para a conta de prejuízos acumulados. (ii) Aprovar a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia para tratar das matérias des-
critas no artigo 132, da Lei 6.404/76, conforme alterada. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e por todos assi-
nada. São Paulo, 28/02/2020. Assinaturas: Mesa: Sr. Felipe Franco da 
Silveira, Presidente; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo, Secretário. Conse-
lheiros: Sr. Felipe Franco da Silveira; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo; e Sr. 
João Paes de Almeida. JUCESP – Registrado sob o nº 322.921/20-0 em 
21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Klabin S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45
NIRE: 35300188349

Edital de Convocação
Na forma das disposições legais e do artigo 15 do Estatuto Social, 
são convocados os acionistas titulares de ações de emissão da 
Klabin S.A. (“Companhia” ou “Klabin”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 26 de novembro de 2020, às 14h, de modo exclusivamente 
virtual, com a seguinte ordem do dia.
a) ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e 

Avaliações Ltda., como empresa responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da 
Sogemar - Sociedade Geral de Marcas Ltda. (“Sogemar”) a ser 
incorporado ao patrimônio da Companhia (“Laudo de Avaliação”);

b) deliberar sobre o Laudo de Avaliação;
c) deliberar sobre o Protocolo e Justificação da Incorporação da 

Sogemar pela Companhia, bem como todos os seus anexos 
(“Protocolo e Justificação”);

d) deliberar sobre a incorporação da Sogemar pela Companhia, 
nos termos e condições do Protocolo e Justificação, autorizando 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários à sua efetivação; e

e) deliberar, em razão da incorporação da Sogemar, sobre o aumento 
do capital social da Companhia, com a consequente alteração do 
caput do artigo 5º e consolidação do Estatuto Social da Companhia.

Como informado acima, a fim de atender às recomendações 
relacionadas à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), a AGE 
será realizada de modo exclusivamente virtual, por meio de plataforma 
digital, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade 
com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e 
Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”).
Os acionistas também poderão participar da AGE por meio do boletim 
de voto a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o qual 
poderá ser enviado por meio de seus respectivos agentes de custódia, 
do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da 
Proposta da Administração, que estão disponíveis nos endereços 
eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia 
(ri.klabin.com.br).
Os acionistas da Klabin que sejam, direta ou indiretamente, sócios da 
Sogemar, abster-se-ão de votar e cada ação preferencial de emissão 
da Klabin terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da AGE referentes 
à Incorporação, cuja implementação ficará, portanto, sujeita à 
aprovação pela maioria de votos das ações ordinárias e preferenciais 
dos acionistas da Companhia presentes à AGE que não detenham 
participação societária direta ou indireta em Sogemar.
Observados os procedimentos descritos na Proposta da Administração, 
os acionistas que optarem por participar da AGE por meio da plataforma 
digital deverão enviar previamente à Companhia (i) extrato da sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente 
escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam 
ou não depositadas em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos 
seguintes documentos:
(i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista;
(ii) Pessoas Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social 

consolidado e os documentos societários que comprovem a 
representação legal do acionista; (b) documento de identidade com 
foto dos respectivos representantes legais; e

(iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado 
do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de 
identidade com foto dos respectivos representantes legais.

Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de procurador, 
deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos 
documentos que comprovem a identidade do procurador.
Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos 
às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo a Proposta da 
Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.klabin.com.br), 
bem como em sua sede social.
Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por 
meio: (i) do telefone +5511 3046-8401 ou 3046-8404 ou (ii) do e-mail: 
invest@klabin.com.br.

São Paulo, 27 de outubro de 2020.

Roberto Klabin Martins Xavier 
Presidente do Conselho de Administração

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2020
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de agosto de 2020, às 9h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário.  
ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) pedido de renúncia de membro da 
Diretoria da Companhia; e (ii) ratificação das designações específicas 
dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem 
ressalvas: (i) acolher o pedido de renúncia do Diretor Mauricio Galian, 
o qual, a partir da presente data não mais ocupará o cargo de diretor  
estatutário desta da Companhia. O referido Diretor outorga à Companhia 
a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que perma-
neceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a  
qualquer título; e em virtude das alterações acima, a Diretoria da  
Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez 
 Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Agustin David 
 Bello-Conde 
  Valdes

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Francisco Eugenio 
 Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Orlando Eliecer 
 Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Óscar Garcia-
 Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Raphael de Luca 
 Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Simone Pereira 
 Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Vago Diretor /-/ /-/

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia 
 Serrano 
  Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financei-
ro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Re-
solução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acom-
panhamento, supervisão e cumprimento das nor-
mas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira 
 Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004);

Agustin David 
 Bello Conde 
  Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previs-
tos nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015); (c) Diretor responsável pela contrata-
ção de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de se-
guros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor res-
ponsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da 
Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução 
CNSP nº 383/2020;

Raphael de 
 Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mi-
guel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Parti-
cipações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e 
Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de 
agosto de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 433.853/20-7 em 14/10/2020.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Smiles Fidelidade S.A.
CNPJ/MF nº 05.730.375/0001-20 - NIRE 35.300.493.095

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 26 de Junho de 2020

Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de junho de 2020, às 16:00h, 
excepcionalmente via videoconferência, por aplicativo eletrônico (Webex) 
moderado pela Smiles Fidelidade S.A. (“Companhia” ou “Smiles”). Con-
vocação e Presença: Convocada a reunião na forma do artigo 14, caput, 
do Estatuto Social da Companhia e presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, via videoconferência, por 
aplicativo eletrônico (Webex) moderado pela Companhia, os Srs. Joa-
quim Constantino Neto, Ricardo Constantino, Cláudio Eugênio Stiller Ga-
leazzi, André Coji, Leonardo Dutra de Moraes Horta e Leonardo Porciun-
cula Gomes Pereira. Participaram, ainda, os Srs. André Fehlauer, na 
qualidade de Diretor Presidente da Companhia; Hugo Reis de Assump-
ção, na qualidade de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
da Companhia. Participou também da reunião, por vídeo conferência, o 
Sr. Renato Chiodaro, na qualidade de representante do Conselho Fiscal 
da Companhia, nos termos do artigo 163, §3º, da Lei 6.404/76. Participa-
ram, ainda, o Dr. Murilo Cintra Grassi, advogado da Companhia, e o re-
presentante do escritório Spinelli Advogados, Dr. Hiram Pagano. Mesa: 
Assumiu, por indicação do Presidente do Conselho de Administração, a 
Presidência da Mesa o Sr. Joaquim Constantino Neto, que convidou a 
mim, Murilo Cintra Grassi, para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (a) a nova proposta da administração sobre a destinação 
do resultado da Companhia referente ao exercício social de 2019, a cor-
respondente distribuição de dividendos referentes e o orçamento de ca-
pital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 e 2023, em subs-
tituição à proposta da administração aprovada em reunião do Conselho 
de Administração da companhia realizada em 18.02.2020; (b) a nova 
proposta da administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, em substituição à proposta da administração 
aprovada em reunião do Conselho de Administração da companhia reali-
zada em 27.03.2020; e (c) a convocação da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia. Deliberações: Após a análise dos documentos referen-
tes às matérias constantes da ordem do dia e dos esclarecimentos pres-
tados na presente reunião, em especial sobre as incertezas advindas da 
pandemia da COVID-19 e dos seus potenciais impactos no cenário ma-
croeconômico e nos negócios da Companhia, os membros do Conselho 
de Administração deliberaram o que segue: (a) Destinacão do Resulta-
do e Distribuição de Dividendos: Aprovar, ad referendum da Assem-
bleia Geral Ordinária da Companhia, por unanimidade e conforme pare-
cer favorável do Conselho Fiscal, a nova proposta da administração da 
Companhia para a destinação do lucro líquido do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$626.725.276,93 (seis-
centos e vinte e seis milhões, setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e noventa e três centavos), da seguinte forma: (i) 
destinação de R$31.336.263,85 (trinta e um milhões, trezentos e trinta e 
seis mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), 
correspondentes a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, para constitui-
ção da reserva legal; (ii) distribuição de R$148.847.253,27 (cento e qua-
renta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após constituição de 
reserva legal na forma do artigo 202 da Lei das S.A., como dividendo 
mínimo obrigatório. Os juros sobre capital próprio aprovados em reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 15 de mar-
ço de 2019 e 10 de dezembro de 2019, já pagos aos acionistas, no valor 
total bruto de R$50.963.010,41 (cinquenta milhões, novecentos e ses-
senta e três mil, dez reais e quarenta e um centavos) e no valor líquido de 
imposto de renda de R$45.165.362,79 (quarenta e cinco milhões, cento 
e sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), os quais foram imputados líquidos de imposto de renda ao 
dividendo mínimo obrigatório, restando pendente a distribuição aos acio-
nistas de R$103.681.890,48 (cento e três milhões, seiscentos e oitenta e 
um mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) a título de 
dividendo mínimo obrigatório, cujo pagamento será feito em 18 de de-
zembro de 2020; e (iii) Do saldo remanescente do lucro líquido do exercí-
cio, no montante de R$446.541.759,81 (quatrocentos e quarenta e seis 
milhões, quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), o montante de (i) R$5.797.647,62 (cinco 
milhões, setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) foram utilizados para pagamento do 
imposto de renda na fonte incidente sobre os juros sobre capital próprio 
aprovados em reuniões do Conselho de Administração da Companhia 
realizadas em 15 de março de 2019 e 10 de dezembro de 2019; (ii) 
R$540.588,39 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e trinta e nove centavos) foram deduzidos em razão da adoção do 
IFRS 16 Arrendamento, conforme Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2); 
e (iii) R$440.203.523,80 (quatrocentos e quarenta milhões, duzentos e 
três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos) será destinado 
à conta de reserva de retenção de lucros, nos termos do artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme a nova proposta de orçamento de 
capital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 a 2023. (b) 
Proposta da Administração: aprovar, por unanimidade, a nova Propos-
ta da Administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia, cuja cópia foi rubricada pelos conselheiros e será di-
vulgada dentro do prazo legal. (b.1) Consignar que a proposta de 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 
exercício social de 2020 permanece a mesma aprovada em reunião des-
te Conselho de Administração realizada em 27 de março de 2020. (c) 
Convocação da Assembleia Geral Ordinária: aprovar, por unanimida-
de, a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos 
termos do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a realizar-se no dia 31 de julho 
de 2020, às 9 horas, na sede social da Companhia, conforme Edital de 
Convocação que será devidamente publicado. Encerramento: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, a qual, reabertos os trabalhos, foi lida, conferida e aprovada por to-
dos via videoconferência. Assinaturas: Joaquim Constantino Neto, 
Presidente da Mesa, Murilo Cintra Grassi, Secretário da Mesa; Ricardo 
Constantino, Claudio Eugênio Stiller Galeazzi, Leonardo Porciuncu-
la Gomes Pereira, André Coji e Leonardo Dutra de Moraes Horta, 
Conselheiros. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri - SP, 26 de junho de 2020. Mesa: Joaquim 
Constantino Neto - Presidente; Murilo Cintra Grassi - Secretário.  
JUCESP nº 342.699/20-9 em 25/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2020, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 
ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exa-
me, discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da 
Administração da Companhia, do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e 
o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2019; (ii) a destinação do 
resultado apurado no Exercício Social findo em 31.12.2019; (iii) (re) eleição dos membros da Diretoria; (iv) ratifi-
cação e readequações das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Segu-
ros Privados (“SUSEP”); (v) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Com-
panhia; (vi) ratificação da remuneração paga aos administradores pela Companhia no exercício social de 2019. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício 
Social findo em 31.12.2019 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 27.02.2020, páginas E11 
a E15, e “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 27.02.2020, Caderno Empresarial, páginas 33 a 42. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as 
respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Fi-
nanceiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 
2019; (ii) aprovar a transferência do lucro líquido apurado no Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 
2019 no valor total de R$ 57.951.428,70 (cinquenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais e setenta centavos), para a conta de prejuízos acumulados para a amortização dos mesmos, 
e, em decorrência da não disponibilidade financeira, não distribuir dividendos no presente exercício. (iii) Reeleger, 
nos termos do artigo 12º § 1º do Estatuto Social da Companhia, para um mandato que se encerrará na Assembleia 
Geral Ordinária que se realizará no ano de 2023, (a) como Diretor Presidente, o Sr. Luis Gutierrez Mateo, espa-
nhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP 
e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP-CEP 04578-000, (b) Como 
Diretor, Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C 
e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço comercial, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; (c) como Diretor, o Sr. Francisco Eugenio Labourt, argentino, casado, ad-
ministrador, portador do documento de identidade para estrangeiros nº RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (d) como Diretor, o Sr. Mauricio Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador do documento de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 100.182.908-50, 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, (e) como Diretor, o Sr. Orlando Elie-
cer Ibarra Campo, colombiano, casado, securitário, portador do RNM Nº G433412A e inscrito no CPF/MF sob nº 
712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (f) como Diretor, o Sr. Óscar Garcia-
Serrano Jimenez, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº 
G433.405-7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin,  
CEP 04578-000; (g) como Diretor, o Sr. Raphael de Luca Júnior, brasileiro, casado, securitário, portador da cé-
dula de identidade RG nº 10.690.829 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788-42, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000; 
(h) como Diretora a Sra. Simone Pereira Negrão, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7º andar, Brooklin, CEP: 04578-
000. Os Diretores ora (re) eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em 
livro próprio, aceitam o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) pre-
enchem as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio 

ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por 
lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, 
da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. Em razão das (re)eleições deliberadas neste 
ato, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS MANDATO
INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Agustin David Bello-Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Mauricio Galian Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Óscar Garcia-Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

(iv) a) designar o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, acima qualificado, como diretor responsável pelas fun-
ções previstas na Resolução CNSP nº 383 de 20 de maio de 2020, publicada no D.O.U. de 24.03.2020 e com vi-
gência a iniciar em 01.04.2020; b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações espe-
cíficas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Resolução CNSP nº321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 
(artigo 1º, IV, da Circular SUS1EP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP 
nº 249/2004); 

Agustin David Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e 
pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); 
(d) Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolução 
CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP nº 383/2020;

(iv) aprovar a remuneração global dos administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas 
de representação para o Exercício Social de 2020, em R$ 13.297.271,25 (treze milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos). (v) ratificar a remuneração paga aos administradores 
pela Companhia no exercício social de 2019. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a ses-
são pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e as-
sinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Di-
retor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 404.503/20-2 em 01/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Balanço Patrimonial: Ativos 2019  2018 
Caixa e equivalentes de caixa      1.166.753  12.452 
Contas a receber de clientes 465.775  63.351 
Estoque 1.573.076  1.969.325 
Ativo fi scal corrente 195.982 121.473 
Outras contas a receber 2.317.300 3.112.860 
Total do ativo circulante 5.718.886 5.279.461 
Outros Créditos 12.252.674   11.640.933 
Total do realizável a longo prazo 12.252.674 11.640.933 
Imobilizado 1.985.745 3.057.208 
Intangível 1.531.955 1.531.955 
Total do ativo não circulante 3.517.700 4.589.163 
Total do ativo 21.489.260  21.509.557 
Balanço Patrimonial:  Passivos 2019 2018 
Fornecedores 60.219  114.064 
Salários e férias a pagar 436.772 327.379 
Passivo fi scal corrente 157.450  114.088 
Empréstimos e Financiamentos   - 123.486
Outras contas a pagar  428.850  13.461 
Total do passivo circulante 1.083.291 692.478
Patrimônio líquido 
Capital social 29.662.669  29.662.669 
Capital Integralizar (1.009.613) (2.611.955)
Agio na Emissão de Ações 2.912.798   2.912.798 
AFAC 902.658    - 
Prejuízos acumulados (12.062.543)  (9.146.433)
Total do patrimônio líquido 20.405.969  20.817.079 
Total do passivo         1.083.291   692.479 
Total do passivo e patrimônio líquido 21.489.260  21.509.557 

Qiwi Brasil Tecnologia S.A.
CNPJ nº 12.865.530/0001-81

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes  2019  2018 
Lucro Líquido do Exercício  (3.078.080) (5.141.856)
Outros resultados abrangentes  -   -
Resultado abrangente total  (3.078.080) (5.141.856)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019  2018
   Lucro líquido do exercício  (3.078.080)  (5.141.855)
Ajustes para outras  locações 161.970  (271.302)
 Depreciação  838.235  803.842 
 Baixa de imobilizado  1.083.404  - 
Impostos Diferidos  -   (563.327)
  (994.472)  (5.172.642)
(Aumento) redução nos ativos: Estoques  396.249   216.061
Contas a receber de clientes  (402.424)  - 
Ativo fi scal corrente  (74.509)  (585)
Outros Creditos  (611.741)  2.348.898 
Outras contas a receber  795.560   506.418 
Aumento (redução) nos passivos:   
Fornecedores  (53.845)  11.938 
Salários e férias a pagar  109.393   (25.097)

Demonstrações de resultados 2019  2018 
Receita operacional líquida  7.523.474   7.018.632 
Lucro bruto  7.523.474  7.018.632 
Despesas com Serviços  (88.723) (160.489)
Despesas com Pessoal  (3.449.168) (3.138.341)
Despesas Administrativas  (5.519.951)  (5.060.125)
Despesas Tributárias  (38.341)  (43.706)
Outras Despesas/Receitas  (813.415) (523.188)
Depreciação  (762.231) (803.842)

Demonstrações das mutações                 Atribuível aos
do patrimônio líquido          quotistas controladores  Total do
  Capital  Capital a Prejuízos Reservas AFAC- Adiantamento para Patrimônio
 Social   Integralizar   Acumulados  de Capital  Futuro Aumento de Capital  Líquido 
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  29.662.669 (5.449.555) (3.733.275)  2.912.799 -  23.392.638 
Resultado do exercício - -  (5.141.855) - -  (5.141.855)
Capital Integralizado - 2.837.600  (249.854) - -  2.587.746 
Ajuste de Exercício Anterior - -  (21.449) - -  (21.449)
Saldos em 31 de Dezembro de 2018  29.662.669   (2.611.955)  (9.146.433)  2.912.799   -   20.817.080 
Resultado do Exercício  - - (3.078.081) - - (3.078.081)
Capital Integralizado -  1.602.342  - - -  1.602.342 
AFAC - Adiantamento Futuro Aumento de Capital - - - - 902.657   902.657 
Ajuste de Exercício Anterior - -  161.970  - -  161.970 
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 29.662.669  (1.009.613)  (12.062.544) 2.912.799  902.657  20.405.968

FABIO LAGES COMITRE
CONTADOR - CRC: 1SP308888/O-1

As Demonstrações Financeiras na integra 
encontram-se em poder da administração.

AMAURI VITURINO DA SILVA JUNIOR
CPF: 348.058.418-77

 LORENZO BORLETTI
CPF: 071.038.978 - 75

Resultado antes das despesas 
fi nanceiras líquidas e impostos   (3.148.355)  (2.711.059)
Receitas fi nanceiras  65.217  16.053 
Despesas fi nanceiras  (412.359) (281.130)
Despesas fi nanceiras líquidas   (347.142) (265.077)
Outros resultados não operacional   
Ganho na alienação de bens do Ativo Imobilizado  417.417  
IRPJ/CSLL  -  (2.165.720)
Prejuízo do exercício  (3.078.080)  (5.141.856)

Passivo fi scal corrente  43.362   26.536 
Fluxo de caixa (usado nas) decorrente das 
atividades operacionais  (792.427)  (2.088.473)
Fluxos de caixa das atividades de investimento  
Aquisição de ativo imobilizado e intangível  (850.175)  (378.691)
Caixa usado nas atividades de investimento  (850.175)  (378.691)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento  
Aumento de Capital e AFAC  2.505.000   2.837.599 
Captação de empréstimos  291.904   (566.661)
Caixa decorrente das (usados nas)
 atividades de fi nanciamento 2.796.904   2.270.938 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2018  12.452   208.680 
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2019  1.166.753   12.452 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)

CPART EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES
CNPJ 31.252.838/0001-04

Senhores acionistas: Apresentamos o Balanço Patrimonial e demais peças demonstrativas referentes ao exercício encerrado em 30/09/2020. Estamos à disposição dos Srs. para esclarecimentos que julgarem necessários. A Diretoria
Demonstrações Financeiras  Encerradas em 30 de Setembro de 2020 (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Ativo/Ativo Circulante 92.584 10.246
Aplicações Financeiras 9.367 786
Adiantamento de Dividendos 1.600 60
Empréstimos ou Mútuos 11.550 9.400
Valores a Receber 70.067 –
Ativo Não Circulante 1.000 –
Participações em Outras Empresas 1.000 –
Total do Ativo 93.584 10.246

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Passivo/Passivo Circulante 3.213 3.000
Obrigações Tributárias 5 –
Contas a Pagar 3.208 3.000
Passivo Não Circulante 36.050 50
AFAC 36.050 50
Patrimônio Líquido 54.321 7.196
Capital Social 38.301 1.001
Capita Social a Integralizar – (1.001)
Reserva Legal 441 –
Resultado Anteriores 7.196 7.196
Resultado do Período 8.824 –
Total do Passivo 93.584 10.246

Demonstração dos Resultados dos Exercícios 30/09/2020 31/12/2019
Receitas Operacionais – –
Outras Receitas Operacionais 8.987 7.262
Financeiras 7 8
Lucros e Dividendos/Participações Outras 8.960 7.254
Lucros em Operações de Venda ou Transferência 
 de Ativos Financeiros 19
Descontos Obtidos –
Despesas Administrativas 162 66
Serviços de Terceiros 149 65
Impostos e Taxas 4 –
Despesas Financeiras 3 –
Outras Despesas 1 –
Provisão para Imposto de Renda e 
 Contribuição Social 6 –
Resultado 8.824 7.196

Valor da Ação 30/09/2020 31/12/2019
Valores em Reais R$ 1,42 R$ 7,19

Quantidade de ações em 2020 38.300.500 –

Quantidade de ações em 2020 1.000.500 –

Demonstração do Fluxo de Caixa 30/09/2020 31/12/2019
Lucro do exercício/período 8.824 7.196
Aumento do contas a receber/mútuo 72.217 9.400
Dividendos antecipados 1.540 60
Investimentos 1.000 –
Total 74.757 9.460
Passivo: Aumento no contas a pagar 208 3.000
Aumento nas despesas tributárias 5 –
Aumento Empréstimos/AFAC’s 36.000 50
Aumento de capital 38.300 –
Total 74.513 3.050
Resultado líquido operacional 9.069 13.606

(488) –
8.581 786

Caixa início do exercício 786 –
Caixa final do exercício 9.367 786

Demonstração de 
Mutações de Patrimônio 

Líquido
Capital  
Social

Capital  
Social a

Reser- 
va

Lucros ou  
Prejuízos

Patri- 
mônio

Realizar Legal Acumulados Liquido
Saldo Inicial 31/12/2018 – – – – –
Aumento de Capital 1.001 (1.001) – – –
Capital Realizado – – – –
Lucro do Exercício – – – 7.196 7.196
Reservas – – – –
Dividendos – – – –
Saldo Inicial 31/12/2019 1.001 (1.001) – 7.196 7.196
Aumento de Capital 37.300 – – 37.300
Capital Realizado – 1.001 – – 1.001
Lucro do Exercício – – – 8.824 8.824
Reservas – – 441 (441) –
Dividendos – – – – –
Saldo Final 30/09/2020 38.301 – 441 15.579 54.321

Notas Explicativas: a) As presentes demonstrações financeiras foram 
elaboradas observando às  disposições da Lei 6.404/76 e tributárias vigentes.  
b) As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 
Parecer Conselho Fiscal: Não foram designados membros em função de não 
previsão em seu estatuto. As demonstrações financeiras foram aprovadas em 
Assembleia Geral realizada em 09/10/2020.

Diretoria Executiva: Antonio Carlos Amancio
Contador: Neide Lopes da Cal - CRCSP: 208424/O-0
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de outubro de 2019, às 10h30, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,  
nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gomez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a:  
(i) ratificar a contratação da KPMG Auditores Independentes, para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS; (ii) ratificar o “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.”, celebrado entre os administradores 
da Companhia, da MAPFRE Participações S.A. e da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, em 15 
de outubro de 2019 (“Protocolo”); (iii) Analisar e aprovar o Laudo de Avaliação da BRASILVEÍCULOS  
COMPANHIA DE SEGUROS; (iv) Aprovar a incorporação e a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS; (v) Aprovar Consolidação do Estatuto Social; e (vi) Autorizar a prática dos atos necessários à efetiva-
ção da incorporação. DELIBERAÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas:  
(i) ratificar a contratação anteriormente feita pela administração da Companhia, da KPMG Auditores Independen-
tes, sociedade de profissionais com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de 
Campos, 105, 6º andar - Torre A, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS, com base no Balanço Patrimonial de 30 de setembro de 2019, de acordo com os critérios de avaliação 
previstos nos Artigos 183 e 184 da Lei nº 6.404/76 (Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo); (ii) Ratificar a 
celebração, em 15 de outubro de 2019, do Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., que integra o presente instrumento como 
Anexo I, o qual foi aprovado em sua integralidade e sem quaisquer ressalvas; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, datado de 24 de outubro de 2019, tendo como referência 
data-base de 30 de setembro de 2019, o qual apurou o Patrimônio Líquido Contábil da BRASILVEÍCULOS COM-
PANHIA DE SEGUROS, em R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), integrante da presente ata como Anexo II;  
(iv) Aprovar a incorporação e, por consequência, a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
a qual é neste ato sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos 
seguintes termos: iv.1. Com a incorporação do patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., o capital social da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. será aumen-
tado em R$ 335.318.697,59 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e nove centavos), com a emissão de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos 
e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O capital 
social passará de R$ 2.072.858.444,63 (Dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos) para R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões qua-
trocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido 
em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e 
noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. As novas ações são integralmente subscritas 
pelos administradores da MAPFRE Participações S.A., nos termos do Boletim de Subscrição que integra a pre-
sente como Anexo III, tendo por base a relação de substituição fixada no Protocolo e Justificação de Incorporação. 
iv.2. O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e 
dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 
será destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste 
de avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados 
no patrimônio líquido da Incorporada. iv.3. Em razão do aumento de capital ora aprovado, o Artigo 5º do Estatuto 
Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integrali-
zado, é R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quaren-
ta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões 
novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
iv.4. Fica consignado que a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 
15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia para a realização do procedimento de incor-
poração ora mencionado, por meio da Carta nº 33/2019/SUSEP de 09.09.2019. (v) Aprovar, em virtude da altera-
ção ora deliberada, a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo IV. (vi) Autorizar os administradores 
da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem todos 
os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde 
já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata 
à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para a sua aprovação definitiva, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor-Presidente e Miguel Gómez Bermúdez, 
Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 
2019. MESA: Luis Gutiérrez Mato - Presidente; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. DOCUMENTOS  
ANEXOS: - Anexo I - Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; - Anexo II - Laudo de Avaliação Contábil; - Anexo III -  
Boletim de Subscrição de Ações; - Anexo IV - Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 254.005/20-2 
em 13/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO IV - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo pre-
sente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 
2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Parágrafo Único - A Companhia poderá, 
por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do 
território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por objeto a exploração de opera-
ções de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo de seguro de pessoas, po-
dendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único - Fica 
vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao 
seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 
4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5 -  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 2.408.177.142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito mi-
lhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 
(um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser representadas por caute-
las representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de 
seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação 
ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º -  
A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas represen-
tando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-las, observadas as nor-
mas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 6 - A Assembleia Geral 
é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extra-
ordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, a quem caberá escolher o Secretário 
da Mesa. Em caso de ausência do Diretor-Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da 
Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada, necessariamente, até o dia 31 
de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras;  
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os mem-
bros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais 
anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará 
por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, 
dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para 
todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, 
no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor-Presidente e os demais Dire-
tores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse 
da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente o mandato de qualquer membro da 
Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Direto-
ria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedi-
mentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o Diretor-Presidente designar. Parágrafo 4º 
- Na ausência do Diretor-Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício desig-
narem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as 
responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sem-
pre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qualquer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á 
na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões 
de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total de membros, desde que este-
ja presente o Presidente ou exista seu consentimento expresso e formal. As decisões serão adotadas por maioria 
simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos 
comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para tratarem de assuntos relacionados com os objetivos so-
ciais da Companhia, definindo suas funções, número, participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem 
plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, 
para assegurar seu funcionamento regular e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimen-
to de seus deveres impostos pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam 
da exclusiva atribuição e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, 
dentro das atribuições conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento 
da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo 
ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais 
ou negociais, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qual-
quer localidade do território nacional, ou no exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto 
neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. 

Artigo 16 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão 
ordinária dos negócios sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para 
fins específicos e por prazo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia 
em juízo poderão ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na for-
ma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que tenha indicado em 
reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião 
da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos e operações para a 
prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de 
Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 15 - acima, compete ao Diretor-Presi-
dente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corporativas da Companhia; (ii) Propor à 
Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionis-
ta única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas 
atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de 
Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das exigên-
cias do negócio; (iv) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quan-
do for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia 
informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de Administra-
ção da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer funções que lhe forem determi-
nadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) Representar a Companhia em 
juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18  - Aos demais Diretores competirão, além das atribui-
ções previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e 
colaborar com o Diretor-Presidente na administração e gerência de todos os negócios e atividades sociais;  
b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da Companhia que lhes forem indica-
dos pelo Diretor Presidente, e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; 
Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, 
obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso de violação, solidaria-
mente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL:  
Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela 
Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 3 (três) membros efetivos 
e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação.  
CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria 
da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades 
supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE Participações S.A.  
(“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 22 - O exer-
cício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao final de cada 
exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contáveis e fi-
nanceiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o lucro ou 
prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da 
Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líquido apura-
do em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo 
do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 
legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável 
em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 
195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 
da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), 
observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desde a 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso em que o 
pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não havendo oposi-
ção de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendos inferiores 
ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos como dividen-
do suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º. A Reserva 
de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investi-
mentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das 
quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros 
ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o montante do 
capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua 
finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades por Ações. Artigo 29 - 
Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividen-
dos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existen-
tes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as 
contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago ao 
acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. 
CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos 
pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de 
Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes, cujo 
número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na 
legislação aplicável. CAPÍTULO IX. FORO: Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. São Paulo, 31 de 
outubro de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário da Mesa.  
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE MOTIVOS PARA INCORPORAÇÃO DA BRASILVEÍCULOS COMPANHIA 
DE SEGUROS PELA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 1. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º 
andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.356.570/0001-81, com seus atos constitutivos ar-
quivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 3530045752-8, doravante denomi-
nada simplesmente “Incorporada”; neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE nº  
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 2. MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3530004292-1, doravante denominada simplesmente  
“Incorporadora”, neste ato representada representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº. 
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 3. MAPFRE 
PARTICIPAÇÕES S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.264.857/0001-06, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300343212, neste ato representada neste ato representada 
por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, espanhol, casado, administrador, portador do documento 
de identidade para estrangeiros RNE nº V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domi-
ciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, 
com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; PRELIMINARMENTE: (i) BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. são subsidiárias integrais da MAPFRE PARTICIPAÇÕES S.A.; (ii) 
As sociedades desejam promover reorganização societária por meio da incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; (iii) A Superintendência de Seguros Priva-
dos - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia 
para a realização do procedimento de incorporação ora mencionado, por meio da Carta Homologatória Eletrônica 
SUSEP nº 33/2019 de 03.09.2019, recebido em 09.09.2019 pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  
RESOLVEM, nos termos dos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), cele-
brar o presente “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos termos e condições a seguir: I. FINALIDADE DA INCORPORAÇÃO: 
1.1 A incorporação (“Incorporação”) é parte da reorganização societária das sociedades que compõem o Con-
glomerado MAPFRE, com o objetivo de reordenar as atividades e participações acionárias entre as suas integran-
tes. II. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA INCORPORADA E VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTE-
RIORES: 2.1 Para realizar a avaliação do valor do patrimônio líquido da Incorporada, os seus administradores e 
os administradores da Incorporadora indicaram a KPMG Auditores Independentes, sociedade de profissionais 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar - Torre A, 
CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada originariamente no Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6. 2.2 A avaliação deverá ser pro-
cedida com base no balanço patrimonial da Incorporada levantado em 30.09.19, que será considerada a data-ba-
se da incorporação. O patrimônio líquido da Incorporada será avaliado a valor patrimonial contábil. O resultado da 
avaliação realizada pela Empresa de Avaliação deverá constar de um laudo de avaliação, que será submetido à 
aprovação dos acionistas da Incorporada e dos sócios da Incorporadora, na forma da lei. 2.3 As variações patri-
moniais posteriores à data base da Incorporação serão reconhecidas e escrituradas pela Incorporadora, efetuan-
do-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fiscais. III. RELAÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO: 
3.1 O único acionista da Incorporada receberá 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta 
mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, em 

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 05/08/2020 11:14:39.
Nº de Série do Certificado: 789B4B57E50948D263FB2851A9019D887A424ECE
[ Ticket: 36378135 ] - www.imprensaoficial.com.brDocumento(s) MAPFRE (1009068)         SEI 2022.019662 / pg. 705



quarta-feira, 22 de julho de 2020 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 130 (135) – 21

TECNISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 08.065.557/0001-12 - NIRE 35.300.331.613
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Abril de 2020

1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020, às 13h00, na sede social da Tecnisa S.A., 
sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133 (“Companhia”). 2. Convocação: Convocação realizada nos termos 
do artigo 18, § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença: Presente a totalidade dos membros do conse-
lho de administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente, o Sr. Ricardo Barbosa Leonardos. Secretário, o Sr. Mey-
er Joseph Nigri. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleição do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Conselho de Administração; (ii) reeleição dos membros do Comitê de Auditoria e eleição do Coordena-
dor do Comitê; (iii) reeleição dos membros do Comitê de Pessoas e Conduta e eleição do Coordenador do Comi-
tê; e (iv) eleição e reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Iniciada a reunião, após o exame e a 
discussão das matérias, os membros do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram o quanto segue: 
6.1. Resolvem os presentes eleger o Sr. Meyer Joseph Nigri, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 4.900.007 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 940.088.258-00, residente e domici-
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e o Sr. Ricardo Bar-
bosa Leonardos, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.855.204 SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 859.347.638-49, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o car-
go de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 6.2. Foi aprovada a reeleição dos membros do Comitê de 
Auditoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2021 sendo: (i) Andriei José Beber, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 20.291.744 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 014.789.149-39, residente e domiciliado na Cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, com endereço comercial na Rua Nereu Ramos, 463/203, Centro, Blume-
nau/SC, CEP 89.010-400; (ii) Ronaldo de Carvalho Caselli, brasileiro, casado, administrador de empresas, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 23.861.603-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 251.194.798-63, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133; e (iii) Maria Helena Pettersson, brasileira, ca-
sada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.284.990-8, inscrita na CPF sob 
n° 009.909.788/50, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço residen-
cial na Rua Araguari, 679, apartamento 18, São Paulo/SP, CEP 04514-041. 6.2.1. Eleger, por unanimidade, An-
driei José Beber para ocupar o cargo de Coordenador do Comitê de Auditoria. 6.3. Foi aprovada a reeleição dos 
membros do Comitê de Pessoas e Conduta, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as con-
tas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Fernando Tadeu Perez, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.290.949-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 576.621.268-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538- 133; (ii) Joseph Meyer Nigri, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 298.215.498-61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iii) Ivam Marcelo Tor-
res, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 196.727.478-96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iv) Romeo Deon Bu-
sarello, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/
SC, inscrito no CPF sob o n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; 
e (v) José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 

CEP 04538-133. 6.3.1. Eleger, por unanimidade, Fernando Tadeu Perez para ocupar o cargo de Coordenador  
do Comitê de Pessoas e Conduta. 6.4. Ainda, foi aprovada a eleição ou reeleição, conforme o caso, dos membros 
da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Sr. Joseph Meyer Nigri, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 298.215.498-61, residente e domicilia-
do na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Presidente; (ii) Sr. Fabio Villas Bôas, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.528.310 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.124.048-43, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, no cargo de Diretor Vice Presidente; (iii) Sr. Flavio Vidigal de Capua, brasileiro, divorciado, ad-
ministrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.951.939 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 250.025.138-
16, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro e Diretor de 
Relação com Investidores; (iv) Sr. Douglas Duarte, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 12.681.648 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.581.018-08, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Comercial; (v) Sr. Romeo Deon Busarello, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Marketing: (vi) 
Sr. José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, no cargo de Diretor Jurídico; (vii) Sr. Alexandre Firmo Mangabeira Alberaz, brasileiro, casado, enge-
nheiro dvil, portador da Cédula de Identidade RG n° 22423983 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 215.993.088-
19, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Negócios de São Paulo; (viii) Sr. 
Ivam Marcelo Torres, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 196.727.478- 96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, no cargo de Diretor de Serviços Compartilhados; (xix) Sr. Joelson de Oliveira Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.538.781-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 153.662.888-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Técnico; 
e (x) Sr. Renato Meyer Nigri, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 32.731.390 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 385.338.058-10, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor sem Designação Especifica. O cargo de Diretor Administrativo per-
manecerá vago. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi ofereci-
da a palavra a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos presentes. Mesa: Presidente: Ricardo Bar-
bosa Leonardos e Secretário: Meyer Joseph Nigri. Conselheiros Presentes: Ricardo Barbosa Leonardos, Meyer 
Joseph Nigri, Fernando Tadeu Perez, Andriei José Beber, Daniel Citron, Marcel Sapir, Ronaldo Caselli. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2020. Mesa: Ricardo Barbosa Leonardos - Pre-
sidente -  Meyer Joseph Nigri - Secretário. JUCESP nº 254.692/20-5 em 14/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Dublin Empreendimento Imobiliário SPE S.A.
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Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

1. Contexto Operacional – A Companhia é uma sociedade de propósito 
específico, constituída em 28 de julho de 2017, tendo por objetivo social 
única e exclusivamente, promover a reforma, adaptação e melhoria, o plane-
jamento, a promoção, o desenvolvimento, bem como a futura incorporação 
imobiliária e comercialização, a eventual obtenção de financiamento para 
produção, o recebimento de valores correspondentes, o cumprimento das 
obrigações perante a entidade financiadora e os adquirentes, de empreen-
dimento imobiliário, relativamente aos imóveis situados em São Paulo-SP 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães, 822 e na Rua Professor Atílio Innocenti, 
71, ambos em Itaim Bibi, e a locação de imóveis próprios e de terceiros 
decorrentes do aludido empreendimento. 2. Base de apresentação – As 
demonstrações financeiras da Companhia, inclusive as notas explicativas, 

Ativo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 121.701.930 16.770.226
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 255.997 19.736
Impostos a Compensar 41 –
Estoque deImóveis 3.2 121.445.892 16.750.490
Total do Ativo 121.701.930 16.770.225
Passivo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 34.695.744 2.792.544
Fornecedores 17.543 954
Obrigações Tributárias 45.873 –
Débitos com Pessoas Ligadas 33.747.208 291.590
Outras Contas a Pagar 3.3 885.119 2.500.000
Não Circulante 60.000.000 –
Empréstimos e Financiamentos 4 60.000.000 –
Patrimônio líquido 27.006.186 13.977.681
Capital Social Subscrito 5 1.881.993 1.487.828
Capital Social a Integralizar 5 (97.219) (97.219)
Reserva de Capital 6 25.495.285 12.889.450
Resultados Acumulados (273.872) (302.377)
Total do Passivo 121.701.930 16.770.225

31/12/2019 31/12/2018
(=) Receita líquida 36.361 –
(-) Despesas administrativas (74.425) (153.631)
(-) Despesas financeiras (991) (402)
(-) Despesas tributárias (186.510) (97.502)
(+) Receitas financeiras 380.936 –

119.010 (251.535)
(=) Resultado antes das provisões tributárias 155.371 (251.535)
(-) Impostos sobre o lucro (126.866) –
(=) Resultado Líquido do Exercício 28.505 (251.535)

Descrição
Capital Social 

Subscrito
Capital Social 
a Integralizar

Reserva 
de Capital

Resultados 
Acumulados

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2017 792.828 (337.118) 8.379.348 (50.843) 8.784.215
Aumento do Capital Social 695.000 (695.000) – – –
Integralização do Capital Social – 934.899 – – 934.899
Constituição Reserva de Capital – – 4.510.101 – 4.510.101
Resultado do Exercício – – – (251.534) (251.534)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.487.828 (97.219) 12.889.449 (302.377) 13.977.681
Aumento do Capital Social 394.165 – – – 394.165
Constituição Reserva de Capital – – 12.605.835 – 12.605.835
Resultado do Exercício – – – 28.505 28.505
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.881.993 (97.219) 25.495.284 (273.872) 27.006.186

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

31/12/2019 31/12/2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício 28.505 (251.535)
Variação em ativos e passivos 
operacionais

Estoque de Imóveis (104.695.402) (703.841)
Impostos a Compensar (41) –
Fornecedores 16.589 17
Obrigações tributárias 45.873 (1.753)
Outras Contas a Pagar (1.614.881) (4.750.000)
Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (106.219.357) (5.707.112)

31/12/2019 31/12/2018
Fluxo de caixa atividades de investimento
Integralização do Capital Social 394.165 934.899
Constituição Reserva de Capital 12.605.835 4.510.101
Débitos com Pessoas Ligadas 33.455.618 270.000
Empréstimo a Longo Prazo 60.000.000 –
Caixa líquido usado nas atividades 
financiamento 106.455.618 5.715.000

Aumento/(diminuição) líquido de caixa e 
equivalentes de caixa 236.262 7.888

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 19.736 11.847
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 255.997 19.736

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Antonio Mario Yunes – Diretor Ramon Antonio C. de Andrade – Contador – CRC 1 SP 124.348/O-2

estão apresentadas em reais, exceto quando indicadas de outra forma. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). A moeda funcional da Companhia é o Real. A Companhia adotou 
todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31/12/2019. 
3. Principais práticas contábeis adotadas – 3.1. Caixa e Equivalentes 
de Caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 
financeiras com liquidez imediata, mantidos com a finalidade de atender aos 
compromissos de curto prazo da companhia, e não para investimentos com 
outros propósitos. 3.2. Estoque de Imóveis: Inclui terrenos e os gastos com 
aquisição de terrenos, vinculados ao empreendimento.

31/12/2019 31/12/2018
Estoque de Imóveis 121.445.892 16.750.490
3.3. Outras Contas a Pagar: Saldo a pagar pela aquisição de terrenos.
Descrição 31/12/2019 31/12/2018
Terrenos a Pagar 885.119 2.500.000

4. Empréstimos e Financiamentos – Debêntures a pagar.
Saldo em 

31/12/2018 Captações
Amor-

tização
Juros 

Incorridos
Saldo em 

31/12/2019
Debêntures – 60.000.000 (720.740) 720.740 60.000.000
Em 09 de setembro de 2019, a Companhia realizou a primeira emissão de 
debêntures simples, em série única, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, não conversíveis em ações. A emissão totalizou o montante 
de R$ 60.000.000,00 e terá prazo de vencimento de 12 anos, contados da 
data da integralização das debêntures. As debêntures possuirão um período 
de carência de 48 meses no pagamento da amortização, contados da data 
da integralização. A remuneração das debêntures contempla juros remune-
ratórios baseados na variação percentual acumulada de 100,00% da taxa 
média diária dos DI. Os juros remuneratórios serão pagos mensalmente a 
partir da data de emissão. 5. Capital Social – O Capital Social subscrito é de 
R$ 1.881.993 (R$ 1.487.828 em 31/12/2018), representado por 1.881.993 
Ações Ordinárias Nominativas (1.487.828 em 31/12/2018), sem valor nomi-
nal. 6. Reserva de Capital – Representada pela reserva de ágio quando da 
integralização do capital social.

substituição às ações ordinárias ou preferenciais de emissão da Incorporada de sua propriedade, resultando na 
emissão, pela Incorporadora, do total de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil, 
novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, correspondente à parcela do 
valor estimado do patrimônio líquido da Incorporada destinada para aumento de capital da incorporadora. As 
ações a serem emitidas pela Incorporadora como resultado da Incorporação conferirão aos seus titulares os mes-
mos direitos conferidos pelas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, ora em circu-
lação. 3.2 A relação de substituição de ações da Incorporada por ações da Incorporadora equivalente à 
4,471802434016 foi ora fixada com base no valor patrimonial das ações da incorporada, obtido a partir do valor 
estimado do patrimônio líquido da Incorporada, valor esse a ser confirmado pela Empresa de Avaliação. IV. COM-
POSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADORA APÓS A INCORPORAÇÃO: 4.1 Estima-se que o valor 
patrimonial contábil do acervo líquido da Incorporada seja de R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito 
milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), montante esse a 
ser confirmado pela Empresa de Avaliação. Uma vez aprovada a Incorporação, estima-se que o patrimônio líquido 
da Incorporadora seja aumentado no valor do patrimônio líquido da Incorporada, sendo que o valor equivalente a 
R$ 335.318.697,59,00 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e nove centavos) será destinado à conta de capital social da Incorporadora, por meio da criação de 
325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal, a serem subscritas pela Incorporada, por conta e ordem do seu 
único acionista, nos termos do artigo 227, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, e integralizadas me-
diante a versão do patrimônio líquido da Incorporada. Em decorrência da Incorporação e da destinação de parte 
do patrimônio vertido da incorporada para aumento de capital, o capital social da Incorporadora passará a ser de 
R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecen-
tos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, todas de 
titularidade da MAPFRE Participações S.A.

Acionista Ações ON

MAPFRE Participações S.A. 1.692.948.892

Total 1.692.948.892

O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e dois 
milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) será 
destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste de 
avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados no 

patrimônio líquido da Incorporada. 4.2 Em razão de sua incorporação, as ações de emissão da Incorporada serão 
extintas, sendo substituídas pelas ações emitidas pela Incorporadora de acordo com a relação de substituição 
prevista no item III acima. V. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS: 5.1 As seguintes deliberações sociais deverão ser 
realizadas para que a Incorporação se torne eficaz: (i) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporada, para  
(a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avalia-
ção preparado pela Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente extinção da Incorpo-
rada; e (e) autorizar os diretores da Incorporada para que subscrevam ações da Incorporadora, por conta e ordem 
do acionista da Incorporada; e (ii) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora, para (a) aprovar o presente 
Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avaliação preparado pela 
Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente absorção do patrimônio líquido da  
Incorporada e o aumento do capital social da Incorporadora; e (e) autorizar os diretores a tomarem todas as me-
didas necessárias para formalizar a Incorporação. 5.2 Tendo em vista que a Incorporada é, nesta data, subsidiária 
integral da MAPFRE Participações S.A., não há acionistas beneficiários do direito de recesso reservado aos 
acionistas dissidentes da incorporada pela Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual fica prejudicado o seu 
exercício. VI. CONCLUSÕES: 6.1 Em face dos elementos expostos, que incluem todos os requisitos previstos nos 
artigos 223 e seguintes da Lei das Sociedade por Ações, entendemos que a Incorporação, na forma proposta no 
presente Protocolo, atende aos interesses da Incorporada e da Incorporadora, pelo que recomendamos a sua 
implementação. VII. OUTRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 7.1 Aprovada a Incorporação, competirá aos dire-
tores da Incorporadora promover o arquivamento de todos os atos da Incorporada e da Incorporadora, conforme 
previstos no item V acima. 7.2 A Incorporação resultará na extinção da Incorporada, que será sucedida pela Incor-
poradora nos seus bens, direitos e obrigações, para todos os fins legais. 7.3 Os atos e operações previstos neste 
protocolo passarão a ser válidos e eficazes no dia útil seguinte às deliberações societárias que os aprovarem.  
7.4 As deliberações previstas no presente protocolo fazem parte da reorganização societária do conglomerado 
MAPFRE no Brasil e, como tal, dependem da implementação de atos societários celebrados pelas sociedades 
dele integrantes, os quais encontram-se sujeitos à homologação da SUSEP - Superintendência de Seguros Priva-
dos, na forma da legislação em vigor. 7.5 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes acima qualificadas assinam 
este Protocolo em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas 
abaixo identificadas. São Paulo, 15 de outubro de 2019. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS: Luis 
Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor; MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. - Luis Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor. 
Testemunhas: Nome: KAREN HASHIDA ISO - RG: 23.129.500-5 SSP/SP - CPF: 273.236.608-07;  Nome: Vanessa 
Camilo Luca - RG: 41.184.594-9 SSP/SP - CPF: 334.178.998-77. 
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Demonstrações do Resultado
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$, exceto o prejuízo básico por ação)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016
(Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

CONTROLAR S/A - Em Liquidação
CNPJ(MF) 01.015.086/0001-99
Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Aos Acionistas: É com grande satisfação que submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as demonstrações fi nanceiras da Controlar S.A., relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017.
 São Paulo, 07 de outubro de 2019. A Administração

 Nota  Prejuízos Total do patri- Adiantamento para futuro
 explicativa Capital acumulados mônio líquido aumento de capital Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2015  69.840 (62.897) 6.943 300 7.243
Aumento de Capital - AGE de 6 de junho 9.a) 3.750 - 3.750 - 3.750
Integralização de adiantamento para futuro aumento de capital  300 - 300 (300) -
Prejuízo do exercício  - (2.321) (2.321) - (2.321)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016  73.890 (65.218) 8.672 - 8.672
Prejuízo do exercício  - (10.539) (10.539) - (10.539)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  73.890 (75.757) (1.867) - (1.867)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ATIVO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 4.654 1.452
Impostos e contribuições a recuperar 5 846 166
Outros créditos 6 314 330
Total do ativo circulante  5.814 1.948
Não Circulante
Depósitos judiciais 10 a) 266 14.165
Total do ativo não circulante  266 14.165

Total do Ativo  6.080 16.113

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Fornecedores 7 534 18
Impostos e contribuições a recolher 8 568 420
Salários e férias a pagar  10 50
Adiantamento de clientes 9 6.120 6.120
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 10 712 833
Total do passivo circulante  7.945 7.441
Patrimônio Líquido e Recursos Capitalizáveis
Capital social 11 73.890 73.890
Prejuízos acumulados  (75.756) (65.218)
Total do patrimônio líquido  (1.866) 8.672
Adiantamentos para futuro aumento de capital  - -
Total do patrimônio líquido e
 dos recursos capitalizáveis  (1.866) 8.672
Total do Passivo, Patrimônio
 Líquido e Recursos Capitalizáveis  6.080 16.113

Despesas Operacionais Nota explicativa 2017 2016
Administrativas e gerais 11 (11.520) (2.420)
Outras despesas operacionais 11 - -
Prejuízo Operacional antes
 do Resultado Financeiro  (11.520) (2.420)
Resultado Financeiro
Despesas fi nanceiras 12 (3.033) (2)
Receitas fi nanceiras 12 4.559 101
Prejuízo antes do IRPJ e CSLL  (9.994) (2.321)
IRPJ e CSLL  (545) -
Prejuízo do Exercício  (10.539) (2.321)
Prejuízo Básico por Ação - R$  (0,13) (0,03)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2017 2016
Prejuízo do Exercício (10.539) (2.321)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (10.539) (2.321)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Prejuízo do exercício (10.539) (2.321)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o caixa
 líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
Provisão para riscos cíveis, tributários,
 trabalhistas e fornecedores a pagar 521 -
Baixa de imobilizado, intangível - -
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Adiantamento a Terceiros (9) -
Impostos e contribuições a recuperar (680) (6)
Outros créditos 27 (20)
Despesas a Apropriar (2) -
Depósitos judiciais 13.899 14
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (4) (3)
Salários e férias a pagar (39) 3
Impostos e contribuições a recolher 147 (38)
Outras Contas a Pagar (120) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 3.201 (2.371)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital social - 3.750
Adiantamento para futuro aumento de capital - -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento - 3.750
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.201 1.379
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.452 73
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 4.654 1.452
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.202 1.379
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto Operacional: A Companhia, que se encontra em proces-
so de liquidação com base nos termos dos artigos 9º, §1º, (xi), e 25 do 
Estatuto Social e do artigo 206, “c”, da Lei nº 6404/76, estabelecida na 
Rua Vieira de Morais, 1.111, 7º andar - Conjuntos 704 e 705 - Campo 
Belo, São Paulo - SP, tinha como atividade a prestação de serviços de 
implantação e execução do Programa de Inspeção e Manutenção de 
Veículos em Uso do Município de São Paulo, por meio de concessão, 
consistindo na construção, instalação e operação de linhas de inspeção 
obrigatória para veículos leves e pesados, com motores do Ciclo Otto 
e do Ciclo Diesel, a fi m de avaliar e certifi car a compatibilidade dos po-
luentes atmosféricos emitidos pela frota de veículos licenciada no Mu-
nicípio de São Paulo com os padrões de emissão estabelecidos por lei. 
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: Declaração de 
conformidade: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abran-
gem as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de - CFC em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técni-
cas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e apli-
cadas de maneira consistente. Conforme mencionado na nota explica-
tiva nº 1, em virtude do encerramento das atividades da Companhia, 
as demonstrações fi nanceiras contemplam ajustes e provisões reque-
ridos para empresas que não estejam em continuidade operacional. 
Neste contexto, a Companhia preparou suas demonstrações fi nancei-
ras em uma base consistente com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil; no entanto, no pressuposto da não continuidade das operações. 
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis descritas a 
seguir têm sido aplicadas consistentemente para os exercícios apresen-
tados: a) Apuração do resultado: O resultado das operações é apura-
do em conformidade com o regime de competência do exercício. b) Re-
ceita de serviços: A receita operacional é reconhecida quando da pres-
tação de serviços aos usuários. Uma receita não é reconhecida se há 
incerteza signifi cativa na sua realização. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Abrangem saldos de caixa e investimentos fi nanceiros com ven-

Liquidante - Sérgio Augusto Demarchi - CRA-SP: 138070 Contadora - Patricia Zanesco - CRC: 1SP199453/O-6

cimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação 
e não estão sujeitos a variações signifi cativas de seu valor.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa
 2017 2016
Caixa e bancos 4.654 1.452
Total 4.654 1.452
5. Impostos e Contribuições a Recuperar
 2017 2016
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a recuperar 300 104
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição
 para o Financiamento da Seguridade Social -
 COFINS e Imposto Sobre Serviços - ISS (*) - -
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ/Contribuição
 Social sobre o Lucro Líquido - CSLL a recuperar 545 60
PIS/COFINS/CSLL a compensar 1 2
Total 846 166
(*) Impostos incidentes sobre a receita de prestação de serviços fatura-
da mediante recebimento da tarifa de inspeção, que serão recuperados no 
momento da prestação dos serviços ou caducidade do direito de reembol-
so dos adiantamentos.
6. Outros Créditos
 2017 2016
Adiantamento a fornecedores e empregados 300 318
Total 300 318
7. Impostos e Contribuições a Recolher
 2017 2016
Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU 14 413
PIS, COFINS e ISS 7 5
Outros 548 2
Total 568 420
8. Adiantamento de Clientes: A Companhia possui o montante de 
R$6.121 em 2017 e 2016, relativo a valores recebidos por inspeções vei-
culares não realizadas. Os valores estão à disposição dos proprietários 
dos veículos ou caso não sejam requeridos no período legal, serão apro-

priados como receita, considerando a caducidade do direito de reembolso. 
9. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social é de R$73.890 
(R$73.890 em 31 de dezembro de 2016) representado por 83.693.761 
ações, totalmente subscritas e integralizadas, sendo 1 ação ordinária clas-
se A, 82.984.986 ações ordinárias classe B e 708.774 ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Número de ações %
BR Inspeções S.A. 41.492.493 49,57
Companhia de Participações em Concessões 41.492.493 49,57
Brisa Internacional SGPS S.A. 708.774 0,86
Outros 1 -
Total 83.693.761 100,0

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral)  

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de maio de 2019, às 09h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mauricio Galian para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a: (i) alteração da sede social; (ii) alteração do 
artigo 16 do Estatuto Social; (iii) eleição de Diretor da Companhia; e (iv) readequação e ratificação das atribuições 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERA-
ÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço 
da sede social para Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes - São Pau-
lo/SP - CEP: 04794-000, com a alteração do artigo 2º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: “Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000.”. (ii) aprovar a al-
teração da forma de representação da Companhia, prevista no caput do artigo 16º do Estatuto Social, que passa-
rá a ser exercida por dois diretores em conjunto, conforme redação abaixo: “Artigo 16º. A representação ativa e 
passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, 
competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por pra-
zo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão 
ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na forma do 
“caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A 
Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que te-
nha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste 
caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente 
os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente.”. (iii) Eleger ao cargo de Diretor da Companhia, 
para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, o Sr. OSCAR GARCIA-SERRANO 
JIMENEZ, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº G433.405-
7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, devi-
damente aprovado pela Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 47039.003429/2019-01 e com 
autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 25/2019/SUSEP/
DIORG/CGRAL. (iv) Eleger, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologató-
ria Eletrônica nº 21/2019/SUSEP/DIORG/CGRAL, ao cargo de Diretora da Companhia, a Sra. SIMONE PEREIRA 
NEGRÃO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7o andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (v) Os Diretores ora eleitos, tomam pos-
se mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob 
as penas da lei, que: não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em 
virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa impedi-los de exercer atividades mercan-
tis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994  
e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em respon-
sabilidade criminal. (vi) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
Óscar Garcia Serrano Jimenez Diretor 24.05.2019 A.G.O. DE 2020
Simone Pereira Negrão Diretora 24.05.2019 A.G.O. DE 2020

(vii) Em virtude das eleições acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Luiz Gutiérrez Mateo 
passam a ser de responsabilidade do diretor eleito Sr. Óscar Garcia-Serrano Jimenez, quais sejam: 
(a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP nº 321/2015; e as designações específicas de responsabilidade do 
Sr. Mauricio Galian passam a ser de responsabilidade da diretora eleita Sra. Simone Pereira Negrão, quais sejam: 
(a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9 613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único, tudo conforme quadro de ratificações e 
readequações abaixo: (viii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 33002015, as designações específicas 
dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano 
Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução 
CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 
1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no ar-
tigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais pre-
vistos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) Diretor responsá-
vel pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(ix) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente 
constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e delibera-
ções ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a 
sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não 
se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação 
em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. AS-
SINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mauricio Galian, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de maio de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mauricio 
Galian - Secretário. JUCESP nº 529.301/19-2 em 02/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO DE 04/10/2019

Processo 1238/2019 - Autorizando a aquisição dos materiais para reali-
zação de análise PWV e análise de pressão central para o departamento 
de Clínica Médica da Nefrologia do Hospital das Clínicas por dispen-
sa através da empresa Biolink Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ 
069.349.291/0001-04, por  10.700,00 totalizando o valor estimado de 
R$ 48.210,99, para atender ao Projeto CNPQ “ Infl uência do baixo peso 
ao nascer sobre a função renal e o dano vascular ” - 422504/2016/5, com 
base no inciso XI do Artigo 23 do Regulamento da FAEPA.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 001/0708/001.764/2019. Contrato de Prestação de Serviços 
nº 152/2019. Data da assinatura: 01/10/2019. Contratante: FUNDAÇÃO 
BUTANTAN. Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 57.202.418/0001-07. Objeto: Aquisição de 1.350 unidades 
de Kit Alere Dengue NS1 teste Imunocromatográfico com 20 testes, da 
marca Abbott, para desenvolvimento do Estudo DEN-03-IB. Vigência: 
A vigência do presente contrato iniciará a partir da assinatura e findará no 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Início pelo 
Departamento de Compras, com a conclusão de seu objeto e respectiva 
quitação. Valor: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante 
pagará à contratada o valor total estimado de R$ 585.900,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco mil e novecentos reais), proporcionalmente à efetiva 
execução dos fornecimentos, considerando o valor unitário por kit de 
R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais), em 30 DDL, a partir da 
entrada da nota fiscal no setor financeiro da contratante.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2019
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de abril de 2019, às 15h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4°, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mau-
ricio Galian para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: delibe-
rar sobre a (i) eleição de Diretor da Companhia; e (ii) ratificar as atribui-
ções específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados (“SUSEP”) DELIBERAÇÕES: O acionista da Compa-
nhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Eleger ao cargo de 
Diretor da Companhia, o Sr Orlando Eliecer Ibarra Campo, colombiano, 
casado, securitário, portador do RNM nº G433412A e inscrito no CPF/MF 
sob n° 712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711,  
21° andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 
2020. (ii) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do res-
pectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e decla-
ra, em documento próprio e separado desta ata, sob as penas da lei, 
que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 
e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,  
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos não estando in-
curso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possa impedi-lo de exercer atividades mercantis, em conformidade 
com o d.sposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934, de 18 de dezembro 
de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, ciente de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal.  
(iii) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
MaurIcio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio
Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer
Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
(iv) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo 

Diretor responsável (a) Administrativo-Fi-
nanceiro (artigo 1o III, da Circular SUSEP 
n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP  
n° 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1o, I, da Circular SUSEP  
n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução 
CNSP n° 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento 
do disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1o, 
IV, da Circular SUSEP n° 234/2003 e artigo 
2o, §2° da Circular SUSEP n° 445/2012); 
(b) pelos controles internos (artigo 9o, Cir-
cular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cum-
primento da Circular SUSEP n° 344/2007 
(artigo 2°, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1o, II, da Cir-
cular SUSEP n° 234/2003; e (b) Diretor téc-
nico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedi-
mentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP n° 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP n° 442); (d) Diretor res-
ponsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos servi-
ços por eles prestados (artigo 16, I, da Re-
solução CNSP n° 297); (e) Diretor respon-
sável pelas funções previstas pelo artigo 3o 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(v) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vígor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS:  Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; 
Mauricio Galian, Secretário da Mesa Acionista MAPFRE Participações 
S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de abril 
de 2019. Luis Gutierrez Mateo - Presidente; Mauricio Galian - Secretá-
rio. JUCESP nº 485.462/19-9 em 12/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

N.L.O.S.P.E. Empreendimentos
e Participações S.A.

(Em Organização)
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

realizada em 02 de abril de 2019
Data, Hora e Local: Aos 02/04/2019, às 09h15, na sede social. Quórum 
de Instalação: verifi cou-se a presença dos Fundadores da Sociedade con-
forme boletins de subscrição, (Anexo II) e lista de presença (Anexo III). 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente; Cleber Faria Fernandes – 
Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimi-
dade de votos: (a) constituir a N.L.O.S.P.E. Empreendimentos e Partici-
pações S.A., sociedade por ações com sede na Rua Pamplona, 724 – 7º 
andar, conjunto 77, CEP: 01405-001, São Paulo-SP; (b) fi xar o capital 
social da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente inte-
gralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) apro-
var, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a 
fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, 
do § 1º artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em 
forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualifi cadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela 
AGO de 2020. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, RG nº 7.743.932-6, 
SSP/SP, CPF/MF nº 764.868.778-04, para o cargo de diretora. Cleber 
Faria Fernandes, RG nº 23.360.684-1, SSP/SP, CPF/MF nº 192.212.358-
74, para o cargo de diretor. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas 
da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e apro-
vada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 02/04/2019. Assinaturas: 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente da Assembleia e Diretora 
Eleita; Cleber Faria Fernandes – Secretário da Assembleia e Diretor 
Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro OAB/SP 105.311-A e 
OAB/RJ 19.553. (Anexo I) – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A N.L.O.S.P.E. Empreendimen-
tos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este 
Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º. A companhia tem sede e foro na Rua Pamplona nº 724, 7º 
andar, conjunto 77, Bairro Jardim Paulista, São Paulo-SP, podendo abrir 
fi liais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades, 
como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º. A 
Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. 
Artigo 5º. O capital social é de R$ 500,00, representado por 500 ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 
integralizados e o restante a integralizar no prazo de 12 meses a contar 
desta assembleia. § 1º. Cada ação corresponde a um voto nas delibera-
ções sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fi xado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º. Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a com-
panhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para poste-
riormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em 
vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas 
ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assem-
bleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão toma-
das por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV – Da Administração. Artigo 7º. A administração da Compa-
nhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 e no 
máximo 10 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. § 1º. Os direto-
res fi cam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fi xados 
pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. A investidura dos diretores nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado 
deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela 
Assembleia Geral. Artigo 9º. A diretoria tem amplos poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos 
necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, 
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumen-
tos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, 
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. 
A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prá-
tica de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, 
agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada 
nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 
dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instru-
mentos de mandato especifi carem os poderes conferidos aos mandatários 
e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. § Único. Dependerão da aprovação de acionis-
tas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fi anças 
e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11º. Compete à diretoria 
superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os 
atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V – Conselho 
Fiscal. Artigo 12º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no 
mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI 
– Disposições Gerais. Artigo 13º. O exercício social da Sociedade coin-
cide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras exigidas por 
Lei. Artigo 14º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas 
as deduções determinadas em Lei. Artigo 15º. Mediante decisão de acio-
nistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá pre-
parar balanços intercalares a qualquer momento, a fi m de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º. A Socie-
dade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 17º. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas 
representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de 
sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remuneração. Artigo 
18º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, 
baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São 
Paulo-SP. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.535.766 em 
06/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 962/2019. Contrato HEAB nº: 211/19. Contratada: NGA 
Jardinópolis - Núcleo de Gerenciamento Ambiental Ltda. Objeto: Presta-
ção de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação, pela con-
tratada, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde do Grupo A, B e E, 
classificados na RDC 222/18 (Anvisa/MS) e Resolução Conama 
358/2005 do Ministério do Meio Ambiente, gerados no Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Assinatura: 20/8/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 1/9/2019. Valor: R$ 180.000,00. Processo nº: 496/2019. Contrato nº: 
242/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento de prótese parcial de quadril tipo Thompson, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
10/10/2019. Valor: R$ 18.000,00. Processo nº: 704/2019. Contrato nº: 
243/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento, em regime de consignação, de âncora em titânio 
rosqueada, item 1 do Pregão 120/19. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 
meses, a contar de 1/10/2019. Valor: R$ 21.000,00. Processo nº: 
883/2019. Contrato nº: 244/19. Contratada: Conaud Auditores Indepen-
dentes. Objeto: Prestação de serviços profi ssionais de auditoria inde-
pendente sobre as demonstrações contábeis e a análise dos controles 
internos realizados pela contratante, pertinentes ao exercício de 2019. 
Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 180 dias, a contar de 1/10/2019. Valor: 
R$ 34.000,00. Processo nº: 660/2019. Contrato nº: 245/19. Contratada: 
HP Bioproteses Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, 
de conjunto Shunt Lombo Peritonial - item 1 do Orçamento CS nº 
2054/2019. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
9/11/2019. Valor: R$ 3.406,20. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
246/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares 
Ltda. Objeto: Fornecimento de sistema de fi ltração infra-arterial tempo-
rário, em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o pe-
ríodo de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 70.000,00. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
247/19. Contratada: Medicsolution Produtos Medico Hospitalares Ltda. 
Objeto: fornecimento de fi ltro de veia cava conversível, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 meses. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 52.950,00.  Proces-
so nº: 469/2019. Contrato nº: 248/19. Contratada: Somma Produtos Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento de cateter balão para angioplastia 
arterial e stent auto expansível, em regime de consignação, nas quanti-
dades estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 44.912,00. Proces-
so nº: 535/2019. Contrato nº: 249/19. Contratada: DPI Distribuidora de 
Implantes Ortopédicos Ltda EPP. Objeto: Fornecimento de fi o guia, pla-
ca e parafuso para artrodese, em regime de consignação, nas quantida-
des estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 23/9/2019. Vi-
gência: 12 meses, a contar de 4/10/2019. Valor: R$ 70.790,75. Processo 
nº: 1085/2019. Contrato MATER nº: 250/19. Contratada: Handle Comér-
cio de Equipamentos Médicos Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de 
consignação, de cateter balão de tamponamento uterino. Assinatura: 
23/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 26/9/2019. Valor: R$ 8.300,00.  
Processo nº: 1249/2019. Contrato nº: 251/19. Contratada: E.Tamussino 
& Cia Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de mola 
descartável para embolização e sistema para fechamento de canal arte-
rial. Assinatura: 25/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. 
Valor: R$ 19.560,00. Processo nº: 1194/2019. Contrato nº: 253/19. Con-
tratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Obje-
to: Fornecimento de estabilizador de tecidos cardíacos (artéria coroná-
ria), em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o 
período de 12 meses. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 12 meses, a con-
tar de 4/10/2019. Valor: R$ 13.500,00. Processo nº: 907/2019. Contrato 
nº: 254/19.  Contratada: Certsys Tecnologia da Informação Ltda. Objeto: 
Aquisição de licenças e implantação de sistema para automação de pro-
cessos de negócios (RPA) para o HCFMRP-USP, utilizando a solução 
Ibm Robotic Process Automation With Automation Anywhere Plataform 
Express Virtual Server Monthy License. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 
12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 152.288,24. Processo nº: 
1245/2019. Contrato nº: 255/19. Contratada: Syncrofi lm Distribuidora 
Ltda. Objeto: Fornecimento de stent expansível por balão, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 6 meses. 
Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 6 meses, a contar de 7/10/2019. Valor: 
R$ 10.172,50. Processo nº: 1189/2019. Contrato nº: 256/19. Contratada: 
Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Objeto: Forne-
cimento, em regime de consignação, de shunt intracoronário e dispositivo 
para posicionamento ou manipulação do coração. Assinatura: 30/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 11.000,00. Proces-
so nº: 456/2019. Contrato nº: 257/19. Contratada: Cortical Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Ltda. Objeto: Fornecimento de cabeça intercambiá-
vel para prótese, componente acetabular e femural e parafuso, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 7/10/2019. 
Valor: R$ 345.000,00. Processo nº: 1360/2019. Contrato HEAB nº: 
258/19. Contratada: Cristalia Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda. 
Objeto: Fornecimento de escovas para degermação e antissepsia pré-
-operatória das mãos para atendimento ao Hospital Estadual Américo 
Brasiliense, localizado na Alameda Aldo Lupo, nº 1260, na Cidade de 
Américo Brasiliense-SP. Assinatura: 1/10/2019. Vigência: 12 meses, a 
contar de 7/10/2019. Valor: R$ 42.288,00. Processo nº: 1227/2019. Con-
trato nº: 259/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de 
bainha introdutora. Assinatura: 2/10/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 7.500,00. Processo nº: 1100/2016. Termo RR nº: 
119/19. Contratada: Dicopy Copiadora e Serviços Ltda. Objeto: Disponi-
bilização de equipamentos (multifuncionais) destinados à impressão e 
reprografi a de documentos, a serem instalados nas dependências do 
Hospital das Clínicas da FMRP-USP - Campus Universitário, incluindo o 
fornecimento de suprimentos (exceto papel) e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: 12 meses a con-
tar de 23/10/2019. Valor: R$ 79.561,32. Processo nº: 874/2018. Termo 
RR nº: 120/19. Contratada: Sorusys Tecnologia e Automação Industrial 
Eireli. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 158/18 que tem por objeto a 
conclusão dos serviços do sistema de detecção, alarme e combate a in-
cêndios para o Prédio do HC Criança, incluindo o CER do HCRP - Cam-
pus Universitário. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: prorrogada por 52 dias 
a contar de 28/9/2019. Processo nº: 1089/2017. Termo HEAB RR nº: 
121/19. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. Objeto: Pror-
rogação e alteração do Contrato 250/17, que trata do fornecimento conti-
nuado de gases medicinais, incluindo a locação e serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de tanque criogênico de armazenamento e 
abastecimento de oxigênio medicinal líquido para o Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. 
Assinatura: 26/9/2019. Alteração: Clausula VI, Item 1.1 - Corrigindo valor 
do objeto 2  que constou errado no CP 250/17. Vigência: 12 meses a 
contar de 2/10/2019. Valor: R$ 127.060,68. Processo nº: 239/2019. Ter-
mo HERP RR nº: 122/19. Contratada: Mega Terceirização de Serviços 
em Geral Eireli. Objeto: prorrogação do Contrato 8719 que trata da pres-
tação de serviços especializados de limpeza hospitalar e conservação 
predial, com fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, para a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene sob a inteira responsabilidade da contratada, em 
áreas defi nidas pelo HERP. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 2 meses a 
contar de 1/10/2019. Valor: R$ 189.650,64

Adico Imobiliária e Comercial S/A
CNPJ/MF Nº. 33.251.570/0001-03

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se em 16/10/2019, às 9:00 horas, na sede
social, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Em
Assembleia Geral Extraordinária: (a) Eleição dos Membros do Conselho
de Administração; e (b) Outros assuntos de interesse geral. Olívia Pereira
Bueno Ramazzotti - Diretora.
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FUSAM - Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava

CNPJ nº 50.453.703/0001-43
EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
a seguinte modalidade: Processo nº 071/2019 - Pregão Presencial 
nº 017/2019 - Objeto - Contratação de Empresa para CESSÃO DE 
SOFTWARE NAS ÁREAS DE GESTÃO CONTÁBIL / FINANCEIRA, 
GESTÃO DE COMPRAS / ALMOXARIFADO / LICITAÇÕES COM 
PREGÃO PRESENCIAL, GESTÃO DE CONTRATOS, GESTÃO 
DE FOLHA DE PAGAMENTO COM PORTAL RH, GESTÃO DE 
BENS PATRIMONIAIS, CONTROLE INTERNO E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA conforme Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei 
12.527/2011) abrangendo os serviços de implantação (conversão, 
migração de dados, instalação, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção e atualizações)- Abertura dos Envelopes: 10/05/2019 às 
09h30min; Processo nº 067/2019 - Pregão Presencial nº 015/2019 
- SRP nº 013/2019 - Objeto - Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Luvas de Procedimentos Nitrílicas - Abertura dos 
Envelopes: 13/05/2019 às 9h30min; Processo nº 068/2019 - Pregão 
Presencial nº 016/2019 - SRP nº 014/2019 - Objeto - Registro de 
Preços para Eventual Aquisição de Desinfetante Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 14/05/2019 às 9h30min; Processo nº 073/2019 - 
Pregão Presencial nº 018/2019 - SRP nº 015/2019 - Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 15/05/2019 às 9h30min; Processo nº 074/2019 - 
Pregão Presencial nº 019/2019- SRP nº 016/2019- Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Medicamentos - Abertura dos 
Envelopes: 16/05/2019 às 09h30min - Edital completo está disponível 
no site www.fusam.com.br. Caçapava, 26/04/2019. Celso Viviani Alves 
- Presidente da FUSAM.

Gerdau Summit Aços Fundidos 
e Forjados S.A.

CNPJ nº 24.554.306/0001-58 - NIRE 35300490533
Ata da Reunião do Conselho de Administração, Realizada na 

Sede da Companhia, Localizada em Pindamonhangaba, SP, na 
Avenida Engenheiro Luiz Dumont Villares, s/n, Km 2, Industrial 

Moreira Cesar, no dia 20 de março de 2019, às 11h00min
1. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 2. A reunião foi convocada pelo presidente 
do Conselho de Administração, Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter, 
que, eleito para presidir a reunião, me convidou, Rafael Lebensold, para 
atuar como secretário. 3. O Conselho de Administração, tendo em vista 
o disposto no Artigo 14, alínea (v) do Estatuto Social, após examinar o 
Relatório da Administração e as respectivas Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, deliberou, 
por unanimidade dos presentes, aprovar o Relatório da Administração e 
as respectivas Demonstrações Financeiras, recomendando a sua 
aprovação à próxima Assembleia Geral Ordinária. 4. Nada mais foi 
tratado. Pindamonhangaba, 20 de março de 2019. Assinaturas: 
Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). Fladimir Batista 
Lopes Gauto, Carlos Daroit, Haruo Matsuzaki e Naohiro Yoshimura 
(Conselheiros). Rafael Lebensold (Secretário). Declaração: Declaro, que 
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio e que as 
assinaturas mencionadas são autênticas. Rafael Lebensold - Secretário. 
JUCESP sob o nº 215.707/19-9, em 18/04/2019. Gisela Simiema 
Ceschin. Secretária Geral.

LIBRA HOLDING S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF Nº 68.661.057/0001-75 - NIRE 35.300.364.104
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2019

LIBRA HOLDING S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.541, Condomínio Edifício Bolsa de 
Imóveis do Estado de São Paulo, 10º andar, conjunto 101, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.661.057/0001-
75 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do Artigo 124 da 
Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada em 06 de maio de 2019, às 10:00 horas, 
na sede social da Companhia, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Tornar sem efeito a deliberação constante da ata de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2018, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o número 54.849/19-6, em sessão realizada em 29 de janeiro de 2019. 
Os documentos e informações relativos à matéria a ser deliberada na 
referida assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia. São Paulo/SP, 26 de abril de 2019. Administração.

AES TIETÊ ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 04.128.563/0001-10 - NIRE 35.300.183.550

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 12 de Abril de 2019

1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de abril de 2019, às 10h00, na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 12º andar, bairro Brooklin 
Paulista, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04.578-000 
(“Companhia” ou “AES Tietê Energia). 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia, 
conforme Artigo 25, Parágrafo Segundo, presentes os Srs. Julian Jose 
Nebreda Marquez, Arminio Francisco Borjas Herrera, Manuel Perez 
Dubuc, Francisco Jose Morandi Lopez, Bernerd Raymond Da Santos 
Ávila, Leonardo Eleutério Moreno, Krista Sweigart, Franklin Lee Feder, 
Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Erik da Costa Breyer e Valdeci Goulart. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Julian Jose Nebreda 
Marquez e secretariados pela Sra. Soila Máira Ferreira da Silva 
Rodrigues. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (I) a ratificação: (a) do re-
sultado do procedimento de coleta de Intenções de Investimento, sem 
recebimento de reservas dos investidores, sem lotes mínimos ou máxi-
mos, exciusivamente para verificação da quantidade de debêntures a 
ser alocada entre a segunda série e a terceira série, da 9a (nona) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, em 3 (três) séries, da Companhia, para distribuição pública 
com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada  
(“Debêntures da 9ª Emissão”); e (b) da taxa final da remuneração da 
segunda e da terceira série das Debêntures da 9a Emissão, em qualquer 
dos casos, dentro dos limites aprovados na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 18 de março de 2019  
(“Procedimento de Bookbuilding”); (ii) realização de ajustes nas reda-
ções das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo); (iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia para tomar todas as providências necessárias à ratificação 
do resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como os ajustes 
contemplados no item “ii” acima, incluindo a celebração de aditamento à 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definida); e (iv) a ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia rela-
cionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Abertos os traba-
lhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a pre-
sente reunião, os membros do Conselho de Administração: 
5.1. Aprovaram, por unanimidade, a ratificação do resultado do Procedi-
mento de Bookbuilding realizado em 11 de abril de 2019, por meio do 
qual foi definido, (a) a quantidade de Debêntures da 9ª Emissão a serem 
alocadas entre a segunda série e a terceira série, qual seja 641.090 
(seiscentos e quarenta e um mil e noventa). Debêntures da 9ª Emissão 
na segunda série e 178.910 (cento e setenta e oito mil e novecentos e 
dez). Debêntures da 9ª Emissão na terceira série, e (b) a taxa final da 
remuneração da segunda e da terceira série das Debêntures da 
9ª Emissão, a qual será de 4,7133% (quatro inteiros e sete mil, trezen-
tos e trinta e três décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculado de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a 
Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série 
(confurme definida na Escritura de Emissão) e a Data da Primeira Inte-
gralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida na Es-
critura de Emissão), conforme o caso, de acordo com a fórmula prevista 
no “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em até 3 (três) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da AES Tietê Energia S.A.”, celebrado em 15 de março de 2019 entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
Debêntures (“Escritura de Emissão”). 5.2. Aprovaram, por unanimidade, 
a realização de ajustes nas redações das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 
5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de Emissão, para (i) especificar na destina-
ção dos recursos o resgate obrigatório da 1ª (primeira) série da 7ª (séti-
ma) emissão de debêntures da Companhia, (ii) aperfeiçoar a descrição 
dos Projetos (conforme definido na Escritura de Emissão), de modo a 
fazer constar expressamente a construção das respectivas linhas de 
transmissão, (iii) ajustar o título da segunda coluna das tabelas de 
amortização programada das Debêntures da segunda e terceira séries, 
de modo que conste “Percentual Amortizado do Valor Nominal das De-
bêntures da Segunda Série” e “Percentual Amortizado do Valor Nominal 
das Debêntures da Terceira Série”, respectivamente, bem como (iv) fa-
zer constar a Fitch Ratings como sendo uma das agências de classifica-
ção de risco das Debêntures (além da Moody’s América Latina). 5.3. 
Autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
necessárias à ratificação do resultado do Procedimento de Bookbuil-
ding, bem como os ajustes contemplados na deliberação 5.2 acima, in-
cluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura 
de Emissão. 5.4. Ratificaram todos e quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima, desde que 
estejam em conformidade com as informações e deliberações constan-
tes desta ata nos itens anteriores. 6. Encerramento: Não havendo nada 
mais a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo 
lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi por todos lida, 
achada conforme e assinada. São Paulo, 12 de abril de 2019. Mesa: 
Julian Jose Nebreda Marquez - Presidente e Soila Máira Ferreira da 
Silva Rodrigues - Secretária. Conselheiros de Administração: Julian 
Jose Nebreda Marquez, Krista Sweigart, Arminio Francisco Borjas Her-
rera, Franklin Lee Feder, Manuel Perez Dubuc, Sérgio Eduardo Wegue-
lin Vieira, Francisco Jose Morandi Lopez, Erik da Costa Breyer, Bernerd 
Raymond Da Santos Ávila, Valdeci Goulart e Leonardo Eleutério More-
no. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Soila Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 224.763/19-2 
em 23/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018
1. Data, Hora e Local: Em 30 de novembro de 2018, às 16h30, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Luis Gutiérrez Mateo; e Secretário: Miguel Gómez Bermú-
dez. 4. Deliberações: A única acionista da Companhia decidiu: 4.1. Apro-
var a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma de sumá-
rio, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76. 4.2. Aprovar a 
destituição dos cargos de Diretor B dos Srs. (a) Luis Felipe Lebert 
Cozac, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédu-
la de identidade RG nº 9.435.433 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 111.877.418-33, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (b) Wady José 
Mourão Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade RG nº 7.606.961-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 240.313.489-91, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (c) Fernando 
Barbosa de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº M930746 SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-
53, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (d) Leonardo Giuberti  
Mattedi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cé-
dula de identidade RG nº 868.294 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 364.415.031-15, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; e (e) Camilo 
Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.205.939 SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, domici-
liado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000. A Companhia outorga aos Diretores ora 
destituídos a mais ampla, geral, plena, irrevogável e irretratável quitação 
por todo e qualquer direito que a Companhia pudesse ter em relação ao 
cargo que ocuparam na Companhia, para nada mais reclamar, receber e/
ou repetir, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, seja em juízo ou fora 
dele. 4.2.1. Registrar que a Diretoria da Companhia, após as delibera-
ções acima, passará a ter a seguinte composição, todos com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2020: (i) Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade 
para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 234.675.138-32, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Maurício Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador da cédula de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob nº 100.182.908-50, domiciliado na capital do Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, Ala A, 1º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 
04794-000, no cargo de Diretor; (iii) Raphael de Luca Junior, brasileiro, 
casado, securitário, portador da cédula de identidade RG nº 10.690.829 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788- 42, domiciliado na 
capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/
SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor; e (iv) Agustin David Bello 
Conde Valdes, espanhol, casado, administrador, portador do 
RNE nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domi-
ciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor. 4.3. Readequar e 
ratificar as designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP, conforme quadro abaixo:

Funções de Caráter Executivo/Operacional

Diretor 
Responsável Designações Específicas

Luis 
Gutiérrez 
Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (ar-
tigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (d) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); (c) Diretor res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilida-
de previstos na Resolução CNSP nº 321/2015.

Maurício 
Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SU-
SEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimen-
to da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágra-
fo único).

Agustin David 
Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do dis-
posto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; 
e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução 
CNSP nº 321/2015, artigo 108); Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 
de 22 de maio de 2018.

5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo - Presidente: Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. (Por: Wilson Toneto e Luis 
Gutierréz Mateo). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 181.114/19-7 em 28/03/2019. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 04.032.433/0001-80 - NIRE 35300180631

Companhia Aberta
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas 

da 1ª Emissão de Debêntures da Liq Participações S.A. 
A Liq Participações S.A. (“Companhia”) convoca os titulares das de-
bêntures da 1ª emissão pública de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em até 2 (duas) séries, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em assem-
bleia geral de debenturistas, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura de Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da Liq Participações S.A.”, 
conforme aditado de tempos em tempos, (“Escritura”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 09 de maio de 2019, às 14h00, na 
Rua Alegria, 88/96, 2º andar, parte B, São Paulo/SP (“AGD”), a fim de 
examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Altera-
ção de data de Pagamento da Remuneração das Debêntures que seria 
devido em 23 de maio de 2019 para 15 de junho de 2019 e/ou outras 
datas de pagamento que venham a ser determinadas nesta Assembleia, 
com a consequente alteração das datas e percentuais de pagamento e 
capitalização previstos na Cláusula 6.15. da Escritura; (ii) Alteração de 
cláusulas na Escritura para fins de atualizações normativas aplicáveis, 
nos termos das Instruções Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476/2009 e nº 583/2016, conforme alteradas, incluindo as Cláusulas 5.1, 
5.3, 5.6, 7.1(ii), 8.1, 8.3, 8.6 da Escritura; (iii) Alteração da data de venci-
mento das Debêntures, de 15 de agosto de 2030 para 15 de dezembro 
de 2038 (“Nova Data de Vencimento das Debêntures”), nos termos da 
Cláusula 6.13 da Escritura; (iv) Alteração do cronograma de amortização 
das Debêntures, de forma que o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures passe a ser amortizado em parcelas trimestrais e sucessivas, 
no período compreendido entre 15 de março de 2022 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2025 (inclusive), sendo a última parcela devida na Nova 
Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.14 da 
Escritura; (v) Alteração e padronização do cálculo e das condições de 
remuneração das Debêntures da Primeira Série e Segunda Série (“Re-
muneração”), nos termos da Cláusula 6.15.1 e seguintes da Escritura; 
(vi) Alteração da Periodicidade de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures, de forma que os pagamentos da Remuneração passem a ser 
realizados trimestralmente, em cada dia 15 dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de março 
de 2022 (inclusive) e os demais pagamentos em períodos idênticos e 
sucessivos até 15 de dezembro de 2025 (inclusive), sendo pagamen-
to final na Nova Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.15.1.2 da Escritura; (vii) Alteração dos Eventos de Inadimple-
mento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.25, e respectiva ex-
clusão dos itens (iv) a (xv), (xvii) a (xxxi) da Cláusula 6.25 da Escritura; 
(viii) Alteração do procedimento para declaração de vencimento an-
tecipado das Debêntures, em caso de ocorrência de qualquer Evento 
de Inadimplemento das Debêntures que não remediado nos respectivo 
prazo de cura, nos termos da Cláusula 6.25.1 e seguintes da Escritura; 
(ix) Atualização dos dados de envio de comunicação da Companhia, 
da Fiadora, do Agente Fiduciário e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
nos termos da Cláusula 6.27 das Escritura; (x) Exclusão das Hipóteses 
de Amortização Extraordinárias Antecipadas Parciais, conforme exclu-
são da Cláusula 6.28 e 6.29 da Escritura; (xi) Alteração das obrigações 
adicionais da Companhia e da Fiadora no âmbito da Emissão, nos ter-
mos da Cláusula 7.1, e respectiva exclusão dos itens (iii) a (xxiv) da 
Cláusula 7.1 da Escritura; (xii) Liberação da Garantia Real, na forma de 
Cessão Fiduciária, sobre as Contas Receita e Conta Reserva e das res-
petivas obrigações decorrentes da Garantia Real, por meio da exclusão 
da Cláusulas 7.1 (xxiv) da Escritura; (xiii) Alteração das declarações do 
Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 8.1, com a respectiva exclu-
são dos antigos itens (I) a (IX) da Cláusula 8.1 da Escritura e substitui-
ção pelos novos itens 8.1 (a) a (k) adequados às disposições da Instru-
ção CVM 583/16; (xiv) Redução do quórum de aprovação das matérias 
listas na Cláusula 9.7 (b) da Escritura, no âmbito da assembleia geral de 
Debenturistas, de Debenturistas da Primeira Série ou Debenturistas da 
Segunda Série, conforme o caso, que representem, no mínimo, 90% das 
Debêntures da Primeira Série em circulação ou 90% das Debêntures 
da Segunda Série em circulação, para Debenturistas que representem, 
no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou 
75% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso; 
(xv) Inclusão da previsão de deliberação conjunta pelos Debenturistas a 
respeito do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures constantes na Escritura; (xvi) Aditamento da Escritura, a fim de 
adequar e refletir as disposições acima e consolidar o documento, na for-
ma da minuta de aditamento da Escritura enviada nesta data pela Com-
panhia ao Agente Fiduciário; (xvii) Autorização para o Agente Fiduciário 
firmar os aditamentos à Escritura e instrumentos de Cessão Fiduciária, 
para refletir o aprovado no âmbito da AGD; (xviii) Negociação de outros 
benefícios e/ou contrapartidas junto aos Debenturistas, de acordo com 
os termos e condições descritos na Proposta da Administração da Com-
panhia e aqueles que vierem a ser definidos no âmbito desta assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando a possibilidade de permuta, migra-
ção ou conversão das Debêntures, à exclusiva opção dos Debenturistas, 
por novos valores mobiliários a serem porventura emitidos pela Compa-
nhia. Os demais termos e condições das matérias descritas acima não 
contidos neste edital, incluindo aqueles relacionados às condições de 
eficácia da aprovação das matérias descritas acima pelos Debenturistas 
na AGD, estão devidamente detalhados na Proposta da Administração 
e na minuta de aditamento à Escritura, enviadas pela Companhia nesta 
data ao Agente Fiduciário. No âmbito da deliberação da ordem do dia, 
a Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições 
com os Debenturistas para que a matéria seja aprovada pelo quórum 
necessário. Instruções gerais: (1) a documentação relativa à ordem do 
dia está disponível para consulta na internet nas páginas da Companhia 
(http://ri.liq.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br) e na sede da Companhia; (2) para maior celeridade no cadas-
tramento, solicitamos ao Debenturista que for representado por procu-
rador que deposite, até 48 horas antes da AGD, o respectivo mandato, 
com poderes especiais, acompanhado de cópia de atos societários e/ou 
documentos necessários à comprovação da representação do Deben-
turista, quando pessoa jurídica, bem como lista da(s) sociedade(s) e/
ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades, na sede 
da Companhia, aos cuidados de sua Diretoria Jurídica, e na sede do 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Agente 
Fiduciário da Emissão. São Paulo, 23 de abril de 2019. André Tavares 

Paradizi - Diretor de Finanças e de Relações com Investidores.
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»» continuação
sabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-

-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-

as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-

levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-

-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriado às circunstâncias, mas, não, com o 

-
teúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado na época da auditoria, que não foram 

abril de 2019. Sacho - Auditores Independentes CRC - 2SP 017.676/O-8; 
Hugo Francisco Sacho CRC - 1SP 124.067/O-1

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de novembro de 2018, às 17h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n. º 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou 
Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) alteração da 
sede social; (ii) reforma do Estatuto Social; (iii) alteração Diretoria da Companhia; e (iv) alteração e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço da sede 
social para Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000, São Paulo - SP, com a 
alteração artigo 2 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2 - A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP: 04578-000.”. (ii) aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, para melhor atender os obje-
tivos os seus objetivos sociais, o qual passa a vigorar conforme texto que consta no Anexo I; (iii) eleger ao cargo 
de Diretor, conforme Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 249/2018, o Sr. FRANCISCO EUGENIO 
LABOURT, argentino, casado, convivente em união estável, inscrito no CPF/MF sob nº 241.575.878-71 e portador 
da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes 
- São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. 
(iv) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015; e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de preva-
ricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quais-
quer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, 
em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (v) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020

Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020

(vi) Alterar e ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações específicas dos Diretores, a 
saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular 
SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 
1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor 
responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 
de maio de 2018.

(vii) autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmen-
te constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deli-
berações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas 
não se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa; 
ACIONISTA: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Wilson Toneto, Diretor 
Vice-Presidente. DIRETOR ELEITO: Francisco Eugênio Labourt. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mi-
guel Gómez Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 212.885/19-4 em 15/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Subsidiária Integral) - CNPJ 61.074.175/0001-38 
- NIRE 3530004292-1 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - 
Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da  
MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamen-
tares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000. Parágrafo 
Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de repre-
sentação em qualquer lugar do território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo 
de seguro de pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. 
Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em 
operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cos-
seguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.072.858.444,63 
(dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos), dividido em 1.367.567.923 (um bilhão, trezentos e sessenta e sete milhões, quinhentos 
e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º 
- As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, 
obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com 
a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - 
Mediante aprovação dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. Capítulo III - ASSEMBLEIAS 
GERAIS - Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presiden-
te, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente, o acionista único 
escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 

dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conse-
lho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. 
Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabili-
dades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e 
destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será com-
posta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 
(três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará au-
tomaticamente o mandato de qualquer membro da Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles 
que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 4º - Na ausência do Diretor Presidente, este será substituído por 
aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os 
membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria 
reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qual-
quer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una 
ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de 
mais da metade do total de membros, desde que esteja presente o Presidente ou exista seu consentimento ex-
presso e formal. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º 
- Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, número, 
participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimi-
tadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento regular e a mais 
perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Esta-
tuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam da exclusiva atribuição e competência da Assem-
bleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das atribuições conferidas a cada um de 
seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) praticar todos 
os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coor-
denação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposto no  
Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no 
exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições 
previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 16 - A representação ativa e 
passiva da Companhia perante terceiros competirá a dois Diretores agindo em conjunto. O Diretor Presidente em 
conjunto com um dos demais Diretores poderá nomear procuradores por prazo determinado, sendo que os procu-
radores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - 
Os mandatos dos procuradores, na forma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o 
prazo de duração. Não se outorgará poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato 
“ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Com-
panhia, desde que tenha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só 
Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especifica-
mente os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 
15 acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corpo-
rativas da Companhia; (ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o 
Conselho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Com-
panhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à 
Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças 
organizacionais decorrentes das exigências do negócio; (iv) Supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos 
demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; 
(v) Manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar 
aos membros do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) Cumprir 
e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) Execu-
tar quaisquer funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18 - Aos 
demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os 
Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração e gerência de todos 
os negócios e atividades sociais; b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da 
Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente; e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, 
conforme definido no Artigo 16; Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no 
exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, 
em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO 
V - CONSELHO FISCAL - Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
o qual será instalado pela Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 
3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por 
sua instalação. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA - Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo 
Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a 
todas as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE 
Participações S.A. (“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 
- Artigo 22 - O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao 
final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o 
lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à delibe-
ração da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líqui-
do apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O 
prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do 
capital social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda 
provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos 
do artigo 195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o 
artigo 197 da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos 
artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
desde a data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso 
em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não ha-
vendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividen-
dos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral re-
solverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos 
como dividendo suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º 
- A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Compa-
nhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas so-
ciedades das quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de divi-
dendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento 
será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Quando a Reserva de Investimentos 
atingir o montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessá-
rio para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integrali-
zação ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 29 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem 
como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de re-
servas de lucros existentes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital pró-
prio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo 
mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos 
casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria 
Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou 
vários liquidantes, cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos 
casos estabelecidos na legislação aplicável. CAPÍTULO IX - FORO - Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social.

Luis Gutiérrez Mateo 
Presidente

Miguel Gómez Bermúdez 
Secretário

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 25/04/2019 07:03:49.
Nº de Série do Certificado: 2121938ADB6794C1D4B881C30BF37B9C1D3D2F1A
[ Ticket: 30808588 ] - www.imprensaoficial.com.brDocumento(s) MAPFRE (1009068)         SEI 2022.019662 / pg. 710



88 – São Paulo, 129 (61) Diário Ofi cial Empresarial terça-feira, 2 de abril de 2019

TRX SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ 11.716.471/0001-17 - NIRE 35.300.377.389

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS GERAIS 
DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 6ª (SEXTA) SÉRIE E 15ª SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 
TRX SECURITIZADORA S.A.

(i)
(ii) 

A.Nardini Imobiliária e Construtora Ltda
CNPJ nº 49.984.966/0001-08 - NIRE nº 35216782146
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a
ser  realizada  na Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do Depar-
tamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito) de
abril de 2019,  às  16:30hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo de
mandato até o encerramento das atividades. Os quotistas que não pude-
rem comparecer deverão nomear procuradores para representá-los na re-
ferida reunião. A documentação relacionada ao item 1, acima, encontra-se
à disposição dos quotistas na sede da sociedade. A. Nardini Imobiliária e
Construtora Ltda. Riccardo Nardini/ Marcelo Pio Bertoleti.  (29-30-02)

Anlog - Aurélio Nardini Logística Ltda.
CNPJ nº 55.896.211/0001-46 - NIRE nº 35203684361
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a  
ser  realizada  na  Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do De-
partamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito)
de abril  de  2019, às 16:00hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

de dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo 
de mandato até o encerramento das atividades; e (3) Aprovar o reajuste 
do pró-labore do administrador.  A documentação relacionada ao item 1,
acima, encontra-se à disposição dos quotistas na sede da sociedade. Os
quotistas que não puderem comparecer deverão nomear procuradores 
para representá-los na referida reunião. Anlog – Aurélio Nardini Logísti-
ca Ltda. - Riccardo Nardini/Marcelo Pio Bertoleti. (29-30-02)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2018
DATA HORA E LOCAL: Em 23 de novembro de 2018, às 09h30 na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo Avenida das Nações Unidas, nº 14 261, 
Ala A, 29° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia conforme dispõe 
o artigo 124 parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SU-
SEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu sem ressal-
vas: (a) aprovar a destituição do Sr. Carlos Alberto Landim do cargo 
de Diretor “M” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a 
Companhia outorga a mais ampla geral e rasa quitação quanto ao perí-
odo em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer título; (b) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(c) com a destituição do diretor “M’: acima, Sr. Carlos Alberto Landim, 
a designação específica por ele assumida passa a ser de responsabili-
dade do diretor Maurício Galian, qual seja: Diretor responsável pelo 
acompanhamento supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP n° 321/2015 
(artigo 2° A, III) tudo conforme quadro de ratificações abaixo: 
(d) ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções especificas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1° I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1° IV da Circular 
SUSEP n° 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP n° 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 
2º parágrafo único), e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 517/2015, artigo 108E);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
n° 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução Circular 
n° 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1o, II, da Circular 
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 2°A, 
II); e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018; 
(f) Diretor responsável pelo acompanhamento, su-
pervisão e cumprimento das normas e procedimen-
tos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
n° 321/2015.

(e) autorizar aos administradores da Companhia na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais estaduais e/ou muni-
cipais incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário á lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo Presidente Fernando 
Barbosa de Oliveira Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo Diretor Presidente e Fernando Bar-
bosa de Oliveira. Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de novem-
bro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando 
Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 156.019/19-0 
em 15/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Odebrecht Transport S.A.
CNPJ nº 12.251.483/0001-86 - NIRE nº 35.300.381.548

Edital de Adiamento de Assembleia Geral de Debenturistas  
a ser realizada em 1ª Convocação

A Odebrecht Transport S.A., sociedade por ações, com sede na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 8° andar, parte 
A, Butantã, CEP 05501-050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (“CNPJ”) sob o nº 12.251.483/0001-86 (“Emissora”), vem, pela pre-
sente, comunicar aos Senhores Debenturistas da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional real, em série única, para distribuição pública, com
esforços restritos (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), sobre o 
adiamento da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
que seria realizada anteriormente às 11 horas do dia 29 de março de 2019
para o dia 12 de abril de 2019, às 11 horas, a ser realizada por razões 
excepcionais para melhor acomodação dos Debenturistas no escritório da 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”), localizado na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim

sobre as seguintes ordens do dia: (a) anuência prévia para a cessão, pela 
Emissora, de todos os direitos conferidos e de todas as obrigações, princi-
pais e acessórias, assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão e das 
Debêntures para a Concessionária Rota das Bandeiras S.A., sociedade 
por ações, com sede na Cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, na Rodo-
via Dom Pedro I (SP-065), Km 110 + 400, Pista Sul, s/nº, Sítio da Moenda, 
CEP 13252-800, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.979/0001-48 (“CRB”), e 
a respectiva assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntu-
res e dos referidos direitos e obrigações, de modo que tal cessão não 

7.1, alíneas (z) e (ee) do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, Com Garantia Adicional Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Odebrecht TransPort S.A.”
celebrado em 24 de outubro de 2013, entre a Emissora e o Agente Fiduci-
ário, com a interveniência e anuência da CRB, conforme aditado de tem-
pos em tempos (“Escritura de Emissão”), sem a necessidade de apresen-

termos da Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; (b) liberação e extin-
ção da garantia adicional real das Debêntures, constituída por meio do 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Administração 
de Conta Vinculada e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora, o
Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A., em 31 de outubro de 2013, con-
forme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”),
com a consequente rescisão do Contrato de Cessão Fiduciária, em função 
da quitação da dívida oriunda do “Instrumento Particular de Mútuo Subor-
dinado e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a CRB, em 20 de
setembro de 2013, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de
Mútuo Subordinado”), a ser realizada em contrapartida à cessão da dívida 
representada pelas Debêntures descrita no item (a) acima, de modo que

-
la 7.1.1.1 da Escritura de Emissão; (c) em razão da assunção da dívida
representada pelas Debêntures pela CRB e, em contrapartida, a quitação 
do Contrato de Mútuo Subordinado, previstos nas deliberações indicadas 
nos itens (a) e (b) acima, a subordinação das Debêntures exclusivamente 
(i) às debêntures da primeira emissão pública da CRB, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, objeto da “Escri-
tura Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A.” celebrada em 22 de junho de 2010, entre a CRB e o Agen-
te Fiduciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Debêntures da 1ª 
Emissão da CRB”) e (ii) ao “Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito nº 10.2.0781.1”, celebrado em 14 de julho de 2010, conforme 
alterado de tempos em tempos, entre a CRB, o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES e, na qualidade de intervenien-
tes, a Odebrecht Participações e Investimentos S.A. e a Emissora (“Finan-
ciamento BNDES da CRB”), sendo certo que apenas os créditos represen-
tados pelas Debêntures da 1ª Emissão da CRB e pelo Financiamento 
BNDES da CRB possuem prioridade sobre o crédito decorrente das De-
bêntures, na hipótese de liquidação da CRB, sendo pari passu com as
demais dívidas sem garantia real da CRB; (d) autorização para que a 
Emissora e o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para 
a efetivação das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens 
(a), (b) e (c) acima, incluindo, mas não se limitando à (i) celebração de 

-
dens do dia da AGD, a qual estará condicionada às aprovações societárias 
da Emissora e da CRB, bem como à aprovação pelos credores da CRB da
assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntures e dos refe-
ridos direitos e obrigações, conforme aplicável; e (ii) celebração de termo 
de liberação da Cessão Fiduciária, de quitação do Contrato de Mútuo Su-
bordinado e quaisquer documentos que se façam necessários nesse sen-
tido; (e) anuência prévia para a alienação, a quaisquer terceiros, de até a 
totalidade das ações de emissão da CRB de titularidade da Odebrecht 
Rodovias S.A., e a consequente alteração do controle societário da CRB 
(“Operação”), desde que o(s) novo(s) controlador(es) da CRB (“Novo(s) 
Controlador(es)”) possua(m) patrimônio líquido de valor no mínimo ou 
igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), a qual estará 
condicionada, ainda, à aprovação da Agência de Transporte do Estado de 
São Paulo (“ARTESP -

quaisquer dos eventos de inadimplemento previstos na Cláusula 7.1, alí-
neas (t) e (u) da Escritura da Emissão, sem a necessidade de (i) apresen-

Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (ii) observância das obriga-
ções previstas na alínea (t) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão ; 
(f) anuência prévia para que a CRB contrate novos endividamentos até o 
limite em que o seu índice Dívida Líquida/EBITDA seja igual ou menor a 
4,5x, desde que as novas dívidas tenham prazo superior ao das Debêntu-
res, por um período de 3 (três) anos contados da data de realização da 

-
visto na Cláusula 7.1, alínea (ee) da Escritura da Emissão, sem a necessi-

7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (g) autorização para que a Emissora e 
o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para a efetiva-
ção das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens (e) e (f)

Emissora relacionados às deliberações acima. Informações Gerais: Os 
debenturistas que ainda não o tiverem feito, deverão encaminhar, ao 
Agente Fiduciário, até o dia 10 de abril de 2019, para o e-mail ger2.agen-
te@oliveiratrust.com.br, cópia dos documentos comprobatórios de sua 
representação. Esclarecemos, ainda, que eventuais documentos compro-
batórios de poderes de representação já encaminhados ao Agente Fiduci-
ário permanecem válidos. No dia de realização da AGD, os debenturistas 
ou seus procuradores deverão se apresentar no local com 30 (trinta) minu-
tos de antecedência, munidos de documento de identidade e dos docu-
mentos originais de procuração previamente encaminhados por e-mail. 
São Paulo, 28 de março de 2019. Odebrecht Transport S.A.

CPFL Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.429.144/0001-93 - NIRE 35.300.186.133
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energia S.A. (“Com-
panhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/11/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem nas Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem realizadas no dia 30 
de abril de 2019, às 10h00, na sede social da Companhia, situada na 
Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, 1755 - Km 2,5, na 
Cidade de Campinas/SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes maté-
rias constantes da ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: a. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relató-
rio da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conse-
lho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2018; b. 
Aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31/12/2018 e a distribuição de dividendos; c. Definir o nú-
mero de membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 
15 do Estatuto Social da Companhia; d. Eleger os membros Conselho de 
Administração da Companhia; e. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia; f. Fixar o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia para o período de maio de 2019 a abril 
de 2020; e g. Fixar o montante global anual da remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal para o período de maio de 2019 a abril de 2020. 
II - Em Assembleia Geral Extraordinária: a. Aprovar a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração, 
para: (I) alterar a redação do artigo 3º para atualizar o endereço da sede 
da Companhia; (II) alterar as alíneas (i), (k), (m), (n) e (s) do artigo 17 
para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do Es-
tatuto Social; (III) alterar o caput e as alíneas (a) a (i) do artigo 18, para 
alterar o número de membros da Diretoria Executiva e refletir suas res-
pectivas funções, alterar a nomenclatura do cargo de “Diretor Presidente 
Adjunto” e incluir o cargo de “Diretor Vice-Presidente Executivo Sênior”; 
(IV) alterar a alínea (e) do artigo 21 para atualizar os valores de alçada e 
ajustar a sua numeração; (V) ajustar a redação e a numeração da alínea 
(i) do artigo 21; (VI) exclusão da alínea (i.1) do artigo 21, tendo em vista 
entender-se que não se trata de competência da Diretoria Executiva 
como órgão colegiado; (VII) alterar as alíneas (i.2), (i.3) e (i.4) do artigo 
21 para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do 
Estatuto Social e ajustar a numeração dos itens; (VIII) alterar a redação 
do artigo 22 para alterar o quórum para deliberações tomadas pela Dire-
toria Executiva; (IX) ajustar a redação da alínea (d) do parágrafo 2º do 
artigo 27, tendo em vista a decisão tomada na Assembleia Geral ordiná-
ria e extraordinária de 27 de abril de 2018, de extinguir a Reserva de 
Ajustes do Ativo Financeiro da Concessão; (X) ajuste do artigo 39 para 
indicar que os valores de alçada foram atualizados para o ano de 2019; 
(XI) ajustar as referências cruzadas constantes na alínea (c) do parágra-
fo único do artigo 9, alíneas (j) e (ab) do artigo 17 e parágrafo 3º do artigo 
26; (XII) ajustar a numeração das alíneas (d), (f), (g) e (h) do artigo 21; e 
(XIII) ajustar os termos definidos de todas as disposições do Estatuto 
Social e referências cruzadas aos artigos nele contidos em decorrência 
das alterações acima propostas; e b. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Informações Gerais: 1. Poderão participar da 
AGOE os acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, desde que estejam registrados no Livro de Registro de Ações 
Escriturais da instituição financeira depositária das ações - Banco do 
Brasil S.A., e portando os seguintes documentos: (i) pessoa física - do-
cumento de identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autentica-
da do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos di-
retores e/ou procuração), bem como documento de identificação com 
foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a 
forma de Fundo de Investimento - cópia autenticada do último regula-
mento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu ad-
ministrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 
2. É facultado a qualquer acionista constituir procurador para comparecer 
à AGOE e votar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato 
(procuração), com poderes especiais para representação na AGOE; 
(ii) estatuto social ou contrato social e ata de eleição dos administrado-
res, caso o acionista seja uma pessoa jurídica; e (iii) documento de iden-
tificação com foto do(a) procurador(a). 3. A Companhia solicita que as 
procurações outorgadas no Brasil tenham reconhecimento de firma em 
cartório e quanto àquelas outorgadas no exterior deverão ter reconheci-
mento das assinaturas por Tabelião ou Notário Público devidamente ha-
bilitado para este fim, legalizadas em consulado brasileiro ou apostila-
das, traduzidas para o Português por tradutor juramentado e registradas 
no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
4. As procurações, nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das 
S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo 
menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da 
Companhia, (ii) ser advogado ou (iii) ser instituição financeira. Para os 
acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferi-
do pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em reu-
nião realizada em 4/11/2014 (Processo CVM RJ2014/3578), não há a 
necessidade de o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Com-
panhia, (ii) advogado ou (iii) instituição financeira. 5. Com o objetivo de 
promover agilidade no processo de realização da AGOE, a Companhia 
solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos de re-
presentação com até 24 horas de antecedência da realização da AGOE, 
em conformidade com o caput do artigo 11 do Estatuto Social da Com-
panhia. Os acionistas que comparecerem à AGOE munidos dos docu-
mentos exigidos poderão participar e votar, ainda que tenham deixado 
de depositá-los previamente. 6. Nos termos da Instrução da CVM nº 
481/09, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a Companhia adotou 
o sistema de votação à distância, permitindo que os acionistas partici-
pem da AGOE mediante o preenchimento e a entrega dos respectivos 
Boletins de Voto à distância aos agentes de custódia, ao escriturador ou 
diretamente à Companhia, de acordo com as instruções da Proposta da 
Administração. 7. Nos termos da Instrução da CVM nº 165/91, conforme 
alterada, o percentual mínimo de participação no capital votante para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia é de 5% (cinco por cento), 
devendo essa faculdade ser exercida pelos acionistas em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
141 da Lei das S.A. 8. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e em 
cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução CVM 481, 
todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na 
AGOE encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na 
sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores 
(www.cpfl.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da U.S. Securities 
and Exchange Commission - SEC (www.sec.gov).

Campinas, 29 de março de 2019.
Bo Wen - Presidente do Conselho de Administração. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2018, às 09h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cen-
to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão 
da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: 
Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fernando 
Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, 
conforme autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 191/2018 ao cargo de Dire-
tor “M” da Companhia, o Sr. AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C inscri-
to no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP 
04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2020. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na 
referida resolução e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedades mercantis em virtude de condenação crimi-
nal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, con-
tra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não 
estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restri-
ções legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 
18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsa-
bilidade criminal; (b) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria 
da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor  
Vice-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato 
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe 
Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José 
Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de 
Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(c) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, das desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dispos-
to na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular 
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 
2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1º, II, da Circular  
SUSEP nº 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(d) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante 
todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou munici-
pais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 Participa-
ções S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando Barbo-
sa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). DIRETOR ELEITO: Agustin Da-
vid Bello Conde Valdes. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de agosto de 2018. Luis  
Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.208/18-1 em 06/12/2018. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

S.A. Paulista de Construções e Comércio
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021.088

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 01/10/2018 às 12 horas
CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob nº 589.876/18-1 em

19/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ASSOCIACAO DESPACHANTES POLICIAIS DE ITATIBA, CNPJ 
61.702.205/0001-03, endereço: Rua Benedito da Silveira Franco, 168, 
Jardim Santa Luzia, Itatiba/SP, comunica o encerramento das ativida-
des. Dissolução em 31/12/2018.

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

Aberta e Suspensa em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Aberta e suspensa em 28 de Novembro de 2018, às
12:00 (doze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, con-
forme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) Deben-
turistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emitidas 
no âmbito da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo suas
respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da Emisso-
ra; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira com Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434,
Bloco 7, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita na CNPJ/MF
sob nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Edital de
convocação devidamente publicado no Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de
outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de
outubro de 2018, conforme artigo 7.2 do Instrumento Particular de Escritu-
ra da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora, celebrado em 16 de maio de
2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Diogo Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de
Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) rati-
fi car, ou não, o parecer de consultoria que será apresentado pela Emissora
aos Debenturistas na data que vier a ser realizada esta assembleia, relati-
vo à avaliação do plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Co-
brança; (ii) aprovar a implementação de um dentre os três cenários apre-
sentados pela consultoria conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii)
aprovar plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança con-
forme consignado nas atas de assembleia geral de debenturistas desta 3ª
Emissão realizada em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017; (iv)
as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fiduciário,
pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 3ª Emissão em decor-
rências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos de inte-
resse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Or-
dem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a unanimida-
de dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as discussões, 
deliberações e votações acerca de todos os itens desta Ordem do Dia,
para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezembro de 2018,
às 15:30 horas na sede da controladora da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por par-
te dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b) 
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização
extraordinária do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração e
Prêmios devidos em 25 de outubro de 2018 e 25 de novembro de 2018,
referentes à 1ª Série e 2ª Série da Emissão, previstos nas cláusulas 4.10.6
e 4.11 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada na data supra-
mencionada, desde que a reabertura da assembleia mantenha a totalida-
de dos Debenturistas em circulação para computo das deliberações e
acréscimo deste item na Ordem do Dia. Ainda, fi ca consignado na presen-
te ata que os Debenturistas e o Agente Fiduciário receberam por parte da
Emissora o estudo realizado pela Bocater com chancela (marca d’água)
indicativa de minuta em data pretérita a esta assembleia e que tão logo
haja a conclusão do parecer contemplando o cenário indicado na alínea
(a) destas Deliberações, a versão fi nal do parecer, devidamente assinado
por Bocater, será apresentado pela Emissora para os Debenturistas e para
o Agente Fiduciário. Defi nições: Todos os termos iniciados em letras
maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Deben-
turistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada
mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada
e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por
todos os presentes assinada. Encerramento: Nada mais a ser deliberado,
a Assembleia foi encerrada, sendo a presente ata lida, aprovada e assina-
da por todos os presentes. Diogo Frenkel - Presidente. Márcia Salgado
de Queiroz Batista -  Secretária. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário - Nathália
Guedes Esteves - Procuradora. Renova Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros S.A. na qualidade de Emissora - Emerson Lopes -
Procurador, Rosemeire Ribeiro Souza. JUCESP nº 583.791/18-9 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ALTERE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 02.783.423/0001-50

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral de Titulares de CRI
Ficam convocados os titulares da 1ª série, 3ª emissão dos certifi cados
de recebíveis imobiliários da Altere Securitizadora S.A. (“Titulares”, “Emis-
são”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia
Geral de Titulares de CRI, em 2ª convocação, nos termos da Cláusula Dez
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª série da 3ª emis-
são de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Altere Securitizadora
S.A.”, celebrado em 13.09.2017 (“Termo de Securitização”), que será rea-
lizada em 11.01.2019, às 16 horas, na sede da Emissora, situada na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/
SP, para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (I) análise e pro-
vidências do descumprimento das obrigações previstas nas cláusulas: (i) 
4.1.1. do ANEXO II ao Termo de Securitização, em razão da falta de apre-
sentação do Relatório de Destinação Imobiliária; (ii) 4.1.3. do ANEXO II ao
Termo de Securitização, em razão da aplicação dos recursos não utiliza-
dos em fundos de investimentos diversos dos autorizados nesta cláusula; e
(iii) 8.1., inciso “(xxi)” do ANEXO II ao Termo de Securitização, consideran-
do a não obtenção da aprovação do Empreendimento Imobiliário no prazo
de até 360 dias contado da Data de Emissão; (ll) demais assuntos de inte-
resse da Comunhão dos Titulares. Informações Gerais: (a) Os Titulares
que se fi zerem representar por procuradores, deverão entregar o respecti-
vo instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação
na Assembleia Geral de Titulares de CRI, na sede social do Agente Fidu-
ciário, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 – 10º andar, São Paulo/SP.
São Paulo, 26.12.2018.Planner Trustee DTVM Ltda – Agente Fiduciário.

BR Properties S.A.
CNPJ 06.977.751/0001-49 - Companhia aberta

FATO RELEVANTE
BR Properties S.A., vem a público informar que celebrou, nesta data, 
sob condições resolutivas, Contrato de Venda e Compra e outras Aven-
ças (“CCV”) com JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento 
Imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.371.132/0001-71, visando a 
venda da totalidade do imóvel comercial denominado “Edifício Paulista”, 
localizado na Avenida Paulista, nº 2.064, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, pelo preço total de R$405.000.000,00 (quatrocentos e 
cinco milhões de reais), sendo pago, nesta data, a título de sinal, o valor 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), e o saldo do preço no ato 
da escritura definitiva de venda e compra, quando superadas as condi-
ções resolutivas. A alienação faz parte da estratégia da Companhia de 
buscar reciclar parte de seu portfólio, além de representar mais um im-
portante passo no processo de otimização de sua estrutura de capital. 
Os acionistas da Companhia e o mercado em geral serão informados 
sobre a evolução da operação nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 26 de dezembro de 2018
André Bergstein - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Renova Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Série Única, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

Realizada em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Realizada em 28 de Novembro de 2018, às 11:00
(onze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição,
conforme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) De-
benturistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emi-
tidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Série Única, da Emissora (“Debenturistas”, “De-
bêntures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo
suas respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da 
Emissora; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira com Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Améri-
cas, 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita na CNPJ/MF sob nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fi-
duciário”). Convocação: Edital de convocação devidamente publicado no
Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi -
cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de outubro de 2018, conforme artigo 7.2
do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Série Única, da Emis-
sora, celebrado em 02 de outubro de 2015, conforme aditado (“Escritura
de Emissão”). Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Diogo
Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista, como secretária.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) ratifi car, ou não, o parecer de consul-
toria que será apresentado pela Emissora aos Debenturistas na data que
vier a ser realizada esta assembleia, relativo à avaliação do plano alter-
nativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança; (ii) aprovar a imple-
mentação de um dentre os três cenários apresentados pela consultoria
conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii) aprovar a continuidade do
plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança conforme
consignado nas atas de assembleias gerais de debenturistas desta 2ª
Emissão realizadas em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017;
(iv) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fidu-
ciário, pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 2ª Emissão em
decorrências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos
de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens
desta Ordem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a
unanimidade dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as
discussões, deliberações e votações acerca de todos os itens desta Or-
dem do Dia, para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezem-
bro de 2018, às 15:00 horas na sede da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por
parte dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b)
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização do
Valor Nominal Unitário das Debêntures e Remuneração devidos em 30 de
outubro de 2018 referentes à Série Única da Emissão, previstos nas cláu-
sulas 4.8.1 e 4.9.1 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada
na data supramencionada, desde que a reabertura da assembleia mante-
nha a totalidade dos Debenturistas em circulação para computo das deli-
berações e acréscimo deste item na Ordem do Dia. Defi nições: Todos os 
termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e Aprovação da
Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qual-
quer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de
Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a
sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Encerra-
mento: Nada mais a ser deliberado, a Assembleia foi encerrada, sendo a
presente ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  Diogo 
Frenkel - Presidente. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Secretária.
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Na 
qualidade de Emissora. Rosemeire Ribeiro Souza, Emerson Lopes - Pro-
curador. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios, Na qualidade de Agente Fiduciário. JUCESP nº 583.790/18-5 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de abril de 2017, às 14h00, 
na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Aveni-
da das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São 
Paulo/SP - CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titu-
lar de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Roberto Barroso para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre:  
(i) a contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho; 
(ii) a aquisição de ferramenta para automação de seus processos de 
BackOffice (Oracle). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deci-
diu, sem ressalvas, nos termos do artigo 9, inciso xxx do Estatuto Social, 
aprovar: (i) aprovar a contratação da empresa Nexus Medicina Ocupacio-
nal, Auditoria e Gestão em Saúde Ltda. para a prestação dos serviços de 
Medicina, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho pelo valor anual 
estimado em R$ 3.614.700,00 (três milhões seiscentos e quatorze mil, e 
setecentos reais), em substituição à empresa Núcleo Saúde, conforme 
consta na Súmula 052/2017. (ii) aprovar a aquisição de ferramenta para 
automação dos processos de BackOffice (Oracle), conforme exposto na 
Súmula 114/2017. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente 
da Mesa; Roberto Barroso, Secretário da Mesa; Acionista: Mapfre BB 
SH2 Participações S.A., p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e, 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente ata é có-
pia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril de 
2017. Luiz Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Roberto Barroso - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 521.033/18-4 em 01/11/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Attend Ambiental S.A.
CNPJ/MF 13.039.389/0001-20 - NIRE 35.300.386.116

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2019, às 15h, 
na sede da Companhia, localizada na cidade de Barueri, Estado de
São Paulo, na Avenida Pirarucu, 3.889, Bloco I, Sítio Tamboré/Aldeia,
CEP 06440-185, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Exame e deliberação da proposta da Diretoria para aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, por meio da capitalização dos mútuos com 
partes relacionadas, conforme contabilizado no balanço patrimonial da
Companhia. São Paulo, 21 de dezembro de 2018. Pedro José Stech -
Presidente do Conselho de Administração.
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Em milhares de reais

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 09h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutierrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores estabeleci-
das pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”).  
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino do cargo de 
Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Com-
panhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período 
em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais re-
clamar, a qualquer título: (a) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa de 
Oliveira

Diretor Vice- 
-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” ––––––– –––––––
Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert 
Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão 
Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ––––––– –––––––
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, das  
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR  
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos  
da contabilidade previstos na Resolução CNSP  
n° 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro  
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP n° 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP n° 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
n° 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único), e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP n° 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP n° 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1° II, da Circular  
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutierrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutierrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando 
Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernan-
do Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.209/18-5 
em 06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 10h30, na sede 
da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar, 
Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fer-
nando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM 
DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia e, (ii) rati-
ficação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES:  
A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destitui-
ção do André Renato Viard Fortino, do cargo de Diretor “B” da Direto-
ria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permane-
ceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer 
título: (a) em virtude de alteração ora aprovada, a Diretoria da  
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “B” – –
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020
Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Enrique De La Torre
Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Enrique de La 
Torre Velasco

a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 
234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442); e (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da 
Resolução CNSP nº 297);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344 (artigo 2º, parágrafo 
único); (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP  
nº 521/2015);

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: BB MAPFRE SH1 Partici-
pações S.A. (Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente e Luis 
Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro 
de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbo-
sa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 574.155/18-1 em 
06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ 01.356.570/0001-81 - NIRE 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 11h30, na sede 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Fernando Bar-
bosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Mateo para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria 
da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino, do 
cargo de Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destitu-
ído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao 
período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada 
mais reclamar, a qualquer título: (a) Em virtude das alterações ora apro-
vadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
 de Oliveira

Diretor 
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutierrez Mateo

Diretor 
Vice-Presi-
dente “M” 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Vago Diretor “M” – –
Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
(ii) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) 
pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 
(artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de 
Riscos (Circular SUSEP nº 521/2015);

Wady José 
Mourão Cury

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003: e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108);

Maurício Galian Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(a) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do Esta-
tuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a pratica-
rem todos os demais atos necessários à implementação e formalização 
dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade 
perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou 
municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi sus-
pensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presi-
dente; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 
Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernan-
do Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presen-
te ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luís Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 571.211/18-5 
em 03/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cita Transportes S/A
C.N.P.J. nº 21.080.365/0001-43 - NIRE 35.300.471.508

Edital de Convocação para Assembleia
O Presidente da Cita Transportes, no exercício dos poderes que lhe são
conferidos pelo Estatuto Social, Faz Saber a todos os seus acionistas,
para Assembleia  Geral, que se realizará no dia 29 de janeiro de 2019, na
sua sede social,  avenida Presidente Wilson, nº 6.351, Portão 03, Sala 02,
Vila Independência, São Paulo, CEP 04220-002, com primeira chamada
às 13:00 horas, segunda chamada às 14:00 horas e em terceira e última 
às 15:00 horas, para deliberar a seguinte ordem do dia: 1 - Saída de acio-
nista; 2 - Realocação de ações sociais; 3 - Eleição e posse da diretoria 
executiva e conselho fiscal e 4 - outros assuntos de interesse social. Clovis
Motta - Presidente - CPF nº 059.371.318-43.

Banco MUFG Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 60.498.557/0001-26 - NIRE nº 35.300.012.143

Certidão - Ata da 766ª Reunião (Extraordinária) da Diretoria,  
Realizada em 20 de Agosto de 2018.

Registrada na JUCESP nº 591.259/18-7 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Siderúrgica Nacional
CNPJ/MF nº 33.042.730/0001-04 - NIRE: 35300396090

Certidão - Ata da Reunião Extraordinária do Conselho  
de Administração - Realizada em 17 de Dezembro de 2018.

Registrada na JUCESP nº 592.041/18-9 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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Wecash Brasil Empreendimentos 
e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 26.001.890/0001-40 - NIRE 35.300.494.580
Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Wellington Alves dos Santos, brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da cédula de identidade (RG) nº 32.642.751-X SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 215.213.618-78, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na sede da Companhia 
(abaixo definida), Diretor-Presidente da Wecash Brasil Empreendimen-
tos e Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Ber-
rini, nº 1748, salas 609, 610 e 611, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.001.890/0001-40, com seu estatuto social devidamente arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 
35.300.494.580, em sessão de 22 de agosto de 2016 (a “Companhia”), 
Convoca, em conformidade com os artigos 124, §1º, I da Lei nº 6.404/76
e 11º, §1º do Estatuto Social da Companhia, todos os sócios da Compa-
nhia para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
em 23 de julho de 2018, às 10h00, na sede da Companhia, para tratar da
seguinte ordem do dia: i) O aumento do capital social da Companhia para
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e ii) Consequente alteração do
Artigo 5º do Estatuto Social. Todos os documentos de interesse dos sócios
estão à disposição na sede da Companhia. Referida Assembleia Geral Ex-
traordinária instalar-se-á mediante a presença de ¼ (um quarto) do capital
social da Companhia com direito a voto. São Paulo, 13 de julho de 2018. 
Wellington Alves dos Santos - Diretor Presidente.

USINA AÇUCAREIRA S. MANOEL S/A
CNPJ nº 60.329.174/0001-24 - NIRE nº 35.300.040.937

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Usina Açucareira S. 
Manoel S/A, para reunirem-se em Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária a realizarem-se cumulativamente, às 15:00 horas do dia 
23 de julho de 2018, na sede social, na Fazenda Boa Vista, s/nº, na 
cidade de São Manuel-SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (a) exame, discussão e votação das contas dos administradores 
e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de março de 2018; (b) exame, discussão e votação da Proposta 
da Diretoria sobre: (i) o Orçamento de Capital - Safra 2018/2019, a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de março de 
2018 e a distribuição de dividendos; (ii) o aumento do capital social, sem 
a emissão de novas ações, mediante a capitalização da Reserva para 
Investimentos constante do Balanço Patrimonial de 31 de março de 
2018; (iii) a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) 
eleição da Diretoria; (d) fi xação da remuneração dos administradores e 
(e) Outros assuntos de interesse da sociedade. Acham-se à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia, a Proposta da 
Diretoria, acima mencionada e o respectivo Parecer do Conselho 
Fiscal. São Manuel (SP), 12 de julho de 2018. Carlos Dinucci, Diretor 
Presidente; Sérgio Roberto Nicoletti, Diretor Superintendente; Moacir 
Fernandes Filho, Diretor Adjunto.                          (12, 13 e 14/7/2018)

BJL SPE Transmissora 
de Energia Elétrica S.A.

CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 06/03/2018, às 15:30h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. Paulo de Godoy 
Pereira presidiu a reunião que convidou o Sr. Ralph Gustavo Rosenberg
Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberações: Por unanimidade:
(i) o Manual de Compliance da Companhia, na forma do Anexo I a esta 
data (“Manual de Compliance”) e (ii) a nomeação do Sr. Marcelo Tosto de
Oliveira Carvalho como Compliance Officer da Companhia. Nada mais a 
tratar. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph Gustavo
Rosenberg Whitaker Carneiro - Secretário. JUCESP nº 180.907/18-9 em
12/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 9h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez  
Mateo para exercer a função de secretário. Ordem do Dia: (i) destituição 
de membro da diretoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de  
Seguros Privados (“SUSEP”). Deliberações: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti  
Rodrigues Qualharello, do cargo de Diretora “M” da Diretoria da  
Companhia. A Diretora, ora destituído, a Companhia outorga a mais 
ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. 
Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica 
assim  composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  

de  Oliveira
Diretor 

Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo Diretor Vice-
Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” ------- -------
Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Enrique De  
La Torre Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(ii) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
das designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único); e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
nº 521/2015);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Enrique De La 
Torre Velasco

(a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguros e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297/2013);

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 
Participações S.A., p. Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente 
e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de 
março de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 314.616/18-4 
em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 12h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261,  
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de 
secretário. Ordem do Dia: (i) destituição de membro da diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
Deliberações: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti Rodrigues Qualharello, do 
cargo de Diretora “M” da Diretoria da Companhia. A Diretora, ora 
destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação 
quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, 
para nada mais reclamar, a qualquer título. (a) em virtude das alterações 
ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Fernando Barbosa
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor 
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------

Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015;

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) 
pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SU-
SEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

(Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela 
Gestão de Riscos (Circular SUSEP 521/2015);

Mauricio Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão 
de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP 
nº 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular 
SUSEP nº 234/2003; e (d) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos 
nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015, artigo 108);.

(b) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do 
Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a 
praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já 
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, 
estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos 
da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente;  
Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB  
SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO:  
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 14 de março de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da 
Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP  
nº 315.153/18-0 em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 14h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP:  
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações re-
presentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presi-
dência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Ma-
teo para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia 
Geral Ordinária: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das 
contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Rela-
tório da Administração da Companhia, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuá-
rios Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; 
(ii) a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 
31.12.2016; II - Assembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 
2018; (ii) Planejamento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de 
gestão financeira; (iv) verba de endomarketing Banco do Brasil 2018. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Fi-
nanceiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons-
trações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes 
ao Exercício Social findo em 31.12.2017 foram publicados nos jornais 
“Valor Econômico”, edição de 28.02.2018, páginas E08 a E11, e “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empre-
sarial, páginas 81 a 89.  DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: I - Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar 
o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financei-
ras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exer-
cício Social findo em 31 de dezembro de 2017; (ii) aprovar a destinação 
do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2017 no va-
lor total de R$ 1.500.850.391,48 (um bilhão, quinhentos milhões, oitocen-
tos e cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos) da seguinte forma: a) R$ 1.216.568.702,29 (um bilhão, duzen-
tos e dezesseis milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
dois reais e vinte e nove centavos) para distribuição de dividendos à 
acionista da Companhia, da seguinte forma: (a1) R$ 21.268.702,29 (vin-
te e um milhões, duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e dois reais 
e vinte e nove centavos) que foram integralmente distribuídos nos termos 
da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 
02.06.2017; (a2) R$ 56.900.000,00 (cinquenta e seis milhões e novecen-
tos mil reais) que foram integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.07.2017;  
(a3) R$ 51.900.000,00 (cinquenta e um milhões e novecentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 15.08.2017; (a4) R$ 228.700.000,00  
(duzentos e vinte e oito milhões e setecentos mil reais) integralmente 
distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião 
realizada em 01.09.2017; (a5) R$ 128.100.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(a6) R$ 178.700.000,00 (cento e setenta e oito milhões e setecentos mil 
reais) integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela 
Diretoria em reunião realizada em 06.11.2017; (a7) R$ 9.100.000,00 
(nove milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da 
deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017; 
(a8) R$ 115.600.000,00 (cento e quinze milhões e seiscentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em R$ 08.01.2018; (a9) R$ 411.300.000,00 
(quatrocentos e onze milhões e trezentos mil reais) integralmente distri-
buídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião rea-
lizada em 20.02.2018; (a10) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 12.03.2018; (b) R$ 70.300.000,00 (setenta 
milhões e trezentos mil reais), valor bruto, para o pagamento de Juros 
sobre o Capital Próprio à acionista da Companhia, da seguinte forma: 
(b1) R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de reais) cujo o valor 
líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quinze por 
cento), é de R$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos  
mil reais), que foi deduzido do montante dos dividendos mínimos  
obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da deli-
beração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(b2) R$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil reais), cujo o 
valor líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quin-
ze por cento), é de R$ 12.155.000,00 (doze milhões cento e cinquenta e 
cinco mil reais), que foi deduzido do valor dos dividendos mínimos obri-
gatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da delibera-
ção tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017;  
(c) R$ 213.981.689,19 (duzentos e treze milhões, novecentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) para a 
Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) apro-
var, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020;  
(iii) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma 
proposta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de 
Administração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos:  
(a) Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato 
de Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - 
Investimentos Ativos Livres; (iv) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 
9º do Estatuto Social da Companhia, o repasse do valor de  
R$ 13.846.553,00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,  
quinhentos e cinquenta e três reais) ao Banco do Brasil S.A. a título  
de endomarketing pela produção realizada no exercício de 2017,  
conforme Súmula 146/2018 da Diretoria Geral de Administração,  
Finanças e Marketing. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, 
Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa;  
Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Fernando Barbosa de 
Oliveira, Diretor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice- 
Presidente. Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 29 de março de 2018. Fernando Barbosa de 
Oliveira -  Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo - Secretário  
da Mesa. JUCESP nº 302.353/18-5 em 25/06/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 16h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia” ou “MSG”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez 
Mateo, que convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia Geral Ordinária: 
deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos admi-
nistradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Adminis-
tração da Companhia, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; (ii) a destinação do 
lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2016; II - As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 2018; (ii) Planeja-
mento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de gestão financei-
ra; (iv) 2º Termo Aditivo - acordo comercial com BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil 
S/A. e Votorantim Corretora de Seguros S/A. PUBLICAÇÕES: O Relató-
rio da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Pare-
cer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 
31.12.2017 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 
28.02.2018, páginas E16 a E19, e “Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empresarial, páginas 22 a 30. DELI-
BERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: I - Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar o Relatório da Administração, 
as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de 
dezembro de 2017; (ii) consignar que não foram distribuídos dividendos 
por ter a Companhia apurado prejuízo no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, bem como que os prejuízos foram absorvidos 
pela Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: (i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) 
aprovar, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020; (iii) 
aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma pro-
posta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de Admi-
nistração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos: (a) 
Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato de 
Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - In-
vestimentos Ativos Livres; (iv) aprovar a celebração do 2º Termo Aditivo 
ao Acordo Operacional com BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento 
e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil S/A. e Votorantim 
Corretora de Seguros S/A., nos termos da Súmula 008/2018 da Diretoria 
Geral Rede MAPFRE e Canais.  Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, 
Presidente; Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: Mapfre 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Presidente e Fer-
nando Barbosa de Oliveira, Vice-Presidente). Certidão: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de março de 
2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa 
de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 302.310/18-6 em 
25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MPZ APLICAÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA. 
CNPJ/MF N.º 01.706.067/0001-09 - NIRE: 35214222844 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTA 

1. Data e local: 26.04.2018, na Cidade de São Paulo, com sua sede 
social na Praça Ramos de Azevedo, n.º 206, 21º Andar, Conjunto 2130, 
República, Cep.: 01.037-010. Presença: GERMAN WALTER RECCIUS 
OYARZUN, chileno, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RNE sob n.º W418361-8-SE/DPMAF/DPF, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 343.735.607-06, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, n.º 200, Apartamento 
41, Campo Belo, CEP.: 04.618-030, e  MATIAS EDUARDO RECCIUS 
PUGA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG sob n.º 18.691.778 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
315.542.488-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo na Rua Ossian Terceiro Teles, n.º 127, Apto. 41, 
Jardim Prudência, CEP: 04649-000, representando a totalidade do 
Capital Social, conforme assinatura apresentada no final desta ata de 
reunião, doravante denominados “sócios quotistas” que convidaram a 
mim, JOSÉ APARECIDO DUARTE, brasileiro, casado, contador, 
portador da cédula de identidade RG. sob n.º 13.223.940 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 008.789.768-76 e no CRC SP sob o n.º 
1SP147979/O-2, residente e domiciliado à Rua Deputado Laércio Corte, 
951 - Apto. 131 Ipê, Paraíso do Morumbi, CEP.: 05.706-290, São Paulo - 
SP, para presidir a sessão. Abrindo os trabalhos, o sócio quotista 
decretou como ordem do dia o item “três” desta ATA a seguir exposto. 
2. Ordem do Dia: Redução do Capital social de: R$ 1.060.000,00 (um 
milhão e sessenta mil reais), para: para R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), por ser excessivo em relação ao objeto social da sociedade, com 
fulcro no Inciso II do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro. 3. 
Deliberações: Os sócios quotistas, representando a totalidade do Capital 
Social decidiram por unanimidade pela autorização da redução do 
Capital Social. 4. Encerramento: Nada mais a tratar o Sr. Presidente 
encerrou a reunião e lavrou esta Ata que, lida, foi aprovada por 
unanimidade, assinada por eles e por mim Secretário em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. São Paulo 26 de abril de 2018. GERMAN 
WALTER RECCIUS OYARZUN - Sócio quotista; MATIAS EDUARDO 
RECCIUS PUGA - Sócio quotista; JOSÉ APARECIDO DUARTE - 
Secretário da reunião. 

Libraport Campinas S.A.
CNPJ/MF nº 03.795.647/0001-45 - NIRE 35.300.372.301

Ata de Reunião do Conselho de Administração 

1. Data, Hora e Local: Em 11/06/18, às 9h, na sede social da Companhia, 
na Rua Professor José Olivar, nº 154, Estuário, Santos/SP, CEP 11020-
450. 2. Convocação: Por correspondência encaminhada a todos os 
Conselheiros, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 
3. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Omar Carneiro da 
Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 5. Ordem do Dia 

e Deliberações: Os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos, 
deliberaram e aprovaram pela distribuição intermediária de dividendos 
aos acionistas da Companhia, respeitada a proporção na participação 
detida por cada acionista no capital social da Companhia, no valor total 
de R$ 5.100.000,00 realizada a débito da conta de “Reserva de Lucros” 
constante das demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31/12/17. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata. 7. Assinaturas: 
Presidente da Mesa e Conselheiro: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; 
Secretário de Mesa e Conselheiro: Francis Augusto da Silva. Demais 
conselheiros presentes: Yutaka Sano, Shigeyuki Toya e José Antônio 
Cristóvão Balau. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
11/06/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 287.926/18-7 

em 22/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

LIBRA TERMINAIS S.A.
CNPJ/MF nº 33.813.452/0001-41 - NIRE 35.300.368.061

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h, na sede da Com-
panhia, na Avenida Engenheiro Ismael Coelho de Souza,  
s/nº (Porto), Macuco, Santos/SP, CEP 11015-315. 2. Convocação 

e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o 
§ 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), 
em razão da presença do único Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ronaldo Borges; Se-
cretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: O 
Acionista, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovou o quanto se-
gue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com 
efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão 

Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF   
nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata 
na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, a eleição para o cargo de Dire-
tor Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do 
Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG 
nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo ora 
eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, nos ter-
mos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, nesta 
data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, 
conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 4.3. Em 
virtude da deliberação acima, consignou a composição atual da Diretoria 
da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes dos Santos; 
e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 01.02.2021.  
5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente as-
sembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 1º do 
Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: Presidente 
da Mesa: Ronaldo Borges. Secretário da Mesa: Francis Augusto da Silva. 
Acionista: Libra Terminais e Logística S.A., neste ato representada por 
seus Diretores, Srs. Ronaldo Borges e Francis Augusto da Silva. Confere 
com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/18. Francis Augusto 
da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.162/18-6 em 12/06/18. Flávia R. 

Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
CNPJ/MF nº: 10.678.505/0001-63 – NIRE: 35.300.366.476

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures (“Debentu-
ristas”) da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui-
ção Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (“Companhia” 
e “Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 
14/05/2013 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário, represen-
tando a comunhão dos Debenturistas, conforme aditada (“Escritura”), 
a reunirem-se em assembleia geral de debenturistas, em primeira con-
vocação, no dia 20/07/2018, às 11:00hs (“Assembleia Geral de Deben-
turistas”), na sede da Companhia, localizada na Rodovia Comendador 
Mário Dedini, km 108+657, na Cidade de Salto, Estado de São Paulo. Os 
Debenturistas deverão deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem 
do Dia”): (i) aprovação ou não dos termos e condições da reestruturação 
fi nanceira da Companhia, a fi m de readequar o perfi l de endividamento à 
sua estrutura de capital (“Reestruturação”), conforme proposta da admi-
nistração divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”); e 
(ii) manifestação pelos Debenturistas acerca das indicações, realizadas 
pela Companhia na Proposta da Administração, das 3 empresas para 
a prestação de serviços engenharia independente, conforme disposto 
na cláusula 5.1 “ee” da Escritura. A Companhia se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições da Reestruturação com os Debenturis-
tas, para que a matéria da Ordem do Dia seja aprovada pelo quórum 
necessário, termos e/ou condições esses que poderão ser diferentes 
daqueles previstos na Proposta da Administração. Encontram-se à dis-
posição dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.
rodoviasdotiete.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.
cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computado-
res – internet e na sede social da Emissora, os documentos pertinentes à 
matéria a ser debatida na Assembleia Geral de Debenturistas, incluindo 
os documentos relacionados à Reestruturação, conforme Ordem do Dia 
acima. Instruções Gerais Os Debenturistas deverão se apresentar antes 
do horário indicado para início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato 
da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Deben-
turista e emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procu-
ração com poderes específi cos para sua representação na assembleia 
obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao 
processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, 
o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser deposi-
tado na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 dias úteis antes 
da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debentu-
ristas. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Debenturistas deve-
rão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail: edital@pentagonotrustee.com.br. Salto, 05/07/2018. 
Concessionária Rodovias do Tietê S.A. Nuno Filipe Nogueira Alves 
Coelho – Diretor de Relações com Investidores.  (05, 06 e 07/07/2018)

LIBRA INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/MF nº 20.816.171/0001-09 NIRE 35.300.468.449

Ata da Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 09h, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia em face da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
Artigo 13, §1º do seu Estatuto Social. 3. Mesa: Presidente: Omar Carneiro 
da Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem 

do Dia e Deliberações: Os Conselheiros presentes deliberaram por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Presidente Executivo, 
com efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio 

Cristóvão Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/
SP e CPF nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à 
presente ata na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição 
para o cargo de Presidente Executivo da Companhia, com efeitos a 
partir da presente data, do Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, 
casado, administrador, RG nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-
05, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, 
Condomínio Edifício Bolsa de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, 
conjunto 101, Brooklin Paulista/SP, com mandato unificado com os demais 
membros da Diretoria da Companhia até 11.12.2020. 4.2.1. O Presidente 
Executivo ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi 
eleito, nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu 
cargo, nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em 
livro próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo 
II. 4.3. Em razão das aprovações acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Roberto 

Lopes dos Santos; e Diretores Executivos: (ii) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
11.12.2020. 5. Encerramento e Lavratura sa Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º Artigo 130 da Lei 6.404/76, conforme alterada, a presente ata. 
6. Assinaturas: Presidente da Mesa e do Conselho de Administração: 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho. Secretário da Mesa: Francis Augusto 
da Silva. Demais Conselheiros: John Andrew de Oliveira Harris; Miguel 
João Jorge Filho; José Antônio Cristóvão Balau e Gustavo Fleichman. 
Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/17. Francis 
Augusto da Silva  - Secretário. Jucesp nº 278.164/18-3 em 12/06/18. 

Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta-CNPJ/MF 02.773.542/0001-22-NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série 

da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciá-
rio”), na qualidade, respectivamente, de emissora e agente fi duciário dos 
representantes dos titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 96ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“CRI”), pelo presente edital de 
convocação, em atendimento às disposições da Cláusula Treze do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários, fi rmado em 07 de outubro de 
2013 (“Termo de Securitização”), convocam todos os Titulares de CRI a 
se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realiza-
da, em primeira convocação, no dia 27 de Julho de 2018, às 14:00 
horas, na sede da Emissora, localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, na Cidade e Estado de São Paulo, para 
deliberação sobre aceite, recusa ou qualquer outra providência em rela-
ção à oferta de reperfi lamento dos CRI, sujeita a determinadas condi-
ções, enviada por companhia interessada na aquisição do imóvel objeto 
do contrato de locação que lastreia a Emissão, vinculado aos Créditos 
Imobiliários e aos CRI, conforme divulgada pela Emissora por meio de 
Fato Relevante de 04 de julho de 2018 (“Oferta”). Em razão da confi den-
cialidade que envolve Oferta, esta fi ca à disposição dos Titulares dos 
CRI, para consulta, na sede da Companhia. Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à ordem do dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados aos Titula-
res de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Poderão tomar parte na Assembleia: a) os Titulares de CRI, mediante 
exibição de documento hábil de sua identidade e comprovação de que 
são titulares dos CRI; e b) os procuradores dos Titulares de CRI, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia, e demais re-
presentantes legais, mediante comprovação da legitimidade da repre-
sentação exercida. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não defi nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Secu-
ritização. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procura-
ção, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes especí-
fi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas 
instalações do Agente Fiduciário, situadas na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, ala B, Salas 302, 303 e 304, na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da referida assembleia e também por meio do 
endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Pau-
lo, 06 de julho de 2018. RB Capital Companhia de Securitização

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Libra Terminal Santos S.A.
CNPJ/MF nº 02.373.383/0001-79 NIRE 35.300.367.898

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h30min, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia, de acordo com o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), em razão da presença dos 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: 
Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os 
Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Acatar o pedido 
de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com efeitos a partir desta 
data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão Balau, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF nº 606.834.908-
00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata na forma do 
Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição para o cargo de Diretor 
Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do Sr. 
Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo 
ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, 
nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, 
nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro 
próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 
4.3. Em virtude da deliberação acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos 

Antônio Leite de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes 

dos Santos; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
01.02.2021. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente assembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º do Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: 
Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: Francis 
Augusto da Silva. Acionistas Presentes: Libra Terminais S.A., neste ato 
representada por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros 
e Francis Augusto da Silva; e Libra Holding S.A., neste ato representada 
por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros e Francis 
Augusto da Silva. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
16/05/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.163/18-0 

em 12/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Brasil Realty Empreendimentos S/A
CNPJ/MF 13.280.726/0001-77 - NIRE 35300514963

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 28/12/2017
Data, Horário e Local: 28/12/2017, 10h, na sede social. Convocação, 
Presença, Quorum e Instalação: Dispensada, tendo em vista a presença
da totalidade dos acionistas. Composição da Mesa: Jorge Luiz Cintra 
Avelar - Presidente e Carlos Alberto Inocêncio - Secretário. Deliberações:
1. Do Aumento do Capital Social: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$1.000.000,00, em moeda corrente nacional, 
com a emissão de 66.861 novas ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, ao preço de R$14,96 por ação, sendo R$1,00 correspondente ao
valor da ação e R$13,96 a título de ágio na subscrição das ações. Em ato 
contínuo, os acionistas aprovam a incorporação da totalidade dos valores
destinados à conta “reserva de àgio na emissão de novas” na conta “capital
social” da Companhia. Os demais acionistas renunciam expressamente a
qualquer direito de preferência na emissão de novas ações. As ações fo-
ram totalmente subscritas e integralizadas, pelo acionista Brazil Realty
Fundo de Investimento Imobiliário - FII, CNPJ nº 14.074.706/0001-02, nes-
te ato representada pela sua administradora, a Foco Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 00.329.598/0001-67, devidamente 
credenciada na CVM como administradora de carteira. 2. Da Consolidação 
do Capital Social: Os acionistas optam pela aprovação da nova redação 
do artigo 5 do estatuto social da Companhia, o qual passa a ser redigido
de acordo com a seguinte redação: Artigo 5. O capital social é de
R$16.978.013,67, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional representado por 7.376.738 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal. 3. Da Autorização à Administração: Autorizar os adminis-
tradores e procuradores da Companhia a tomar todas e quaisquer provi-
dências necessárias e cabíveis para efetivar e implementar as delibera-
ções desta Assembleia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais
havendo a ser tratado. Presidente: Jorge Luiz Cintra Avelar; Secretário:
Carlos Alberto Inocêncio. São Paulo, 28/12/17. Carlos Alberto Inocêncio
- Secretário. JUCESP nº 255.606/18-7 em 30/05/2018. Flávia R. Britto
Gonçalves - Secretária Geral. 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO 
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jundiaí e Região, com extensão de 
base em Várzea Paulista, Bragança Paulista, Campo Limpo Paulista, 
Cabreuva Itupeva, Jarinu e Louveira, CÓDIGO SINDICAL 
914.004.798.88904-0, no cumprimento da legislação em vigor, faz saber 
aos que o presente vir ou conhecimento tiverem, especialmente as 
empresas integrantes do 10º Grupo Profissional do Plano da CNTI: 
Indústrias de produtos químicos para fins industriais; farmacêuticas, 
preparação de óleos vegetais e animais (exceto para fins alimentícios), 
perfumaria e artigos de toucador, resinas sintéticas, velas, fabricação do 
álcool (exceto para fins alimentícios), explosivos, tintas e vernizes, 
fósforos, adubos e corretivos agrícolas, defensivos agrícolas, matérias 
primas para inseticidas e fertilizantes, abrasivos, álcalis, lápis, canetas e 
material de escritório, defensivos animais, rerefino de óleos minerais - 
lubrificantes usados ou contaminados (exceto para fins alimentícios) e 
ainda para as bases de Bragança Paulista, Cabreuva e Jarinú, os 
trabalhadores nas indústrias de material plástico (inclusive laminados 
plásticos), que nos termos do art.582 da CLT, a Contribuição Sindical 
de seus empregados referentes ao exercício de 2018, deverá ser 
descontado em folha de pagamento do mês de março de 2018 em favor 
deste Sindicato e recolhido até o dia 10 de abril de 2018, conforme 
art.583 da C.L.T., junto a Caixa Econômica Federal, sobre a maior 
remuneração de cada empregado. Ficam notificadas as empresas 
fabricantes dos produtos supracitados, que o não recolhimento da 
Contribuição Sindical de seus empregados no prazo previsto, sujeitará a 
empresa infratora à multa de 10% nos primeiros trinta dias, com 
adicional de 2% por mês subseqüente de atraso, alem de juros de mora 
de 1% ao mês e correção monetária, conforme estabelece o art. 600 da 
CLT. Outrossim, ficam as empresas obrigadas a enviar a relação dos 
empregados contribuintes até o dia 10 de maio de 2018, para o 
Sindicato. As guias de recolhimento deverão ser IMPRESSAS através 
do site: www.caixa.gov.br – no ícone busque na caixa digitar: 
contribuição sindical urbana. Paulo Sérgio da Silva - Presidente. 
Jundiaí, 10 de março de 2018. 

Almaviva do Brasil 
Telemarketing e Informática S/A

CNPJ/MF: 08.174.089/0001-14 - NIRE: 3530050873-4
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de março de 2018, às 8:00
horas, na sede da Companhia, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação,
CEP 01415-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Deliberação, nos termos do Artigo 6º, §3º, alínea “A”, item (ii), do 
Estatuto Social da Companhia, sobre o Orçamento Anual 2018 da
Companhia, incluindo suas controladas, conforme já previamente
submetido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia por 
meio de Reunião realizada em 7 de março de 2018. Em conformidade com 
o Estatuto Social da Companhia, é possível a participação nos trabalhos
assembleares por meio de audioconferência e os Senhores Acionistas
poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores
constituídos na forma do Artigo 126, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 
Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da 
Companhia, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da realização
da Assembleia, aos cuidados da Dra. Nadja Cristina da Silva Brandão
Laurelli, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela
Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação, CEP 01415-000. São Paulo, 8 de
março de 2018. Marco Tripi - Presidente do Conselho de Administração

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A.

CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6
Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - Certifico o registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 110.462/18-0 em 05 de março de 
2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Linx S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ: 06.948.969/0001-75 - NIRE: 35.300.316.584
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Linx S.A. (“Companhia”) convocados
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem re-
alizadas em 16 de abril de 2018, às 10:00 horas, na sede da Companhia,
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 7221, 7º andar, sala 1, Edifício Birmann 21, Pinheiros, 
CEP: 05425-902, quando os senhores acionistas serão chamados para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Assembleia Geral Ordinária: a. 
examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017, a saber: balanço patrimonial, demonstrações
do resultado, demonstrações do valor adicionado, demonstrações das mu-
tações do patrimônio líquido e demonstrações do fluxo de caixa, acompa-
nhados das Notas Explicativas, do Relatório da Administração e do Pare-
cer dos Auditores Independentes; b. deliberar sobre a destinação do saldo 
do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2017, o orçamento de capital para o exercício social a se encerrar
em 31 de dezembro de 2018, e a destinação de lucro líquido pela Compa-
nhia, de acordo com a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia, disponibilizada no site de Relação com Investidores da Companhia 
(www.linx.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
(www.cvm.gov.br); e c. fixar a remuneração global dos membros da admi-
nistração da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de
dezembro de 2018. (ii) Assembleia Geral Extraordinária: a. Ratificação da
redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir os
aumentos do capital realizados dentro do limite do capital autorizado da 
Companhia, aprovados nas reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia realizadas em 24 de fevereiro de 2017, 31 de agosto de de 
2017 e 28 de fevereiro de 2018; b. Reformar os Artigos 1º, §§ 1º e 2º, 18, § 
1º e 25, § 5º e artigo 40 e incisos do Estatuto Social da Companhia para
refletir as alterações introduzidas pela Reforma do Novo Mercado, publica-
da em 30/10/2017 pela B3; c. Excluir os artigos 42, 43, 44, 45 §§ 1º e 2º,
46, 47 e parágrafos e 48 e parágrafos em razão das alterações introduzi-
das pela Reforma do Novo Mercado, publicada em 30/10/2017 pela B3;  d.
Reformar os Artigos 16 (ix) para ajustar as referências à BM&BOVESPA 
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadoria e Futuros (“BM&FBOVESPA”), substi-
tuindo pela sua nova razão social B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”); e.
Reformar os §§ 1º e 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, de 
modo a ampliar a forma em que a Assembleia será presidida e secretaria-
da, a fim de flexibilizar a execução dos trabalhos e otimizar tempo em
eventual ausência ou impedimento do Presidente do Conselho; f. Reformar 
o § 2º do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para detalhar a forma
de substituição do Presidente do Conselho de Administração e do Vice-
-Presidente do Conselho de Administração na hipótese de ausência e im-
pedimentos temporários, como forma de preservar a continuidade dos 
trabalhos; g. Reformar o Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, com
a inserção do inciso (iv), a fim de estabelecer que o Diretor Presidente 
assine em conjunto com os Procuradores da Companhia, de forma a ga-
rantir a agilidade na representação da Companhia; h. Renumerar os arti-
gos renumeração dos artigos 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 respectivamente
para 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 e a consolidação do Estatuto Social da
Companhia; e i. Consolidar a nova redação do Estatuto Social da Compa-
nhia. Documentos à Disposição dos Acionistas: Permanece à disposi-
ção dos acionistas, na sede da Companhia e na internet (www.linx.com.br/
ri, www.cvm.gov.br e www.b3.com.br), o Manual de Assembleia contendo
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na 
AGOE, incluindo, sem limitação: (i) comentários dos administradores sobre 
a situação financeira da Companhia, nos termos do artigo 9º, inciso III da
Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481/09”); (ii) o
anexo 9-1-II da referida ICVM 481/09, contendo a proposta de destinação 
do saldo do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2017, e o orçamento de capital para o exercício social a se
encerrar em 31 de dezembro de 2018, nos termos do artigo 9º, parágrafo 
1º, inciso II da ICVM 481/09; e (iii) o item 13 do Formulário de Referência
da Companhia, contendo as informações relativas à remuneração global
anual dos membros da administração da Companhia, nos termos do artigo 
12 da ICVM 481/09. Os administradores informam ainda que: (i) os demais
documentos exigidos nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) encontram-se à
disposição dos acionistas na sede da Companhia; e (ii) os demais docu-
mentos exigidos pelo artigo 9º da ICVM 481/09, foram disponibilizados
com as demonstrações financeiras e arquivados no sistema EmpresasNet 
da CVM, em 12 de fevereiro de 2015. Legitimação e Representação: 
Poderão participar da AGOE ora convocadas os acionistas titulares de 
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações
escriturais da Companhia, conforme disposto no artigo 126 da Lei da So-
ciedades por Ações. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis 
de identificação, deverão apresentar, na sede social, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas: (i) extrato atualizado da conta de 
depósito das ações escriturais fornecido pela instituição financeira deposi-
tária; e (ii) na hipótese de representação por procuração, a via original do 
instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionis-
ta outorgante (com firma reconhecida e outorgado há menos de um ano,
nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e das de-
cisões do colegiado da CVM). Não obstante o disposto acima, os acionis-
tas que comparecerem à AGOE munidos de tais documentos, poderão 
participar e votar, ainda que tenham deixado de depositá-los previamente.
O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por
meio do sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM
481/09, enviando o correspondente boletim de voto à distância por meio de
seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, con-
forme as orientações constantes do item 12.2 do Formulário de Referência
da Companhia e da Proposta da Administração para a Assembleia. São
Paulo, 09 de março de 2018. Nércio José Monteiro Fernandes - Presi-
dente do Conselho de Administração.

BRASILVEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ: 01.356.570/0001-81 - NIRE: 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2017

DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de abril de 2017, às 11h00, na sede da 
BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Leonardo Giu-
berti Mattedi, que convidou Carlos Alberto Landim para exercer a função 
de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: indicação de Diretor 
Vice-Presidente M para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) eleger ao 
cargo de Diretor Vice-Presidente“M” da Companhia, para cumprir 
mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, LUIS 
GUTIERREZ MATEO, espanhol, casado, administrador, portador do do-
cumento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São Paulo/SP - 
CEP: 04794-000. O Diretor ora eleito, devidamente aprovado pela  
Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 
47039.000092/2017-19 e por já fazer parte da Diretoria de outra socie-
dade supervisionada, nos termos do §2º, do artigo 1º, da Resolução 
CNSP nº 330/15, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, sob as pe-
nas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na referida resolu-
ção e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração 
de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (b) em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da 
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Vago Diretor 
Presidente “B” – –

Andre Renato Viard Fortino Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Vago Diretor “B” – –

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Gutierrez Mateo Diretor Vice- 
Presidente “M” 20.04.2017 A.G.O DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues
 Qualharello Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Jabis de Mendonça
 Alexandre Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

(c) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert Cozac: 
Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º 
da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP nº 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor res-
ponsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular-
SUSEP nº 234/2003); Wady José Mourão Cury: Diretor responsável 
técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); Carlos 
Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade pre-
vistos na Resolução CNSP nº 321/2015; (d) autorizar aos administrado-
res da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Leonardo Giuberti Mat-
tedi, Presidente; Carlos Alberto Landim, Secretário. Acionista: MAPFRE 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente). Certidão: Nós, Leonardo 
Giuberti Mattedi e Carlos Alberto Landim, respectivamente, Presidente e 
Secretário da Mesa, certificamos que a presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de abril de 2017. Leonardo 
Giuberti Mattedi - Presidente da Mesa; Carlos Alberto Landim -  
Secretário da Mesa. JUCESP nº 87.773/18-1 em 20/02/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ: 61.074.175/0001-38 - NIRE: 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de novembro de 2017, às 18h00, na 
sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São 
Paulo/SP - CEP: 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista ti-
tular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Leonardo Giuberti Mat-
tedi para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre alteração da Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acio-
nista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, conforme autori-
zação prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória 
Eletrônica SUSEP/DIORG nº 261/2017, ao cargo de Diretor “B”, desig-
nado Diretor Vice-Presidente da Companhia, o Sr. Fernando Barbosa 
de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº M930746 
SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-53, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. Em virtude da eleição 
ora deliberada, a partir da presente data, o Sr. Roberto Barroso fica des-
tituído de suas funções; (b) Eleger, conforme autorização prévia conce-
dida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/
DIORG nº 255/2017, ao cargo de Diretor “B” da Companhia, o Sr. Ca-
milo Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº 18.205.939 
SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (c) Os Diretores ora 
eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de pos-
se, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob as penas 
da lei, que: (a) preenchem as condições previstas na referida resolução 
e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (d) Em razão das eleições deliberadas neste ato, a Diretoria da 
Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato Viard 
Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues 
Qualharello Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Jabis de Mendonça 
Alexandre Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(e) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as de-
signações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert 
 Cozac: Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei  
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SU-
SEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Ris-
cos (Circular SUSEP 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor 
responsável (a) Ad ministrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); Jabis de Mendonça Alexandre: (a) Dire-
tor responsável técnico pelo cum primento do disposto no artigo 1º, II, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cum primento dos procedimentos atua-
riais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, arti-
go 108); Carlos Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento das  normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução  CNSP nº 321/2015; Maurício 
Galian: Diretor responsável: (a) pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de repre-
sentantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, 
da Resolução CNSP nº 297/2013); (f) Autorizar aos administradores da 
Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
 legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
 públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, nos termos da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi, Secre-
tário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Luis Gu-
tiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente e Leonardo Giuberti Mattedi, pro-
curador; Diretores eleitos: Fernando Barbosa de Oliveira e Camilo Buzzi. 
Certidão: Declaramos que presente ata é cópia fiel da original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 01 de novembro de 2017. Luis Gutérrez 
Mateo - Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 72.457/18-1 em 08/02/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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hmbe�jeb��wo�mesbwdeb�mnkdebhdbÈu�sbhdbjn�i�dbḡqbhjb�mib��uqu�r�sbj��bjbiw~me�ih�njbhdbwd~db�inm�dnb�i�m��nmei�
hmw�mbjbemnbm�mi�d�b:>̈Hbjbnj�i�i�jo�dsbwdeb�mnkdebhjb med��o�dbz���bw�bffq�pqḡsbjebhmei�wjo�mebme{m�¦�i�jebhdeb
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8JÂI87 X¼1-8J7

�j�d �inm�dnb�nmeihmw�mby¢| �������� ��������

cwhnmb mwj�db�ijnhb¤dn�iwd �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�mdwjnhdb�i�¡mn�ib�j��mhi �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

��ieb¤m�i{mb�m¡mn�bzd�j� �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

ÄjhÅb±de�b�d�n�dbz�nÅ �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�j�d �inm�dnby¢| �������� ��������

�j�d �inm�dnb�i�m��nmeihmw�mby�| �������� ��������

zjn�debc�¡mn�db�jwhik �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

zÅw�vijb¢m��ib dhni��mebÆ�j�vjnm��d �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

±j¡iebhmb�mwhdwojbc�m£jwhnm �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�j�n¦�idb�j�ijw �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

 j{vjm�bhmb���jb±�widn �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq
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jn�i�dbg�sb««sbhjbzin���jnb�����bw�bpfu�pqqf§bmbx¡}b�inm�dnb���wi�dbnme{dwe�~m�b{m�dbj�dk{jwvjkmw�dsbe�{mn~ie�db
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{nme�jhdebxjn�i�dbg�sb«sb med��o�dbz���bw�bp�r}§b:̈H3j{nd~jnbjbnmk�wmnjo�db��d¡j�bhdebhinm�dnmebhjbzdk{jwvijsb
iw���iwhd�embdeb¡mwm�¦�idebhmb��j���mnbwj��nm�jbmb~mn¡jebhmbnm{nmemw�jo�dsb{jnjbdbm£mn�¦�idbed�ij�bhmbpqgrbmkb
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 29º andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes Auditivos 

ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar 

na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais. 

 

 

 

 
ANEXO DO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662 

 

 

 

LOCAL: Sede Administrativa, anexa ao edifício-sede do Ministério Público do Estado do Amazonas, situado 

à Av Cel Teixeira, n 7995, Bairro Nova Esperança, CEP 69037-473, Manaus/AM. 

 
 

Declaramos, sob as penalidades da lei, e em atendimento ao item 6 do Termo de Referência, que temos pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a serem contratados, que 

assumimos total responsabilidade por esse fato e que não faremos uso deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Procuradoria-Geral de Justiça. 

Manaus, de de 2023 

 
 
 
 
 

São Paulo – SP 20 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO GIOVANNI ECHEVERRIA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A 

CNPJ 61.074.175/0001-38 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 29º andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes Auditivos 

ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar 

na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais. 

 

 

 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 
 

a) Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6., 

para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

b) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 

necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

c) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

d) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 

AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 

referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade 

de responder a procedimento administrativo sancionador (PAS) por eventual retardamento da licitação; 

e) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, 

materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação 

de serviços; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo – SP 20 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO GIOVANNI ECHEVERRIA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A 

CNPJ 61.074.175/0001-38 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 29º andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079- Ouvidoria Deficientes Auditivos 

ou de Fala 0800 962 7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar 

na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais. 

 

 

 

 
ANEXO DO III DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2023.SETRANS.0978285.2022.019662 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA ÀS INSTALAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA LOCAL: AV. CORONEL 

TEIXEIRA, 7.995, NOVA ESPERANÇA, MANAUS-AM 

 
 

Atestamos, para cumprimento do item VISTORIA do Edital referente ao procedimento licitatório que 

a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A , representada neste ato por seu representante, 

DISPENSA  a realização de inspeção, e que aceita o risco.  
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo – SP 20 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO GIOVANNI ECHEVERRIA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A 

CNPJ 61.074.175/0001-38 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/02/2021 15:44:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94341008202791275601-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0832722bb62d8ed103adfcbf17f4d6a2f0a0af85b90c95a6cfd2017796760b1ff1c1c4d45a0818dcbf52acfa17a235acbeff5

a409891f9bf1bfa1e555fe213e2  
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Contribuinte : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 17 AO 21 ALA A

Bairro : VILA GERTRUDES

CEP : 04794-000

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 31/10/1955

Data de Inscrição : 07/06/1973

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 085.591.0781-9

Última Atualização Cadastral : 16/12/2021

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

3115 01/03/2004 ISS 5

3204 06/08/2020 ISS 5

3654 06/08/2020 ISS 5

5771 06/08/2020 ISS 2

5916 06/08/2020 ISS 5

32107 01/01/2003 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

6511-1/01 Seguros de vida Secundário 15/04/2019

6512-0/00 Seguros não-vida Principal 15/04/2019

Credenciamento DEC : 06/05/2016
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A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  c6W8Txd4 
Data de validade: 19/04/2023                                  

Expedida em 19/01/2023 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:52 do dia 18/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2023.
Código de controle da certidão: B012.677F.D8E2.4315
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consta imóvel cadastrado em nome de: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

61.074.175/

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Lista de imóveis (SQL)

197.011.0009-2 103.025.0385-3 103.025.0386-1 103.025.0394-2

103.025.0404-3 103.025.0385-3 103.025.0386-1 103.025.0394-2

103.025.0404-3 086.223.0020-1

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 15:11:48 horas do dia 22/12/2022 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 4F3033EF

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
1152323/2022

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001035772-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

103.025.0385-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 07-C     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

22/11/2022

21/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E6FBAAAE

Certidão emitida às 15:52:16 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001072586-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

197.011.0009-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARQ DE SAO VICENTE                   , 1770 , ESQ R E             ,                          - 
CEP: 01139-002

01139-002

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 16B2DFF

Certidão emitida às 15:51:49 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001071878-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

103.025.0394-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 08-D     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: CA36D6

Certidão emitida às 15:53:00 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001071891-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

103.025.0404-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 02-F     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

01/12/2022

30/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 806B1DD6

Certidão emitida às 15:54:12 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001094563-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

086.223.0020-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV PROF VICENTE RAO                      , 1405 ,                     , BROOKLIN VELHO           - 
CEP: 04636-001

04636-001

08/12/2022

06/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EF08514A

Certidão emitida às 15:54:48 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001005561-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

103.025.0386-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARIA COELHO AGUIAR                   , 215  , ESCRITORIO 08-C     ,                          - 
CEP: 05805-000

05805-000

10/11/2022

09/05/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: AEE3A3C4

Certidão emitida às 15:55:15 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1153104 - 2022

61.074.175/

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

22/12/2022

20/06/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP: 04794-000 )

CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA, 00018 - CEP: 05844-170 - Cancelado em: 31/12/1984)

CCM 4.341.857-0- Inicio atv :22/10/2010 (R MANUEL DA NOBREGA, 01280 - CEP: 04001-004 - Cancelado em: 09/10/2017)

CCM 8.329.157-1- Inicio atv :09/12/1976 (R BRIG TOBIAS, 478 - CEP: 01032-001 )

CCM 3.362.969-2- Inicio atv :31/08/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS,, 00097 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 09/08/2016)

CCM 3.372.567-5- Inicio atv :13/05/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 - CEP: 04578-000 )

CCM 9.734.667-5- Inicio atv :31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 17/03/1993)

CCM 2.071.743-1- Inicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 21/09/2011)

CCM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605 - CEP: 05047-000 - Cancelado em: 31/12/1994)

CCM 2.078.115-6- Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelado em: 26/10/2010)

CCM 2.084.379-8- Inicio atv :16/06/1992 (RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01431 - CEP: 02011-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.159.863-0- Inicio atv :17/12/1992 (AV SANTO AMARO, 04910 - CEP: 04702-000 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2000 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534 - CEP: 05426-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.150.222-6- Inicio atv :03/02/1993 (AV IBIRAPUERA, 02461 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.316.004-7- Inicio atv :25/10/1994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/06/2001)

CCM 2.357.536-0- Inicio atv :13/03/1995 (R MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.496.647-1- Inicio atv :25/10/2005 (AV WASHINGTON LUIS, 02776 - CEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.534.204-5- Inicio atv :16/07/1996 (AV GUIDO CALOI, 01985 - CEP: 05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005)

CCM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R FRANCISCO TRAMONTANO, 00100 - CEP: 05686-010 - Cancelado em: 03/12/2003)

CCM 2.956.866-8- Inicio atv :12/05/2000 (AV SAO MIGUEL, 05379 - CEP: 03871-100 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 3.620.156-1- Inicio atv :04/12/2006 (AV PROF VICENTE RAO, 01405 - CEP: 04636-001 )

CCM 2.956.861-7- Inicio atv :16/05/2000 (R S       CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 3.440.738-3- Inicio atv :28/06/2005 (R BOM PASTOR, 01117 - CEP: 04203-051 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.456.094-7- Inicio atv :27/07/2005 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 01770 - CEP: 01139-002 - Cancelado em: 26/05/2010)

CCM 3.585.567-3- Inicio atv :18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409 - CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013)

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/09/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.620.154-5- Inicio atv :01/02/2007 (AV INDIANOPOLIS, 03237 - CEP: 04063-006 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/01/2007 (AV PAES DE BARROS, 02412 - CEP: 03114-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU, 00066 - CEP: 01240-030 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.845.070-4- Inicio atv :13/11/2008 (R CLELIA, 925 - CEP: 05042-000 )

CCM 3.921.804-0- Inicio atv :30/04/2009 (LG S       FRANCISCO, 00026 - CEP: 01005-010 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.024.915-2- Inicio atv :15/10/1991 (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.467.797-3- Inicio atv :10/10/1995 (R PDE ESTEVAO PERNET, 351 - CEP: 03315-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B0FA5E83

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:47:52 horas do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Certidão nº: 2745432/2023
Expedição: 19/01/2023, às 18:59:54
Validade: 18/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0261900-86.2008.5.02.0018 - TRT 02ª Região ** (18ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0002361-67.2013.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 2745432/2023. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 17/03/2023  0064703505 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   135905  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/03/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 MAPFRE   SEGUROS   GERAIS   S.A  ,   CNPJ:   61.074.175/0001-38,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de março de 2023. 

                0064703505 
 PEDIDO N°:  
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17/03/2023, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=lLXbGQLdj6LP456piffEEhrnFQyfOY35hgSPhsUt.crjpcapllx204_sicrf_i… 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.074.175/0001-38
Razão

Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / VILA GERTRUDES /
SAO PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2023 a 15/04/2023

Certificação Número: 2023031700352290096501

Informação obtida em 17/03/2023 11:24:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇAO

Senhores Acionistas,

Em às legais e à de VSas as
Demonstvações Hnanceiras acompanhadas da Relatóvic dos Andimves Independentes referentes &

MAPFRE Seguros Gerais 8 A relativas ao exercício fundo em 31 de dezembro de 2021 elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Bvasil estabelecidas pela Lei das Sociedades por

Açoes em conjunto aos pronunciamentos & inlerpretaçõas emiudos pelo Comite de Pronunmamenlos
Contábeis CPC referenciados peva Superintendência de Seguros Privados SUSEP e estao sendo
apresentadas segundo os critérios estabelecidos pela Circular SUSEP nº 517/2015. de 30 julho de
2015 e alterações posteriores que entraram em vigor a partir da data de sua publicação e seguindo

os elite'vios de pelo rvunul CPC 26
Demonstrações Contábeis

A Pandomln & sous Impac!“

:) Manter o funclonamento das ºperações em condlçoas atípicas

| Redução do tempo de pagamento às oíicinas alem da realização de pagamento adicional aos
estabelecimentos com processo de higiene para prevenção do coronavírus

II Oferla dos cursos on [me gratuitos para prestadores de serviços de assistência para Iormação e
atualização nas áreas Oficinas e Funilarias Sustentáveis Planejamento Estratégico para

Empreendedores Atendimento ao Cliente Cusmmer Success Gomo Conquistar e Manter Cientes.

Gestao de Pessoas Criatividade Inovação

Desde o início da pandemia pm meio da Fundacron MAPFRE Yoram doados mais de 35 milhões de
euros a 30 países destinados à compra de supdmenlos médicos e de saúde a medidas de proteçao
an empvego à inclusão social e & promoçao da pesquisa para vacina contra :: coronavírus No Brasil

em 2020. lorem aplicados cerca de R$ 18 milhões ao enlrentamento da Covid- 19 apoiando desde
hospitais de campanha e cºmpra de'Insumos hospitalares para auxílio às populações em siluação de

A Covid 19 trouxe uma fonte de à atividade global com diretas e
pessoas e empresas
As medidas restritivas adotadas pelas autoridades de todo o mundo Fizeram com que mílhaves de
pessºas perdessem suas rendas deixando de atuar pronssicnalmeme e socialmente Ainda que as
incertezas em relação à duração dessas restrições dificultem & quantiíicação e período desses
impactos indicadores econômicos já demonstvam eniraquecimenlo em bens de consumo e serviços

No Brasil assim como em outros países do mundo foram anunciadas medidas de estímulo à economia
e ao credito

Nessa linha mesmo enquadrada como serviço essenmal :: Grupo MAPFRE estabeleceu um Comitê
de Crises que permilm rapidamente & adoçar: de medidas para preservar a saude e a integridade de
seus públicos e a cnnh'nuidade de suas operações

as e uma!
eslebeleceu como pilares de atuação:

&) Bem—ostar dos colaboraduns
| Trabalho remoto às 'unçóes em que o modelo e aplicavel

Il Comunicação transparente por meio de e maria pºrtal interno e vídeos semanais de alta direção da
organização. comunicando novidades e medidas internas referentes à Covid-19'

||| Plano de retomadadde Iorma gradativa respeitando gvuposmde risco e todos os protocolos sanitários'

N. rª
,.f

' para ciano

sintomas orientação“médica on--lr'ne 24h atendimento por vídeo chamada e informações sobre

cuidado e prevenção do novo comnavírus).

b) Atendimento ªo cliente

| Telemedicina ; companhia passou a oferecer consultas à distância coma benefícm em modalidade

de seguro de Vida além de Orientação Medica por Telefone OMT
II Inclusão da cobertura em caso de morte por inlecção pela Covid 19 nas apólices 66 Vida

Habitacional e Presumista Para o habilaaonal e preciso que a cobertura por morte e invalidez

permanente esteja contemplada na contratação da apólice

Ill Condições especiais de renovação do seguro Auto Residencial Rural Comércio e Serviços

IV Ampliação de atividades profissionais cobertas no seguro residencial beneficiando

micmempreendedcves individuais que levaram seus negócms para casa Com isso as atividades

amparadas pela cobertura Pequeno Empveendedcr" passaram de 13 para 24 categorias O seguro

residencial garante ainda a estes prorrssconais assistêncõa 24h e suporte como

das locais &

Em 2021 uma nova ajuda exkracrdinária Vei apertada, no valor de R$ 17 milhões. para

o desenvolvimento de projetos com [ooo em empregabilidade e empreendedorismo (com atenção
especial às mulheres) desnutriçao e necessidades básicas de alimentaçao educação e exclusão
digital e inclusão social apoiando milhares de pessoas
Prêmios amllldon

Os premios emitidos totalizaram no ano de 2021 R$ 7 932 2 bilhões com aumento de R$ 1 185.8

bilhões ou 17 6% em relação ao ano de 2020. O crescimento acorreu principalmente em lunção dns
carteiras de com 40 3% de e do com E!.5% de
crescimento respectivamente.

Slnlslmlldada
No ano de 2021 & sinistralidade apresentou índice de 69 1% um aumento de 19 9% em relação se
mesmo período do ano anterior O aumento da sinislmlidade Vol notado nas carteiras de seguro de
pessoas (impacto COVID) autºmóvel impacto pela valonzação dos VBÍLUÍO.) de acordo com a tabela

FIPE e agronegócios (impacto dos eventos climalioos ocorridos no ano)
Despesas udmlnlstrutlvas

Em 2021 o índice de despesas administrativas sobre o prémio ganho foi de 12 0% aumento de
o Eu p em relação ao mesmo período de 2020
Resultado Vlnancalro

& O resultado Financeiro lomlizou em 2921 R$ 1878 mllhões reduçao de R$ 124 8 milhoes ou 39 9% em
relação ao ano amador
Resultado do exercício

No ano de 202! o lucro líquido totªlizou R$ 1335 milhões redução de R$ 90 5 milhões ou 40 4%
inleriar em relação ao anº antevior

Índice combinado
O índice combinado (total de gastos co_m sinistros " de

resultadº com de com tributos e outras receitas e
outras despesas operacionais sobre os prémios ganhos) em 2021 foi de (00.3%. aumento de 0 Sp p
em relação aos 99.4% do mesmo período do ano anterior Esta variação decorre principalmente do

aumento do índice de smislralidade

0 Indice combinado ampliado que inclui o resultado Financeiro no ano de 2021 fui de 97 7% aumento
de 2 Ep p em relação ao mesmo período ano anterior
'“ de

proteção digital e help desk.

V Relorço das soluçoes digitals para . realização de procedimentos como vistoria & perícia de
Em atendimento & Circular SUSEP nº 517/2015. de 80 de julho de 2021. e alterações &
MAPFRE Seguros Gerais declara deter na categoria mantidos até o vencimemo" títulos e vallores

a intenção de observar os prazos de resgates oliginais de cada título. A Seguradora 'em apresentado
liquidez aos ativos garantídores orerecidos para cobertura das provisões técnicas nos últimos anos
conlorme demonstrado abaxxo:

Atwos ganntidores e Provisões técnicas

. Ativos gªrantidores

% Provisões cécmas

:
N.
.“

8
«:

20I7 Zolª lºl? 1020 ZOZI

Cºntroles Interna
A aluação de Controles Internos tem como principal objetivo olerecer suporte ao negócio e às áreas

na mais seguro e

Periodicamente são realizados testes de confroles internos que visam estar em coniormidade com as

normas regulatórias dar conviabilidade às práticas adotadas o que é lnlormado às áreas e aos Comitês
os vesullados obtidos Os testes "* ao de novas ' aus

atendimentºs àlfiscalização a prevenção da lavagem de dinheiro e às !raudes seguvanoa física e

lógica plano de oonunuidade de negócios e allvidade de mapeamento de processo
Compliant
0 GRUPO MAPFRE com base na Lei nº 9 613/1998 de 3 de março de '998 e alterações e com o
intuito de prevenir a utilização de produtos ou processos para o crime de lavagem de dinheiro e

assegurar a conformidade com & Circular SUSEP nº 612/2020 de (B de agosto de 2020. possui

para e de
com indícios de lavagem de dinheiro financiamento ao terrorismo e elos ilícitos.

0 GRUPO coma ainda com o Código de Enea alinhado com os conceitos de Missão Visão e Valores

Os canais de denúnczª estão disponíveis aos funcmnérios :; publicos externos mantendo se

disponíveis para !ecelzqr relatos de indícios de práticas ilícitas ou irregulares com veporle eqiato aº
Comitê de Auditoria Esíalutário para acºmpanhamento
Gwemança de dado: e segurançª da Informação
A reafirma o ,, pela disponibilidade integridade e conlidencialídade das

inbrmações organizacionais e dos clientes e diante dos desahos da era digital das iniormações além

do monitoramento em reIação & segurança dos dados uma governança e gestão da inlormação

robusta e Vonalecida tem sido um dos tocos de atuação do GRUPO MAPFRE alinhada & nova
Lei Geral de Proteção de Dados Lei n 13 709/2018 de 14 de agosto de 2018
Agradecimento;
Agradecemos aos nossos acionistas clientes corretores parceiros e aos colaboradores pelo apoio e

conliança depositados em nosso trabalho O lorvalecimento desse relacionamento é um dos objetivos

que nos esnmula & seguir em frente em busca de novos desaiios

São Paulo 23 de fevereiro de 2022

& As nctzs explicativas sã: pane íntegranle das demon; ações

automóveis 5 no valor de R$ 803 4 milhões e ter para tal. A

BALANÇOS PATRIMONIAIS Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) DEMONSTRAÇÓES DE RESULTADOS

Amª Nou: 2021 2020 P ! Nm 2021 2020
: findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

355 V0
Clrculame 7 555 aí: e 710 056 Clrculame a.891 716 7 514 247 (Em '“"“ª'ªª dª Rªª's ”“ªº º '“º'º "qu'dº pºr ªçªº)

Dlsponlvnl 5 20 145 55 895 Contas | pagar 509 278 622 987
Caixa e bancos 20 145 55 aºs Obrigações a pagar 15 314 372 m 572 "º'" ªº" ªººº

Equlvalemu dn caixª 5 40 078 31 573 Imposlos e encargos sociais a recolher 16 150 257 133 831 P'ém'º? emlhdos 29” 7 932 170 6 "º 351

Apllcaçoos e 545 502 502 527 Encargos trabalhistas 35 678 34 377 ( ) Vªi'ªººªª dªs ºfºwªºªª lªºmºªª ªª Prªm'ºª ººº (590 775) ººª 735

Creditos dns apurações com seguros a resseguros : 664 190 2 329 850 Impostos e contribuiçoes 17 e 471 12 907 ( ) P'Ém'ºs ”“'!“ ”ª 7 ªª" 395 ª 955 100

Premms & receber 7 2 ssa 504 2 200 755 Debltos de operações com seguros . rosseguros 1 110 900 1 193 024 ( )
S'mslfºs ºººrfgdpã 29d (5 074 784) (a 425 579)

Operações com seguradºras 23 477 5 993 Premios a restituir 10 522 7 045 ( )
Cªsººs “9 ªqV'ª'Ç—ªº ºº' “ ªªª 939) (1 3'7 ººº)

Opevaçôes com resseguradoras 8: 242 209 123 102 Operaçães com seguradoras 15 16 674 82 990 W ) ºWªS “ªªª"ªs º dªªpºªªs ºpª'ªº'ºnªªs ”' (244 “ª) (333 927)

Outros crédllos operaclonals 9 56 984 se seu Opelações cam resseguradoras ab 695 350 781 096 ( ) “ªª“!lªªº ºº'" ºpºfªººªª ªª 'ªªªªºª'º ººº 3'4 ªªª (542 345)

Ativos de resseguro pmvlsoes ticnlou an 3 508 946 2 451 236 Cmvelores de seguros e (asseguros 19 321 196 226 102 W Rªºº'tªª ºº'“ ressegurº 2 465 165 532 121

Thulos e credllos ! receber 392 451 337 770 Outros débitos operacionais 20 67 156 95 788 ( )
Despesas ºº'“ resseguro (2 766 296) (1 708 121)

Títulos e creditos a receber 10; 222 512 168 773 Depósitos de (emelros 21 193 279 276 351 W ºu'fºª 'ªªª'ºªªº? ºº"? 'ªªªªºwºª 1ª 437 ª 552

Créditos lributarios e previdenciários 25!) 1:34 754 145 072 Provlsoos técnicªs seguros 22 7 012 215 5 581 57! ( ) Dªªºªªªª ªdm'm5"ª“Vª5 29" (851 426) (519 717)

Outros créditos 25 185 23 925 Danos & 766 469 5 343 839 ( ) ºªªººªªª ºº'" “"P”!“ ºº' (155 ªª“ (' 7ª 085)

omms valores e bens 127 nas 107 166 Pessoas 227 752 233 554 M “ºª“"ªªº "nªmº"? ªºl “87 782 312 572

Bens a venda 11!) 50 921 35 409 Vida 17 994 4 171 W Rªsu'íªªº Pªmmºmª' 7 ªº

Outros valores na 76 115 7» 757 Outras dáblto: 25 55 044 ( ) ““"“ªªº ºPª'ªº'ºM' 157 ªªª 354 793

Despesas anteclpadas 25 924 11 592 Débitos diversos 66 944 W ) Gªnhºs º" Pª'ªªª ºº'“ ªt'VºS "ªº ºº'fªmªª ª 409 (ªº“)

eusms da aqulslçao dl'afldos 12 sua 531 480 154 Passlvo nâo circulama : 352 933 2 351 sec ( )
Rºª'ªªªº ªmºº ªªª "“Pºª'“ ' PªmºªPªçºª' "* 075 354 5”

Seguros 583 631 450 154 Pravlsoes técnlcas seguros 22 2 441 649 1 536 523 ( ) "“ªº?“ .ªº ("ªª. ªªª (' º 249) (ªº 646)

Ativo nio clmulante & 714 em e 059 487 Danos 2 121 452 1 314 676 ( )ºº"!"'ªu'fr?º ªºº'ª' ªºª “ ª 554) (42 “ªº)

Reallzável : longo prazo 6 122 199 5 635 150 Pessoas 257 502 206 597 ( ) Pªmº'ºªººªª ªºª'º º 'ºSU'lªªº (' 1 77“ "” 752)

Apllcaçoes s 2 551 468 a 541 304 Vida 52 395 15 250 ( ) Lªº“? "qª'ªº ªº "ª'ªÍª'º "3 491 223 993

Credllos das opanções com seguros | russuguros 99 635 41 469 Outros débitos 921 254 815 057 (l) ººªnl'dªd? dª açoes 1 592 945 592 1 592 945 592

Premios a receber 1 99 ssa 41 469 Provisoes judiciais 27 757 454 B . s 057 ( ) Luºfº "ªmºº ºº' ªºªº º ºª º 'ª

Ativos de resseguro provlsoos técnica: Ba 1 124 510 175 582 Debíms diversos 25 133 830 A5 “ºlªª sªº ªª'ºª ªªª

Títulos ; crédltus : mecher 1 658 589 1 718 942 Palrlmõnlo líquido as 2 425 324 2 143 716

Cvédilos lvibulávios e previdenciários 30h 1 053 667 916 844 Capital social 2 40.5 177 2 408 177 DEMONSTRAÇOES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
geeósilºs ªudiºiªisbe Viscªis íª %% 513%?!

802 098 ªeservªs :B Cªpitªl|

çã 9533 É;;
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

&

u I'OS VS 0785 & ans & eservas E reava lª O
Custos da aquisição dlhrldus 12 217 705 154 753 Reservas de lucros mo 050 243 922 (em "“mªr“ dª Rºª'ª)

Seguros 217 705 154 753 Ajustes de avaliação patrimonial (163 842) 90 678 y

Investimentos 1 042 1 042 2021 2022 .

Participaçoes societárias 996 996 Lucro Inquido do exercício 111 m* 223 993

Outros investimentoS 46 46 Outros resultados abrangentes (254 520) 60 867 !

Imublllzado 13 84 586 55 "3 AVariaçac líquida ho valorjusto de ativos financeiros disponíveis para venda (424 201) 101 445

Imoveis de uso próprio 16 396 20 421 Imposto de venda e contribuiçao social sobre resultados abrangentes 169 661 (40 578)

Bens móveis 19 263 15 098 Resultado abrangente do exerclclo llquldo dos Impostos (121 029) 284 860

Outras imobilizações 29 027 19 594 ,
1

As notas
' Sªº Pªrte das

Iman [vel 14 526 964 368 182

Tutalgdo ativo 14 579 973 12.759 543 Total do passlvo & pammônlu quulda 14 679 973 12 759 543 DEMONSTRAÇOES Dºs FLUXOS DE CAIXA METODO 'ND'RETº

DEMONSTRAÇÓES DAS MUTAÇÓES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

Dividendos mínimos obrigatóncs

Reserva de investimentos

:x As notas sao pane

Reservas de capital

Capllal Ágio nu subscrição Reserva Reserva de Reserva Reserva de Alusies com títulos Lucros

_sgcia__l de ações de cugllasl reavalluçíLo G7Iagul
Invusllmentos : valores mobiliários acumulados Totªl

Saldº em 1 da lancha de 2020 2.408.177 7.064 6 063 29 811 2 512 054
Títulos e valores mobiliarios eo 867 eo 361
Lucro líquido do exercício 223 993 223 993
Reserva legal “ 200 (11 200)

Reserva de investimentos 159 595 (159 595)

Dividendos mínimos obrigalórias (58 198) [53 198)

Saldo em 31 de dezembro de 2020 2 408 177 491 45 397 78 264 165 656 90 678 2 743 716
Adoçao inicial CPC oemz) (9 066) (9 use)

Títulos e valores mobiliários (254 520) (254 520)

Dividendos pagos Reunião de Diretoria em 31 de agosto de 2021 (156 572) (156 572)

Lucre líquido do exerciam 138 491 133 491

Reserva legal 6 675 (6 675)

(33 705) (31 705)

95 111 (95 11 1)

Saldo um 31 de dezembro de 2021 2 aos 177 497 45 397 54 939 95 111 (153 842) 2 425 324

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

.Rasewns de Iuaos

das

r
1 CONTEXTO OPERACIONAL
A MAPFRE Seguros Gerais SA (doravante designada por Seguradora) é uma sociedade por

açoes de capital 'echado aulorizada pela Superintendêncla de Seguros Privados SUSEP & operar

em seguros e cosseguros nos ramos de vida e elementares em todo o território naciºnal 0 *

vegistvado da Seguradora é Avenida das Nações Unidas nº 14 261 21“ ander Vila Gertrudes Sao
Paulo SP CEP 04794 000 e está cadastrada no CNPJ sob o n 61 074 175/0001 38 A Seguradora

é integrante do GRUPO MAPFRE conjunto de empresas e entidades que operam em seguws e
atividades correlatas bem como participação em outras sociedades com sede em Madrid Espanha
As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do GRUPO
MAPFRE sendo os custos das estruturas operacionais e administrativas comuns absorvidos segundo
critérios estabelecidos em acordo operacional existente entre as empresas do GRUPO MAPFRE
Em 31 de dezembro de 2021 0 GRUPO MAPFRE apresentava & seguinke estrutura

2493

2 ELABORAÇAO E APRESENTACAO DAS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS
:) Bush de preparação Em consonância com a Circular SUSEP " 517/2015 de 30 de julhº de 2015

(revogada a partir de 03 de janeiro de 202 pela Circular nª 648/202! de 12 de novembvo de 2021)

as foram ,. ,. em com as práticas contábeis adota

das no Brasil às wp . pela , de Segurºs Privados

SUSEP incluindo os pronunciamentos as orientaçoes e as imerpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis CPC quandu relsvendadas pela SUSEP As demonstraçoes financeiras

estão apresentadas em conformidade com os modelos de publicação estabelecidos pela referida

Circular seguindo os crilérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1)

Apresentação das Demonstrações Contábeis Essas demonstrações inanceiras Imam aprovadas

peIa Adminishação em 28 de !evereim de 2022 Todas as informaçoes relevantes próprias das de

monstrações Financeiras e somente elas estão sendo evidenciadas e correspondem àquelas utiliza

das pela Administração na sua gestão b) Continuidade A Administração considera que & Segurado
ra possuí recuvsos para dar connnuidade & seus negócios no futurº. Adicionalmente a Administraçao

não tem o conhecimento de alguma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a

de continuar
”

Portanto. as (oram
,, , com

base nesse princípio de continuidade. e) Base para a moeda ' '

As
demonstrações !inanceiras estão apresentadas em milhares de reais & loram elaboradas de acordo

com o princípio do custo histórico com exceção para alivoslHnanceiros mensurados pelo valor justo

por meio do resultado e ativos Financeiros disponiveis para venda mensurados pelo vale! justo. A
moeda funcional da Seguradora é o Real d) Usº de das

demonstrações:Financeiras é reallzada de acordo com as normas do Comité de Pronunciamentos

Contábeis CPC & partir de
, , pela as

quais a'elam & aplicação de políticas contábeis e os vatires reportados de ativos. passivos receitas e

despesas. Os vesulmdos reais podem divergir conforme o caso. das estimativas ? premissas as quais

são continuamente revistas Com relação às estimanvas contábeis estas são reconhecidas no período

em que as eshmativas são realizadas e em exercícios futuros As notas explicativas listadas abaixo

incluem: i. sobre críticos às poh'ucas adotadas que têm

efeitos significativos sobre os valores nas ii

sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um
aiusle material dentro do próximo exerciam contábil - Nota af Classificaçao dos contratos de seguro

Notas &] ak 22 e 26 Pruvísqes técnicas e leste de adequação dos passivos Nata 6 Aplicações
- Nota 10b— Ressarcimento a receber estimado Notas 3!) e 7 Prémms & Receber (redução no

valor recuperável) - Notas al 9 27- Provisões ]ndi as; e Nelas ap 9 ao- Imposto de renda e contri—

requisilos sohre a contabilização de hedge A Seguradºra ºptou por aplicar a lsençao temporária do

CPC 48 e continuará a aplicar o CPC 38 (IAS 39) até a data efetiva do CPC 50— Contratos de Seguros

(IFRS 17) CPC 50- Cumfalus ds segurei: (IFRS 17I): A norma estabelece os princípios para a reco—

, e a
=, .,

dos contratos de seguras. O objetivo do
CPC 50 é assegurar que a entidade forneça informações relevantes que representam fielmente esses

conttaxos. Essas ínlcrmaçóes são base para os usuários das demonstraçõesl"nanceiras avaliavem :)

eíeito que os contratos de seguros têm sobre a posição Fmanceira. o desempenho financeiro e

os Fluxos de caixa da Seguradora A Seguradora esta na lase de avaliaçãº e espera impactos relevan

tes em suas demonstraçoes "nanceivas que até o momenlo nao puderam ser dimensionados

O CPC 50 passará a vigorar em 1 de janeiro de 2028 g) Adoção Inicial do CPC 06 (R2) Ananda
mantos A Seguradora adotou o CPC 06 (R2) no uso da abordagem retrospectiva modiiícada pela

qual o eieito cumulativa da aplicação inicial é reconhecido no saldo de abertura de reserva de invest!

mentos em 1ª de janeiro de 2021 f“ de 2020 são conlorme

Exerrícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 « a

(Em milhares de Reais)

2021 2020

ATIVIDADES OPERACIONMS
Lucro líquido do exercíciº 133 491 223 993

Alusles para 6 569 631 ª 504 601

Depreciaçao e amortizações 62 615 72 284

Depreciação de direito de uso 20 493

Reversao de [perda por) redução ao valor recuperável dos ativos 22 982 (63 665)

Varíaçoes das provisões técnicas 6 416 275 3 784 459

Ganhos e perdas com ativos não correntes (3 409) 204

Juros sobve arrendamento 19 966

Resultado de equivalência patrimonial 38

Outros ajustes 30 709 11 261

Variação nas contas patrimonial: (6 183 059) (3 803 058)

Aplicações 892 341 (257 919)

(425 326) (107 240)

(1 973 635) 125 522
Creditos das operações de seguros e resseguros

Ativos ue resseguva e provisoes tecnicas

anteriormente de acordo com o CPC 06 (R1) e interpretações relamonadas

O impacto da transição da referida norma está resumido no quadro abaixo

Balanço patrimonial 1' da anelro de 2021
Ativo não clrculunle

Imposto diferido 6 057
Direito de uso ' "8614
Tou! (a) 154 571

Passivo circulante & nâo clrculanu
Passivo de arrendamento 163 757
Total (b) 163 757
Impacto bmto no patrimônio líquido (15 143)

Imposto de renda e contribuição social (40%) 6 057
Impacto líquido nn patrimôniº líquido (ª) (b) (9.086)

Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2021

Atlvo não circulante

Imposto diferido 11 874
Alive de direito de uso 170 189
Passivº nlrculante . nin circulant-

Passívo de arrendamento 199 874
Patrimônlo Iíquldo

Eleitos no resultado (Ilqmdo de impostos) 1 895
Demonstração do resultado do axerclclu 31 de dezembro de 2021

Depreciação (20 493)

Reversãº de despesas de aluguéis 36 587

Despesas Vínanceivas (19 966)

Impostos de venda e contribuição social diferido 5 817
Tmn! 1 895

A Seguradora entende que o maior impactº produzido por esta norma está relacionado ao reconhea

memo no balanço patrimonial dos contratos de arrendamento de imoveis Iocados de tevceiros

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABEIS
As pditicas contábeis utilizadas na das esolã &
seguir. Essas pdíticas foram apâíoadas consistentemente para tºdos os períodos apresentados

:) A dentre as é definida pela

W no momento iluda! e depende da estratégia pela qual o ativo loi adquirido. A Seguradora

classifica seus ativos Enancerros nas segumtes categonas I Caixa e equalenle de caixa Incluem caixa

saldos em coma movimento sem vencimento apiicações linanceiras resgatáveis no prazo de noven'a duas

com risco insigniãcanle de mudança de valor iusm e que não esleiam vinculados como garantiª das

.Os valores são utilizados pela par

de curto prazo. ii. Al/vos Manceims mensurados pelo valor/usro por meio do resultado: Um ativo inanceim

pelo valor justo por meio do resultado caso seja dassiflcado como mantido para negociação

e seja dasignado como tal no momento do recºnhecimento inicial São classvficados nesva categºria os

ativos inanoeíros cuja finalidade & eslratégia de investimento e manter ativas e Os
ganhos ou as perdas decorrentes de variações do valor justo são Li no resulme
do peviodo nl Anvas Ivnanoevos dispon/vers para venda Compreende os ahvos fmanceiros não

classificadas em alguma das categorias anteriores Após o recmheclmenlo iniual eles são mensurados

peão valor justº sendo que as mudanças que não sejam padas por reduçau ao valor recuperável sãº

reconhecidas em outros resumidos abrangentes e apresenladas dentro do palnmõnlo líquido (líquido dos

eleitos mbulános) Quando um invahmenm é conhabilmenle baixaao o resultado acumulado em outrºs

resultados abrangentes é tvanslerido para o resultado do exercise correspondente rv Anvos Enancelms

mantidos até o vendmenlo: São classificados nessa categºria caso a Administraçao lenha intenção e &
capaudade de manter esses anvos inanceims ale :) vencimento Os investimentos mantidos até ::

ser a prazº de doze meses subsequentes à vespecliva data base Os títulos e valores mobiliários

classilicados como "valor iuslo por meia do msultado“ estão apresentadas no ativo circulante inde«

pendente dos prazos de vencimento. Ativos e passivos de imposto de venda e contribuição social dire

ridos são como não Pam os itens sem definido ro

ram considerados os valores adminislralivus e sem classiiicaçao no ativo ou passivo circulantes e os

vaiores judiciais no ativo au passivo não circulãnles f) Novus normas . Interprntaçms ainda não
udmadus Uma série de novas normas ou alteraçoes de novmas e interpretações serão eletivas para

exercícios Vuluros e/cu algumas serão aplicáveis quando aprovadas pela SUSEP CPC 48

Instrumentos flnnncelms (IFRS 9) Em vigor pelo CPC desde 1" de ianaro de 2018 o Pronuncia

mento apresenta novos modelos para classíhcação a mensuração de instmmemos financeiros men

buição social diferidos e) Segregªção vntre e não revisa os são pelo custo amortizado deduzidos de qualquer perda por redução ao valor

valores registradas no ativo e passivo quandº da das !inancei- ' acrescrdo dos auleridos os quais impactam :) resultado. v. Determinação do valor

ras ocm oobletivo de paraonão aqueles cuja de ullrapas [us!o. Os valores justos tém sndo apurados com o propósito de mensuraçao e/ou divulgaçao. Quando
aplicávei. as infomações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são

créditos tributários e previdenaarios (130 449) 94 409

Outros valores e bens (23 221) 4 606

Despesas antecipadas (13 932) (401)

Custos de aquisição diferidos [166 429) 37 769

Outros ativos (42 338) 76 158

Depósitos judiciais e fiscais (2 824) 76 995

Obfigações ; pagar (105 506) 90 909

Impostºs e contribuiçoes 41 303 78 320

Debitos de operações com seguros e resseguros (66 593) 361 858

Depositos de terceiros (as 083) (27 722)

Provisões tecnicas seguros (4 060 808) (4 275 702)

Provisões ]udiciais (27 603) (90 505)

Outcos passivos 28 347 6. 585

Cnlxa gerada pelas ºperações 520 063 225.536

Juros pagos sobre arrendamento (17 677)

Imposto de renda pago sºbre o lucrº (22 656) (42 132)

Contribuição social paga sobre o lucro (23 052) (33 483)

Com: líquido gerado nus atlvldudes uporuclcnulx 456 648 149 921

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
pela comprn (258 270) (186 115)

Imobilizado (31 388) (19 725)

Intangível (226 587) (166 450)

Caixa líquldo cnnsumldo nas utlvldadas de Investimento (255 270) (185 175)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Dividendos pagos (209 771)

Pagamento de passivós de arrendamento (18 8603
"“' '

Calxa Iíquldn cunsumldo nas atlvldadas do financiamento (225 631)

Aumento líquido de caixa o equivalente de caixa (30 253) (36 254)

Calxa e equivalentes da calxu nu Inlclo do exercício 90 471 126 725

Culxa : equivalentes do caixa no final da nxerclcln 60 118 90 471

As notas explicativas sao parte integrante das demonstrações "nanceilas

título As perdas sao reconhecidas no resultado com contrapartida em conta redutora do ativo“

wvrespondeme Quando ha reversão subsequente de perda de valor esta é registrada no resultado. A
perda de vaiar ( redução ao valor recuperável ) nos au'vus Enanoeircs disponíveis para venda é

pela da perda que foi em outros

abvangentes no patrimônio líquido para o resultado. O valor des'a reclassiâoação e dada pela dilerençe

enlre o custo de aquisição. líquido de qualquer reembolso e amortização de pnncipal. & o valor justo atual.

deduzido do valor da perda de valor recuperava! previamente reconhecida no resuhado Por sua vez

qualquer recuperaçao subsequente no valor justo de um ativº Enancelro dosponrvel para venda pam o

qual tenha sido registrada perda do valor recuperável é reconhecida em outros resultados abvangenles ir

ºperaçoes de seguros e resseguros Tendo como reference a Circular SUSEP n 517/2035 de 30 de

julho de 2015 subsequentes alteraçoes & Seguradora reconhece uma Redução ao Valor Recuperàvel

RVR conforme estudo mtemo sobre as prêmios ª receber diretos e aceitos líquidos de comissões.

comissao de estipulante cosseguros e ressegums cpdvdos IOF Previsão de Premms não Ganhos
PPNG e Despesa de Comeraalizaçao Difenda DCD E reconhecida a totalidade dos recebíveis vencidos

e não pagos de riscos decorridos referentes às apólices cuia vigência lenha expirado e que não Ienham

sido canceladas Para os prémios diretos de riscos a decorrer loi utilizado estudo técnico que considera o

histórico de perdas e os riscos de' de perdas

entre faixas de vencimento No que se relere aos prêmios a receber aceitos e reconhecida a redução ao

vabr quando :) peticao de inadimplência superar 60 dias da data do vencimento Ainda. o

montante da leduçao ao valor recuperável corresponde à totalidade dos valores a receber de delerminado

segmado independeme de existivem outros valores a veneerdeste mesmo segurado A Redução ao Valor

Recuperável RVR sobre os creditos a recuperarcom ressegumdores é baseada na Circular SUSEP nº

537/2015 de 30 de julho de 2015 e subsequentes alterações que considera 0 (ola! dos creditos venudus

auma de ISO dias m Alvvos não fmancevos Os valove5 dos ativos não fmanceuos são revistas para fins

de recuperabvlidade sempre que houver alguma indicação de perda considerada permanente sendo a

perda no resultado " se o valor comábil de um ativo exceder seu valor (ecuperável

e) Outros valores . bons - Bens : venda Salvado: Substancialmenle on'undo de indenizaqoes

integrais os salvados & venda sao estimados e contabilizados pelo resumido na oombinação do hlslónoo

de vendas da Seguradora & da tabela FIPE ou Molicar líquido dos custos de venda- Sdlvados .

Salvados e são ' ' " peio uso de técnicas

e aluariais em nova lécnica atualial com base no desenvoh/imenlohisttmco de

liquidação de sinistros A Seguradora registra esse aum de lorma segregada em relação aossalvados &

ressarumentus nâo eshmados os salvados são registrados no grupo de Cutias valores e bem e os

ressarumenms sao registrados em Títulos e créditos a recebe? eoníorv'ne Circular SUSEP n 517/2015

de 30 de julho de 2015 e subsequentes alterações Dlroho de uso Adoção CPC 06012) 0 CPC 06

(RZ) Arrendamentos estabelece que se deve reconhecer pelo valor preseníe dos pagamentos Muros os

contratos de arrendamentos com prazo supenor & 12 meses a com valores subslanaais dentro do balanço

patrimonial das arrendalanos Também determina a norma que esse reconheqmenlo seja realizado no
amo de direito de uso e de um passivo de arrendamento que serão contabilmenle realizados pºt meio

da conta de despesa de deprecxação dos anvos de arrendamento" e despesa hnanceura esta última

oriunda dos juros sobre o passivo Ames da adução do CPC 06 as despesas desses conlralus eram
reconheadas diretamente no resulladu do período em que ocorriam Os auvos de direito de uso

(substancialmente alugueis de imovess & veiculos) lotam mensurados pelo fluxo de caixa do passivº de
a valor presente Tambem sao adicionados (quando existivem) os custosdivulgadas na nota nºSc. vi. :Os ªn ativos

não derivativos com pagamentºs determinàveis que não são cotados em um mercado ativo. Os
e da os valores nas rubricas Crédito das

operações com seguros e resseguros. 'Títulos e créditos a receber“ e Outros créditos que são

contabilizados peío custo umanízado deduzidos de quaisquer perdas por redução ao vale: recupevàvel.

b) Redução wyalm rwuperável: :. Army QnanoelrgsiUm ativo tem perde no seu valor recuperável se

uma evidêncm objetiva unica que um qenm (# Éraa'og:ogzrreu. após & ªcªnHeanarRoínioial do ativo

financeira A lvidé-ci 'b'pliva de queçzs ah'wgs nancegos (induídoe os gtulos tiveram

redução de vãor pme lmluir o não pagznentagu atrasº no pagamento por page do G&edov. indicações

de que o dB/wor& emissor entrará emmvoces'o de Ialêrbia. ou em cego de iluuigez no mercado para o

&ncremenlais necessarios na obtenção de um novo contato de arrendamento que de outra roma nao

teriam stdo incorndoa Os amos de direxlo de uso“ (substancialmente alugueis de MÓVEIS e veículos)

bram mensumdos pele Nuxa de caixa do passwo de arrendamento, descontado a vªlor presente

Tambem são adicionados (quando exnslitem) os custos incrementais necessános para obtenção de um
novo contrato de arrendamento que de num; fama não (enem sudo mcarridus 0 alive de directo de uso

é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de iníuo até a Ena! do prazo do

exceto se o transferlr .! do ativo *ª, ' ao ao

fim do prazo do arrendamento ou se o custo do ativo de direqlo de uso relleur que o arrendatário exercerá

& opçao de compra o arrendatário dae depreaar o ahvo de direito de uso desde a data da iníau até o fimsuração de perdas de crédito para ativos financeiros e contratuais, como também novos

**
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. -CNPJ 61.074.175l000138

NOTAS EXPLICATIVAS Ás DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS- 31 de dezembro de 2021 (Em milhªrgs dâHeais) ,
' '

,
' ' '

: .' '. ,' ',
da vida útil do ativo subpacente que é delermmada na mesma base que a do imóvel Além disso. o ativo de
direita de uso" é periodmameme reduzido pot perdas por redução no valor rscupera'vel. se houver. e
ajustado pam do pessvvo de O pessvvo por sua

vez. será mensurado pelo valor presente dos pagamentos esperados até o Em do contrato. consudefados

possíveis renovações ou cancelamentos. Por lim. 0 valor presente dos pagamentos de arrendamentos será

calculado. de acordo com uma Kaxa' de Aux de .

arrendatário e & axa dejuvos que o arrendatário teria que pagarao pedir empfesmdo porpraza semelhante

e com garanha semeihante os vecursos necessános para obter :) ahvu com valor snmilª! ao ama de direito

de uso em ambiente economico similar O passivo arcendamenms é mensurado pelo custo amoruzado no
uso do metodo dos juros eteivos É mavahado quando há uma alteração nos pagamentos Muros de
arrendamento «esullante de alteração em índice ou taxa. se houver alteração nos valem: que se espera
sejam pagos de acordo com & garanua de valor msdual se & Seguradora enem sua avaliação sobre o
exerciao de uma opção de compra extensão ou lesasao do contrato ou se há um pagamento de
anendamenlo revisado Exo em essénma Quando (: passvvo de Mandamento é reavaliado dasa maneiva

à eVeluado um ajusle correspondente ao valor contabil do 8th de direito de uso ou é registrado no resultado

se a valor contábil do auvo de direto de uso hver sudo reduzido a zero d) Imobllludo O euvu mobilizado

de uso própno compreende móvens equipamentos MÓVEIS máquinas e utensuios veículos e benfeitorias

em Imóveus de terceiras utilizados na condução dos negóaos da Seguradora sendo registrado

contabilmenle pelo custo histormx O custo do ahvu imobmzado por deduzido de depreciação acumulada e
perdas de redução de valor recuperável acumuladas quando ªdm! O custo hSlÓnGO do eum
imobilizado compreende gaslos que são direaamenle atribuíveis pela & aquisnçâo dos itens oapitahzávecs e

para que o ahvo esteja em condtçóes de uso Gastos subsequentes são oapnallzados somente quando são

assouados a Emendas económicos futuros e possam ser avaliados com amiablidade Gastos de reparo

ou mamlençào são registrados no resultado. coulorme imªfsúos A depreciação do am imobiizado é

calculada segundo o método linear nº 13

.) Inlangfvel: Compreende os gastos com projelos relacionados ao desemvimentq de sistemas. quando
há evidências de geração de futuros. sua e os

canais de distribuição (canal afI/mly) As despesas relacionadas a manutenção de software! são

reconheudes no resultado no período quando incomdas A amorhzaçáo do aum mlangivel e caiculada

segundo o método linear conspderudas as taxas divulgadas na nula explicativa n 14 e o contrato da

exploração de canal alhmly com amortização proporcional ao volume de cevul'lcados emihdos no relendo

canal !) Classificação dos commo: do seguro A Seguradora classihca os contratos de seguro quando
eyes lvansrerem o reco sugmrwalivu de seguro dermndo quando possível bmeiíuos adicionais ao
segurado nu ocorrem de um evento futuro incerm específico que possa alelàlo de Vorma adversa e

sigmneauva g) Mensuração dos commo: ú- »gums Os memos de seguros e os cuslos de aquisição

são contabilizada pa oasiãu da emissão das apoIioes/lamras. ou pete Inicio de vrgerlaa do risco para os

casos em que o rsoo tem uniao antes da emissão Sao apropriados em bases lineares no decorra do
prazº de Vigenda do risco coberta por meto de GmShKUIÇãO e reversªo da pnwnsãn de prémoos ganhos e

dos cuslos de squislâo dilendos As receitas de premms e os omaspondenles custos de aquisição,

relativos aos riscos vngentes sem emissão das respectivas apólices sào reconheudos no resultado na

hiena da cobemra do risco em bases estimadas Os juros cobrados sobre o parcelamento de prémns de

seguros são apropnados como receitas Enancelras em base pm ralad'e' ao longo do período de

de suporte msponá'rve
'aisªwr

Manter o contra! eIeM das &&dada realizadas cmR; parte inQrente do
trabalho cotidiano. Fªr Sag &es que assu em 05; s e s e responsáveis & eslab Ie9er e aplicar

os e () trole para 9 r o! flog ociados a ;) Iizam e
garanu'rque nao:ª &

(: limites
W.

b)5Seguqualinha: inlagºªdªgtas rinçõêsrªªhave ds
gesrãa atuarial de riscos e de conformniade e outras lunções de seguvos que garantem o funcionamento

do Sistema de Geslão de Riscos e) Terceira unha composta pela Auduona Interna que realiza a avaliação

independente da adequação sufxclénma e eticàcla do Sistema de Controle Interno eventuais

demenmas às partes msávecs por aphcar as medidas oorrehvas. Incluindo os altos cargos executivos

e os órgãos de governança oonmrme (: casa O geremuamento dos nacos inerentes às ahvndades é
abordado dentro de um processo upando pela Comissão de Riscos Essa abordagem prºpomona (:

aumeramenlo comum» dos modeios de gestão de riscos buswndo minimiza & ensléma de lacunas que

possam compromener & vdentihcaçao e mensuraçaodos riscos A Geslão de Riscos no GRUPO MAPFRE
Brasal se dmde em Gestão de Riscos Qualivauvus e Gestão de Fiscos Ouanhlahvus responsáveus por
monitorar e suportar conunuamenre & gestão de riscos wporahvos da olganizaçáo dentro de um procaso
que permeia a supervisão e conuole da ameia dos sistemas de controles memos da gas'ão nsoo

Vigilância e notificaçãº de expostção & "5005 A gestão dos risuos Wpomuvos quanii'ahvos é sustentada

por modelos ESIBUSKIDDS como (estes de adequação de passivos análises de sensibilidade cálculo do

Value 3! Risk VaH inducadores de sufmênaa de capital dentre outros A estes modelos adiuma—se &

parcela qualitativa da galão de riscos com os resultados de avaliaçoes de riscos coleta de Informações

de perdas e anáflses de resumidos de vestes e controles. e de auditora nando como (>qu a análise

estratégica. o empenhamento e míbgaçâo dos riscos corporativos. A punir da avaliação dos principais

riscos são elaborados planos de ação especílioos para os rimos identifucados anima do apetite de risco da
Seguradora. O obiemo e que oporlunídades de memoria sejam imptememadas nas atividades de controle

ou que eventuais desvios sejam oofrigidos em tempo. Além disso. para gets! um ambiente de omuoie
com a' dos negódos &emm investe no Ionalea'menlo do processo interno de

mumcaçào dissemnnando o conceito de gestão de nsoos entre os colaboradores pot meio de um
programa de Dnssemmaçâo de Cultura de Riscos e leroies Para assegurar a uniudade ao processo de
gerenciamento de riscos 0 GRUPO MAPFRE coma com os segumtes Órgãos de chemança Conselho
6. Administrªção e o órgão superior de administração e supervisão de ahvidade no País de acordo com
as leis locais e as normas internas de governo do GRUPO MAPFRE Compete ao Conselho aprovar &

ouenlaçáo geral de negócxos as poíítrcas e diradzes gerais e as metas da MAPFRE Bias" sempre visando

os melhores Interesses do GRUPO MAPFRE e zelando pelo cumprimento das obrigações previslas nos

normativos internos e na legislação vigente: - Cumu— de Auditoria: e um ºrgão estatutám e lem por

inªlidade assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas lunoões de
audilorie & com as previslas na e no Estatuto Social.

que tem como aumiçõesementre outras revisar as denmnslvações financeiras. a luz das praticas cmiabeis

vigentes avaiar & qualidade do sistema de controles memos & luz da regulamentação “game e dos
codigos hlemos avahar & elehvidaae das auduorias independenle e inlema e propor ao Conselho de
Adminstração o apnmoramenlo das polihcas. prauas e pmedwnemos Ldentifvcados no âmbito de suas

alribmçoes Comitê da Dluçâo lem pºf oblehvo & gestão das Umdades de Negócn na região assm
como a condução de todos os promos corporauvos globais ou regionais que sejam necessános para o
cumprimento dos objetivos e ainda desenvoive e executa. conbrme o caso as decisões dos órgãos de

Adminislraçào e Divetona da MAPFRE SA ' Comnõ de Investimento:: (em por objehvo onentar as

campanhas da MAPFRE Brasil no que diz respeíkz aos investimentos dºs seus ativos Rnanceiroa

os referidos' para avaliar os e a dos
retornos de solvência.

legislação e alçadas vigentes do GRUPO MAPFRE O Comité acompanha o zela pelo cumprimento das

polllícas financeiras delinidas pela Alta Adminisuaçâo a assessora no dasempenho de suas atribuições

à adoção de políticas e meu“das voltadas a estratégia Nnanceiva do GRUPO
MAPFRE e ' Comissão de Rlscns com caráter consultivo e de assessoramento. vinculado ao Comitê de
Direção. tem por cuetivo analisar e acompanhar bem como auxíhar o Comité de D1reção nas maternas

relacionadas a contidas Internos. oonfomudaºe gerenciamento de riscos wporuhvos & atuanais no
Amma de suas mpelémuas e de acordo com as direm'zes eslabelecbdas pelo GRUPO MAPFRE O
relacmamemn dos Canina com a Ana Adminstração respeita as alçadas definidas pelo s-slema

normahvo Comum sempre e Respeitem o nvvel de Independence requerudo para as análises técnicas ºs
regimentos dos Comites contêm a definição de suas ambuuções e nrvei de reporte Ainda com o intuito de
gerir os riscos nos quais a Seguradova está exposta. & Auditona Interna possu um mportanle papel A sua

mdependenoa de atuação e a qualidade & conunuidade dos exªmes elemados colabºram para uma gestão

de riscos adequada ao perfil da Seguradora AUGIIOM Interna lumeoe análises apreciaçoes

recomnGaçóes pareceres e Informações relativas às ahvidades examinadas promovendo um controle

efetivo O escopo da Auditoria Inlerna está voltado ao exame e à avabiação da adequaçau e eucaua do
sistema de controle interno bem como à qualidade do desempenho no cumprimento das atribuições &

Risco de dehne risco

pofqualquevomualn em que hain & possibilidade Mura de que o evento de sinistro ocorra e axisla incerteza

sobre o valor de 'noenização resultante do evenln de smslm Os contralus de seguro que vanslerem usou

svgniflcauvo são aquelas em que & Seguradora possui a obogação de pagamento de um benelicno educam!
stgnihmuvo aos seus segurados em manos com substªnce comerem! dassfscedos por meio da

comparação entre cenános nos quais o evento ocorre ale'ando os segurados de lorma advevsa e cenários

em que o evento nan ocorra Pela natureza intrínseca de um contraiu de seguro o seu "sm é de carla

lurma acidental e consequentemente supeito amiam Para um grupo de contratos de seguro em que a

teoria da probabilidade e aplicada para & predicaçao e provisionamento : Seguradora entende que o
pundpal risco transferida para :; Seguradora à o risco de que sinislros avisados e os pagamentos de
benelícios resultantes dessas eventos excedam a valor conmbil dos pussivos de cama:: oe seguros.

Essas situações ocorrem na prática quando & Frequência e sweridade dos sinistros & benefícm aos

ssgurados são maiotes do que prwiamente estimados. segmdo a metoddogia de oálcxdo desses passivos

A apenencla hslonca demonstra que quanto maior o grupo da conuatos de riscos snulares. menor sena

a variabilidade sobre os uuxos de caixa que & Seguradora mooneria pare mer 'ace aos eventos de sinis1ros.

A utiliza de de riscos e de com
que possuam raling de risco de crédito de alla qualidade de bm que º resultado adverso de evemos
aupms e vuílosos sega mvnimizado Não obstante o risco de subscnçáo e munwnizado em Função da menor

parcela dos riscos aceitos possuírem mporranaas segundas elevadas Concentração de Riscos As

exposvções à concentração de riscos são monitoradas analisando as concentrações em determinadas

Areas geográãcas O quadro abaixo mostra a concentração de risco no âmbito do negócio por região e po:

segmento de seguro baseada no valor de pfémlo em'mdu bruto e liquido de resseguro

pagamento das parcelas dos prêmios h) Resseguro Resseguro e a operação peu: qual o "

lransíere a outrem. tela] ou parcialmente. um rosso anteriormente assumido. Na operação & Seguradora

míliga suas respmsabiíidades na aceitação de certo usou eventualmente considerado exoessivo e cede &
um resseguradur parte ou :: leda & :!pvl e do prémio recebida

o resseguw e um contrato que visa equil'bral e da! solvêmia aos seguradoras por meio da diluição dos

riscos junto a '
.4

' “.. para a
ª ª Os prêmns " relativos aos

contrªtos da são no resultado aos

prêmios de seguros sendo upfopriadas no resultado as correspondentes despesas de ressegum dderidas.

de aoovdo com a vigência das apólices de seguros Os prêmios relativos aos contratos da mmaidade “não
, _ ) . . . . , .

.. 4 .

,.

" w
no resultado as correspondentes despesas de resseguro difendas de 800de com a vugéncna do contrato

de resseguro As baixas das operações de mssegum mantidas com os resseguladores são conlabilizadas

com base em M M'rª' = da "e casoaoaso.

nos contratos 0acuItÃu'vos e nos contratos automáticos de modalidade nào proporcionar'. Os valores e

receber. relacionados com & opemção de resseguro mcluem saldos a receber da resseguradores. nos

lermos dos contratos de translerenua de riscos e as parceías do resseguradav nas pmvisoes fêmeas
consumidas No caso de serem »dentilícados ndmos da que os valores não serão realizados pelos

montantes registrados esles anvos sâo ajustados ao seu valor recuperável levando se em oonsxleraçao (:

descrilo na nota expílcahva nª shi Os valores a recebere & pagariunlo aos ressegumdores sao calculados

de acordo com as ÚSPOSDÇÓBS conlratuays premmenle definidas !) Custos de aquisiçãº diferidos Sâo
composlos smsanaalmenls por valores veteranas a misõa e agenoamemC—s relauvus à

cunercializaçán de apóim de seguros. sendo a apropriação &o resumido realizada pelo método “pm

raladle" tomamo-se como base as delas de ruído e Em de vigência dº risco segurado. comEprazº medio de
diferwuenlo de 23 meses |) (tcnicªs: As lécnicas são em

com as e os criterios pelo Conselho Nacional de Seguros

Privados CNSP e pela Supevmlendêncaa de Seguros Privados SUSEP A Provisão de Prêmios nào

Gªnhos PPNG é consumida peia parceira do prêmuo comercial calculada peio metodo pm rala dv!

tomando se por base as datas de iníuo e Em de Vigêncla do risco segurado A Provisão de Prémvos nào

Ganhos dos Riscos Vigentes mas não Emmdos FFNG FIVNE é calculada com base em expenénaa
histórica de 24 meses que consuma o intervalo entre a data de miolº de wgénaa do risco e a data de

emissão das apóiioes e endossos A P ª " Técnicos FEI' para

que possuem a previsão de dislrbuiçáo de excedentes decorrentes de superávit lécmw de apokce A
Provisão de Sinistros & Líquida: PSL 9 omsh'luida pov estimativa de pagamentos prováveis brutos de

:- Iíquidos de “"'“ comum"“ sdesinislros

recebidos ele a data do balanço patrimonial e atuaizada lmnevariamenle nos lermos da legislação

wgenle Os crílénos para esumar o valor a ser omshlurdo como reserva nual desu previsao dependem
ass caractelísbcas de cada ramo consndevados os valoves redamados Indui (: eiusle dos Slmstyos

ºcorridos mas Não Sufucsenlemenle Avísados IBNeH como mplemenlo da Previsao de Smistms &

quuidar PSL consuderando o daemolvimenm agregado dos sinistros avisados e amda não pagos cujos

valores podevão ser alterados ao longo do processo até sua liquidação Rua] A oonshwicáo desta ultima

provisão &? baseada no método de desenvolvimento de Sinistros pagosfmcorn'dos o que envolve a

construção de triângulos de 48 vimestres () objetivo & estimar os valores hnais totais esperados de

pagamentos de sumstros pera delermmado periodo A cmbinação do método de desenvolwnenlo de

shisllos pagos e/ou incorridºs à utiiizade na apuração do IENP- Imam But No! Paid. A P'C'VIrSãO de

Despesas Relacionadas PDR é constituída para a cobertura dos valora espevados velanvos 5cms
miamadas a sinistros ou seia contempla as dapesas que podem ser a cada

sinistro e 08me as despesas que só podem ser relacionadas aos snstros de brma agrupada O
peroenlual de despesas é defrudo através do valor das despesas e das Indenizações agrupadas por ramos

baseados nos agrupamentos de IBNP após de(nodo o percenwal aplica se ao cálculo de IBNP. A Provusõo

de Snustros Oeomdos mas nãº Avisedos IBNR representa o montante esperado de sinistros ocomdos e

não avisados axé a dale de cálculo da estimativa É calculada com base em expenenua hístónoa &

metºdologia pra/isra em nota tecnica atuarial o que erwolve & consumo de mªngulos de 48 trimestres

que consvderam o intervalo entre a dela de ooorvenua e avssc do sinislm para deiímção da metºdologia

apíicada O cálculo é baseado no método de desenvolvimento dos sinistros evusados que consiste em
apurar os avisos referentes aos sinistros ooorrtdos em um dado período e como se desenvolverão em

Brum da C)
2021

Roglio ' Auto % Danos % P_Lssou % Rurul % Demais % Total 'I.

Centro Oeste 130 747 2% 47 022 1% 145.503 2% 51 016 1% 47 819 1% 452107 7%
Nordeste 245 548 3% 37 431 0% 49 034 1% 23 335 0% 20 913 0% 376 261 4 /u

Nona 55 752 1% 24 542 0% 12 420 0% 14 259 0% 29 125 0% 136 098 1%
Sudeste 2104875 27% 1414 912 TB/a 341563 4% 139 581 2% 1413 507 17% 5414 438 68%
Sul 452 297 6 A 332 234 4 A 124 001 2% 499 813 6% 143 895 2% 1 552 240 20 /

Tolul 2.989 219 39% 1 856 1“ 23% 672.521 8% 758 DM 9% I 855 259 20% 7 931 145 100%
Líquida d. [ )

2021

Região geográfica Auto % Dªns % Passºu; % Rural % Demals % Tºgª 'I-

Centro Oeste 130 747 2% 37 348 1 / 145 488 Gª/ 64 169 l'/ 15 939 Oº/ 396 691 7 !.

Nordeste 245 548 4% 25 046 0% 49 012 1% 22 727 0% 12 427 0% 355 760 5 /u

None 55 752 W: 11 236 0% 12 413 0% 14 259 0% 27 496 1% 121 156 2/
Sudeste 2 104 875 38 /n 474 277 8% 339 206 Ela 91 132 2% 573 792 10% 3 588 282 84ª/

Sul 452 297 8% 144 237 3'/ 123 316 2% 368 976 7% 106 746 2% 1 195 572 22%
Tohl 2 989 219 53% 893 1“ 12% 669 435 12% 561.283 10% 139 IDO 13% 5 552 461 100%

Brum dn ( )

2020

Região gwgriflcu Aum % Dunos % Vldn % Rural % Demais % Tnul %
Centro Oeste 90 167 1% 36 213 1% 122 249 2% 52 978 lªla 35 595 1% 337 200 6%
Nordeste 173 406 3% 30 748 0% 91 890 1% 20 663 0% 19 196 0% 335 905 4%
None 28 091 0% 16 483 0% 9 379 0% 14 017 0% 23 044 0% 91 014 0%
Sudeste 2103 650 32% 1 338 SBG 20% 326 478 5% 88 31! 1% 1 044 423 15% 4 901 445 73 A
Sul 355777 5% 285136 4/ 58 610 1% 366887 5% 114127 W 1 180 537 17/n

Total 2 751 053 41% 1 707 163 25% 508 606 9% 542 854 7% 1 236 385 18% 6 846 101 100%
Líquido dl )

2029

oglio, Auto Danos % Vldu % Rural % Demais % Tom %
Czºnlro Oeste 90 167 32 155 '“ 1% 122 245 2ª/ 40 455 1% 14 183 0% 299 208 6 /

Nordesle 173 408 21 456 0% 91 890 2% 20 027 0% 13 499 0% 320 280 Sl:

None 28 091 'O 367 0“!- 9 378 0% 13 739 0% 20 507 0% 52 382 l'ª/

Sudeste 2 103 650 48% 362 268 8% 324 669 7% 44 167 I'lo 482 212 10 /e 3 316 966 69%
Sul 355.777 7% 169 815 3% 58 610 “W 290 697 6% 62 939 2% 957 838 '9ª/o

Tom 2.751 093 56% 596 061 12% 606.795 12% 409 085 6% 613 640 12 A 4 976 67! 100%

( ) As operações es'áo líquidas de HVNE no montante de R$ (1 025) (as 99 740 em 31 de dezembvo de 2020)

( ) Não inclui FWNE de resseguro no montante de R$ (5 455) (R$ 36 224 em 31 de dezembro de 2020)

do risco de O leste de foi

serao afetados (: resultado e o patrimônio líquido caso oconam
nas variáveis de risco relevante a dam do balanço Em função da do e

das incertezas que envolvem os cálculos das provisões. leram consideradas na análise: as variáveis

mais relevantes para cada tipo de negócio Como fatores de risco elegevem-se as variáveis abailo:

!) a elevação de 10% na sinistraíidade da Seguradora. este percentual é
atualizado anualmente com base no comportamento histórico da Seguradora. b) Duspesas udmlnll

trmlvu: simulamos & elevação de 10% nas despesas adminislralivus da carteira. este percenlual e
atualizado anualmente com base no comportamento histonoo ds Seguradora Consrderandc as pve.

missas mama descritas os valores apurados são

para explicíla como

2021

Impacto patrimônio Ilquldo/no resultudu

Falar d. rllco bruno_de Impostos)
Hmm demªçª nguldo de resseguro

. sinistralidade Aumento de 10% (507 969) (270.261)

Aumento de 10% (88 143) (88 148)
relação àquetes observados em periodosª "Test- de' " Passivo:

TAP: A Seguradora elabora leste de adequação de passwos para lodos os contatos que atendem à

definição de um contrato de seguro conforme requendo pelo CPC 1 ! lemlos de Seguro. 3 Resoluçao

CNSP nº 321/2015. de15deyulho de 2015 e smsAequenlos alterações & Qroulal SUSEP n 517/2015. de
30 deíumn de 2015. e deve ser

elaborado o lesre de adequação dos passivos para todos os contratos em curso na data de euecução do

lesle Este leste e elaborado omsiderando—se como valor emana todos os passivos de camelos de

seguros dedundos dos custos de aqunsição dilendos e dos abvos mlangíveis diretamente velªcnnados aos

contratos de seguros comparado ao valor esperado dos fluxos de caixa que decorrem da cumpnmenlo dos

conlrams e certificados comercnalizados O teste oonsniefa & proyeção dos simsuos ooomdos e a ocorrer

as despesas administrativas as daspaasalocàvess relacnnadasaos sinistros e outras receitas e despesas
diretamente relacionadas aos contratos de seguros Para o calculo do valor presente dos Nuxos de caixa

proprados & Seguradora nulizou a estrutura a termo da taxa de juros (ETI'J) livre de risco deflmdes pela

SUSEP Os Nuxos são avaHados nn lorma brum de resseguro. bem como é realizada a *
Y;

'ª «mas
dos ahvos de resseguro 0 resultado do TAP & apurado pede diferença entre o valor das estwnahvas

correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil das provisões lemas na dava base deduzzda

dos custos de aqusiçau diferidos e dos ahvos nlanguves diraamente relacmados às pmmsoes técrucas

O valor presente esperado do nuno de caixa relativo aos smslms womdos Incluindo as despesas amvets
a sntslros e sarvados bl comparado às provisões léoncas ue snlslfos ooomdos PSL. PDR IBNR IBNeR
e PET O valor presaxle esperado do fluxo de caixa relativo aos smsuos a oconer Indusas as daspesªs
sdministrauvas e outras despesa e receitas relerenles & todos as rsoos assumidos até a data base do
teste foi comparado com a soma das provisões bermas PPNG e PPNG RVNE Para a propecia da
sinistralidade & ocorrer loi consvderada & melhor estimava da sena hmmm em diversos períodos

empreendidos entre o último mês até os unimos 36 meses de análise resumindo na sinistralidade de

57 6% para & Seguradora O resultado do teste de adequaçao não arnginou & necessudade de regustro de
provisões adiuonais aos passivos de seguro já registrados na data base !) Pmlsões, passivos a utlvon

comingunles Urna provisão é reconheada com base em evento passado e se a mesma pode 89!

eshmada de 'uma coniavel bem como seja pmvavei que ham recurso econºmico exigido para liqudav &
obrigaçãº As conhngéncas juducuals passwas sao avaliadas ndivndualmente pela área jurídica da

Seguradora emseus assessores. com relação às probabilidades de perda em Junção natureza das ações.

e malerial e a jurisprudência dos
Trbunais Estas são provisionadas quando a perda for cmsidevada provável a saída de recursos para a
liquidação das ações judiciais e quando lais rnonlanlas Porem mensuvàveis com segurança conmrme os

Contmgenles emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis Passwos contingentes sao dwdgados
mas não promslonados caso seja posswel & obngaçeo lutura de eventos passados ou se enstir obrigação

pvesenle de um evento passado e o seu pagamento não fov provável ou seu montante não puder ser

esumado de Forma confiavel Ahws contingentes são leConhemdos coniabilmenle somente quando há

garantias reais ou decusões judicial: favoráveis definitivas some as quais não cabem mals vecursos

iudlcias o que caracteriza a certeza do ganho Os anvos cmungenles com probabihdade de énlo pmvàveí

são apenas divulgados m) Benofíck): aos ompmgªdos i Obngações de curio pmza As obngaçoes de

bmehouos de cum prazo para empregados são reconhecidas pelo valor esperªdo & ser pago e lançadas

como despesa na medida em que (: selvuqo e prestado Outros beneííaos de curto prazo mis como seguro

saúde assistência odontológica. seguro de vida e de acidentes p_eâsoais. estacionamento va_le transporte

vale releiçaoe aos

vecmheddos ao resultado à8medida que são hoorndnssªji.ºObrigações com aposentadorias. A Seguraoor:

& patroc'madom de um plano de para os de
" “"-" Plano Gerador“ Lmes PGBL paia MAPFRE Previdencia

S A e Brasilww Seguros e Pvevideucia S A Trata se de um plano de contribuição defunida. que pefmite

acumular vecursos Hnencewos ao longo da carreira proissuonal do DGI'ÍICÍDBNB mediante contribuições

realizadas por ele mesmo e pele Seguvadma sendo os recursos investidos em um Fundo de Investimento

deslinado & essa linalidade Os aportes mensais sao calculados consvderandu u salano base de

conlvibuxçâo do participante. A Seguradora não tem nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar

veloves adxeionais. As obrigações por contribuições aos planos de previdência de contribuição definida são

.. esses serviços

são pelos ii. Outros ., , :Há custeio do piano de saúde para

ex-Juncionalios e seus dependentes legais por um período de 30 a 90 dias da dale de daigamemo &

depender do tempo de empresa. 71) Outras mehas . despesa: uporaclonals: Compreender".

substancialmente. despesas com apólices e contratos de seguros e as despesas com rasveado'a

a) Racenus & despesas nnqncnlus: As recebes únanceiras abrangem receitas de |uros sobre aplicações

Gnduídas as como para venda). ganhos na alienação

vanaçoes no valor de amos Iínanceu'os mensurados pek: valov justo por meio do resultado A receba de

infos à reconheoda ao resultado através do método dos iuros eleuvns As despesas inancaras abrangem

a atualização monetária das provisões técnicas variaooes no valor de euvos Gnencmros mensumdas pelo

valor justo por meta do vesultado perdas por redução ao valor recuperável (impandade) reconheudas nos

auvos inancelros sào reconheados nc resuhado p) Imposto de renda e contribuição social O Imposto

de renda é calculado a alíquota de 15% sobre o lucro tributável acresctda de 10% sobre a parcela do lucro

lnbuuàvel anual excedente & as 240 no exercício e a comrubuuçãn soma! sobre o lucro líquido é calculada a

ªliquola de15/o sobre a base tribukável ate 30 de junho de 2021 e deZOº/u & parurde1 deiulm de 2M1
ate 31 de dezembro de 2021 As despesas com mposlo de renda & wxmbulção soaal oompveendem os

tributos oºrrenla e diremos os quais não são reconheodos no resultado quando relacmadcrs a irem

diretamente registrados no palrimbmo liqudo nu em outros resumdos abvangentes O tribuno comme
corresponde aos valores a pagar sobre a base vbumvel do examina calculado com base nas alíquotas

Vigentes na data de apresemaçáo das demonstrawes fmmwnas e somada de eventual ajuste de lrhulos

& pagar com relaçao aos exercíuos anlenores 0 mbuto anemia e recomendo com relação às diferenças

lempovánas entre os valoras conlábens de awos e passivos consuderados na base de calculo do tributo

corrente e os correspondentes valores lrlbUÍàVEIS ou dedutívels em períodos luluros O tributo direndo auvu

é mensurado pela apimaçao das alíquotas vngemes some prejuízos úscais e diVerenças tempofarias sendo

reconheudos no limite de que seja provável que lucros 'utums tributáveis estejam drspon rveis para a

realização desles ahvus Em relação ao aumento temporàno de alíqucla da cmlnbmção soca! sobre o

lucro Iíqmdo de 5% para 20% no pencas de ;ulho & dezembro de 2021 o eleito sobre o credito mbuuáno

diferido de iunm de 2021 rm humana! de acordo com o estudo de reaizaçâo de expectativas do crédito

mouláno leito pela Seguradora. Os auvns e passwos lisas duendes são mpensados caso hina um
direito legal de compensar passivos e anvos Escals correntes. e des se relamnam a mposto de renda e

contribuição sçcial lançados pela mesma autoridade tributária sobreª& mesma entidade suieita a tributação.

q) rul nos lucros: A registra lucros ocm base nos

criterios de pagamento reierente ao úkimo exercido. casa não tenha ocorrido nenhuma mudança
signincativa na política de remuneração sendo atualizada pelo índice de reajusle salarial da categoria e

ajustada posteriormente para pagamento aos colaboradora confºrme políuca de remuneraçãº

4. GERENCIAMENTO DE RISCOS
A Seguradora. de forma gem. está exposta aos seguintes riscos provenientes de suas operaçõfs e que

podemalezar. com maicrou menorgrau. M ª * hi -Risco

Risco de créditº: ' Risco de liquidez: Risco de mercado; - Risco operacional: & Gestãodede capital. A
hnalidade dessa nota explicahva é apvesemav inbrmaoões gerais sobre essas exposiçõa bem como os

crílénos estabelecidos no pmnuncuamenlo técnico CPC 25 Provsoes Passwos Cmbngenles e Auvos
A

Risco dn crédllo: Risco de camilo é o risco de perda de valov de ativos "nanceõros & ativos de (esse

gum como consequênciª de umª contraparte no contratº não honrar a totalidade ou parte de suas

obrigações conlraluais com & Seguradora A Administração possui políticas para garantir que limites

ou determinada: exposxções no nsch de crédito não sejam exce- dos e realizado tempestivamente n

moniloramento das euposaçoes pava eielivo cumprimento dos limites de crédito estãbelecidos na poli

uca O monitoramento e cumprimento da politica de risco de credito para os ativos Gnancecms indivi

duais au oolel'rvns que companilham riscos sirwlares e leva em consideração a capacidade financeira

da contraparte em honrar suas obrigações e fatores dinamicos de mercado O risco de cvédito pode se

materializar por mero dos seguintes fatos ' Perdas decorrentes de inadimplênona por falta de paga

mento do mermo ou de suas parcelas por parte dos segurados e de recuperação de smislrcs por

parte do resseguradof - Possibilidade de algum emissor de ativo nnanceiro não eleluar (: pagamento
previsto no vencimento ou as amortizações previstas para cada título e - Incapacidade ou inviabilidade

de de pagas ªos quando as apólices lorem canceladas Exposição
IO rlaca dn cród ha de seguro A exposição ao rlsco de credito para prémios a veoeber difere entre os

ramos de riscos a decorrer e riscos decorridos Os ramos de riscos decorridos são mamres uma vez

que a cobertura é dada em antecedência ao pagamento do prémio de seguro A Administração enlen

de que no que se re'ere às operações de seguros há uma exposnção reduzida ao risco de credito uma
vez que & Seguradora opera com diversos tipos de produtos Em relação às operaçoes de resseguro

& Seguradora está exposta & concentrações de risco com resseguradoras indivnduais devido & nature—

za do mercado de resseguro A Segumdma adota uma política de gerenciav as exposiçoes das contra

partes de resseguro operando somente com resseguradores com alta qualidade de credito renelidas

nos ralmgs atribuídos por agénaas classincadoras No caso da resseguradora MAPFRE RE do Brasil

Companhia de Resseguros S A MAPFRE RE Compania de Heasegums S A e MAPFRE Global

Risks Compaõía Internauonal de Seguros y Reaseguros S A hi considerado o rating da
MAPFRE RE Compar'vía de Reaseguros S A
Promln udldo nos rassogumdorn

2020

Elm L_ocal A_dmnldn Evomunl Total ( ) _Lº___cal A_dmmdª Eventual 3110:om” )

AA+ 3. 079 2.018 2 018

AA 20 789 I 870 nª.659 9 978 18 736 1 150 29 564

AA 22 552 29 023 51.575 22 553 14 080 54 36 987

A+ 5 653 5 653

A# 628 833 328 368 11 420 968 621 2!B 441 176 739 69 748 464 928
13147 889 578 35 353 938 376 H 636 601 006 20 164 632 806

A 271 250 8 736 279 986 693132 536 693 668

Aa! & 408 B 408

BrAAA & 716 8 716 748 ,. r 748
BrAA+ 15 19

Tmul 944 517 1 273 709 60 455 2 278 684 956 788 610 561 102 078 1 859 427

( ) Não inclui FNNF. de resseguro no montante de R$ (5 455) (R$ 36 224 em 31 de dezembro de 2020)

O gerenciamento de risco de crédito de seguro referente as operaçoes com vessegums incluem o

monitoramento de exposuçoes ao risco de crédilo de contrapartes individuais em velação às classibca

ções de credito por companhias avaliadores de riscos tais como Am Best Fitch Ralmgs Standard &
Poor s & Moody 5 Os resseguradores são sujeitos a um processo de análise de risco de credito em
uma base contínua para garanlir que os objetivos de miugação de risco de crédito sejam atingidos.

Alguns focos de atenção para o risco de crédito são em grupos de dienles em um mesmo grupo

econômico ou ele em regiões geográficas As diretrizes de resseguros tambem colaboram pam (:

monitoramenlo do risco de cfédito de seguvos & sao determinadas alvaves de política e norma interna.

Gnronclum-mu do risco de crédito Para um melhor controle a exposição a esse tipo de risco os

recursos sao investidos nos Fundos geridos paia MAPFRE Investimentos Ltda empresa do mesmº
grupo econômico. que tem como premissa os mesmos limites descritos na Política de Riscos de Cvé

ditos & submete aos Comitês competentes periódicas avaliações econºmica- línenceiras das cunha

partes em que os recursos estãº aplicados No que se refere às

ção avalia o risco de crédito como baixo pelo (ato de que a maior parte da carteira está6!concentrada

em títulos públicos de renda rixa e operações compromissada com lastro em títulos públicos lederaia

sendo conswderado nm ralmg bem avaliado como AAA (risco soberanº brasileiro)

Os Huxos de entmdaae saídas utilizados para o lançªmento de receitas provenientes ,de prêmios e
" " nas ' ' e certificados vigentes na data-base.

as ,. de calcqu $$ ,, ,
do passivo sendo essas premissas

esnessadas para apurar e falo! do risco de liquidez a ser aplicado sobre o montante de provisões &

cobrir Fator este com revisão peviódicn. A suiiciéncia de liquidez està segregada numa escala de

medição por nivel de tolerância sendo (: ralar calculado decompostº oonlorme (abela abaixa oonside

rando as classifmaçõa verde amarelo e vermeiho As ações para (: atingimento de ada faixa se

quem o esmhekpcldo nos normahvos internos

Nível Risco de qunidez

>. 100% Cumprimento Koval

< 100% 90% Zona Verde

< 90% 30% Zona Amarelu

. ' < 30% Zona Vermeihs

Provisão a cobrir (a) 2 907 212
Ativos garantidoves (b) 3 242 540
Fator de risco de liquidez (e) 5 30%
Risco de liquidez (4045) (c) 154 080
Verde 15 408

Amarelo 92 445

Vermho 46 225

Prowsão a cobrir + Risco de liquidez 49)=(a)+(d) 3 061 292

Indice de liquidez (b)I(n) 1 06

Suhciéncm (bHe) 181 248

Classmcuçio no nivol do llquldoz Cumprimento tou!

Outro especie importante reveveme ao gerenciªmento de risco de liquidez e o casamento dos fluxos de

caixa dos ativos e passivos Fava uma proporção significante dus conlralos de seguros de vida o fluxo

de caixa está vinculado direta e indiretamente com os ativos que suportam esses contratos Para os

demais contratos de seguros e objetivo e selecionar ativos com prazos e valores com vencimento

equivalente ao "um de caixa esperado pava os sinistros/benefícius desses ramos Não obstante a

Seguradora apresentar aparente liquidez negativa na distribuição das 'eíxas do agrng do ativo e do

passivo e resultado negativo no capilal oircuiame liquido conlurme tabela abaixo a liquidez está ga-

rantida por aplicações nuanceíras olassifvcadas mmo disponíveis para venda que podem ser utilizadas

no osso de woessidaee de fluxo de caixa e geram Iluxos de caixa positivos nas operações
2031Mit) MMM

Fluxo me 1 ano 4 323 052 4 863 9“
Fluxº de 1 a 5 anos 2 788 461 3 564 953

Fluxo acima de 5 anos 2 82! 01 1 524 469

Total 9 932 5“ 9 053 363

('
) O lluxo de ativos considera 0 disponível. equivalentes de caixa aplicações cràdllos das operações

de seguros e resseguros. titulos e crédilos & veceber outros créditos e aliyos de ressegum e provisões

técnicas. As aplicações linanceiras são substancialmente consiiluídas de Titulos Públicos Federais

que apesar de levem vencimentos de longo prazo aquelas classificadas nas categorias disponível

pªra venda e valorjuslo por menu do resultado podem ser convertidas em caixa a qualquer momento

de acordo com o Nuxa de caixa da Seguradora ( ) O fluxo de passivos considera as contas a pagar

demos com operações com seguros e resseguvos e provisoes técnicas Risco dl mercado Risco de

mercado representa alterações nos preços de ativos linancenos lais como Iaxas de câmbio taxas de

juros e preços de ações que alelam os ganhos da Seguradora ou o valor de suas participações em
mslrumenlos fmanceiros O objetivo do gerenciamentº de risco de mercado e monitorar e conlvolar as

exposiçoes desses ativos dentro de parâmetros aceitáveis e ao mesmo lempo olimzar o relomo dos

mestimentos A poh'hca da Seguradora em lermos de exposição a riscos de mercado e conservado

ta sendo que o risco de mercado e calculado pela MAPFRE Investimentos Ltda com base em cena

rios de stress hislórím e na melodologia de Value a! Fl/sk VBR e Macaulay Duravrqn,0 mgªelc de

VaRé aplicado a carteira da Seguradora utilizando se de VBR paramétrico com nível de wnííança de

95% e horizonte temporal de 1 dia útil Considerando o eieito da diversificação enlve as laxores de risco

a possibilidade de perda eshmada pelº modelo do VAR parª o intervalo de 1 dia é de
2021

Fundo VaR Putrlmónlu

Caneira 14 532 3 470 339

A metodologia de Macaulay Durahon é aplicada às carleiras de ALM Asse! & Llªbfllly Management

da Seguradora que conlempla as carteiras administradas e os Yundos os quais mantem participação

O prazo médio apresentado para as carteiras e de a 53 anos (4 54 anos em 31 de dezembro de 2020)

frente a um patrimônio de Rs 3 470.339 (RS 4 198.000 em 31 de dezembro de 2020) e está de acordo

ocm as diretrizes do GRUPO MAPFRE sendo revisado. periodicamente pelo Comilê de Investimen

tos Os hnanceims são com uma de

to entre qualidade diversificação liquidez e retomo de investimento. O principal objetivo do processo

de investimento é aperleiçoav & relaçào emm taxa risco e retorno. alinhando os investimentos aos

Fluxos de caixa dos passivos. Pere tamo. sào ulilizadas estratégias que levam em consideração os ni

veis de risco prazos ,; . liquidez limites de concentração de ativos

por emissor e risco de credito Smslbllldadu & (axu d: juros: Na presente análise de sensibilidade

são consnderados os seguintes latores de risco : taxa de iums & " títulos indexados & índices de inlla

ção em Iunçáo da relevância dos mesmos nas posicoes ativas da Seguradora A delimçaa dos para

2021 metros quanmahvos utilizados na análise de sensibuhdade (100 pontos base para taxa de juros e para

| ! AAA Sum raung Tou! cupons de inllaçãn) leve por base a análise das variações hislarices de (axas de juros em período re

Titulos púbhcos de renda Tuxa ( ) 3 196 SN :! 196 314 oenle e premissa de não alteração das curvas de expectativa de inflação reuelindo nos respectivos

Quotas de !undos de investimentos ' 304 1 304 cupons na mesma magnitude da taxa de juros Hisloncamenle a Seguradova não resgata antecipada

Caixa/Comas a pagar/receber (348) (348) mente os ativos classiâcadas na categoria manlidos até o vencimento mesmo assim. os titulos classí

Tmnl :! 196 314 956 a 197 270 ficados nessa categoria hmm mantidos para cálculo da análise da sensibilidade. A análise de

2020 foi realizada pela 0 volume financeiro de R$ 3 243 340 (R$ 4 528 033 em 31 de dezem-

Wannlmg mflng AAA AA AA A Sun mllng Totul bro de 2020). incluindo operações compromissadas. Para a analise de sensibilidade tºdos os ativos

Títulos publicos de renda fixa ( ) 4 261 626 4 261 626 em carteira da Seguradora Voram considerados a valor de mercado índependenlemenls de sua

Cerlilicados de depóyto bancário CDB 26 614 26 614 classincação contábil

Debenlures 14 856 12 567 27 423 2021

Depósitos e prazo com gamnba especial Impacto no patrimônio IIquldc/resultado

DPGE 27 379 27 379 brum de Im uslos

Quotas de mndos de investimentos 1 190 1 190 Fnor do rlsco

Caixa/Conlns & pagar/veceber (101) (101) Taxa de iums e cupons

Tam 4 276 482 26 614 12 567 27 379 1 089 4 344131 a) Elevação de taxas 65 654

( )
Inclul operaçoes comprmnissadas no montante de R$ 125 353 (RS 217 267 em 31 de dezembro de b) Redução de taxas (69 031)

2020) com lastro em títulos públicos

A Seguradora elelua diversas análises de e testes de de gestão

de riscos Hnanceiros Os vesullados dessas análises são utilizados para mitlgnção de riscos e o enlen

dimento do impacto sobre os resultados e o patrimônio líquido da Seguradora em condições normais

e em condições de stress. Esses testes levam em consideração cenarios hismricos e cenários de

condições de mercado previstas para períodos luluros. tendo seus no processo

de planejamento e decisão bem como na identificação de riscos especíl'lws ongõnados nos ativos e

passivos financeiros dehdos pela Seguradora Risco de Ilquldez

O risco de liquidez eslá (encimado lento com a incapacidade de & Seguradora luquidar seus compro

missas. como com as difmuldades ocasionadas na transformação de um ativo em caixa necessário

para quitar uma A possui política que indices de liquidez

mínimos para suprir de Uma
Íorle posição de liquidez e mantida por meio da gestão do "um de caixa e equilíbrio entre ativos e
passivos para manter recursos (manceiros suncienles para cumpvir as obrigações & medida que estas

atinjam seu vencimento Exposlçâo no risco de Ilquldez O risco de liquidez e limitado pela recona

lização do Nuxa de caixa considevando também os. passivos Para tanto são empregados métodos

atuariais para eshmar os passivos oriundos de contratos de seguro Garanclnmemo do risco de Ilqul

do:: A administração do risco de liquidez envolve um conjunto de wntroles. principalmente no que diz

respeito ao estabelecimento de limites técnicos com permanente avaliação das posições assumidas
' ' " Sao... pela Diretoria os níveis mínimos de

liquidez & serem mantidos. assim como os instrumentos para gestão da liquidez lendo como base as

crilànos adotam: pela Seguradora nn geslão e mmgaçao de cada um dos "soas emma
Emnnuu do garanclumomo de meus 0 gerenaamenm de riscos & essence! em todªs ªs ahvudades

sendo unhzado com :) cuehvo de evitav perdas e adiam! valor ao negóuo :! medida que propofuona

suporte às áreas de [1690005 no planeamento da auwdada maxmuando a unhzaç'm de recursos

omnes e de terceiros A Seguradora coma com um processo de gestao de riscos em consume
apedeuçoamenlo ahnhado & regulamentação vwgenle A galão Dum & adequação da nrvei de risco aos

oqeuvos estraCégvcos eslabelecudos O processo de geremxamenlo de rsoos coma com :; parncipaoao de

mas as camadas contempladas pelo escopo de Governança Corporativa que abrange desde a Alta

Administração ate as diversas aveas de negóaos e produtos na Identificação vetamento e monitoramento

desses riscos As responsabihdades do Sistema de Gestão de Hsms da MAPFRE estao na

estrutura organizacional de acordo com o modelo de três linhas de defesa envotvendo todo 0 GRUPO
MAPFRE Bvasnl Incluindo emplesas do omglomevado como & MAPFRE RE (SCI e EGR uniõoado)

estabelecendo a) aneirs inha composta por lunaonários diretoria e áreas operamonaa de negocio e

na Política de a qual é aprovada pelo Conselho de

cão. O gerenciamenlo do risco de liquidez lem por objelivo controlar os dilerenles descasamentos dos

prazos de liquidação de direitos e onrigaçóes. A Seguradora monitora. por meia da gestão do fluxo de

caixa as entradas e os desembolsos futuros & Em de manter o risco de liquidez em níveis aceitáveis

e caso necessario. apontar com antecedência possiveis necessidades de redirecionamento dos m
vestimenlos. Ad: onalmente e repensar: mensalmente à SUSEP o nível de liquidez apresentado p_ela

Parâmetro: (OD basis points nas estnnuras de Iaxas de luvas e cupons vigentes. Rlzco operacional: Risco

é o risco de prejuízos diretos ou mdírelos decorrentes de uma vunedade de causas assodadas

; pvocessos. pessoas. tecnologia e inimeslmturs a de Mortes externos. exceto riscos de crédito. mercado

a liquidez como aqueles decovrenles de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos

de comqonamemo empresarial A svaliação do Risco Operadonaí utiliza uma Verramema que auxúia na

de riscos ,,; u e controles inerentes às operações de cada um dos pvocasos. por

meio desta Ferramentª os riscos são .avaliados com base na sua imponánda relative. probabilidade de

ocorrência e as medidas de controle existentes para mitigar cada risco exposto Gmnclamonm do risco

A pvincipal va :) de controles para

Valar riscos operadmais é atribuída é Ana Admirisuaçâo dentro de caeda «mdade de negócio. A responsa

biidade & apoiada peb desenvdvimenlo de p&dvões gerais para a administração de riscos operacionais e

as seguintes ' para delunções incluindo a auto-

de pata & e de

com e legais f“ de controles e procedimentos Exi-

çãncias para & avaração penódica de riscos operadonais e a adequação de controles e procedimentos

para tratar dos riscos idemirucados - Desenvotvimemc do Banco de Dados de Pefdas Operªdmais--BDPO
para reporte de preluízos operacionais e ªº ”ªª - f“ “ de Planos de f“

de Negocbs- PCN;- Treinamento e disseminação da cultua de cmtvoles imeªmos e Padrões edws
Dentro desse cenário. a º ** dispõed& e ,, de riscos e

controles. os quais são geridos dentro de uma Matriz Única de Riscos & Conlvoles que apresenta o retrato

dos processos quanto aos principais nsoos expostos e controles existentes. Outro memnismu de avaliação

se veneza na “ pm evitar a de perda paia inobr

semanas. violação ou nãorcanlormidade mm as normas dos órgãos reguladores e instruções inlemas

(polidas. normativos & procedimenxos). A Area de Gerenoaamento de Riscos aoovdena o processo ªnual

de ldenhfscação de Riscos Maleriaig & im de identificar os riscos que a enlidade pode enlrenlar durante o
período contemplado em seu plano de negóuos riscos que podem alem signincal'rvamenle o desempenho
dos objetivos de classiõoaçãc ou de capital regulatorio. Nesse idenkiliceçào de riscos tem como (ator de

rlzação

Seguradora avaliando a sobre de recwsors em função da de das ,.

técnicas. A Circular SUSEP nº 684/2021 de 14 de julho de 2021. estabeleceu novo criléfio para o

Fisco de Umidez deundo cada Commwía desgrxlver melodol v especíVica ara cálculo com
a partir ª v A metodº çathzâiãp |! MAPFRE está

baseada emetmameclivo de pqeçãzme Fluxo «& caixa ulilizandgprem-s'sai atualiais eslres

sedes de enQadaQe sadas brutas .. do dos " cos

pela comªaªnia !!)s contratos e certitadosllos olam; comercialíndos w ; data-Qase do cálculo.

sucesso a dentro da que possam antedpav ou dar sua opinião

sobre a evolução dos risggs aos quais a entidade está exposta. O ambiente de controles Internos umbém
contribui para a gestão do riscº operacional em que o mapa de riscos e atualizam regularmente com base

nas auto aveliaçoes de riscos e controles Adlctonalmente um programa de analises pertodncas de respon

sabilvdzde da Audílona Interna e aprovado anualmente pelo Conselho de Aamimslração com trâmite pelo

Comitê de Auditora Os resunados das análises da Auditoria Interna são encaminhados ao Comitê de Au
ditam; e ao Conselho de Adminisuaçào Resoluçao CNSP 416 Com & pudicaçáo da Resolução CNSP 416

.. .... .. .. conlinnn—irml

Documanlo assinado ágttalmentu
mªil:
"vgª Cemncado por Editora Globo SA . .

mnioyme MP nº 2 200—2 de
ª;

» 04067191000160 Em 25/02/2022 21: 22 . . .
. . . o

24/08/2001 que mslitul a Inlvaestrutura 1: ': A ªmentludªdg deste dacumemo . .
l o

da Chaves Púuxcas Evasllelrn ICP Brasil Elª?" pºde ser comenda através do QR Code . . .
O o o . .

ou pelo] in . .

p/Nalorwglubu comlvalor nl
. . ' ' ' . o o o .

Hash 1645662121740add108c1a47ceaS1cd70bf13155ce

 
O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l f

oi
 c

on
fe

rid
o 

co
m

 o
 o

rig
in

al
 e

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IO
 W

A
IT

E
M

A
N

 P
E

R
E

T
T

O
, e

m
 q

ui
nt

a-
fe

ira
, 3

0 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

2 
16

:4
7:

08
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

22
9-

2 
- 

21
° 

T
A

B
E

LI
Ã

O
 D

E
 N

O
T

A
S

 D
A

 C
O

M
A

R
C

A
 D

E
 S

Ã
O

 P
A

U
LO

 -
 C

A
P

IT
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Documento(s) MAPFRE (1009068)         SEI 2022.019662 / pg. 747



Valor
|
Sexta feira 25 de Fevereiro de 2022 ...O . . ". .... .. ...

. . . . . . . . . l . .
. . Q . . . l .

'à
. . . . . . . . . . . . . . .

:oullnulçio

MAPFRE Seguros Gerais 8.A. -CNPJ 61.074.175/0001 -ae

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS- 31 de dezembro de 2021 (Em milhqgs de'Reais) _
' '

_
' .'

as seguradoras deverão implememar e manter Estrutura de Gestão de Riscos (EGR) que considerem
.

1. Ajustes contábãs (n=" (LA;: 317) c) Outro! valon-
como minimo a Voce nas segumles nscos Subscnçao Cvédilo Mercado Lmutdez Operaaonal e ! Com sl io saludo: ustlmadol 2021 2020
PCN No caso da MAPFRE conforme admiudo po: esta Resolução fºram consnderedos também ªlém dos gªgãâgw º:?ide.me;;dº e º wlovzonbàbzd$ atm; Fnanoelvos

:?2.125'El:
. .?5 339 Aulomãxal

ç
6! 492 57 830

riscos mamonados suma, os segumles riscos * Cíbemebco - Conlormndade ' Eslral ICO - Le "TI e Demais ramos 1 7

ASG Para a implementação da Resoluçao CNSP 416/2021 de 20 de julho deMiª cnadogeªlm 2021 âªxª'ªr' “"º ªº: ?“?“
f

“".'ºd'ªª'ª'ªl ºª º'ª'"'ºã'ºf"'"º“'ºõºª 'ªº'ªl'ªªªª 295 ºªº Tam 13 32? 252 523
um Gvupo de Trabaho memo. eam apresentamºs de diferenles áreas onde e avaiadu o Impacto de nov PLAll—Iiltlªelªlsãºc

' “ var ªçªº ox " º'" acon "' cºs (=) 320381 " Expecullvu de prum
manva e eslabeiectdos planos de ação para a sua natal implemenlaçao Mé & presente data o cronograma

PLA Nl'vel "(
) ªgº

gg Montante dn ulvudos 1 2 3 4 5 6 7' ª 9 10' 11 12'

está sendo segundo e auwdades comu Constituição do Comilé de RISWS Políticas de Controles Internos
PLA Nl'vel

III

5 04 estimados ano um lm um ano _a_ng&& Ino ªg gº __l___no

Política e Plano de lecrmldade ,e foram denmdas Adicronalmeme implementaremos & Resolução con
' 159 547 Um mes apos o pagamento 13 nas

srderando o SCl/EGR umicados incluindo & MAPFRE RE considerando que está ultima luz parte do Suman! PLA N'". “” 1 323 ªªª Dons meses após o pagamentm 5 119

mesmo grupo Prudenmal da MAPFRE Umnuçoos du analise de smslbllldada As análises da sensibili “,mflªdº' CMR PLA N'“! ' 558 795 Três meses após o pagamento 375

dade não levam em conspderaçao que os auws e os passivos são allamente gerencuados & controlados L'mfºªdº' CMR PLA N'Vªl " 295 042 Quatro meses após o pagamenloz 553

Além dissº a posuçáo hnanceura poderá vans: na msnão em que qualquer movimentação no mercado “'“"ªªº' CMR PLA N'Vª' "' '53 *51 Cinco meses apos o pagamento 2 784

ocorra. A medida que os mercados de wwesumenms semmm" por mato de diversos níveis. as ações Subtotªl PLA lenndor (ª) 1 306 991 535 meses ªpós º pegªMenlo 5 109

de gerenciamento poderão 'ncluir & venda de investimentos. a mudança na alocação de carteira. entre 3 Alushs dº "º"“ ªº PLA “' NÍV" ; ' ºu ªº "“'" ª ") “º 395) Sele meses apósopagamenlo 5 0“
ouuas meádas de proteção Outras imitações nas anáiss de sensibilidade incluem o uso de movimenta . PLA (Total) * PL * Alus Cºmª Allª 'ººf' " “I“ dº E“ "' NW" º ' º ºitº meses após º PªQªmªnlº 5 399

ções h'potélioas no mamado para derrmstraro risco potencial que somente representa a visão da Segu (' ““º“” 1 ººº ”' Nove "19585 8905 º

radom em possíveis mudanças no mercado em um futuro próxnmo. que nao podem ser previstas com 5 cªlªm“ """""º "querido pªgªmªnlº 2 090

qualquer cerlªza além de conswderar como premissa que todas as taxas de juros se movrmenmm de forma Capital Dªsª (Cª) 15 ººº Dºl mªªºs 8965 º PªGªmenm 3-024

ldênbca Gestão do cupltal No âmbito de Geslão de Capim! no médio e longo prazo a Seguradora deverá ºªPI'ªl ªº ""º “"bºª"?“ "ªdªº; ºP'fªºÍºnªl ' mºfºªªº) (CR) 1 021 005 ºnze meses ªpós º Pªºªmemº 2 407

possuir de maneira continua uma quantia de cama! sumente para cobrir o capital de solvência requendo Cªpilªl de riscº de Subscriçãº * 760 775 0026 mºâªª ªpºs º pagamenlo 1 730

contemplando o valor adicional asubelecndo pela Gestão de Risco com & nnalxdade de mpedlr que os Capital de nsoo de crédito 220 562 Pagamento pªva 1ª perioºº 39.028 5.334 1 242 1 011 666 1 067 497 77 13 9 5 11

riscos irverenlesà envidade aletem a smlenlabilidade da Seguradora. A Seguradora lem a Capimlde Risco Capital de risco operacional 47 209 Pªgªmªªºº Fªfª 2“ Dªrmª 19 694 2-303 891 1 112 503 1 056 215 12 3 2 '!

calwlado odas as de pete s em alen Capilªl de fisco de mercado 215 449 Total dos penedos 58 722 7 637 2133 2 123 | 169 2123 715 69 16 H 12 "
dimenlo aos requenmenlos regulavam delermnados pelo Conselho Naamal de Seguros Privados Correlação entre os riscos (223 990) Tº'ª' “ "ªªª'º'mºmº' 74 751

CNSPepeia Smemlendéncua de Segurºs anados SUSEP Patrimônio Ilquldn ajustado o-doquaçio Capital mínimo requerido [g) 1 021 005 ”' Dªªªmº'V'mªn'º ªªª oietlvns "ªulª?“!
a. Caphzl Em ahendumemo a Resolução CNSP nº 321/2015 de 15 de julho de 2015 e alteraçoes as Suflcloncla a. capmll (n . o 255 sas º'ªºfvºlv'mºmº “' ªª'Vªªºª

Sociedades Supervisnnadas deverão apresentar Palr-mómo Liquado Ajustado PLA igual ou supenor ao Suflclêuclu de :aphul (g / l) 28 0'/
ººº'mmmsªlv'dº' Jºtª—ª —2—ºª & 2023

Cªpitªl minimo requendo CMR equivalente ao manor valorenlre o Capital Base e o Capital de Risco cn Índlcn a. .au/anel. (| . / 1) 1 25 ª, mãº
'É" 539 ª 425 ªº 253

A parªr de dezemb'o de 2091 pªssa ª vigºrªr & Reswlucaº CNSP " 4322021 de 12 de novembro de
( ) Inclui os ajuslas determinados no parágrafo 13 no arugo 55 da Resolução CNSP 432/2021 3 meª 203 3% 22? ªi:;

'

gªg ªgf
2021 em que é estabelecido a Qualidade do PLA para efeito de cobertura do CMR A Seguvadora está

5 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 4 Mês 2 161 15 835 ' 782 727 281
apurando o CR com base nos riscos de subsmção. credito operamal e mercado e a correlação entre os 5“ M 4 302 “ 223 2 570 1 000 ' ' 9
riscos emm demonstrado abaixa 2021 2on eº Mg: “, 305 14 534 º 409 ' 943
Patrimºnio líquido (.) zm cm ºªDSª º Dªmºs ªº 145 5ª ªªª Tº Mas 22 548 'o.zes 2 509 1 548 745

Participação em soc nnanoeim & nao «nanoelrus nacmazs ou no ext (sse)
ºªª'vª'ºmª dª cª'" "º º” ª' 573 aº Mês 25 usa 9 wa 1 353 409 213

Despesas antecipadas (25 524)
Tº'ª' ª' cª'" ' ”"'Vl'mª ªº “ª'" ªº “ª ªº "' 9º Mes & 235 10 000 1 579 359 299

Cvedims tributários pre] Fiscais IR/basas negativas da com social (646 354) 5 APLICAÇÓES 10 Mês 2 313 4 270 ' 325 484 1 753

Creditos tributários de dilerenças temporárias que excederem 15% do CMR (217 954) 11 Mês 34 475 10 206 * 334 256 733

Ativos intangíveis (526 964)
:) Composição por prazo . por nlvul hlerírqulco Apresentamos a sagu" & composução dos allvos 12“ Me; 8! 072 4. 513 906 611 776

ºbras de ana (34) financeiros por prazo por título e valores justos Os ativos linancalros classificados a valores justos são Esnmalwa ºº' ª"º 143 798 170-413 22 735 ª 592 ª º'“

Custos de aquisição dilendos não diretamente relamonados & PPNG (4 181) contabilizados no ativo urculante e estão apresentados de acordo com o vencimento das Mulas EZZLgf'xIà/ziâvgãzgª
"16 .“ 2020 353 “º

Ativos Tºtal
Ocorrencla/Salvadas 2016 2017 20" 2019 2020
I de 2016 19 966

Hierarqull | Mi Entr- 1 Anlml Sem Vªlor Valor Vulor Ajuste ao ? Semestre de 2016 123 em
n In vulor usto 1 ano | 5 anos do 5 ano: vencimento ccniábll de curva uslc valor usina_1/12/2021 _% 31/12/2020 % 1a Semesue dª 2017 12, 529 15 885

(A) (ª) (º) (gº)(ª=ª+ª+º;º) (F) (G) (G F) (N) zºSemestraaezow 45852 145344
Ativas doslguudos polo valor justo por melo do resultado 110 792 07 491 67 611 274.850 274 (549 21;850 1 274 850 9% 575 161 13% 1 Semestre de 2013 '3 725 117 422 35 053
Funúos u. lnvullmmol 115 792 87 491 57 511 956 274 550 274 549 274 uso 1 274 550 100% 515 161 100% 2" Semestre de 2015 5 010 33 572 155 095
Letras Vinencairas do tesoufo LFT 1 45 448 87 352 11 949 147 749 147 740 147 749 9 147 745 54º/ 261 986 46% 1ª Semestre de 2019 5 215 10 953 95 555 70 323
Notas do tesouro nacional NTN B 1 2 2 2 2 o / oz., 2ª semesue de 2019 a 577 7 195 20 054 148 276

Notas do tesouro namonal NTN (: 1 0% 0% 1 Semestre de 2020 3. 522 8 631 5 661 74 518 14 478

Notas do tesouro namnal NTN F 'I 0% 73 756 13% 2” Semestre de 2020 4. 519 4 499 7 024 35 518 179 013

Letras do tesouro nacmnal LTN 1 0% 19 701 3% Estimahva por ano 353 878 343 506 321.475 328 635 193 49!

Títulos da dívida agrávía TDA 2 651 139 790 798 790 (B) 790 0% 217 267 36% Tºlªl de saludos dlsdc 1016 ªté 2020 1 541 265

Quolas de fundos de mvesumemos 2 ' 304 1 304 1 304 | 304 1 304 07 1 190 0% Período ªnterior à 2016 2155 835

Operações compromissada ( ) 2 69 693 55 660 125 353 125 353 125 353 125 353 46% 1 362 0% Períºdº ! punir d' 2021 279 242

Caixa! contas ª pagar] receber 2 (345) (343) (345) (345) (343) 0% (301) 0% Total do: triângulo: du pagamnnlos pau nllmatlva do: ulvadot : 976 362

Atlvos 'Inuncolms dlsponlvols pur: vmdu 54115 2 034 SBO 2118 995 2 392 065 2118 995 (273 070) 2118 995 66% 2 867 281 66% 12 CUSTOS DE AQUISIÇÃO DIFERIDOS
Clrtnlrl ndmlnlstrndla 64115 2 034 BBD 2118 995 2 392 065 2 118 995 (273 070) 2 118 995 100% 2 857 281 100% OS custºs da aquisição sãº contabilizados pm ºcas'ãº da emissão das apólices ou pelo ""dº de Vl

Cº'm'ºªªºª dª ““ª"“ “"ºi"“ CDB ª 9% 25 6" Wª gência do risco para os casos em que o risco tem início antes da emissão e ªplaplvacms em oases
Debêntuves º W“ 27 423 "'º lineares no decorrer do pvazo de vigência do risco coberto por meio de conshluiçâo a reversão dos
Depósuos & prazo com gavanua aspeed DPGE 2 0% 27 379 "% custos de aquiwâo diferidos

Letras do lesoum namonal LTN 1 0”!- 7 01.9 0% Ramos 202. 2020
Notas do lesouto namnal NTN F 1 84 115 2 034 880 2115 995 2 392 065 2 115 995 (273 070) 2 na 995 100% 2 778 915 97% Autºmºvel 29, 597 2.5 755
Ativos manada.m o vencimento 270 952 129 086 403 381 eo: 425 aos 425 949 495 46 070 aos 425 25% 901 eas 21% Pªmmoniá 192 47, .54 180
Fundos dl Investimentos 270 952 129 056 403 387 803 425 803 425 849 495 46 070 803 425 100% Sºl 689 100% Pessoas golem 157 232 "a 794

Notas do tesouro naaonal NTN B 1 270 952 403 387 674 339 674 389 722 092 47 753 674 339 84 / 611 738 66 /o microsseguros 21 900 20 678
Notas do tesourº nacional NTN F 1 129 086 129 086 129 086 127 403 (1 653.) 129 086 16 / 264 076 29% Rural 64 458 54 110

Notas do lesouro nacional NTN C 1 0% 25.875 3% Pessoas individual 49 481 22 461

Tmn! 389 7“ 300 592 2 505 87! 956 ª 197 270 3 470 339 3 243 340 (226 999.) 3. 197.270 100% 4.344.131 100% Responsabilidades & 333 7 865

( ) Operações compromissada: oom lastro em títulos publmos Fjiscos financeiros
!

2 607 2 353

b) Hluarqull do valor lustn Ao mensurar a valoriusto dos ativºs Financeiros a Seguradora se baseia :) Composlçio 6. primlo umllldo por grupº da rumos Transportes ' ?ãª
6
333

em dados de mercado tanto quanto kn possível Os valores justos sªo dassihcados em diferentes 2021 2020 Malíu'mos 2 191 | 112

níveis em uma hierarquia baseada nas infomações (inputs) uu'hzadas da seguinte roma ' Nível 1 Prlmlo Prbmlo Demais ramos 32 22

preços cotados (nào ajustados) em mercados ativos para ahvos & passivos identicos Nivel 2 inputs ummdo Ruuguro .mludo Ressogum Total Em 336 634 907

exceto os preços colados incluídas no Nível 1 que sao observáveis para oaliva ou passivo diretamen liqumof
)
codldc ( ) líquldo (º) cedido

( )
Circulante 583 631 480 154

le (preços) ou indiretamente (derivado de preços) Nível 3 inputs para o ativo ou passivº que nãoGW ("0152941 (,.nom 2905) Lelençâo (nom 29h) [nota 259) Lªnª Não cxrculanle 217 705 154 753

são baseados em dados obsevváveís de mercado (inputs não observáveis) Não houve redassilicação Autºmóvel 2 939 239 99 97% 2 751.093 100 00% Saldo 'fflº'ª' 63 7

enve as categorias de Títulos e Valores Mobiliárlçs no pgríodp 6) Determinação do valor luna Os pªtªmªr“ 1 856 142 1 152 997 37 34% 1 707 153 1 1" 102 34 92% 223523395 Wª—ªº—gl 84)
valores iuslos das aplicações em lundus de mvesumemo e obhdo & pªr!" dos valores das quola's dlvul pessºªs 672 522 3 097 gg 54% 505 606 ' 811 99 70% Saldo flnal 801 336 634 901
gadas pelas inshlmções financeiras administradoras desses 'undos As operações oompromnssadas Rurai 755 004 195 741 74 04% 542 354 133 759 75 35%
são operações de compra e venda dg (1) I'm! dia com uma lula pré lixa-da na datª da emissão da Mavíhmos/Aeronâuucos 762 455 656 650 'ª 87% 545 770 469 009 N 05% 13 IMOBÍUZADO
operaçã-o QS mulas de renda fixª pufbiucas l_wgram seus yalores [USIOS ºblmos a pam: fias tabelas de “”sºmºs 275 927 25 2"! 89 73% 208 149 23 º“ 55 94% " anual gc Depro-

relevénaa divulgadas pela Associaçao Bmswlena das Enhdades dos Mercados Fmanoenos e de Cep: Demais 616 856 23,3 061 62 70”! 492 466 13“725 72 91“!
dngr-clnçuo 2020 Adições Baixa: cluçao 2915

tais ANBIMA Os lílulos de renda Tuxa (debêntures) tiveram suas colecoes divulgadas pela Assocua
otal 7 931 1 45 2.278 684 71 27% 6 MG 101 1 869 427 72 59% Imóyels de uso próprio 4% 20 421 2 172 (5 056) (x 141) 16 396

ção Bvesileiya das Enu'dades dos Mercados Fmanceirosede Capitais ANBIMA Para os demaislilulos (.
) Não inclui FNNE no valor de R$ , 025 (R$ 99 740 em 31 de dezembro de 2020) ( ) Não inclui

Equlpªmªnlºs 10% ª 207 'º 2'0 7 804 (57) (3 425? 14 529
.

de venda !lxa ªllVOS sem coração em mercado (: valorluslo & apurado utlllzando se metodologia pró RVNE de resse |

MºVºlª máquinas ª utenslhos 'º 'ª ª 095 725 (55) (553) ª 2'4
gum no va O' de R$ (5. 455) (R$ 36 224 em 31 de dezembro de 2020).

pne Market (o Model do admmlslrador com o uso máxuno de lnhrmações observávels no mercado Vº'ºU'ºª 20% º 792 302 (23) (545) 1 520

Os cvlterios de precificação dos instrumentos Enanceiros derivativos sáo dermidos pelo administrador 9 OUTROS CREDITOS OPERACIONAIS ºWªª Imoblllzações 10% ª 20% 19 594 ªº 379 (7 103) (3 843, 29 027

das carteiras e pelo custodianle sendo utilizadas curvas e taxas divulgadas pela ANBIMA e Ba Bra OUINS créditos 580 pºr dª 5'"'ª Tºtªl 55 “ª :" ªªª (12 299) (ª S' 1) “ ªªª

sil Bolsa gªlegº para cálcubs & m manual de da em tros ,
ª

& bancária para a devida baixa da provisão de sinistros a liquidar de R$ Tª" '""ª' *_*. Dªmº

mnVormidade com o código de aulorregulaçào da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 33 'as (R$ 48 895 em 31 de dezembro de 2020) e outros créditos de agentes e correspondentes de __M"ºlª 870 7019 __9_.Aª' 5" Bªhíª Eliªs 203.0

Financeiros e de Capitais- ANBIMA. O valorAjusto dos: investimentos mantidos até o vencimento e R$ 23 395 (R$ 19 408 em 31 de dezembro de 2020)
Imágels “ uso prtbno “ ª 21 400 224 (ªº) (' '73) ªº 42 '

Equipamentos 10% ª 20% 9 125 4 214 (34) (3 096) 10 210
ºª'ªm'mªºº ”“ªº ªª'ª ""ª ªº º 1ª ““'-ºs 5 CRÉD'Tºs A RECEBER Móveis máquinas & ulensúios 10% 4 262 a (440) (729) a 096
negociadas na 33 Brasil. Bolsa Balcão & naASELIC- Sistema Especial de liquidação & Custódia

.) Título: . cródhos . m::ber compoªlçâo Veículos 20% | 152 1 176 ”50) (386) , 792
“”ª" ª' ""º' """ª'ªª' ºº—ªl ººª—º - 2021 2020 Outras ímobilizações 10% a 20% 13 944 14 me (5 218) (a 240) 19.594

Mulor (axu Menor (axu Maior taxa Menor tnxn
. receber (uma n 10h)

———50
078 50 670 Total 49 884 19 725 (5 572) Íª 624) 55 "3

Cenlhcados de dspósltos bancários CDB 100 CDI 100% CDI
Debénmm CDI + 1 5ª ª CD! + ' 5ª ª

Ressarc-menloa receper 30 448 29 534 14 INTANGÍVEL
Debêntures “, 5% ", 5% Titulos & receber oapnalxzação (nota nºs?) 13 027 13 ZM Tua mun! do

Depósitºs & prazo com garanua Cunparuqhçmento de uespess (nota nºaz) 16 764 26 256 amonlzag_o____mo Adlçõo& m Amonlzqçjjg___em
especial DPGE 102% em um em Cªnª' ªª'f'"?

. .
"º "ªº 77 955 Desenvolvimento de sistemas Mªr a ao A 207 747 «32. 438 («4 os) (43 912) 252 267

Títulos da dmda agrâna TDA 10 03% e 62% 10 03% e 62 1.
ººl'ºª º'ªª'mª ª 'ªºººª' ª 57? 3 ªª Oulros intangíveis (canal a/Irmly) 160 435 94 445 (994) (9.192) 244 697

Leites Hnancaíras do tesouro LFT 100% SELIC 1ooº/ seuc 100% seuc 100% seu:: Reduçãº ªº Vª'ºr 'ªºupe'áveK ) (33 539) (32 667) Total asa 152 m aos (15 ooº) (53 104) 526 964

Letras do tesouro nacional LTN 9 27% 6 99% Tºtªl 222512 Wª 773 Tax: ununl d-

Notas do tesouro nacional NTN a 7 52% a 35% 7 62% 4 33% ( ) Relere se que 100% dº saldº de ressarcimentº ª receber estª pmvíswnªdº . . ªqnlggçáo___zm ªlçªs; Bqlxns Amunlzação zozg

Notas do tesouro nacional NTN C 4 84% A 54% b) Ressarclmonlo & mebnr estimados Desenvolvimento de sistemas 14 /o a 20% 185.342 70 951 (1.041) (47. 505) 207 747

Notas do tesouro nacional NTN F 11 16% e 17% 12 90% e 17% I Expoclatlvus de prazo Outvos inlangíveis (canal allmuy) 82.511 95.499 (1.420) (16 155) 160 435

Operações cumpremlssªdas LTN O( )
9 11 la 9 11% 1 88 !» l 88% Montante da runrclmentos 1 2 3 4 5 B 7' l 9 10 11 Tola! 267 853 166 450 (2 461) (63 660) 368 182

( )Opelações compmmissadas com lastmem títulos pubhcas ªsllmados ªnº _l_nº Inº ªnª ªnº “_º ªnº ªvº aq inº _ª_nº 15 OBRIGAÇÓES A PAGAR
e) Mavlmamlçio du upllcaçõu UT“ mês 3965 º pugemento 3 245

2021 gozo
Alug'. . Randi Dms meses após o pagamenhu :! 225

2 746 307 532
2020 Anllcaçoes Lagºª valor uslo manLog zuzl Tres meses 6905 O pªgªmento 3 365 x.

Fovqeçedqres
gg 508 55 337

Valor justo por meio do resumo 575 m 2 948 620 (a 322 750) 73 319 zu asu Quatrº meses após º pªgªmentº ª 093 Piªmº'ºªºªº "ºª “”ªº ª Pªºª'
31 705 53 ms

Disponíveis para venda 2 867 251 97 275 (612 022) (424 201) 190 662 2 na 995 Cincº meses após º pªgªmentº 2 825 º'V'dºªªPª ª ºªºª'
" 655 22 212

Mantidos ele o vencimento sm sas (150 ass) 52 em 503 425 Seis meses após º pªgªmento 1 594 ººmFªª""“ªmª"“º ªº ªªªpºªªª ("º'ª " ªº)
2 228 3 593

Tam 4 344 131 a 045 395 (4 095 637) (424 201) 327 032 a 191 270 Sªle meses ªpºs º pªgªmentº 2 007 ºWªª ºº"ªªººªª
31 4 872 .41 572

Alusie . Rondi ºito meses unºs (: pagamento 1 328 Tª'ª'

2019 Agllcaçoes _R'êªªjº "k,, “(O memº. 2020 Nove meses apºso pªgamenm 1 523 16 IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

Valoriuslo por meu: do resultado? 501 951 2 642 596 (4 sse 250) 115 534 575 151 Dez meses ªpós º Pªgªmentº 2 280 zoa 2ª
Dispºníveis para venda 620.929 2 520 940 (451.gens) 101 445 105 603 2.567.251 ºnze mesªs ªpós º pªgªmemº 1 437

,
IOF sobre pràmms emitidos 124 443 113 132

Mantidos até o vencimento 902.535 (34 33.234 901.659 0028 meses ªnºs º Dªºªmenlº ? '89 Impºstº 316 Nªndº fªPªº "ª 'ºnãª hª 173 7 015

Total 4 025 345 5 153 535 (5 203 355) 101_4|5 257 571 4344131 Pagamento para ! período 17 348 G 175 3 255 | 718 906 362 105 25 17 W 3 FGTS 1 924 2 “ª

possui Muros de Dl ooniorme Pagamento para 2“ período 10 859 4 556 2 350 ! 213 698 335 105 16 9 9 4 INSS 6 284 5
gig

apfesentados na tabela abaixo O objetivo de atuação no mercado de derivativos é de proteção visen- ããggivfªããgàªºágdºª
25 207 10 733 5 605 2 929 1 604 697 210 41 26 19

50 07;
gªzes Impostos e encavgos 5001815 a recolher

152 21553 133 831

gªgª“? ª ªxªgª'ºªº. ª Í'ªºdºjmªgºª“ "ªª'ª ºªªº “fº
'ª” ªº “”ºs

fªz??“
ªº “"Vªmºs

” ommuvlmm a., afetivas rnalluçóu 17 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES
'

2021 Dssenvolvlrnnnlo dl russamlmentos mensal— Ramo: Ge riscos Hnªncelros | crédito doméstico _ngl 1029

Valor do Valor Vanzr
2017 ºº' “ _ªºLª & 2021 Imposto de renda 2 353 40 255

Qorlvmlm Quantidade rchrenclu uslo ncebulggar Vunclmlnto ” Mês 25 7 329 ª 092 2 470 1 715 Antecipação de "Mªsºn dª fªmª (2 353) (40 255)

FUT m _(Tan% (93 593) Amma de 360 dias
ªº ““ ººº ª ”'º " ªº 2 ªª ' 354 Contribuição Sºcial ª 853 32 153

É e
3 Mês 1 451 9 ªª ª ªº ª mª ' 599 Antecipação de contribuição social (4 853) (31 643)

7 PR ""ºs A RE 535" 4 Mes 1 328 9 029 ª 251 878 1 '92 COFINS 7 253 10 554

Os prêmios de seguros são contabilizados por ocasião da emissão das apólices ou pelo inlcno de vi 5“ M$ 2 598 6 532 4 133 1 130 1 606 PIS 1 184 ' 733

gemia de risco para os casos em que º risco tem início antes da emissão e apropriados em bases 6' Mês 2 686 6 491 2 649 1 410 1 715 Outros 4

lineares no decorrer do prazo de vigenaa do risco coberto por meio de oonshluição & reversão da
gm?

4 941 5

gªg
& 338 1 531

ªí?;
Total a 471 12 907

provisão de vémios anhos s 5 3 OBS 2 0 4

.) Frimlos :º.-

9
2021 2020 9 Mês 5 575 4 961 2 904 2 133 1 679 108

OPERAÇOES COM SéEGURAlÍJORbA?
| [ d 6 dor da

Rºd" io 10 Mês 3 837 4 720 a 425 2 651 , 507 peraçoes com seguradoras wmpos o su s ancna men e por premms ce : os as segura as
“'dº?" '? R$ 12 223 (R$ 77 cm em 31 de dezembro de 2020)
no vular Plâmloa no valor Prêmios “ Mês 7 175 3 453 2 160 1 513 1 665

. Cos: um nodldn or “ monto
Primo: mupecávnl : racebnv Primlos recuperável & r-cebsf

E?: Mª; 82 É:: 7? $? 3% gªg 2; 333 17 “ª
) 'º p ª

2021 2020
Remos narnnu : | mecha (') "guido: . ncebnr (') _Iígyldos S'mª Vª Dºr ªnº

Automavgl 1 205 551 (34 755) 1 170 795 1 013 706 (24 846) 983 860 Total d. ocorridasm 2017 . resumidas 5162021- Provlslomdo 199 433 (””bºm T::m: 5322953 Cº'sºgm vaâº: 3:53:23
Palrimomaj 486 360 (9 633) 476 727 556 aaa (16 259) 540 379 Esíímellwª de mssamlmemºs "qu,“ ,,,, "qu.“ “
Rural 207m (5 792) zov 6:99 174 475 (4 432) 170 043 ºººrrencla/Rossarclmnnlº 20" .ª 2019 ºººº Rªmº, “mmm, RVR11) . RVR “,mªs“, Rvg ( , . nvn
Aernnàullcos 213 1 n (5 706) 207 405 202 230 (13 649) 188 581 1 Semeslre de 2017 8 296 47 164 21 176 10 159

pªlrímºmª' & 540 (ng) & 342 65 454 (2 547,“62907
messequmª 25 249 (2 001) 26 247 44 913 (6 993) 37 920 2" Sªmºª“ ªª ªº” 27 765 ªº 377 17 179 “ ª“

Marítimas : 645 (237) ( aos 12 ves (2 259) 9 926

Riscos linanceiros 54 750 (936) 53 314 50 673 (1 157) 49 516 1 Semestre de 2018 'º 343 46 507 '7 331 Demais ramos 2 917 (444) 2 473 5 see (seu) 4 508

Pessoas coietivo 54 313 (5 236) 49 077 51 677 (a 545) 48 132 2“ Semesl'e de 2018 ªº ººº ª' 206 19 ªm Total 13 mz (579) 12 223 ea 027 (5 sas) 71w
Riscºs espeaªíª 34 718 34 715 30 207 ªº 207 '" Semestre de 2019 'ª 769 ” 055

( ) Redução ao valor recuperava! calculada cmlorme nela explicativa n 3!) «

Marítimos 49 462 (1 510) 47 952 66 510 (5 373) 61 137 2” Semestre de 2019 ªº 402 31 051
.» cªmpeªº“ 99, p,.“ «. "Mamma 2021 2020

Responsabihdades 40 100 (1 925) as 175 32 ou (2 453) 29 561 1 Semestre de 2020 " 022 A vence, ate ao diªs 3 031 4 529

Habitacional 995 (90) 905 1 em (912) 559 2“ Semestre de 2020 “ 287 A vem, de 31 ª 50 diªs 2 457 47 202

Demals ramos 205 ase (15.170)190.sae 110 353 (13154) 97199 Eshmªtiva pºr anº 36 064 124 544 "0 539 186 386 A vem, de s, 8120 diªs a 233 13 451

Tem 1 550 397 (32 755) 2 495 142 2 335 007 (92,753) 2 242 224 Total da ocorridos : punir de 2017 . rossnrcldo: Itá 2021 517 533 A vencer de 121 ª 180 dias 240 & 3'2

(') Redução ao valor recuperável calculadu conlorme nota explicativa nº Gb e:.
ººº""dº' "“ªº ª' ªº" ª fªªªª'º'ªºº ª'ª 2021 579 357 A vencer de 131 ª 365 dias eo 3 251

b) Movlmontnçlo do prémio: a "cabo: 2021 2020 ºcorrldgs : parllr da 2017 : ressarcido: um 2021 119 328 Total ª ""c" 9 071 75 555

Saldo lnlclll : 224 2 124 137 Total triangulo dl russarclmemo 1 367 228 Venmdos até 30 dias 2 871 486

(+) Prêmms emludos 9 219 898 9 032 342 11 OUTROS VALORES E BENS Vencidos de 31 ª 60 dias 11

(+) IOF 461 268 436 097 2021 2020 Venenos de 61 a 120 dias 270

(+) Adicional de lracvonamenm 2 418 2 591 1
Tela! vmcldon & 152 156

( ) Prémios cancelados (| 072 024) (1 591 315) 3222133: (($: : :::; gg ªgº: 35 409 Tam 11 a: 77 341

< )ãzâebmãrxos
' | M.

(ª
3656633

(7
ªfã; 332)

Outros valores e bens Salvados esnmados (nou " Mc) 74 761 ea 530 19. CORRETORES DE SEGUROS E Ressseunos

(53h10 #3,
( umen º) ªº vª ºr rm”

2 498 142 2 Hi 2“) ºWºª “'ª'“ ª “"ª 1 354 ª 227 É comgosto pov comissões & pagar e comissões sable prémios emitidos pendentea 2021 20__20

Tom 297 225 107166 Autºmóve, 138 715 wo.575
º) Compollçia Pª" “ªº“ vmclmmto ªº“ 2010

:) Dlrclto de nu A Seguradora mantem "rmados Instrumentos Particulares de Contratos de Locação Patrimonial 38 310 35 445
A vem“ ªm ªº º'ªs

8333
62? 26?

481
Alípica de Imóveis nào Residenciais e veículos sendo os principais destacados abaixo . Edílícío Tmre Rural 40 314 27 184

: £:É: 3:31 : ?gºd'ãâs 478 526 337 ªfã
Alfa 14 pavimentºs e mezanino da ALA A O contrato de aluguel loi estabelecido por um prazo de 19 Pessoas Golem 2! 286 IS 215

A vencer de '21 ª 180 dias 297 334 210 990
anos a partir da data do micro do prazo Iocaticio que se deu em agosto de 2015;- Call Cenlarlocaliza- Pessoas individual 41 700 '2 920

A vencer de 181 ª 355 dias 312 691 190 1“ do na Cidade de São Carlos: O contrato de aluguel loi estabelecido por um prazo de 10 anos & pamr Transporles 4 843 5 296

A vencer acima de 365 dias 99 638 ” 469 da data do Inicio do prazo locslicio que se deu em de 2011. até 5 736 5 QQ?

Tou! . vanccr 2 353 249 ª "1 367 dezembro de 20261-Locação de veículos de (rola: a Seguradora mantém um aluguel de veículos de Riscos liganoeivus 3 349 5 '24

Vencidos ele 30 dias 85 860 86 210 mm junto & empvesa Unidas com vigência da 25 meses de utilização por velculn Açronáuncos & 5 523 ,
4 891

Vencidos de 31 ª 60 dias 43 175 23 808 Tuxa módla unual Saldo Adoção Inlclal Novos Remansu Depre- Mlcrossegnros , 535 & OVO

Vencidos de 61 a 120 dias 10 219 12 284 MMª Cªmmº! JºªM 2021 Mª“"'.“º5 ººº * 255

Vencidos de 12' ª 150 dias 2 326 2 525 Imóveis 12 /o 146 191 7 ABB 34 185 (1 B 244) 169 620 Demais ramos 1 063 159

Vencidos dom a 365 dias 1 gaz 4 134 Vºíªu'ºª 3% º 423 395 (º 249) 559 Tº“! ªªª 715 “7 ªºª

Vencvdos acima de 365 das 1 331 ' 545 Total 148 610 7 883 34 185 (20 493) 170 189 Comissões & pagar 18 483 8 799

Tom v-ncldo: 144 as: m) 357 b) Bªnª ! mºl ' Aging“ Sªlud“ Tºª“ ªª“ '“ ªª "72

Total 1495 142 2 242 220 2021 2020 20. OUTROS DEBITOS OPERACIONAIS
0 Prªzº Médiº dª moebimento dos P'ªm'ºª ª dº 33 ª'ªª º Pº'Íºdº mªº'º ªª Dªmª'ªmºnlª Pª"! ºº' ª ªº dª; 5 "º " 645

Outros debitos operacionais são composmsW estipulantes de seguros de R$ 67 1562(R$ 95 788

Hquídação dos prémios pelos seguradºs é de 262 días
3:21 : $$$; & gg ?, ?;?

em 31 de dezembro de 2020). 021 _2020

& OPERAÇOES com RESSEGURADORAS E ATIVOS DE Rsssseuno De ,21 ª ,80 diªs 7 54. 2 975
“Wªl 25 594 31-ªªª

Automóvel 7 630 27 229
&) Amo 2021 2020 De un ; 365 dias a 532 7 199 Pªmmomªl ,, 769 ,, 132
Recuperação de sinistros 260 642 166 161 Total 50 921 35 109

Microsseguros 7 554 9 234
Reduçãº ªº Vªlºr recuperável PNR (18 433) (43 059) ” Movimentação do nlvados 2021 2039 Pessºas individuº, ,,W 5 356
Tom 242 209 123 102 Saldo lnlclul 35 409 :o se: Pessºªs amem ,, “º ª 758

2021 2020 (+) Aviso de salvados 412 219 352 552 Riscºs ,mªncªims 91 2, 3
Prowsão de smistros : liquidar PSL 3 291 379 1 474 HB (ol ) Reavaliaçao de salvados 25 540 2 321 Responsabilidaces 4 2
Previsão de sinistros ocorridos mas não sulicwnlemenle avisados IBNeR 145 705 139 250 (+) Reabertura de salvados 264 65 Tªm 67 156 95 .,“

Provisão de sinistros ocorridos mas não avisados IBNR 153 068 152 861
( )

Cancelamento ea venda de salvados (11 405) (8 554) ó
Pmisãc de prémios não ganhos PFNG + RVNE 973155 819 325

( )Vendas (414 458) (334 743) 21 DEP S'Tºs DETERCEIROS

Previsão de despesas relacionadas PDR 70 219 74 363 (+) Redução ao valor recuperável & 352 (6 845) É porvalora mªs ªindª nªº bªixªdºs2dªs cºntªtªde

Total 4 533 556 : 655 918 Sªldo flnnl 50 921 as 409 pvêmios & receber assim comº de demais ovewoões dª Segurªdºra

b) Pnllvo m. Composlção por ramo 2021 2029 De º ª 30 dia; 178 543 216 526

2021 _zozo Riscos nnãn emas . o o . . , .zg «g1 23160 De 315 60 dias 12 941 43100

Fªremos cedidos 745 333 a_ze.413 Patrimonial
. .

: º . o o , 2 499 2 «74 De 61 ª '20 dia; 1 683 16 496

Comíssoes & recuperar (72 851) (66 476) Automóvel . . .
' ' . . &] 951 9 584 De 121 e 180 dps 22 59

Salvados & ressarumenlos IB 868 19 V54 Oulfos . . .
' . . 91 Amma de 365 duas 90 131

Jum 695 350 131 096 Tm! . ,
º O ' . so um 35 409 Tºtªl 193 279 276 362

. ' . . _à '

Documento assinado dqilalmeme gagª Cemncadu por Editora Gíobo SA . | . . . . . . . . .
conforme MF' n' 2 200.2 du “& mnsnemomen sm 25/02/2022 21 22 . . . . , .

' ' ' '

24/08I2001 que insmuu : Wraesmnuva *ª: A amarmadade deste documento o . . . . . . .
. .
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MAPFRE Seguros Gerais 8 A CNPJ 61 074175/000133

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS 31 de dezembro de 2021 (Em milhãnâ dezReais) .
' '

.
' ' ': _

º '
_ .

' '.
22 DETALHAMENTO E MOVIMENTAÇAO DAS PROVISOES TÉCN!CAS ' ' º O º . . Nota (1) . (2) PIS EC n'1o/1996 ' n 11/1997 a) Para o ramo de aula discute a exigibilidade do

: ": º
: : . : .

.
. 2021

PIS insululdc nos lermos da Emenda Constitucional n 17/1997 com decisão lavovável em primeira

pmvlno do Prºv|sâo mgemáuu Prºy|sãº .g. . . “"sãº do F.,.sáº dunlstmi thode. . . . instância e reformada em segunda Insténma Em Recurso Extraordinário obteve decisão parcialmente

prõmlos não da bnnuílclo: Mulstros : llnlstros acarrldos mus nãº duspusas 'ªVº'ªVª' "0 Sªªliªª ªº que Sªiª observado º P'Íf'ºipiº ºª ªmªfiºnªªºª dº que "ªlª º 5 5ª ªº ª" 195

ganhos | cºnceder liquidar ocorridos mas não suflclemementu nluclonudas da OF” 988 Aguarda aplicação aos aums do entendimento da STF prolevido no RE 578 846/SP nu

Provlsou tócnlcas sngurol PPNG + RVNg PMBAC PSLL) IBBB IBNaR PDR Total sentido de que são consnlumonais & alíquota & base de cálculo do PIS nos lermos das EC " 36/1996

ãgfsãtlglºlgls 333%É ;
º

ª;?) gªg
gªg 05; ª“ 25ª "ª 950 7 “ª 397 e n 17/1997 ºbservados os princípios da anlenoridade nonagesAmal e irretroatividade tributária b)

Di,enm533) peb Vimmm“ (7 Em #04)

7 71 297 731 ªº ªºf
(fª?º?)

Para os demavs ramos. discute a exigibilidade do PIS instituído nos temos das EC nª 16/1996 e nº

Aviso de sinistros ª 069 908 “32 764 :;
202. 572

17/1997 vigente ale ianeim de l999. comanda um decisões favoráveis e que suspendem &

pªºªmmm (ª 878 303) (202 505) (4 080 Bºª)
exigibilndeds do crédito lributám Aguarda aplicaçâo aºs autos do entendimento do S I |- piolerido no

Ajusle de esumanva ue smisuos 2 339 313 71 696 1411 009 RE 578.Bdô/SP. no senhdo de que sãº cosnstilucíonais a alíquota & a base de calculo do PIS. nos

Alualizacào monema juros e oscilação cambial 29 515 268 338 5 146 ao: 999 temºs 695 EC 16/966 17/97 da

Heversóes (4) (13 944) (336 354) (340 176) (67 811) (758 269) tributária Nota (3) IRPJ . CSLL- IPC/BTNFS- discute direito a dedução de variação do IPC e do BTNF
Sªldo """ 4 º“ 147 ª . 435 940 332 "º 3ª1 519 135 545 9 453 064 na determinação do lucro real do anº--buse de 1991 exercício de 1992. sem sujeita: se à limitação

2020 imposla pela Lei nº & 200/199! Aguarda julgamento de Recurso Extraordinário sobrestado em razão

523/5312: Prªiª:: valsiº dn “"“"" "ªfim; 32332: Pfngªfsg: valsiº do
de FE 545 796/HJ e de Apelação da União em ação anulatória de lançamento "seal sobre a materia

ganhos Ilquldar ocorridos mas nao auflclemamenm mlaclozadas "“d“" em que obteve decisão favorável Notª (4) PIS/COFINS MULTA discute dHerença de reflolhlmenlo

Provluoos tócnlcu angulo: PPNG + FIVNE ' avisados IBNR nvlsadus IBNeR PDR tócnlco- PET Total
Imposla ºº' ““nªº dª '““"ª dª more sobra 'ººº'mmºmº ª'ªlºªªº ªº“ ““me ªª “m'"ª'ªª que

Suldo Inlclul & 555 497 3 065 051 399 433 uz 975 55 403 7 509 540 suspendiam : exigibilidade de PIS/COFINS Aguarda julgamento de Apeiaçào da União Nota (5)

Cçngutuições 6 746 361 60 592 291 646 173 207 123 897 7 395 703 IRPJICSLL dedulibihdade discutiu glosa de despesas operacionais na estara administrativa Decisão

D'Íªr'mªmº Pªº "soo decomdo (5 955 097) (ª 955 097) pamalmeme favorável Saldo remanescente em discussão em Ação Anulatóriu que aguarda
Av'ªº ºª ªmº"” º 59“ ”'ª 124 'ª'—'ª ? "ª 515

| menlo de rimelra instáncla Not. (s) PISlCOFINS ud'clon-I d. nre-IamcmolDPVATl
Pagamentos (4 083 079) (192 374) (249) (4 275 702)

'" ºª ” "

Aiusle de eshmauve de sinistros 579 605 69 942 949 547
nnlsllnclu 24h! oscllnçao cumblul &) Para º ramo de aula discute exigência de PISICOFINS

Atualização monelaría iuvos e oscilação cambial (3 579) 184 457 1 ,73 181 752 sobre receitas Rnanceiras decorrentes de adicional de parcelamento e operação DPVAT e glosa de

Reversoes (29 833) (241 025) (151 927) (73 284) (3) (506 072) despesas relacionadas à assistência 24 horas na esfera administrativa Aguarda |ulgamemo b) Para

Suldo "nal 3443 813 2.671 262 “O 054 424 25! 138 950 7118 357 os demais ramos discute exigência de PlS/COFINS sobra receitas financeiras decorrentes de
2021 adicional de parcelamento operação DPVAT a oscilação cambial na estara administrativa Aguarda

Px?" &“ P'ºvl'ªlªº “'
| |

P'ºV'ªªº ªº PfºV'ªªº ªª "Mªº“? P'ºv'ªªº “ julgamento Nom (7) INSS :obn PLR . mss RAT discute exigência de recolhimento de ngerenciaI
pr “ºª "ªº ª " slros ' " slros ocorrldgs “”mªs mas "ªº despesas de alíquota RAT e descaraclerizaçào do plano de PLR de seus mlabufadores na esfera administrativa

nhos . Ilquldur mas nno suflclentomuntn nlnclonadn
Provlsóes xóculm nsscgum P___PNG + RV_N_E - FSL( ) lvludos IBNR lvlsmos IBNeR FDR Tou!

“'ª'ºªªºª ªª 'º"“ª ººª'ªvº'ªvº' º") “"ªº" f"ª'ª"º'ª Aªªª“ lu'ªªmªmº ªº “ººº'ªºª Vº'“"'ª"ºª

sudº mm,. 319 325 , 474 "ª 152 561 74 353 2 559 gw Espeancªmente quanto ao anarcícua 2014 ahquola RAT encerrou se ; selam administrativa de lama

Constituições 2 245 357 211 435 357 019 2 826 872 deslavovável o que está em discussão na eslava iudictal em ação anulâlória ocm probabilidade de

Direvimenlo pelo risco decomdo (2 Iza 315) (2 123 315) exilo possivel Not. (a) Contribuição: wbn VA .VR dlsculiu na asism administrativa a exigência

Ayi-so/Ajusle ae smíslros 2 400 442 60 540 2 460 982 de oonlribmçbes previdenciárias sobre o beneliclo de vaIe—alimenlaçào e vale relação page aos seus

SIHISIII'OS 989088 reçupçmr (757 lºº) (54 939) (322 099) colaboradores Julgado de lormu favorável em segunda inslánaa transitado em julgado Nou (9)

2131153550
munetàna luros ººªªilªºªº ambnal ªª ªªª 173 913

(211 279 380 564
305

%%%&?
Multa IRPJ Compensação Para o ramo de auto discute em ação anulatória de de lo não

Sllda llnul 973105 3 ”1 379 15060)
(

"5 705) 70 21; 2635 556)
homologação por pane da Receita Federal quanto & Pedido de Compensação de saldo negativo de

5020
IRPJ 2008 em razão da díscuur a depositar judicialmente o IRPJ no mesmo periodo Aguavda

pmv|sªº d. va1850 ,,. Prºvlsiº do vallâº du slnlstros pmvlnº“ julgamento de Apelação Nota (10) Aumento da CSLL a) Para o ramo de auto discullu ]udicialmenle

prlmlos nio guiªm“ "nm,“ ocorridos ºçnrrldcs mas não “».". a elevação da alíquota da contribuição sooiâl sobre o lucro líquido CSLL de 9% para 15% O processo

ganhº: . llquldur mas não :uflclentamenta roI-clonadu foi julgado de (arma deslavoràvel em pnmetra e segunda instâncua e negou se seguimento ao seu

Prºvisõu tecnicas nsugum PPNG + RVNE __ PSL (' ) lvlsndºs IBNLI uvlnudos IBNeR PDR Tom Recurso Exlraordínáno estando mantida a decisão deslavoravel de segunda instância sem &

Sªldº ""Em 606 523 1 ººº 9“ "2 332 134 305 “ 33' ª "ª “º conversão dos depósilosiudiciais em pagamento deNniliva a provisão e os depósitos Yoram baixados

3335333930 ªscº emmª (11587345?
961 3'3 ªº 275

fâªeªfgªsª b) Discute judicialmente & majoração da alíquotª da CSLL da 15ª/ para 20% (Lei n 13 169/2015

ALiso/Aiuslepde sinislros
_)

731 784
(

me 653
período compreendido enlre selembro de 2915 e dezembro de 2018) mantem

Sinistros pagos a recuperar (1 259 503) (43 519) n 303 027)
prevvstº "ª “"ªº“ ºº'" ªªf'ª'ªª ªª 'fª'ª'º

Amªnmçãº mmelánª juros ª oscilação cammel (3 520) 140 ªge "1 3,5) .25 751 de Despachos Denegakcnos de Recurso Espech e Exxmordmáno Plºbªbllldªde de perda classmcada

Reversãºs (950 788) (375 334) (v 325 122) como prºvável em razão do julgamento do STF na ADI 5485 Não há risco a ser prowsuonado pois

Snldº "nal 819 326 1 474 116 152 861 139 250 74 363 2.659 916 recolheu l CSLL sob alíquota de 20%

( ) Inclui provisão de sinistros & llquidarludiciais bruto no montante de R$ 1 665 049 (R$ 592 824 em S' de dezembro de 2020) c) 2021 2020

( )
Inclui provisão de sinistros & liquidar judiciais de resseguro no monlnnte de R$ 1 030 772 (R$ 135 511 em 31 de dezembro 2020) Tuba Trcbn

Flsculn Ihlslu Cível: Tola! FlscLls Ihlslu __Clvel: Total

23 DESENVOLVIMENTO DE SINISTROS ªªª ªº ª"“ ªº ª'"'ª"º Saldo lnlclul 104 as"! 57.355 52 331 015 057 741 105 56.ãeo—103.429 905 414

O quadro de desenvolvimento de sinistros tem o obiewo de apresentar o grau da incerteza existente ªmªãgmºªm & 2017 ªmº ªmº 2020 ªº“ Tºtªl
Constituições/

na eslimahva do montante de smistros avisados na data de encerramento des demonstrações Reversões/Baixas (15 869) (1 111) 9.195 (7.285) (45 880) 9 722 (e 651 (44 509

rmancenas Partindo do ano em qunosmisuo loi awsado e o montante estimado neste mesmo período ªº 31 12 2021 20311 540 2597304 2593 91 ' 2719 558 2559 587 2 569027 33 981 527 Pagamentos (16.459) (26.252) (42.711) (19 966) [st 261: [70 227;

na primeira linha do quadro abaixo e apresentado como este montante wma no decorrer dos anos ímmfªmªãíãº Atualização moneuria 9544 7. 486 5 363 22 393 9 642 7 075 7 6.4 24 531

conlurme sâo obbdas ínlnrma as mais precisas sobre a frequénqa a severidade do sinistro à medida Saldo de mcorporaçao

que os sinistros são avisadosçgara :: Seguradora. Nas linhas abaixo do quadm sao apresentados os ªª, ªnª” 522 ºº' 51232 ª 589 65019 59 789 490215 "ºº' 547 (nela n 3%) 148 148

momemes de sinisuos esperados. perene de aviso e destes. os lolais de sinistros cujo pagamento voi Wº ªº'ªºªªª ªº Saldo flnnl 699 ou 47 715 ao 637 101 454 104 867 57 559 52 331 515 051

realizado e as lutas de sinistras ,". de com os saldos Este sonoslmsem 31 172021
( )

465 456

Remessãº zm za PATRIMÓNIO LÍQUIDO
quadro contempla as opetaçóes de seguros direto, cossegum aceito e deduzido o cosseguro cedido

Ermo de Ano do "|“ da slnmro mªl dª PfºV'Sªª (PSL .) capital social 0 capital social subscrito & integralizado é de R$ 2 405 (77 (R$ 2 408 177 em 31 de

Momame asilmadn
'BNR IBNªR e F“DF) ' 729 343 dezembro de 2020) e está representado por 1 692 945 592 (1 692 soe 592 em 31 de dezembro de

Pª" ºª ""'ª'ºl L'L22—15 ”__11 201__ª ”__—Lª _ºLºº _ZL21 Total
"3530.81.90.

'ª'—_º 2016 201—1 _2018 _2012 __29230_
dº

1:33:
ªº

“"É"? 2020) ações sem valor nominal b) Rnurvu legal Consuluída ao lina! do exercício na

Noanodoaviso 25 481. 124 3448. 106 3558.853 3432.1532 3202 940 4053 753 4053 783 " ª º forma revistª na Ie isla :: societária brasileive endo ser utilizada m a cem ense ão de

Um unospós o avso 25 617.707 5332 eso am664 a 634.003 3.7.3:969 3.734 969 Nº ªnºªº ªviªº 16 977 'º5 ª “97-077 ª-435 ªº 2225 595 º “ªº 367 ª 559 027 2569 º"
prejuizãs ou para auâenfoe capital soc-aI c)

a..ÍºªrÇ. do lnvestlmonlospªCnada ms» objeçtivo de

Doisanosªpósoavm 25m4y73914412393971g 3660643 3660648 va'anoapósoavisc 200544102623220252458626920892589387 2589887
Indo Lam Iveld II 6 Se (1 ' [ $ rá m (!

'I'vésenosapósnaviso 2600723639985094082240 4082240 Dosanosaposoavíso 20250056265706125713112719858 2719858 provaru squegan'm on eoamatzaçáo a gura ora enrçoums a cons uuapor

Quatro anos após oaviso 26 227 322 4 595 662 4595 652 “95 anos ªnºs º ªº“ 20 140 905 2 672 753 2593 gn 2593 911 parcela do lucro quundo remanescente após as deduçoes eslabelecndas no estatuto social por

Wmmm Qualmamsapdsoavnso 20201 wa 2697304 2697 304 proposta aos acnonislas em Assembleia Geral &) Alnsln com título: . valor.: mobiliários

ªpós º aviso 26 499 904 25 499 504 Cuneo anos ou Compreende o ajuste & valoriuslo dos lilulus e valores mobdiarius classificados na categoria disponível

Esnmanva desm Pªrmª apºs e Elisa 20 3" 540 20 311 540 pam venda líquido dos efeitos tributários

n 3122021 499904 4 2 & 37349694 7 45 191 gªmenlºse mªnºs

&;fgãªêmm
25 4595 ªº ºªº ªº ªªºªªª 053 ª 627

ªté 3“ “22021 20311540 269, 304 2 593 9" 2719558 mgW 2559027 33 48, 527 29 DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÓES DE RESULTADOS

até 31 12 2021 25 565 392 3 553 557 a 741 977 3451 245 3 049 205 2 642 269 42 (m 945 ( ) Relate se eo montante das previsões de IBNR e IBNeH o qual não à possível segregar por smis ') P'lnº'Pªlª "mºª ªª “"ªçãº Pfªwxªm—hºª S'HISMBÚU COMGMIAQLQ
Provisão de Sinistros tros

2021 2020 2 2021 2020

elíqwdalno período 24 COBERTURA DAS PROVISÓESTÉCNICAS zoª mo AulºmºM 2 803 256 3 '46 045 51 'ª / 55 49% 20 23/ 20 04 /

deanálise 994512 1041795 340263 209397 ses 754 1411514 4623 245 Provisões técnicas 9 453 864 7118 397 Pª'f'mºmª' 1 735 557 ' 552 252 '32 ªº ' 46 'ª'/º '4 SW 14 25%

Provisão agregada de Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG (562 444) (488 405) Pessºªs CºlªWº 492 812 508 057 37 ªª / 26 06% ª' 29 / 40 57%

sinislmsem 31 12 2021 ( )
754 229 Direitos creditórios (1 792 673) (1 447 879) "W 676 455 493 936 76 44% ªº 81% 'ª º' A 1ª 13”

Remessa 2240 Parcela conespondenle : resseguros oontraudos (4 191 535) (2 270 030) “ªº“ "ryªnºe'fºs 339 ªªª 331 106 19 07% 51 99% 27 47% 22 64%

Teia! de provusão (PSL Tou! . :» coberto : 907 21: 1 912 os: Aª'ºt'ªuwºª 545 449 372 469 31 29” 42 26” ª "% ª 02 lª

IBNR IBNeR e PDR) 5339714 Ativos designados peío valor ]uslo por meio do resultam ) 274 050 575 161 Mªf-"mºs ºª 464 92 279 70 ººº/ “ 39% ª "% 4 22”

Monum. do Ano do aviso do slnlstm Ativos pam venda 2 "ª 995 2 557 040 Rmsnsabdçades 72 415 88 315 16 99 / 17 45% 16 27“? 13 69%

mm pegºs “ 201—6 2411 _zo_1u ”ª zoª 202—4 Tm. AMS mªntidºs ale (, vencimentº 849 495 1 085 59, mm; espeae-s 204 615 76 253 (av em as 75% o 00 l o 28 1.

No anodo aviso 15. 59.3.455 2317 521 2.493. 959 2 aos.790 e..:aos907 2.642269 2642.269 Tºtªl de ªplicaçãº“ )
ª 242 540 ª 527 792 Dºmª“ 372 ªªª 294 ªªª ªª 33” ªº '“ ª 'º “% 22 55 /

Umanoapósoaviso 23551027 3.028 623 1.292468 3295215 3049205 3.049.205 Ativo: "ms 335 328 165709 Tªm 7341395 59551“ ªº 'ª'/' ªº 25% " ª:“ *ª “"'

Doisanos aposoaviso 24 494 865 :! 394 075 3657202 3451 246 3451 246 ( ) O montante de R$ 500 (R$ 241 em 31 de dezembro de 2020) não bl considerado nos ativos h) Prêmio: emmdos 1 932170 e 746 361

Três anos após o uwso 24 979 267 3 512 755 3741 977 a 74» 977 designados pelo valor justo por meio do resultado por se trem de aplicações bloqueadas ( )
Prémios diretºs e ªceitos & 046 027 7 040 021

Quªtrº anos após º ªmº 25 325226 3 553 557 3 553[ 857 Conforme Circular SUSEP n 517/2015e alterações arL 103 5 2“ para efeito de cobertura de provisoes Prêmios emltidos 9 219 595 9 032 342

Cincº anos 0" técnicas as auvos "nanceiros'serào considerada pebo seu valor de mercado P'ªmfºª “"Fª'ªªºª (" 072 024) (1 591 375)

mals aceso nvso 25 565 892 25 565 392
25 DÉBITOS DIVERSOS

PÍÉNIOS resmwdos (101 547) (101 006)

Pagamentos efemados Fvêmios de cosseguros cedidos (! 11! 857) (293 660)

ate 31 122021 25 565392 amW 3.741 977 345! 206 3019206 2642269 42 Dos 945 O passivo de amndamemo está mensurado ao valo! presente da pagamentos do c) Vuvxnçio dns provlmu lócnleu (590 775) 208 739

Liquido de magnum arrendamentos esperados até o Em do contrato 2021 Provisão de prêmio não ganhos PPNG+HVNE (590 Hªb ?O? 7?6

Ano aºmª de slnlstru Saldo Inlclal Provisão malemàlíca de beneficuos & conceder PMBAC (3)

p",m mm,“ AM 2015 2011 2015 20 _2020 2021 Tºw Adoção inicial ' 163 757 Provisão de excedente léonióo PET (13) 3

No anodo avnso 20 901 401 2 616 215 2 a 172 2735 2.529 065 3.059 242 s 059.242 Cºnªª'uiºãº dª "Ms ººnkfªºs ». 7 ªª d) Slnlªlrºs ocºrridºs (5 07h 784) (ª 425 879)

Um ano após :: avsso 20 638 816 2720 461 2 633 678 2795100 2 849 575 2.649 676 Rªmmsufªcãº “ 905 Sinistros (5 425 643) (ª 504 787)

Dois anos apos º awso 20 742 013 2 752 372 2 678 306 2754 577 2784 577 Apropriação de juros 19 966 Variação da prowsão de sinislms ocorridas mas não awsados IBNFI 57 644 (50 621)

Três anos ªpós º aviso 20 7“ 735 2754 540 2 656 499 2656 495 Pagamentos (36 537) Provisão de sinistros ocorridas mas não sulimenlemenle avisados IB

Quªtyº anos ªpós º ªvlsº 20 313 535 2755 536 2758 535 Saldº "nal 199 874 NeR 42 489 (11 280)

Once anos oumais Taxa média ponderada utilizada para o desconto a valov presente dos pagamentos mínimos de Previsão de despesas relacionadªs PDR (196 954) (244 7481

após o aviso 20834 344 20 834 344 erradamente é de 10 86% a a Valor pendeme dos pagamentos minimas de arrendamento Servicº de GSSÍSlênºíª (”4 635) “53 700)

Esmwa de Sinistros Do 1 ªno & 2 unos Do 2 ªnos a 5 unos Aclma da 5 uno: _Tou_l Salvados ª Viªndª “25 518 345 4"

Inoomdos em 31 «2 2021 20 834 344 2758 536 2.656 499 2754 577 2 649 676 3 059 242 34 743174 21 706 36.597 29.uso 112 491 199.574 Sª'Vªdºs ªªªmªªºs 6 ªª“ (5 5")
Ressarcimenlps 21 O 176, 255 806

26 PROVISÃO DE SINISTROS A UOUlDAR JUDICIAL Repasse de ressavéimenios (7 959) (11 814)

:) Compouição das aço" ludlcllln do sinistros pºr probabllldadc dl pmi. Outras despesas com sinistros (43 300) (45 632)

2021 2020 .) Cusm d. aquisição (1 309 538) (1 317 009)

Provisão dl Provisãº do Provlsio dn Provlsâo dl Comissões (1 397 734) (1 223 415)

Valor xlnlslms & Ilquldar slnlnros : liquidar Vulur slnlslms u llquldur llnlstros a Ilquldª! Recuperação de wmissoes 3 214 3 495

Quuntldad. (! risco udlclal bruta judicial de nsseguro Quantidago do rlsco udlclal bugª judicial de rssseguro Despesas com inspeção de riscos (19 930) (16 955)

Provável 2 491 109 250 026 107 957 9 205 I 081 206 703 388 52 454 Despesas com apólices e/ou contratos (BO 917) (42 365)

Possível 6 801 2 504 931 1 402 454 919 288 1 933 256 970 120 332 37 169 Vªriaçãº das despesas de comercialização dileridas 166 429 (37 769)

Remote 728 122 047 l2 569 3 527 1 171 1 171 149 69 104 45 558
() Outrls “cona; ; dgnpggg. apprªclonlll (244 448) (333 927)

Total 10 020 3 213 087 1 665 049 1 030 772 12 309 2.509 325 892 824 135 511 Apólices e contratos (105 544) (97 767)

17) Composição dlª ªçº" pºr Inº Despesas com cobrançª (14 542) (1 1 749)

Zºª 2020 Contingências cíveis (9 '95) ª 551

Previsão de slnlslms Prºvisão de :lnlstros n Ilquldar Previsão de slnlslms Previsão de slnlstms a liquidar Endomarketing (4 909) (25 499)Mum Ounnlldudo .: liquidar ]ndlclnl bruta ludlclal dl Quanlldude ! Ilguldar ludlclal bruta udlclal da ressegtirg Serviços de terceiros “30 045) (94 775)

De 1992 a 2000 17 549 180 27 925 18 687 Raslreadores (22 035) (29 591)

De 2001 a 2005 33 31 559 24 707 394 13 528 s 124 Reduçãº ªº vªlº, ,empeme, 45 710 (56 742)

De 2006 a 2010 203 29 378 15 269 759 az 429 13 736
ºutrªs despesas (, 555) (23 352)

gª 20“ ª 2015 525 103 540 43 334 4 253 379 756 51 843
9) Resultado com opernçõos do runguro ( )

314 309 (542 348)
e 2016 a 2021 9 242 1 499 923 947 462 6 693 389186 48 *21

Tam 10 020 1 655 049 1 ocm 772 12 aos 652 524 1:45 511
““º"" ºº“ "“ª“—ª"” : ªªª '“ ªªz 121

Provisão de sinistros & liquidar PSL 2 400 442 731 784

o prazo médio para pagamentos dos sinislmsjudiciais é de 52 meses» A responde a de natureza cuios objetos variam de PfºViSãº de sinistros ocorridos mas nªº iviãqUOS IBNR 207 10 525

c) Mºvimentação da provlsão do slnlstros ]udlcluls 2021 2020 acordo com a relação entre & Seguradora e a outra pane (contrato de trabalho ou prestação de Previsão dª SíHISUDS ºººWªºS mas "ªº suhaentemenle ªwªªªªª IBNªR 6 455 ª 942

Montante de ações judiciais pagas no período corrente serviços através de empresa interposta) que estão em diversas fases de lramibaçãm Parª fazer face ':
P'ºV'ªªº ªº 1335995“ 'ª'ªº'ºnªdªª PDR ªº

gªg
ªª 566

e Quª 59 encontravam prowsionadas 248 “º 219 504 eventuais perdas que sem resultar da lina] desses voi prºvisão

Mºªlªmª PfºViS'ºªªdº ºª ªçºªª iuªiºªªª pªgªs "0 penodo corrente com base na avaliaçâp: dos advogados inlemos e aaª Administração.
Clvols- Valores em risco Eªªp'ªª' com "”ªº"? (: 156 296) “ 708 121)

vémlos de resseguro direto (2 325 856) (2 079 976)
e que se encontram provnsmnedas 285 086 288 288 de judiciais não de seguro ou relacionados & Pfémios de resse um Doss ",º aceito ”25 639) (75 593)
Processos encerrados sem PªGªmenlº "º Pº'fºdº corrente operações de seguro desde que não estejam Iigadosa coberturas securilárias incluíndo danos morais Prémios de resseguro cancefagdus '5; 530 227' 952
para os quais [name? pfqhgãn consumida 57 193 26 704 (quando nãº ou ainda 3 Prémios de

º “ 950 36 230
Mºª'ªmª ºª ªíºªª lºª'º'ª's pages ”“ Pª"ºªº ººm'º º "ªº mewªªªª 42 595 ª 653 pleiteada em casos em que se constate ausência de apólice. ou sobre riscos ocowidus fora da vigência prémios de resseguro ajustes e reinlegmçâo (34 424) (2 689)

27 PHOVISOES JUDICIAIS du apólice Os valores provisionados são atualizados mensalmente de acordo com & 'axa IPCA—E e Salvados e ressarmmemos (7 208) (18 793)

&) Composição ludlclull D-póskus ]udlclals [) INPC. e cíveis úe juros Flsculs- A Seguradma possui Variação das provisões tecnicas de premm de resseguro 125 051 216 323

Naturuzn 2021 2020 2021 2020 diSCUSsdes tributárias nas esleras judicial e administrativa. e amparada por seus assessºres legais Outras despesas com resseguro no 473)

Trubnlhlslnl 41 775 57 559 e 253 10 696 classilioe & probabilidade de perda destas ações em provável possivel e remota para fins de Outros resultados com msseGUfº “ 437 33 652

Cível: 40 631 52 331 10 642 5 325 determinação de risco e pvovisionamanlo Os valores provisionados assim como os depósitos judiciais ( ) VªViªÇãº ocorrida principalmente Pºr aumento dª 'SCªÍlª ºº'“ ressegu'º ººªª'OMÓB Pª'ª

Flscnls 699m 704 667 m 591 756 346 que possui são atualizados mensalmente de acordo com a taxa smc PIS/COFINS Discute & recuperªçãº dª provrsão de Sinistrºs ª llqwdav PSL nº Grupº Pªmmºmªl

PIS/COFINS (Receitas Enameiras) 630 878 619 585 740 382 727 274 oonslitucionnlidade da Lei n 9.718/1998 quanto à exigência da COFINS sobre prémio de segurae
h) Duposas ndmlnlstmlvu (551 425) (mg 717)

PIS/COFINS (Multa de mom) 18 069 17 651 receitas excedentes. em processos com decisão de segunda instância deSVavovável Aguarda pessºªl pmpm (419 132) (415 ou)
PIS/COFINS (Outros) 14 652 14 462 8 328 a 194 de Espedal .; de perda da ação clªssihcada como Serviços de Remi,“ (304 335) (245 931)

CSU- 353 345 2 982 2 9“ provável quanto aos prêmios de saque e possível quanlo às reoeilas excedentes Os valores Lºcªlizªção e luncignamenm (109 Zºª) (S?: 302)

Outrºs 53 '59 70 375 ª 830 283 envolvidos na ação estão no quadro abaixo itens | " m vn vu eVIll A parar de ianeno de 2015 com Despesa com depreaação de arrendamento (ao 493)

CWB! " 210 a entrada em viga! da Lei n“ 12 973/2014 a Seguradora entende que a base de cálculo destes tributos Publicidade e propagªndª («o (83) (14 345)

Total 7ª7 "554 5'5 057 795 ªªª 793 577 eslA limitada aos prêmms de seguros Discute iudvcialmenle a inc-déncxa de revendas tributos sobre as ºutras despesas administrativa (17 966) (12 405)

( ) Depósitos IUd'º'ª'ª referentes ª ª'mªl'ºª ª'“ discussão lªª'º'ª' somam º valor dº R$ 9 435 (R$ receitas "nauceiras decorrenles de investimentos financeiros oriundos de resevvas tecnicas Dname da I) Despnus com tributos (166 231) (174 088)

ª 521 ª'“ ª' de dezembvo dª 2020) interpretação dada Im proposta Ação Judicial & qual loi julgada improcedente em primeira instância COFINS («20 140) (119 010)

”) Composição ªªª ªçõ'ª )“d'ºlªl' “ “”""” trabaIMslas "ªcª" . º'"" por pmbabllldsdo
Inlevposlo Recurso de Apelação. :; este foi negado movimento Interpostos então Recursos Especial e COFINS Crédito mbutáno (4 325) (14 158)

d' ª"“ 202
|

2020
os quais ainda pendem de julgamento sendo que após distribuição de pedido de tutela PIS (20 699] (20 702)

Valor Valor dª V:: º' Valor dª
de urgência e este foi dado deferimento. suspendendo a exigibilidade dos valores de PlS/COFINS PIS CVédilº tributário (703) (2 30“

Quantidadl do risco provisão Qunntldudl do risco Mão
sobre os erados I d do ti às Taxa de "sºª“zªçãº (4 547) (5 276)

Flscnls 115 .as 571 699 042 15 1..622 433 704.867 ª ”ªºs ª“”ºª ª ª ª'“ ºª'ª" ª “”ª"“
!écnicas. Em março/2021 à Vice——presidêncie do Tribunal Regional Federal da 3' Região revogou de ºº'fªª despesas ºº'“ "“ªlmª (15 517) (12 541)

Prºvável 2 6301378 530 878 º 519 635 619555
, dº M, , .a A |) Resultado !Inunce'ro 137 702 312 512

Pºssível '6 1--054 999 ªº '64 1ª “302 745 55 ”ªº º "ªº ª s º' ' ºs

T F
"º 'e ª'

fâ'ºº-essãº pºª mmm financeiras em 815 &. aas 564

Trubnlhlstn 460133 457 " 775 522 164 22. 57 859 pedido apresentadoRperante à Vice Presidência do ribunal Regional ederal
%s

: ega; ;Jveda Jum sºbre ativos ",“me desnudas ' valoriusm por meio do resuhado 73 819 "ª 834

P'ºVªVª' 215 47 775 47 775 335 57 359 W 559 ecurso pelas m razao "E eu ª
Jums some ativos l'manceiros disponíveis para venda 190 662 105 603

Possivel ,. 5 353 2, 10 006 admissibilidade. Voi apresentado pedido de tutela de urgênda perante o SupremoTribunal Federal pava
J r obr tivos Enance ros mantidos até º vencimento 62 601 35 234

Remota 23, 79 329 255 95 359 concessão da eleito suspensivo ao relerido Recurso Extraofdináric. O Supremo Tribunal Fedelal
;;;];

ªª '

emos equxvalenle da caxa 7'3 223

crm e 695 169 122 ao 631 em m 271 52 331 cºncedeu no diª 27/04/2021 º _eíeilº Pºrtªnmlª Jum de “mies 7 267 14 558

P'ºVªVº' 4 715 4º 636 ªº 537 5 097 52 331 52 331 oontam ºº'" ª dª dºs crédllos ngstasAÇãº Judicnal
Oscilação cambial e atualização monebàriu 507 190 487 627

pºssím 986 ea 745 652 14 397 Aguarda se |ulgamenm de Agvavo lnlemo lnkerposlo pela União. A de perda é dos créditos 3 695 26 859

Remota 3. 991 41. 738 3 738 132 749 classifcada como possíve! 0 valor total das receitas financeiras do período se encontra no quadro
Atualização monetária de depósitos iudmiais 14 379 25 138

Tatil 10.173 1.988.486 787 454 10 127 2 035 934 815 057 abaixo itens IV V IX e )( Oulras receitas financeiras 10 489 24 755

Valor do risco Dupuu llnancelrns (683 033) (524 292)

Provisão Dcªsho_sem gnscrlçân Oscilação cambial (368 663) (391 295)

ul " Tipo Baas. Período P__mbahl 2020 2021 2020 Atualização monetaria sobre previsões de sinistros ; liquidar (247 579) (95 325)

(I) 9 718/1998 COFINS Receita Prêmio 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 L 71 825 168 136 164 773 Atualização monetária some provisões judrciais (22 393) (24 531)

(II) 9 718/1998 COFINS Receita Fnanceira 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 POSSIVEL 2I 557 21 074 Despesa com juros sobre arrendamento (19 966)

(III) 9 718/1998 PIS Receita Financeira 05/99 511/00 e 08/05 a 12/13 POSSWEL 2 937 3 009 Despesas Hnanceuas de juros (24 432) (13141)

IV '2 9723/2014 COFINS Receita Financeira 01/14 a 06/21 POSSIVEL 17 789 17 381 193109 149 146

Mw 973/2014 PIS Receita Financeua 01/14 a 05/21 POSSIVEL 2 391 2 524 31 380 24 236 ªº IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBU'ÇAO SOCIAL

(VI) 9 718/1998 COFINS Receita Prermo 05/99 a I2/14 PROVAVEL 462 742 454 912 542 707 533 623 462 742 454 912 |) Dupont de Imposto de renda . cºntribuiçãº soclnl

(VII) 9 718/1998 COFINS Receita Flnanceira 05/99 a mm POSSIVEL 91 319 as 536 zag zoz_o

(VIII) 9 718/1998 PIS Receita Fmancwa 05/99 a 12/14 POSSWEL 4 102 4 010 Impostº Contribulçâo Imposto Comrlbulçâo

(IX) 12 973/20“ COFINS Receita Fxnanceira O1/V5 a 06/21 POSSIVEL 23151 38 186 d__a rendu sociªl de renda socª]

(X) 12 973/2014 PIS Receita Financeira 01/15 a 06/21 POSSIVEL & 768 5 393 Lucro lm“ dos Impostos . Qpóg pªmclpgçõ“ 159 303 | o: 325 931 325 331

Tem! 630.878 519 685 736.723 725 653 1.002.241 949.375 Imposto de rendª e cºntribuição sºciªl_M _DGL'LO Valºr dº risco às alíquotas vigentes (39 802) (23 895) (51 655) (49 026)

Not. Tipo Tema Período Pmbubllldª 2021 _2022 _Rua __lºº 2021 2020 Elano aumento da CSLL 159, pªm 20% |

(1) PIS EC 17/1997 07/1997 a 0211 998 POSSIVEL 10 341 10 188 E 328 B 194 10 341 10 186 Dilergnçªs temporárias 22 (59 13 295 5 988 3 593

(2) PIS EC 10/1996 01/1996 a 07/1996 POSSWÉL 4 311 4 274 4 ZH 4 274 Difeçenças permanentes (2 711) (645) (1 675) (500)

(3) lRPJ/CSLL PC/BTNF 1991 a 1992 POSSIVEL 19 389 19 244 Sinistros mreis 15 255 14 214

(4) PIS/COFINS Multa 01/2013 a 10/2013 POSSÇVEL 18 069 17 651 18 069 17 651 Pyeiuízo fiscal e base negavaa 537 a 373 13 955 13 750

(5) IRPJ/CSLL Gloss de despesas 2010 e 201 ! POSSNEL 353 345 353 357 51 518 50 382 Deduções incentivadas 392 3 949

(6) PlS/COFINS Juros pure DPVAY e asaslénua 24h 2013/2014 POSSÇVEL | 659 1 621 11 099 10 910 Ajustes relalivos , exerciam corrente (1 753)

(7) [NSS Dilerencial de alíquota RAT 01/2013 A 12/2014 POSSIVEL 53 159 70 375 6 489 46.953 46 158 Imposto de funda . comrlbulçuo social cºrrente; (2 353) (4 853) (40 255) (32 153)

(a) IINSS Contrib. sobre VA e VR 03/2014 A 02/2016 POSSNEL 55 404 Consúlulção/Reversão de crédito tributário (22 796) ue 669) (24 943) (17 373)

(9) Commpensação :!)03 POSSÍVILO . . 2 $$ . 3 $$ . .2ê29 2 555 Alustes relativos & exercícios anteriores 12 90! 9 7 290

(10) IRPJ/CSLL Não adição de despesas indedutíveís . 201.4 É&? POSSQ/EL . O o .462 995 456 261 Ajustes femmes ; exercício corrente ea se

Total . . . :
95 '64 ª' 182 37 477 51409 637.305 571053 Duposn com Imposto de r-ndl !

Total d. rlsco provável . . . 690 878 819 685 718 043 705 "8 6304978 619 685 contribuição social (12 249) (13 564) (eo 646) (42.199)

Tou! e. risco possível . . 85 lª: _ag 152 se 1w 50 010 993568 1 002 748 Allquoua eletiva (x.) 8% 9% 19% 13 ze

._ú“

Documenta assinado dgilalmenta E&WRB Cemncado por Editora Globº SA . . o l .
conlovme MP n 2. 200—2 de ª .? 04067191000150 em 25/02/2022 21 22 ' o . o . «
24/08/2001 que msmuu a Inlraesmnura .+

,. A amemadade desle dnçumentu
. l . . . .

de Chaves PÚHICªS Brasileiru- ICP—Brªsil. É,!“ pode ser comenda atraves do DR Code . O o . .
oupelolmk "" l . ...
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Valorl Sexta feira 25 de Fevereiro de 2022 .Cªll ' . 151 os). ao ID.
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. " v) COG ar!, o.. .

MAPFRE Seguros Gerais S A CNPJ 61074175/0001 aa

cios compreendem pensão o complemento de aposentadoria O regime do plano é de contribuição

deHnida sendo que as contribuições eletuadas durante o exercicio localizaram R$ 2.259 (R$ 1 687 em
81 de dezembro de 2020)

32 TRANSAÇOES COM PARTES RELACIONADAS
A Administração derine como partes relawnadas & Seguradora empresas do GRUPO MAPFRE
emplesas que compoem o Banco do Brasi S A e empresas a ele ligadas. seus Administradores

Conselheirºs e demais menbros do pessoal chave da adminsslraçao & seus Vamihaves. conlbrme deflmçóã
cmudas no CPC 05 P some Partes .Pnr men dos de captura de
Vais os Essas

oonlra'aoào de seguros e resseguros. & inlefmediação e smorte na venda de seguros & lefceiros. mano de

previdência assistência 24 horas. título de capitalização & administração de sua carreia de'

e menwos & vendas Extslem também operações relauvas à unhação da eslrulura entre as empresas do
GRUPO MAPFRE de lama que o momentº relahvo a essa unlízeçéo e rateado e ressarcido conforme

eslabelectúo entre as penas A Seguradora mantém opefaçoes de resseguro com & MAPFRE beal RSks
Compania Internacional de Seguros y Resseguros S A MAPFRE RE Compaãia de Resseguros S A e

defmidas A relação de partes relacionada com o IRB roi enoerrada a partir de |aneiro de 2021.

(5) Reiere se à atiwdades operacionais da Seguradora

(6) Saldos de camas correntes

(7) Despesa com taxa de administração de investlmentos

(B) Refera se a manutenção de sistemas

(9) Retere se a despesa com snstema de administração de apólice

NOTAS EXPLICATIVAS ÃS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS- 31 de dezembrº de 2021 (Em milhar? de'Reais) ' . º ' O ' O ' O !
fb) Cridhosmmm» . providonclúrlos ', . , : . , .

*
ª

Ativo 2020 Constituições Reversões 2021 . u . . . l l
' 2021 2010

Tvibulos ª compensar 100 414 78 169 (76 H“) 102 402 . . . . Mlvo Passlvo _Rocelu Desgesa Allvo Passivo Receltu Dnsgosu

FISICOFINS s/PSL e IBNR 39 795 760 40 555
Aliança do Brasil. os 5 5) . . . , , . . . . . mpvesa Ligada 52 16 071 5 852 (1 393)

Tributos relidos na fonte 4 esa 1 802 (4 esa) ' 797 ªªnºº ªº ª'ªª" 5-A (6) mpresa Ligada 19 824 59 382
Tatui circulam. 145 072 80 731 (81 049) lu 754 BB Corretora de Seguros e Adminlslradam de Bens s A (5) Empresa Ligada 98 (2 948)
Dileyenças temporárias EB Gestão de Recursos Dislrib de Títulos e Val Mobil 5 A (7) Empresa Ligada (6 278)
Conlingências tributárias 135 228 (7 870) 127 358 BANCO VOTORANTIM S A (5) Empresa Ligada 14 26
Contingências çlveis 20 932 17 552 (22 230) 16 254 BE Leasing S A Arredamenm Mercantil (5) Empresa Ligada (3)
vagsâo para nscqs de créduo 73 602 55 190 (65 821) 62 971 Brasíldental Operadora de Planos Odontológicos s A (5) Empresa Ligada 7 20 (20)
Prowsão parª partvcrpação nos lucrºs 22 135 ª 680 (20 211) 10 604 Brasilseg Companhia de Seguros (5) Em resa LI adn 13 1 na (1 1 34 124 44
%%";qºaénº'ªs "ªbª'hisºªª 23 Dªí

1: 32
(ª 770)

:? ;;;
Caixa de Previdência dos Funcmnados do Banco do Brasª (5) Emãresa Ligada &

) 3

Outras p'ovísões 'ª 295 283 053 (255 644) 13 704
Clube Preylwda de $e_gundade (5) Empresa Ligada 15 246 529 775 976 870 9 522 (4 247)

Ajustes de títulos a valor justo TVM (eo 534) 226 596 (56 915) 108 547 cºmºªmfª ªº E'ºmº'ªªª? dº Eª'ªºº “? Bªh'ª ªmº'ªªª L'ºªªª ªª

Prejuízo Viscal e base negaliva 644 034 as 444 (34 1 14) 646 364 Cºmº““? ªº sªºªfºª **"ªnºª ªº ª'ªª" Emº'ºªª Lªºªºª ªª

PlS/COFINS sl psL e IBNR 42 367 (5 757) 36 530 Companhia Energética de Pernambuco Empresa Ligada 259
Total nio clrculunla 916 eu 544 155 (501 362) 1 053 561 Fundªcion MAPFRE Empresa Ligada 11

Saldº de Ligth Serviços de Eletricidade S A (5) Empresa Ligada 7
Incorpºração MAPFRE Acºncágua Empresª Ligada 275

Ativo _2___019 Cnnsmulçõus Rovursõn (nota 13) 2020 MAPFRE Administradora de Consórcio S A (*)/(5) Empresa Ligada 159 4 1 937 (318) 97 67 181 (1 560)
T'Iibuººs ª ººmPªnªªf 97 45-539 (42 550, 'ºº 4" MAPFRE Assistêncsa Ltdª (1)/(2)/(5) Empresa Ligada 184 2 514 (48) 210 3 73 (25 804)
:,É/COF'NS s/PSL e IBNR 60 949 (21 '54) 39 795 MAPFRE Brasil Parncipações s A (!)/(5) Empresa Ligada 2 709 161 (33 522) 6 511 & 919 (4)ulos feudos na fonte 3 437 6 674 (5 270) 22 4 863 MAPFRE Capitalização S A (')/(3345) Em ,
Totªl clrculantu 161 721 52 313 (se 9“) 22 "5 072

presa Lfgada & 224 126 23 565 (36 966) 13 682 399 21 454 (40 314)

Dilerenças temporadas
MAPFRE Gleba! Rusks cºmpªf'fª Inlemacuonal de Seguros y Resseguros s A (4) Empresa ngªdª 5 260 2 857 4 034 (3 253)

Conlingencies lribulàrias 131 693 “ 572 (ª '37) 135 225
MAPFRE Investfmemos e Parucnpações S A (1) Empresa Ligada 31 5 385 (39) 34 (342)

Contingências cíveis 41 372 13 234 (35 724) 20 932 MAPFRE Imeshmenlos Lida (1)/(5) Empresa Ligada :; 217 534 (341) 74 s 699

Provisão para riscos de crédito 61 434 ea 203 (55 035) 73 sua MAPFRE Pª'ªªºªi Empfªªª Ligªdª 325
Provisão pam pamelpação MAPFRE Parhcipaçoes S A (12) Acionista direta 31 704 (58 198) 53 195
nos qums 26 526 154 452 (158 543) 22 135 MAPFRE Previdênaa S A (1) Empresa Ligada 311 73 3111 (8 222) 2V3 91 5 576 (595)

Contingências trabalhistas 24 352 4 389 (5 715) 59 23 085 MAPFRE RE Compania de Reesçguros S A (4) Empresa Ligada 1 127 423 190 473 725 239 (715 893) 438 125 154 736 314 664 (533 184)

Aªggmuhs ª valº,

11 079 213 363 (208 147) 16 295 MAPFRE RE dc Brasd companhia de Resseguros (4) Empresa Ligada 868 155 182 539 562 699 (541 989) 337 123 119 425 15' 212 (189 329)
MAPFRE Saude Ltda (1)/(12) Empresa Ligada 132 33 (2 666) 201 126 (1 370)

lusln TVM (20 256) (86 185) 45 607 (60 834)
“”Nªº "ªºª' ** ”ªªª "ªªª“ ªªº ªªª (ªª ªªª) 5“ ºª“ 32:53? 33535 do Brasil Ltda (1) (Incor rada)

Emmª“ limãº
45

PIS/COFINS s/ PSL 9 IBNR 37 672 15 057 (10 362) 42 357 MAP“, .,

ºº mª'ªªª fºª ª (ªº)

Tam não clvculnme 994 504 399 2:15 (476 954) 59 916 944
E ?º" (9) Emmª“ ".'ºªºª ' 007 (53 569) (35 532)

As conslilwções dos créditos uibulários sobre mejuízos liscais e base negativa estáo lundamenladas
MAPFREW“ 5 A (')/(5) Emmª“ Wªdª ª 720 346 62 29' (A 336) ª 600 5 9“ (79 “"

em estudo técnico que leva em consmeraçâo dentre diversas variáveqs estimativa de rentabilidade
NEOENERG'A 5 A ,(5) Empresa L'gªdª 199 147 2 898 (1 12)

lulura e projeçoes orçamentárias Esse estudo técnico aponta para a geração de lucros tributáveis
NEOENERG'A sºmº“ Ltdª (5) Empresa Ligada 46

Muros (: que permitirá a realização destes créditos nos próximos anos conforme quadro abaixo
F'º'ªnªºº Cºfrª'º'ª ªª Sººº'ºª “dª (1 ms) Empresa Uªªªª 65 5 550 (63) 52 3 24 (407)

Alm .,.
Transporladora de Valores Brasil Fone Ltda Empresa Ligada 19 68

2022 4 39 ,ª
Vera Cruz Consulloria Técnica e Administração de Fundos Ltdª (1)/(5) Empresa Ligada 393 961 (2 013) 724 376 (7 099)

2023 B 43 / Demais empresas(5)/(1o)/(1l) Empresa Ligada 449 539 62 1 385)
2024 10 91 / [1.447 850! 864 262 362.048 533 228 1935 755)
2025 14 17% (1) Relere—-se ao rateio de despesas adminislrativas e comerciais compartilhadas que é eietuado a partir de aplicaç percentuais de alocação para cada Seguradora. sobre o total de despesas inoorvidas

iai: ªº'ªªªmmªª 12 333: 835323559) oorpzzratliivªomªãais estes dermãâs ar;. base em
dª de

:)cme ms Lia

”)

do GRUPO MAPFgE
d) humm & memºs humm

| '

Tºm 100 00%
(2) Relere--se a serviços com serviços de assnsléncia 24h.

31. PLANOS DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
(3) Releve—se & compra de títulos de capitalização que são cleleoidos em incentivo na venda (19 seguros.

plano de aos seus cujos bene" (4) Relere--se a direitos e obrigações da operação de resseguro cessão parcial ou lola! do risco assumido & Resseguradoras. 65 valores sãº calculados de acordo com as disposições conlvaluars previamente

(10) Helere—se a Yornecedores de energia elétrica da matriz e suas sedes e fomeamenlo de vale refeição e alimentaçãº

(1 !) Releve—se & convenio odontológico

(12) Refere se a dístribmção de dividendos

|) Romununçâo do possoul chªvo da Admlnlnraçâo
A da é

: remunerªção e bonus

por meio de Geral Ordinária os monlames de R$ 5 883 e R$ 9 106028 6 43! e R$ 3 876 em 31 de dezembro de 2020) são referentes

A Seguradove não tem como pollnca pagar e empregados 9 Administradores remuneração baseada em ações

33 OUTRAS INFORMAÇÓES
MAPFRE RE ao Brasil (ª de ª as prmcipais com partes a) Comitê du Audltorla O Comité de Auditona está msmuído na empresa líder MAPFRE Parhcipações S A nos termos da Resolução nº 321/2015 do Cºnselho Nacional de Seguros Privados tendo alcance

relacwnedas vvgenks entre as empresas do GRUPO sobre & Seguradora

DIRETORIA

(
FEUPEººªTªºAªªwªWAªº'MWº mucêªc'ãªeããâªâ'lâsoum ºªàEESÍà'ªrfêÉJãâãããêâ'ªºº nã'àªêáªfãããâflfâãêfãfãm ]

CONTADORA ATUÁRIA

[
TÁUTA DE FIUME CRC 15P 333939/0—0 ) L

VERA LÚCIA FERNANDES LOPES MIBA 817

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS

ÃOS COOSEÍhEIÍOS E Diretores dª nos cálculos das provisões técnicas como valores ramos de seguros datas de registro período da

resultado do resultado abrangente das mutações do palnmônic líquido e dos nuxos de caixa para :)

exercícm findo nessa dam bem como as Donespondenles nelas explicativas wmpreendendo as

políticas contábeis signilicauvas e outras inbrmaçóes elucidativas

Em nossa ºpinião as demonslrações Nnanceiras acima referidas apresentam adequadamente em
todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira da MAPFRE Seguros Gerais S A em
31 de dezembro de 2021 o desempenho de suas operações e os seus Huxos de caixa para (: exercido

fundo nessa dana de acordo com as práticas oontabeis adotadas no Bvasil aplicáveis às entidades

supervisionadas pela Superintendém de Seguros anados SUSEP
Blu pur: apinlin

Nossa auditora !ov conduzuda de acordo com as normas brasileiras & inlemaaonms de auditoria
'

Nossas responsabdidades em canlormodade com as normas estâo descúlas na seçao a seguir

intitulada Responsaulidades do auditor pela sudnona das demonstrações inanceiras Somos
independentes em relação à Seguradora Ge acordo com os princípios éticos relevantes prewsms no

Código de Ética Profissnonal do Contador e nas normas pronssionais miudas pelo Conselho Federal

de Contabilidade e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas

normas Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é e para

nossa opinião

Prlnclpals assuntos du audllorln

Principais assuntos de auditoria são aqueles que em nosso Iulgamenlo profissional Yoram os mais

signihcauvos em nossa auditada do exercido oorrenle Esses assuntos foram [raladas no contexto de

nossa auditoria das demonslraçóes Enanoeiras como um lodo & na Iormaçáo de nossa opmoão sobre

essas demcnstraçoes financeiras e portanto não expressamos uma opinião separada sobre esses

assuntos

Avnlluçâu da mensuração dªs provisões técnicas de soguma . ruugums (PSL, IBNR IBNoR
: PPNG RVNE) e do (ssh de adequªção de passivos

Veja as Nelas nos 30) a(k) 22 e 26 das demansuaçoes ronanceiras

Prlnclpll nssunto d. auditoria

mantém as , ,. técnicas aos contratos de seguros e de

nas de 31 de de 202! provisão de sinistros a quuvdar

(PSL) provisão de sinistros ocorridos e não avisados (IBNR) provisão de sinistros ocorridos e não

sufhchentemenle avisados (IBNeR) e provusão de prémios não ganhos com n'scos vigentes não emiudos

(PPNG HVNE) Para mlculal o leste de adequaçao de passivos e mensulur as relendas provisões

técnicas de seguros e resseguros & Seguradora uhhzª se de técnicas e métodos atuariais que envo'vem

Mgamento na determinação de metodologias e premissas que incluem entre outros expectauva de

smisuos taxas de desconto e analise da evolução dos premios emindos Oonsderªmos o calculo do

leste de adequação de passwos e a avaliação da mensuraçao das provisões tecnicas de contratos de

seguros & resseguro ciladas como um principal assunto de auditoria dada e relevância dos valores

MAPFRE Seguros Gerais SA vigência limite de retenção petcentuaís de resseguvo, entre outros por meta do conironto com as

São Paulo SP respectivas documentaçoes suporte mcluindo comprovanles de liquidação hnanoeira quando
Oplnlão nphcàvel e

Examinamos as demonstrações Vlnanoeiras da MAPFRE Seguros Gerais S.A. & ; que (v) seas nas as

o balanço em 31 de de 202l eas de as do dos créditos tributário; dn prolulzos fiscal: e base

nogatlvu de contribuição soclnl

Veja as Notas nos am) e 3061) das demonstrações Financeiras

Prlnclpal ªssunto da uudhorla

A Seguradora mantém créditos tributáriºs decorrentes de preluízos Íiscais & base negàhva de

sqbre os negócios. as a daº eu para analisar

as das mm razoável: (il) entendem que ªs

està são e níveis de

l' ª " " o nosso

pronssional O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa

audiloue na avaliacao dos eleitos das distorções identificadas ao longo da auditoria das distorções

não comgldas, se houver sobre as demonstrações fmanoevras como um todo e na lomação da nossa

opinião

A delerminaçâa da materialidade é aleladn pela nossa percepção sobre as necessmades de

Infovmaçbes Enanceims pelos usuânos das dermnstrações Enanoeiras Nesse contem'a. '“
:.;sável

que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimentº razoável

contribuição social nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021. cuja

fundamentada em estudo técnico sobre prováveis lucros tríbulaveis luluros

Para elaborar a expectativa de realização dess'es creditos tributários no revendo estudo técnico a
materialidade; (iii) reconhecem as incertezas lnerenles & mensuração de valores com base no uso de

estimativas. julgamento e consideração de eventos futuros 3 (iv) tomem decisões económicas

Seguradora utiliza se de estimativas de rentabilidade lulum elaboradªs a partir dos planos de com basenas das
.

negºciou pela que ª na de Ao ,.. ;
a auditoria sobre as que seriam

e de dos negócios. !“ a de dos Esses & base para delerminarmos (a) a natureza a epoca e &

créditos tributários relacionados & prejuízos Fuscas e base negativa de oonlvibuiçãu social. como um
principal assunto de auditoria 'dada & vehwância dos Valores envolvidos e o julgamenlo envolvido na

determinação de pmva'veis lucros tributáveis futuro.

Como uudhorla mdernçou osso ªssunto

Nossos procedimentos de auditoria incluíram entre outros:

(i) do desenho e'
,. Y.. de controles internos velacíonados ao processo de

elaboração revisão & apvovaçio dos planos de negócio e orçamentos de Seguradora e do estudo

técnico de realização dos créditos tríbulános (H) envolvimento de nossos especialistas de finanças

cºrporativas com conhecimento e experiência no setor. que nos euxiliavam na avaliação das

e de dos negócios no estudo técnico de realização

dos créditos tributários; (iu') conlevénoia da exatidão matematica dos cálculos incluidos no estudo

técnico de dos créditos 9 (iv) se as nas

as

Outn- que IS . « nlmórk: dos auditora

A Adminislração da Seguradora é responsável pol esas outras informações que compreendem o

Relalóno da Administração

extensao de procedimentos de avaliação de risco; (b) ; nenlibcaçãn « avaliação dos riscºs ás

distorção relevante;e (c) a natureza. a época e & eatensão de procedimentos adicionais oe auditoria.

A da parao envoive de, ,

r
' uma ,. a um como ponto de partida

pára = para as como um todo. A

para execução da auditoria significa o valor ou os valores Exmo(s) pelo auditor ínfenor(es) ao

considerado relevante para as demonstfaçóeslFinanceiras como um todo para adequadamenle

reduzir a um nível baixo a de que as não e não em
conjunto excedam a materialidade pªra as demonstrações Hnanceiras como um lodo

Idenlilicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações Enanceiras

Independenlemenla se causada por lraude ou eno planejamos e eleculamos procedimentos de

auditoria em resposta a tais riscos bem como obtemos ewdéncõa de auditoria apropriada e sulícienle

para lundamenlav nossa opinião O risco de não delecção de nislorcáo velevanle vesultame de lraude

e maior do que o provenienle de erro já que & lvaude pode envolver o elo de burlar os controles

Internos. conlum !alsiúcação. omissãº ou representações falsas inlenmonais

ºbtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejamos

Nossa opinião sobre as demonstrações "nancelras não abrange o Relalóvio da

expressªmos qualquer forma de conclusão de audilovia sobre esse relatório

Em conexão com a auditoria das demonstraçoes financeiras nossa responsabilidade é e de ler o

Relatório da Administração e ao lazé Io considerar se esse relatório está de forma relevanle

inconsistenle com as demonstraçoes Financeiras ou com nosso conhecimento obndo na auditoria ou

de ouua forma aparenta estar distorcida de larmª relevante Se com base no trabalho realizado,

e não de auditoria as mas não com o objetivo de expressarmos

opinião sobre & elicácia dos controles internos da Seguradora.

a das pollticas e a das

e respectivas divulgeçoes leites pela Adminislvaçào
'“ sobre a do uso pela da base contábil de continuidade

operacional e com base nas evrdéncies de auditoria obudas se existe incerteza relevante em relação

concluirmos quehádistorção velevenle no Redalório da somos « a a eventos ou que possam levantar duvida significativa em relação à cepacodade de

esse fato Não temos nada & relalayaesle respeito oonhnmdade operªcional da Seguradora Se concluímos que exísle incerleza relevante devemos

da I da pelas chamar atenção em nosso relatºrio de auditoria para as respectivas divulgações nas demºnstrações

A ª
é , pela e das ou moluir em nossa opinião se as divulgações lorem inadequadas Nossªs

financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil _r As estão nas
' de auditoria obudas até a data de nosso relatorio

Todavia eventos ou condições futuras podem levar & Seguwdora (; não mais se manter em

técnicas (PSL. IBNR. IBNeR e PPNG--;RVNE) (ii) envolvimento de nossos especialistas aluariais com
conhecimento e experiência no selo!. que nos auxiliaram:

na das e das mais como de sumslms mxas de

desconto e análise da evolução de premios emitidos. utilizadas na mensuração das prwisoes técnicas

[IBNR lBNeR e PPNG-RVNE) e do lesle de adequação de passivos por meiu do estabelecimento de

um intervalo de melhor com base em ou das próprias

da na da exalidãc das,,

técnicas (PSL. IBNR IBNeR e PPNG--RVNE) e do leste de adequação de passivos com base em
amostragem- no recalculn independente por meio de utilização de métodos aluariais e ferramenta

eslalíslica das estimalivas das pvvvisões (IBNeR IBNR e PPNG--FlVNE) incluindo a utilização de

premissas independentes e técnicas atuariais aceitas; e na da das

provisões técnicas (IBNR. IBNeFl e PSL) por meio de das com os

valores efetivamente observados (iii) testes de preensão e integridade das bases de dados dos

premms emilidos sunislros avisados e smislms pagos. utilizadas para mensuração dessas prtwisoes.

conforme aplicavel incluindo o confronto deslas bases com as bases analíticas suporte aos registros

(iv) testes com base em da existência e precisão das imorma

PARECER DOS ATUÁRIOS AUDITORES INDEPENDENTES

(Aos Acionistas e Administrador" da

MAPFRE Seguro! Gerªl: 5 A
São Paulo SP
CNPJ:61014.17510001 38

Examinamus as provisões lemos: a os ativos de nas

l'lnanceiras bem como os demonstrativos do capital mínimo requerido dos valores veduloves da

e o ' " na da e » ,,» pela de Seguros Privados SUSEP & pelos controles Internos que

relacionadas ela determinou como necessários para pevmmr & de livres de

Cama ludhorla &ndnnçau ou- uuunto distorção relevante. independenlemenle se causada por "ande ou erro Avalialmos & apresentaçâo geral. a estrutura e o conteudo das demonstrações linsncelras inclusive

Nossos pincedimenlos de auditoria incluíram. entre outros: Na das a é pela
' da as e se as v ,] as e 05

(i) entendimento do desenho e implemenlaçâo de controles internºs relacionados ao processo de de & conhnuav .... quando aplicável. os assuntos eventos de maneira compatível com o objetivo da apresentação adequada.

mensuração. aprovação e revisão dos cábulos do leste de adequação de passivos e das com a sua e o uso dessa base contábil na das com os pela, a respeito. entre outros aspectos. doalcanoe

demonstrações inanoetras a não ser que & Administraçãº pretenda liquidar & Seguradora ou cessar

suas opevaçoes. ou não tenha nenhuma allemauva realista para evitar o encanamento das operacoes

Os responsaveis pela governança da Seguradºra são aqueles com responsabilidade pela supervisão

do processo de elaboraçao das demonstraçoes Enanceiras

Responsabilidades dos audhoms pela lndllurla das dumanstrlçoox llnmcolral

Nossos objetivos são obter segurança razoavel de que as demonstrações linanceifas tomadas em
conjunto estão livres de distorção relevante independentemenle se causada por fraude ou erro e

emm: velatório de auditoria contendo nossa opinião Segurança razoável e um alto níveI da segurança

mas não uma garantiª de que & uudltoria realizada de acordo com as normas brasileiras e

As

planejado da época da auditoria e das constatações signiãcalivis de auditoria inclusive as eventuªis

defmiénuas signmcativas nos controles internos que idenliíicamos durante nossos trabalhos

Dos assuntos que (oram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança determinamos

aq ueles que leram oonsuderados como mais sígnifucauvos na auditoria das demonstrações Hnanceiras

do exercício corrente e que dessa maneira constituem os pvincipais assuntos de auditoria

Descrevemos esses assuntos em nosso relatorio de auditoria & menos que lei ou regulamento lenha

prºibido divulgação pública do assunto ou quando em circunstâncias extremamente raras

delevminarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências

adversa de tal comunicação podem dentro da uma perspectiva razoavel superar os benefícios de

internacionais de auditoria sempre 'ª as

podem ser deconenles de llaude ou erro e são oonsideradas relevantes quando

cm em conjunto possam influencm dentro de uma perspectiva razoável as decisões

econômtcas dos usuários tomadas com base nas reverídas demonstrações Gnanoeivas

Como pane da audtona realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria

e ao longo da auditoria

Alem disso

hnanceiras & dos demonstrativos do capital mínimo requerido. dos valores redutores da necessidade de

cobertura das provisões técnicas. dos de solvência '

à variação econômica do pavimonio líquido ajustado e dos Iimiles de velenção. Os procedimentos

smecionados dependem do julgamento do atuaria. mclumdo a avaliação dos riscos de distorção relevante

se causada por fraude ou erro Nessas avaliações de risco. o alua'rio considera os

controles "memos relevantes para planejar procedimentos de audílone atuarial que são apropriadas as

gia:

para o mleresse publico

São Paulo 23 de fevereiro de 2022

52121251
KPMG Audkona Ilídepandemu
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Anexo no Parecer dos Atuária: Audharas lndnpcndnmn
Demonstrativa do: valem :ujnhos & sudllnrlu nlu- ll

Provlnou tócnlcu 2021

mesào de prémios nâo ganhos 4 064 147

onvlsào malemáuca de benelícns & conceder 3
*

4 868 759necessidade de cobertura das provisões técnicas da análise dos indicadores de solvência regulatória. "W"?“"ºªªs' mas "ªº P_ª'ª ""ª dº “”ª-“ª' ”'"ª “"ªº sºº'ª ª ª'ªw'ªªªª desses Gº“"ºªªs “lºmºª- Provisão ae sqnistros a liquidar

indumdo os ajustes associados a variação econórmca do pauimónia liquido ajustado e dos limites de Acreditamos ª'fª fª
evndepcna dº ªªº'lº'lª ºbhdª é suõcxente “ aproprwda pª'ª (""dªmºmª' nºssª

Previsão de sinistros ocorridos a não avisados 382 410
É

retenção da MAPFRE Seguros Gerais 5.A. ('Seguradora ) em 31 de dezembro de 2021. eiaborados
32:35on

““º” ªmªÍ'ª' .umª“ de despesas relaaonadas 138 545

sob & .... de sua
ª em com os atuariais

divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária IBA e com as normas da Superintendência de Seguros
gm nogsa ºp'mªº as ““ªºs técnicªs º os “Nºs de nas Tºm“ “culº“ 9 “ª 864

Privedos SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados CNSP
rlnancelras e os demonstrativas do capital mmlmc requerido dos valores redutores da necessidade

Valor.: redutora du cobonurl ""“"". dns revisões técnicas
de das ,, técnicas dos de solvência incluindo os ajustes p

"“pºvªbnmªdª “ Admlnmrªçío
associadas à variação econômica do patrimônio líquido aiuslado & dos limites de retenção da Di'ªÍ'ºª º'ªdí'º'iºª ' 792 573

A ªª ª "'ª ““ªº” Pº'ºª ªÉ'Vºª ºº fºfªªªºª'º MAPFRE Seguros Gerais 5 A em ax de dezembro de 2021 forªm elaborados em todos os aspectos Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG 562 444

valores rednªªres da neoessndade de oobeertpíºsdas “MMS mâãp'imªâqªmof relevantes de acordo com as normas e orientações emindas pela Supennlendenua de Seguros Auvosde ressegufº/(euºcessàº redutores de PPNG 531 164
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Senhores Acionistas,
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as
Demonstrações Financeiras acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes à
MAPFRE Seguros Gerais S.A. relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, estabelecidas pela Lei das Sociedades por
Ações, em conjunto aos pronunciamentos e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis - CPC referendados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e estão sendo
apresentadas segundo os critérios estabelecidos pela Circular SUSEP nº 517/2015, de 30 julho de
2015, e alterações posteriores, que entraram em vigor a partir da data de sua publicação e seguindo
os critérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 - Apresentação das
Demonstrações Contábeis.
A Pandemia e seus impactos
A Covid-19 trouxe uma fonte de incertezas à atividade econômica global com consequências diretas a
pessoas e empresas.
As medidas restritivas adotadas pelas autoridades de todo o mundo fizeram com que milhares de
pessoas perdessem suas rendas, deixando de atuar profissionalmente e socialmente. Ainda que as
incertezas em relação à duração dessas restrições dificultem a quantificação e período desses
impactos, indicadores econômicos já demonstram enfraquecimento em bens de consumo e serviços.
No Brasil, assim como em outros países do mundo, foram anunciadas medidas de estímulo à economia
e ao crédito.
Nessa linha, mesmo enquadrada como serviço essencial, o Grupo MAPFRE estabeleceu um Comitê
de Crises, que permitiu rapidamente a adoção de medidas para preservar a saúde e a integridade de
seus públicos e a continuidade de suas operações.
Seguindo estritamente as orientações e determinações das autoridades locais, a companhia
estabeleceu como pilares de atuação:
a) Bem-estar dos colaboradores
I. Trabalho remoto às funções em que o modelo é aplicável;
II. Comunicação transparente por meio de e-mails, portal interno e vídeos semanais da alta direção da
organização, comunicando novidades e medidas internas referentes à Covid-19;
III. Plano de retomada de forma gradativa, respeitando grupos de risco e todos os protocolos sanitários;
IV. Disponibilização de aplicativo para colaboradores, com monitoramento diário (verificador de
sintomas, orientação médica on-line 24h, atendimento por vídeo chamada e informações sobre
cuidado e prevenção do novo coronavírus).
b) Atendimento ao cliente
I. Telemedicina: a companhia passou a oferecer consultas à distância como benefício em modalidade
de seguro de Vida, além de Orientação Médica por Telefone - OMT;
II. Inclusão da cobertura em caso de morte por infecção pela Covid-19 nas apólices de Vida,
Habitacional e Prestamista. Para o habitacional, é preciso que a cobertura por morte e invalidez
permanente esteja contemplada na contratação da apólice;
III. Condições especiais de renovação do seguro Auto, Residencial, Rural, Comércio e Serviços;
IV. Ampliação de atividades profissionais cobertas no seguro residencial, beneficiando
microempreendedores individuais que levaram seus negócios para casa. Com isso, as atividades
amparadas pela cobertura “Pequeno Empreendedor”, passaram de 13 para 24 categorias. O seguro
residencial garante, ainda, a estes profissionais, assistência 24h e suporte complementar, como
proteção digital e help desk;
V. Reforço das soluções digitais para a realização de procedimentos como vistoria e perícia de
automóveis.

c) Manter o funcionamento das operações em condições atípicas
I. Redução do tempo de pagamento às oficinas, além da realização de pagamento adicional aos
estabelecimentos com processo de higiene para prevenção do coronavírus;
II. Oferta dos cursos on-line gratuitos para prestadores de serviços de assistência para formação e
atualização, nas áreas: Oficinas e Funilarias Sustentáveis, Planejamento Estratégico para
Empreendedores, Atendimento ao Cliente, Customer Success - Como Conquistar e Manter Cientes,
Gestão de Pessoas, Criatividade, Inovação.
Desde o início da pandemia, por meio da Fundación MAPFRE, foram doados mais de 35 milhões de
euros a 30 países, destinados à compra de suprimentos médicos e de saúde, à medidas de proteção
ao emprego, à inclusão social e à promoção da pesquisa para vacina contra o coronavírus. No Brasil,
em 2020, foram aplicados cerca de R$ 18 milhões ao enfrentamento da Covid-19, apoiando desde
hospitais de campanha e compra de insumos hospitalares para auxílio às populações em situação de
vulnerabilidade. Em 2021, uma nova ajuda extraordinária foi aportada, no valor de R$ 17 milhões, para
o desenvolvimento de projetos com foco em empregabilidade e empreendedorismo (com atenção
especial às mulheres); desnutrição e necessidades básicas de alimentação; educação e exclusão
digital; e inclusão social, apoiando milhares de pessoas.
Prêmios emitidos
Os prêmios emitidos totalizaram no ano de 2021 R$ 7.932,2 bilhões, com aumento de R$ 1.185,8
bilhões ou 17,6% em relação ao ano de 2020. O crescimento ocorreu principalmente, em função das
carteiras de agronegócios com 40,3% de acréscimo e do segmento empresarial com 21,5% de
crescimento respectivamente.
Sinistralidade
No ano de 2021, a sinistralidade apresentou índice de 69,1%, um aumento de 19,9% em relação ao
mesmo período do ano anterior. O aumento da sinistralidade foi notado nas carteiras de seguro de
pessoas (impacto COVID), automóvel impacto pela valorização dos veículos de acordo com a tabela
FIPE e agronegócios (impacto dos eventos climáticos ocorridos no ano).
Despesas administrativas
Em 2021, o índice de despesas administrativas sobre o prêmio ganho foi de 12,0%, aumento de
0,2p.p. em relação ao mesmo período de 2020.
Resultado financeiro
O resultado financeiro totalizou em 2021 R$ 187,8 milhões, redução de R$ 124,8 milhões ou 39,9% em
relação ao ano anterior.
Resultado do exercício
No ano de 2021, o lucro líquido totalizou R$ 133,5 milhões, redução de R$ 90,5 milhões ou 40,4%
inferior em relação ao ano anterior.
Índice combinado
O índice combinado (total de gastos com sinistros ocorridos, despesas de comercialização, despesas
administrativas, resultado com operações de resseguro, despesas com tributos e outras receitas e
outras despesas operacionais sobre os prêmios ganhos), em 2021 foi de 100,3%, aumento de 0,9p.p.
em relação aos 99,4% do mesmo período do ano anterior. Esta variação decorre principalmente do
aumento do índice de sinistralidade.
O Índice combinado ampliado, que inclui o resultado financeiro, no ano de 2021 foi de 97,7%, aumento
de 2,8p.p. em relação ao mesmo período ano anterior.
Declaração de capacidade financeira
Em atendimento à Circular SUSEP n 517/2015, de 30 de julho de 2021, e alterações, a
MAPFRE Seguros Gerais declara deter, na categoria “mantidos até o vencimento”, títulos e valores
mobiliários no valor de R$ 803,4 milhões e, considerando ter capacidade financeira para tal, manifesta

a intenção de observar os prazos de resgates originais de cada título. A Seguradora tem apresentado
liquidez aos ativos garantidores oferecidos para cobertura das provisões técnicas nos últimos anos
conforme demonstrado abaixo:

Ativos garantidores e Provisões técnicas
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Ativos garantidores

Provisões técnicas

Controles internos
A atuação de Controles Internos tem como principal objetivo oferecer suporte ao negócio e às áreas
operacionais, na construção e manutenção de um ambiente corporativo mais seguro e sustentável.
Periodicamente, são realizados testes de controles internos, que visam estar em conformidade com as
normas regulatórias, dar confiabilidade às práticas adotadas o que é informado às áreas e aos Comitês
os resultados obtidos. Os testes referem-se: ao acompanhamento de novas regulamentações, aos
atendimentos à fiscalização, à prevenção da lavagem de dinheiro e às fraudes, segurança física e
lógica, plano de continuidade de negócios e atividade de mapeamento de processo.
Compliance
O GRUPO MAPFRE, com base na Lei nº 9.613/1998, de 3 de março de 1998, e alterações e, com o
intuito de prevenir a utilização de produtos ou processos para o crime de lavagem de dinheiro e
assegurar a conformidade com a Circular SUSEP nº 612/2020, de 18 de agosto de 2020, possui
processos implementados para identificação, monitoramento e comunicação de operações suspeitas
com indícios de lavagem de dinheiro, financiamento ao terrorismo e atos ilícitos.
O GRUPO conta ainda com o Código de Ética, alinhado com os conceitos de Missão, Visão e Valores.
Os canais de denúncia estão disponíveis aos funcionários e públicos externos, mantendo-se
disponíveis para receber relatos de indícios de práticas ilícitas ou irregulares, com reporte imediato ao
Comitê de Auditoria Estatutário para acompanhamento.
Governança de dados e segurança da informação
A Administração reafirma o compromisso pela disponibilidade, integridade e confidencialidade das
informações organizacionais e dos clientes e diante dos desafios da era digital das informações, além
do monitoramento em relação a segurança dos dados, uma governança e gestão da informação
robusta e fortalecida tem sido um dos focos de atuação do GRUPO MAPFRE, alinhada a nova
Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018.
Agradecimentos
Agradecemos aos nossos acionistas, clientes, corretores, parceiros e aos colaboradores pelo apoio e
confiança depositados em nosso trabalho. O fortalecimento desse relacionamento é um dos objetivos
que nos estimula a seguir em frente, em busca de novos desafios.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.
A Administração

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais, exceto o lucro líquido por ação)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de Reais)

Ativo Nota 2021 2020
Circulante 7.965.082 6.710.056
Disponível 5 20.145 58.898
Caixa e bancos 20.145 58.898
Equivalente de caixa 5 40.073 31.573
Aplicações 6 545.802 802.827
Créditos das operações com seguros e resseguros 2.664.190 2.329.850
Prêmios a receber 7 2.398.504 2.200.755
Operações com seguradoras 23.477 5.993
Operações com resseguradoras 8a 242.209 123.102
Outros créditos operacionais 9 56.984 68.690
Ativos de resseguro - provisões técnicas 8a 3.508.946 2.481.236
Títulos e créditos a receber 392.451 337.770
Títulos e créditos a receber 10a 222.512 168.773
Créditos tributários e previdenciários 29b 144.754 145.072
Outros créditos 25.185 23.925
Outros valores e bens 127.036 107.166
Bens à venda 11b 50.921 35.409
Outros valores 11c 76.115 71.757
Despesas antecipadas 25.824 11.892
Custos de aquisição diferidos 12 583.631 480.154
Seguros 583.631 480.154
Ativo não circulante 6.714.891 6.059.487
Realizável a longo prazo 6.122.199 5.635.150
Aplicações 6 2.651.468 3.541.304
Créditos das operações com seguros e resseguros 99.638 41.469
Prêmios a receber 7 99.638 41.469
Ativos de resseguro - provisões técnicas 8a 1.124.610 178.682
Títulos e créditos a receber 1.858.589 1.718.942
Créditos tributários e previdenciários 30b 1.053.667 916.844
Depósitos judiciais e fiscais 27a 804.922 802.098
Outros valores e bens 11a 170.189 –
Custos de aquisição diferidos 12 217.705 154.753
Seguros 217.705 154.753
Investimentos 1.042 1.042
Participações societárias 996 996
Outros investimentos 46 46
Imobilizado 13 64.686 55.113
Imóveis de uso próprio 16.396 20.421
Bens móveis 19.263 15.098
Outras imobilizações 29.027 19.594
Intangível 14 526.964 368.182
Total do ativo 14.679.973 12.769.543

Passivo Nota 2021 2020
Circulante 8.891.716 7.674.247
Contas a pagar 509.278 622.987
Obrigações a pagar 15 314.872 441.872
Impostos e encargos sociais a recolher 16 150.257 133.831
Encargos trabalhistas 35.678 34.377
Impostos e contribuições 17 8.471 12.907
Débitos de operações com seguros e resseguros 1.110.900 1.193.024
Prêmios a restituir 10.522 7.048
Operações com seguradoras 18 16.674 82.990
Operações com resseguradoras 8b 695.350 781.096
Corretores de seguros e resseguros 19 321.198 226.102
Outros débitos operacionais 20 67.156 95.788
Depósitos de terceiros 21 193.279 276.362
Provisões técnicas - seguros 22 7.012.215 5.581.874
Danos 6.766.469 5.343.839
Pessoas 227.752 233.864
Vida 17.994 4.171
Outros débitos 25 66.044 –
Débitos diversos 66.044 –
Passivo não circulante 3.362.933 2.351.580
Provisões técnicas - seguros 22 2.441.649 1.536.523
Danos 2.121.452 1.314.676
Pessoas 267.802 206.597
Vida 52.395 15.250
Outros débitos 921.284 815.057
Provisões judiciais 27 787.454 815.057
Débitos diversos 25 133.830 –
Patrimônio líquido 28 2.425.324 2.743.716
Capital social 2.408.177 2.408.177
Reservas de capital 542 542
Reservas de reavaliação 397 397
Reservas de lucros 180.050 243.922
Ajustes de avaliação patrimonial (163.842) 90.678

Total do passivo e patrimônio líquido 14.679.973 12.769.543
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Reservas de capital Reservas de lucros
Capital
social

Ágio na subscrição
de ações

Reserva
de capital

Reserva de
reavaliação

Reserva
legal

Reserva de
investimentos

Ajustes com títulos
e valores mobiliários

Lucros
acumulados Total

Saldo em 1º de janeiro de 2020 2.408.177 497 45 397 67.064 6.063 29.811 – 2.512.054
Títulos e valores mobiliários – – – – – – 60.867 – 60.867
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 223.993 223.993
Reserva legal – – – – 11.200 – – (11.200) –
Reserva de investimentos – – – – – 159.595 – (159.595) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (53.198) (53.198)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 2.408.177 497 45 397 78.264 165.658 90.678 – 2.743.716
Adoção inicial - CPC 06(R2) – – – – – (9.086) – – (9.086)
Títulos e valores mobiliários – – – – – – (254.520) – (254.520)
Dividendos pagos - Reunião de Diretoria em 31 de agosto de 2021 – – – – – (156.572) – – (156.572)
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 133.491 133.491
Reserva legal – – – – 6.675 – – (6.675) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (31.705) (31.705)
Reserva de investimentos – – – – – 95.111 – (95.111) –
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.408.177 497 45 397 84.939 95.111 (163.842) – 2.425.324

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota 2021 2020
Prêmios emitidos 29b 7.932.170 6.746.361
(–) Variações das provisões técnicas de prêmios 29c (590.775) 208.739
(=) Prêmios ganhos 29a 7.341.395 6.955.100
(–) Sinistros ocorridos 29d (5.074.784) (3.425.879)
(–) Custos de aquisição 29e (1.308.938) (1.317.009)
(+/–) Outras receitas e despesas operacionais 29f (244.448) (333.927)
(–) Resultado com operações de resseguro 29g 314.309 (842.348)
(+) Receitas com resseguro 2.468.168 832.121
(–) Despesas com resseguro (2.166.296) (1.708.121)
(+) Outros resultados com resseguros 12.437 33.652
(–) Despesas administrativas 29h (881.426) (819.717)
(–) Despesas com tributos 29i (166.231) (174.088)
(+) Resultado financeiro 29j 187.782 312.572
(+) Resultado patrimonial 7 89
(=) Resultado operacional 167.666 354.793
(+/–) Ganhos ou perdas com ativos não correntes 3.409 (204)
(=) Resultado antes dos impostos e participações 171.075 354.589
(–) Imposto de renda 30a (12.249) (60.646)
(–) Contribuição social 30a (13.564) (42.198)
(–) Participações sobre o resultado (11.771) (27.752)
(=) Lucro líquido do exercício 133.491 223.993
(/) Quantidade de ações 1.692.948.892 1.692.948.892
(=) Lucro líquido por ação 0,08 0,13

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2021 2020
Lucro líquido do exercício 133.491 223.993
Outros resultados abrangentes (254.520) 60.867
Variação líquida no valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda (424.201) 101.445
Imposto de renda e contribuição social sobre resultados abrangentes 169.681 (40.578)
Resultado abrangente do exercício, líquido dos impostos (121.029) 284.860

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2021 2020
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 133.491 223.993
Ajustes para: 6.569.631 3.804.601
Depreciação e amortizações 62.615 72.284
Depreciação de direito de uso 20.493 –
Reversão de (perda por) redução ao valor recuperável dos ativos 22.982 (63.665)
Variações das provisões técnicas 6.416.275 3.784.459
Ganhos e perdas com ativos não correntes (3.409) 204
Juros sobre arrendamento 19.966 –
Resultado de equivalência patrimonial – 38
Outros ajustes 30.709 11.281
Variação nas contas patrimoniais: (6.183.059) (3.803.058)
Aplicações 892.341 (257.919)
Créditos das operações de seguros e resseguros (428.326) (107.240)
Ativos de resseguro e provisões técnicas (1.973.638) 128.822
Créditos tributários e previdenciários (130.449) 94.409
Outros valores e bens (23.221) 4.606
Despesas antecipadas (13.932) (401)
Custos de aquisição diferidos (166.429) 37.769
Outros ativos (42.338) 76.158
Depósitos judiciais e fiscais (2.824) 76.995
Obrigações a pagar (105.506) 90.909
Impostos e contribuições 41.303 78.320
Débitos de operações com seguros e resseguros (66.893) 361.858
Depósitos de terceiros (83.083) (27.722)
Provisões técnicas - seguros (4.080.808) (4.275.702)
Provisões judiciais (27.603) (90.505)
Outros passivos 28.347 6.585
Caixa gerado pelas operações 520.063 225.536
Juros pagos sobre arrendamento (17.677) –
Imposto de renda pago sobre o lucro (22.656) (42.132)
Contribuição social pago sobre o lucro (23.082) (33.483)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 456.648 149.921
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamento pela compra: (258.270) (186.175)
Imobilizado (31.383) (19.725)
Intangível (226.887) (166.450)
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento (258.270) (186.175)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Dividendos pagos (209.771) –
Pagamento de passivos de arrendamento (18.860) –
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (228.631) –
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa (30.253) (36.254)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 90.471 126.725
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 60.218 90.471

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

título. As perdas são reconhecidas no resultado com contrapartida em conta redutora do ativo
correspondente. Quando há reversão subsequente da perda de valor esta é registrada no resultado. A
perda de valor (“redução ao valor recuperável”) nos ativos financeiros disponíveis para venda é
reconhecida pela reclassificação da perda cumulativa que foi reconhecida em outros resultados
abrangentes no patrimônio líquido para o resultado. O valor desta reclassificação é dada pela diferença
entre o custo de aquisição, líquido de qualquer reembolso e amortização de principal, e o valor justo atual,
deduzido do valor da perda de valor recuperável, previamente reconhecida no resultado. Por sua vez,
qualquer recuperação subsequente no valor justo de um ativo financeiro disponível para venda, para o
qual tenha sido registrada perda do valor recuperável, é reconhecida em outros resultados abrangentes. ii.
Operações de seguros e resseguros: Tendo como referência a Circular SUSEP n 517/2015, de 30 de
julho de 2015, subsequentes alterações, a Seguradora reconhece uma Redução ao Valor Recuperável -
RVR, conforme estudo interno, sobre os prêmios a receber diretos e aceitos líquidos de comissões,
comissão de estipulante, cosseguros e resseguros cedidos, IOF, Provisão de Prêmios não Ganhos -
PPNG e Despesa de Comercialização Diferida - DCD. É reconhecida a totalidade dos recebíveis vencidos
e não pagos de riscos decorridos referentes às apólices cuja vigência tenha expirado e que não tenham
sido canceladas. Para os prêmios diretos de riscos a decorrer foi utilizado estudo técnico que considera o
histórico de perdas e os riscos de inadimplência, representados por percentuais de perdas, segregados
entre faixas de vencimento. No que se refere aos prêmios a receber aceitos é reconhecida a redução ao
valor recuperável quando o período de inadimplência superar 60 dias da data do vencimento. Ainda, o
montante da redução ao valor recuperável corresponde à totalidade dos valores a receber de determinado
segurado, independente de existirem outros valores a vencer deste mesmo segurado. A Redução ao Valor
Recuperável - RVR sobre os créditos a recuperar com resseguradores é baseada na Circular SUSEP nº
517/2015, de 30 de julho de 2015, e subsequentes alterações que considera o total dos créditos vencidos
acima de 180 dias. iii. Ativos não financeiros: Os valores dos ativos não financeiros são revistos, para fins
de recuperabilidade, sempre que houver alguma indicação de perda considerada permanente, sendo a
perda reconhecida no resultado do exercício se o valor contábil de um ativo exceder seu valor recuperável.
c) Outros valores e bens: • Bens a venda - Salvados: Substancialmente oriundo de indenizações
integrais, os salvados à venda são estimados e contabilizados, pelo resultado na combinação do histórico
de vendas da Seguradora e da tabela FIPE ou Molicar, líquido dos custos de venda. • Salvados e
ressarcimentos estimados: Salvados e ressarcimentos estimados são calculados pelo uso de técnicas
estatísticas e atuariais especificadas em nota técnica atuarial, com base no desenvolvimento histórico de
liquidação de sinistros. A Seguradora registra esse ativo de forma segregada em relação aos salvados e
ressarcimentos não estimados, os salvados são registrados no grupo de “Outros valores e bens” e os
ressarcimentos são registrados em “Títulos e créditos a receber” conforme Circular SUSEP n 517/2015,
de 30 de julho de 2015, e subsequentes alterações. • Direito de uso - Adoção CPC 06 (R2): O CPC 06
(R2) - Arrendamentos estabelece que se deve reconhecer pelo valor presente dos pagamentos futuros os
contratos de arrendamentos com prazo superior a 12 meses e com valores substanciais dentro do balanço
patrimonial dos arrendatários. Também determina a norma que esse reconhecimento seja realizado no
“ativo de direito de uso” e de um passivo de “arrendamento”, que serão contabilmente realizados por meio
da conta de “despesa de depreciação dos ativos de arrendamento” e “despesa financeira’, esta última
oriunda dos juros sobre o passivo. Antes da edição do CPC 06 as despesas desses contratos eram
reconhecidas diretamente no resultado do período em que ocorriam. Os ativos de direito de uso
(substancialmente aluguéis de imóveis e veículos) foram mensurados pelo fluxo de caixa do passivo de
arrendamento, descontado a valor presente. Também são adicionados (quando existirem) os custos
incrementais necessários na obtenção de um novo contrato de arrendamento, que de outra forma não
teriam sido incorridos. Os “ativos de direito de uso” (substancialmente aluguéis de imóveis e veículos)
foram mensurados pelo fluxo de caixa do passivo de arrendamento, descontado a valor presente.
Também são adicionados (quando existirem) os custos incrementais necessários para obtenção de um
novo contrato de arrendamento, que de outra forma não teriam sido incorridos. O “ativo de direito de uso”
é subsequentemente depreciado pelo método linear, desde a data de início até o final do prazo do
arrendamento, exceto se o arrendamento transferir a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao
fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá
a opção de compra, o arrendatário deve depreciar o ativo de direito de uso desde a data de início até o fim

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A MAPFRE Seguros Gerais S.A., (doravante designada por “Seguradora”), é uma sociedade por
ações de capital fechado, autorizada pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP a operar
em seguros e cosseguros nos ramos de vida e elementares, em todo o território nacional. O endereço
registrado da Seguradora é Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 21º andar, Vila Gertrudes, São
Paulo - SP, CEP 04794-000 e está cadastrada no CNPJ sob o n 61.074.175/0001-38. A Seguradora
é integrante do GRUPO MAPFRE, conjunto de empresas e entidades que operam em seguros e
atividades correlatas, bem como participação em outras sociedades com sede em Madrid, Espanha.
As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do GRUPO
MAPFRE, sendo os custos das estruturas operacionais e administrativas comuns absorvidos segundo
critérios estabelecidos em acordo operacional existente entre as empresas do GRUPO MAPFRE.
Em 31 de dezembro de 2021, o GRUPO MAPFRE apresentava a seguinte estrutura:
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2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
a) Base de preparação: Em consonância com a Circular SUSEP n 517/2015, de 30 de julho de 2015
(revogada a partir de 03 de janeiro de 2022 pela Circular nº 648/2021, de 12 de novembro de 2021),
as demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, incluindo os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC quando referendadas pela SUSEP. As demonstrações financeiras
estão apresentadas em conformidade com os modelos de publicação estabelecidos pela referida
Circular, seguindo os critérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1)
- Apresentação das Demonstrações Contábeis. Essas demonstrações financeiras foram aprovadas
pela Administração em 23 de fevereiro de 2022. Todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utiliza-
das pela Administração na sua gestão. b) Continuidade: A Administração considera que a Segurado-
ra possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração
não tem o conhecimento de alguma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a
capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram preparadas com
base nesse princípio de continuidade. c) Base para avaliação, apresentação e moeda funcional: As
demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais e foram elaboradas de acordo
com o princípio do custo histórico, com exceção para ativos financeiros mensurados pelo valor justo
por meio do resultado e ativos financeiros disponíveis para venda mensurados pelo valor justo. A
moeda funcional da Seguradora é o Real. d) Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração das
demonstrações financeiras é realizada de acordo com as normas do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis - CPC a partir de julgamentos, estimativas e premissas realizadas pela administração as
quais afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e
despesas. Os resultados reais podem divergir, conforme o caso, das estimativas e premissas as quais
são continuamente revistas. Com relação às estimativas contábeis estas são reconhecidas no período
em que as estimativas são realizadas e em exercícios futuros. As notas explicativas listadas abaixo
incluem: i. informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que têm
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras; ii. informações
sobre incertezas, sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um
ajuste material dentro do próximo exercício contábil. • Nota 3f - Classificação dos contratos de seguro;
• Notas 3j, 3k, 22 e 26 - Provisões técnicas e teste de adequação dos passivos; • Nota 6 - Aplicações;
• Nota 10b - Ressarcimento a receber - estimados; • Notas 3b e 7 - Prêmios a Receber (redução ao
valor recuperável); • Notas 3l e 27- Provisões judiciais; e • Notas 3p e 30 - Imposto de renda e contri-
buição social diferidos. e) Segregação entre circulante e não circulante: A Seguradora revisa os
valores registrados no ativo e passivo circulante, quando da elaboração das demonstrações financei-
ras, com o objetivo de classificar para o não circulante aqueles cuja expectativa de realização ultrapas-
sar o prazo de doze meses subsequentes à respectiva data base. Os títulos e valores mobiliários
classificados como “valor justo por meio do resultado” estão apresentados no ativo circulante, inde-
pendente dos prazos de vencimento. Ativos e passivos de imposto de renda e contribuição social dife-
ridos são classificados como não circulantes. Para os itens patrimoniais sem vencimento definido, fo-
ram considerados os valores administrativos e sem classificação, no ativo ou passivo circulantes, e os
valores judiciais no ativo ou passivo não circulantes. f) Novas normas e interpretações ainda não
adotadas: Uma série de novas normas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas para
exercícios futuros e/ou algumas serão aplicáveis quando aprovadas pela SUSEP. CPC 48 -
Instrumentos financeiros (IFRS 9): Em vigor pelo CPC desde 1º de janeiro de 2018, o Pronuncia-
mento apresenta novos modelos para classificação e mensuração de instrumentos financeiros, men-
suração de perdas esperadas de crédito para ativos financeiros e contratuais, como também novos

requisitos sobre a contabilização de hedge. A Seguradora optou por aplicar a isenção temporária do
CPC 48 e continuará a aplicar o CPC 38 (IAS 39) até a data efetiva do CPC 50 - Contratos de Seguros
(IFRS 17). CPC 50 - Contratos de seguros (IFRS 17): A norma estabelece os princípios para o reco-
nhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulgação dos contratos de seguros. O objetivo do
CPC 50 é assegurar que a entidade forneça informações relevantes que representam fielmente esses
contratos. Essas informações são base para os usuários das demonstrações financeiras avaliarem o
efeito que os contratos de seguros têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e
os fluxos de caixa da Seguradora. A Seguradora está na fase de avaliação e espera impactos relevan-
tes em suas demonstrações financeiras, que até o momento não puderam ser dimensionados.
O CPC 50 passará a vigorar em 1 de janeiro de 2023. g) Adoção inicial do CPC 06 (R2) - Arrenda-
mentos: A Seguradora adotou o CPC 06 (R2) no uso da abordagem retrospectiva modificada, pela
qual o efeito cumulativo da aplicação inicial é reconhecido no saldo de abertura de reserva de investi-
mentos em 1º de janeiro de 2021. Consequentemente, de 2020 são apresentadas conforme reportado
anteriormente, de acordo com o CPC 06 (R1) e interpretações relacionadas.
O impacto da transição da referida norma está resumido no quadro abaixo:
Balanço patrimonial 1º de janeiro de 2021
Ativo não circulante
Imposto diferido 6.057
Direito de uso 148.614
Total (a) 154.671
Passivo circulante e não circulante
Passivo de arrendamento 163.757
Total (b) 163.757
Impacto bruto no patrimônio líquido (15.143)
Imposto de renda e contribuição social (40%) 6.057
Impacto líquido no patrimônio líquido (a)-(b) (9.086)
Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2021
Ativo não circulante
Imposto diferido 11.874
Ativo de direito de uso 170.189
Passivo circulante e não circulante
Passivo de arrendamento 199.874
Patrimônio líquido
Efeitos no resultado (líquido de impostos) 1.895
Demonstração do resultado do exercício 31 de dezembro de 2021
Depreciação (20.493)
Reversão de despesas de aluguéis 36.537
Despesas financeiras (19.966)
Impostos de renda e contribuição social diferido 5.817
Total 1.895
A Seguradora entende que o maior impacto produzido por esta norma está relacionado ao reconheci-
mento no balanço patrimonial, dos contratos de arrendamento de imóveis locados de terceiros.

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações financeiras estão demonstradas a
seguir. Essas políticas foram aplicadas consistentemente para todos os períodos apresentados.
a) Aplicações e instrumentos financeiros: A classificação dentre as categorias é definida pela
Administração no momento inicial e depende da estratégia pela qual o ativo foi adquirido. A Seguradora
classifica seus ativos financeiros nas seguintes categorias: i. Caixa e equivalente de caixa: Incluem caixa,
saldos em conta movimento sem vencimento, aplicações financeiras resgatáveis no prazo de noventa dias
com risco insignificante de mudança de valor justo e que não estejam vinculados como garantia das
provisões técnicas.Os valores são utilizados pela Seguradora para o gerenciamento de seus compromissos
de curto prazo. ii. Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro
é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação
e seja designado como tal no momento do reconhecimento inicial. São classificados nesta categoria os
ativos financeiros cuja finalidade e estratégia de investimento é manter negociações ativas e frequentes.Os
ganhos ou as perdas decorrentes de variações do valor justo são registrados imediatamente no resultado
do período. iii. Ativos financeiros disponíveis para venda: Compreende os ativos financeiros não
classificados em alguma das categorias anteriores. Após o reconhecimento inicial, eles são mensurados
pelo valor justo sendo que as mudanças, que não sejam perdas por redução ao valor recuperável, são
reconhecidas em outros resultados abrangentes e apresentadas dentro do patrimônio líquido (líquido dos
efeitos tributários). Quando um investimento é contabilmente baixado, o resultado acumulado em outros
resultados abrangentes é transferido para o resultado do exercício correspondente. iv. Ativos financeiros
mantidos até o vencimento: São classificados nessa categoria caso a Administração tenha intenção e a
capacidade de manter esses ativos financeiros até o vencimento. Os investimentos mantidos até o
vencimento são registrados pelo custo amortizado deduzidos de qualquer perda por redução ao valor
recuperável, acrescido dos rendimentos auferidos, os quais impactam o resultado.v.Determinação do valor
justo: Os valores justos têm sido apurados com o propósito de mensuração e/ou divulgação. Quando
aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são
divulgadas na nota nº 6c. vi. Empréstimos e recebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros
não derivativos com pagamentos determináveis que não são cotados em um mercado ativo. Os
empréstimos e recebíveis da Seguradora compreendem os valores registrados nas rubricas “Crédito das
operações com seguros e resseguros”, “Títulos e créditos a receber” e “Outros créditos” que são
contabilizados pelo custo amortizado deduzidos de quaisquer perdas por redução ao valor recuperável.
b) Redução ao valor recuperável: i. Ativos financeiros: Um ativo tem perda no seu valor recuperável se
uma evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu, após o reconhecimento inicial do ativo
financeiro. A evidência objetiva de que os ativos financeiros (incluídos os títulos patrimoniais) tiveram
redução de valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, indicações
de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou em caso de iliquidez no mercado para o
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da vida útil do ativo subjacente que é determinada na mesma base que a do imóvel. Além disso, “o ativo de
direito de uso” é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e
ajustado para determinadas reavaliações do passivo de arrendamento. O passivo ”arrendamento”, por sua
vez, será mensurado pelo valor presente dos pagamentos esperados até o fim do contrato, considerados
possíveis renovações ou cancelamentos. Por fim, o valor presente dos pagamentos de arrendamentos será
calculado, de acordo com uma taxa incremental de financiamento. A taxa incremental de financiamento do
arrendatário é a taxa de juros que o arrendatário teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante
e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito
de uso em ambiente econômico similar.O passivo “arrendamentos” é mensurado pelo custo amortizado, no
uso do método dos juros efetivos. É reavaliado quando há uma alteração nos pagamentos futuros de
arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera
sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a Seguradora alterar sua avaliação sobre o
exercício de uma opção de compra, extensão ou rescisão do contrato ou se há um pagamento de
arrendamento revisado fixo em essência. Quando o passivo de arrendamento é reavaliado dessa maneira,
é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado
se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. d) Imobilizado: O ativo imobilizado
de uso próprio compreende imóveis, equipamentos, móveis, máquinas e utensílios, veículos e benfeitorias
em imóveis de terceiros, utilizados na condução dos negócios da Seguradora, sendo registrado
contabilmente pelo custo histórico. O custo do ativo imobilizado, por deduzido da depreciação acumulada e
perdas de redução de valor recuperável acumuladas, quando aplicável. O custo histórico do ativo
imobilizado compreende gastos que são diretamente atribuíveis para a aquisição dos itens capitalizáveis e
para que o ativo esteja em condições de uso. Gastos subsequentes são capitalizados somente quando são
associados a benefícios econômicos futuros e possam ser avaliados com confiabilidade. Gastos de reparo
ou manutenção são registrados no resultado, conforme incorridos. A depreciação do ativo imobilizado é
calculada segundo o método linear considerando as taxas divulgadas na nota explicativa nº 13.
e) Intangível: Compreende os gastos com projetos relacionados ao desenvolvimento de sistemas, quando
há evidências de geração de benefícios econômicos futuros, considerando sua viabilidade econômica e os
canais de distribuição (canal affinity). As despesas relacionadas à manutenção de “softwares” são
reconhecidas no resultado no período quando incorridas. A amortização do ativo intangível é calculada
segundo o método linear consideradas as taxas divulgadas na nota explicativa n 14 e o contrato de
exploração de canal affinity, com amortização proporcional ao volume de certificados emitidos no referido
canal. f) Classificação dos contratos de seguro: A Seguradora classifica os contratos de seguro quando
estes transferem o “risco significativo de seguro”, definido quando possível benefícios adicionais ao
segurado na ocorrência de um evento futuro incerto específico que possa afetá-lo de forma adversa e
significativa. g) Mensuração dos contratos de seguros: Os prêmios de seguros e os custos de aquisição
são contabilizados por ocasião da emissão das apólices/faturas, ou pelo início de vigência do risco para os
casos em que o risco tem início antes da emissão. São apropriados, em bases lineares, no decorrer do
prazo de vigência do risco coberto, por meio de constituição e reversão da provisão de prêmios ganhos e
dos custos de aquisição diferidos. As receitas de prêmios e os correspondentes custos de aquisição,
relativos aos riscos vigentes sem emissão das respectivas apólices, são reconhecidos no resultado no
início da cobertura do risco, em bases estimadas. Os juros cobrados sobre o parcelamento de prêmios de
seguros são apropriados como receitas financeiras em base “pro ratadie” ao longo do período de
pagamento das parcelas dos prêmios. h) Resseguro: Resseguro é a operação pela qual o segurador
transfere a outrem, total ou parcialmente, um risco anteriormente assumido. Na operação a Seguradora
mitiga suas responsabilidades na aceitação de certo risco eventualmente considerado excessivo e cede a
um ressegurador parte ou o toda a responsabilidade e do prêmio correspondente recebido.Tecnicamente,
o resseguro é um contrato que visa equilibrar e dar solvência aos seguradores por meio da diluição dos
riscos junto a terceiros o que contribui para a segurança do mercado.Os prêmios de resseguro relativos aos
contratos da modalidade “proporcional” são registrados no resultado simultaneamente aos respectivos
prêmios de seguros, sendo apropriadas no resultado as correspondentes despesas de resseguro diferidas,
de acordo com a vigência das apólices de seguros. Os prêmios relativos aos contratos da modalidade “não
proporcional”são registrados no resultado no início de vigência do contrato de resseguro, sendo apropriadas
ao resultado as correspondentes despesas de resseguro diferidas, de acordo com a vigência do contrato
de resseguro. As baixas das operações de resseguro mantidas com os resseguradores, são contabilizadas
com base em prestações de contas nos contratos automáticos da modalidade “proporcional” e, caso a caso,
nos contratos facultativos e nos contratos automáticos da modalidade “não proporcional”. Os valores a
receber, relacionados com a operação de resseguro, incluem saldos a receber de resseguradores, nos
termos dos contratos de transferência de riscos, e as parcelas do ressegurador nas provisões técnicas
constituídas . No caso de serem identificados indícios de que os valores não serão realizados pelos
montantes registrados, estes ativos são ajustados ao seu valor recuperável levando-se em consideração o
descrito na nota explicativa nº 3b ii.Os valores a receber e a pagar junto aos resseguradores são calculados
de acordo com as disposições contratuais previamente definidas. i) Custos de aquisição diferidos: São
compostos substancialmente por valores referentes a comissões e agenciamentos relativos à
comercialização de apólices de seguros, sendo a apropriação ao resultado realizada pelo método “pro
ratadie” tomando-se como base as datas de início e fim de vigência do risco segurado, com prazo médio de
diferimento de 23 meses. j) Provisões técnicas: As provisões técnicas são constituídas e calculadas em
consonância com as determinações e os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP e pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. A Provisão de Prêmios não
Ganhos - PPNG é constituída pela parcela do prêmio comercial, calculada pelo método “pro rata-die”
tomando-se por base as datas de início e fim de vigência do risco segurado. A Provisão de Prêmios não
Ganhos dos Riscos Vigentes, mas não Emitidos - PPNG-RVNE é calculada com base em experiência
histórica de 24 meses que considera o intervalo entre a data de início de vigência do risco e a data de
emissão das apólices e endossos.A Provisão de ExcedentesTécnicos - PET é constituída para os contratos
que possuem a previsão de distribuição de excedentes decorrentes de superávit técnico de apólice. A
Provisão de Sinistros a Liquidar - PSL é constituída por estimativa de pagamentos prováveis brutos de
resseguros e líquidos de recuperação de cosseguro cedido, com base nas notificações e avisos de sinistros
recebidos até a data do balanço patrimonial, e atualizada monetariamente nos termos da legislação
vigente. Os critérios para estimar o valor a ser constituído como reserva inicial desta provisão dependem
das características de cada ramo considerados os valores reclamados. Inclui o ajuste dos Sinistros
Ocorridos mas Não Suficientemente Avisados - IBNeR, como complemento da Provisão de Sinistros a
Liquidar - PSL, considerando o desenvolvimento agregado dos sinistros avisados e ainda não pagos, cujos
valores poderão ser alterados ao longo do processo até sua liquidação final. A constituição desta última
provisão é baseada no método de desenvolvimento de sinistros pagos/incorridos, o que envolve a
construção de triângulos de 48 trimestres. O objetivo é estimar os valores finais totais esperados de
pagamentos de sinistros para determinado período. A combinação do método de desenvolvimento de
sinistros pagos e/ou incorridos é utilizada na apuração do IBNP - Incurred But Not Paid. A Provisão de
Despesas Relacionadas - PDR é constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a despesas
relacionadas a sinistros, ou seja contempla as despesas que podem ser atribuídas individualmente a cada
sinistro e, também, as despesas que só podem ser relacionadas aos sinistros de forma agrupada. O
percentual de despesas é definido através do valor das despesas e das indenizações agrupadas por ramos
baseados nos agrupamentos do IBNP, após definido o percentual aplica-se ao cálculo de IBNP. A Provisão
de Sinistros Ocorridos mas não Avisados - IBNR representa o montante esperado de sinistros ocorridos e
não avisados até a data de cálculo da estimativa. É calculada com base em experiência histórica e
metodologia prevista em nota técnica atuarial, o que envolve a construção de triângulos de 48 trimestres
que consideram o intervalo entre a data de ocorrência e aviso do sinistro, para definição da metodologia
aplicada. O cálculo é baseado no método de desenvolvimento dos sinistros avisados, que consiste em
apurar os avisos referentes aos sinistros ocorridos em um dado período e como se desenvolverão em
relação àqueles observados em períodos de ocorrências anteriores.k)Teste de Adequação dos Passivos
- TAP: A Seguradora elabora teste de adequação de passivos para todos os contratos que atendem à
definição de um contrato de seguro conforme requerido pelo CPC 11 - Contratos de Seguro, a Resolução
CNSP n 321/2015, de 15 de julho de 2015, e subsequentes alterações e Circular SUSEP n 517/2015, de
30 de julho de 2015, e subsequentes alterações. A fechamento das demonstrações financeiras deve ser
elaborado o teste de adequação dos passivos para todos os contratos em curso na data de execução do
teste. Este teste é elaborado considerando-se como valor contábil todos os passivos de contratos de
seguros deduzidos dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados aos
contratos de seguros, comparado ao valor esperado dos fluxos de caixa que decorram do cumprimento dos
contratos e certificados comercializados. O teste considera a projeção dos sinistros ocorridos e a ocorrer,
as despesas administrativas, as despesas alocáveis relacionadas aos sinistros e outras receitas e despesas
diretamente relacionadas aos contratos de seguros. Para o cálculo do valor presente dos fluxos de caixa
projetados a Seguradora utilizou a “estrutura a termo da taxa de juros” (ETTJ) livre de risco definidas pela
SUSEP. Os fluxos são avaliados na forma bruta de resseguro, bem como é realizada a avaliação dos fluxos
dos ativos de resseguro. O resultado do TAP é apurado pela diferença entre o valor das estimativas
correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil das provisões técnicas na data base, deduzida
dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados às provisões técnicas.
O valor presente esperado do fluxo de caixa relativo aos sinistros ocorridos, incluindo as despesas alocáveis
a sinistros e salvados, foi comparado às provisões técnicas de sinistros ocorridos - PSL, PDR, IBNR, IBNeR
e PET .O valor presente esperado do fluxo de caixa relativo aos sinistros a ocorrer, inclusas as despesas
administrativas e outras despesas e receitas referentes a todos os riscos assumidos até a data base do
teste foi comparado com a soma das provisões técnicas PPNG e PPNG-RVNE. Para a projeção da
sinistralidade a ocorrer, foi considerada a melhor estimativa da série histórica em diversos períodos
compreendidos entre o último mês até os últimos 36 meses de análise, resultando na sinistralidade de
57,6% para a Seguradora. O resultado do teste de adequação não originou a necessidade de registro de
provisões adicionais aos passivos de seguro já registrados na data base. l) Provisões, passivos e ativos
contingentes: Uma provisão é reconhecida com base em evento passado e se a mesma pode ser
estimada de forma confiável, bem como, seja provável que haja recurso econômico exigido para liquidar a
obrigação. As contingências judiciais passivas são avaliadas individualmente pela área jurídica da
Seguradora e seus assessores, com relação às probabilidades de perda em função natureza das ações,
similaridade com processos anteriores, complexidade processual e material e a jurisprudência dos
Tribunais. Estas são provisionadas quando a perda for considerada provável a saída de recursos para a
liquidação das ações judiciais e quando tais montantes forem mensuráveis com segurança, conforme os
critérios estabelecidos no pronunciamento técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos
Contingentes emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Passivos contingentes são divulgados,
mas não provisionados, caso seja possível a obrigação futura de eventos passados ou se existir obrigação
presente de um evento passado, e o seu pagamento não for provável ou seu montante não puder ser
estimado de forma confiável. Ativos contingentes são reconhecidos contabilmente somente quando há
garantias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as quais não cabem mais recursos
judiciais, o que caracteriza a certeza do ganho. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito provável
são apenas divulgados. m) Benefícios aos empregados: i. Obrigações de curto prazo: As obrigações de
benefícios de curto prazo para empregados são reconhecidas pelo valor esperado a ser pago e lançadas
como despesa na medida em que o serviço é prestado. Outros benefícios de curto prazo tais como seguro
saúde, assistência odontológica, seguro de vida e de acidentes pessoais, estacionamento, vale transporte,
vale refeição e alimentação e treinamento profissional são oferecidos aos funcionários e Administradores e
reconhecidos ao resultado à medida que são incorridos. ii. Obrigações com aposentadorias. A Seguradora
é patrocinadora de um plano de previdência complementar para os empregados na modalidade de
contribuição definida - Plano Gerador de Benefícios Livres - PGBL administrados pela MAPFRE Previdência
S.A. e Brasilprev Seguros e Previdência S.A. Trata-se de um plano de contribuição definida, que permite
acumular recursos financeiros ao longo da carreira profissional do participante mediante contribuições
realizadas por ele mesmo e pela Seguradora, sendo os recursos investidos em um Fundo de Investimento
destinado a essa finalidade. Os aportes mensais são calculados considerando o salário base de
contribuição do participante. A Seguradora não tem nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar
valores adicionais. As obrigações por contribuições aos planos de previdência de contribuição definida são
reconhecidas no resultado como despesas de benefícios a empregados, no período em que esses serviços
são prestados pelos empregados. iii. Outros benefícios pós-emprego: Há custeio do plano de saúde para
ex-funcionários e seus dependentes legais por um período de 30 a 90 dias da data de desligamento a
depender do tempo de empresa. n) Outras receitas e despesas operacionais: Compreendem,
substancialmente, despesas com apólices e contratos de seguros e as despesas com rastreadores.
o) Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações
financeiras (incluídas as aplicações classificadas como disponíveis para venda), ganhos na alienação,
variações no valor de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de
juros é reconhecida ao resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem
a atualização monetária das provisões técnicas, variações no valor de ativos financeiros mensurados pelo
valor justo por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável (imparidade), reconhecidas nos
ativos financeiros são reconhecidos no resultado. p) Imposto de renda e contribuição social: O imposto
de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida de 10% sobre a parcela do lucro
tributável anual excedente a R$ 240 no exercício e a contribuição social sobre o lucro líquido é calculada à
alíquota de 15% sobre a base tributável até 30 de junho de 2021, e de 20% a partir de 1º de julho de 2021
até 31 de dezembro de 2021. As despesas com imposto de renda e contribuição social compreendem os
tributos correntes e diferidos, os quais não são reconhecidos no resultado quando relacionados a itens
diretamente registrados no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. O tributo corrente
corresponde aos valores a pagar sobre a base tributável do exercício, calculado com base nas alíquotas
vigentes na data de apresentação das demonstrações financeiras e somado de eventual ajuste de tributos
a pagar com relação aos exercícios anteriores. O tributo diferido é reconhecido com relação às diferenças
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos considerados na base de cálculo do tributo
corrente e os correspondentes valores tributáveis ou dedutíveis em períodos futuros. O tributo diferido ativo
é mensurado pela aplicação das alíquotas vigentes sobre prejuízos fiscais e diferenças temporárias, sendo
reconhecidos no limite de que seja provável que lucros futuros tributáveis estejam disponíveis para a
realização destes ativos. Em relação ao aumento temporário de alíquota da contribuição social sobre o
lucro líquido de 15% para 20% no período de julho a dezembro de 2021, o efeito sobre o crédito tributário
diferido de junho de 2021 foi imaterial, de acordo com o estudo de realização de expectativas do crédito
tributário, feito pela Seguradora. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a imposto de renda e
contribuição social lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação.
q) Participações nos lucros: A Seguradora registra mensalmente a participação nos lucros com base nos
critérios de pagamento referente ao último exercício, caso não tenha ocorrido nenhuma mudança
significativa na política de remuneração, sendo atualizada pelo índice de reajuste salarial da categoria e
ajustada posteriormente, para pagamento aos colaboradores, conforme política de remuneração.

4. GERENCIAMENTO DE RISCOS
A Seguradora, de forma geral, está exposta aos seguintes riscos provenientes de suas operações e que
podem afetar, com maior ou menor grau, os seus objetivos estratégicos e financeiros: • Risco de subscrição;
• Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco de mercado; • Risco operacional; e • Gestão de capital. A
finalidade dessa nota explicativa é apresentar informações gerais sobre essas exposições, bem como os
critérios adotados pela Seguradora na gestão e mitigação de cada um dos riscos acima mencionados.
Estrutura de gerenciamento de riscos: O gerenciamento de riscos é essencial em todas as atividades,
sendo utilizado com o objetivo de evitar perdas e adicionar valor ao negócio, à medida que proporciona
suporte às áreas de negócios no planejamento das atividades, maximizando a utilização de recursos
próprios e de terceiros. A Seguradora conta com um processo de gestão de riscos, em constante
aperfeiçoamento, alinhado à regulamentação vigente. A gestão busca a adequação do nível de risco aos
objetivos estratégicos estabelecidos. O processo de gerenciamento de riscos conta com a participação de
todas as camadas contempladas pelo escopo de Governança Corporativa que abrange desde a Alta
Administração até as diversas áreas de negócios e produtos na identificação, tratamento e monitoramento
desses riscos. As responsabilidades do Sistema de Gestão de Riscos da MAPFRE estão integradas na
estrutura organizacional de acordo com o modelo de três linhas de defesa, envolvendo todo o GRUPO
MAPFRE Brasil incluindo empresas do conglomerado como a MAPFRE RE (SCI e EGR unificado),
estabelecendo: a) Primeira linha: composta por funcionários, diretoria e áreas operacionais, de negócio e

de suporte, responsáveis por manter o controle efetivo das atividades realizadas como parte inerente do
trabalho cotidiano. Portanto, são eles que assumem os riscos e são responsáveis por estabelecer e aplicar
os mecanismos de controle necessários para gerir os riscos associados aos processos que realizam e
garantir que não ultrapassem os limites estabelecidos. b) Segunda linha: integrada pelas funções-chave de
gestão atuarial, de riscos e de conformidade e outras funções de seguros que garantem o funcionamento
do Sistema de Gestão de Riscos. c) Terceira linha: composta pela Auditoria Interna, que realiza a avaliação
independente da adequação, suficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno, comunicando eventuais
deficiências às partes responsáveis por aplicar as medidas corretivas, incluindo os altos cargos executivos
e os órgãos de governança, conforme o caso. O gerenciamento dos riscos inerentes às atividades é
abordado dentro de um processo apoiado pela Comissão de Riscos. Essa abordagem proporciona o
aprimoramento contínuo dos modelos de gestão de riscos, buscando minimizar a existência de lacunas que
possam comprometer a identificação e mensuração dos riscos. A Gestão de Riscos no GRUPO MAPFRE
Brasil se divide em Gestão de Riscos Qualitativos e Gestão de Riscos Quantitativos, responsáveis por
monitorar e suportar continuamente a gestão de riscos corporativos da organização, dentro de um processo
que permeia a supervisão, o controle da eficácia dos sistemas de controles internos, da gestão risco,
vigilância e notificação de exposição a riscos. A gestão dos riscos corporativos quantitativos é sustentada
por modelos estatísticos como testes de adequação de passivos, análises de sensibilidade, cálculo do
“Value at Risk” - VaR, indicadores de suficiência de capital, dentre outros. A estes modelos, adiciona-se a
parcela qualitativa da gestão de riscos, com os resultados de avaliações de riscos, coleta de informações
de perdas e análises de resultados de testes e controles, e de auditoria, tendo como objetivo a análise
estratégica, o acompanhamento e mitigação dos riscos corporativos. A partir da avaliação dos principais
riscos são elaborados planos de ação específicos para os riscos identificados acima do apetite de risco da
Seguradora. O objetivo é que oportunidades de melhoria sejam implementadas nas atividades de controle
ou que eventuais desvios sejam corrigidos em tempo. Além disso, para gerar um ambiente de controle
condizente com a importância dos negócios, a empresa investe no fortalecimento do processo interno de
comunicação, disseminando o conceito de gestão de riscos entre os colaboradores por meio de um
programa de Disseminação de Cultura de Riscos e Controles. Para assegurar a unicidade ao processo de
gerenciamento de riscos, o GRUPO MAPFRE conta com os seguintes Órgãos de Governança: • Conselho
de Administração: é o órgão superior de administração e supervisão da atividade no País, de acordo com
as leis locais e as normas internas de governo do GRUPO MAPFRE. Compete ao Conselho aprovar a
orientação geral de negócios, as políticas e diretrizes gerais e as metas da MAPFRE Brasil, sempre visando
os melhores interesses do GRUPO MAPFRE e zelando pelo cumprimento das obrigações previstas nos
normativos internos e na legislação vigente; • Comitê de Auditoria: é um órgão estatutário e tem por
finalidade assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de
auditoria e fiscalização, em consonância com as atribuições previstas na legislação e no Estatuto Social,
que tem como atribuições, entre outras, revisar as demonstrações financeiras, à luz das práticas contábeis
vigentes; avaliar a qualidade do sistema de controles internos, à luz da regulamentação vigente e dos
códigos internos; avaliar a efetividade das auditorias independente e interna; e propor ao Conselho de
Administração o aprimoramento das políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas
atribuições; • Comitê de Direção: tem por objetivo a gestão das Unidades de Negócio na região, assim
como a condução de todos os projetos corporativos globais ou regionais, que sejam necessários para o
cumprimento dos objetivos, e ainda desenvolve e executa, conforme o caso, as decisões dos órgãos de

Administração e Diretoria da MAPFRE S.A.; • Comitê de Investimentos: tem por objetivo orientar as
companhias da MAPFRE Brasil no que diz respeito aos investimentos dos seus ativos financeiros,
analisando os referidos investimentos para avaliar detalhadamente os benefícios e a estimativa dos
retornos econômico-financeiros, observando as premissas de segurança, rentabilidade, solvência,
legislação e alçadas vigentes do GRUPO MAPFRE. O Comitê acompanha e zela pelo cumprimento das
políticas financeiras definidas pela Alta Administração e assessora no desempenho de suas atribuições
relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à estratégia financeira do GRUPO
MAPFRE; e • Comissão de Riscos: com caráter consultivo e de assessoramento, vinculado ao Comitê de
Direção, tem por objetivo analisar e acompanhar, bem como, auxiliar o Comitê de Direção nas matérias
relacionadas a controles internos, conformidade, gerenciamento de riscos corporativos e atuariais, no
âmbito de suas competências e de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo GRUPO MAPFRE. O
relacionamento dos Comitês com a Alta Administração respeita as alçadas definidas pelo sistema
normativo. Contudo, sempre é respeitado o nível de independência requerido para as análises técnicas. Os
regimentos dos Comitês contêm a definição de suas atribuições e nível de reporte. Ainda com o intuito de
gerir os riscos aos quais a Seguradora está exposta, a Auditoria Interna possui um importante papel. A sua
independência de atuação e a qualidade e continuidade dos exames efetuados colaboram para uma gestão
de riscos adequada ao perfil da Seguradora. Auditoria Interna fornece análises, apreciações,
recomendações, pareceres e informações relativas às atividades examinadas, promovendo, um controle
efetivo. O escopo da Auditoria Interna está voltado ao exame e à avaliação da adequação e eficácia do
sistema de controle interno, bem como à qualidade do desempenho no cumprimento das atribuições e
responsabilidades.Risco de Subscrição: A Seguradora define risco de subscrição como o risco transferido
por qualquer contrato em que haja a possibilidade futura de que o evento de sinistro ocorra e exista incerteza
sobre o valor de indenização resultante do evento de sinistro. Os contratos de seguro que transferem risco
significativo são aqueles em que a Seguradora possui a obrigação de pagamento de um benefício adicional
significativo aos seus segurados em cenários com substância comercial, classificados por meio da
comparação entre cenários nos quais o evento ocorra, afetando os segurados de forma adversa, e cenários
em que o evento não ocorra. Pela natureza intrínseca de um contrato de seguro, o seu risco é, de certa
forma, acidental e consequentemente sujeito a oscilações. Para um grupo de contratos de seguro em que a
teoria da probabilidade é aplicada para a precificação e provisionamento, a Seguradora entende que o
principal risco transferido para a Seguradora é o risco de que sinistros avisados e os pagamentos de
benefícios resultantes desses eventos excedam o valor contábil dos passivos de contratos de seguros.
Essas situações ocorrem, na prática, quando a frequência e severidade dos sinistros e benefícios aos
segurados são maiores do que previamente estimados, segundo a metodologia de cálculo desses passivos.
A experiência histórica demonstra que, quanto maior o grupo de contratos de riscos similares, menor seria
a variabilidade sobre os fluxos de caixa que a Seguradora incorreria para fazer face aos eventos de sinistros.
A Seguradora utiliza estratégias de diversificação de riscos e programas de resseguro, com resseguradoras
que possuam rating de risco de crédito de alta qualidade, de forma que o resultado adverso de eventos
atípicos e vultosos seja minimizado. Não obstante, o risco de subscrição é minimizado em função da menor
parcela dos riscos aceitos possuírem importâncias seguradas elevadas. Concentração de Riscos: As
exposições à concentração de riscos são monitoradas analisando as concentrações em determinadas
áreas geográficas. O quadro abaixo mostra a concentração de risco no âmbito do negócio por região e por
segmento de seguro baseada no valor de prêmio emitido bruto e líquido de resseguro.

Bruto de resseguro (*)
2021

Região geográfica Auto % Danos % Pessoas % Rural % Demais % Total %
Centro Oeste 130.747 2% 47.022 1% 145.503 2% 81.016 1% 47.819 1% 452.107 7%
Nordeste 245.548 3% 37.431 0% 49.034 1% 23.335 0% 20.913 0% 376.261 4%
Norte 55.752 1% 24.542 0% 12.420 0% 14.259 0% 29.125 0% 136.098 1%
Sudeste 2.104.875 27% 1.414.912 18% 341.563 4% 139.581 2% 1.413.507 17% 5.414.438 68%
Sul 452.297 6% 332.234 4% 124.001 2% 499.813 6% 143.895 2% 1.552.240 20%
Total 2.989.219 39% 1.856.141 23% 672.521 9% 758.004 9% 1.655.259 20% 7.931.145 100%

Líquido de resseguro (**)
2021

Região geográfica Auto % Danos % Pessoas % Rural % Demais % Total %
Centro Oeste 130.747 2% 37.348 1% 145.488 3% 64.169 1% 18.939 0% 396.691 7%
Nordeste 245.548 4% 26.046 0% 49.012 1% 22.727 0% 12.427 0% 355.760 5%
Norte 55.752 1% 11.236 0% 12.413 0% 14.259 0% 27.496 1% 121.156 2%
Sudeste 2.104.875 38% 474.277 8% 339.206 6% 91.132 2% 573.792 10% 3.583.282 64%
Sul 452.297 8% 144.237 3% 123.316 2% 368.976 7% 106.746 2% 1.195.572 22%
Total 2.989.219 53% 693.144 12% 669.435 12% 561.263 10% 739.400 13% 5.652.461 100%

Bruto de resseguro (*)
2020

Região geográfica Auto % Danos % Vida % Rural % Demais % Total %
Centro Oeste 90.167 1% 36.213 1% 122.249 2% 52.976 1% 35.595 1% 337.200 6%
Nordeste 173.408 3% 30.748 0% 91.890 1% 20.663 0% 19.196 0% 335.905 4%
Norte 28.091 0% 16.483 0% 9.379 0% 14.017 0% 23.044 0% 91.014 0%
Sudeste 2.103.650 32% 1.338.583 20% 326.478 5% 88.311 1% 1.044.423 15% 4.901.445 73%
Sul 355.777 5% 285.136 4% 58.610 1% 366.887 5% 114.127 2% 1.180.537 17%
Total 2.751.093 41% 1.707.163 25% 608.606 9% 542.854 7% 1.236.385 18% 6.846.101 100%

Líquido de resseguro (**)
2020

Região geográfica Auto % Danos % Vida % Rural % Demais % Total %
Centro Oeste 90.167 2% 32.155 1% 122.248 2% 40.455 1% 14.183 0% 299.208 6%
Nordeste 173.408 3% 21.456 0% 91.890 2% 20.027 0% 13.499 0% 320.280 5%
Norte 28.091 1% 10.367 0% 9.378 0% 13.739 0% 20.807 0% 82.382 1%
Sudeste 2.103.650 43% 362.268 8% 324.669 7% 44.167 1% 482.212 10% 3.316.966 69%
Sul 355.777 7% 169.815 3% 58.610 1% 290.697 6% 82.939 2% 957.838 19%
Total 2.751.093 56% 596.061 12% 606.795 12% 409.085 8% 613.640 12% 4.976.674 100%
(*) As operações estão líquidas de RVNE no montante de R$ (1.025) (R$ 99.740 em 31 de dezembro de 2020).
(**) Não inclui RVNE de resseguro no montante de R$ (5.455) (R$ 36.224 em 31 de dezembro de 2020).

Sensibilidade do risco de subscrição: O teste de sensibilidade foi elaborado para explicitar como
serão afetados o resultado e o patrimônio líquido caso ocorram alterações razoavelmente possíveis
nas variáveis de risco relevante à data do balanço. Em função da relevância do montante financeiro e
das incertezas que envolvem os cálculos das provisões, foram consideradas na análise; as variáveis
mais relevantes para cada tipo de negócio. Como fatores de risco elegeram-se as variáveis abaixo:
a) Sinistralidade: simulamos a elevação de 10% na sinistralidade da Seguradora, este percentual é
atualizado anualmente com base no comportamento histórico da Seguradora. b) Despesas adminis-
trativas: simulamos a elevação de 10% nas despesas administrativas da carteira, este percentual é
atualizado anualmente com base no comportamento histórico da Seguradora. Considerando as pre-
missas acima descritas, os valores apurados são:

2021

Fator de risco
Impacto patrimônio líquido/no resultado

(bruto de impostos)
Bruto de resseguro Líquido de resseguro

a. Sinistralidade Aumento de 10% (507.969) (270.261)
b. Despesas administrativas Aumento de 10% (88.143) (88.143)
Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de perda de valor de ativos financeiros e ativos de resse-
guro, como consequência de uma contraparte no contrato não honrar a totalidade ou parte de suas
obrigações contratuais com a Seguradora. A Administração possui políticas para garantir que limites
ou determinadas exposições ao risco de crédito não sejam excedidos, é realizado tempestivamente o
monitoramento das exposições para efetivo cumprimento dos limites de crédito estabelecidos na polí-
tica. O monitoramento e cumprimento da política de risco de crédito para os ativos financeiros indivi-
duais ou coletivos, que compartilham riscos similares, e leva em consideração a capacidade financeira
da contraparte em honrar suas obrigações e fatores dinâmicos de mercado. O risco de crédito pode se
materializar por meio dos seguintes fatos: • Perdas decorrentes de inadimplência, por falta de paga-
mento do prêmio ou de suas parcelas por parte dos segurados e de recuperação de sinistros por
parte do ressegurador; • Possibilidade de algum emissor de ativo financeiro não efetuar o pagamento
previsto no vencimento ou as amortizações previstas para cada título; e • Incapacidade ou inviabilidade
de recuperação de comissões pagas aos corretores quando as apólices forem canceladas. Exposição
ao risco de crédito de seguro: A exposição ao risco de crédito para prêmios a receber difere entre os
ramos de riscos a decorrer e riscos decorridos. Os ramos de riscos decorridos são maiores, uma vez
que a cobertura é dada em antecedência ao pagamento do prêmio de seguro. A Administração enten-
de que, no que se refere às operações de seguros, há uma exposição reduzida ao risco de crédito, uma
vez que a Seguradora opera com diversos tipos de produtos. Em relação às operações de resseguro,
a Seguradora está exposta à concentrações de risco com resseguradoras individuais, devido à nature-
za do mercado de resseguro. A Seguradora adota uma política de gerenciar as exposições das contra-
partes de resseguro, operando somente com resseguradores com alta qualidade de crédito refletidas
nos ratings atribuídos por agências classificadoras. No caso da resseguradora MAPFRE RE do Brasil
Companhia de Resseguros S.A., MAPFRE RE Compañía de Reaseguros S.A. e MAPFRE Global
Risks Compañía Internacional de Seguros y Reaseguros S.A., foi considerado o rating da
MAPFRE RE Compañía de Reaseguros S.A..
Prêmio cedido aos resseguradores

2021 2020
Rating Local Admitida Eventual Total (*) Local Admitida Eventual Total (*)
AA+ – – 3.079 3.079 – – 2.018 2.018
AA – 20.789 1.870 22.659 9.978 18.736 1.150 29.864
AA- 22.552 29.023 – 51.575 22.853 14.080 54 36.987
A+ – 5.653 – 5.653 – – – –
A+ 628.833 328.368 11.420 968.621 218.441 176.739 69.748 464.928
A 13.147 889.876 35.353 938.376 11.636 601.006 20.164 632.806
A- 271.250 – 8.736 279.986 693.132 – 536 693.668
Aa3 – – – – – – 8.408 8.408
BrAAA 8.716 – – 8.716 748 – – 748
BrAA+ 19 – – 19 – – – –
Total 944.517 1.273.709 60.458 2.278.684 956.788 810.561 102.078 1.869.427
(*) Não inclui RVNE de resseguro no montante de R$ (5.455) (R$ 36.224 em 31 de dezembro de 2020).
O gerenciamento de risco de crédito de seguro referente as operações com resseguros incluem o
monitoramento de exposições ao risco de crédito de contrapartes individuais em relação às classifica-
ções de crédito por companhias avaliadoras de riscos, tais como Am Best, Fitch Ratings, Standard &
Poor´s e Moody´s. Os resseguradores são sujeitos a um processo de análise de risco de crédito em
uma base contínua para garantir que os objetivos de mitigação de risco de crédito sejam atingidos.
Alguns focos de atenção para o risco de crédito são: em grupos de clientes, em um mesmo grupo
econômico ou até em regiões geográficas. As diretrizes de resseguros também colaboram para o
monitoramento do risco de crédito de seguros e são determinadas através de política e norma interna.
Gerenciamento do risco de crédito: Para um melhor controle à exposição a esse tipo de risco, os
recursos são investidos nos fundos geridos pela MAPFRE Investimentos Ltda., empresa do mesmo
grupo econômico, que tem como premissa os mesmos limites descritos na Política de Riscos de Cré-
ditos e submete aos Comitês competentes periódicas avaliações econômico-financeiras das contra-
partes em que os recursos estão aplicados. No que se refere às aplicações financeiras, a Administra-
ção avalia o risco de crédito como baixo pelo fato de que a maior parte da carteira está concentrada
em títulos públicos de renda fixa e operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais,
sendo considerado um rating bem avaliado como AAA (risco soberano brasileiro).

2021
Ativos financeiros - rating AAA Sem rating Total
Títulos públicos de renda fixa (*) 3.196.314 – 3.196.314
Quotas de fundos de investimentos – 1.304 1.304
Caixa/Contas a pagar/receber – (348) (348)
Total 3.196.314 956 3.197.270

2020
Ativos financeiros - rating AAA AA AA- A- Sem rating Total
Títulos públicos de renda fixa (*) 4.261.626 – – – – 4.261.626
Certificados de depósito bancário - CDB – 26.614 – – – 26.614
Debêntures 14.856 – 12.567 – – 27.423
Depósitos a prazo com garantia especial -

DPGE – – – 27.379 – 27.379
Quotas de fundos de investimentos – – – – 1.190 1.190
Caixa/Contas a pagar/receber – – – – (101) (101)
Total 4.276.482 26.614 12.567 27.379 1.089 4.344.131
(*) Inclui operações compromissadas no montante de R$ 125.353 (R$ 217.267 em 31 de dezembro de
2020) com lastro em títulos públicos.
A Seguradora efetua diversas análises de sensibilidade e testes de stress como ferramentas de gestão
de riscos financeiros. Os resultados dessas análises são utilizados para mitigação de riscos e o enten-
dimento do impacto sobre os resultados e o patrimônio líquido da Seguradora em condições normais
e em condições de stress. Esses testes levam em consideração cenários históricos e cenários de
condições de mercado previstas para períodos futuros, tendo seus resultados utilizados no processo
de planejamento e decisão, bem como na identificação de riscos específicos originados nos ativos e
passivos financeiros detidos pela Seguradora. Risco de liquidez:
O risco de liquidez está relacionado tanto com a incapacidade de a Seguradora liquidar seus compro-
missos, como com as dificuldades ocasionadas na transformação de um ativo em caixa necessário
para quitar uma obrigação. A Seguradora possui política específica que estabelece índices de liquidez
mínimos requeridos para suprir quaisquer necessidades de financiamentos e compromissos. Uma
forte posição de liquidez é mantida por meio da gestão do fluxo de caixa e equilíbrio entre ativos e
passivos para manter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações à medida que estas
atinjam seu vencimento. Exposição ao risco de liquidez: O risco de liquidez é limitado pela reconci-
liação do fluxo de caixa, considerando também os passivos. Para tanto, são empregados métodos
atuariais para estimar os passivos oriundos de contratos de seguro. Gerenciamento do risco de liqui-
dez: A administração do risco de liquidez envolve um conjunto de controles, principalmente no que diz
respeito ao estabelecimento de limites técnicos, com permanente avaliação das posições assumidas
e instrumentos financeiros utilizados. São aprovados, anualmente, pela Diretoria os níveis mínimos de
liquidez a serem mantidos, assim como os instrumentos para gestão da liquidez, tendo como base as
premissas estabelecidas na Política de Investimentos, a qual é aprovada pelo Conselho de Administra-
ção. O gerenciamento do risco de liquidez tem por objetivo controlar os diferentes descasamentos dos
prazos de liquidação de direitos e obrigações. A Seguradora monitora, por meio da gestão do fluxo de
caixa, as entradas e os desembolsos futuros, a fim de manter o risco de liquidez em níveis aceitáveis
e, caso necessário, apontar com antecedência possíveis necessidades de redirecionamento dos in-
vestimentos. Adicionalmente, é reportado mensalmente à SUSEP o nível de liquidez apresentado pela
Seguradora, avaliando a sobra de recursos em função da necessidade de cobertura das provisões
técnicas. A Circular SUSEP n 634/2021, de 14 de julho de 2021, estabeleceu novo critério para o
Risco de Liquidez, devendo cada Companhia desenvolver metodologia específica para cálculo, com
implementação obrigatória a partir de dezembro de 2021. A metodologia utilizada pela MAPFRE está
baseada em método prospectivo de projeção de fluxo de caixa, utilizando premissas atuariais estres-
sadas de entradas e saídas brutas de resseguro, que decorram do cumprimento dos riscos assumidos
pela companhia nos contratos e certificados dos planos comercializados até a data-base do cálculo.

Os fluxos de entradas e saídas utilizados para o lançamento de receitas provenientes de prêmios e
contribuições utilizadas nas projeções, considera os contratos e certificados vigentes na data-base,
contemplando as premissas de cálculo utilizadas nas projeções do passivo, sendo essas premissas
estressadas para apurar o fator do risco de liquidez a ser aplicado sobre o montante de provisões a
cobrir. Fator este com revisão periódica. A suficiência de liquidez está segregada numa escala de
medição por nível de tolerância, sendo o fator calculado decomposto conforme tabela abaixo, conside-
rando as classificações: verde, amarelo e vermelho. As ações para o atingimento de cada faixa, se-
guem o estabelecido nos normativos internos.

Nível - Risco de liquidez
>= 100% Cumprimento total

< 100% - 90% Zona Verde
< 90% - 30% Zona Amarela

< 30% Zona Vermelha
Provisão a cobrir (a) 2.907.212
Ativos garantidores (b) 3.242.540
Fator de risco de liquidez (c) 5,30%
Risco de liquidez (d)=(a)*(c) 154.080
Verde 15.408
Amarelo 92.448
Vermelho 46.224
Provisão a cobrir + Risco de liquidez (e)=(a)+(d) 3.061.292
Índice de liquidez (b)/(e) 1,06
Suficiência (b)-(e) 181.248
Classificação do nível de liquidez Cumprimento total
Outro aspecto importante referente ao gerenciamento de risco de liquidez é o casamento dos fluxos de
caixa dos ativos e passivos. Para uma proporção significante dos contratos de seguros de vida o fluxo
de caixa está vinculado, direta e indiretamente, com os ativos que suportam esses contratos. Para os
demais contratos de seguros, o objetivo é selecionar ativos com prazos e valores com vencimento
equivalente ao fluxo de caixa esperado para os sinistros/benefícios desses ramos. Não obstante, a
Seguradora apresentar aparente liquidez negativa na distribuição das faixas do aging do ativo e do
passivo, e resultado negativo no capital circulante líquido, conforme tabela abaixo, a liquidez está ga-
rantida por aplicações financeiras classificadas como disponíveis para venda que podem ser utilizadas
no caso de necessidade de fluxo de caixa e geram fluxos de caixa positivos nas operações.

2021
Fluxo de ativos (*) Fluxo de passivos (**)

Fluxo até 1 ano 4.323.052 4.863.911
Fluxo de 1 a 5 anos 2.788.481 3.564.983
Fluxo acima de 5 anos 2.821.011 624.469
Total 9.932.544 9.053.363
(*) O fluxo de ativos considera o disponível, equivalentes de caixa, aplicações, créditos das operações
de seguros e resseguros, títulos e créditos a receber, outros créditos e ativos de resseguro e provisões
técnicas. As aplicações financeiras são substancialmente constituídas de Títulos Públicos Federais
que, apesar de terem vencimentos de longo prazo, aquelas classificadas nas categorias disponível
para venda e valor justo por meio do resultado, podem ser convertidas em caixa a qualquer momento,
de acordo com o fluxo de caixa da Seguradora. (**) O fluxo de passivos considera as contas a pagar,
débitos com operações com seguros e resseguros e provisões técnicas. Risco de mercado: Risco de
mercado representa alterações nos preços de ativos financeiros, tais como taxas de câmbio, taxas de
juros e preços de ações, que afetam os ganhos da Seguradora ou o valor de suas participações em
instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é monitorar e controlar as
exposições desses ativos, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno dos
investimentos. A política da Seguradora, em termos de exposição a riscos de mercado, é conservado-
ra, sendo que o risco de mercado é calculado pela MAPFRE Investimentos Ltda., com base em cená-
rios de stress, histórico e na metodologia de Value at Risk - VaR e Macaulay Duration. O modelo de
VaR é aplicado à carteira da Seguradora, utilizando-se de VaR paramétrico, com nível de confiança de
95% e horizonte temporal de 1 dia útil. Considerando o efeito da diversificação entre os fatores de risco,
a possibilidade de perda estimada pelo modelo do VaR, para o intervalo de 1 dia é de:

2021
Fundo VaR Patrimônio
Carteira 14.532 3.470.339
A metodologia de Macaulay Duration é aplicada às carteiras de ALM - Asset & Liability Management
da Seguradora, que contempla as carteiras administradas e os fundos os quais mantém participação.
O prazo médio apresentado para as carteiras é de 3,53 anos (4,54 anos em 31 de dezembro de 2020)
frente a um patrimônio de R$ 3.470.339 (R$ 4.193.000 em 31 de dezembro de 2020) e está de acordo
com as diretrizes do GRUPO MAPFRE, sendo revisado, periodicamente, pelo Comitê de Investimen-
tos. Os investimentos financeiros são gerenciados ativamente com uma abordagem de balanceamen-
to entre qualidade, diversificação, liquidez e retorno de investimento. O principal objetivo do processo
de investimento é aperfeiçoar a relação entre taxa, risco e retorno, alinhando os investimentos aos
fluxos de caixa dos passivos. Para tanto, são utilizadas estratégias que levam em consideração os ní-
veis de risco aceitáveis, prazos, rentabilidade, sensibilidade, liquidez, limites de concentração de ativos
por emissor e risco de crédito. Sensibilidade à taxa de juros: Na presente análise de sensibilidade
são considerados os seguintes fatores de risco: i. taxa de juros e ii. títulos indexados a índices de infla-
ção em função da relevância dos mesmos nas posições ativas da Seguradora. A definição dos parâ-
metros quantitativos utilizados na análise de sensibilidade (100 pontos base para taxa de juros e para
cupons de inflação) teve por base a análise das variações históricas de taxas de juros em período re-
cente e premissa de não alteração das curvas de expectativa de inflação, refletindo nos respectivos
cupons na mesma magnitude da taxa de juros. Historicamente, a Seguradora não resgata antecipada-
mente os ativos classificados na categoria mantidos até o vencimento, mesmo assim, os títulos classi-
ficados nessa categoria foram mantidos para cálculo da análise de sensibilidade. A análise de
sensibilidade foi realizada para o volume financeiro de R$ 3.243.340 (R$ 4.528.033 em 31 de dezem-
bro de 2020), incluindo operações compromissadas. Para a análise de sensibilidade, todos os ativos
em carteira da Seguradora foram considerados a valor de mercado, independentemente de sua
classificação contábil.

2021
Impacto no patrimônio líquido/resultado

(bruto de impostos)
Fator de risco
Taxa de juros e cupons
a) Elevação de taxas 65.654
b) Redução de taxas (69.031)

Parâmetro:100 basis points nas estruturas de taxas de juros e cupons vigentes. Risco operacional: Risco
operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas
a processos, pessoas, tecnologia e infraestrutura e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado
e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos
de comportamento empresarial. A avaliação do Risco Operacional utiliza uma ferramenta que auxilia na
autoavaliação de riscos operacionais e controles inerentes às operações de cada um dos processos, por
meio desta ferramenta os riscos são avaliados com base na sua importância relativa, probabilidade de
ocorrência e as medidas de controle existentes para mitigar cada risco exposto. Gerenciamento do risco
operacional: A principal responsabilidade para o desenvolvimento e implementação de controles para
tratar riscos operacionais é atribuída à Alta Administração dentro de cada unidade de negócio. A responsa-
bilidade é apoiada pelo desenvolvimento de padrões gerais para a administração de riscos operacionais e
contempla as seguintes atividades: • Exigências para segregação adequada de funções, incluindo a auto-
rização independente de operações; • Exigências para a reconciliação e monitoramento de operações; •
Cumprimento com exigências regulatórias e legais; • Documentação de controles e procedimentos; • Exi-
gências para a avaliação periódica de riscos operacionais e a adequação de controles e procedimentos
para tratar dos riscos identificados; • Desenvolvimento do Banco de Dados de Perdas Operacionais - BDPO
para reporte de prejuízos operacionais e as ações corretivas; • Desenvolvimento de Planos de Continuidade
de Negócios - PCN; • Treinamento e disseminação da cultura de controles internos; e • Padrões éticos.
Dentro desse cenário, a Seguradora dispõe de mapeamento de processos com a identificação de riscos e
controles, os quais, são geridos dentro de uma Matriz Única de Riscos e Controles que apresenta o retrato
dos processos quanto aos principais riscos expostos e controles existentes. Outro mecanismo de avaliação
se reflete na avaliação de Compliance realizado para evitar a possibilidade de perda ocasionada pela inob-
servância, violação ou não conformidade com as normas dos órgãos reguladores e instruções internas
(políticas, normativos e procedimentos). A Área de Gerenciamento de Riscos coordena o processo anual
de Identificação de Riscos Materiais, a fim de identificar os riscos que a entidade pode enfrentar durante o
período contemplado em seu plano de negócios, riscos que podem afetar significativamente o desempenho
dos objetivos de classificação ou de capital regulatório. Nessa identificação de riscos, tem como fator de
sucesso a colaboração de executivos dentro da organização que possam antecipar ou dar sua opinião
sobre a evolução dos riscos aos quais a entidade está exposta. O ambiente de controles internos também
contribui para a gestão do risco operacional, em que o mapa de riscos é atualizado regularmente com base
nas auto avaliações de riscos e controles. Adicionalmente, um programa de análises periódicas de respon-
sabilidade da Auditoria Interna é aprovado anualmente pelo Conselho de Administração, com trâmite pelo
Comitê de Auditoria. Os resultados das análises da Auditoria Interna são encaminhados ao Comitê de Au-
ditoria e ao Conselho de Administração.Resolução CNSP 416:Com a publicação da Resolução CNSP 416,
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. - CNPJ 61.074.175/0001-38
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

as seguradoras deverão implementar e manter Estrutura de Gestão de Riscos (EGR) que considerem,
como mínimo, o foco nos seguintes riscos: • Subscrição; • Crédito; • Mercado; • Liquidez; • Operacional; e •
PCN.No caso da MAPFRE, conforme admitido por esta Resolução, foram considerados também, além dos
riscos mencionados acima, os seguintes riscos: • Cibernético; • Conformidade; • Estratégico; • Legal; • TI; e
• ASG. Para a implementação da Resolução CNSP 416/2021, de 20 de julho de 2021, foi criado em 2021
um Grupo de Trabalho interno, com representantes de diferentes áreas onde é avaliado o impacto da nor-
mativa e estabelecidos planos de ação para a sua total implementação. Até a presente data, o cronograma
está sendo seguido e atividades como Constituição do Comitê de Riscos, Políticas de Controles Internos,
Política e Plano de Conformidade já foram definidas. Adicionalmente, implementaremos a Resolução con-
siderando o SCI/EGR unificados incluindo a MAPFRE RE, considerando que está última faz parte do
mesmo grupo Prudencial da MAPFRE. Limitações da análise de sensibilidade: As análises de sensibili-
dade não levam em consideração que os ativos e os passivos são altamente gerenciados e controlados.
Além disso, a posição financeira poderá variar na ocasião em que qualquer movimentação no mercado
ocorra. À medida que os mercados de investimentos se movimentam por meio de diversos níveis, as ações
de gerenciamento poderão incluir a venda de investimentos, a mudança na alocação da carteira, entre
outras medidas de proteção. Outras limitações nas análises de sensibilidade incluem o uso de movimenta-
ções hipotéticas no mercado para demonstrar o risco potencial que somente representa a visão da Segu-
radora em possíveis mudanças no mercado em um futuro próximo, que não podem ser previstas com
qualquer certeza, além de considerar como premissa que todas as taxas de juros se movimentam de forma
idêntica. Gestão de capital: No âmbito de Gestão de Capital no médio e longo prazo, a Seguradora deverá
possuir, de maneira continua, uma quantia de capital suficiente para cobrir o capital de solvência requerido,
contemplando o valor adicional estabelecido pela Gestão de Risco, com a finalidade de impedir que os
riscos inerentes à atividade afetem a sustentabilidade da Seguradora. A Seguradora tem o Capital de Risco
calculado considerando todas as premissas de requerimentos estabelecidos pela governança, e em aten-
dimento aos requerimentos regulatórios determinados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP e pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.Patrimônio líquido ajustado e adequação
de Capital: Em atendimento à Resolução CNSP nº 321/2015, de 15 de julho de 2015 e alterações, as
Sociedades Supervisionadas deverão apresentar Patrimônio Líquido Ajustado - PLA igual ou superior ao
capital mínimo requerido - CMR, equivalente ao maior valor entre o Capital Base e o Capital de Risco - CR.
A partir de dezembro de 2021 passa a vigorar a Resolução CNSP nº 432/2021, de 12 de novembro de
2021, em que é estabelecido a Qualidade do PLA para efeito de cobertura do CMR. A Seguradora está
apurando o CR com base nos riscos de subscrição, crédito, operacional, e mercado e a correlação entre os
riscos, como demonstrado abaixo:
Patrimônio líquido (a) 2.425.324
Participação em soc. financeiras e não financeiras, nacionais ou no ext. (996)
Despesas antecipadas (25.824)
Créditos tributários - prej. fiscais IR/bases negativas de cont. social (646.364)
Créditos tributários de diferenças temporárias que excederem 15% do CMR (217.954)
Ativos intangíveis (526.964)
Obras de arte (34)
Custos de aquisição diferidos não diretamente relacionados à PPNG (4.181)

1. Ajustes contábeis (b) (1.422.317)
Diferença entre o valor de mercado e o valor contábil dos ativos financeiros mantidos até
o vencimento 25.339
Superávit entre as provisões e fluxo realista de prêmios/contribuições registradas 295.042
2. Ajustes associados à variação dos valores econômicos (c) 320.381
PLA - Nível I (*) 858.798
PLA - Nível II 295.042
PLA - Nível III 169.547
Subtotal PLA - Nível (d) 1.323.388
Limitador CMR - PLA Nível I 858.798
Limitador CMR - PLA Nível II 295.042
Limitador CMR - PLA Nível III 153.151
Subtotal PLA - Limitador (e) 1.306.991
3. Ajustes do excesso de PLA de Nível 2 e PLA de nível 3 (f) (16.396)
4. PLA (Total) = PL + Ajus. cont.+ Ajus. econ. + Ajus. do Exc. de Nível 2 e 3

(e = a+b+c+d) 1.306.991
5. Capital mínimo requerido
Capital base (CB) 15.000
Capital de risco (subscrição, crédito, operacional e mercado) (CR) 1.021.005
Capital de risco de subscrição 760.775
Capital de risco de crédito 220.562
Capital de risco operacional 47.209
Capital de risco de mercado 216.449
Correlação entre os riscos (223.990)
Capital mínimo requerido (g) 1.021.005
Suficiência de capital (h = e - f) 285.985
Suficiência de capital (g / f) 28,0%
Índice de solvência (i = e / f) 1,28
(*) Inclui os ajustes determinados no parágrafo 13 no artigo 56 da Resolução CNSP 432/2021.

5. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
2021 2020

Caixa e bancos 20.145 58.898
Equivalente de caixa 40.073 31.573
Total de caixa e equivalente de caixa 60.218 90.471

6. APLICAÇÕES
a) Composição por prazo e por nível hierárquico: Apresentamos a seguir a composição dos ativos
financeiros por prazo, por título e valores justos. Os ativos financeiros classificados a valores justos são
contabilizados no ativo circulante e estão apresentados de acordo com o vencimento dos títulos .

c) Outros valores
i. Composição - salvados estimados 2021 2020
Automóvel 61.492 57.830
Demais ramos 13.269 10.700
Total 74.761 68.530
ii. Expectativa de prazo
Montante de salvados
estimados

1°
ano

2°
ano

3°
ano

4°
ano

5°
ano

6°
ano

7°
ano

8°
ano

9°
ano

10°
ano

11°
ano

12°
ano

Um mês após o pagamento 13.088
Dois meses após o pagamento15.119
Três meses após o pagamento 375
Quatro meses após o pagamento 2.553
Cinco meses após o pagamento 2.784
Seis meses após o pagamento 5.109
Sete meses após o pagamento 5.044
Oito meses após o pagamento 5.399
Nove meses após o

pagamento 2.090
Dez meses após o pagamento 3.024
Onze meses após o pagamento 2.407
Doze meses após o pagamento 1.730
Pagamento para 1º período 39.028 5.334 1.242 1.011 666 1.067 497 77 13 9 5 11
Pagamento para 2º período 19.694 2.303 891 1.112 503 1.056 218 12 3 2 7 –
Total dos períodos 58.722 7.637 2.133 2.123 1.169 2.123 715 89 16 11 12 11
Total de ressarcimentos 74.761
iii. Desenvolvimento das efetivas realizações
Desenvolvimento de salvados
Ocorrência/Salvados 2016 2017 2018 2019 2020
1º Mês – 27.930 3.428 842 263
2º Mês 9 12.048 2.541 1.335 352
3º Mês 209 39.957 2.444 902 564
4º Mês 2.161 15.838 1.782 727 281
5º Mês 4.302 11.223 2.570 1.000 119
6º Mês 13.305 14.534 960 409 1.943
7º Mês 22.648 10.285 2.509 1.548 745
8º Mês 25.068 9.609 1.358 409 213
9º Mês 8.236 10.000 1.579 359 299
10º Mês 2.313 4.270 1.325 484 1.753
11º Mês 34.475 10.206 1.334 266 733
12º Mês 31.072 4.513 906 611 776
Estimativa por ano 143.798 170.413 22.736 8.892 8.041
Total de salvados desde 2016 até 2020 353.880
Estimativa de salvados
Ocorrência/Salvados 2016 2017 2018 2019 2020
1º Semestre de 2016 19.986 – – – –
2º Semestre de 2016 123.813 – – – –
1º Semestre de 2017 121.529 15.885 – – –
2º Semestre de 2017 48.882 145.344 – – –
1º Semestre de 2018 13.725 117.422 35.083 – –
2º Semestre de 2018 9.010 33.872 158.095 – –
1º Semestre de 2019 5.215 10.958 95.558 70.323 –
2º Semestre de 2019 3.677 7.195 20.054 148.276 –
1º Semestre de 2020 3.522 8.631 5.661 74.518 14.478
2º Semestre de 2020 4.519 4.499 7.024 35.518 179.013
Estimativa por ano 353.878 343.806 321.475 328.635 193.491
Total de salvados desde 2016 até 2020 1.541.285
Período anterior à 2016 2.155.835
Período a partir de 2021 279.242
Total dos triângulos de pagamentos para estimativa dos salvados 3.976.362

12. CUSTOS DE AQUISIÇÃO DIFERIDOS
Os custos de aquisição são contabilizados por ocasião da emissão das apólices, ou pelo início de vi-
gência do risco para os casos em que o risco tem início antes da emissão, e apropriados, em bases
lineares, no decorrer do prazo de vigência do risco coberto, por meio de constituição e reversão dos
custos de aquisição diferidos.
Ramos 2021 2020
Automóvel 291.897 245.755
Patrimonial 192.471 154.180
Pessoas coletivo 157.232 118.794
Microsseguros 21.900 20.678
Rural 64.458 54.110
Pessoas individual 49.481 22.461
Responsabilidades 8.131 7.865
Riscos financeiros 2.607 2.353
Aeronáuticos 9.700 6.835
Transportes 1.236 742
Marítimos 2.191 1.112
Demais ramos 32 22
Total 801.336 634.907
Circulante 583.631 480.154
Não circulante 217.705 154.753
Saldo inicial 634.907 672.676
Constituições 1.397.734 1.223.415
Reversões (1.231.305) (1.261.184)
Saldo final 801.336 634.907

13. IMOBILIZADO
Taxa anual de

depreciação 2020 Adições Baixas
Depre-
ciação 2021

Imóveis de uso próprio 4% 20.421 2.172 (5.056) (1.141) 16.396
Equipamentos 10% e 20% 10.210 7.804 (57) (3.428) 14.529
Móveis, máquinas e utensílios 10% 3.096 726 (55) (553) 3.214
Veículos 20% 1.792 302 (28) (546) 1.520
Outras imobilizações 10% a 20% 19.594 20.379 (7.103) (3.843) 29.027
Total 55.113 31.383 (12.299) (9.511) 64.686

Taxa anual de
depreciação 2019 Adições Baixas

Depre-
ciação 2020

Imóveis de uso próprio 4% 21.400 224 (30) (1.173) 20.421
Equipamentos 10% a 20% 9.126 4.214 (34) (3.096) 10.210
Móveis, máquinas e utensílios 10% 4.262 3 (440) (729) 3.096
Veículos 20% 1.152 1.176 (150) (386) 1.792
Outras imobilizações 10% a 20% 13.944 14.108 (5.218) (3.240) 19.594
Total 49.884 19.725 (5.872) (8.624) 55.113

14. INTANGÍVEL
Taxa anual de

amortização 2020 Adições Baixas Amortização 2021
Desenvolvimento de sistemas 14% a 20% 207.747 132.438 (14.006) (43.912) 282.267
Outros intangíveis (canal affinity) 160.435 94.448 (994) (9.192) 244.697
Total 368.182 226.886 (15.000) (53.104) 526.964

Taxa anual de
amortização 2019 Adições Baixas Amortização 2020

Desenvolvimento de sistemas 14% a 20% 185.342 70.951 (1.041) (47.505) 207.747
Outros intangíveis (canal affinity) 82.511 95.499 (1.420) (16.155) 160.435
Total 267.853 166.450 (2.461) (63.660) 368.182

15. OBRIGAÇÕES A PAGAR
2021 2020

Fornecedores 236.746 307.532
Participação nos lucros a pagar 26.508 55.337
Dividendos a pagar 31.705 53.198
Compartilhamento de despesas (nota n 32) 17.685 22.212
Outras obrigações 2.228 3.593
Total 314.872 441.872
16. IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

2021 2020
IOF sobre prêmios emitidos 124.443 113.132
Imposto de renda retido na fonte 8.773 7.015
FGTS 1.924 2.112
INSS 6.284 5.823
Outros impostos e encargos sociais a recolher 8.833 5.749
Total 150.257 133.831
17. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

2021 2020
Imposto de renda 2.353 40.255
Antecipação de imposto de renda (2.353) (40.255)
Contribuição social 4.853 32.153
Antecipação de contribuição social (4.853) (31.643)
COFINS 7.283 10.664
PIS 1.184 1.733
Outros 4 –
Total 8.471 12.907
18. OPERAÇÕES COM SEGURADORAS
Operações com seguradoras é composto, substancialmente, por prêmios cedidos às seguradoras de
R$ 12.223 (R$ 77.341 em 31 de dezembro de 2020).
a) Cosseguro cedido por segmento

2021 2020

Ramos agrupados

Cosseguro
líquido de
comissão

Redução
ao valor

recuperável -
RVR (*)

Cosseguro
líquidos de

comissão
e RVR

Cosseguro
líquido de
comissão

Redução
ao valor

recuperável -
RVR (*)

Cosseguro
líquidos de

comissão
e RVR

Patrimonial 8.540 (198) 8.342 65.454 (2.547) 62.907
Marítimos 1.645 (237) 1.408 12.185 (2.259) 9.926
Demais ramos 2.917 (444) 2.473 5.388 (880) 4.508
Total 13.102 (879) 12.223 83.027 (5.686) 77.341
(*) Redução ao valor recuperável calculada conforme nota explicativa n 3b ii.
b) Composição por prazo de vencimento 2021 2020
A vencer até 30 dias 3.031 4.629
A vencer de 31 a 60 dias 2.487 47.202
A vencer de 61 a 120 dias 3.233 13.461
A vencer de 121 a 180 dias 240 8.312
A vencer de 181 a 365 dias 80 3.251
Total a vencer 9.071 76.855
Vencidos até 30 dias 2.871 486
Vencidos de 31 a 60 dias 11 –
Vencidos de 61 a 120 dias 270 –
Total vencidos 3.152 486
Total 12.223 77.341

19. CORRETORES DE SEGUROS E RESSEGUROS
É composto por comissões a pagar e comissões sobre prêmios emitidos pendentes. 2021 2020
Automóvel 138.718 100.575
Patrimonial 38.310 36.446
Rural 40.314 27.184
Pessoas coletivo 21.286 15.215
Pessoas individual 41.700 12.920
Transportes 4.843 5.296
Responsabilidades 5.736 5.197
Riscos financeiros 3.349 5.124
Aeronáuticos 5.871 4.891
Microsseguros 535 3.010
Marítimos 990 1.256
Demais ramos 1.063 189
Total 302.715 217.303
Comissões a pagar 18.483 8.799
Total 321.198 226.102

20. OUTROS DÉBITOS OPERACIONAIS
Outros débitos operacionais são compostos por estipulantes de seguros de R$ 67.156 (R$ 95.788
em 31 de dezembro de 2020). 2021 2020
Rural 25.594 31.854
Automóvel 7.630 27.229
Patrimonial 17.769 17.132
Microsseguros 7.584 9.234
Pessoas individual 4.004 6.356
Pessoas coletivo 4.480 3.768
Riscos financeiros 91 213
Responsabilidades 4 2
Total 67.156 95.788

21. DEPÓSITOS DE TERCEIROS
É composto, substancialmente, por valores efetivamente recebidos, mas ainda não baixados das contas de
prêmios a receber, assim como de demais operações da Seguradora. 2021 2020
De 0 a 30 dias 178.543 216.526
De 31 a 60 dias 12.941 43.100
De 61 a 120 dias 1.683 16.496
De 121 a 180 dias 22 59
Acima de 365 dias 90 181
Total 193.279 276.362

Hierarquia a
valor justo

Vencimento Ativos Total

Títulos
Até

1 ano
Entre 1

e 5 anos
Acima

de 5 anos
Sem

vencimento
Valor

contábil
Valor

de curva
Valor
justo

Ajuste ao
valor justo 31/12/2021 % 31/12/2020 %

( A ) ( B ) ( C ) ( D ) ( E = A + B + C + D ) ( F ) ( G ) ( G - F ) ( E ) ( H )
Ativos designados pelo valor justo por meio do resultado 118.792 87.491 67.611 956 274.850 274.849 274.850 1 274.850 9% 575.161 13%
Fundos de investimentos 118.792 87.491 67.611 956 274.850 274.849 274.850 1 274.850 100% 575.161 100%
Letras financeiras do tesouro - LFT 1 48.448 87.352 11.949 – 147.749 147.740 147.749 9 147.749 54% 261.986 46%
Notas do tesouro nacional - NTN-B 1 – – 2 – 2 2 2 – 2 0% – 0%
Notas do tesouro nacional - NTN-C 1 – – – – – – – – – 0% – 0%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 1 – – – – – – – – – 0% 73.756 13%
Letras do tesouro nacional - LTN 1 – – – – – – – – – 0% 19.701 3%
Títulos da dívida agrária - TDA 2 651 139 – – 790 798 790 (8) 790 0% 217.267 38%
Quotas de fundos de investimentos 2 – – – 1.304 1.304 1.304 1.304 – 1.304 0% 1.190 0%
Operações compromissadas (*) 2 69.693 – 55.660 – 125.353 125.353 125.353 – 125.353 46% 1.362 0%
Caixa/ contas a pagar/ receber 2 – – – (348) (348) (348) (348) – (348) 0% (101) 0%
Ativos financeiros disponíveis para venda – 84.115 2.034.880 – 2.118.995 2.392.065 2.118.995 (273.070) 2.118.995 66% 2.867.281 66%
Carteira administrada – 84.115 2.034.880 – 2.118.995 2.392.065 2.118.995 (273.070) 2.118.995 100% 2.867.281 100%
Certificados de depósitos bancários - CDB 2 – – – – – – – – – 0% 26.614 1%
Debêntures 2 – – – – – – – – – 0% 27.423 1%
Depósitos a prazo com garantia especial - DPGE 2 – – – – – – – – – 0% 27.379 1%
Letras do tesouro nacional - LTN 1 – – – – – – – – – 0% 7.049 0%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 1 – 84.115 2.034.880 – 2.118.995 2.392.065 2.118.995 (273.070) 2.118.995 100% 2.778.816 97%
Ativos mantidos até o vencimento 270.952 129.086 403.387 – 803.425 803.425 849.495 46.070 803.425 25% 901.689 21%
Fundos de investimentos 270.952 129.086 403.387 – 803.425 803.425 849.495 46.070 803.425 100% 901.689 100%
Notas do tesouro nacional - NTN-B 1 270.952 – 403.387 – 674.339 674.339 722.092 47.753 674.339 84% 611.738 68%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 1 – 129.086 – – 129.086 129.086 127.403 (1.683) 129.086 16% 264.076 29%
Notas do tesouro nacional - NTN-C 1 – – – – – – – – – 0% 25.875 3%
Total 389.744 300.692 2.505.878 956 3.197.270 3.470.339 3.243.340 (226.999) 3.197.270 100% 4.344.131 100%
(*) Operações compromissadas com lastro em títulos públicos.

b) Hierarquia de valor justo: Ao mensurar o valor justo dos ativos financeiros, a Seguradora se baseia
em dados de mercado, tanto quanto for possível. Os valores justos são classificados em diferentes
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas da seguinte forma: • Nível 1:
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2: inputs,
exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamen-
te (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não
são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Não houve reclassificação
entre as categorias de Títulos e Valores Mobiliários no período. c) Determinação do valor justo: Os
valores justos das aplicações em fundos de investimento é obtido a partir dos valores das quotas divul-
gadas pelas instituições financeiras administradoras desses fundos. As operações compromissadas
são operações de compra e venda de (1) um dia com uma taxa pré-fixada na data da emissão da
operação. Os títulos de renda fixa públicos tiveram seus valores justos obtidos a partir das tabelas de
referência divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capi-
tais - ANBIMA. Os títulos de renda fixa (debêntures) tiveram suas cotações divulgadas pela Associa-
ção Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais - ANBIMA. Para os demais títulos
de renda fixa ativos, sem cotação em mercado, o valor justo é apurado utilizando-se metodologia pró-
pria - “Market to Model” do administrador com o uso máximo de informações observáveis no mercado.
Os critérios de precificação dos instrumentos financeiros derivativos são definidos pelo administrador
das carteiras e pelo custodiante, sendo utilizadas curvas e taxas divulgadas pela ANBIMA e B3 - Bra-
sil, Bolsa, Balcão para cálculos e apreçamento constantes no manual de precificação da instituição, em
conformidade com o código de autorregulação da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiros e de Capitais - ANBIMA. O valor justo dos investimentos mantidos até o vencimento é
determinado apenas para fins de divulgação. As aplicações financeiras são custodiadas, registradas e
negociadas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão e na SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia.
d) Taxa de juros contratada 2021 2020

Maior taxa Menor taxa Maior taxa Menor taxa
Certificados de depósitos bancários - CDB – – 100% CDI 100% CDI
Debêntures – – CDI + 1,5 a.a. CDI + 1,5 a.a.
Debêntures – – 111,5% 111,5%
Depósitos a prazo com garantia

especial - DPGE – – 102% CDI 102% CDI
Títulos da dívida agrária - TDA 10,03% 8,62% 10,03% 8,62%
Letras financeiras do tesouro - LFT 100% SELIC 100% SELIC 100% SELIC 100% SELIC
Letras do tesouro nacional - LTN – – 9,27% 6,99%
Notas do tesouro nacional - NTN-B 7,62% 3,36% 7,62% 4,83%
Notas do tesouro nacional - NTN-C – – 4,84% 4,84%
Notas do tesouro nacional - NTN-F 11,16% 6,17% 12,90% 6,17%
Operações compromissadas - LTN - O(*) 9,11% 9,11% 1,88% 1,88%
(*) Operações compromissadas com lastro em títulos públicos.
e) Movimentação das aplicações

2020 Aplicações Resgates
Ajuste a

valor justo
Rendi-

mentos 2021
Valor justo por meio do resultado 575.161 2.948.620 (3.322.750) – 73.819 274.850
Disponíveis para venda 2.867.281 97.275 (612.022) (424.201) 190.662 2.118.995
Mantidos até o vencimento 901.689 – (160.865) – 62.601 803.425
Total 4.344.131 3.045.895 (4.095.637) (424.201) 327.082 3.197.270

2019 Aplicações Resgates
Ajuste a

valor justo
Rendi-

mentos 2020
Valor justo por meio do resultado2.501.981 2.642.596 (4.688.250) – 118.834 575.161
Disponíveis para venda 620.829 2.520.940 (481.536) 101.445 105.603 2.867.281
Mantidos até o vencimento 902.535 – (34.080) – 33.234 901.689
Total 4.025.345 5.163.536 (5.203.866) 101.445 257.671 4.344.131
f) Instrumentos financeiros derivativos: A Seguradora possui contratos futuros de DI, conforme
apresentados na tabela abaixo. O objetivo de atuação no mercado de derivativos é de proteção, visan-
do minimizar a exposição a riscos de mercado, neste caso de taxa de juros. A utilização de derivativos
está condicionada a avaliação do cenário macroeconômico, demonstrados a seguir:

2021

Derivativos Quantidade
Valor de

referência
Valor
justo

Valor
receber/pagar Vencimento

FUT DI (937) 93.700 (93.593) – Acima de 360 dias

7. PRÊMIOS A RECEBER
Os prêmios de seguros são contabilizados por ocasião da emissão das apólices, ou pelo início de vi-
gência do risco para os casos em que o risco tem início antes da emissão, e apropriados, em bases
lineares, no decorrer do prazo de vigência do risco coberto, por meio de constituição e reversão da
provisão de prêmios ganhos.
a) Prêmios por segmento 2021 2020

Ramos agrupados
Prêmios

a receber

Redução
ao valor

recuperável
(*)

Prêmios
a receber

líquidos
Prêmios

a receber

Redução
ao valor

recuperável
(*)

Prêmios
a receber

líquidos
Automóvel 1.205.551 (34.756) 1.170.795 1.013.706 (24.846) 988.860
Patrimonial 486.360 (9.633) 476.727 556.648 (16.269) 540.379
Rural 207.431 (5.792) 201.639 174.475 (4.432) 170.043
Aeronáuticos 213.111 (5.706) 207.405 202.230 (13.649) 188.581
Microsseguros 28.248 (2.001) 26.247 44.913 (6.993) 37.920
Riscos financeiros 54.750 (936) 53.814 50.673 (1.157) 49.516
Pessoas coletivo 54.313 (5.236) 49.077 51.677 (3.545) 48.132
Riscos especiais 34.718 – 34.718 30.207 – 30.207
Marítimos 49.462 (1.510) 47.952 66.510 (5.373) 61.137
Responsabilidades 40.100 (1.925) 38.175 32.014 (2.453) 29.561
Habitacional 995 (90) 905 1.601 (912) 689
Demais ramos 205.858 (15.170) 190.688 110.353 (13.154) 97.199
Total 2.580.897 (82.755) 2.498.142 2.335.007 (92.783) 2.242.224
(*) Redução ao valor recuperável calculada conforme nota explicativa n 3b ii.
b) Movimentação de prêmios a receber 2021 2020
Saldo inicial 2.242.224 2.124.137
(+) Prêmios emitidos 9.219.898 9.032.342
(+) IOF 461.268 436.097
(+) Adicional de fracionamento 2.418 2.591
(–) Prêmios cancelados (1.072.024) (1.891.315)
(–) Recebimentos (8.365.670) (7.454.386)
(–) Redução/(Aumento) ao valor recuperável 10.028 (7.242)
Saldo final 2.498.142 2.242.224
c) Composição por prazo de vencimento 2021 2020
A vencer até 30 dias 860.629 869.481
A vencer de 31 a 60 dias 304.891 401.365
A vencer de 61 a 120 dias 478.066 397.918
A vencer de 121 a 180 dias 297.334 210.990
A vencer de 181 a 365 dias 312.691 190.144
A vencer acima de 365 dias 99.638 41.469
Total a vencer 2.353.249 2.111.367
Vencidos até 30 dias 85.860 86.210
Vencidos de 31 a 60 dias 43.175 23.808
Vencidos de 61 a 120 dias 10.219 12.284
Vencidos de 121 a 180 dias 2.326 2.525
Vencidos de 181 a 365 dias 1.982 4.184
Vencidos acima de 365 dias 1.331 1.846
Total vencidos 144.893 130.857
Total 2.498.142 2.242.224
O prazo médio de recebimento dos prêmios é de 33 dias. O período médio de parcelamento para
liquidação dos prêmios pelos segurados é de 282 dias.

8. OPERAÇÕES COM RESSEGURADORAS E ATIVOS DE RESSEGURO
a) Ativo 2021 2020
Recuperação de sinistros 260.642 166.161
Redução ao valor recuperável - RVR (18.433) (43.059)
Total 242.209 123.102

2021 2020
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 3.291.379 1.474.118
Provisão de sinistros ocorridos mas não suficientemente avisados - IBNeR 145.705 139.250
Provisão de sinistros ocorridos mas não avisados - IBNR 153.068 152.861
Provisão de prêmios não ganhos - PPNG + RVNE 973.185 819.326
Provisão de despesas relacionadas - PDR 70.219 74.363
Total 4.633.556 2.659.918
b) Passivo

2021 2020
Prêmios cedidos 748.333 828.418
Comissões a recuperar (72.851) (66.476)
Salvados e ressarcimentos 19.868 19.154
Total 695.350 781.096

c) Composição de prêmio emitido por grupo de ramos:
2021 2020

Grupo de ramos

Prêmio
emitido

líquido (*)
(nota 29b)

Resseguro
cedido (**)
(nota 29g) Retenção

Prêmio
emitido

líquido (*)
(nota 29b)

Resseguro
cedido (**)
(nota 29g) Retenção

Automóvel 2.989.239 905 99,97% 2.751.093 – 100,00%
Patrimonial 1.856.142 1.162.997 37,34% 1.707.163 1.111.102 34,92%
Pessoas 672.522 3.087 99,54% 608.606 1.811 99,70%
Rural 758.004 196.741 74,04% 542.854 133.769 75,36%
Marítimos/Aeronáuticos 762.455 656.680 13,87% 545.770 469.009 14,06%
Transportes 275.927 28.213 89,78% 208.149 23.011 88,94%
Demais 616.856 230.061 62,70% 482.466 130.725 72,91%
Total 7.931.145 2.278.684 71,27% 6.846.101 1.869.427 72,69%
(*) Não inclui RVNE no valor de R$ 1.025 (R$ 99.740 em 31 de dezembro de 2020). (**) Não inclui
RVNE de resseguro no valor de R$ (5.455) (R$ 36.224 em 31 de dezembro de 2020).

9. OUTROS CRÉDITOS OPERACIONAIS
Outros créditos operacionais são compostos, basicamente, por solicitações de pagamentos de sinis-
tros aguardando a compensação bancária para a devida baixa da provisão de sinistros a liquidar de R$
33.183 (R$ 48.895 em 31 de dezembro de 2020) e outros créditos de agentes e correspondentes de
R$ 23.395 (R$ 19.408 em 31 de dezembro de 2020).

10.TÍTULOS E CRÉDITOS A RECEBER
a) Títulos e créditos a receber - composição

2021 2020
Ressarcimento a receber - estimados (nota n 10b) 50.078 50.670
Ressarcimento a receber 30.448 29.534
Títulos a receber capitalização (nota n 32) 13.027 13.214
Compartilhamento de despesas (nota n 32) 18.764 26.256
Canal affinity 140.162 77.958
Outros créditos a receber 3.572 3.808
Redução ao valor recuperável(*) (33.539) (32.667)
Total 222.512 168.773
(*) Refere-se que 100% do saldo de ressarcimento a receber está provisionado.
b) Ressarcimento a receber - estimados:
i. Expectativas de prazo
Montante de ressarcimentos

estimados
1°

ano
2°

ano
3°

ano
4°

ano
5°

ano
6°

ano
7°

ano
8°

ano
9°

ano
10°
ano

11°
ano

Um mês após o pagamento 3.246
Dois meses após o pagamento 3.225
Três meses após o pagamento 3.365
Quatro meses após o pagamento 3.093
Cinco meses após o pagamento 2.825
Seis meses após o pagamento 1.594
Sete meses após o pagamento 2.007
Oito meses após o pagamento 1.323
Nove meses após o pagamento 1.623
Dez meses após o pagamento 2.280
Onze meses após o pagamento 1.437
Doze meses após o pagamento 2.189
Pagamento para 1º período 17.348 6.175 3.255 1.716 906 362 105 25 17 10 3
Pagamento para 2º período 10.859 4.558 2.350 1.213 698 335 105 16 9 9 4
Estimativa para os períodos 28.207 10.733 5.605 2.929 1.604 697 210 41 26 19 7
Total de ressarcimento 50.078
ii. Desenvolvimento das efetivas realizações
Desenvolvimento de ressarcimentos mensal - Ramos de riscos financeiros e crédito doméstico
Ocorrência/Ressarcimento 2017 2018 2019 2020 2021
1º Mês 28 7.329 3.092 2.470 1.715
2º Mês 204 8.150 4.362 2.253 1.354
3º Mês 1.451 9.633 3.689 2.018 1.599
4º Mês 1.328 9.029 3.251 878 1.192
5º Mês 2.598 6.532 4.133 1.130 1.608
6º Mês 2.686 6.491 2.649 1.410 1.718
7º Mês 4.941 5.851 3.338 1.571 1.387
8º Mês – 5.498 3.083 2.094 2.019
9º Mês 5.575 4.961 2.904 2.133 1.679
10º Mês 3.837 4.720 3.428 2.651 1.507
11º Mês 7.176 3.458 2.160 1.613 1.665
12º Mês 6.240 3.889 2.266 1.809 –
Estimativa por ano 36.064 75.541 38.355 22.030 17.443
Total de ocorridos em 2017 e ressarcidos até 2021 - Provisionado 189.433
Estimativa de ressarcimentos
Ocorrência/Ressarcimento 2017 2018 2019 2020
1º Semestre de 2017 8.296 47.164 21.176 10.159
2º Semestre de 2017 27.768 28.377 17.179 11.871
1º Semestre de 2018 – 10.343 46.807 17.331
2º Semestre de 2018 – 38.660 31.206 19.610
1º Semestre de 2019 – – 13.769 41.055
2º Semestre de 2019 – – 40.402 31.051
1º Semestre de 2020 – – – 11.022
2º Semestre de 2020 – – – 44.287
Estimativa por ano 36.064 124.544 170.539 186.386
Total de ocorridos a partir de 2017 e ressarcidos até 2021 517.533
Ocorridos antes de 2017 e ressarcidos até 2021 670.367
Ocorridos a partir de 2017 e ressarcidos em 2021 179.328
Total triângulo de ressarcimento 1.367.228

11. OUTROS VALORES E BENS
2021 2020

Direito de uso (nota n 11a) 170.189 –
Bens a venda (nota n 11b) 50.921 35.409
Outros valores e bens - Salvados estimados (nota n 11c) 74.761 68.530
Outros valores e bens 1.354 3.227
Total 297.225 107.166
a) Direito de uso: A Seguradora mantém firmados Instrumentos Particulares de Contratos de Locação
Atípica de Imóveis não Residenciais e veículos, sendo os principais destacados abaixo: • Edifício Torre
Alfa: 14 pavimentos e mezanino da ALA A. O contrato de aluguel foi estabelecido por um prazo de 19
anos a partir da data do início do prazo locatício que se deu em agosto de 2015; • Call Center localiza-
do na Cidade de São Carlos: O contrato de aluguel foi estabelecido por um prazo de 10 anos a partir
da data do início do prazo locatício que se deu em dezembro de 2011, posteriormente prorrogado até
dezembro de 2026; • Locação de veículos de frota: a Seguradora mantém um aluguel de veículos de
frota junto a empresa Unidas, com vigência de 25 meses de utilização por veículo.

Taxa média anual
de amortização

Saldo
inicial

Adoção inicial
IFRS 16

Novos
contratos

Remensu-
ração

Depre-
ciação 2021

Imóveis 12% – 146.191 7.488 34.185 (18.244) 169.620
Veículos 3% – 2.423 395 – (2.249) 569
Total – 148.614 7.883 34.185 (20.493) 170.189
b) Bens a venda: i. Aging de salvados

2021 2020
De 1 a 30 dias 6.710 11.645
De 31 a 60 dias 13.110 6.412
De 61 a 120 dias 14.725 7.177
De 121 a 180 dias 7.544 2.976
De 181 a 365 dias 8.832 7.199
Total 50.921 35.409
ii. Movimentação de salvados 2021 2020
Saldo inicial 35.409 30.583
(+) Aviso de salvados 412.219 352.582
(+/-) Reavaliação de salvados 25.540 2.321
(+) Reabertura de salvados 264 65
(-) Cancelamento da venda de salvados (11.405) (8.554)
(-) Vendas (414.458) (334.743)
(+) Redução ao valor recuperável 3.352 (6.845)
Saldo final 50.921 35.409
iii. Composição por ramo 2021 2020
Riscos financeiros 28.471 23.160
Patrimonial 2.499 2.174
Automóvel 19.951 9.984
Outros – 91
Total 50.921 35.409
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. - CNPJ 61.074.175/0001-38
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

23. DESENVOLVIMENTO DE SINISTROS
O quadro de desenvolvimento de sinistros tem o objetivo de apresentar o grau de incerteza existente
na estimativa do montante de sinistros avisados na data de encerramento das demonstrações
financeiras. Partindo do ano em que o sinistro foi avisado e o montante estimado neste mesmo período,
na primeira linha do quadro abaixo, é apresentado como este montante varia no decorrer dos anos,
conforme são obtidas informações mais precisas sobre a frequência e severidade do sinistro à medida
que os sinistros são avisados para a Seguradora. Nas linhas abaixo do quadro são apresentados os
montantes de sinistros esperados, por ano de aviso e, destes, os totais de sinistros cujo pagamento foi
realizado e os totais de sinistros pendentes de pagamento, conciliados com os saldos contábeis. Este
quadro contempla as operações de seguros direto, cosseguro aceito e deduzido o cosseguro cedido.
Bruto de resseguros
Montante estimado

para os sinistros

Ano do aviso do sinistro

Até 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total
No ano do aviso 25.481.124 3.448.106 3.558.853 3.432.632 3.202.940 4.053.783 4.053.783
Um ano após o aviso 25.617.707 3.832.860 3.893.664 3.634.003 3.734.969 3.734.969
Dois anos após o aviso 25.809.417 3.914.412 3.989.719 3.660.643 3.660.643
Três anos após o aviso 26.007.236 3.998.509 4.082.240 4.082.240
Quatro anos após o aviso 26.227.322 4.595.652 4.595.652
Cinco anos ou mais

após o aviso 26.499.904 26.499.904
Estimativa de Sinistros
Incorridos em 31.12.2021 26.499.904 4.595.652 4.082.240 3.660.643 3.734.969 4.053.783 46.627.191
Pagamentos efetuados

até 31.12.2021 25.565.392 3.553.857 3.741.977 3.451.246 3.049.205 2.642.269 42.003.946
Provisão de sinistros

a liquidar no período
de análise 934.512 1.041.795 340.263 209.397 685.764 1.411.514 4.623.245

Provisão agregada de
sinistros em 31.12.2021 (*) 764.229
Retrocessão 2.240
Total de provisão (PSL,

IBNR, IBNeR e PDR) 5.389.714
Montante de

sinistros pagos
Ano do aviso do sinistro

Até 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total
No ano do aviso 18.583.456 2.317.821 2.493.959 2.305.780 2.306.807 2.642.269 2.642.269
Um ano após o aviso 23.687.027 3.028.623 3.292.468 3.295.215 3.049.205 3.049.205
Dois anos após o aviso 24.494.865 3.394.075 3.657.202 3.451.246 3.451.246
Três anos após o aviso 24.979.267 3.512.785 3.741.977 3.741.977
Quatro anos após o aviso 25.325.226 3.553.857 3.553.857
Cinco anos ou

mais após o aviso 25.565.392 25.565.392
Pagamentos efetuados

até 31.12.2021 25.565.392 3.553.857 3.741.977 3.451.246 3.049.205 2.642.269 42.003.946
Líquido de resseguros
Montante estimado

para os sinistros
Ano do aviso do sinistro

Até 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total
No ano do aviso 20.901.401 2.616.215 2.856.172 2.735.196 2.629.068 3.059.242 3.059.242
Um ano após o aviso 20.638.816 2.720.461 2.638.678 2.795.100 2.649.676 2.649.676
Dois anos após o aviso 20.742.013 2.752.372 2.678.306 2.784.877 2.784.877
Três anos após o aviso 20.711.735 2.764.840 2.656.499 2.656.499
Quatro anos após o aviso 20.813.635 2.758.536 2.758.536
Cinco anos ou mais

após o aviso 20.834.344 20.834.344
Estimativa de Sinistros
Incorridos em 31.12.2021 20.834.344 2.758.536 2.656.499 2.784.877 2.649.676 3.059.242 34.743.174

Montante estimado
para os sinistros

Ano do aviso do sinistro
Até 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Pagamentos efetuados
até 31.12.2021 20.311.540 2.697.304 2.593.911 2.719.858 2.589.887 2.569.027 33.481.527

Provisão de sinistros
a liquidar no período

de análise 522.804 61.232 62.588 65.019 59.789 490.215 1.261.647
Provisão agregada de
sinistros em 31.12.2021 (*) 465.456
Retrocessão 2.240
Total de provisão (PSL,

IBNR, IBNeR e PDR) 1.729.343
Montante de

sinistros pagos
Ano do aviso do sinistro

Até 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total
No ano do aviso 16.877.105 2.197.077 2.436.210 2.225.595 2.199.367 2.569.027 2.569.027
Um ano após o aviso 20.054.410 2.623.220 2.524.886 2.692.089 2.589.887 2.589.887
Dois anos após o aviso 20.250.056 2.657.061 2.571.311 2.719.858 2.719.858
Três anos após o aviso 20.140.905 2.672.768 2.593.911 2.593.911
Quatro anos após o aviso 20.201.032 2.697.304 2.697.304
Cinco anos ou

mais após o aviso 20.311.540 20.311.540
Pagamentos efetuados

até 31.12.2021 20.311.540 2.697.304 2.593.911 2.719.858 2.589.887 2.569.027 33.481.527
(*) Refere-se ao montante das provisões de IBNR e IBNeR, o qual não é possível segregar por sinis-
tros.
24. COBERTURA DAS PROVISÕES TÉCNICAS 2021 2020
Provisões técnicas 9.453.864 7.118.397
Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG (562.444) (488.405)
Direitos creditórios (1.792.673) (1.447.879)
Parcela correspondente a resseguros contratados (4.191.535) (2.270.030)
Total a ser coberto 2.907.212 2.912.083
Ativos designados pelo valor justo por meio do resultado(*) 274.050 575.161
Ativos financeiros disponíveis para venda 2.118.995 2.867.040
Ativos mantidos até o vencimento 849.495 1.085.591
Total de aplicações (**) 3.242.540 4.527.792
Ativos livres 335.328 1.615.709
(*) O montante de R$ 800 (R$ 241 em 31 de dezembro de 2020) não foi considerado nos ativos
designados pelo valor justo por meio do resultado por se tratar de aplicações bloqueadas. (**)
Conforme Circular SUSEP n 517/2015 e alterações, art. 103 § 2º para efeito de cobertura de provisões
técnicas, os ativos financeiros serão considerados pelo seu valor de mercado.

25. DÉBITOS DIVERSOS
O passivo de arrendamento está mensurado ao valor presente dos pagamentos de
arrendamentos esperados até o fim do contrato: 2021
Saldo inicial –
Adoção inicial 163.757
Constituição de novos contratos 7.883
Remensuração 44.805
Apropriação de juros 19.966
Pagamentos (36.537)
Saldo final 199.874
Taxa média ponderada utilizada para o desconto a valor presente dos pagamentos mínimos de
arredamento é de 10,86% a.a.. Valor pendente dos pagamentos mínimos de arrendamento:
Até 1 ano De 1 ano a 2 anos De 2 anos a 5 anos Acima de 5 anos Total
21.706 36.597 29.080 112.491 199.874

22. DETALHAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS
2021

Provisões técnicas - seguros

Provisão de
prêmios não

ganhos -
PPNG + RVNE

Provisão matemática
de benefícios

a conceder
- PMBAC

Provisão de
sinistros a

liquidar
- PSL (*)

Provisão de
sinistros

ocorridos mas não
avisados - IBNR

Provisão de sinistros
ocorridos mas não

suficientemente
avisados - IBNeR

Provisão de
despesas

relacionadas
- PDR Total

Saldo inicial 3.443.873 – 2.671.262 440.054 424.258 138.950 7.118.397
Constituições 7.932.163 7 30.366 278.710 297.737 60.305 8.599.288
Diferimento pelo risco decorrido (7.341.404) – – – – – (7.341.404)
Aviso de sinistros – – 3.069.908 – – 132.764 3.202.672
Pagamentos – – (3.878.303) – – (202.505) (4.080.808)
Ajuste de estimativa de sinistros – – 2.339.313 – – 71.696 2.411.009
Atualização monetária, juros e oscilação cambial 29.515 – 268.338 – – 5.146 302.999
Reversões – (4) (13.944) (336.354) (340.176) (67.811) (758.289)
Saldo final 4.064.147 3 4.486.940 382.410 381.819 138.545 9.453.864

2020

Provisões técnicas - seguros

Provisão de
prêmios não

ganhos -
PPNG + RVNE

Provisão de
sinistros a

liquidar -
PSL (*)

Provisão de sinistros
ocorridos mas não

avisados - IBNR

Provisão de sinistros
ocorridos mas não

suficientemente
avisados - IBNeR

Provisão de
despesas

relacionadas
- PDR

Provisão de
excedente

técnico - PET Total
Saldo inicial 3.656.487 3.065.087 389.433 412.978 85.403 252 7.609.640
Constituições 6.746.361 60.592 291.646 173.207 123.897 – 7.395.703
Diferimento pelo risco decorrido (6.955.097) – – – – – (6.955.097)
Aviso de sinistros – 2.594.423 – – 124.193 – 2.718.616
Pagamentos – (4.083.079) – – (192.374) (249) (4.275.702)
Ajuste de estimativa de sinistros – 879.605 – – 69.942 – 949.547
Atualização monetária, juros e oscilação cambial (3.878) 184.467 – – 1.173 – 181.762
Reversões – (29.833) (241.025) (161.927) (73.284) (3) (506.072)
Saldo final 3.443.873 2.671.262 440.054 424.258 138.950 – 7.118.397

2021

Provisões técnicas - resseguros

Provisão de
prêmios não

ganhos -
PPNG + RVNE

Provisão de
sinistros

a liquidar
- PSL (**)

Provisão de
sinistros ocorridos

mas não
avisados - IBNR

Provisão de sinistros
ocorridos mas não

suficientemente
avisados - IBNeR

Provisão de
despesas

relacionadas
- PDR Total

Saldo inicial 819.326 1.474.118 152.861 139.250 74.363 2.659.918
Constituições 2.248.367 – 211.486 367.019 – 2.826.872
Diferimento pelo risco decorrido (2.123.316) – – – – (2.123.316)
Aviso/Ajuste de sinistros – 2.400.442 – – 60.540 2.460.982
Sinistros pagos a recuperar – (757.100) – – (64.989) (822.089)
Atualização monetária, juros e oscilação cambial 28.808 173.919 – – 305 203.032
Reversões – – (211.279) (360.564) – (571.843)
Saldo final 973.185 3.291.379 153.068 145.705 70.219 4.633.556

2020

Provisões técnicas - resseguros

Provisão de
prêmios não

ganhos -
PPNG + RVNE

Provisão de
sinistros

a liquidar
- PSL (**)

Provisão de
sinistros ocorridos

mas não
avisados - IBNR

Provisão de sinistros
ocorridos mas não

suficientemente
avisados - IBNeR

Provisão de
despesas

relacionadas
- PDR Total

Saldo inicial 606.823 1.860.946 142.332 134.308 44.331 2.788.740
Constituições 1.892.489 – 961.317 380.276 – 3.234.082
Diferimento pelo risco decorrido (1.676.166) – – – – (1.676.166)
Aviso/Ajuste de sinistros – 731.784 – – 84.866 816.650
Sinistros pagos a recuperar – (1.259.508) – – (43.519) (1.303.027)
Atualização monetária, juros e oscilação cambial (3.820) 140.896 – – (11.315) 125.761
Reversões – – (950.788) (375.334) – (1.326.122)
Saldo final 819.326 1.474.118 152.861 139.250 74.363 2.659.918
(*) Inclui provisão de sinistros a liquidar judiciais bruto no montante de R$ 1.665.049 (R$ 892.824 em 31 de dezembro de 2020).
(**) Inclui provisão de sinistros a liquidar judiciais de resseguro no montante de R$ 1.030.772 (R$ 135.511 em 31 de dezembro 2020).

Lei n° Tipo Base Período Probabilidade
Provisão Depósito

Valor do risco
sem prescrição

2021 2020 2021 2020 2021 2020
(I) 9.718/1998 COFINS Receita Prêmio 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 PROVÁVEL 168.136 164.773 175.336 171.825 168.136 164.773
(II) 9.718/1998 COFINS Receita Financeira 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 POSSÍVEL – – – – 21.557 21.074
(III) 9.718/1998 PIS Receita Financeira 05/99 a 11/00 e 08/05 a 12/13 POSSÍVEL – – – – 2.937 3.009
(IV) 12.973/2014 COFINS Receita Financeira 01/14 a 06/21 POSSÍVEL – – 17.789 17.381 193.109 149.146
(V) 12.973/2014 PIS Receita Financeira 01/14 a 06/21 POSSÍVEL – – 2.891 2.824 31.380 24.236
(VI) 9.718/1998 COFINS Receita Prêmio 05/99 a 12/14 PROVÁVEL 462.742 454.912 542.707 533.623 462.742 454.912
(VII) 9.718/1998 COFINS Receita Financeira 05/99 a 12/14 POSSÍVEL – – – – 91.319 89.636
(VIII) 9.718/1998 PIS Receita Financeira 05/99 a 12/14 POSSÍVEL – – – – 4.102 4.010
(IX) 12.973/2014 COFINS Receita Financeira 01/15 a 06/21 POSSÍVEL – – – – 23.191 33.186
(X) 12.973/2014 PIS Receita Financeira 01/15 a 06/21 POSSÍVEL – – – – 3.768 5.393
Total 630.878 619.685 738.723 725.653 1.002.241 949.375

Nota Tipo Tema Período Probabilidade
Provisão Depósito Valor do risco

2021 2020 2021 2020 2021 2020
(1) PIS EC 17/1997 07/1997 a 02/1998 POSSÍVEL 10.341 10.188 8.328 8.194 10.341 10.188
(2) PIS EC 10/1996 01/1996 a 07/1996 POSSÍVEL 4.311 4.274 – – 4.311 4.274
(3) IRPJ/CSLL PC/BTNF 1991 a 1992 POSSÍVEL – – – – 19.389 19.244
(4) PIS/COFINS Multa 01/2013 a 10/2013 POSSÍVEL – – 18.069 17.651 18.069 17.651
(5) IRPJ/CSLL Glosa de despesas 2010 e 2011 POSSÍVEL 353 345 353 357 51.518 50.382
(6) PIS/COFINS Juros parc., DPVAT e assistência 24h 2013/2014 POSSÍVEL – – 1.659 1.621 11.099 10.910
(7) INSS Diferencial de alíquota RAT 01/2013 A 12/2014 POSSÍVEL 53.159 70.375 6.439 – 46.953 46.158
(8) INSS Contrib. sobre VA e VR 03/2014 A 02/2016 POSSÍVEL – – – – – 55.404
(9) IRPJ Compensação 2003 POSSÍVEL – – 2.629 2.586 2.629 2.586
(10) IRPJ/CSLL Não adição de despesas indedutíveis 2014 a 2016 POSSÍVEL – – – – 462.995 456.261
Total 68.164 85.182 37.477 30.409 627.305 673.058
Total de risco provável 630.878 619.685 718.043 705.448 630.878 619.685
Total de risco possível 68.164 85.182 58.157 50.614 998.668 1.002.748

26. PROVISÃO DE SINISTROS A LIQUIDAR JUDICIAL
a) Composição das ações judiciais de sinistros por probabilidade de perda

2021 2020

Quantidade
Valor

do risco

Provisão de
sinistros a liquidar

judicial bruta

Provisão de
sinistros a liquidar

judicial de resseguro Quantidade
Valor

do risco

Provisão de
sinistros a liquidar

judicial bruta

Provisão de
sinistros a liquidar

judicial de resseguro
Provável 2.491 586.109 250.026 107.957 9.205 1.081.206 703.388 52.454
Possível 6.801 2.504.931 1.402.454 919.288 1.933 256.970 120.332 37.169
Remota 728 122.047 12.569 3.527 1.171 1.171.149 69.104 45.888
Total 10.020 3.213.087 1.665.049 1.030.772 12.309 2.509.325 892.824 135.511
b) Composição das ações por ano

2021 2020

Ano de abertura Quantidade
Provisão de sinistros

a liquidar judicial bruta
Provisão de sinistros a liquidar

judicial de resseguro Quantidade
Provisão de sinistros

a liquidar judicial bruta
Provisão de sinistros a liquidar

judicial de resseguro
De 1992 a 2000 17 549 – 180 27.925 18.687
De 2001 a 2005 33 31.659 24.707 394 13.528 3.124
De 2006 a 2010 203 29.378 15.269 789 82.429 13.736
De 2011 a 2015 525 103.540 43.334 4.253 379.756 51.843
De 2016 a 2021 9.242 1.499.923 947.462 6.693 389.186 48.121
Total 10.020 1.665.049 1.030.772 12.309 892.824 135.511

O prazo médio para pagamentos dos sinistros judiciais é de 52 meses.
c) Movimentação da provisão de sinistros judiciais 2021 2020
Montante de ações judiciais pagas no período corrente

e que se encontravam provisionadas 248.119 219.604
Montante provisionado de ações judiciais pagas no período corrente,

e que se encontram provisionadas 285.086 283.288
Processos encerrados sem pagamento no período corrente,

para os quais havia provisão constituída 57.193 26.704
Montante de ações judiciais pagas no período corrente e não provisionadas 42.895 8.653

27. PROVISÕES JUDICIAIS
a) Composição Provisões judiciais Depósitos judiciais (*)
Natureza 2021 2020 2021 2020
Trabalhistas 47.775 57.859 6.253 10.696
Cíveis 40.637 52.331 10.642 5.325
Fiscais 699.042 704.867 778.591 756.346
PIS/COFINS (Receitas financeiras) 630.878 619.685 740.382 727.274
PIS/COFINS (Multa de mora) – – 18.069 17.651
PIS/COFINS (Outros) 14.652 14.462 8.328 8.194
CSLL 353 345 2.982 2.944
Outros 53.159 70.375 8.830 283
Outros – – – 21.210
Total 787.454 815.057 795.486 793.577
(*) Depósitos judiciais referentes a sinistros em discussão judicial somam o valor de R$ 9.436 (R$
8.521 em 31 de dezembro de 2020).
b) Composição das ações judiciais de natureza trabalhistas, fiscais e cíveis por probabilidade
de perda 2021 2020

Quantidade
Valor

do risco
Valor da
provisão Quantidade

Valor
do risco

Valor da
provisão

Fiscais 18 1.685.877 699.042 18 1.622.433 704.867
Provável 2 630.878 630.878 2 619.685 619.685
Possível 16 1.054.999 68.164 16 1.002.748 85.182
Trabalhistas 460 133.487 47.775 622 164.224 57.859
Provável 215 47.775 47.775 335 57.859 57.859
Possível 14 6.383 – 21 10.006 –
Remota 231 79.329 – 266 96.359 –
Cível 9.695 169.122 40.637 9.487 249.277 52.331
Provável 4.718 40.636 40.637 5.097 52.331 52.331
Possível 986 86.748 – 652 14.197 –
Remota 3.991 41.738 – 3.738 182.749 –
Total 10.173 1.988.486 787.454 10.127 2.035.934 815.057

Trabalhistas - A Seguradora responde a processos de natureza trabalhista, cujos objetos variam de
acordo com a relação entre a Seguradora e a outra parte (contrato de trabalho ou prestação de
serviços através de empresa interposta), que estão em diversas fases de tramitação. Para fazer face a
eventuais perdas que possam resultar da resolução final desses processos, foi constituída provisão
com base na avaliação dos advogados internos e da Administração. Cíveis - Valores em risco
decorrentes de processos judiciais não relacionados a operações de seguro ou relacionados a
operações de seguro desde que não estejam ligados a coberturas securitárias, incluindo danos morais
(quando não relacionados à cobertura securitária), ou ainda relacionados à cobertura securitárias
pleiteada em casos em que se constate ausência de apólice, ou sobre riscos ocorridos fora da vigência
da apólice. Os valores provisionados são atualizados mensalmente de acordo com a taxa IPCA-E e
INPC, trabalhistas e cíveis, respectivamente, acrescidas de juros. Fiscais - A Seguradora possui
discussões tributárias nas esferas judicial e administrativa, e amparada por seus assessores legais
classifica a probabilidade de perda destas ações em provável, possível e remota, para fins de
determinação de risco e provisionamento. Os valores provisionados, assim como os depósitos judiciais
que possui, são atualizados mensalmente, de acordo com a taxa SELIC. PIS/COFINS - Discute a
constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, quanto à exigência de COFINS sobre prêmio de seguro, e
receitas excedentes, em processos com decisão de segunda instância desfavorável. Aguarda
julgamento de Recursos Especial e Extraordinário. Probabilidade de perda da ação classificada como
provável quanto aos prêmios de seguro, e possível quanto às receitas excedentes. Os valores
envolvidos na ação estão no quadro abaixo - itens I, II, III, VI, VII e VIII. A partir de janeiro de 2015, com
a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, a Seguradora entende que a base de cálculo destes tributos
está limitada aos prêmios de seguros. Discute judicialmente a incidência de referidos tributos sobre as
receitas financeiras decorrentes de investimentos financeiros oriundos de reservas técnicas. Diante da
interpretação dada, foi proposta Ação Judicial, a qual foi julgada improcedente em primeira instância.
Interposto Recurso de Apelação, a este foi negado provimento. Interpostos então Recursos Especial e
Extraordinário, os quais ainda pendem de julgamento, sendo que após distribuição de pedido de tutela
de urgência a este foi dado deferimento, suspendendo a exigibilidade dos valores de PIS/COFINS
incidentes sobre os rendimentos financeiros gerados pelos ativos dados em garantia às reservas
técnicas. Em março/2021, à Vice-presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região revogou de
ofício a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos no referido processo. Após
pedido apresentado perante à Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, houve a
admissibilidade do Recurso Extraordinário apresentado pelas seguradoras. Em razão da referida
admissibilidade, foi apresentado pedido de tutela de urgência perante o Supremo Tribunal Federal para
concessão de efeito suspensivo ao referido Recurso Extraordinário. O Supremo Tribunal Federal
concedeu no dia 27/04/2021 o efeito suspensivo requerido. Portanto, atualmente, as seguradoras
contam com a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em discussão nesta Ação Judicial.
Aguarda-se julgamento de Agravo Interno interposto pela União. A probabilidade de perda é
classificada como possível. O valor total das receitas financeiras do período se encontra no quadro
abaixo - itens IV, V, IX e X.

Nota (1) e (2) PIS - EC nº 10/1996 e nº 17/1997 - a) Para o ramo de auto, discute a exigibilidade do
PIS instituído nos termos da Emenda Constitucional n 17/1997 com decisão favorável em primeira
instância, e reformada em segunda instância. Em Recurso Extraordinário, obteve decisão parcialmente
favorável no sentido de que seja observado o princípio da anterioridade de que trata o § 6º do art. 195
da CF/1988. Aguarda aplicação aos autos do entendimento do STF proferido no RE 578.846/SP, no
sentido de que são constitucionais a alíquota e base de cálculo do PIS, nos termos das EC n 16/1996
e n 17/1997, observados os princípios da anterioridade nonagesimal e irretroatividade tributária. b)
Para os demais ramos, discute a exigibilidade do PIS instituído nos termos das EC n 16/1996 e n
17/1997 vigente até janeiro de 1999, contando com decisões favoráveis, e que suspendem a
exigibilidade do crédito tributário. Aguarda aplicação aos autos do entendimento do STF proferido no
RE 578.846/SP, no sentido de que são constitucionais a alíquota e a base de cálculo do PIS, nos
termos das EC 16/96 e 17/97, observados os princípios da anterioridade nonagesimal e irretroatividade
tributária. Nota (3) IRPJ e CSLL - IPC/BTNF - discute direito à dedução da variação do IPC e do BTNF,
na determinação do lucro real do ano-base de 1991 - exercício de 1992, sem sujeitar-se à limitação
imposta pela Lei n 8.200/1991. Aguarda julgamento de Recurso Extraordinário, sobrestado em razão
do RE 545.796/RJ, e de Apelação da União em ação anulatória de lançamento fiscal sobre a matéria,
em que obteve decisão favorável. Nota (4) PIS/COFINS - MULTA - discute diferença de recolhimento
imposta por cálculo de multa de mora sobre recolhimento efetuado sob alcance de liminares que
suspendiam a exigibilidade de PIS/COFINS. Aguarda julgamento de Apelação da União. Nota (5)
IRPJ/CSLL dedutibilidade - discutiu glosa de despesas operacionais na esfera administrativa. Decisão
parcialmente favorável. Saldo remanescente em discussão em Ação Anulatória, que aguarda
julgamento de primeira instância. Nota (6) PIS/COFINS - adicional de parcelamento/DPVAT/
assistência 24h/ oscilação cambial - a) Para o ramo de auto, discute exigência de PIS/COFINS
sobre receitas financeiras decorrentes de adicional de parcelamento e operação DPVAT e glosa de
despesas relacionadas à assistência 24 horas, na esfera administrativa. Aguarda julgamento. b) Para
os demais ramos - discute exigência de PIS/COFINS sobre receitas financeiras decorrentes de
adicional de parcelamento, operação DPVAT e oscilação cambial, na esfera administrativa. Aguarda
julgamento. Nota (7) INSS sobre PLR e INSS RAT - discute exigência de recolhimento de diferencial
de alíquota RAT, e descaracterização do plano de PLR de seus colaboradores na esfera administrativa.
Julgados de forma desfavorável em primeira instância. Aguarda julgamento de Recursos Voluntários.
Especificamente quanto ao exercício 2014, alíquota RAT, encerrou-se a esfera administrativa de forma
desfavorável, o que está em discussão na esfera judicial, em ação anulatória, com probabilidade de
êxito possível. Nota (8) Contribuições sobre VA e VR - discutiu na esfera administrativa a exigência
de contribuições previdenciárias sobre o benefício de vale-alimentação e vale-refeição pago aos seus
colaboradores. Julgado de forma favorável em segunda instância, transitado em julgado. Nota (9)
Multa IRPJ - Compensação - Para o ramo de auto, discute em ação anulatória de débito, não
homologação por parte da Receita Federal quanto à Pedido de Compensação de saldo negativo de
IRPJ-2003, em razão de discutir e depositar judicialmente o IRPJ no mesmo período. Aguarda
julgamento de Apelação. Nota (10) Aumento da CSLL - a) Para o ramo de auto, discutiu judicialmente
a elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL de 9% para 15%. O processo
foi julgado de forma desfavorável em primeira e segunda instância, e negou-se seguimento ao seu
Recurso Extraordinário, restando mantida a decisão desfavorável de segunda instância. Com a
conversão dos depósitos judiciais em pagamento definitivo, a provisão e os depósitos foram baixados.
b) Discute judicialmente a majoração da alíquota da CSLL de 15% para 20% (Lei n 13.169/2015 -
período compreendido entre setembro de 2015 e dezembro de 2018), mantendo o recolhimento
conforme previsto na legislação vigente. Com julgamento desfavorável, aguarda julgamento de Agravo
de Despachos Denegatórios de Recurso Especial e Extraordinário. Probabilidade de perda classificada
como provável, em razão do julgamento do STF na ADI 5485. Não há risco a ser provisionado, pois
recolheu a CSLL sob alíquota de 20%.
c) Movimentação 2021 2020

Fiscais
Traba-
lhistas Cíveis Total Fiscais

Traba-
lhistas Cíveis Total

Saldo inicial 704.867 57.859 52.331 815.057 741.105 60.880 103.429 905.414
Constituições/

Reversões/Baixas (15.369) (1.111) 9.195 (7.285) (45.880) 9.722 (8.651) (44.809)
Pagamentos – (16.459) (26.252) (42.711) – (19.966) (50.261) (70.227)
Atualização monetária 9.544 7.486 5.363 22.393 9.642 7.075 7.814 24.531
Saldo de incorporação

(nota n 33b) – – – – – 148 – 148
Saldo final 699.042 47.775 40.637 787.454 704.867 57.859 52.331 815.057

28. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 2.408.177 (R$ 2.408.177 em 31 de
dezembro de 2020), e está representado por 1.692.948.892 (1.692.948.892 em 31 de dezembro de
2020) ações ordinárias, sem valor nominal. b) Reserva legal: Constituída ao final do exercício, na
forma prevista na legislação societária brasileira, podendo ser utilizada para a compensação de
prejuízos ou para aumento de capital social. c) Reserva de investimentos: Criada com objetivo de
prover fundos que garantam o nível de capitalização da Seguradora, entre outros. Será constituída por
parcela do lucro líquido remanescente após as deduções estabelecidas no estatuto social, por
proposta aos acionistas em Assembleia Geral. d) Ajustes com títulos e valores mobiliários:
Compreende o ajuste a valor justo dos títulos e valores mobiliários classificados na categoria disponível
para venda, líquido dos efeitos tributários.

29. DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
a) Principais ramos de atuação Prêmios ganhos Sinistralidade Comercialização

2021 2020 2021 2020 2021 2020
Automóvel 2.803.256 3.146.045 61,13% 55,49% 20,23% 20,04%
Patrimonial 1.735.687 1.552.252 132,89% 46,13% 14,51% 14,28%
Pessoas coletivo 492.812 508.057 37,46% 26,06% 41,29% 40,57%
Rural 676.465 493.936 76,44% 60,81% 18,01% 18,13%
Riscos financeiros 339.886 331.106 19,07% 51,98% 27,47% 22,64%
Aeronáuticos 545.449 372.469 31,29% 42,26% 3,17% 3,02%
Marítimos 98.464 92.279 70,08% 48,39% 3,11% 4,22%
Responsabilidades 72.416 88.315 16,99% 17,45% 16,27% 13,69%
Riscos especiais 204.618 76.283 (61,28)% 33,75% 0,00% 0,28%
Demais 372.342 294.358 43,33% 39,41% 10,51% 22,65%
Total 7.341.395 6.955.100 69,13% 49,26% 17,83% 18,94%

b) Prêmios emitidos 7.932.170 6.746.361
Prêmios diretos e aceitos 8.046.027 7.040.021
Prêmios emitidos 9.219.898 9.032.342

Prêmios cancelados (1.072.024) (1.891.315)
Prêmios restituídos (101.847) (101.006)

Prêmios de cosseguros cedidos (113.857) (293.660)
c) Variação das provisões técnicas (590.775) 208.739
Provisão de prêmio não ganhos PPNG+RVNE (590.759) 208.736
Provisão matemática de benefícios a conceder - PMBAC (3) –
Provisão de excedente técnico - PET (13) 3
d) Sinistros ocorridos (5.074.784) (3.425.879)
Sinistros (5.425.643) (3.504.787)
Variação da provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados - IBNR 57.644 (50.621)
Provisão de sinistros ocorridos, mas não suficientemente avisados - IB-
NeR 42.439 (11.280)
Provisão de despesas relacionadas - PDR (196.954) (244.748)
Serviço de assistência (144.636) (153.700)
Salvados a venda 426.618 346.414
Salvados estimados 6.231 (5.517)
Ressarcimentos 210.776 255.806
Repasse de ressarcimentos (7.959) (11.814)
Outras despesas com sinistros (43.300) (45.632)
e) Custo de aquisição (1.308.938) (1.317.009)
Comissões (1.397.734) (1.223.415)
Recuperação de comissões 3.214 3.495
Despesas com inspeção de riscos (19.930) (16.955)
Despesas com apólices e/ou contratos (60.917) (42.365)
Variação das despesas de comercialização diferidas 166.429 (37.769)
f) Outras receitas e despesas operacionais (244.448) (333.927)
Apólices e contratos (105.544) (97.767)
Despesas com cobrança (14.842) (11.749)
Contingências cíveis (9.195) 8.651
Endomarketing (4.909) (28.499)
Serviços de terceiros (130.045) (94.778)
Rastreadores (22.035) (29.691)
Redução ao valor recuperável 46.710 (56.742)
Outras despesas (4.588) (23.352)
g) Resultado com operações de resseguro (*) 314.309 (842.348)
Receita com resseguro 2.468.168 832.121
Provisão de sinistros a liquidar - PSL 2.400.442 731.784
Provisão de sinistros ocorridos mas não avisados - IBNR 207 10.529
Provisão de sinistros ocorridos mas não suficientemente avisados - IBNeR 6.455 4.942
Provisão de despesas relacionadas - PDR 60.540 84.866
Retrocessão 524 –
Despesas com resseguro (2.166.296) (1.708.121)
Prêmios de resseguro - direto (2.325.856) (2.079.978)
Prêmios de resseguro - cosseguro aceito (126.639) (76.693)
Prêmios de resseguro cancelados 157.830 227.952
Prêmios de resseguro restituídos 44.950 36.230
Prêmios de resseguro - ajustes e reintegração (34.424) (2.689)
Salvados e ressarcimentos (7.208) (18.793)
Variação das provisões técnicas de prêmio de resseguro 125.051 216.323
Outras despesas com resseguro – (10.473)
Outros resultados com resseguro 12.437 33.652
(*) Variação ocorrida principalmente por aumento da receita com resseguro ocasionada pela

recuperação da provisão de sinistros a liquidar - PSL no Grupo Patrimonial.

h) Despesas administrativas (881.426) (819.717)
Pessoal próprio (419.132) (415.041)
Serviços de terceiros (304.338) (245.831)
Localização e funcionamento (109.294) (132.092)
Despesa com depreciação de arrendamento (20.493) –
Publicidade e propaganda (10.183) (14.345)
Outras despesas administrativas (17.986) (12.408)
i) Despesas com tributos (166.231) (174.088)
COFINS (120.140) (119.010)
COFINS - Crédito tributário (4.325) (14.158)
PIS (20.699) (20.702)
PIS - Crédito tributário (703) (2.301)
Taxa de fiscalização (4.547) (5.276)
Outras despesas com tributos (15.817) (12.641)
j) Resultado financeiro 187.782 312.572
Receitas financeiras 870.815 836.864
Juros sobre ativos financeiros destinados a valor justo por meio do resultado 73.819 118.834
Juros sobre ativos financeiros disponíveis para venda 190.662 105.603
Juros sobre ativos financeiros mantidos até o vencimento 62.601 33.234
Rendimentos equivalente de caixa 713 223
Juros de prêmios 7.267 14.558
Oscilação cambial e atualização monetária 507.190 487.627
Atualização monetária dos créditos tributários 3.695 26.859
Atualização monetária de depósitos judiciais 14.379 25.138
Outras receitas financeiras 10.489 24.788
Despesas financeiras (683.033) (524.292)
Oscilação cambial (368.663) (391.295)
Atualização monetária sobre provisões de sinistros a liquidar (247.579) (95.325)
Atualização monetária sobre provisões judiciais (22.393) (24.531)
Despesa com juros sobre arrendamento (19.966) –
Despesas financeiras de juros (24.432) (13.141)

30. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Despesas de imposto de renda e contribuição social

2021 2020
Imposto

de renda
Contribuição

social
Imposto

de renda
Contribuição

social
Lucro antes dos impostos e após participações 159.303 159.303 326.837 326.837
Imposto de renda e contribuição social

às alíquotas vigentes (39.802) (23.895) (81.685) (49.026)
Efeito - aumento da CSLL 15% para 20% – 3.019 – –
Diferenças temporárias 22.159 13.295 5.988 3.593
Diferenças permanentes (2.711) (645) (1.676) (500)
Sinistros rurais 18.255 – 14.214 –
Prejuízo fiscal e base negativa 637 3.373 18.955 13.780
Deduções incentivadas 892 – 3.949 –
Ajustes relativos a exercício corrente (1.783) – – –
Imposto de renda e contribuição social correntes (2.353) (4.853) (40.255) (32.153)
Constituição/Reversão de crédito tributário (22.796) (16.669) (24.943) (17.373)
Ajustes relativos a exercícios anteriores 12.901 7.958 4.489 7.290
Ajustes relativos a exercício corrente – – 63 38
Despesa com imposto de renda e

contribuição social (12.249) (13.564) (60.646) (42.198)
Alíquota efetiva (%) 8% 9% 19% 13%
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MAPFRE Seguros Gerais S.A. - CNPJ 61.074.175/0001-38
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)
b) Créditos tributários e previdenciários
Ativo 2020 Constituições Reversões 2021
Tributos a compensar 100.414 78.169 (76.181) 102.402
PIS/COFINS s/PSL e IBNR 39.795 760 – 40.555
Tributos retidos na fonte 4.863 1.802 (4.868) 1.797
Total circulante 145.072 80.731 (81.049) 144.754
Diferenças temporárias:
Contingências tributárias 135.228 – (7.870) 127.358
Contingências cíveis 20.932 17.552 (22.230) 16.254
Provisão para riscos de crédito 73.602 55.190 (65.821) 62.971
Provisão para participação nos lucros 22.135 8.680 (20.211) 10.604
Contingências trabalhistas 23.085 4.796 (8.770) 19.111
IFRS 16 – 11.874 – 11.874
Outras provisões 16.295 283.053 (285.644) 13.704
Ajustes de títulos a valor justo TVM (60.834) 226.596 (56.915) 108.847
Prejuízo fiscal e base negativa 644.034 36.444 (34.114) 646.364
PIS/COFINS s/ PSL e IBNR 42.367 – (5.787) 36.580
Total não circulante 916.844 644.185 (507.362) 1.053.667

Ativo 2019 Constituições Reversões

Saldo de
incorporação

(nota 1a) 2020
Tributos a compensar 97.335 45.639 (42.560) – 100.414
PIS/COFINS s/PSL e IBNR 60.949 – (21.154) – 39.795
Tributos retidos na fonte 3.437 6.674 (5.270) 22 4.863
Total circulante 161.721 52.313 (68.984) 22 145.072
Diferenças temporárias:

Contingências tributárias 131.693 11.672 (8.137) – 135.228
Contingências cíveis 41.372 18.284 (38.724) – 20.932
Provisão para riscos de crédito 61.434 68.203 (56.035) – 73.602
Provisão para participação

nos lucros 26.526 154.452 (158.843) – 22.135
Contingências trabalhistas 24.352 4.389 (5.715) 59 23.085
Outras provisões 11.079 213.363 (208.147) – 16.295

Ajustes de títulos a valor
justo TVM (20.256) (86.185) 45.607 – (60.834)

Prejuízo fiscal e base negativa 680.632 – (36.598) – 644.034
PIS/COFINS s/ PSL e IBNR 37.672 15.057 (10.362) – 42.367
Total não circulante 994.504 399.235 (476.954) 59 916.844
As constituições dos créditos tributários sobre prejuízos fiscais e base negativa estão fundamentadas
em estudo técnico que leva em consideração, dentre diversas variáveis, estimativa de rentabilidade
futura e projeções orçamentárias. Esse estudo técnico aponta para a geração de lucros tributáveis
futuros, o que permitirá a realização destes créditos nos próximos anos conforme quadro abaixo:
Ano %
2022 4,39%
2023 8,43%
2024 10,91%
2025 14,17%
2026 15,28%
Anos subsequentes 46,83%
Total 100,00%

31. PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
A Seguradora proporciona plano de previdência complementar aos seus colaboradores, cujos benefí-
cios compreendem pensão e complemento de aposentadoria. O regime do plano é de contribuição
definida, sendo que as contribuições efetuadas durante o exercício totalizaram R$ 2.259 (R$ 1.687 em
31 de dezembro de 2020).

32. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
A Administração define como partes relacionadas à Seguradora, empresas do GRUPO MAPFRE,
empresas que compõem o Banco do Brasil S.A. e empresas a ele ligadas, seus Administradores,
Conselheiros e demais membros do pessoal chave da administração e seus familiares, conforme definições
contidas no CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas. Por meio dos procedimentos de captura de
tais transações apresentamos os movimentos relacionados. Essas operações referem-se, basicamente, a
contratação de seguros e resseguros, a intermediação e suporte na venda de seguros a terceiros, plano de
previdência, assistência 24 horas, título de capitalização, a administração de sua carteira de investimentos
e incentivos a vendas. Existem também operações relativas à utilização da estrutura entre as empresas do
GRUPO MAPFRE, de forma que o montante relativo a essa utilização é rateado e ressarcido conforme
estabelecido entre as partes. A Seguradora mantém operações de resseguro com a MAPFRE Global Risks
Compañía Internacional de Seguros y Reaseguros S.A., MAPFRE RE Compañia de Reaseguros S.A. e
MAPFRE RE do Brasil Companhia de Resseguros. Apresentamos as principais operações com partes
relacionadas vigentes entre as empresas do GRUPO:

2021 2020
Ativo Passivo Receita Despesa Ativo Passivo Receita Despesa

Aliança do Brasil Seguros S.A.(5) Empresa Ligada – – – – 52 16.071 5.852 (1.393)
Banco do Brasil S.A. (6) Empresa Ligada 19.824 – – – 59.382 – – –
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (5) Empresa Ligada – 98 – – – – – (2.948)
BB Gestão de Recursos - Distrib. de Títulos e Val. Mobil. S.A. (7) Empresa Ligada – – – – – – – (6.278)
BANCO VOTORANTIM S.A. (5) Empresa Ligada 14 – 26 – – – – –
BB Leasing S.A - Arredamento Mercantil (5) Empresa Ligada – – – (3) – – – –
Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. (5) Empresa Ligada 7 – 20 (20) – – – –
Brasilseg Companhia de Seguros (5) Empresa Ligada 13 – 113 (11) 34 124 44 3
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil (5) Empresa Ligada 8
Clube Previvida de Seguridade (5) Empresa Ligada 13 246 529 779 976 870 9.522 (4.247)
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia Empresa Ligada – 36 – – – – – –
Companhia de Seguros Aliança do Brasil Empresa Ligada – – 98 – – – – –
Companhia Energética de Pernambuco Empresa Ligada – 259 – – – – – –
Fundácion MAPFRE Empresa Ligada – – 11 – – – – –
Ligth Serviços de Eletricidade S.A. (5) Empresa Ligada – – 7 –
MAPFRE Aconcagua Empresa Ligada 275 – – – – – – –
MAPFRE Administradora de Consórcio S.A. (1)/(5) Empresa Ligada 159 4 1.937 (318) 97 67 181 (1.560)
MAPFRE Assistência Ltda. (1)/(2)/(5) Empresa Ligada 184 – 2.514 (48) 210 3 73 (25.804)
MAPFRE Brasil Participações S.A. (1)/(5) Empresa Ligada – 2.709 161 (33.822) – 6.511 22.919 (4)
MAPFRE Capitalização S.A. (1)/(3)/(5) Empresa Ligada 13.224 126 23.565 (36.966) 13.682 399 21.454 (40.314)
MAPFRE Global Risks Compañía Internacional de Seguros y Reaseguros S.A. (4) Empresa Ligada 5.260 – 2.887 – 4.034 – – (3.253)
MAPFRE Investimentos e Participações S.A. (1) Empresa Ligada 31 5 385 (39) 34 – – (342)
MAPFRE Investimentos Ltda.(1)/(5) Empresa Ligada – 3.217 834 (341) 74 6 699 –
MAPFRE Paraguai Empresa Ligada 326 – – – – – – –
MAPFRE Participações S.A. (12) Acionista direta – 31.704 – (53.198) – 53.198 – –
MAPFRE Previdência S.A. (1) Empresa Ligada 311 73 3111 (3.222) 213 91 5.576 (595)
MAPFRE RE Compañia de Reaseguros S.A. (4) Empresa Ligada 1.127.423 190.473 725.239 (715.893) 438.125 164.736 314.164 (533.184)
MAPFRE RE do Brasil Companhia de Resseguros (4) Empresa Ligada 868.155 182.639 562.699 (541.989) 337.123 119.425 151.212 (189.329)
MAPFRE Saúde Ltda.(1)/(12) Empresa Ligada – 132 33 (2.666) 201 – 126 (1.370)
MAPFRE Uruguai Empresa Ligada 45 – – – – – – –
MAPFRE Solutions do Brasil Ltda. (1) (Incorporada) Empresa Ligada – – – – – – – (570)
MAPFRE Tech (9) Empresa Ligada – 4.007 – (53.569) – – – (36.532)
MAPFRE Vida S.A. (1)/(5) Empresa Ligada 3.720 346 62.291 (4.336) 8.800 5 944 (79.141)
NEOENERGIA S.A. (5) Empresa Ligada 199 147 2.898 (112) – – – –
NEOENERGIA Serviços Ltda. (5) Empresa Ligada – – 46 – – – – –
Protenseg Corretora de Seguros Ltda. (1)/(5) Empresa Ligada 66 5 550 (63) 52 3 24 (407)
Transportadora de Valores Brasil Forte Ltda. Empresa Ligada 18 – 68 – – – – –
Vera Cruz Consultoria Técnica e Administração de Fundos Ltda. (1)/(5) Empresa Ligada – 193 961 (2.013) 724 – 376 (7.099)
Demais empresas (5)/(10)/(11) Empresa Ligada – – – – 449 539 62 (1.388)

2.039.267 416.419 1.390.991 (1.447.850) 864.262 362.048 533.228 (935.755)
(1) Refere-se ao rateio de despesas administrativas e comerciais compartilhadas que é efetuado a partir de aplicações de percentuais de alocação para cada Seguradora, sobre o total de despesas incorridas
por elas sob o comando da MAPFRE Participações S.A., no desenvolvimento de atividades de: a) administração financeira; b) tecnologia da informação; c) administração; d) jurídico; e) recursos humanos;
f) marketing e g) corporativo, percentuais estes definidos com base em medidores de atividades e critérios estabelecidos na convenção do GRUPO MAPFRE.
(2) Refere-se a serviços com serviços de assistência 24h.
(3) Refere-se a compra de títulos de capitalização que são oferecidos em incentivo na venda de seguros.
(4) Refere-se a direitos e obrigações da operação de resseguro, cessão parcial ou total do risco assumido a Resseguradores. Os valores são calculados de acordo com as disposições contratuais previamente
definidas. A relação de partes relacionada com o IRB foi encerrada a partir de janeiro de 2021.
(5) Refere-se à atividades operacionais da Seguradora.
(6) Saldos de contas correntes.
(7) Despesa com taxa de administração de investimentos.
(8) Refere-se a manutenção de sistemas.
(9) Refere-se a despesa com sistema de administração de apólice.
(10) Refere-se a fornecedores de energia elétrica da matriz e suas sedes e fornecimento de vale refeição e alimentação.
(11) Refere-se a convênio odontológico.
(12) Refere-se a distribuição de dividendos. .
a) Remuneração do pessoal-chave da Administração
A remuneração da Administração é estabelecida anualmente por meio da Assembleia Geral Ordinária, os montantes de R$ 5.883 e R$ 9.108 (R$ 6.431 e R$ 3.876 em 31 de dezembro de 2020) são referentes
a remuneração e bônus.
A Seguradora não tem como política pagar a empregados e Administradores remuneração baseada em ações.

33. OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Comitê de Auditoria: O Comitê de Auditoria está instituído na empresa líder MAPFRE Participações S.A., nos termos da Resolução nº 321/2015, do Conselho Nacional de Seguros Privados, tendo alcance
sobre a Seguradora.

PARECER DOS ATUÁRIOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Acionistas e Administradores da
MAPFRE Seguros Gerais S.A.
São Paulo - SP
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações
financeiras bem como os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da
necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência regulatória,
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de
retenção da MAPFRE Seguros Gerais S.A. (“Seguradora”), em 31 de dezembro de 2021, elaborados
sob a responsabilidade de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.
Responsabilidade da Administração
A Administração da Seguradora é responsável pelas provisões técnicas, pelos ativos de resseguro
registrados nas demonstrações financeiras e pelos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos
valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da solvência regulatória,
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de
retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP, bem como pelas funcionalidades dos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos atuários auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião estritamente sobre os itens relacionados no
primeiro parágrafo deste parecer, com base em nossos procedimentos de auditoria atuarial, conduzidos
de acordo com os princípios gerais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e também com base
em nosso conhecimento e experiência acumulados sobre práticas atuariais adequadas.
Esses princípios requerem que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter
segurança razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante.
Em particular quanto ao aspecto de solvência da Seguradora, nossa responsabilidade de expressar
opinião refere-se estritamente à adequação da constituição das provisões técnicas e de seus ativos
redutores de cobertura financeira relacionados, segundo normativos e princípios supracitados, bem
como ao atendimento pela Seguradora auditada dos requerimentos de capital conforme limites mínimos
estipulados pelas normas vigentes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP, e não se refere à qualidade e à valoração da cobertura financeira
tanto das provisões técnicas, líquidas de ativos redutores, como dos requisitos regulatórios de capital.
Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a
respeito dos valores das provisões técnicas e dos ativos de resseguro registrados nas demonstrações

financeiras e dos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de
cobertura das provisões técnicas, dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados
à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o atuário considera os
controles internos relevantes para planejar procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados às
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião de auditoria atuarial.
Opinião
Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações
financeiras e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade
de cobertura das provisões técnicas, dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da
MAPFRE Seguros Gerais S.A. em 31 de dezembro de 2021 foram elaborados, em todos os aspectos
relevantes, de acordo com as normas e orientações emitidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e pelo Instituto Brasileiro de
Atuária - IBA.
Outros Assuntos
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de
distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos
procedimentos selecionados sobre as bases de dados fornecidas pela Seguradora e utilizadas em
nossa auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados
selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar segurança razoável para permitir que
os referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção
relevante. Adicionalmente, também a partir de procedimentos selecionados, e com base em testes
aplicados sobre amostras, observamos que, no âmbito das referidas amostras, existe correspondência
dos dados que serviram de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro
parágrafo com aqueles encaminhados à SUSEP por meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP
(exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da auditoria atuarial), para o exercício findo em
31 de dezembro de 2021, em seus aspectos mais relevantes.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.

Ernst & Young Serviços Atuariais S.S.
CNPJ 03.801.998/0001-11 Ricardo Pacheco
CIBA 57 MIBA 2.679

Anexo ao Parecer dos Atuários Auditores Independentes
Demonstrativo dos valores sujeitos à auditoria atuarial

Provisões técnicas 2021

Provisão de prêmios não ganhos 4.064.147

Provisão matemática de benefícios a conceder 3

Provisão de sinistros a liquidar 4.868.759

Provisão de sinistros ocorridos e não avisados 382.410

Provisão de despesas relacionadas 138.545

Total de provisões técnicas 9.453.864

Valores redutores da cobertura financeira das provisões técnicas

Direitos creditórios 1.792.673

Custos de aquisição diferidos redutores de PPNG 562.444

Ativos de resseguro/retrocessão redutores de PPNG 531.164

Ativos de resseguro/retrocessão redutores de PSL 3.437.085

Ativos de resseguro/retrocessão redutores de IBNR 153.068

Ativos de resseguro/retrocessão redutores de PDR 70.218

Total de valores redutores de provisões técnicas 6.546.652

Patrimônio líquido ajustado e capital mínimo requerido

Patrimônio líquido ajustado - PLA (a) 1.306.990

Capital base (b) 15.000

Capital de risco - subscrição (c) 760.775

Capital de risco - crédito (d) 220.562

Capital de risco - mercado (e) 216.449

Capital de risco - operacional (f) 47.209

Redução por correlação dos riscos (g) (223.990)

Capital de risco (h) = (c)+(d)+(e)+(f)+(g) 1.021.005

Capital mínimo requerido (i) = maior entre (b) e (h) 1.021.005

Suficiência do pla (a) - (i) 285.985

Demonstrativo da solvência regulatória

Ativos garantidores aceitos (a) 3.242.540

Necessidade de coberturas das provisões técnicas (b) 2.907.212

Suficiência/(insuficiência) de ativos (a - b) 335.328

Suficiência de ativos (%) 111,53%

Aos Conselheiros e Diretores da
MAPFRE Seguros Gerais S.A.
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da MAPFRE Seguros Gerais S.A. (“Seguradora”) que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam, adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MAPFRE Seguros Gerais S.A. em
31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos
independentes em relação à Seguradora de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de
nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre
essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses
assuntos.
Avaliação da mensuração das provisões técnicas de seguros e resseguros (PSL, IBNR, IBNeR
e PPNG-RVNE) e do teste de adequação de passivos
Veja as Notas nos 3(j), 3(k), 22 e 26 das demonstrações financeiras.
Principal assunto de auditoria
A Seguradora mantém as seguintes provisões técnicas relacionadas aos contratos de seguros e de
resseguros, nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021: provisão de sinistros a liquidar
(PSL), provisão de sinistros ocorridos e não avisados (IBNR), provisão de sinistros ocorridos e não
suficientemente avisados (IBNeR) e provisão de prêmios não ganhos com riscos vigentes não emitidos
(PPNG-RVNE). Para calcular o teste de adequação de passivos e mensurar as referidas provisões
técnicas de seguros e resseguros, a Seguradora utiliza-se de técnicas e métodos atuariais que envolvem
julgamento na determinação de metodologias e premissas que incluem, entre outros, expectativa de
sinistros, taxas de desconto e análise da evolução dos prêmios emitidos. Consideramos o cálculo do
teste de adequação de passivos e a avaliação da mensuração das provisões técnicas de contratos de
seguros e resseguro citadas como um principal assunto de auditoria dada a relevância dos valores
envolvidos e o julgamento envolvido na determinação da metodologia e premissas relevantes
relacionadas.
Como auditoria endereçou esse assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros:
(i) entendimento do desenho e implementação de controles internos relacionados ao processo de
mensuração, aprovação e revisão dos cálculos do teste de adequação de passivos e das provisões
técnicas (PSL, IBNR, IBNeR e PPNG-RVNE); (ii) envolvimento de nossos especialistas atuariais com
conhecimento e experiência no setor, que nos auxiliaram:
- na avaliação das metodologias e das premissas, tais como expectativa de sinistros, taxas de
desconto e análise da evolução de prêmios emitidos, utilizadas na mensuração das provisões técnicas
(IBNR, IBNeR e PPNG-RVNE) e do teste de adequação de passivos, por meio do estabelecimento de
um intervalo de melhor estimativa com base em premissas independentes ou derivadas das próprias
informações históricas da Seguradora; - na conferência da exatidão matemática das provisões
técnicas (PSL, IBNR, IBNeR e PPNG-RVNE) e do teste de adequação de passivos, com base em
amostragem; - no recálculo independente, por meio de utilização de métodos atuariais e ferramenta
estatística, das estimativas das provisões (IBNeR, IBNR e PPNG-RVNE) incluindo a utilização de
premissas independentes e técnicas atuariais geralmente aceitas; e - na avaliação da suficiência das
provisões técnicas (IBNR, IBNeR e PSL) por meio de comparação das estimativas históricas com os
valores efetivamente observados. (iii) testes de precisão e integridade das bases de dados dos
prêmios emitidos, sinistros avisados e sinistros pagos, utilizadas para mensuração dessas provisões,
conforme aplicável, incluindo o confronto destas bases com as bases analíticas suporte aos registros
contábeis; (iv) testes, com base em amostragem, da existência e precisão das informações utilizadas

nos cálculos das provisões técnicas, como valores, ramos de seguros, datas de registro, período de
vigência, limite de retenção, percentuais de resseguro, entre outros, por meio do confronto com as
respectivas documentações suporte incluindo comprovantes de liquidação financeira, quando
aplicável; e
(v) avaliação se as divulgações nas demonstrações financeiras consideram as informações relevantes.
Avaliação da expectativa de realização dos créditos tributários de prejuízos fiscais e base
negativa de contribuição social
Veja as Notas nos 3(p) e 30(b) das demonstrações financeiras.
Principal assunto de auditoria
A Seguradora mantém créditos tributários decorrentes de prejuízos fiscais e base negativa de
contribuição social nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021, cuja realização está
fundamentada em estudo técnico sobre prováveis lucros tributáveis futuros.
Para elaborar a expectativa de realização desses créditos tributários no referido estudo técnico, a
Seguradora utiliza-se de estimativas de rentabilidade futura elaboradas a partir dos planos de
negócios e orçamentos preparados pela Administração, que envolvem julgamento na determinação de
premissas econômicas e de crescimento dos negócios. Consideramos a avaliação de realização dos
créditos tributários relacionados a prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, como um
principal assunto de auditoria dada a relevância dos valores envolvidos e o julgamento envolvido na
determinação de prováveis lucros tributáveis futuro.
Como auditoria endereçou esse assunto
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros:
(i) entendimento do desenho e implementação de controles internos relacionados ao processo de
elaboração, revisão e aprovação dos planos de negócio e orçamentos da Seguradora e do estudo
técnico de realização dos créditos tributários; (ii) envolvimento de nossos especialistas de finanças
corporativas, com conhecimento e experiência no setor, que nos auxiliaram na avaliação das
premissas econômicas e de crescimento dos negócios apresentados no estudo técnico de realização
dos créditos tributários; (iii) conferência da exatidão matemática dos cálculos incluídos no estudo
técnico de realização dos respectivos créditos tributários; e (iv) avaliação se as divulgações nas
demonstrações financeiras consideram as informações relevantes.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A Administração da Seguradora é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Seguradora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Seguradora são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso:

- Determinamos a materialidade de acordo com o nosso julgamento
profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa
auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções
não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras como um todo e na formação da nossa
opinião.
- A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de
informações financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável
que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimento razoável
sobre os negócios, as atividades comerciais e econômicas da Seguradora e a disposição para analisar
as informações das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as
demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de
materialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de
estimativas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas
razoáveis com base nas informações das demonstrações financeiras.
- Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas
relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a
extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de
distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria.
- A determinação da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional.
Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida
para determinarmos a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo.A materialidade
para execução da auditoria significa o valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao
considerado relevante para as demonstrações financeiras como um todo, para adequadamente
reduzir a um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em
conjunto, excedam a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo.
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Seguradora.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
e respectivas divulgações feitas pela Administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Seguradora a não mais se manter em
continuidade operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras
do exercício corrente, e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.

KPMG Auditores Independentes Érika Carvalho Ramos
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/07/2021 a 31/12/2021 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1207

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.679.973.863,82R$ 12.769.543.316,71

 Circulante R$ 7.965.081.643,70R$ 6.710.056.834,78

  Disponivel R$ 20.145.359,02R$ 58.898.110,16

   Caixa e bancos R$ 20.145.359,02R$ 58.898.110,16

  Equivalente de caixa R$ 40.073.137,68R$ 31.573.361,64

  Aplicacoes R$ 545.801.917,11R$ 802.827.237,37

  Creditos das operacoes com seguros e
resseguros

R$ 2.664.189.862,05R$ 2.329.849.673,51

   Premios a receber R$ 2.398.504.011,71R$ 2.200.755.219,05

   Operacoes com seguradoras R$ 23.476.778,44R$ 5.992.917,66

   Operacoes com resseguradoras R$ 242.209.071,90R$ 123.101.536,80

  Outros creditos operacionais R$ 56.983.891,19R$ 68.689.771,91

  Ativos de resseguro - provisoes tecnicas R$ 3.508.945.733,55R$ 2.481.235.998,61

  Titulos e creditos a receber R$ 392.450.946,36R$ 337.769.425,88

   Titulos e creditos a receber R$ 222.512.474,85R$ 168.773.122,50

   Creditos tributarios  e previdenciarios R$ 144.753.701,35R$ 145.071.558,66

   Outros creditos R$ 25.184.770,16R$ 23.924.744,72

  Outros valores e bens R$ 127.035.397,88R$ 107.166.545,93

   Bens a venda R$ 50.920.647,74R$ 35.409.337,15

   Outros valores R$ 76.114.750,14R$ 71.757.208,78

  Despesas antecipadas R$ 25.824.097,57R$ 11.892.382,38

  Custos de aquisicao diferidos R$ 583.631.301,29R$ 480.154.327,39

   Seguros R$ 583.631.301,29R$ 480.154.327,39

 Ativo nao circulante R$ 6.714.892.220,12R$ 6.059.486.481,93

  Realizavel  a longo prazo R$ 6.122.200.072,10R$ 5.635.148.891,91

   Aplicacoes R$ 2.651.468.232,31R$ 3.541.303.982,10

   Creditos das operacoes com seguros e
resseguros

R$ 99.637.865,96R$ 41.468.522,16

    Premios a receber R$ 99.637.865,96R$ 41.468.522,16

   Ativos de resseguro - provisoes tecnicas R$ 1.124.610.037,19R$ 178.681.516,23

   Titulos e creditos a receber R$ 2.028.778.846,82R$ 1.718.942.046,80

    Creditos tributarios e previdenciarios R$ 1.053.667.839,72R$ 916.843.508,05

    Depositos judiciais  e fiscais R$ 804.922.017,53R$ 802.098.538,75

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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    Outros valores e bens R$ 170.188.989,57R$ 0,00

   Custos de aquisicao diferidos R$ 217.705.089,82R$ 154.752.824,62

    Seguros R$ 217.705.089,82R$ 154.752.824,62

  Investimentos R$ 1.042.302,26R$ 1.042.302,26

   Participacoes societarias R$ 1.008.256,60R$ 1.008.256,60

   Outros investimentos R$ 34.045,66R$ 34.045,66

  Imobilizado R$ 64.685.589,58R$ 55.113.242,90

   Imoveis de uso proprio R$ 16.396.301,07R$ 20.420.981,14

   Bens moveis R$ 19.262.578,18R$ 15.098.409,91

   Outras imobilizacoes R$ 29.026.710,33R$ 19.593.851,85

  Intangivel R$ 526.964.256,18R$ 368.182.044,86

Passivo R$ 14.679.973.863,82R$ 12.769.543.316,71

 Circulante R$ 8.891.717.482,44R$ 7.674.246.096,12

  Contas a pagar R$ 509.278.018,53R$ 622.985.774,90

   Obrigacoes a pagar R$ 314.871.862,14R$ 441.871.184,37

   Impostos e encargos sociais a recolher R$ 150.256.819,13R$ 133.831.024,67

   Encargos trabalhistas R$ 35.677.990,48R$ 34.376.973,42

   Impostos e contribuicoes R$ 8.471.346,78R$ 12.906.592,44

  Debitos de operacoes com seguros e
resseguros

R$ 1.110.900.904,73R$ 1.193.024.168,92

   Premios a restituir R$ 10.522.475,13R$ 7.047.907,31

   Operacoes com seguradoras R$ 16.674.214,78R$ 82.990.295,81

   Operacoes com resseguradoras R$ 695.350.183,52R$ 781.095.847,56

   Corretores de seguros e resseguros R$ 321.198.431,05R$ 226.101.842,88

   Outros debitos operacionais R$ 67.155.600,25R$ 95.788.275,36

  Depositos de terceiros R$ 193.278.805,73R$ 276.362.211,91

  Provisoes tecnicas - seguros R$ 7.078.259.753,45R$ 5.581.873.940,39

   Danos R$ 6.766.469.217,42R$ 5.343.839.123,54

   Pessoas R$ 245.746.460,91R$ 238.034.816,85

   (-) Débitos diversos R$ 66.044.075,12R$ (0,00)

 Passivo nao circulante R$ 3.362.931.895,78R$ 2.351.580.474,25

  Provisoes tecnicas de seguros R$ 2.441.648.333,58R$ 1.536.523.092,09

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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   Danos R$ 2.121.451.687,56R$ 1.314.676.101,91

   Pessoas R$ 320.196.646,02R$ 221.846.990,18

  Outros debitos R$ 921.283.562,20R$ 815.057.382,16

   Provisoes judiciais R$ 921.283.562,20R$ 815.057.382,16

 Patrimonio liquido R$ 2.425.324.485,60R$ 2.743.716.746,34

  Capital social R$ 2.408.177.142,22R$ 2.408.177.142,22

  Reserva de capital R$ 542.463,22R$ 542.463,22

  Reservas de reavaliacao R$ 397.468,96R$ 397.468,96

  Reservas de lucros R$ 180.049.618,87R$ 243.921.007,07

  Ajustes de avaliacao patrimonial R$ (163.842.207,67)R$ 90.678.664,87

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/07/2021 a 31/12/2021 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1207

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1207

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

60858589

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1207

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

60858589

Data de inicio 01/07/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/01/2021 a 30/06/2021

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1206

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

70.1C.D4.72.4C.C1.D0.1F.6C.B1.5F.1C.2C.64.17.45.11.5B.68.1D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 18536276827 TALITA DE
FIUME:18536276827

171621345571038917
5

04/11/2020 a
04/11/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

720288390022437940
7

08/04/2022 a
07/04/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

70.1C.D4.72.4C.C1.D0.1F.6C.B1.5F.1C
.2C.64.17.45.11.5B.68.1D-9 em às30/06/2022 09:25:11

98.5C.21.95.55.69.9B.E4
8C.66.F1.44.70.1C.3A.F5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/07/2021 a 31/12/2021

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1207

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

720288390022437940
7

08/04/2022 a
07/04/2025 Sim

Contador 18536276827 TALITA DE
FIUME:18536276827

171621345571038917
5

04/11/2020 a
04/11/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC
.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D-1 em às30/06/2022 12:28:00

C6.16.51.29.E1.75.D4.07
18.49.84.BF.1F.DE.07.88

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/07/2021 a 31/12/2021 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1207

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital social (R$) Reserva de capital

(R$)
Reservas de

reavaliacao (R$)

Ajustes de
avaliacao

patrimonial (R$)

Agio de
subscricao (R$)

RESERVA LEGAL
(R$)

Reserva de
investimentos (R$)

Lucros
acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021 2.408.177.142,2
2 44.200,51 397.468,96 90.678.664,87 498.262,71 78.263.368,80 165.657.638,77 0,00 2.743.716.746,84

Reserva legal 6.674.508,20 (-)6.674.508,20 0,00

Dividendos pagos (-)
156.571.606,29 (-)156.571.606,29

Adocao inicial cpc 06 (-)9.086.032,48 (-)9.086.032,48

Reserva de investimento 95.111.741,87 (-)
95.111.741,87 0,00

Titulos e valores moviliarios (-)
254.520.872,54 133.490.164,03 (-)121.030.708,51

Dividendos minimos obrigatorios (-)
31.703.913,96 (-)31.703.913,96

Saldo Final em 31.12.2021 2.408.177.142,2
2 44.200,51 397.468,96 (-)

163.842.207,67 498.262,71 84.937.877,00 95.111.741,87 0,00 2.425.324.485,60

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 9.0.2 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/07/2021 a 31/12/2021 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1207

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    PREMIOS EMITIDOS R$ 7.932.170.355,42R$ 6.746.360.543,39

    (-) VARIACOES DAS PROVISOES TECNICAS
DE PREMIOS R$ (590.775.339,58)R$ 208.739.184,19

   PREMIOS GANHOS R$ 7.341.395.015,84R$ 6.955.099.727,58

   (-) RECEITA COM EMISSAO DE APOLICES R$ (0,00)R$ (20,00)

   (-) SINISTROS OCORRIDOS R$ (5.074.784.094,37)R$ (3.425.878.749,97)

   (-) CUSTO DE AQUISICAO R$ (1.308.938.086,01)R$ (1.317.009.124,95)

   (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ (244.447.797,73)R$ (333.927.470,90)

   RESULTADO COM OPERACAO DE
RESSEGUROS R$ 314.308.656,06R$ (842.345.648,06)

    RECEITA COM RESSEGURO R$ 2.468.167.573,34R$ 832.121.520,26

    (-) DESPESAS COM RESSEGURO R$ (2.153.858.917,28)R$ (1.674.467.168,32)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (881.426.249,04)R$ (819.718.145,87)

   (-) DESPESAS COM TRIBUTOS R$ (166.230.872,07)R$ (174.088.150,54)

   RESULTADO FINANCEIRO R$ 187.782.151,43R$ 312.571.452,92

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 870.814.858,84R$ 836.863.687,33

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (683.032.707,41)R$ (524.292.234,41)

   RESULTADO PATRIMONIAL R$ 31.596,55R$ 88.822,98

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 167.690.320,66R$ 354.792.693,19

  GANHOS OU PERDAS COM ATIVOS NAO
CORRENTES R$ 3.384.440,21R$ (203.711,22)

 RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E
PARTICIPACOES R$ 171.074.760,87R$ 354.588.981,97

 (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (12.248.790,39)R$ (60.646.128,39)

 (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (13.563.757,26)R$ (42.198.346,24)

 (-) PARTICIPACOES SOBRE O RESULTADO R$ (11.772.049,19)R$ (27.751.921,79)

PREJUIZO/LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 133.490.164,03R$ 223.992.585,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3C.49.47.00.82.2D.FD.3C.35.FE.8B.CC.E9.01.40.A3.02.67.9A.3D-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Classificação: Uso Interno   

 

                                                                                                Mapfre Seguros Gerais S.A. 

                                                                                                  CNPJ 61.074.175/0001-38 

Índices de Liquidez Geral - 12.2021 

 

                     
 

                                        
 
 

São Paulo, 05 de abril de 2022. 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

Tálita de Fiume 
Contador – CRC SP-1SP333939/O-0 

 
 

www.mapfre.com.br 
Av. das Nações Unidas, 11.711 • 21º andar • 04578-000 • Brooklin Paulista • São Paulo/SP 

Liquidez Corrente/Seca AC = = 7.965.082 = 0,90

PC 8.891.716

Liquidez Geral AC + RLP = 7.965.082 + 6.122.199 = 14.087.281 = 1,15

PC + PNC 8.891.716 + 3.362.933 12.254.649

Liquidez Imediata AD = = 20.145 = 0,00

PC 8.891.716

Composição de Endividamento PC = = 8.891.716 = 0,73

PC + PNC 8.891.716 + 3.362.933 12.254.649

Grau de Endividamento PC + PNC = 8.891.716 + 3.362.933 = 12.254.649 = 5,05

PL 2.425.324

Endividamento Corrente PC = = 8.891.716 = 1,12

AC 7.965.082

Endividamento de Curto Prazo PC = = 8.891.716 = 3,67

PL 2.425.324

Endividamento Geral ( PCTRT ) PC + PNC = 8.891.716 + 3.362.933 = 12.254.649 = 0,83

AT 14.679.973

Endividamento do Patrimônio Líquido ET = = 12.254.649 = 5,05

PL 2.425.324

Composição do Endividamento PC = = 8.891.716 = 0,73

ET 12.254.649

Solvência Geral  AC + ANC = 7.965.082 + 6.714.891 = 14.679.973 = 1,20

PC + PNC 8.891.716 + 3.362.933 12.254.649

Retorno do Investimento Total LL = = 133.491 = 0,01

AT 14.679.973

Imobilização do PL AP = = 592.692 = 0,24

PL 2.425.324

14.679.973

592.692

2.425.324

14.679.973

12.254.649

2.425.324

8.891.716

12.254.649

133.491

2.425.324

7.965.082

8.891.716

2.425.324

20.145

8.891.716

8.891.716

7.965.082

8.891.716

8.891.716
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FIUME:1853
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Assinado de forma 
digital por TALITA DE 
FIUME:18536276827 
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SOUZA:28472
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Assinado de forma digital por DEBORA 
FRANCISCA DE SOUZA:28472576833 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=VALID, ou=AR 
VALID CD, ou=Videoconferencia, 
ou=14121957000109, cn=DEBORA 
FRANCISCA DE SOUZA:28472576833 
Dados: 2022.06.22 17:58:38 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2022.001.20117
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/08/2023
FGTS 27/03/2023
Trabalhista Validade: 29/08/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2023
Receita Municipal Validade: 20/06/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/03/2023 10:18 de
CPF: 614.178.822-04      Nome: HELDER NOBREGA RIBEIRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 382.2023.DCCON.1011630.2022.019662

Manaus, 28 de março de 2023.
A Sua Excelência a Senhora
LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTE
 
 
Assunto: Solicitação de designação de gestor/fiscal - Contrato Administrativo nº 010/2023 - MP/PGJ.
 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,
 
Considerando a celebração do Contrato Administrativo º 010/2023 - MP/PGJ (1007943) firmado entre
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e A empresa  MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A, objetivando a prestação de serviço de seguro para a frota de veículos oficiais da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, informo sobre a necessidade de designação de
GESTOR/FISCAL para o Contrato em questão do referido termo.
 
Respeitosamente,

 

[assinado eletronicamente]
CAROLINE ELLEN BEZERRA

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Ministério Pùblico do Estado do Amazonas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 29/03/2023, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1011630
e o código CRC 2D2A9512.
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DESPACHO Nº 1181.2023.SUBADM.1018670.2022.019662

De ordem da Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos,

Considerando o teor da Memorando nº 382.2023.DCCON (1011630), encaminhem-se
os autos:

À Seção de Transportes, para indicação do fiscal/gestor da contratação em tela.
Secretaria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em

Manaus-AM.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 05/04/2023, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1018670
e o código CRC 693D6829.
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